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00001. 

MEDIDA PROVISÓRIA N"728, de 25 de novembro de 1994 

(DO PODER EXECUTIVO) 

"OispOe sobre o valor do salário minimo, 
aHera dispositivos das Leis n"s 8.212 e 
8.213, ambaS de 24 de julho de 1991, e 
dá outras providências." 

EMENDA MODifiCATIVA 

Dê-se ao artigo 1" a seguinte redaç4o : 

Att 1°- A pat1ir de 1° de d8Z8mbrO de 1994, o salério mfnimo senil 
fixado em RS100,00(Cam reais), RS 3,33 ( Três reais e trinta e três centavos) diériOS e 
RS.046(quarenta e seis centavos) hOrários. 

, Parágrafo Primeiro. O disposto neste artigo aplica-se ao benelk:ioS de 
prestaçêo cantinuada da Previél4ncia Social. 

JUS'nFlcATIVA 

O salário mfnimo no Brasíl, acha-se. atualmenta, por fÕÍ'ça de regras 
da conversAo - pelo Plano Real, em somenta R$70,00.Trata-se de um dos 
valores mais bailros da sua história, e o mais baixo doS úHimos 4 anos: em outub"' de 
1991, o salário mínimo efetivamente pago chegou a US$99. e, em maiO da 1 ~foi de 
US$80. Com um salário mfnimo nestas patamsres, fica """'P">fll8da a sobrevivênCia 
da dasse trabalhadora menos faVOI'IIdda, especialmente em faoe dos aumentos de 
preços veri!icados desde a entrada em vigor da URV. A nossa proposta é de que em 
dezembro de 1994 este valor atinja o valor de R$100,00. Embora não esteja e>eplicito na 
MP 728, e para que não haja dúvidaS, fica garantido, aos beneficiários da Previdência 
Social, o raajuSià dado ao Salário mínimo. 

SALA DAS SESSOES. 29 DE NOVEMBRO DE 1994 . 

. ~"\)Lo :;> p.,\ ~ 
'I>T/~S 
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APRESENTAÇ~ DE EMENDAS 

r.__-...;D:::EPUT=:..:ADD=_,Vc,;ICT=IIl::_:F.;,A;,;CC,I,DN::cl,__-_-_"_'~_-_-_______ ~----_-_-_-_~ _ _, Gs~Í~-·- I 

J 
[-~,-,~;- --] ._[ __ ·_;~_· -_-___ -_--_·"_·''_' ~~-=--=--=--=--·~_· ===~~~---~---' 
..-----------------Tu•e-------------------, 

~rima-ee o Art. 2D da ~"adida Provisória. 
goe. 

;)JSTlftCATIVA 

O Art. 2D da flladida Proviaória altera o Art. 30 da lei 8.212 da 24 da 
julho da 1.991 1 que diapOe aobra a organizaçlo a o custeio da Seguridade Sociãl. 
O referido artigo 30 estipula a data de recolhimento das contribuiçl5ea sociai& 
devidas à Seguridade Social, cuja arrecadaçlo rica a cargo da Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS. 

Pretende a Pladida Pruisória BStabelecar o racolhimanto da ccntribuiçlo 
incidente sobra a rBIIUlBr&çlo paga aos trabalhadora • geral aaja efetuado no 
dia 02 do mh seguinte ao da CCJqJ&tlncia daquele pagamento. (l)serve-88, conbxlo, 
- a C~idaçl!o daa Laia do Trabalho deterooina - o p_,to - aalãrioa 
podará ee~ ti6et.u1Mio até o SQ dia útil do 'llêa aai:l~a ao da respectiva c~ 
ela. Aaa.tm sendo podar&PIIl8 ma dafraotar c:~ LA quadro Bll que a contribuiçlo po-

dará ser :recolhida aoe cofres do INSS ant.ea amemo do salário sobre o qual if'ICida 
ter sido pago ao trabalhador. Nesta caso, poder-se-ia discutir a constdtucianali­
dade da Jlladida Provisória, alál do fato inequlvoco da que trata grEWldaa diflcul 
dea oparaciona.ia para as Ellllpresaa 811 geral~ 

Por todo 0 e~to, est.amoll pTtJPOf'ldo a &4lt-asaAo do ... art. 2U da f'tadida 
Provisória Vale t"'essaltar qua, nesta caso, a ~ressAo taa'b• alcançaria o Inci­
so 111 do· art. 30 que pretende ta:tbé&'a a D.Jdança da data de recolhí..llanto da con­
tribuiçAo incidente sobre o valor da prod.Jçlo e devida pelo produtor rural ou 
signatário, adquft.ente ou cooperativa. Tal procedimento sa j~stificaria ~ vaz 
que, tradicionalmente, principalmente por motivos operacional.&, o recolh1..100nto de] 
ambas as contribuições têm sido fixado na mesma data. 

APRESENTAÇ~ DE EMENDAS 

[';! ;; I !!41 r !llllOA ~ISIJIIA nsJ94 --1 

-- -------~ r;;;;·~··- I r ---- ·---- --·---~U·CI'I· - -

QfP'ITIOO UICJTII EACÇICWI 

4 x-. ·&111•· ... I 
uI [._· --~2;_·· _·· _---:_-_-_-_-=_-ac=rioc=!.llo:==~~~-·-~ ·_· _____ ::::=J_...J 
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..-----------------Tu·e-------------------, 
Acraacenta-ae ao Art. 2G da fi'edida PrO\Iiaória, na radaçlo propoata 

ao Art. 30 da Lei n• 8.212, da 24 do julho do 1.991, - a radaçllo -pala Lei 
na a. 260, da os de janeiro da 1 • 993, o seguinte inciao , onda couber: 

wArt. 30 ••••••••• ~················································ 

··:::ci~~i·:·Ã~-;d~~~-~-;;p~·d;·~·~;t;;·~~-
dafini- pelo Art. 20 da Lei nO 8.864, da 28 do arço de 1.994, racolharllo aa 
contribuiç~ a qa.a ea rarara o praaarta artigo até o oitavo dia do .OS aaguinta 
., do .,_.,tlncia. 

:IISTIFJCATIVA 

O Art. 20 da -da Pl'OIIisória antactpou para o dia 02 da .,_ 
mAs, ao invée do dia 08, cc.::~ era antarioi.'1Daflta, o recolhJ.anto da contribuiçlo 
social das a~~presas para a Seguridade Social. 

Esta .,tac.ipsçlo é operacionalmente ~oaalval da ser observada, 
particularmanta pelaa aic~reaae a eq:~resaa de pequeno porte. 

Asat.,., • ~ia a- o trataaanto dirann:iado previsto no 
Art. 179 da Conatituiçlo para as llicro e psquenaa e~~prssaa, eatoo apraaentando 
ta emenda, que eapero seja acolhida. 

1

.------ ··aJr;?i·m------------- n--- -- _·_ .. ] ... 

'---· ___ ... --~-f'---·------~--)------ ----

L 
MP00728 

. ~ENTAÇlo DE EMENDAS 
00004. 

~---------------------~-
E'IENOA A MEOJA PROVJSORJA NO .,.. d• 25/11/94 

1.------------------~-------------------, ..---~--. L _______ ;::O.::.E;_P.::.UT"A"'D'-'D"-'J"D:.:S:.:E...:;M:::A.::R_,_l::.A _;E::_Y:.:M.::A:.!E,_,L,_ ______ _,I L U4D-3 ~ 

r 10·.,._ zo-~ 30-- 4!il·-- •o-............,_ .... 

G1o~ =:JC L.-----·-·---'-----~_-·_··_-_-_-_ -_l=====-·--·-·~~~~~:~~~~-~-'---".:---1"."""-J 

I
~ .. -----------------~-------------------~ 

Acreseantar-sa ao Art. za o aeguinte p&rágrer~ único: 
"Art. 20" 

§ Onico - As microempresas a as empresas 

da pequeno porta, assim darinidas pelo art. 
2Q da Lei 9.964 da 28 da março de 1994, r~ 

colharlo.aa contribuiç8•e a que ae refere 

o art. 30 da Lei 9.212, da 24 da julho da 
1991, at6 o oitavo dia do mia seguinte ao 

da compatlncia. 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda vida definir um ptazo razo&val de rec~ 

lhi~anto do INSS, para as microampraaaa a aa ampraeae dd pequeno po~ 
ta, permitindo o funcionamento adequado delas. 
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HF"0072.B 

00005 
MEDIDA PROVISÓRIA N"728, 25 de novembro DE 1994 

(00 PODER EXECUTIVO) 

"DispOe sobte o valor do sal*lo mlnlmo, 
altefa dispositivos das Leis n"s 8.212 e 
8.213, ambaS de 24 de julho de 1991, e 
dá outras providências ... 

EMENDA SUPRESSIVA 

Supril:oa oe no art. 3", na Med'ocla Provisória 7211194, o inCiso 
111 do parágrafo único do art. 106, com a redsçlo dada pela Lei 8.870, de 15 de 
abril de 1994. 

JUSTIFICATIVA 

Acreditamos que deve ser mantida a declarac;lo dada pelo 
Ministéiro Público preconizado nos moldes da redaçilo anterior da Lei a sar 
modificada. uma vez que todo os documentos e as providências legais P!IIB a 
coincessao de beneficios ficariam apenas na mêo da Previdência Social, que tem 
sempre a ú"ima palavra sobre o reconhecimento ou nilo de tais dodl.menlos 
comprobatórios. 

Sala das Sassdes, 29 de novembro de 1994. 

HF"0072S 

MEDIDA PROVISÓRIA N"728, 25 de novembro OE 1994 

(00 PODER EXECUTIVO) 

"OispOe sobre o valor do satério mlnimo, 
altefa dispositivOS daS Leis n"\5 8.212 e 
8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e 
dáouuasprovidénciaa" 

EMENDA MODIFICATIVA 

Altere-se no art.3" da MP 728194, a redaçilo proposta ao 
art.143 de Lei 11"8.213, de 24 de julho de 1994, pare a seguinte: 

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado com S8Qindo 
obrigatório do Regime Geral da Previdência Social, na forma da alfnea •a• do 

Quinta-feira 8 8201 
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inCiso I, ou do inCiso IV ou VIl do art. 11 desta Lei, pode requerer a--., 
por idade, no valor de, pelo menos, 1(um) salário mínimo, durante 15 '(quinze) 
anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 
exercício da atividade rural, ainda que de furma descontínua, no período anterior 
ao requenmento do beneficio, igual ao número de meses correspond8ntes à 
carência do referido beneficio. 

Parágrafo único - Serà faru~ado , ainda, ao segurado ou aos 
seus dependentes, oonforme o caso, o recebimento de auxilio-<loença, 
aposentadona por invalidez, auxilio-recJusao ou pensao por morte, no valor 
de1(um) saláno mínimo, contado a partir da data da vigência da Lei n<8.213, de 
24 de abril de 1991, desde que seja comprovado o exercício de atividade rural 
nos últimos S(cinco) anos anteriores à data do requerimento, mesmo de forma 
descontínua, . nao se pahcado nesse períodO, para o segurado especial, o 
disposto no inciso I do art. 39. 

Sala das SessOes, 29 de novembro de 1994. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS· 
00'>07 

,,---,----- .. ---- --·-~~'~" 

E~ENOA A ~EDIOA PRDVIS0RIA NO 728, DE 26/11/94 

Dezembro de 1994 

J 
hc..:._,o:E:P:u:r=•"'o-"o-_-v:A:L:D:I:R~=c:a:L:A=r=r:o==-··_·~_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-:_-_-_-:_-_-_-_-_-_-_-..J-,1 ~ ~~;~;-·-] 

G ;~; -"l ._C_-=;-=~-··_··_·========~---···_··_·_·~~~~~~~~~--~-··_· ---'---"b'-·-···_---=:l __ ..~ 
,.----------·n~----------, 

Dê-se a allnaa "b" do inciso-I ~o Arttgo 30 a seguinte redação: 

Art. 30 

I ... 

b) recolher o produto arrecadado na forma da alínea anterior, assim 

como as contribuições a ser cargo incidenias sobre as remunerações 

pagas ou creditadas, a qualquer t!tulo, inclusive adiantamentos aos 

segurados empregados, empresários, trabalhadores avulsos e autOno­

mos a seu serviço, no dia 8 do mês seguinte ao de competência, pro~ 

rogando o p~a~o para o pri~eiro dia útil subseqüênte se o vencimen­

to cair ~m dia em que não haja expediente bancãrio; 

JUSTI<JCATIVA 
A alteração do prazo de recolhimento das contribuições sociais 

para beneficio e custeio da Previdincia Social, da dia 09 do mês 

subseqÜênte, trouxe transtornos e Onus às empresas, uma vez que es­

tas têm qwe fec~er a fol~a de pagamento no 1Q dia do mAs subseq~~n­

te e no dia seguinte já rec~lher as r~f~ridas contribuições. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N"728, de 25 de novembro de 1994 

(DO PODER EXECUTIVO) 

EMENDA ADITIVA 

"DispOe sobre-o valor do salário mínimo, 
a~era disposrtivos das leis n"s 8.212 e 
8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e 
dá outras providências." 

iNCLUA-5E ONDE COUBER O SEGUINTE ARTIGO : 

Art. O poder de compra do salário mínimo seni preservedo,a partir 
de 1° de outullto de 1994, mediante a aplic:açao da variação integral do IPC-r sempre 
que a variação acumulada ultrapassar 5%(ctnco por cento). 

JUSTIFICATIVA 

Assegura-se a protação do seu poder de compra mediante a fixaçAo 
de regra de reajuste sempre que a inflação medida em Real (IPC-r) ui~ 5%, 
evrtando-se , assim, o seu congelamento e a sua perde mensal, caso OCOIT8 um 
processo inllactonário . 

.5ala das SessOes, 29 de novembro de 1994. 

U0009 

MEDIDA PROVISÓRIA N'728, de 25 de novembro de 1994 

(DO PODER EXECUTIVO) 

''DispOe sobre o valor do salário minimo, 
altera disposrtivos das leis n"s 8.212 e 
8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e 
dá outras providências." 

Quinta-feira 8 8203 
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EMENDA ADITIVA 

INCLUA-SE ONDE COUBER O SEGUINTE ARTIGO: 

Art. Por ocasiaa da resciS4o do amtrato de trabalho, o empregado 
raoeberá a maior remuneraçAo, assim considerada para eleito de cálculo das ll8lbas 
resdsórias, aquele recebido no periodo, aaescido da vanaçaa do IPC..- acumulado 
entnoodia 1• de julho de 1994 até a data da demissaa. 

Sala das Ses&Oes, 30 de novembro de 1994. 

MEDIDA PROVISÓRIA N"728, de 25 de novembro de 1994 

(DO PODER EXECUTIVO) 

EMENDA ADITIVA 

"Oisp6e sobre o valOr do salário 
mlnimo, altera dispositivos das Leis n'll 
·s.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 
1991, e dá outras providências. • 

INCLUA..SE ONDE COUBER O SEGUINTE ARTIGO : 

Art. Por ocasiiiO da reSCisaa dO contreto de lrabalho, o 81i4Aegado 
recal!elá a maior rernuneraçao, assim considereda, para feita de cálculo das verbas 
resdsórias, aquela percebide no periodo aaescida da vanac;aa acumulada dO lf'C.< 
desde a última dafa..base até a data da demissaa. 

Sala das Ses&Oes, 30 de novembro de 1994. 

Dezembro de 1994 
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0001.:1. 

MEDIDA PROVISORIA N"728, de 25 de novembro de 1994 

(DO PODER EXECUTIVO) 

EMENDA ADITIVA 

"Dispõe sobre o valor do salário mlnimo, 
altera dispositivos das Leis nos 8.212 e 
8.213, ambas de 24 de julho de 1991: ·e 
dá outras providências." 

INCLUA-SE ONDE COUBER O SEGUINTE ARTIGO : 

Att. No caso de extinçlo do IPC-r, será pago integralmente, o seu 
valor aa.mutadO, - trabalhadoreS e aos beneficios continuados da Previdência Social, 
entre 1• de julho de 1994 e a da1a de sua extinçêO. 

Sala das Sassões, 30 de novembro de 1994. 

l--tF•00728 

000j.2 

MEDIDA PROVISORIA N"728, de 25 da novembro de 1994 

(DO PODER EXECUTIVO) 

EMENDA ADITIVA 

"Dispõe sobre o valor do salário mínimo, 
attera dispos~ivos das Leis n"s 8.212 e 
8.213, ambas da 24 de jUlho da 1991, e 
dá outras providências.· 

INCLUA-SE ONDE COUBER O SEGUINTE ARTIGO : 

Alt. A partir da publicaçêo desta lei, o salário mínimo alUa! será 
reajustado com o ac:téscimo do pen:entUal do IPC-r acumulado desde 1" da julho da 
1994, e P8AO no mês llOSierior. 

Sala das Sesslles, 30 de novembro da 1994. 

Quinta-feira 8 8205 
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MEDIDA PROVISÓRIA N"728, de 25 de novembro de 1994 

(DO PODER EXECUTIVO) 

EMENDA ADITIVA 

"Dispõe sobre o valor dQ salário mlnimo, 
anera dispositivOs das leis rl's 8.212 e 
8.213, ambas de 24 de julho de 1991, a 
dá Outras providências." 

INCLU~-SE ONDE COUBER O SEGUINTE ARTIGO : 

Art. O para!tllual de reajuste do> saláriO mínimO sen1 estendido, 
também, aos banellcios de prastaçao continuada de PI'B'Iidência Social. 

Sala das SassOas, 30 da novembro da 1994. 

HF·'1211072B 

00014 
EMENDA ADITIVA A MEDIDA PROVISÓRIA NR. 728194 

Disp6C sobR o valor elo sal4rio miDimo • 
aJrcnr a dispo 'çftcs dM leis Nn. 8.212 e Nrs. 
8.213 amabas de 24 de julbo de 1991. c di ouuu --· 

Acrescente-se onde couber, na fonna de inciso ao Artigo 12. da Lei 
8.212,de24dejulhode 1991: 

Artigo 12- Sio segursdos obrigatórios ds Previdênc:ia Social u 
seguintes pessoas fi!licas: 

... Como trabalhador eventual: quem presta serviço de natureA 
urbana ou rural sem vínculo empregatício, em caráter sazonal. fortuito, acidental. 

1USTIFICA TIV A 

A legislaçio que disp<je sobre a Seguridade Social previ • fisura do 
trabalhador avulso, cuja contribuiçlo é descontada oo m:ibo de pagamento do serviço t:OIIIm&do, 
teoclo como mediador o Sindicato ds sua categoria profissional. Agora. é pm:iso guantir os 
mesmos direitos ao trabilhador eventual, arregimentado sazonal. fortuita ou acidentalmente. para 

Dezembro de 1994 
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tarefas transltOnas. <.:abe lembrar que a atividade sazonal é desempenhada por grande contingente 
de trabalhadores rurais, volantes, chamados de "bóias frias", normalmente arregimentados por um 
agenciador ou "gato". 

O Ministério da Previdência Social, em sua Orientação Nonnativa 
Nr. 2, de 11 de agosto de 1994, no sub-ítem 5.1, letras "S" e S. I", reconhece a existência do 
trabalhador volan~e. ou "bóia fiia", corno segurado obrigatório. Entretanto, a Lei 8.212/91, que 
instituiu o Pano de Custeio da Previdência Social, ignora. em seu artigo 12, a figura do 
trabalhador eventual, mantendo-o ii margem do sistema de Seguridade Social 

Ora, urna Orientaçi.o Normativa não tem força para alterar o que fo\ 
definido em lei, exigindo assim uma adequação legal ao conceito de. trabalho eventual, já aceito 
~la Previdência Social. Permitir milhares de trabalhadores que atuam no Clii!Ipo ou na ci!llla~. 
reallunQo tvefas ~pnais, fortuitas, acidentais, contribuam para a PreviQ~ncla Social e usufruam 
dos beneficios que os demais trabalhadores sem vinculo pregaticio há muito já possuem é uma 
questi<> de justiça social. 

Dep. Odelmo Leio 
Autor da Emenda 

EMENDA ADITIVA A MEDIDA PROVISÓRIA NR. 7:111-/94 

dcnWs: 

DispOe sobre o valor do salário írúnimo • 
altcfa disposições das leis Nn. s.n2 C Nrs. 8.213, 
ambas de 24 de iulho de 1991, e dá outras 
providências. -

~DIMC o inciso IV oo Parágrafo lo do artigo 106 da Lei Nr. 8.213 de 24107191, remunerando-se os 

Artigo 106. 

Panlgnfo lg 
IV • dec:Jaraçlo do sindicato dos produtores rurais. desde que homologada pelo INSS, JIWl' casos de 

COrnpt'U\--açlo de atividade: rural do produtor sem empregados, enquadrados como empregador nos tenuos do 
Dccrelo-LeiNr. 1166de 15.04.71. 

IUSTIFICATIVA 
Existe ura. imeDSO' __ número de produtores rurais que. mesmo sem empregados. es\10 enquadrados no 

sistema sindical rural pauonal por força do Do:rclo Lei 1166, de l!i/04nl. O anigo lo dc:ste decreto determina. 

Artigo lo. - Para deito de~ sindical, considera-se: 
I-
11- Empresáno ou Empregador Rural 
a) 
b) quem, proprie\ário. oo nao c mesmo sem empregado. tm regime dt economia familiar. exp\orc im6vc:} 

rural que absorva toda força de trabalho e lhe garanta subsist&lcia e progresso social c econ6mico em área igual ou 
superior i dimenslo do modelo runll da respectiva regilo. 

c) os proprietários de mais de um imóvel natal, desde que a soma de: suas áJ"CaS seja igual ou superior à 
<lime- nua! da rospcctiva rq;Ao. 

A lei. 8.213. de 24.07.91 estabelece em· seu artigo 106 as 1ormas de eomprovaç1o para efeitos de oblençlo 
dt aposentadorias rurais. o referido 4tcrtto aco\bc como documemo hãbil a dedaraçlo 00 Sindicato dos 
Trabalhacklres Rurais. desde que homologada pelo Ministério Público, ou ~ autoridades constituídas definidas 
p::toCNPS. 

Pwc:edeudo-se desta forma, ígnora-se também a represcn!Atividade dos Sindicatos Patronais dos Produtores 
Rurais. obrigando-se, em muitas vezes. o pequeno produtor rural vinculado ao sistema Confcdcraçlo Nacional 
da Agricultura a soliciW" dcclaraçlo do Sindiado a que 111o seja filiado. 

Sala w Sess<'></ fjK 1 

·--
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-------------4Cj--.. 9. I' ! - ............... .., ..-. 

-••'•"'' ------ ..... ..t~ .... .----,--- -···---:----
[ 999 

r.---------------------n•tD-------------------, 
Acrescente-se onde couber: 

••••• ~ ••••••• - ••• o • o •••••••••••••••••••••••••• o ••••• o •••••••••••••• 

.to previsto nesta medida é 

tas". 

" O percentual correspondente ao aume!!.ll 
estendido aos aposentados e pansionis-

l Y. i !.l f..l f.! .i.l.'L ~ 

O artigo 201, parágráfo 2g de Consti-

tuiçlo Federal, assegurE Q reajustamento dos bener!c!os para ·presa~ 

ver-lhes em caráter perr.3nanta o valor real. 

Da aposentados e pensionista~ que re­

cebam mensalmente um po~:o acima do teto ficam prejudicados, 

Acreditamos que, por um lapso, a ~a-

dida Provisória em ep!grafe nlo os contemplou com o percentual da 
aumento nela contido. Ore, com ef'etto, o custo de vida, o preço doa 
alimentos, vestuário, medicamentos, mensalidades escolares, sofre~ 

rio majoraçlo, atingindo indistintamente a toda populaçlo brasileira. 

Nossa emenda visa corrigir ~1 omia~ 

alo, incluindo os apoaenta~oa a pansiohiataa, por uma queatlo de 

eqÜidade e justiça social. 
A lei que instituiu a U.R.V. estabele­

ce aumento "obrigatórion em maio, nlo impedindo a antscipaçlo para 
a gar·antia da manutençlo do .valor real. Alárn disto, serlo evitadas 

várias medidas judiciaircomo as relativas aos "147~". 

soa pares para a aprovaçlo 
Isto posto, contamos com o 

de n~ r\manda~ayaradora. 

apoio de no! 

J . L' ----____________ .. '..,.~ ... ~~--~----
l DEPUTADO ARNA'!:WFARIA1_ E 5~_ -· 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 731, DE 25 DE NOVEMBRO 
DE 1994, QUE "DISPOE SOBRE O PLANO REAL, O SISTEMA 
MONEtÁRIO . NACIONAL, ESTABELECE AS REGRAS E 
CONDIÇOES DE EMISSÃO DO REAL E OS CRITÉRIOS PARA 
CONVERSAO DAS OBRIGAÇ0ES PARA O REAL, E DA 
OUTRAS PftOVIDÉNCIAS", (Reedição da MP n• 681/94): 

CONGRESSISTAS 

Deputado ALDO REBELO. 

Deputado BENEDITO DOMINGOS. 

Deputado CARLOS NELSON BUENO ... 

Deputado CARRION JUNIOR. 

Deputado CL-ÓVIS ASSIS. 

Deputado EDISON ANORINO .. 

Deputado FRANCISCO DORNELLES. 

Deputado JOSÉ CARLOS ALELUIA .... 

Deputado JOSÉ FORTUNA TI. .. 

Deputado JOSÉ LOURENÇO .. 

Deputado JOSÉ LUIZ CLEROT. 

Deputado LUIZ CARLOS HAULY .... 

Deputado LUIS ROBERTO PONTE .... 

Deputado LUIZ SALOMÃO ........ . 

Senador MAGNO BACELAR ......... . 

Senador MAURO BENEVIDES ........ . 

025, 044, 047, 057, 
070, 062, 066, 090, 
093, 098, 099, 101' 
115,134,142. 

120. 

114. 

062. 

079, 122, 123, 124, 
125, 126, 127. 

135, 136. 

001, 009, 012, 015, 
028, 061' 074, 076, 
063, 089, 091, 102, 
109, 110, 171. 

043, 046, 071. 

011,017,051,081, 
085, 087, 092, 094, 
096, 100, 103, 130, 
132, 137, 139, 143, 
146, ~49, 150, 163, 
184, 165, 166. 

042, 050,.080, 077, 
078, 128, 161, 162. 

029. 

038, 040, 084, 072, 
075, 147. 

018, 019, 030, 031, 
152. 

002, 004, 006, 007, 
010, 020, 027, 033, 
037, 045, 052, 054, 
055, 088, 087, 066, 
069, 080, 104, 105, 
106, 107, 111, 116, 
117, 118, 119, 121, 
131, 133, 138, 140, 
141, 144, 151, 167, 
168, 169, 170. 

048, 049, 129, 111~. 

155, 156, 157, 

Deputado NELSON JOBIM ......... : . 108. 
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!
Deputado ODACIR KLÉIN ..... . 

Deputado PAULO MANDARINO .. 

Deputado RICARDO IZAR ... 

Deputado TOURINHO DANTAS .. 

Deputado VALDIR COLATTO ... 

Deputado VALDOMIRO LIMA .. 

Deputado VI.CTOR FACCIONI. . 

Deputado VIRMONDES CRUVINEL. 

003, 053, 088, 097 

008, 026, 095. 

032, 034, 035, 036, 
056, 065. 

041. 

016, 021, 059, 084, 
159, 160. 

113. 

005, 013, 014, C22, 
023, 024, 039, 058, 
063, 073, 145; 153, 
154. 

112. 

· EMENDA ADITIVA N" 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 731, DE 1994 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Acrescente-se ao art. 3' um parágralo, com a seguinte redação: 

··Art. 3° ..................................................................................................... . 

§ s• A inobservância das metas monetárias implica em improbidade 
administrativa e caracteriza em crime de responsabilidade, nos termos do art. 85 e 
102, I, c, CF e Lei n°1.079, de 10/05/50, art. 4'. V, com as sanções ali cabfveis.' 

JUSTIFICAÇÃO 

De nada adianta fixar metas se não há uma sanção forte para o des­
cumprimento. Tais penas nã<i'j)l)dem ser simples sanções disciplinares; daf a pena 
de responsabilidade. 

Dezembro de 1994 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

1-30/11194 

1- Luiz Salomlo 

1-1/1 11- 1-- 1- 1-
y.-

lnclua-se oado couber o rqp!inlolltigo: 

• Art ...... riCI ... __ pelo prazo de 360 (trelentos • sessenta) dias, • d<misslo 
laD jul!ta CII&SL. 

JUSTIFICATIVA 

A perda do poder de compra ocuiooada pela urverizlçio dos salários é pateote. Os preços 
em URV dísporaram. lniiSfixmados que foram pelo pico. Enquaoto isso os salúíos foram 
c:onvertidos em URV pela média dos últimos quatro meses (novemb~ 93 a fevereírcrl94). 
A reWio salarial ocomri nu datu-bue das respectivas categorias. E necessário pois 
proteger os tnbalbadores como forma de impedir, neste período, demi•slles ubitririas e 
~ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
I 
L 

r. ---------~·~-----------, __ DEPUTADO ODACIR KLEIN 

r 10--- zO·-·~ ..... ..-. 30--u•,. 

c-.. ·--:1 
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J 

r~ ------n•oo---------, 

1 
lnctua-..se. onde couber, um artigo com a seguinte redaçao: 

"Art. - e pennitido nrmar corrtratos com clalJSUta de correçao 
vínculada ê varlaçlo cambial ou que prevejam o pagamento em moeda 
estrangeira, el<clusivamente nas operaçOes ~nanceiras e c0!11ratos que 
este~am diretamente relacionados com o comércio exterior nrmados 
com base em captaçao de recursos provenientes do exteri_or ou quando 
expressamente autoriZado por lei federal." 
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-JUSHriCATIVA 

A proposta de inclusAo de artigo com essa redaçlo insere-ee na 
proteçao ao setor •><Portador agrlcota. abrindo a possibilidade de que os contratos 
que esse setor mantém. possam ser indexados a vanaçao cambial. A certeza de que, 
na administraçao do Plano, haver>i uma r1gidez cambial, significaroi sénos prejulzos ao 
setor agropecuano vinculado ao elllenor. o qual atendeu ao chamamento dos 
Governos e ampliou sua capacidade de produçao. a despeitO das diflculdades 
econOmlcas intemas. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l J 
I D- 30/11/94 'lp,.-io,MP-731 

I Autor. Luiz SaJomio li N' p,. ... rio, 306 

O-' """" 
1-· 1-

Testo~ 

Dê-.se ao art. 4" e seus parágrafos a seguinte redaçio: 

• Art. 4° - Observado o disposto nos artigos anteriores. o crescimento das emissões do 
REAL, medidas pelo conceito de base monetária, media de perlodo, nlo poderá u1trapusar 
num periodo de 12 meses. contados a panir de julho de 1994, a taxa de crescimento real 
anuaJ. estimada do Produto Interno Bruto ~ PIB. 
§ I" - A taxa de crescimento real anual estimada do Produto Interno Bruto - PIB C011SWi 
da proposta orçamentária anual enc:aminbada ao Congresso Nacional, e servirâ de base da 
programaçlo monetária anual. 
§ 2" - Ao início de cada trimestre, o Conselho Monetário Nacional, para ddinir a 
programaçio monetària para o trimestre seguinte, poderá rever a estimativa da taxa de 
crescimento real do PIB conforme os índices divulgados pelo IBúE do crescimento real do 
PIB trimestral." 

JUSTIFICATIVA 

Ao conceber o Plano Real, o governo afirmou que combateria a inflaçlo. mas apenas com o 
processo de desindexação, para anular o componente "inercial"~ mas, e principalmente. com 
um controle rigido da ofena de moeda, para atacar o excesso de demanda agregada na 
economia. 
Na pri.tica. o que se tem visto, entretanto, ê o Banco Central sem nem saber ao menos qual 
a deliniçlo de moeda a ser adotada para a programaçio monetària, o que obviameote 
implica na criaçlo de um cenàrio de incerteza para os agentes oconómicos que, ao 
peiC<baom que as autoridades monetàrias nlo controlam efetivamente u emisslles do Rcol, 

. n1o têm como "adivinhar" a poHtica econômica a ser perseguida. O resultado é que sem um 
cOntrole qUantitativo rigido, resta apenas às autoridades o uso · diga·se. maléfico · du 
taXaS de juros para administrar a demanda agregada. combinada com o controle 
administrarivo do credito. Quando n1o se perdem, como tem sido o caso, em ameaças vis 
aos oligopólios e aos empresários. pelo suposto efeito "canalhice" na deliniçlo dos pAÇOs. 

Agora, ....,. nova ediçlo da MP do Jleol. o governo tenta escamot- a sua íncompetft>cia 
em produzir a poHtica monetária desenhada nas MP's anteriores, através da retleliniçlo do 

Dezembro de !994 
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asregodo monetário (conceito amptiado) que deve servir de paràmctro pano medir u 
emissões <la moe<la. Aparentemente, o governo também des<:Qnhece os componenteS deue 
novo conceito, pois no par'snfo I' do an. 4' <la MP 731 pennite ao Conselho Monetário 
Nacional vir a definir esses componentes. 

Ademais, as metas de expanslo monetária previstas nas MP's anteriores llo olorpdas, 
evidenciando mais uma vez o equlvoco inicio! de se comblller 1 inllaçlo eom 'IDcoR 
monetária'. Com efeito, até hoje, o governo tem usado uma politica cambiol inesponúvel 
para inibir eventuais aumentos de preços internos. O resultado dessa política ('4mbial será. 
como estamos alertando desde 1 emisslo <la primeiro MP do Real. o - <las 
empresas ucionlis e uma profu-"'da crise ... comas externas do pois. 
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Lr_·--_-·_-_-_-_ -_ -_-_-_-~':!!.-':!.-;~.;.,~--!.-'V~I~~~!.!!~!!..~.!;-~~-~· ~~;..~-~c_--_--_-_-_·-_-_____ _JI r",;;;- 1 

I~ •. ---------···---------· 
ti~ Z ··-··- S:__.·-e» ... • ,... . ..,. ... I:J·--~ L----= J 

-----------------------------~-----------------------------, 

- Inclu•-••• no a#t. 41, o aeguinta I 41, ranu•arando-aa o atual 
coao I SI a o aubaaqUanta coao I 61. 

• Art. •• - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••,•••• 

f •• - Aa contaa da dap6a1\o aapactrlco para o crSdlto rural 
t•rlo trat•••nto d1f•r•nc1ado no que concern~ ao dep6alta coapula6R10 
deter•inada pelo Conaelha ftonet,rlo Mactonat.• 

3USTIFIC~TIVA 

~. • .....,_ •·-'- m ...,._ ·~ -- -~1-­
- IMII• pr-t. -"" Pravioórr., • Cl"ioç., m cantae -~ri- _. o rJtwo­
cJ_,to dlo '- I'UI'IIl pod• ~Mtrooitú ., ConMlha llanotúto llocl.~ - -· 
nalvlll no tr•t-.to do cNdito agrlcola. 
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Ao dlfo ...... OO .. tno 00 taxae pagaa noo rontaa do'captag .. O DO custao doo 
rtn.nci..,toa eerl• abeorvJd» par rantea a .. ,... dst'inJdae, ~ ......,to da 
oxigibiU- doo dop6aitoo .,.....lo&rloa ,.,. dop6aitoo I vieto, o ,., .,_ contrliria, 
caoa acorro otrovq do Reoaluç., n§ 1.0116 do a..,., Csntrel; uUUzaç., do """""' 
conatitucionale; utUl:zaçlo dll eq~réstf.J.M extarnoa a cuatoa caqsatlvala, ate. 

t o ,.,. .. juatiricaç ... 

r.----- ·- --------7Jc._,ç;~b- -~---------J 
'----~-_---_--- - -4-~ 3-:= 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
I Data: 30/1 J/94 ~~~ i~lo: MP-73J I 
·1-. Luiz Salom!o li N'" ·~IUirlo: 306 'i 

I t 0 Supeoc.i\111 ,o Subllitutiva ·O Modif~<::alln 4 O 
-·~ o---' """"' 

I L--· 1/_I ____ __,!!- 6" 1-· 1- , ... 
Suprimam-se os parágrafos 3° e 4° do art. 6°. renumerando-se os demais. 

JUSTIFICATIVA 

O regime militar criou a figura do Decreto-Lei cujos efeitos seriam definitivos se nlo 
apreciado pelo Congresso Nacional no prazo de trinta dias. 

Nesse caso era aprovado por decurso de prazo. 

Os dispositivos que ora se objetiva suprimir buscam resgatar essa figura, inoportuna num 
estado democrático. com o agravante de se pretender para isso prazO ainda menor·- dez 
dias. 

Ademais, ·ao vedar qualquer alteraçlo na programaçlo monetária, permitindo somente sua 
aprovaçio ou rejeiçio "in to<um", o Iegislodor violou flasrantemente a Constituiçio Federal 
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· l(üt- ~aLeJeco:" C(",.;,.petêrK,;.s do Congresso Nacional para dispor sobre a moeda e seus 
limi.les de emissão- art. 48, XIV. 

eman-6 

~~~=·~="====L_~l=~=L=-=-=·========~~ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I D ... : 30111/94 I··; ·~lo:MP-731 

.I~ Luiz Salomlo li N' P'""llário: 306 

Jl-· 6
• 1-· z·j-· 1-· 

Dê-se ao § 2" do 1111. 6" a seguinte redaçlo: 

An.6° ..... . 

§ r -O Cons=so Nacional poderá, com base em parecer da Comissio de Assuntos 
Econômicos do Senado Federal, rejeitar a programaçlo monetãria a que se refere o eaput 
deste anigo, mediante Decteto Legislativo, no prazo de 30 (trinta) dias a contar de seu 
rec:ebimento. 

JUSTIFICATIVA 

O piázo originalmente previsto na MP 731, dez dias. foi insuficientemente estimado. Há que 
se oferecer ao Cons=so Nacional tempo adequado para apreciaçlo da matério, que n1o 
deve ser inferior âquele fixado pua a análise de Medida Provisória. ou seja. mm.a dias. 

1116§3 
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.MEDIDA PHOVISÓRIJ\ Nl:l 73.~/94 

Dispõe 
:·: istema 

sobre o Plano Real, o 

Monetário Nacional, 

estabelece as regras e condições 

para emissão do REAL e os critérios 

para conversão das obr i1Jações. para 

o REAL c dá outras providências·. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art. 8", seus inci::;os o pará_graíos. 

JUSTIFICATIVA 

Não compromete a estrutura do Plano Econômico do 

Governo a man~tençâo da atual composição do Conselho Monetário 
Nacional. 

Ocorre que a preconizada necessidade de maior' 

controle no exerclcio de sua função como autoridade monetária já 

est4 assequrada através do art# 9" da proposta g~vernamental que 

cria, ,no âmbito 4o CMN, a Com.:.~são Têcnica respectiva, de caráter. 
consultiv.o. 

Ademais, a alteração na compostç.~v .do Conselho 
Monetário. Nacional se afigura INCONSTITUCIONAL. 

De fato, a Lei 4.595 de 1964, ao instituir o 
Conselho Monetário Nacional, por vontade do legislador, lhe 

delegou atribuições de natureza legislativa, haja vista que lhe 

cabe regular diverso~/aSpectos do Sistema F.inancejro Nacional. 

"" 
Já a. Constituinte de 1983, entendeu que as normas 

relativas ao Sist0me. Financeiro Nacional deveria ter o "status" 
de Lei Complementar, conso~nte preconiza o art. 192 da Carta. 

Conseqüentemente, a Lei '4.595 foi recepcionada 

como se Lei Complementar fosse. Neste sentido CELSO RIBEIRO 
BASTOS ao comentar o art. 192 em seus comentários à Constituição 
do Brasil, citando o também constitucionalista JOSt AFONSO DA 
SILVA, escreve: "O sistema financeiro nacional ser4 requla.ào em 

lei complQme~tar. Fica valendo, como tal, pelo principio de 

recepção, a Lei 4.595 de 1964, que precisamente institui o 

Si.ste:ma 

o está 

F.inanceiro Nacional. 

instituindo. Ela 
Não é, portanto, a Constituição que 

cst& constitucionalisando alguns 

Dezembro de !994 
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princí.pi.o~ do üiSLCm.:l. 1\.')U(~la lei valf~, por consr.yülntc, como se 

lei comple;::eilt.cH' fosse. Sua al teraçiio, contuJo 1 depende de lei 

compler.:c:'ltar, ou seja, da lei formada nos termal do art. 69". 

As$irn, é inadmissivel r:·'~ a composição do CMN 

venha ~ ser alterada através de Medida Provisória. usurpa-se da 

sociedade a delegação legislativa que lhe foi concedida pelo 

soberano Cor.l}resso Nacional. Dclegaç,lo esta, concedida exatamente 

c:n função da composiçào plút-J.uta daUu. [JClo Poder L~gislalivo ao 

CMN. Mais, usurpa-ze competência legislativa do próprio Congresso 
Nacional, n~ medida em que maL8ria r~servada a competência ~este 

poder e ~or ele Uelegada ~m lei ao CMN fica, agora, concentrada 

na.s mãos de três Mini::;tros du. República. 

E, ad referendum, O Ministro da Fazenda pode mais 

do que o Legislativo, do que o próprio Chefe do Executivo e até 
do Judiciário. 

e:ttern.plo 

também 

Ado~ais disso, nào dissentem os trabalhistas, a 

de PINTO FERREIRA de que o "Presidente da República 

não pode editar medidas provisórias em matérias reservadas 

a Lei Complementer" (comentários à Constituição Brasileira, 3g 

volume, pá.gina 289) •. 

Ora, por disposição constitucional, o Sistema 

Financeiro Nacional deve ser regulamentado por Lei Complementar. 

A Lei 4.595, recepcionada como Lei Complementar, delegou na 

compc~ição que ali fixou para o Conselho Monetário Nacional parte 

desta normatização. Logo, qualquer alteração na composição do 

colegiado a quem foi dada delegação J.egislativa dependerá, 

sempre,. de Lei Complementar. Mesmo porque altera-se a composição 

do Colegiado- que fica reduzido a rnenos de 1/6 e manté>,I-SEr a 

plenitude da delegação legislativa com o agravante de se aumentar 

quase quo ilimitadamente o poder de um dos integrantes. 

Por esta razão, e principalmente pelo fato de que os 

demais artiaos possibilitam de m.1ncircl suficiente o controle 

moneté.rio que se julga indispensável ao sucesso do plano, é que 

propomos a surressão do artigo Sg, seus incisos e parágrafos, a 
fim de que seja m.:1ntid.::t a atual composição do ConseJ.ho 

Nacional, sob pena de vermos concentrado na mão de 

todo o poder que na CPMI do Endividamento 

Monetário 

apenas 3 

Agr-icola ministros, 

c:oncluimos danoso para a agricultura brasileira e para _o pais. 

r~\ / 

----- ----- -'"')-_,_~r---- i.:, __ ------- ... ----
1~1 11 :.j ~ /vl,1 ,. p,, ;1 /;'.: 

Quinta-feiraS 8217 



8218 Quinta-feira 8 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção Il) 

EMENDA SUPRESSIVA Nt 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 731, DE 11""' 

Autor: Deputado Frandaco Domellea. 

Ficam suprimidoS da Medida Provisória n• 731/94, o art. ao, seus Incisos 
e parágrafos. 

JUSTIFICAÇÃO 
A composição do Conselho Monetário Nacional á tratada na Lei n" 

4.595. de 31/12164, que foi recepcionada pela Const~uiçio Federal de 1988 com 
torça de lei complementar. de acordo com o disposto no art. 192, que trata das dire­
trizes para o Sistema Financeiro Nacional. Destarte. é inconst~ucional sua mOdifi. 
caçAo por medida provisória, que terá hierárquica da lei ordinária. 

Ademais, é de todo Inconveniente• para a segurança e transparêncla do 
Plano que, justamente na hora de dar estabilidade à moeda, fique suprimida a pa~ 
cipaç4o fiscalizadora dos representantes da sociedade, previstos no inciso IV do art. 
ao da Lei n• 4.595/64. O disposttivO vsi na contramão da melhor doutrina, que reco­
menda um BANCO CENTRAL aut6nomo na gastAo da moeda. 

Suprimindo o dispo~ivO. valeria, ao menos, a composiçio anterior, que 
assegura um mandato de sele- anos para os nomeados de notória capacidade em 
assuntos econOmicos·fmancairos. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

. ' IP. · .... MP-731 

1- Luiz Salomlo li ... - 306 

,_ 111 ,,_ ,_ 1- 1-
T.-
Suprimam-se os artigos B. 9, lO o 11. 

JVSTinCATIVA 

A Lei n' 4.595. do 31 do dezembro do 1964. foi recebida pela nova Constituiçlo com 
status do Lei Complementar. só podendo ser alterado por este mesmo ÍIUIJUliiOiliO 
legislativo, o nio por medida provisória, sob pena do inconstitucionalióldo fonnll. 

Dezembro de 1994 
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"" {) ;,,·:~ ·~- .1. 

Medida Provisória n° 731, de 25 de novembro de 1994. 

Emenda Substitutiva 

~--se ao "caput" do artigo SO e respectivos incisos a redação seguinte: 

"O Conselho Monetârio Nacional, criado pela Lei n• 4.595, de 31 de dezembro 
de 1964, passa a ser integrado pelos seguintes membros: 

I- Ministro de Estado da Faunda, na qualidade de Presidente; 

II- Ministro Otefe da Secretaria de Planeja~nto e Coordenação da Presid~nda 
da República;_ 

111- Ministro de Estado da Agricultura, Abastecimento e Reforma ABrária; 

IV- Ministro de Estado da Indústria, Comércio e Turismo; e 

V- Presidente do Banco Central do Brasil; 

" ·································. 

Justificativa: 

A nova composição do Conselho Monetário Nacional (CMN) deve, de fato, se 
restringir a membros do Poder Executivo, deixando para o âmbito da Comissão Técnica 
da Moeda e do Crédito demais representantes de outras instâncias. Ela, no entanto, 
não pode se restringir apenas aos membros que tratam apenas da polftica monetária e 
financeira, uma vez que as decisões. do CMN são, na realidade, decisões de poti:tial 
econômica. Nesse casa. é imprescindível a pa. .... ~ ... ipação dos Mínistros de Estado da 
Agricultura, Abastecimento e Reforma A8rária e da Indústria, Comércio e Turismo, 
porque eles são responsáveis por · ãreas fundamentais da economia onde as 
repercussócs das medidas da moeda e do crédito são imediatas, afetando, em 

' conseqü~ncia, a expansão ou a retração de suas atividades. 

Quinta-feira 8 8219 
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EMENDA MODIFICATIVA N' 

MEDIDA PROVISÓRIA N• 731, DE 1994 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Dê-se ao art. a• a seguinte redação: 

Dezembro de 1994 

'M. a• Para o exercício das competências que lhe são atribuídas nesta 
Medida Provisória, objetivando garantir a estabilidade do sistema monetário, o Banco 
Central será dotado de uma comissão composta por 1 t (onze) membros nomeados 
pelo Presidente da República, após aprovação pelo Senado Federal para mandato ir­
redutível e i"emovivel de 6 (seis) anos. 

JUSTIFICAÇÃO 

Se as autoridades do Banco Central responsãveis pela guarda da 
moeda nacional continuarem sujehas às pressões governamentais para financia­
mento do défich público sob o temor de perderem seus postos, a entidade jamais a~ 
cançará seus relevantes projx\snos de garantir a estabilidade monetária. Daí se pro­
por um mandato fixo e o respaldo das respectivas nomeações junto ao Senado Fede­
ral para os responsáveis pela criação e gestão da nova unidade monetária. Não cabe 
ser mera 'secretária executiva' de um Conselho sem transparência. já que retirados 
os nomes oriundos da sociedade, ficando apenas aqueles de livre nomeação e exo­
neração pelo Presidente da República. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L J 
ry;7 11 I 941 IL' ----~"!L!!!!!Ilill--,.,·~C!.!!· .. <...'!~ :...L=.!..t,.!!!~~:!..._-__j-, ~ . . I'IEDIDA POOVISilRIA NO 131, DE 25.11.94 . 

' 
Lr_·-_-·_· ~~----_-_-....::;;=a..rr~-:.:-::,u;;=--="-.::c:r:.:-=III=-~=;A:.::Mcc:.:: . .:.~IJN:...:.::• _____ --_-_ .. _____ ~_~ _ _J ru;~;_-g- I 

r J 

r,----------------lUto-----------------, 

Acrttao:ante-es ao artigo 811 o seguinte inclao IV: 

•Art. 8D - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

IV - t.rla rapraaa"'tantaa da sociedade civil, CDII caandatoe de dale 
anoa, indicadoa pelo Congreaao Na::lanal. 
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JUSTiriCATlVA 

O Canaelha "'""tirlo ..,!anal to. otrlboJiç!lea "- ~i., • -tor doi -
doi,- 10\t.ae doi tudo, ... e<bl!aao ~ llaç ... Eata direito biei.., do ci-
ct. ter ...- neerva • nrer.-.::W da valor, UI apoio ,.,. contrato. pr!vadoe • at1-
c1a1e, t:tav. eer garantido. 

Da )II'Obl .... ,_.. i.qlort..ta e gi-t• tr.,.iç., "- ec:<JI1I>Oio eor., ilú­
-· O ajU8ta do Ol'Ç_,to do Ptxlar úocutlvo i procirlo • o cuoto "- dl•i"­
p(bUca prepcrdannte. Da rluxoa coe o O><tarlor voiótaia o dope doutao do juro 
interno. Oa bancoef ortclate U. aartasJ,..,e prablBIUS c:t. custo opereclonal • IJJ!t­
Udede de ativoe. Seri esaencial RJita indepandAn::ta • praasBaa • -.dt. .-lula 
aoe lntareaaea naclonala •. 

U. rorarenciel para o llaçllo V<plice gr..- tronororNÇilao. A goe- doi 
oterta .anet.árla, daa taxas de juros, aa ~Ucaçi5ea na divida pública, na cJ... 
bio a. ...:ta aatr.-,gaira, no eiata~ta -rtnancairo nacional. C~ prantlr a ab­
.tedo do Banco Cantral aos interessas nacionais a aue tnctapDf'ldlnCJ.it i:Saa inevitl­
vaia preaalla8? 

O __,to & ~- paro o rortalac~to do Conoolha llonothio llacianal 
a tom&-lo atbrliaso à NPÇio a lodapeodanta a press3ea. E: precisao inserir o quar­
dilo a gestor da l'loeda rua socieafctde deaocráUca e aeua. trla pxfer8e. O Presidente 
da República é aleito chere do Poder E~ecutivo para cumprir programa da gayarno 
onde n1o sa incluam a IMI'lipu!$1o e desvaloriz~Ao de t.ll direita do cidadlo a 
lJI rerereocl.,I de valor honesto, sendo essencial rB()resentantaa 1nd1cadoe pala 
Congresso Nacional e indapoodentea do Poder (xoc•Jtivo. 

r-·--- . -- ----- --e"'-1%""- i-. ---------------· -] 

----·· ---------- .f ... -~ 

APRESENTAÇllo DE EMENDAS L 
l'3õ7 ;;• i M-, Lr ___ .;.:l'lll=IDII:::...:PROV=:.:Ic:SilR=I:.:.A _:73::.l:.!'~'';:.:':_'~=~:.:·.:._11:.:·.::94:_ _______ -_-_JI 
[-- - ---- ---~·~---. ----·---· ·----~ 

DEPUTADO VICTIII FACCIONI 

r ,-, -- z~.-......... 3· 
---=:----::::-------

[miiil ___ J [ ã0---·~..-.... _-.--·1;,·-~-
~------------------~----------_J ..--------------... -·--------·----~ 

Art. 81- •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

11- ltiniotro "- Eotado doi Agricultura, -toct.nto 0 .,.,.._ 

• Agr&rlo.• 

JUSTIFICATIVA 

A -lç., do ear-lha llonothlo ..,lonel - • podoo notrlngir • 

-- - tretM -- do polltlca oonat&ria • r1nencelro. Ao doei- do 
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Clll om101- -!-do-• polltica acane.J.ca, -podando .. -tu • 
excluala do Mniatro de Eetado da Agricultura, Abaat.ec1cnanto ti Raronu Agr&-

ri•, reapons&vel por '- r..-tal da ~·- A cel...,. do Crédito Rural 

teoo delllonatr- laaa. A repercusalo daa IIIOdidaa rarerenteril - • ao crédi­
to ret'late-ae da IIIOdo direto e imediato na agrJcul tura, ocaalonando e 8XP81-

slo. ou a retraçAo naa atlvidadaa do setor. 

Vaja~H a eituaçlo atual do Crédito Agdcola a a ralta de correçlo por 

parte do Governo. O flliniatro da Agricultura tM falado ~ ift1)renaa contra a 

111, maa nlo é voz a votam Conselho l'bletárlo NacJooal .. 

Oa1 a razllo da nossa Erranda. 

--- ------EJz-1-··-·-ua------~------] 
----------------~L---~----i 

' ' 

EMENDA ADITIVA N" 

MEDIDA PROVISÓRIA Nt 731, DE 1994 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Acrescentem-se ao art. a•. que trata da composição do Conselho Mo-
netário Nacional, os seguintes Incisos: . 

'Art. 8" ............................................................................................................. . 

........................................................................................................................... 
IV· Presidente da Comissão de Valores Mobiliários- CVM; 

V· Presidente do Instituto de Resseguros do Brasii·IRB; 

VI - Presidente do Banco do Brasil S.A.; 

VIl • Presidente do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social • 
BNDES; 

VIII - três membtos, nomeadoS pelo Presidente da República entre brasileiros 
de Ilibada reputação e notó~a capacidade em assuntos econOmico-financeiros'. 

JUSTIFICAÇÃO 

A redução do número de membros do Conselho Monetário Nacional- CMN na.; 
há de ser tao drástica. a potllo de ser esse órgão composto de apenas trêS representantes -
doiS Ministros de Estado e o Presidente do Banco Central do Brasil. 

É indispensável que tenham assento no Conselho: 

- o Presidente da Comissão de Valores Mobiliários. pela estreita vinculação en· 
tre as atribui~ dessa Comissao_ e as do Consemo, no que diz respeito à polilica de 
mercado de capitais; 

--· --------
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- o Presidente do lnstJMo de Aesseg~Jros do Brasil. peta necessldade de parti­
cipar daS decisOes relativas à política de seçuros. de <:ompelência do Conselho; 

- o Presidente do Banco do Brasil S.A., pela lmportAncia sob<e a ,x>litica de 
crédito rural, e outras. que a experiência desse Banco contribuirá para decisaes mais realistas 
do Ccnselho MoneláJio Nacional; 

- o Presidente do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social, 
poiS hi quase vinte anos tem esse Banco de Fomento assento no Conselho MoneláJio Nacfo. 
nal dado a lnter-retaçao das respectivas competências; 

- oe especialistas, de notOrio conhecimento em assuntos ecqnOmico-11-
nanceiros, que sempre contribuem com sua experiência para a tomado de decisaes acertadas 
do CMN. de profunda repercussão na economia nacional. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Ll!-'o~E:~O~U~T~A~O~O=~V::,A-L~D~:.;l-R==C~O~l~A=T=T~0~-~-·-_-_-:_-:_-:_-:_-_-_-_-:_-_-_-_-_-_-:_-_-_-_.:1 ~ ~~~~;-·- ] 

r 
ryy;;·-'] L..r_--_::;~;-·-=--=-====---·-~·_·'-~~--.:.:..:.lV:_·~·-·===-:===-··_··~---1 
r.--------------------~~-------------------------, 

r 

lnclua·se, no A~t. 8Q, um inciso IV com a seguinte reCaç~o: 

IV • Ministro de Estado da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma 

Agrária. 

Em um Pais eminentamen.te sgricola com.o o Brasil, onde o setor "a­

grobussiness" responde por mais de 40% do PJB e onde a produção de ali 

mantos passa a ser uma questlo estratégica, é inadmisa!vel que o Mini~ 
tro da Agricultura não tenha assento no Conselho ~onetário NacionaL 

A presente Emenda pretende corrigir o que julgamos ser uma propo~ 

ta equivoQada da Medida Provis6ria, que pretendeu retirar do CMN o Mi­
nistério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária. 

J 
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:.-o::' 

Medida Provisória n° 731, de 25 de novembro de 1994. ·-

Emenda Substitutiva 

OI! ..se ao "caput" do artigo 9D e cespeclivos inciso,. a redação seguinte: 

"É criada junto ao Conselho Monetário Nacional a Comissão Técnica da Moeda 
e do Cr~dito, composta dos sePUintes membros: 

1- Presidente do Banco Central do Brasil; 
li- Presidente do Banco do Brasil; 
III-..P:n:sidente da Caixa Econômica Federal; 
IV- Presidente do Banco do Nordeste do Brasil; 
V- Presidente do Banco da Amazdnia; 
VI- Presidente do Banco Nacional de Desenvolvimento econômico e Social; 
VIII· Presidente da Comissão de Valores Mobiliários; 

··IX- Os Secretários do Tesouro Nacional e de Política e~onómica do Ministério 
da Fazenda; 

XI- Os Diretores de Política Monetária,. de Assuntos Internacionais e de Normas 
e Organização do Sistema Financeiro do Banco Central do Brasil; e 

IX·· Um representante dos trabalhadores e um representante dos empresários, a 
serem indicados de comum acordo por seus organismos de representação. 

" ·····································. 

Justificativa: 

A Comissão T~cni~.da Moeda e do Cr~dito, âmbito de discussão e preparação 
das medidas necessárias à implementação das ações de política monetária e financeira, 
deve conter outros representantes do Poder Executivo que tratam diretamente com 
crédito e financiamento em setores básicos do desenvolvimento nacional. agricultura. 
indús~ rom~rcio e serviços, bem como aqueles que tratam diretamente dos mesmos 
problemas junto às regiões brasileiras em desenvolvimento. Afinal. tratam·se de 
assuntos que extrapolam os limites da moeda e do crédito, atingindo a movimentação 
da própria economia brasileira. 

,({/ 

;'"~~~~<~Y ·,;f 
~ ">k- w ;l.í.) t.! Pn \ 

BJ'8llília, 29 de novembro de 1994. 

u~Q. '<P 7T 

Dezembro de 1994 
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. ~ : . .., .. , .... 

APRESENTAÇÃO DE EME:SDAS- 01/lZ/94 

MEDIDA PROVISÓJ.UA N" 731, DE 15/11194 

Dispõe sobre o Pbmo Relll, o Sistema 
Monetário Nacional, estabelece ., regnu 
e condições de emilsão do REAL e oa 
critérios pal'll convenão d81 obrig11çõeo 
par• o REAL, e dá outnu providênciaa. 

EMENDA DO DEPUTADO LUIS ROBERTO PONTE- 495 
(aditiva) 

;I: 

Acracente-se 11m novo inciso, V, 110 arl. JJ, com 11 selfllinú rethlç4o, 
nnllmutUJdo-se os inci&os V, Y1 e VJ1 como YJ, VJ1 e VIU, 
respedivamenle. 

''Art.ll.---···--·-----·--·-·-···········-·· ... ·-···-·--·-
................................................................................................................ 
V - de crédito Habitacional, c p8lll S811carnento e Jnfm-estrutura 

Urb811a;" 

JUSTJFICATIVA 

De acordo com os incisos I e m. do Decreto-lei n• 2291186, que 
extinguiu o BNH, compete ao Conselho Monetário Nacional "exercer as 
atribuições inerentes ao Bh'H como órgilo Central do Sistema Financeiro da 
Habitação, do Sistema Financeiro de Saneamento e dos sistemas financeiros 
conexos, subsidiários ou complementares daqueles" e "orientar e controlar o 
Sistema Fin81lceiro da Habitação". 

Iksta forma, é necessário que funcione uma Comissão 
Consultiva de Habitação, Saneamento e Infra-estrutura Urbana junto ao 
referido Conselho, com o intuito de subsidia-lo no desempenho de suas 
atribuiçõe. legais. 

Considerando que é atribuição da Uniilo, segundo o art. 21, 
incíso XX, da Co!ll>"tituiçào Federal, o estabelecimento de diretrizes para o 
desenvolvimento urbano, inclusive habitaçro e saneamento básico, mister se 

Quinta-feira 8 8225 
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!az a c:naçio ele uma Comissão Consultiva junto ao CMN, para a 
~ dessas matérias, que estJo totalmente slreladas aos recursos 
financeiros. 

Lembramos que o art. Z' da Lei o" 4.595164 institui o CMN ""m 
a tinal.ida@ de formular a polilica da moeda e do crédito, objetivando o 
pro~ econômiç0 e social do País. Sem a atuação de uma Comissio 
Consultiva que al<:nda I babitaçlo e saneamento, o social. na alua! 
composição do CMN, estaria. em grande parte, descaracterizado. 

Por outro lado, compete ao CMN disciplinar o direcionamento 
dos recursos captados pelas cadernetaS ·de poupança. que -d~-se. 
exclusivameme, à habitação. A Comissão Consultiva de Habitaçio, 
Saneamento e lnfra-estrutura Urbana, determinada através de um instrumento 
regido por lei, nio só permitirá a reunião de diversos órgãos executivos que 
exerçam atribuição na lirea de habitaçio. saneammto e infut..eslrulura ur~ 
romo também demonstrarA o interesse do Governo Fedem! em solucionar 
estas quest8cs que se apresentam demasiadamente carentes de soluç&:s. 

<--/~Jo:::.e 
Deputad;;'í.\íiS ROBERTO PONTE 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS- 01 

.MEDIDA PROVISÓRIA N" 731, DE lS/11194 

Dilpõe 10llre o Pleao Keod, o Siotcma 
Mo.aetlirio Naclo1181, atallelcce a resra 
e coacllçõa de CAiiNio do REAL e • 
critérioo pan1 convenio da ollripçõa 
pano o REAL, e dá outra providêuclu. 

EMENDA DO DEPUTADO LUIS ROBERTO PONTE- 495 
(aditiva) 

A---. ""' ,_ úu:úo, Y, 110 111t. 11, com 11 sep/tlk" üç4a, 
.... ~ - lm:/M1I Y, n e J'Jl co- n, J'Jl e Ylll, 
~ 

Dezembro de 1994 
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"Art.ll~ ........... - ........................ _ ........ _ .............. --------

................................................................................................................ 
\' - de crédito Habitacional, e para Saneamento e Infra-est:rutura 

Urbana; " 

JUSTIF1CA TIV A 

De acordo com os incisos I e lll. do Decreto-lei n• 2291/86, que 
extinguiu o BJI.'H, compete ao Conselho Monetário Nacional "exer= as 
&lrib\liçôes inerentes 80 BJI.'H como órgão Central do Sistema Financeiro da 
Habitação, do Sistema Financeiro de Saneamento e dos sistemas financeiros 
cone.x.os, subsidié.rios ou complementsres doqueles" e "orientar e oonúolar o 
Sistema Financeiro da Habitação". 

Desta forma, -é - iiCcéSS8rio que funcione wna Comissã<> 
Consultiva de Habitação, Sanearnc:nto c lnfra-est:rutura Urbana junto 80 

referido Conselho, com o intuito de subsidiá-lo no desempenho de suas 
arrihuiÇ(Ies legais. 

Considerando que ~ atribuição da União, segundo o art. 21. 
inciso XX. da Constituição Federal, o estabelecimento de diretrizes para o 
desenvolvimento urbano, inclusive habitação e saneamento básico, mister se 
faz a criação de urna Comissão Consultiva junto 80 CM:\1, para a · 
regulamentação dessas matérias, que ""1ão totalmente atreladas aos recursos 
financeiros. 

Lembrarnos que o art. T da Lei n• 4.595/64 institui o CMN com 
a finalidade de formular a politica da moeda c do crédito, objetivando o 
progresso econômico e social do País. Sem a atuação de wna Comissão 
Consultiva que atenda i habitação c saneamento, o social. na atual 
composição do CMN, estaria, em grande parte, descaracterizado. 

Por outro lado, compete ao CMN disciplinar o direcionarnento 
dos recursos captados pelas cadernetas de poupança, que dcslinarn-se, 
exclusivarnente, à habitação. A Comissão Consultiva de Habitação, 
Sllhcamcnto e lnfra-est:rutura Urbana, determinada através de um instrwncnto 
regido por lei, não só pennitirá a reunião de diversos órgãos c:ltecutivos que 
exerçam &lribuição na área de habitação, saneamento e infra-es1rutura urbana, 
como também demonstrará o interesse do Governo Federal em solucionar 
estas questões que se apresentam demasiadamente carentes de soluções. 

Quinta-feira 8 8227 
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........ AÇÃODEEMENDM L 
I~MP-731 

1- Luiz s.Jomio ,,N" ....... úio: 306 

1- i . l I 
,,.._ 1- 1-- 1-

Dê-se ao§ 2" do 1111. 12 a seguinte redaçlo: 

§ 2" • Nas inslituiÇ<les financeitas e nas demais entidades autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil a soma das parcelas desprezadas, na 
forma do parisiafo anterior, será recolhida e creditada ao Tesouro Nacional. 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias. contados a partir de 1• de julho de 
1994. para serem utilizados em programas emergenciais contra a fome e a 
miséria, conforme regulamentaçio a ..,. baixada pelo Poder Executivo, oo 
prazo de 4S (quarenta e cinco) dias. a <:ontar de 1• de julho de 1994." 

JUSTIFICATIVA 

A 6xaçio de prazo para a regulamentaçio pelo Poder Executivo da aplioaçlo das parcelas 
decimaio despreDdas na cxmvenlo para o. Real objetiva dar celeridade à ulilizaçio desses 
valores nos programas emergenciais contra a fome e a miséria. 

Dezembro de 1994 
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;.,;"·•0.;.~~73 ·i. 

APRESENTAÇlo DE EMENO'lls 

I' I J 
'''=:J 

r.-------------------------------~~--------------------------------, 

r 

Suprime-se o§ 2Q"do Arti~o 16 da Medida Provis6ria. 

JUSTIFICATIVA 

O § 20 do A_rtigo 16 prav·A que na oparaçlo de converslo dos sal­

dOS da poupança e das oparaçOes de crédito rural, da~tra ?utras, ha-

ja, al6m da a~licaç!o da TR-0~ outro indexador,· pro-rat~, ati 

30/06/94, outro lançamento, qual aeja, a aplicaçlo da TR ou outro 

referencial legal, também pro-rata, na data do aniver,irio do ml• da 

julho, ji convertidos oa saldos para Real. 

Ora, tal procedimento implica que tanto no saldo das poupanças 

como nos débitos dos agricultores seja aplicada em julho a "nova~ TR; 

ji medida nos tempos do Real, inflando o débito dos agricultores. 

De outra parte, á de pressupor-se que os preços dos produtos •-· 

gr.ícolaa devarlo estar estabilizados desde o inicio dQ Plano, nlo a~. 

frendo novo 11 ciescasamento" de ".íl1dices na origem do Pleno, da tio de­

letérios efeitos noa Plenos passados. 

A (manda visa corrigir .essa distorçlo, impedinc~o a aplic•çlo da 

TR em julho. 

] 
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• ,__.,.,.. 2 .-' .., ..... .,..,,.. 3 -·'o<•'"'" 4 ....X· og.•,.., 9 ,.,.,.,,u,.,yr """""'· -

..--------------.. ·-·--------------, 

I 
- Acreaca"'te-88 ao Art. 16 o eeguinte f sa: 

• Art. 16 ·····•···········································••••••••••••••••• 
f 5D - No Crédito Rural, 8pÓa ·aar apurado o aaldo doa financi__.,toa a doa I 

; 
'preçoa alnia:aa doa procl.ttoe n1J rona prevhta oo I 111 deste u-ttgo, eerkl converti-

doe • Real, A partir da 1• do julho aerlo aplicadoe - r1nanc1-.toe -.te ju­

roe lJa!tadoe aoa nt"•l• atua.la da 6X, 91: a 12,SS eo .... Aa_ direr.-çaa dll ~_!:ualt- . 
za;lo Sltre aa rwaa dl!ll capttçao doa racuraoa e a atuallzaçlo doa recureoa a a 

atuallzaç., dos r1nanciamsntoa aer Ao equalizadaa etraváa da rmtee a -~ 

derinidaa. nos taiWle do parágrafo anterior. • 

JUSTIFICATIVA 
A spUcaçlo da pcqJança no crédito rural, ou seja, a aplicaç., de Indicaa 

!ncDqlatlveia COII a atividade egrfcole, eatã eoqlrovado, por todos oa dapo!Jnentoa 
colhidos da CPf'll do [ndividansnto Agrícola, roi a causa principal do estágio atual 
da df..,ida, da desorganizaçAo e do deseet!aulo do setor. A despeito da t&J grava cao­
provaçAo, ae da Olftl, representando todos os Partidos, nlo roran poataa SI prática 
pelo Executivo e rorM igualmente desc0081detada pela pr-esente Pladida Provia. 

Antee q.JS chequemotJ a ~ iqmsse irrever s1Yel, nada mate cporttn:J que, atra­
vés das novos teqxae prenunciados pelo plano dà8stabUhaçlo da ecOI'lOIIlia, ~ra • 
úplMtaçlo, seja corrigida esta dietorçlo. 

Para t~to, estAmOS pr-opondo que se est.~ilhen prBÇoa e rJfl.YW:ia'llQflt.oa ngr!­
colas, aplicando-38 aos últiroos sorrente oa jur-os previstos para o crédito rural, q-Je 

nlio ul trap.assam os pat.r.narea atsJaia, já 8001 precedontea em oUtros pA{$Ba, o:1-o 

de estas t8)(as r& p."lSs<D de 4~ ao ano. -· 
As direrenças entre as taxas patJas nas rontea da CRptaçOO e os custos 1lua 

rinanci~loa seria~l'l absorvidos por roul•lS a serem düfinidas, cu.oo: i'll .. n~nlo 1'1a 

exigibilidade dos depúsitos cu,.pulOOrios nos •fQPÓSitl)s à vbta, e n3o ao c~.llltriltio, 
COITO ocorre atr<Jvés da Rasoluç§o nO 2.0B6 do Banço Cenlrfll, rfe 1Q de julho ÍJltiJ••lf 
utJJ izaçOO de fundos Constit.ucion."'lis; utilfzat,;3o de BTJ>réstimos extlirnos a cu~liJS 
compatlvafs, etc. 

A ~na~utençOO dos nf1.1aia previstos pelas I'Pa S4?, 566, 596 , 63~ 681 a ."'131 
cora a utilização da TR ptena ~Mia juros no cródito l"11ral é rlocr&tar a Wfin!Uva 
lnviabilid<JtJa da agric11ltura, elo que ee estará Apltcando custos que L-hog.'"li".Jfll a 
maia de 1i)(ll reah ao ano. 

I. Alé:a dieto hayeri a conaagraç., da ~ Uegal.ldada, ..- vez CJJ11 haver& &-. ....,!. apllcaçla do juroe ""'! contratoe, pala • TR 1-tiomvaloa>t.e ' juros a, 
i o pior, - t.ax.aa • ean. u·ulatera.Laante rixadae pelo •tor t.tn.'lce1ro <~~ 
j -..i atual tua do AMIID), 

~ 
~ D8 88SUII8 u. poetura de eatla.alo ~ agricultura • noaao Pala, ou ee dBi-

u da fazer hipocrialaa, ca.:. a previste oo parágrafo 20 do art. 12 daata Pladida 
Pravia6ria. 

[--~~:~~~~-~~~~~~~~~--]~----~-- ~-----~---~ -:: -~1 

-.. . - ·~· 
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r,-----------------ThTc-----------·------, 
... Acraecente-ee, ., art. 16, D eeguinte -, sa 

•Art. 16 •••••••••••••••••·····································•••••••••••• 

f 50 - 11o Crõdlto Rural, ap6a aar opul'ado 1> Aldo doa r1nanc1- • doa 
praçoa odrüma doa proclJtoa 1111 ro.-- previeta no f 1• doata .. ugc,, paaaarllo 
e ... 1.,..._- oe juroe do dia prb.irl> do ceda ole. A etuaHzaçlo ..,.t.iria 
provieta pera .. preçoa odn!..>a - -· l ..... ade ..... rinanci-.toa ,_ 
- dotaa, pnill>ido • utillzaçlo da Til a.> indo•ador. Ae <lira- da 
etuaUzaçAo da ronta do captaçlo do ....,... ... e oe fnd.leea adotadoe p.re a 
correçlo doe preços ..tn.iJioa earlo 81:fJÜbadae atrevia da tontas a aaraa d&­
rinidae pelo gwarno, ooe ta~WJa do parágrafo aoterlor. Para oe pagamentos 
• pruoa l.ntariorae • ._. ano, poderi aar adotada a __. •t.odolOCJ.Ú' pre­
vbta na Art.28, §&a, daata flludida Provieórie. Oe juroa doa fltaanciamantoa 
n1o ultrapaeearla oe Uaitea praviatoe para A serra W94. 

JUSTIFICATIVA 

Aa razDee para esta r.w.ta alo idllnticae àa 'JJ8 ji expus e. outra proposta 
alternativa, con::ernante a ragrea t-eferentea ao Crédito Rut-al .. 

A splicaçlo da pcqJsnç& no crâdit.a rural, ou aeja, a splicaçlo da tndicaa 
i~U..,eia COil a atividade egrtcola, satã c~rovado, por todoa oa depoi.JnQntoa 
colhidos na CPfU do Endividalzento Agdcola, toi a causa prireipal do estágio atual 
da divida:, da: deeorganilaçlo a do desaattft..Io do aalor. A despeito de tio grave 
~rovaçlo, as t-eccnandAt;l5ea e providAnciaa aprovacfaJpela t.nW~iaidada doa .....,. 
broa da CMI, representando todos oa ParUdoA, n3o fora. poetas Elll prática pelo 
Executivo a foram igus.lmenta dssconsidaradaa pela presente Medida Provieótia. 

Antes qoa ch&guesroa a u. isrp"'SM~ itrevera!vel, nada maia oportuno I:J.Ml._ 
através dos novos ten9os prenuncladoa pelo Plano da (stabilizaç~o Econômica, ora 
e&a lfllllentaçOO, 8eja corrigida esta dl.starç3o. 

Para l~lto, estamos propondo que se e3labilizom preços e financiamontoa 
agrtcolas,, aplicando-se aos fJltirrn.~ soounte os juros previstos para o crâdito rurAl, 
que o3o ultrapassi:!Jfl os paleMal'eS atuais, já ~crll precedontea [~ outros países, onda 
estas taxas ~o passam da 4X ao ano. 

As diterençaa entra as taxas pa'}.~S footea de capt91;'1\o e oa custoa doa fif\:lllo" 
ciameotos serioq Absorvidoe por fontes a serem definidas, como: a~1to da exigibl• 
lidada dae depó~itoa c~lsórioa nos depósitos .à viata, a Mo ao cont.rãrto,coctQ 

ocorre atrevóe da Reeolu.;lo nO 2086, do Benco Central, da 10 da julho úlU.O· 
utiliz~ do r161doo conotitucionaie; utilizaçlo de """róetima Ptarme o .:..,_ 
toa """'J>'Jti vaio, ate. 

A _..tançlo dl>e nfveia provietoa pelae ~. 452,566 5!16 635 681 731 
a. • utilizeçlo dll TR pl ... llllia juroe no crédito rural i dac~tar ~ darWuv• 
Jnv!abill- do agricultura, oie - • aetarií aplicando cuatoa - "'-• 0 aaio da 1001 raal.o .., ..,, 

Alia disto, havere • ..,..._aç~o da - il~i-, ._ vaz - havori 
• '*4Jla aplicaçlo da juros nos contratos, po.ia a TR, inqueetionavat.eote i ju­
ros a, o pior, • tu.aa • ae~ lllllateral.ttalt.e rt.xadaa pelo aator financeiro. 
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l c:kJ se asSL.IDB Ulla postura da est!JII..Ilo à agricultura 8111 nosso Pata, ou aa J 
deb:a ~ razar hipocrisiaa, como a previste no f 2fl do art. 12 desta rlsdida 
Proviao!'ia. t ~- -~--- ~ -ci ~-fii~l~-~-;g-~ --~~--- :-~~=] 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L I 
J 

[;!,;·~~-, 

r 
L------~~~~IM~~~~~~OOR~I~A~~~~~·~~·~~~-~~,O~E~2S~-~~~~-~94~------------_-_J-, 

.-, -· ,~ ·o.o~• ..... t-r Wl'l-9 1 
----- -] 

DEpUTADO VICTOR FACCIONI 

,. J 
[-~;~~~----, ._[ __ "____::~~,_--=---==~----=-;=-·--·_" ======---·-·' =~~::_-__ "_==:l _ _J 

r· 
I - lnclua--ea, m art. 16, o SS9Jlnte § sa: 

.. •Art. 16 ................................................................... . 

f 50 - - oporaçéloa do crédito rural, ..,.,.~ "" oaldoa doa rinanci_,_ 
toa e doa praçoe alru.oa, eerlo convartidoe • Real na ror. previata m §1D 
deeta artigo e passaria a aar lqadoe a COI'reç., mnatária previata no Art. "ri 
a oa j•JrOe a cada dia 1D do .Aa, obaarvancb-ea ainda o aegul.nte: 

a) as diferenças veriricadaa W'ltre o lPCr a a TR, CJJ8fldo a tonta de recur-
808 ror a pot4Jança, aerlo aqual.lzadaa atrevia da rontea a eet• datinidae na 
font~~J dD parágraro anterior; 

b) para oa pagamentos ou ven::t.ntoa • prazo interior a ua ano eeré obser­
vado o dispoato no art. 28, f 611; 

c) os preços IÚnimoa eerlio revisados a cada 12 massa, co. base noa ClJStoa 
da ptoclJçlo, na ro~ c,.- vier a ser regulEIII81tada pelo PUniatério da Agricul• 
ture. 

Conat!bd, a presente llaanda, &e u. alternativa a ser -.Usada,. no 
intuito da corrigir as distorçaea evidenciadas na Pledida Provisória, COIII rala­
çAo as operaçclsa de crédito rural. 

Apa581' da nAo concordannoa, mantemoa, na presente pmpoata o critério do 
lPCr prsvbto naa I'Pe 542, 566, 596., 635, 681 a 731., para CJJ8 o Governo e o 
Relator terhala alternativas a nAo vemaa a negar, e.iqJlesmante, t.AB aoluçlo pa-. 
ra o inpaase, 

( preciso evidenciar, entretanto, seqJre de novo, que a rnaJXJtenÇ&J doa 
níveis previstos pela fll, COfl a ut1Uzaç3o da fR plena mais ju·ros no crédito 
wral é decretar a definitiva inviabilidade da agrlc1Jltura, aia tpe ae astarâ 
aplicando custos abfUJrdoa, que lnviabiUzarAo a atividade agrícola no ãiasU. 
AI&. disto, hilverá a consagração de una itega1idade, uu13 voz que haverá a dl­
pia apJ {CSÇ~O da jl1t08 8 1 Q pior 1 OQI tiD:88 8 SdC~ uni latera].('Bnta rixadaa 
pelo setor rinanceiro • 

. ( iii'(>Ottante, i orgeflte, que 38 cw1ot.M mer11daa que esti!'IIJ!DCII a agrir.ul­
tura ..- nosso Pala, mea.m porque o bollr descq,enho da atividade 81Jr.fcola COf'lS­
titui lM doe eleruentoa essenciah para o suc.eno do PrOtJl'cli'NI da Eatabilizaçlo 
F:cun&úcs. 

r- -__ ([__-__ -J_~~~~~·-. .()--~-~-----=--_-----_;__--=_--- -l 
------- ------~~-- - ------;; _j 
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-·-i 

Dep. ALDO REBELO 357 

' 4 oo· 9 . ~-- •.• .-_ .... 

1/1 r 
~---E--

-----, 

, ... - -------------------------- ··--- --- -- ·r··o .~---- ----------------....., 

I 

Dê-se ao caput an. I 7 a seguinte redação: 

"Art. 17 Os valores das prestações de financiamentos habitacionais 
firmados com entidades integrantes do Sistema Financeiro da Habitação - SFH e 
entidades de prevídência privada. quando em condições anáJogas às utilizadas no Sistema 
Financeiro da Habitaç.llio. expressos em Cruzeiros Reais, no mês de junho de 1994, serão 
convenidos em REAL. no dia 1° de julho de 1994. pelo mesmo valor em URVs que 
tinha a prestação no dia do vencimento." 

JUSTIFICATIVA 
_ __ Nos contratos de casa própria com claUsula de equivalência salarial pela 

redação atual da Medida as prestações de julhQ estão tendo um reajuste em média de" 
I 5% sem qu tenha havido, em contrapanida. q:~alquer reajuste no salário do mutuãrio. 
que continua ganhando· em Real em julho o mesmo que ganhava em UR V em junho. , 
Deste modo, os mUtuârios arcam sozinhos com a perda inflacionária. enquanto a 
instituição financeira sai ganhando, o que é "'"Cia1mente injusto. 

________ ] 

.. _,, .. ,. 

' '·" ,, 

MEDIDA PROVISÓRIA NO 731/9 · 

Dispüt:: soUre o Plano Real, o 
Sist(lm.J.. M.onetãrio Nacional, 

ostab~lece as regras ~ condições 

paru emissão do RRAL c os critérios 

pilril conversão das obrigações para 

o R~AL c dá outras providências. 

EHENDJ\ HODH'ICJ,TIVA 

Dô-se a ~oç:uinta nov'-'l redução c10 "cilpilt" c!o 1\rt. 17: 
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Art. 17 Os valores das prestações de financiamentoS habitacionais 
firmados com entidades integrantes do Sistema Financeiro da 

Habitação - SFH e as entidades de previdência priva~a, expressos 
em Cruzeiros Re4is, no mês de junho de 1994, serão convertidos· era 

REAL, no di~ 1a de julho de 1994, observada a paridade entre o 

Cruzeiro Roal e O Real fixada para aquela data. 

JUSTIFICATIVA 

emenda visa dirimir~ dúvidas e padronizar 

procedimentos para os financiamentos· habitacionais firmados com 

entidades não integrantes do Sistema l''inanceiro de Habitação. 

("-, ,,_ / 
I /\ 

\,I', \ 
--------(\_5 ____ /_J?~,~~t~:J;;~-,;-i~]-;-/~-~; 

' {'\ J ''', ' 

' ' 

APRESENTAÇÃO DE. EMENDAS l 
1-30111~ 115 5 I IP ' E MP·731 

1-= Luiz Saklmlo --
1- li. 11- 1- 1- 1--DHo 10 poriaral'o ÚIIÍCO do 111. 17 a _,;,te redoçlo: 

J 

"Pu6jtafb imicÓ. O indicÍ de r.;u.te e a peria iQdMa COIIti'IIUIImeD atat 1frcídot pua 
an•atiuçio c1u ~de que tnta- am,o poder'"" em qualquer tempo, oorem 
reptCt~·ecfoa•. 

Os mutuírioa elevem ter a fànddede de poderem rtpaclll&r seus conttatosoempre que oe 
fiza' E i io CID t\mçlo da rtiçaet eowl(wnir;o.finaaceiru. 

a: 

---~-..._...-- ......... ~ ... ........ '. _..,..,..,.. . ........ - ~ .. "" ... ,... . ..,., 
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EMENDA MODIFICATIVA 

MEDIDA PROVISÓRIA N°731, DE 1994 

. ':· ! ·.• . ': ~ 

'\ . ' ~· 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Modifique-se a redação dos Arts. 19. 20. 21. 22, 23, 25, 26, 27 e 28 da 
Medida Provisória n' 731/94, que passam a vigorar com as seguintes redações: 

"Art. 19. As obrigações pecuniárias em Cruzeiros Reais, sem cláusula 
de correção monetária ou de reajuste de preços, ou com cláusula de correção mo­
netária ou de reajuste de preços pré-fixados, serão convertidas em REAL, no dia 1' 
de julho de 1994, observada a paridade entre o Cruzeiro Real e o REAL fixada para 
aquela data. 

• Art. 20. As obrigações pecuniárias, os preços e os valores expressos 
em Cruzeiros Reais, com cláusula de correção monetária ou de reajuste de valores 
baseada em índices de· preços gerais, setonais, regio;,ais ou específicos, serão con· 
vertidos em REAL. no dia 1' de julho de 1994, observada a paridade lixada para 
aquela data. assegurando-se, de acordo com o disposto neste artigo, o equilíbrio 
econômico e financeiro nos termos do Parágrafo único do art. 7'J da lei 8.880, de 27 
de maio de 1994. 

§ 1'. Quando a periodicidade de reajuste plena for igual ou menor que 
a periodicidade de pagamento, serão convertidas em REAL no dia 1° de julho de 
1994, observada a paridade fixada para aquela data, reajustando· se pro rata tem pore 
os valores contratuais expressos em Cruzeiros Reais desde o dia do ú~imo aniversá· 
rio anterior ao dia 1' de julho de 1994 até a data do próximo aniversário posterior a 
esta data de conversão, mclusive, de acordo com o índice de contrato, deduzindo--se 
a variação do mesmo fndice ocorrida entre a data·base e o primeiro aniversário no 
subseqüente período de correção monetária ou reajuste. 

§ 2• • Quando a periodicidade de reajuste pleno for maior que a periodi· 
cidade de pagamento, serão convertidas em REAL, no dia 1' de julho de 1994, de 
acordo com as disposições abaixo: 

I • dividindo-se o valor em Cruzeiros Reais da obrigação vigente no dia 
do aniversário em cada um dos meses imediatamente anteriores a JUlho de 1994, em 
número igual aos do únimo período de reajuste pleno, pelo valor em Cru~eiros Reais 
do equivalente em URV nesses mesmos dias; 

11 • extraindo-se a média aritmética dos valores resu~antes do inciso 
anterior: 

111 • reconvertendo-se. ' :·, Cruzeiros Reais, o valor encontrado pela 
URV do dia do aniversário em junho de 1994; 

IV • aplicando-se, pro rata tempere, sobre o valor em Cru~eiros Reais 
de que trata o inciso anterior o 1ndice contratual ou legal até a data do próximo ani· 
versário posterior a esta data de conversão, inclusive, deduzindo-se a variação do 
mesmo índice, ocorrida entre a data-base e o primeiro aniversário no subseqüente 
período de correção monetária ou reajuste: e 

-4.. 
V • convertendo-se em REAL o valor corrigido na forma do inciso ante­

rior pela paridade lixada para aquela data. 

§ 3' • O cálculo da média a que se refere o parágrafo anterior será feno 
com base nos preços unitários nos casos dos contratos para aquisição ou produção 
de bens para entrega futura, execução de obras, prestação de serviços, locação uso 
e .arrendamento, quando as quantidades. de bens e serviços, a cada mês; forem va· 
fi8VeiS. 

§ 4' • No caso de obrigações em que tenha transcorridO um número de 
meses menor que o da periodicidade de reajuste pleno, a conversAo será fena na 
forma do § 2' deste artigo, levando-se em conta apenas os valores referentes 'aos 
meses a partir da contratação. 
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§ 5' - No caso dos contratos de contratos de locação residencial com 
cláusula de reajuste superior a 6 (seis) meses, as disposições do § 2' deste artigo 
serão aplicadas tomando em conta apenas os aluguéis dos primeiros 6 (seis) meses 
do úHimo período de reajuste pleno. 

§ 6' - Em caso de desequilíbrio econômico-financeiro, os contratos de 
locação residencial e comercial, inclusive os convertidos anteriormente, poderão ser 
revistos, a paTtir de 1' de janeiro de 1995, através de livre negociação entr•• as par­
tes, ou judicialmente, a fim de adequá-los aos preços de mercado. 

§ 7' - Efetivada a revisão, aplicação das cláusulas de correção monetá· 
ria ficará suspensa pelo prazo de um ano a contar da data da revisão. 

§ e• · Na conversão em REAL dos contratos a que se refere o § 1' que 
não contiverem cláusula de atualização monetária entre a data final do pe•íodo de 
adimplemento da obrigação e a data da exigibilidade do pagamento, será de~uzida a 
expectativa de inflação considerada no contrato relativamente a este prazo, ceVando, 
quando o contrato não mencionar expjicitamente a expectativa inflacionüria, ser 
adotada para a dedução, a variação do lndice Geral de Preços • Disponibilidade In· 
tema· IGP-01, da Fundação Getulio Vargas· FGV, no mês de apresentação da p•o­
posta ou do orçamento a que este se referir, aplicado pro rata .tem pore relativamente 
ao prazo previsto para o pagamento. 

§ 9' • Nos casos em que houver cláusula de atualização monetária de· 
corrente de atraso de pa9amento, corrigido também o período decorrido entre a data 
do adimplemento da obngação e a da exigibilidade do pagamento, aplica-se a este 
período a dedução referida no parágrafo anterior, segundo os critérios nele estabele­
cidos. 

'Art. 21 • Para os efenos desta Medida Provisória, 'dia de aniversário' 
corresponde: 

a) no caso de obrigações pecuniárias em .Cruzeiros Reais com cláusula 
de correção monetária por índice de preço, ao dia do vencimento; na faHa deste, ao 
dia do úftimo reajuste; e, na faHa deste, ao dia do surgimento, em qualquer mês, da 
obrigação, do título, do contrato ou da parcela contratual; e, 

b) no caso de contratos que tenham por objeto a aquisição ou produção 
de bens para entrega Mura, a execução de obras, ou prestação de serviços contí· 
nuos ou Muros, bem como a aHeração de imóveis, que tenham cláusulas de reajuste 
de preços por lndice de preços setoriais, regionais ou específicos, ou ainda que reMa 
a variação ponderada dos custos dos insumos utilizados, ao úttimo dia de validade 
dos preços contratuais em cada período de reajuste. 

• Art. 22 • As disposições desta Medida Provisória sobre conversão apli· 
cam-se, no que couber, os contratos de que trata o art. 15 da lei n' 8.880, de 27 de 
maio de 1994, e sua reQulamentação, cujos valores expressos em Cruzeiros Reais 
não tenham sido convertidos em URV até 30 de junho de 1994. 

§ 3' • (Suprimir) 

• Art. 23 & Nas obrigações, pre~s e valores convertidos em REAL na 
forma dos arts. 20 e 22, o cálculo da correçao monetária e do reajuste de preços a 
partir de 1' de julho de 1994, somente é válido quando baseado no Indica de preços 
calculados na forma do art. 38 da Lei 8.880, de 27 de maio de 1994. 

§ 1' · O cálculo dos índices de correção monetária de obrigações a que 
se refere o caput deste arti9o tomará por base preços em REAL, o equivalente em 
UAV dos preços em Cruze1ros Reais, e os preços nominativos ou convertidos em 
URV nos meses anteriores. 

§ 2' • Observado o disposto no art. 28, sobre os valores convertidos em 
REAL, na forma dos arts. 20 e 22, serão aplicados os índices de correção monetária 
ou de reajuste dos preços a que estiverem sujeitos, calculados de conformidade com 
o art. 38 da Lei n' 8.880, de 27 de maio de 1994, de acordo com as respectivas dis· • 
posições legais, regulamentares, contratuais, ou decisões judiciais com base nas 
quais tiverem sido constituídos. 

§ 3' • No cálculo dos índices de que trata este artigo, os preços em Cru­
zeiros Reais deverão ser convertidos em URV do dia de sua coleta. 
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§ 4° • Caso o fndice de preços constante do contrato não esteja dispo­
nfvel na forma do caput deste artigo, será utilizado, para os fins do disposto no art. 38 
da Lei n• 8.880, de 27 de maio de 1994, e nesta Medida Provisória, fndice equiva· 
lente substttuto, na forma da regulamenta>ão a ser baixada pelo Poder Executivo. 

§ 5° • É nula de pleno diretto e não surtirá nenhum efetto a aplica>ão de 
fndice, para fins de oorre>Ao monetária, calculado de forma diferente da estabelecida 
neste artigo. 

Art. 25 • As dotações constantes da proposta de Orçamento Geral da 
Uni!o enviada ao Congresso Nacional, com as modificaçOes propostas nos termos 
do art. 188, § 5°, da Constfiui>Ao Federal, serão corrigidas para preços médios de 
1994, mediante apl~~o, sobre os valores expressos a preços de abiil de 1993, do 
mu~lplicador de 88. , sendo então oonvertidos em 1° de julho de 1994, em REAIS 
pela paridade fixada pera aquela data. 

§ 1•· Serão também oonvertidos em REAL em 1° de julho de 1994 pela 
paridade fixacfa para aquela data, todos os valores expressos em Cruzeiros Reais em 
30 de junho de 1994, constantes de balanços e de lodos os atos e fatos relacionados 
oom a gestlo orçamentária, financeira, patrimonial e contábil. 

· § 2" • No caso do parágrafo anterior, se resu~arem valoras Inferiores a 
R$ 0,01 (um centavo de REAL) os mesmos serão representados por este valor (R$ 
0,01). 

Art. 26 • Como forma de ~arantir o equllfbrio econOmico-financelro na 
oonversão dos contratos relativos à at•vidade agrfcola, ficam asseguradas as con­
diçlles de equivalência constantes nos contratos de financiamento de custeio e de 

.a... 
comercializa~o para produtos contemplados na safra 1993194 e na safra 1994 oom 
'preços mfn1mos da garantia' dentro da Política de Garantia de Preços Mfnimos • 
PGPM. 

"Capftulo IV 
Da Corre>ão Monetária 

Art. 27 ·A correçã<>. ~ •lirtude de disposição legal ou estipula>Ao de 
negócio jurfdico, da expressão monetária de obrigação pecuniária oontrafde a partir 
de 1° de julho de 1994, Inclusive, somente poderá dar-se pela varia>Ao acumulada do 
I PC· r. 

§ 1° ·O disposto neste artigo não se aplica: 

a) às operações e contratos de que tratam o Decreto-lei 885, de 11 de 
setembro de 1969 e o art. 8" da Lei n• 8.880, de 27 da maio de 1994; 

b) aos contratos que tenham por objeto a aqulsiçlo ou produção de 
bens para entrega Mura, a execução de obras ou a prestação de serviços continuas 
ou Muros, bem como a alienação de imóveis, cujo preço poderá ser reajustado em 
funÇão do custo da produção ou de variação no preço de Insumos utilizados; e 

c) às hipóteses em lei especial. 

~ 2" • Considerar-se-á de nenhum efetto a estipulação, a partir de 1• de 
julho de 1994 'e corre>Ao monetária em desscordo oom o estabelecido neste artigO. 

§ 3" • Nos contratos celebrados ou oonvertidos em URV, em que haja 
cláusula de correção monetária ou de reajuste de valor por fnclice de preços ou por 
fndice que reflfia a variação ponderada dos custos dos Insumos utilizados, o cálculo 
desses fndices. para efettos de reajustes, deverá sar nesta moeda até a emissão do 
REAL e, da! em diante, em REAL. observado o art. 38 da Lei n" 8.880, de 27 de maio 
de 1994. 

§ 4° • A correção monetária dos contratos convertidos oela média em 
REAIS na forma do§ 2" do art. 20 será apurada somente a partir do 1• anivarsário da 
obrigação posterior ã sua conversão em REAIS. 

§5°· A Taxe Referencial· TR somente poderá ser utilizada 
financeiro, de valores imobiliários, imobiliário, de seguros, de previdênc 
de Muros ou, ainda no caso de Inadimplência de obrigações oontratu 
manto, em contratos de qualquer natureza. 

1ncado 
,da e 
aga-
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· '§ 6' · Continua aplicável aos débnos trabalhistas o disposto no art. 39 
da Lei8.177, de 1°de março de 1991. 

• Art. 28 • Nos contratos celebrados ou convertidos em REAL com cláu· 
sula de correção monetária ou de reajuste de valores por índice de preços ou por in· 
dice que refina a var~ção ponderada dos custos dos insumos utilizados, a aplicação 
da mesma ficará suspensa pelo prazo de um ano. 

§ 1• ·É nula de pleno direno e não surtirá nenhum efeito a estipulação 
de cláusula de correção monetária ou de reajuste de preços em desacordo com o 
disposto neste artigo. 

§ 2". (Suprimir). 

§ 3° • O prazo de suspensão de que trata o caput deste artigo será 
contado a partir. 

a) da conversão em REAL. no caso das obrigações ainda expressa em 
Cruzeiros Reais; · · 

b) da conversão ou contratação em UAV, no caso das obrigações ex· 
pressas ·em UAV contratadas até 27 de maio de 1994: · 

c) da contratação, ou da data da proposta se esta for posterior a 1• de 
.iulllo de.1994, no caso de obrigações contraídas após esta data: e · 

d) dQ ú~imo reajuste de caso de contratos de~ocação. 

§ 4° • O disposto neste artigo não se aplica: 

a) às obrigações realizadas no mercado financeiro e no Sistema Fina •. 
éeiro de Habitação· SFH, por instituições financeiras e demais entidades autorizadas 
a funcionar pelo Banco Central do Brasil, bem assim no Sistema Brasileiro de Pou­
pança e Empréstimo • SBPE e aos financiamentos Habitacionais de entidades de 
previdência privada; 

b) às operações e contratos de que tratam o Decreto-lei n• 857, de 11 
de setembro de 1969, e o art. s• da Lei 8.880, de 27 de maio de 1994. 

'§ s• . O f>oder Executivo poderá reduzir o prazo de suspensão das 
cláusulas de correção monetária ou de reajuste de que trata este artigo. 

§ 6'. O devedor, nos contratos com prazo superior a I ano, poderá 
amortizar, total ou parcialmente, antecipadamente, o saldo devedor, desde que o 
faça com seu valor atualizado pela variação acumulada do índice contratual ou do 
IPC·r até a data do pagamento .. 

. § 7". Nas obrigações em Cruzeiros Reais, contraídas antes de 15 de 
março de 1994, o credor poderá exigir, decorrido um ano da conversão para o REAL, 
ou no seu vencimento, se anterior, sua atualização na forma contratada, observadas 
as disposições desta Medida Provisória, abatidos os pagamentos, também atualiza· 
dos, eventualmente ef&tuados no periodo. 

JUSTIFICAÇÃO 

As modifiCações de redações ora propostas aos artigos 19, 20. 21, 22. 
23: 25, 26, 27 e 28 da Medida Provisória n• 731/94, visam adequá-las aos 
entendimentos havidos no.Congresso Nacional quando das discussões e votação da 
Le• n• 8.880 de 27 de ma•o de 1994, bem como às discussões na Comissão Mista 
que analisou a MP 542 de 30.06.94, ora reeditada sob o n• 731. Tais modificações 

· nos parecem melhorar o teldo tomando-o transparente, de melhor entendimento e 
conferindo juste!!'J às relações co"!ratuais 9~~ envolvem o setor privado e o público, 
ev1tando-se assun tempestivas açoes JUd1c1anas que poderão comprometer o Plano 
de Estabilização EconOmica. 
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EMENDA N' 

MEDIDA PROVISÓRIA N".731 de 30 de novembro de1994. 

Acrescente·se, após o artigo 19, um artigo com a seguinte redação: 

"Art. ... . As obrigações pecuniárias em Cruzeiros Reais. com cláusula de 
correção monetária pós-fixada. contratadas antes de I • de março de 1994, serão 
convertidas em Reais no dia I • de julho de 1994, observada a paridade fixada Pf" • 
aquela data, reajustando·se os valores contratuais expressos em Cruzeiros Reais, em 
seus respectivos aniversários, de acordo com o índice conStante do contrato, o qual 
tomará por base os preços em Cruzeiros Reais nos meses imediatamente anteriores.· 
convertidos em Reais, observando-se a paridade fixada para a data de conversão, e 
preços em Reais a partir da emissão. 

Dê-se aos artigos 20 e 21, caput, as seguintes redações: 

"Art. 20- As obrigações pecuniárias em Cruzeiros Reais, com cláusula de correção 
monetária baseada em indices de preços, contratadas a partir de 1° de marco de 
I994 em que a periodicidade de reajuste pleno é igual ou menor que a periodicidade 
de pagamento, serão convertidas em REAL, no dia I' de julho de 1994, observada a 
paridade. fixada para aquela· data, reajustaodo-se pro rata tem pore os valores 
contratuais expressos em Cfuzeiros Reais desde o último aniversário até o dia 30 de 
junho de 1994, inclusive, de acordo com o índice constante do contrato." 

"Art. 2I - As obrigações pecuniárias em Cruzeiros Reais, com cláusula de correção 
monetária baseada em índices de preços, contratadas a partir de t• de março de 
I994 em que a periodicidade de pagamento, serão convertidas em REAL, no dia I~ 
de julho de I994, de acordo com as disposições abaixo:" 

Justificativa 

A classificação das obrigações pecuniárias em dois periodos - antes e depois de I' 
de março de I994, data da primeira medida provisória que deu origem à Lei n' 8.880 
do Plano Real - visa a respeitar os atos juridicamente perfeitos, evitaodo-se repetir 
os mesmos erros e danosas consequências ao Tesouro Nacional, cometidos nas 
várias tentativas de intervenção na economia realizadas a partir do Plano Cruzado 
em I986. 

A Emenda visa a preservar todos os contratos anteriores a 1" de março de 1994, 
indexados a mdices de preços de confonnidade com os princípios invocados pelo 
Ministério da Fazenda e adotados pelo próprio Chefe do Poder Executivo, os quais, 
nas razões que justificam o veto ao Parágrafo 2' do Artigo I6 do Projeto de Lei n' 
II/94 que deu origem a Lei n' 8.880/94 propugnam pelo respeito "aos contratos ji 
assinados", .. ntes daquela data, c repudiam a interferência da lei nova "em atoa 
juridicamente perfeitos", seguindo "jurisprudência consagrada pelo Supremo 
Tribunal Federal, que rejeita a quebra de contratos (ofensa ao atojuridico perfeito • 
art. S', inciso XXXVI, da Constituição Federal)". 

Deputadc; José Luiz Clerot 
FMDB-PB 

Quinta-feira 8 8239 



8240 Quinta-feira 8 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Dezembro de 1994 

APRESENTAÇÁO DE EMENDAS. 01112/94 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 731, DE 15111194 

Dispõe sobre o PIBDo Real, o Sistema Moaeürio 
:Saelonal, estabelec:e as regras e condições de endssio do 
REAL e os critérios para convenio du obrigações para 
o REAL, e dá outras providências. 

EMENDA DO DEPllTADO LlliS ROBERTO PONTE - 495 
(modificativa) 

Modlllqu_.. oe em. 20, 21, 22, 23, u, 27, 21 e 10, que~ a WgOtW 
"""'• aegulnfe rede~: 

"Arl20 ............................................................................................................ . 

t 1•. Na conversao para REAL de contratos cujos preços e valores permanecem 
constantes durante o pertodo de adimplemento de cada parcela, após efetuado o reajuste 
nos termos deste artigo, sera deduZida a variaçllo do ln:fice contratual de reajustamento 
ocorrida no mês da apresenlaçllo da proposta ou do orçamento a que ela se refelir. 
calculada pro rara temp.:>re relaHvamente ao pertodo coi'ISiderado para eleito de apllcaçlo 
do pro rata tempore a que se refere o caput deste artigo .. 

t 2". A deduçao de que trata este artigo nao se aplica aos con!Tatos que tem uma 
data~ase deHnidà, hipótese em que o reajustamento pro rata tempore, de que trata o caput 
deste artigo. se raro! pelo perlodo compreendido entre essa data e o dia 30 de junho de 
1994, 

"An-21 ........................................................................................................... .. 

§ 4°. Em caso de deSequiiiMo econOmlco e ftnancelro, os contratos da locaçlo 
residencial poderio ser revistos judicialmente a partir de 1• de janeiro da 1885 • neste 
casos. ou quando de livre negoclaçlo. nlo sera prejudicada a açllo relltslonal preVIsta na 
Lei n" 8.245 de 1991 . 

........................................................................................................................... 
§ e•. Nos casos de contratos de locaçao de imóveis nao reSidenCiais, para os efettos 

do Inciso I do § 2", ser lo coi'ISiderados os aluguéis vigentes no dia do anlvel'Hrlo em cada 
um dos meses do pri. eiro perlodo de reajuste do contrato ou, se for o caso, da renovaçao 
amlgdvel ou jutllclal. 
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"Art. 22 ............................................................................................... _____________ _ 

8) ...................................................................................................................... . 

b) no caso de contratos que !entram por objeto a aquisiçQo de bens para entrega 
Mura, a execuçlo de obras ou a prestaçlo de serviços. que contenham clAusulas de 
rea)uste de preços por Indicas de preços pós-fixados gerais, setoriais, rngionais ou 
especlncos, ou ainda, que renllam a variaçlo ponderada dos insumos utilizados_ ao primeiro 
dia de validade dos preços contratuais em cada perlodo da reajuste. · 

"Art. 23 ....................................................................................................... ---·· 

§ 1•. Na conversao pera ·REAL dos contratos que- na o contiverem c:léusula de 
atualizaçlo monetaria entre a data final do perlodo de adimplemento da obrigaç.lo e a data 
. <!a eldglbllldade do pagamento, seré deduzido a expectativa de lnn&Çio ;onslderada no 
contrato relativamente a este prazo, devendo, quando o contrato nao mencionar 
erplldtamente a e.-peaaiNa lnllaelonfma. ""' adolaô~ para a ôeduç~o. a varlaç~o do lndice 

· Geral de Preços- Oisponibilidade Interna - IGP-01, da Fundaçlo GelúUo Vargas - FGV, no 
mês de apresentaçao da proposta ou do orçamento a que esta se referir, apncado pro rata 
tempore relativamente ao prazo previsto para o pagamento . 

• 2" ................................................................................................................. .. 

t 3•. (auprtmlr) 

"Art. 24 ............................................................................................................ . 

. t 2", O~fVJdo o disf)osto no art. 28. sobre os valores convertidos em REAL. na 
forma doa ar18. 20 e 21, aerao aplicados pro rtlla Iam~ da data da conversllo a1ê a data 
do aniversArio seguinte, os lndlces de correçlo moneblrla, a que estuverem sujeitos, 
ca\culadoa em con'!Oimidade com o art. l& da l.ei rl' &.&&0, óe 21 óe maio ele 11lt4, óe 
acordo com as respectivas dlsposlçees legais, regulamentares. contratuais. ou declsees 
judiciais com base nas quais tiverem lido constiluldos, aplicando-v a partir deSte 
aniversArio a correçao moneblria, em conformidade com o disposto no contrato e neste 
artigo. 

. . t 3•. Nos contratos referidos na allnea "b" do art. 22, a partir da conversao. dos 
valorea ·expressos em Cruzeiros Reais para URV ou REAL, os reajustes de preços e de 
valores contratuais aerto calculados como detOflllinado neste artigo, adotand<Hie para 
lndices Iniciais de referência aqueles corrêspOnden!es ao mês anterior A dala de conversllo. 

§ 4' (iv~l ao t 3' da Medida ProviaónaJ 

1 5" (Igual ao t 4' da Medida Provlaórla) 

§ e• (Igual ao § 5" da Medida Provlaórlal 

"Art. 71 . ........................................................................................................... . 

1 I". A Taxa Referencial - TR somente podara ser utilizada nas operaçOes realizadas 
nos mercados nnancelros, de valores mobfllolrlos, de seguros, de previdência privada, de 
capitlllizaÇio, de futurOs, de alienaçlo de imóveis cuja produçao tenha sido objeto de 
~naclamento no Amb~o do Sistema Financeiro de Habi!açlo- SFH, nos contratos de que 
trata a allnea "b" do § 1' deste artigo quando aplicada ao perlodo que vai do dia do 
adimplemento abl o dia do eletivo pagamentc da obrigaçao. cu, ainda, no caso de 
inadimplência dt obrigaçOes contratuais de pagamento, em contratos de quatqJJer natureza. 

"Art. 28. Nos contratos celebrados ou corrvertidos em REAL, com clllusula de 
correçaio monetaria por Indicas de preços ou por fndices que reflitam a variaçao ponderada 
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dos custos dos Insumos utilizados, a apllcaçAo da mesma "cara suspensa pelo prazo de um 
ano. 

I 1°, e nula de pleno direito 8 nlo surtirê nenhum oferto 8 Htipulaçlo de c:ltuaula de 
reajuste de preços em desacordo com o disposto neste artigo. 

t 2". O prazo de suspensllo de que 1rata o csput deste artigo se~ contado a partir:. 

a) da conversAo em REAl., no caso dea obrlgaçllea ainda expreuaa em Cruzeiros 
Reais: 

b) da conversAo ou contrataçlo em URV; 

c) da data-base do contrato, se a proposta tiVer sido formulada entre 15 de março e 
1' de julho de 1994, e a contrataçAo ocorrer ap6s 1' de Julho de 1994; 

d) da data-base do contrato, se a propos!a tiver sido formulada em REAl., e a 
contrataçao ocorrer ap6s 1• de julho de 1994 e; 

e) do último reajuste no caso de contratos de locaçlo. 

t 3". o d"ISposto neste artigo nao se apfica: 

a) ês operaçOes realizadas no mercado financeiro e no Sistema Finam:eiro ele 
HabltaçAo • SFH, por Jnslttulç~es ftnancelras e demais entidades autorizadas a fllne/onar 
pelo. Banço Central do Brasil bem assim no Sistema Brasileiro de Poupança e Emprtstimo -
SSPE, .·aos ftnanclamentos habitacionais de entldad.es de prellidancla privada e 6a 
operaçOes de alienaçlo de imóveis cuja produçlo tenha sido objeto da ftananclamanto no 
êmbito do Sistema l'lnancelro da Hablteçlo • SFH; · 

.. b) 118 operaç6s e contratos da que tratam o Decret~el n" 857, de 11 da setembro de 
~969, e o art. 6" da Lei n" 8.880, de 27 de maio de 1994. 

t .... O Poder Executivo poderll reduzir o prazo de suspensllo das cl4usulas de 
correçlo monetllria ou de reajuste de preços de que 1rata este artigo, hipótese em que eua 
reduçAo aplicar -<Se-é, automaticamente. aos contratos em andamento. 

t r. (Igual ao 1 e• da Medida Provlaórla) 

t e•. Nas ob~gaçOes aujertas ao prazo <!e suspensllo <!e reajuste de que trata este 
artigo, o credor podenl exlglr, decorridO um ano da conversAo para o REAL, ou no seu 
vencimento, se anterior, sua atualizaçAo na forma contratada, observadas as disposiçU. 
desta Medida ?rovisMa, abatidos os pagamentos. também atuanzadOS. eventualmente 
efetuados no perloclo. 

t 7". A auspensllo de que 1rata este artigo nlo ae apflea As obrfgaç<lft de natureza 
nnanceira associadatiS aos contratos retertdos na allnea 'b" do § t• do art. 27, 
compraandend~ entra -· aquelaa relatlvae ao perlodo prevtato pera pagamento ou 
ao atraso do pagamento, da obngaçao. 

"Ait. 10. Ficam revogadas as Leis n" 5.601, de 28 de agosto de 1970, e rf' 8.848, de 
07 de abril de 1993, o Inciso 111 do art. 2" da Lei 8.021, de 12 de abril de 1990, o partgrafo 
úntco do art. 10 de lel8.177, de 1° de março de 1991, acrescentado pelo art. 27 da Lei 
8.178, de 1• de março de 1881, o art. 16 da Lei n" 8.178, do 1° da março da 1181, o§ 5° 
do art. 2" da Lei 8.383, de 30 de Dezembro de 1991, o art. 11 da Lei n" 8.831, de 04 de 
março de1193, o§ 1• do art. 65 da Lei n• 8.694, de 12 de agosto de 1183, com a redaçlo 
dada pelo art. 1• da Medida ProVIsória n" 583, de 28 de JUlho de 1994, o art. 59 da Lei rf' 
8.884. de 11 ele junho de 1994. e demaiS disposlç6ss em eontrêrlo. 

JUSTIFICATIVA 

Conforma a allnea •c•, do art. 230, do Regimento Interno do Senado, a apreaentaçlo 
desta emenda contém dlsposiiiVos que, por serem correlatos, refertndo....e ê conversAo de 
contratos para o REAl., nAo podem ser votados separadamente. 

Dezembro de I 994 
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l4a modificaçGn oforeci<la """ ana. 'ZO, '21, '2'2, '23, '24, '27, '28 e 80 da Medida 
Provlaórla n" 731 , de 25 de novembro de 1994, l/lsam remover distorç~es que 
comprometem, lnjus1111cadamente, o equillbrio eco~mico e financeiro dos contratos. bem 
como o 11\o )urlólc:o pertelto, comrarlando nalm a Conslilu\çlo !'ederal. 

Por oUiro ladO mantêm...., Incólume o Plano de estatrii!ZaçAo economlca e afasta,.se 
a pOUibilidacle de lides judiciais que, alêm de congestionarem os Vibunals, ocnionarlo, em 
Muro próldmo, o compromeUmento do próprio Plano, colocando em risco o seu sucesao. 

Alerte...e que quesUonamentos judiciais dos dlspoàmvos ora modlftcados somente 
nlo ee iniciaram em virtude de oxpectaUvas do correçoes ao texto a serem procedidos por 
esta casa, como ocorreu quando das dlscussOes e votaçlo da Medida ProvisMa n" 482 
(URV), convertida na l.el no a.aao, de 27 de maio de 1994, quo resultou em amplo acordo 
entre o Congresso Nacional e o Poder ExecuUvo, através de sua meritória equipe 
econOmica. 

, ~- I ~ . <~ ~Yi~{ 
DEPUTADO LUIS ROBERTO PONTE 

APRESE:STAÇÃO DE E:\IE:SDAS - 01/12194 

MEDIDA PROVISÓIUA N° 731, DE 25/11/114 

Dispõe sobre o Plano Real, e Sistema 
Monetárie> Xadonal, estabelece as regras 
e condições de emlsslio do REAL e os 
<ritérlos para convenile> das obrigações 
para e> REAL, e dá outras pre>\idêndas. 

EMENDA DO DEPUTADO LUIS ROBERTO PONTE- 495 
(n1odilicativa) 

Motlll/quem-ae oallt'le. 20, 21, 22, 23, U, 27, 21 e 10, que peeHm • 
Vlf/INIII' ~- • Htflllnll redaflo: 

"Art. 20 ........................................................................................................... .. 

t t•. Na conversao para REAL de contratos cujos preços e valores 
permanecem conetantes durante o perloào de adimplemento de cada parcela, 
apóS efetuado o reajuste nos termos deste artigo, será dedUZida a variaçao do 
tndice contratual de reajustamento ocorrida no mês da apresentaçao da proposta ou 
do orçamento a que ela se referir, calculada pro. reta tempore relativamente ao 

'------' - _.., ___ -~-----
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perfodo considerado para eteno de aplicaçllo do pro rala tempere a que se refere o 
capul deste artigo. 

"Art. 21 ............................................................................................................ . 

§ ••. Em caso de desequillbrio economico e nnanceiro, os contratos de 
locaçllo residencial poderAo ser revistos judicialmente a partir de 1° de janeiro de 
~995 e neste casos, ou quando de livre negociaçao, nao sera preJudicada a açlo 
rev1s1onai prevista na lei n" 8.245 de 1991 

§ e•. Nos casos de con1ratos de locaçAo de lmOVets nAo residenciais, parr "' 
ete1tos do inciso f do § 2', serao considerados os aluguéiS vigentas no dlll do 
aniversario em cada um dos meses do pnmelro perlodo· de reajuste do contrato ou, 
se for o caso, da renovaçao amigêvel ou judicial. 

"Art. 22 ............................................................................................................ . 

a) ... : .................................................................................................................. . 

b) no caso de contratos que tenham por objeto a aquisiçlo de bens para 
entrega futura, a execuçllo de oi>ras ou a prestaçllo de serviços, que contenham 
clêusu\as de reajuste de pr0ços por Indicas de preços pOs.-fiqdo~ gorais. setoriais, 
regionais ou especlftcos,-ou ainda, que reftltam a vanaçllo po~derada dos Insumos . 
utiliZados, ao primeiro dia de validade dos preços contra!Uais em cada penado de 
reajuste. 

"Art. 23 ........................................................................................................... .. 

§ 1'. Na conversao para REAl dos contratos que nao contiverem clilusula de 
atua:izaçao monetêria emre a data ftnal do perlodo de adimplemento da obrtgaçllo e 
a data da exigibilidade do pagamento, sera deduZido a e>tpectaliva de inftaçao 
considerada no contrato relativamente a este prazo, devendo, quando o contrato 
nllo mencionar explicnBmen\!1 a expectativa innacionêria, ser adotada para a 
deduçAo, a vartaçAo do lndice Geral de Preços- O$ponibfiídade tntema - IGP-01, da 
Fundaçao Gel\ilio Vargas - FGV, no mes de apresentaçao da proposta ou do 
orçamento a que esta se referir, aplicado pro rata lompore relativamente ao prazc> 
preVIsto para o pagamento. ' 

§ 2' .................................................................................................................. . 

§ 3'. (suprimir) 

- l //1 .--.. t-

"Art. 24 ............................................................................................................ . 

,. § 2'. Observado o disposto no art. 28, sobre os valores convertidos em 
REAL, na forma dos arts. 20 e 21, serlo aplicados pro rata tempere da di!JI de 
conversao até a data do anivers.Ario segllinte, os Indicas de correçlo moneliria a 
que esDverem suje~os, calculados de conformidade com o art. 38 da Lei n< 8.880, 
do 27 do maio de 1994, de acordo com n respectivas dlspoaiçOes legais, 
regulamentares, contratuais, ou decis6es judiciais com base nas quais tiverem lido 
cor1$tiluldos. aplica- a partir deste aniversario a correçao monelirta. em 
conformidade com o disposto no contrato e neste artigo. 

f 3'. Nos contratos referidos na atfnea 'b" do art. 22, a partir da convetdo 
dos valores expressos em Cruzeiros 'Reais para U'RV ou REAL, os reajustes de 
oreços e de valores con1ratuals serlo calculados como determinado neste artigo, 
adotando-se para Indicas iniciais de referênCia aqueles correspondentes ao mts 
anterior a data de conversao. 

Dezembro de 1994 
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t •• (i9ual110 t 3• da Medida Provloórla) 

§ 5" (lgilal ao t •• da Medida Provisória) 

§ e• (Igualao § 5' da Medida Provlll6rla) 

"Alt. 27- ------·--···--···----·----·--·····--······--·--··--·--·--···--·---···--··--_. .............................. . 

t I". A Taxa Referencial - TR somente podera oer utilizada nas operaçOes 
realizadas nos mercados ftnance~os. oe valores-mobllilrios, de segtJtos, de 
preVIálncia priVada, de capitaliZaçAo, de Muros, de alienaçao de lmOV.ia cuja 
produçlo tenha oklo objeto de ftnaclamento no lmblto do Shltema F\nancelro de 
Habitaçlo- SFH, ou, ainda, no caso de inadimplênçia de obrigaçOes çontratuaia de 
pagamento. em contratos de qualquer natureza. 

"Art. 21. Nos contratos celebrados ou convertidos em REAL, com a.UIIÂ 
de çoneçao monetalla por lllllices de preços ou por lndiçes que rellitam a vallaçao 
ponderada dos custos dos Insumos utilizados, a apl!caçAo da mesma ftcara 
suspensa pelo prazo de um ano. 

t 1•. e: nula de pleno diretto e nAo sur1lra nenhum efetto a estipulaçAo de 
ctAUIUia de reajuste de preços em desacordo com o dlsc>osto neste artlqo. 

t 2". O prazo de auspens.lo de que trata o CSPIJI deste artigo seri corttado a 
partir: 

a) de oonverdo em R!AL, no cno das obrigaçOes ainda expr- em 
Ctualros ReaJa; 

b) de c:onverdo ou contrataçAo em URV; 

c) da ~çllo, ou da data de proposta se està for posterior a 1• de JUlhO 
de 18114. no ca110 de obrlgaçOes çOntraldas a~Os esta data; e 

d) do Ollimo reajuste no ça150 de contratos de loc:açlo. 

t 3"- O disposto neste artigo nAa se aplica: 

a) As operaç6es realizadas na mercado ftnance~ro e no Sistema FJnancelfo 
de Habilaçlo • SPH, por instiluiç6es finançeiras e demais entidades autorizadas a 
funcionar paio Banco Central do Brasll bem asslm no Sistema Braolleiro de 
Poupança e Emprêslimo - SBPE, aos financiamentos habilaàonais de antidades de 
pYVIdencl8 privada e as operaç6es de allenaçlo de lmilvels '")a procluçlo tenha 
lido objeto de ftanancia!Mnto no lmbtto do Shltama Fmançeiro da Habitaçlo • 
SI'H; 

b) As operaçOo e contratos de que tratam o Dacreto-lel n" 157, de 11 de 
setembro de 1868, e o art.6" da ~ai n" 8.880, de 27 de maio de 18114. 

t '"· O Poder Executivo poderê reduzir o prazo de suspens.lo das ciAUIIÂI 
da çorreçao monataria ou da reajuste da que trata esta artigo. 

t 1". ( Igual ao t e• da -kla Provlo6tla 1 
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§ e•. Nas obrigaçoes em Cruzeiros ReaiS, contraldas antes de 15 de março 
de 1994, o credor podara exigir, decorrido um ano da convef51o para o REAL, ou 
no seu venCimento, se anterior, sua atualizaçlo na forma contra1ada, observadas as 
disposiçDes desta Medida ProVisória, ababdos os pagamentos, também ai\Jalizados, 
eventualmente efei\Jados no perlodo. 

"Ait. 80. Ficam revogadas as Leis,. 5.60!, de 26 de agosto de 1870, e,. 
8.648, de 07 de aMI de 1993, o Inciso m do art. 2" da Lei 8.021, de 12 de abril de 
1880, o parigrafo único do art. 10 da Lei 8.117, ~e 1° de março de 1981, 
acrescentado pelo art. 27 da Lei 8.178, de1• de março de 111111, o art. 18 da.Lel,. 
8.178, de 1• de março de 1991, o § s• do art. 2" da Lei 8.383, de 30 de Dezembro 
de 1991, o art. 11 da Lei,. 8.631, de. 04 de março de 1993, o§ 1• do art. 65 da Lei 
,. 8.6114, de 12 de agosto de 18113, com a redaçao dada pelo art. 1• da Medida 
!'rovisória ,. 563. de 28 de julho de 1994, e demaiS diSposiçDes em contrério. 

JUSTIFICATIVA 

Conlorme a allnea "c", do art. 230, do Regimento Interno do Senado, a 
apresentaçlo deSta emenda contêm disposmvos que, por serem correlatos, 
referindo-se à conversao de contratos para o REAL, nlo podem ser votados 
separadamente. 

As modificaçDes oferecidas aos arts. 20. 21, 22, 23, 24, 27, 28 e 79 da 
Medida !'rollisória n" 731, de 25 de novembro de 1994, Visam remover distorçOes 
que comprometem, injustil!cadamente, o equillbrio econ6mico e financeiro d09 
contratos, bem como o ato juridico perteno, contrariando assim a ConstitUIÇto 
Federal. 

Por outro lado mantém-se Incólume o Plano de Establllzaçlo Econ6mlca e 
atastHe a possibilidade de lidee judiciaiS que, além de congesUonarem os bibunaiS, 
ocaslonarao, em futuro prOxtmo, o comprometimento do próprio Plano, colocando 
em rlsco o seu sucesso. 

Alerte-se que quesUonamentos judiciais dos dispositivos ora modificados 
somente nlo se iniciaram em Virtude de el!pectallvas de correç6es ao telllo a serem 
crocedidos por esta casa, como ocorreu quando das discussóes e votaçlo da 
Medida !'rovtsória n" 482 (URV), convertida na Lei n" 8.880, de 27 de maio de 1994, 
que resu~ou em amplo acordo entre o Congresso Nacional e o Poder Executivo, 
através de sua merlt6rta equlpe econ6mlca. 

Dezembro de 1994 
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ftEDIDA PROVISORIA,731 DE 27 DE NOVEftBRD DE 1994 

Oiii!>Oe solx'e o . Plano Real, o Sistema Me> •lilllo 
Naclon8l; -teceu._ e ~de emiulo 
do REAL e os c:ritjrios para conve<11o d<ls ObrigiiÇ(In 
para o REAL. a dá outras pnwidántiu. 

EMENDA DO DEPUTADO RICARDO IZAR 
(._.mo} 

. ~no.ugo:Z:1o ... incioolll. 

. JUSTlFJCAÇAO 

A red8çiO confusll d<l f6rmula de ~ gara dúvida. Mncio conveniinta ·I 
allminiiÇIO deue inoso, que apenas aarva para refletir atos impllcitos é forma 
que objetiY8 a converdo c1<1 URV em REAL. 

p, opomos o 8n>I\JII8IT*1IO da norma - estabelece • oonverslo em REAL no dia 
1• de julhO do ono em <:uso. 

s.lll du ~.em 

Deputada 

APRESENTAÇÁO DE EMENDAS 

1- 30/11194 

1 ...... Jl! 
i T-

IPI dt' MP·731 i 

li 11" ..__ 306 

11- 1- 1-
Suprima-te o§ 4" elo art. 21, wrbls: 

"Art. 21 .......... 

1-

§ 4" - Em caso de desequilíbrio oc:onômico-filwlccito, os OOIIIrltOS elo kx:oçlo 
Jaideoáo1, inclusive os convertidos anteriormente, poclerlo ..,. revistos, a partir de 
I • de janolro de I 99S, através de livre negociaçlo entno u partes, '"' judicialmente, 
• fim de odequá-los --de maaclo." 
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JUSTIFICATIVA 

O tema trauulo no § 4' já está previsto em legislaçlo especific:a, a Lei que resuJo u 
locações urbanas. . 

~EDIDA PROVISORIA,731 DE 27 DE NDVE~BRD DE 

·:")(-'r(."· •:· ,•·, 
DispOé sobre o Plano Real, o r.õ,..•:m~:~~ MCf'lfJ!I!II'Iu· · 

Nacional. estabelece as regras a con"'•':ôa• 1e err.i.&dlo 
do REAL a os critérios para convars~-' das obriga~!· 
para o REAL, e dá outras providências. 

EMENDA DO DEPUTADO RICARDO IZAR 
(modlflclltiYo) 

Modificar o artigo 21, que pasas a vigorar com a seguinte redaçêo, mantidos 
todOS oa seusincisoa I, 11, tu, IV e V: 

Art.21 - As obrigaçOes pecuniérias em Cruzeiros Reais, em contratos vigentes por 
prazo indeterminado, com cláusula de correçao monatéria baseada em indicas de 
preços, em que a periodicidade da reajuste pleno é maior que a periodiCidade de 
pagamento, sen\o convertidas em REAL, no dia 1° de julho da 1994, da acordo 
com ea disposiÇOea abaixO: · 

,_ ............................................................................................................................ .. 
11- ............................................................................................................................ . 

tu- ...................... : ........................................................................... : ........................ . 

rv ......................................................................................................................... .. 

V- ................................ . 

JUSTIFICAçAO 

Contonne o artigo 5°, inciso XXXVI da Constituiçao Feaeral o ato jurídico perfeito 
nAo pode ser atingido. 

Esta emenda objetiva manter o equillbrio dos contratos. inclusive os decorrentes 
da alongamento do pacto inicial. Entendemos que a retaçêo contratual livremente 
acordada dentro do regime jurídico vigente. mesmo os sujeitos ao principio da 
ordem pública, nAo é matéria que diz respe1to à disciplina legal· do padrêo 
monetério. 

Dezembro de 1994 
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A lei nAo pode ser retroativa a pactos passSdos, tranSformando contratos 
firmados pelo "princípio da autonomia rta vontade" em novos "contratos sem 
QIJalquer autonomia". regidos contra a vontade de uma das partes (neste CSISO o 
propnetârio), pela vontade e preferências tdeológ1cas do legislador executivo. 

A doUtrina atualmente entenâa que, QUando alguém é obrigado a privar·se de um 
bom a favor de outrem, sem decr<ito expropriatório, hé desapropriaçllo indireta, 
tendO em vista que quem perde a parte transferida para quem a recebe, é dela 
desapropriado. A parte dos rendimentos pactuados que desaparecer, a favor do 
inquilino, em vista deste artigo (provocando o dasequilfbrio contratual), 
~a este tipo de desapropriação indireta. 

Na expectativa da aceitaçlo desta emenda pelos Nobres Pares. estaremos 
COI MXMT8ndO para o aperfeiçoamento da Medida Proviaôria em qu 

Daputad 

PIEOIDA 9RO\IIS0RU., 731 DE 2.7 DE NOVUISRO DE .l'J94 ~·"'i F7
' C'~~ -r:-~'/: :l 'li .. 

Q) !() 0 ~".); .... 

Oisp6e so1><e o Plano Real, o ~'"'"""' -rio 
Naci<1rial; estabelece as regras e c:ondiçl..• de emillllo 
do REAl e os ait•rios para c:onverac.c ~s ~~· ,:·igaçOis 
para o REAL, e dé outras provid6nciu. 

EMENDA DO DEPUTADO RICARDO IZAR 
(mocllllcatlvol 

Modificor o parágrafo 4• do artigo 21, aJja redaçllo pesoa a se< a seguinte: 

M21 - ............ , ........................................................................................................ . 

parágrafo 4° • Em caso de deaequiUbrio econOmico.tinanceiro, os contratos de 
~ de ~~. induaive os corwert.idoa anteriormente, poderio ser reviltOI 
j!Jdicilllmerne, 1 fim de adequá-IOf - preços de mercado, a pertir da adiçilo 
- Medido PtoviiÓI'Ía. 

JUS'tlFICAÇAo 

A axciUdO da expresalo "residanciar• se deva ao tato de querermos tratar da 
loc:açiD como um toôo, conceDendo a tbdos os tipos de contrato o direito de 
ravlllo. 

Baseadas f:10 principio do artigo s• •. parágrato 4°, inciso X:XXV, da nossa Cana 
Magna,. pleiteamos a possibilidade da revisAo judicial a partir da ediçlo da 
Meàida, pois lei alguma pode excluir da apreeiaçêo <:lo POder JudiCiolrio, leslo ou 
ameaça da lesAo a direito, quer individual, quer éoletivo. 
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·-

..,_ .... ~ ...... 

Da maneira como o parágrafo 4' do Medida Provisória está redigido, damon-­
se manifestamente inconstitucional, pois mesmo reconhecendo 1 posalbilidade de 
dasaquillbtlo contralual, impede a diiCUSdo da quest.to om juizo. 

Tamb6m nlo vemos a necessidade de mencionar .... num texto legal, como 
poss1biltdade, a ltvre negoctaçlo entre as panes contratant0s, co de átreitO. 

Sala das Se-. om / 

( 
v 1_ 

Deputado RICAR IZAR 

I / 

ftEDIOA PRDVISORIA,731 DE 27 DE NOVE"BRO DE 1! 

Oispee 10bre o P'*"' R .. l, o Slal•'"' -~ 
Nacionill: estabelece aa,... a condl.;l'""" Ol!lia.lo 
dO REAL a OI Clit6ri01 para eon- das ollrig8ÇG81 
para o REAL, a dá outraa -~ ... 

-o pon1gialo 5" do lll'ligo 21, ....,.._. -· ·'o.._, 
-OialdDaoaitnradigldo: 

M21- .................................................................................................................... .. 

pwÇW:o 5" • Efetivada a reviôlõ, o novo -dO aluguel dO ill'lllwl vigorri pelo 
prazo mlnitno da um ono. 

JUSTIFICAÇlO 

A preoanta omanda tem por objeto o rnpeito que a Lei diMI oonfat1r a IOdO a 
que/qui< w 1b-rte, paio principio da isonomia. 

Pleiteamoo 01 .....,.,. direitos do lgualdoda om nossa emenda ao parágr8fo 4' 
do artigo 21, garantindo a todos OI contratos da locaç'o da -· a 
oportunidoda da - nwiOIOI judicialmanta, a panlr da adiçla - Medida 
Provisória. 

Para garantirmos o aquillbtio da IOdO o """""'*> lmobilillrio, """"­
ili'ipOitarrte a lncludo do pollibilidoda da revlolo- para OIWiibiiiUi da 
aluguéis de imóveia nAo residenciail. 

Sala das-•. em 
( 

Deputado 
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1- 30/11/94 IPmpa 'çlo: MP-731 

1- 111 11-22
. 1- 1- 1-

Dê-.;, ·ao 1111: 22.a se8uinte rodaçip: 

Art. 22- Para os efeitos desta Medida Provisória, "dia de aniversário" comsponde 
ao dia do -; na fiolta deste, o dia do úhimo reajuste; e, na falta deste, ao 
dia do IIUtgimento, em qualquer m&, da cbrigaçlo, do titulo, do contrato ou da 
.,.... oontntual. 

. , . JUSTIFICATIVA 

Em outra emenda por mim opreoentoda a esta MP pretende-se eliminar o privilégio 
de olguns setores em poder utilizar cliusula de reajuste de preços por índices 
lltloriois espOcüicos, ..C.pllldo i regra genl de utili•açlo do IPC'r. 

Nesle semido, alo hi que ae eslipular um conc:eito diferenciado de "dia de 
aniversário" para os contratos mencionados na alínea "b" do Art. 22 desta MP, 
tendo em vista a intençlo de iJnpor aos mesmos as regras gerais preconizadas nesta 
MP. 

EM-H 
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-,-

APRESENTAÇAO DE EMENDAS 

..--------,..------ •~t~~•osockl:----;-----;--~;--:-::-;:--:---, 
Medida Provisória nO 731, de 25 de novembro de 1994 . 

..-----=---=------•c.--:;::-----:::--------, 
1 o -J- 2 o _., . .,..... ! o -.u•w. 4 o.-·· • o. _,.,_. ... ..o ....... 

rr.--=o~ê=---.-.-a--.-.-9-U_,i,..n"'t,..e_n_o_v_a_r_e_d:-a-ç-ã""o-aT~"Oart. 2 2 da Medida Provisor ia 
?31 de 25 de novembro de 1994, suprimindo-se suas allneas. 

no 

•Art. 22 - Para os efeitos desta Medida Provisória, as expressões 
•aniversário•, •data de aniversário• e •dia de aniversário• cor -
responde ao dia do reajuste dos valores ou da exigibilidade de p~ 
gamento~ na falta deste, ao dia do· último reajuste; na falta des­
te, ao dia da assinatura do contrato ou do surgimento da obriga -
ção, do titulo, do contrato da parcela contratual• • 

.Justificação 

O obJetiv0 dcstp emenda é explicitar o entendimento a ser dado._!!: 
quelas expressões, as quais sã_o mencionadas várias vezes nos <:h._! 
positivos- da Medida Provisória e que têm sernp_re com o mesmo s~g­
nificado. 
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APRESENTAÇJII;l DE EMENDAS l J 

1

.---, ----n•-•------'------'----, 

!114>r- oo -&gnroo do art. 23, do-~~~~ Pravto6de '· 

JUSTIFICAÇ~O 

Oa contratos, •• garal, inclue• cl&ueulaa qua pravlaa a cobran­
,. da cuatoa.financairoa durante o parloda da procaaaaaanto ~ par1o­
do da taapo que ·vai da data do adiaplaaanto ata • data do aratlvo pa­
gaaanto. Por tratar-•• da pr,tica coaarclal envolvendo cuatoa f4nan­
ca1roa a nlo indaxaçlo de contratoa, antandeaoa que 6 abaurdo o •ex­

purgo da atuallzaçlo aonat5ria• pravlate na ftP. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

,-------.,...------ .. o•ç,,~oc---------------, 
'Medida Provisôria no 731, de 25 de novembro de 1994. 

L....
..--1. ::::::::;;;;~;;;;;;;~;;::.::.-~..::.·::.::.··~;;~~~~--~----_-_ -_ -_ -_:-_ -....~1 , .• -- .~.··s~ ..• .,....., . Deputado Luiz Carlos Hauly . . ___J 

'--------, L]=----·-··--•-'~=-· _•_•M_·_··-··_·_>_0=----··-··-·_•...o:::::J:;:_•_•·_· .. _·_•_:D:=__'_"'_'._"·-"-"'-'---·-· -~ -=:J 

r;-----------------·u•c------------------, 
Substitua-se a expressão "no mes de junho de 1994" pela expressão 
"no mês de apfesentação da proposta ou do orçamento a que a este 
se referir" no parágrafo lo do art. 23 da Medida ProVisória no 
7Jl, de 25 àe novembro de 1994. 

Justi~icação 

O obJetivo da emenda é adequar eConomicamente o e~pUr9o previsto 
naquele dispositivo de modo a torna-lo compatível com a previsão 
d~ inflaç~o realizado i ~poca da proposta. 

IL'' ----======={2=-/=~=··--· ~-=====----- J 

EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA N' 7~1194 
I de 25111194 ) 

Autor: DEPlrTADOTOURINHODAHTAS 

Dar ao artigo 23·da A{!' 731/94 a seguinte redaçiio. 

"Art. 13. Os contraros a que se refere o "cap111" do artigo 15 da Lei 
8.8RO. de 2 7 de maio de 199-J. ,·gentes em I" de Julho de 199-J e que 
nciu tenham sida repac:nwdos nos termm daquele artzgo. tt-rà\1 sew 
valore.1 com-erndos para RE!lf. em I" de Jll{ho de /99-1 de acordo cum 
as di.~po.Hç~es deste artigo 

Parâgrafo 10. Contratos com clázrmla de reajuste de preços ,-om 
period1ndade 1g/lal 011 menor qur a penod1ndade de pagamento rerilo 
os \'a/ores em reais obtidos: 

Dezembro de I 994 
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I reajustando-se os •-alores em cru:eiros reais para junho de 199-1 
peloS critérios contratuais: 

I/ a,·rel"~entando·se a \'Gnação ·~,ó rata" do.\ ind1ces de reaiu;tc 
conrratllats relati\'O.~ a junho de 1 99~ entre os Jws J 5 e 3á dc.Be 
mê.\: 

fi/. dunmuindo-.\e a \'a!Ül~lio "pró rata" do.' mcsmo.t ind1ce.•. rcltJII­

''0.1 ao "'''s dt aprt•.•.enuu.;·,ic• da propc.J.H.:• entre us dta.\ 15 t' 50&!­
q>lflr mt.r 

IV- <WI\'ertcndo-.<e para RE41 o.• mlore< o!>ndo.< na.fi>rmn do mmo 
nnú~rior pelei pa .... !dttdcfixackJ para J(J dt·)u'1h,, dt-· 199-1 

Parágrafo ]o_ Contratos com cláuwla de 1cajm'te de pn·:;os com 
periodtcidade maior que a penodictdade de pagamento terão vs mlores 
('m reoís obtidor 

I dividindo-.(e 'O! \'a/ores em t.·ru:eiros ria i•; vigente.\ no dia de 
(lnil-ersán'o em cada um dos m~·ses imt·dtatu.mente ant~:norf.t em 
mimt~o iguo.J aos do 1ilnmo periodo de rea;uste. pelo valor em 
cru:eiros rcait do cqui\·a/(!nmtt: em C:RV nes!>es me.~mv.~ dia5. 

11 - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes ao mctso 
anren·or; 

111- recomoertendo-se em cruzeiros reais o valor em URVpelo equi­
vallncia do dia de ani>•emirio d• ;unho de I 994: 

IV~ aplicando~se aos \'a/ores obtidos no iná~o anterior os indices de 
reajustes contratuais "pro rata tempore" ate .30 dé JUnho de JY.04: 

V.. conw:rtendo-Je para RE4L os \'aloreJ obtidoJ nafarma de, inczso 
antenor pela paridade fixadc1 para 30 de ;unho de 1994 

Parágrafo 3~ Contratos que não contil·ercm cL.ítL<Uia de at,.ali::Liçiio 
monetária entre a data final da período de adimplemento da obngaç;'lo 
e a dota de exigibilidade do pagamento. na conwrsão para RE41 de 
seus ,·afores terdo dedu:u:Jas df5tes a e·xpectaflva de mflaçtio relatrnJ a 
este pra:o. 

Parágrafo 4~ Quando do cor1traro não con.star expliCltamer:tc ((1/110 
determinar a expet:lllliWl inflacionáriâ mennvnad~·, no jJ(lrtigrafh 
anterior. será adotada a varraçtlo ')Jró rata'' d(J indicr Gc,·al de 
Preçv.1 - Dtsponib•ildadc Interna !IGP-L>li da FundaçcJ,, G,·túilo 
Varg(l~ rFGVJ rrfCf('n/!' (./.() me~ dt: ap."'e·.cm,t~d(l d(l prap·;,'>/U !'IJ d(• 
orrmncnro a qut ~.tta JC' rcJértr 

Parágrafo 5~' Xos ct·n:ra~.:~!. c:r. qu~ a clá<~:,u.lll dr.: \.~,,rr~çà•." m~;ra : .. :··;.:.~ 
por atr.J.~o de Jl"gamcnt,í C (lp/ic~1da lamhl·m para cornglr o peri.-,.to 

Quinta-feira 8 8255 
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entre a data de adimplemento da obrigação e a dar,, da e.rigih11idade 
do pagamento. aplica-se a este periodo expurgo de e.\]>ectati\•a 
inflacionária segundo crz'térios estabelecidos nos parágrafos ance.riore1 

Pardg,rajO 6" So_, contrata.\ convertidol nos termal deste artigo e 
aquele.' celebrados em RE4L a partir de J• de ;ulho de /99~. e 
permitido a ~rmanénda ou estipulaçâo de clâu:,ula d(' reajmte por 
indice., de preço.\ ou por indir;e.\ q14e re_flitam a varwçào ponderada dos 
custos dos insumos utili:.ado.\· de.\de que a aplicação da melma fique 
suspen.'ia pelo pra:o de um ano 

Partigrafo 7f• Fica (l p,_,J"' Excnan·c, auron:(1dn a rcdu;rr o.~ pra:cH 
de \WJ'C'.•Hà(• di/ C;;'hcti(ÔO do t('{ljU\f( (/ que 'd;' reJctf (i p~.·uá;;rafá 
antenor t' de alutdt:açt'io.fln:m, e1.r-a l' corrqt/(J nliWNilna 

JFSUF/CACÃO 

O ubjetirv dli emfmda propo~ta e conceder tr-.."ttamdl(O eqtufn;m~-- {l(lS 

''t>ntrLllO~ que _(,.)HJm rep.:;cnw.f._,_\ no.'l. lerm .... ,.:<. dt1 L·1 11" 8 8t:ü (' '1quele.\ 

qui· tcft.~o 1 l'tJ.~ Pa!ort•.f úmo·e·nt;.'oç cnmpu/.~j)rwmoJJt? 

D1r;p(11W1 :raramente.• d(1(.•-c:;re ;1 siluaçno rgrwr·. pode pro\ocm ';'Wi:h 
mimt~ro d(' ·n'CU' \(•.\ ;;:,·: JU./.ll~i·tc.· cnqutmw t.\h ndt-r a.~ condi( ,'i('\ J<J 
Le1 8 Xf-:(J o tod~J~ .-H ~-i,.,:f•fil:J> L?m n4·1Jn n•.•np'<•mctc (I pl,?•lo de· 
t'5toblli:a(à<' e c•·rra Jc-~._..__,t:.r!?s do G<;n•mo 

A par J!' t?h:·rl·ccr U·ndt;··ti. ·. ;g:iat." a:. p"~·.·Dra.' un lo a ... ed.ú;.-7t'· de:.t~'t 
claro o mudn d~ Cl.-1 .. -;íf. • Jo c .... pur~(' dL' i.'XJ'CU(:::m ln_fia:·J.y;~-:nt.7. 

tu:-ni.'.•?J( • d<.- .:. 'U .:·''-~.IÚ-~h·; :, ::-''1/::N.-.. •:!a~ âa p:' · .. 't': ::J' 

' -- --------~-----
DEPl7ADO ~O;:Rf,\'HO D'):.,TAS 

EMENDA MODIFICATIVA 

MEDIDA PROVISORIA NQ 731, DE 
25 DE NOVEMBRO DE 1994 

Modifique-se o Art. 23 que passará ~ t~r a seguinte redação: 

Art. 23 - Oe contratos para ~quieição ou produção de bene para 
entrega futura, execuçào de obras, prestação de eerviçoe. 
locaç&o, uso e arrendamento, vigentes em lQ de julho de 1994, em 
que forem contratantes órgãos e entidades da Adminietraç~o 
PUblica direta e indireta da União, doe Eetadoe. do Dietri~o 
Federal e dos Municipios, eeu3 fundos especiais. autarquias. 
inclu~ive a:5 eepeciais, fundações públicas. sociedades de 

Dezembro de 1994 
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o::<·:·nc-<..~t:. mi:=t.:. e- d:-::.ai.s ent:i.da.J.es ~-or ela controladas direta ou 
:.:;::!.:.r•:·-.;;::.e-:·.te-. que-. po:- q'.lalquer motivo, nàc· foram repactue.C-:;s e 
:·.<;._ t.:.vt-:·a::. c:~ ;:-. .o;'.J;:o v.e.lore~ CC•IWI?!'tidos em UP.V. eer~c' repactue.dc·s 

te~~: se~=~ v~:~re~ convertido~ em ~eal. noe ~ermos já 
.=-s~w."r.E-:1?·:-id::s nc. Art. :~ e parágraf::•.s da Lei nQ 888·~~. de 27 de 

.. ~ .. "':-:.g:. 

E. ~:-.,t;;:·.c <;. ::::-:·:"':!:~5.-:· r.e. :çrr:t~- t.:·evieta na H.e:iiõ.~ Pr~visória poie 
.. !'::: f%~,-~~= n~- ~et~ ~ c~l~s d~ nào repa2tua~àc. que e~e. de 
•. :..:·-"::..vc ci:: G:.·:;:-r·:Y:.: q'J"" é quem. t.er:-: ç, c:~ntre>le doe at~s 

f.. re:..:.c:'..ô':l·~·~: ;-,.~: e-:- j<:-· •. p:t··;·..:e c• 
--~~;:~:t~~ ::~~*~5~:·iae. o ~E'creto 
-. :.: ...::. ~:. . 

APRESENTAÇ~ DE EMENDAS 

Gc,verr:.o r:!'. c· ree ·i tcn..J.. com 
n~ 11:..0 que re,sula:nentava 

2 ,~:;_..,0/l--.Z;;.-->~~~ 
L1EP. JOS:t LOURENÇO 

I 
.;~')- .; I, ;;;o-· . ! 

L 

•• 
o 

J 
..-------=---=-----~'"--=--=----------, 

1 o ......... _ 2 r. ........... T,... ,3 [gJ · _,IÇio,..,. 4 o" .OOITI..... ~ o· t ... ITITII .. I'IIO.._ 

..-------------------------------~~-------------------------------, 

0·~-s:> ?O =~~J('r- ::;. -: :;:r,!.Jbts ::-d2Ç~:': 

.~.rt. 2:. As diSGMi~i1.;!"; d~str. M~;c'}Cr. P:-o"~sóri? sc:·~r .. !':"'"i''~:":"s(:')os a[)!!.r.;;>m-s'? !os can 
trc:tos o~ :...u? trê:t:o a c:::t. 1: Gf'l Le!. nR S.SSO, d~ Zi 02 mc:5.o c;.-: 1~~4, ~ s•J; r~gulé!:­
rn::~~t<l!j'!::. 

"Pã:-,;~r2fo 1~. Os c~mtr:--t:~s r,u~ n2o c::nti"<.!:em c!~usu:r c:"' <~tll?li.-:':!Ç:-''"' rnon-;t~:;-~~ 
~ntrz :; r.=·.t: ~i~::-J. d~ ;)2riJo; C-? sc.impl~m:"!nt::• d;. c·'riC8.Ç~:l ~ ? C:~tt d'? e:dgil;ilid~­
de d:J ~<!Jcm~~t~. t~r;;!.o, ~p6s ~ :::inv~rsE~ d") seus vrlcn·es p;'l!'ê REP:L, e~~Pllrgada d~s .. 
t!':s 2. €:::y~ct:tiv-:: ::"~ in7l::ç;;::~ c::nsid::r:-::!: no c~ntr:t::~, de f::-:ma: ~::p!!cit~ O'J !m­
i)l::citt, r~lc:.ti':díY~nt:-. 2•-.'< .. l'Z:l-: Pr'?-::':l." 

"P:-r~t,!'éh 2~. Qu~ndrl .! c:1nt::-~t:> n8a m~nci~n?.~ ~::rd.icit3m~nt"' :'1. ~~:p"'ct::-tivs w­
~l:d.:lnt:la consiC~r-::a:-~ ~:rt Zd:"ltt-ar: p:erz n e::pu:g~ dP. t:uf: trê'td o p;.:fr;r.,.fo 1R 
" vr.:-i~ç::'c: de ind:!.c"! G~r1l d!? Pr:;:ços - Disponi~-.!liC:t:d~ !nt:?rn? - :GP-D! rt:- Fu'l­
d::-ç;;:-. u~túE., v~rcr.s - FGV, no mZs d~ r~pr~s~nt~ç~~ d:~ ~=~fl!1Stc: ('111 ("!:"I :'I!'Çf'm:!nto a 
c;u"' ·;!st";". refi'!: ir, ::>~üir.?ci! "pro-ra~.e temoore" ·relr.ti'l~~nte '?.n pra:-.:1 P!~"istc 
p--:rr: prg~m::nto." 

up2r?Qr?fo '!fl. Nos c~ntr::bs ~m que a c.!.~usul~ de corr.,.çdo m:-~n"'!Uri2'. por ~trc:sn 
d:: p:gGm~nto é Rplicr.dr: p:-r<: co:-:!!Ji:- o P~rfcu:i:1 ent:::~ ;- d:-t:-- de td!mplem:?nt:J da 
o·~riç?Ç~":l ~ f' dt:;:ê Oeo ~::iç;i'::.i.hdr.d ... do- D~gamo;nto, ~pHc?'-S"; ~ ~st;; fl:;!t!odo -:!;.:­

iJ•J:p 1": ..... :~O"='st~ti\'2. in~!<::ci::mi:-:!.6 $::g•Jn<:~ c:it1:ios -;st::.•::~hcid.os nos pz.rá(Jr~­
~'>~ ?n:::.i:;r~.s." 
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3JSTIFte!!Q!I'' 
f, '!m!Nda modifir.E'ti-1:: c'jetivR dE':' mais cl<?r~.-!'!. <"=' t":!~:t:'l, dividindo ' nsrSIJrr.fo 
llil em Cals, sHm de conceder trct3ment~ insC~nõmico r_ situsç:C.es iC:~nticss~ !.ssim 
§ que e Lei 8.880 Olspõs ~ue o er.Purgo de expectativa o~ infl~ç~o d~v~ s~r f~i­
to com ~ase no mês à~ apr~sentsção o~ Proposta, en~u~nt' n m~dids Pr~vis6ria 
so'"• t~orecis.ç!o, estt."lelece o mês ôe junho de 1994 corno r~f~r~ia. 
Ademais, dev'!mes ct~nsld~r<:!r c..ue a gr<~nde mair1ria dos cnntratos com a Adr.l!nistraç,o 
Pú':llica n~o foi corw~rtida p.e:rr URV porc..ue o temno dis,.,nn!v!"!'l para apres~ntaç!lo 
formal de propostas, sua análise e pronunc!a~~nto p~los contr~tados foi e~tremt­
mentf' curte. 
Desta: forma, nã:J hR como pwni:- cs cont::::t:=:dos ~ue n~o tiv .... :-::c:m C'1ndiçõ~s d~ con­
verhr os seus contr~_t::as ~uando a a~ministr~.(j~o, ;::.~:~v!s da L~i ~.880, em seu 
p2rág:afo 512, !'ecanhece c0010 m::-is ad.:c.uado conside~<>r o ~s d:: Pr®t-StP ou do 
orçc:m!!nt~ pera ct.!.cula do e~PtJrgfl. 

;1. ~manda oropa~ P.!nde. uma redação m<lis clara para o disposto no par~g~aft~. zg 
da m~dida provisória, s~ alterar-lh~ o cont~udo, renumP.rando-o como p~r!grefo 3Q. 

I 
i 

I 
I 
' 

~PRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
I 
L J 

!• 
L Oep. ALDO REBeLE.___ ______ _ 357 
.. -------- -.... ----_-------... -- ----~ ' 9 - '-·~:- ·.- ·· J.·.u . 

._r --=1.:...:/l:____j] rn- - ~-- . __ ,_, 
----~-· ·-----, 23 

•' 
' 

·----·r.·;-----------------
Inc::lua~se no art. 23 um parigrafo 4° com a seguinte redaçlo: 

§ 4° Nlo se aplicará a corTeçio pro raA. tempore de que tratam os 
Artigos 20 e 21 aos contratos com reajuste pleno no mes de junho de 1994. assim 
cortSiderados aqueles que tenham abrangido, na data do reajustamento, a variaçlo 
integnl dos índices componentes da fórmula de reajustamento no perio<lo de I" a 30 da 
junho de 1994 (preços mensais). 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda objetiva assegurar o equilíbrio econômí~financeiro dot 
contratos. com o repasse de toda intlaçto ocorrida no mês de junho de 1994, afastando o 
aumento real nos preços decorrente do cõmputo da inflaçio em duplicidade. 

-----~ ___ ] 
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J 
;:1-=· 3=0/=ll=/94========----='...........,=====MP=·if73=1=====::===::::;'' 1- LuizSIIomlo 11""- 306 I 

1-1/1 1-
Inclua-se c § 4' no 111. 23. 

Art. 23 •... 

§ 4° • Na ~ de que trata o parisrafo anterior o Poder 
Executivo aplic:orá a eomçlo pro 1'014 IOifi/ION de que 1n1a111 01 . 
artigos 20 o 21 desta Medida Provisória, quando OI reaju-. 
proviSIOa nos eontwos nlo incidirem no primeiJo dia do me.. 

nJSTIFICAnvA 

Há que se .,...... a eomçlo pro l'tiiD tompon nos eontratos que nlo tellhlm o primeiro dia 
do mês eomo data de !ajuste. 

É injustific4wl a retirada deste dispositivo pelo Governo, origjnalmente disposto pela MP ú' 
542 o eliminado oas odiçaes das MP's n' 566, n' 596, n' 635 o a• 681, como prevt aiiiUII 
ediçlo da MP do Real. 

Quinta-feiraS 3259 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
~---· DI?Putc;a'J JOS:: C.G.RLOS ... ~:-E_L_U_l-~-. ---------~ 

Dezembro de 1994 

I 
J 

,.-----=--------,-""'---=-----r , o--- 2 o.-~........ 3 8 ....... CIO,... • o_ &Co.... 9 [j _ .......... :::::::------J _ 

..------------------•f•TG-------------------, 

"P::.rtc.:~!'o 4;.. Céis::' !:.tJ:'iSt..,u-=:: ~;ns !ndic:-s =~ ;--;_-~(:~!::. tJt.:~.: ··:-:::s nn 

-cllclJ!~ d~ :!3~tJSt: d~ pr~ç~s ~u ~J c'~r2G~~ ~~n~t~ri2 ~~i·:: d~ 

ser di~u!c~d~, s1~f ~dnta~~ com~ StJ~stituto ~~u~l~ ~u~ v!~: ; ser 
pu~l!C~~n com ~ m!smr fin?!iti~d3, ~lp·-,~~~~ 0~!~ m~sm~ ~rgr~ ~u 

institui~~~ nu, n! !n~~ist~n~!~ ~~st~, c :PC-:.'' 

JUSTif!CAÇAO 

A mu~2ncl d~ :2daçrc 0r~0cst! t~m ~ar fln~lldBd? d3ix~7 ~~~in!~~, 

na h!pót~s~ d~ n1c~ss1~2t~ d: 5u~st!tuiç~~ dz !ndic2s, um crit~­

:io tjn!r.!:'l "! ..,.,~:.ti'':::", ·:,:;!:d<O ~ar€. t::~de a ~'.dmi:llst:r:~:ç:S? ?IÍ~;!.!c::!. =r.~ 

tod?s vs ~sf~r!~ d~ Pnd!r. 

J 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS J 
['N7 ;~ I 9~ I J..I' ____ _:::ME::;D::;I~D~A~P~RO::;V:..;I~S:::Ó,;.!.;·!!.;_·_~_:.7..::3=.l,_f9:.:4,__ _______ -==l 

Lr_· ______ -_-_;_:-_o_e;_p_. _Ãi:~o -REBELO----····- ---.-=l 

r ,,..J __... 

·~;; -, [L' --'''_:2.:s-=.-=.-=.-=.~~---_-~_·"_'"·-•-=----~T-~~-·~_·"_·----~~~=-·· _ •.. ,_=-:1_~ 

~~-----------

Substitua-se no capat do artigo 25 o fator "66,8402' pelo fator 

JUSTIFICATIVA 

EJte fator constante do art. 25 define o mukiplicador para converter os 
valores do Orçamento de 1994, caloulado em cruzeiros reais de abril de 1993, para o 
Real. O problema é que o fator adotado • de apenas 66,8402 • resuka em fOrte 
subestimaçlo da infiiÇio ocorrida no periodo, gerando, em decorrência, uma depresslo 
adicional - valores da dotações constantes no ~o. 

Adotando como medida da infiiÇio o indico do IGP-01, da FGV, que é o 
indico previ5to na Lei de Diretrizes Orçamentáriu para 1994 para recilculo do 
Orçamento, chegamos ao fator multiplicador proposto pela emenda, de 90,8307. 

A diferença entre os doiJ multiplicadores é enonne. De um lado, temos 
um multiplicador calculado segundo manda a LDO em vigência, espelhando a evoluçlo 
real da infiiÇio, de outro, temos um multiplicador calculado de forma arbitrária, tendo 
por objeti>o apenas criar uma subestimiÇio violenta da despesa, para proporoionu ao 
Ministério da Faunda uma grande margem fUtura de "excesso de Receitu" que poderio 
ser alocadas conforme a prioridade polkica do Ministério. 

O efeito da adoçlo deste multiplicador será particulonnente perversa para 
o setor social do Governo. diminuindo fonernente o atual valor real - ji insuficientes .. 
das dotaÇ(Ies de sailde e educoçlo. Enquanto o total do valor do Orçamento de 1994 
<airt de R$ 92 bilhões para RS 60 bilhões, as despesas para pagamento de Pessoal -
reduzidas de R$ 22 bilhões para RS 16 bilhões. 

] 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
'i 1;.' ·>~ Ç) : 

1
.---------­

MP 731 , 
~~~-------------------------~ 

L[-'s"'e"'-'n"a"d"OJ.f.-.J:M!-!•!!al!"lJOl.JB'a.-ª-'~c~e~l~a~r~~~--·_'_""_-_-_-__________ -_-_-_jl 1,.,.--·-··~-· . .-o--__j 006 __ 

I' 

-r=~--~;~~·· ____ L-__ ,_ •. _ ... _. _ _L. ___ -_ •• _ .. _-_-_--~----- -] 

,.-------------------•r•~o------- --~---~-·-·- ·---·· 

SUPRIMA-SE o coput do art. 25, transformando parãgrafo 1' em artigo·; 
e o parágrafo 2" em parágrafo único, com as seguintes redações: 

• 

"Art. 25 • Serão convertidos em REAL e~ 1" de julho de 1994. pela 1 

paridade fixada para aquela data, todos os valores expressos em C ruze\Tos Rea\s em 30 1 

de junho de 1994, constantes de Leis Orçamentárias. balanços e de todos os atos e faros 
relacionados com a gestio orçamentária, financeira. patrimonial e contãbil. 

§ Único -No Caso do caput deste artigo. se resultarem valores inferiores 
a R$ 0,01 (um centavo de REAL), os mesmos serão representados por este valor (RS 

0,01).' 

JUSTIFICATIVA 

A supressão ora proposta visa a ratificar a prerrogativa do Congresso 
Nacional da definição do multiplicador para a proposta orçamentária. confflrm~ o art I 6. 
§ 2' da lei 8.694 de 12 ade agosto de 1993 que dispõe sobre as diretrizes para elabqraçàQ. 
e execução de lei Orçamentária anual de 1994, em conjunto com o Poder executivo 

_j 

Dezembro cre 1994 

·--~-----------· 
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APRESENTAÇlo DE EMENDAS l J 
:t·' :" {;_'!~ ::-:~ •••..• !, 

rõj77;0!J I._' _._P_7..;.,_, _________ -_ .... _._· ---_ --------·=-~--_-:J _ _J 

~~~--5-e_n_a_do_r __ M_A_G_N_O_B_A_C_E_L_A_R __ , .. ______________________ ~ 

n·------~------=-------=-·~--~=-----~-----------r ,o ....... •o·"*"""· •[J··-~ .o ........ o .......... ~ ..... ,....... .. ~] 

....---------------=---------, MODIFIQUE-SE o caput do art. lS, que passará a ter a seguinte 
redaçlo: 

Art. 2S • AJ dotaçOes constantes da proposta do Orçamento Geral da 
Unilà 'enviado ao Con~so Nacional com as modificações propostas nos termos do an . 
. 166, § 5•:-da· ConstitutÇio Fedefal, serio corrigidas mediante a ap1icaçlo sobre. os 
valores expressos a preços de abr:! de 1993, do multiplicador de 93,5692, sendo entlo 
tolWOrtido em \0 de julho de \994 em Reais pela paridade ftxada para aquela data. 

JUSTIFICATIVA 

Esta emenda visa a corrigir ll proposta enviada pelo Governo Federal que 
pretende suprimir do Orçamento ~de 28,5~/o do seu total. apesar da Receita da 
Unilo ter sido arrecadada em UFIR no periodo entre abril de 1993 a junho de 1994, 
desta forma se protegenào 4o processo inflacionário. 

A adoçlo do multiplicador oorrelacionado em UR V procura 
compatibilizar a própl'i! proposta governamental (vide § 1° do mesmo artigo, que 
transforma em Reais todos os atos e fatos relacionados com a gestio orçamentária, 
financeira. patrimonial e contábil, aPesar de alguns destes terem sido praticados após 
convenidos pelu UR V's de janeiro a maio do corrente. 

?#I 
' 

·--·-------

J 
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EMENDA MODIFICATIVA 

MEDIDA PROVISOR!A NQ 731, DI 
2~ DE NOVEMBRO DE 1994 

Modifique-se o caput do art. 25. passando o mesmo a adotar a 
seguinte redação: 

Art. 25 - As dotações constantee da proposta do Orçamento 
Geral da Unilo enviado ao Congresso Nacional com as modificacóes 
propostas nos termos do art. 166, § 5Q, da Constituição Federal. 
serào córrigidae para preços médios ponderadoe _de 1994 mediante a 
aplicação sobre oe valor~e expreaaos a preços de abril de 1993, 
d::: mt.::ltipl.i~adar de 78,14657. sendo entào convertido em 10 de 
julho de 1994 e~ Reais pela paridade fixada para aquela data. 

JUSTIFICATIVA' 

Eete ir.dic:e vise corrigir a distorcãc da propoe.ta do 
Exe::'Jtivo q'..l.e- esterili=a cerca de 30% da Lei Orçamentária. 

E~t~ indice foi estimada de acorde com_a eesuinte fórmula e 
par-ál:'l~tro~: · 

indice = a . X + b . y 

a= percentual do orçamento realizadc'no lQ semeStre de 1994 
<;'.Je é l.gual a 25,44% 

x = ~éciia dos indice~ JGP-Dl-FGV sobre .o mesmo indice de 
·abril de 1993 :4~,62223 

b = percentUal do orçamento a ser executado no segundo 
eemeetre de 1_994 que é igual a 74,56% , 

..--
y = indice IGP-DI-FGV estimado para o sesun 6 Semestre de 

1994, eot.re o valor do indice de abril e 1993 que' igual 
s 8&,8582 ' 

ir.dice = 0,::544 >: 42. e:::2::3 -t 0, 7 456 X = 78.14657 

i .... l" · ... ,' :·· ~ ' 

··:· .:: .. ·:: 

MEDIDA PROVISÓRIA N2 731. de 15 de novembro de IY94. 

Oíspóe sobre o PINTO Ne4J. o 5/s~ ~ 
Nddona/, estdbelece dS regras e condições pua 
emisscio do REAL e os critérios pard conversão 
d.JS obrigações pdfd o REAL e cJ.J outr.as 
provid~nc/dS. -

Dezembro de 1994 
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EM<NDA MODIFlCAllVA 

Dê-se. ao artigo 2~ da Medida Provls6rla, a seguinte redação: 

'Art. 25. As dotações constantes da proposta de Orçamento GeraJ da Unlào 
enviada ao Congresso Nado~. com as modificações propostas nos termos do art. 
166, § 5' da Consdtulç!o Federal, ""rão comgidas para preços médlos de 1994, 
mediante a apllcaç.lo, sobre os valores expressos a preços de abril. de 199'3, do 
multiplicador de f n ,00 , sendo então convertidos em I~ de julho de 1994 em 
REAIS pela paridade lixada para aquela data. 
§ 1'. Serão tamb<!m convertidos em REAL em I' de julho de 1994. pela pulüde 
lllwla ...- a uav e o Cna:elro 1leoJ na -da endssão da n- de --"'» 
e do efedw ...,.__ dos recursos nu contas púbDcu, todos os valores 
expressos em Cruzeiros Reais em 30 de junho de 1994, constantes de balanços e 
de todos os a~ e fatos reladonados com a gestão orçarnent1rla. financeira, 
pattimonlaJ e co.ntábll. 
§ "l.'. No caso do parágrafo antertor. se resultamn valores inrertores a RS 0,01 (um 
centavo de REAL). os mesmos serão representados por este valor (R$ 0,01 ). 

JUSTIFICAÇÀO 

A presente emenda tem como objetivo solucionar dois graws problemas gerados 
pelas regras de conversão em REAL fixadas originalmente na Medida Provisória. O 
primeiro diz respeito A conver.r.lo da proposta orçament.trla por um fndlce Inferior ao 
necessário para refletir a desvalorização monetArta dos vaJores orçados. o que acarreta um 
c- o- das dotaçl>eS estimadas em dólar ou URV da órdem de 31 %. O segundo 
problema é a. convers.lo de todos os oeglstros conttbels da União segundo a par1dade 
entte o ~ e o C! . -efro Real em 1 Q de julho de .1994, o que dlstorce totalmente a 
realidade das receitas e despesas realizadas no corrente exercido Hnancelro. Ora, dMdlr­
se as despesas e receitas de janeiro pelo mesmo índice utilizado para ~ despesas 
realizadas em Julho de 1994 ~ um absurdO, mascarando 05 verdadeiros vaiO<eS real-. 

Assim o que se propOe é adoção de um fator para correção dos preços médios da 
proposta orçamentária para ! 994 considerando a variação do IGP entre abril de I 993 e 
Julho de 1994 e a pro)eç.lo de lnftaç4o, a~ detembro, decrescente de 5% a 1%, confonne 
determlnaçAo da Lei de Diretrizes Orçamenrárias para 1994 (lei n' 8.694, de lZ de 
agosto de 1993). Para c:onigtr as demonstrações financeiras, proJXWTlos a c-.onversão dos 
valores dlspendldos ou empenhados e dos ingressos nas contaS públicas pela cr ·açAo da 
URV nadara do respectiVO evento (débito ou crédito). 

Sem que estas· medidas sejam adotadas. a transparênda e realidade das contas 
pObllcas estará Irremediavelmente prejudicada, comprometendo até mesmo o papel do 
Congresso ~laclonal no ex~~:efddo do controle externo dos atos do Poder ExecutiVO. 

Quinta-feira 8 8265 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

1- 111 11-25 1- 1- 1-
• bWe 10 art. 2s a oegUinte redaçlo: 

"An. 25. AI doUiçõel COIISiallles da proposta de ~o Gcnl da Vaiio aMada ao 
Consnao Naàooll. com u mod~ proposw nos termos do art. 166, § s•, da 
Consâtuiçio Federal, setlo <XJirisidu para preços médiol de 19114, mediaDte a lpiUçlo, 
sobre 01 valores OllpRSSOS a preços de abril ele 1993, do multipticador de 84,4700, .....So 
ontJo .,.,.,..mctos em 1" de julho de 19114 em Reais, pela paridade fixada para oquda clala." 

JUSTIFICATIVA 

o indico de COII'OÇio dai dolaçGes de Lei Orça..-w tem sido. ...... 
...t.esliiuado. Para a Lei Orça..-w de 1993 • Lei r{' 8.652193 • o Consnao 
NaàMOI propôs que o índice ro- de 32 a 35. Entnolanto. em razlo dai 
ponderaçOes do MiDíJiério do Planejamemo o índice fui fixado em 24, 75. Com a 
~ do IGP/DI em 1993 -mco...se que o índice oomto teria oido 75,00, ou 
soja. 73% - daquele apondo pela projeçlo. 

No-,..... .. o que .. -.ill aiUalizar llo os va1ores-. prepOI de 
abrill93 até o mls de juuho/94, e eat1o COII\/Crler para Real com a poridade fixada 
pela URV de 30.06.94. Portanto, 01 índices mensais nec:esairios l COII'OÇio llo 
conbecic1os. diSF npo •o .....:ic:ios de projeçlo. O IGP/DI da FGV, índice de 
COII'OÇio .,....;ao .. J..D0/94, de obril de 1993 • junho de 19114, variou 84,4700, 
sendo, portllllo, o índice comto a aer utilizado na correçlo dai dotaç6es 
~para 19114. 

,_,...,_..,.._. ---- .. ____ ,.....,.._,, __ _....._.,.._ ___ ',..,.,. .,. ............. 

Dezembro de 1994 ' 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l J 
~- - - -· - -~- -

MEDIDA PROVISORIA NQ 731 DE 26/11/94 

L"----~~=. s.,.•"'-n'_"_:':_:c-::;:_, _••_M_"'_•·_~_•:_'E:::.._~.:_": .... u=•~===·~:::J~=· -==··===·~:::J~=· ·=~=··~""_"'_~_~:__:_-~~:_-_·_-·_]..J 
c· .. ·-----:1 r __ ._. .. ,., --T-- ..... ~ .... ~--,---·..c·" 

l_.26 ' 

...----------------Tt••o-----------------, 

Dê-se ao Art. 26. da Medida Provisóna, a seguinte redaçao: 

"Art 26 - Como forma de garantir o equíllbrio econOmico-nnanceiro na 
conversao dos contratos relativos t atividade agropecuária, nca 
assegurada a observancia de equivalência entre a variaçao dos áébnos 
e a dos preços dos produtos que dlo base ao respectiVo contrato .. 

§ 1' - Para os prod\Jios constantes da pauta de preços minimos da 
F'oliaca de Garantia de Preços Mínimos • PGPM. será tomado o 
respectivo preço mlnimo como referência para aplicaçAo do ctltérto de 
equivalênCia. 

§ 2" - Para os produtos que nao sejam contemplados na PGPM, sen\ 
tomado como referência o preço de mercado, apurado pera Fundaçlo 
GetUlio Vargas. para cada Município. 

§ 3: - Para o caso dos contratos de investimento, será tomado como 
referêncra o produto de ma1or representatividade na propnedade, 
obedecendO-se. conronme o caso, ao disposto em um dos parágrafos 
-""~eriores. 

§ 4'- Na hipOtese de aplicaçao do critério de equivalência previsto neste 
artrgo. quando os preços referidos nos parágrafos anteriores 
apresentarem variaçAo ma1or do que aquela prevista no contrato, 
considerar-se-i como limite superior da variaçao dos c:1ébitos a 
correspondente ~ apJicaçao das taRs de encargos previstas no 
contrato. 

§ 5' - O Conselho Monetano Nacional estipulara critério igual, de 
equNa\ênc1a. nos contratos de crédito rura) a serem nrmados a partir de 
1' aejulho de 1994." 

JUSTIFICATIVA 

O artigo 26 da Medida Prov1s6ria prevê a eqUIValência-produto no 
créd1t.J ruraL num reconhecimento do Governo Federal quanto à necessidade de ser 
preservado o equillbno econOmlco-nnanceiro dos contratos. ao contrário do que 
ocorreu nos outros Planos EconOm1cos implantados no Brasil 

Erttretanto. a redaçao do artigo 26 restringe substancialmente o alcance 
do instrumento, l1mrt:ando a equivalência aos produtos amparados pela PGPM, onde 
esteJa estipulado no contrato e espec1ficamente para a safra &3/94 

Isto proporcionar~ um "descasamento" entre os lndices de correçlo em 
todos O'S oemai!. contratos· produtos não amparados pela PGPM e contratos de maior 



8268 Quinta-feira 8 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seção I1) 

valor ou e. pela regra da safra 93/94 na o estaliam contemplados pela 
equiValência-produto. 

Além do mais. a MP nto prevê qualquer dispositivo de equivalência ~~'• 
o Muro o que 1u1go ser indispensavel ao se lançar um novo Pla~o EconOmíco 

A emen:ja. assim. procura 3perteiçoa"r essês dispositivos ria Medida 
Pro\'isórta, asseguranao maior es!abilidade aos agncwtores. 

''··:"• 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

1- Luiz Salomlo 

1-1/1 

Suprima-se a loira "b" do§ I" do Art. 27. 

JUSTIFICATIVA 

l 

Uma - esúpulado que a c:omçlo da ...,...ao monelária ..... pela variaçlo do IPC-r alo 
há que se criar oxcepcíollllida permitindo que determinados selara ulilizan seus 
próprios índices. · 

EM-19 

Dezembro de 1994 
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APRESENTAÇÁOD<EM ....... L 
1- 30/11194 

1 -. I..W: Salomlo li""~ 306 1 , 
~~- ·D-·D-·0- ·D=- I 

1- "' 11- 27 1- 3·1- 1- I 
Tato: 

Suprima-se o § 3' do Art. 27. 

JUSTIFICATIVA 

Uma vez estipulado que a correçio da ecpresslo moneüria será medida pela Yariaçlo do 
IPC-r nlo hi que se criar excepcionalidades permitindo que determinados setores UIÍÜlJaD 
seus próprios iDdic:eo. 

I--' 
,-"j ~-- .;-, "• ·' • 

ftEDIDA PF 'i50RIA,731 DE 27 DE NOVEftBRO DE !994 

Oisp6e sobre o Plano Real. o Sisters!w:. !-·"t)tlatério 
N.cior181; estabelece as regr~s • cond~~· w, _..li,.ao 
do REAL e oa. c:ritérioa par11-""" ""Mgoç.l<l• 
par11 o REAL. e d8 outru providtnciu. 

EMENDA DO DEPUTADO RICARDO IZAR (._.,., 
Suplim~ no artigo 27 o - patágnlfo 4'. 

JUSTIFICAçAo 

Tal omenc1a se faz nec:81Wia, lendo em vista que tOda vez que algujrn é 
ollrigado a privar-H da um bem a fevcr da outrem, por força da lei, ou do Poder 
Pllbtico, ..m dacrelo expropriatório, ccnfig......, a deoapropriaçlo indireta, visto 
que- perde a parte- par11 quem a recebe, é dala daaapropriado. 

- caao, oa proprietérioa da imllvaia l8tlo flagrantemente pn!judicado: 
há o expurgo da uma inflaçlo paaaada, expurgo este que faV<nc<o aom 
inquilino, ferindo tamb*n o principio de isonomia, ao proteger uma das P• 
prejudial' Olft. 

Quinta-feira 8 8269 
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EsperandO pela recepçlo desta emenda pelos Nobres Pares desta Casa, certo 
estou de que estamos tentando apnmorar esta Medtda Prov1s6ria. 

Sala das Sessões, em 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
J 

,-- -·2"7'" ---,--- ·~·.:·~~·" 
L s2142 

.. ,, __ ~--·.··~ 

Dezembro de 1994 

..------------------Tf>T0------------------0 

Suprima-se o p&rágrafo 5° do art. 27 e a alínea a dO "pará8riüo 4° do ·an: 
28. 

JUSTIFICATIVA 

Os dois dispositivos a serem suprimidos dizem respeito a manutenção do 
instituto da correção monetária para operações financeiras. O primeiro mantém a TR -
Taxa ReferenciaJ apenas para as operações financeiras: o segundo dispositivo faz uma 
exceçlo para o prazo mínimo de um ano para a periodicidade dos índices de correção 
monetária para as operações financeiras do SFH. 

A manutenção da TR, o que significa a manutenção de uma correção 
monetária diária,- para as operações financeiras significa um privilégio inacreditável para 
as instittuições financeiras. Nenhum outro setor empresarial terá a segurança de contar 

· c.om este indexador pãra suas operações de venda, todoS devem se subml:ter, em caso de 
Coni:tatos de médio e longo prazo, ao risco de uma taxa de juro fixo ou a um índice de 
correção de periodicidade apenas anual. A manutenção destes dispositivos isentam do 
risco de uma inflação futura todo o setor financeiro. exatamente aquele setor que mais 
tem condiÇõês de ·trabalhar com este tipo de risco futuro. Com isto. o mecanisrito 
disposto na Medida já garante. de antemão. que qualquer perda inflacionária futura terá 
como beneficiário exatamente as instituições financeiras. 

:.~_-.- _______ ·~_·· _____ __j-1 --- ~~~A_;~> . 
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APRESENTAÇ~ OE EMENDAS J 
r;;z ;;· , 94-,r L------'IIED~=IDA=Pilllii=:.::'=SOI::.:·~=;-;_":.:_;.:._..::73=,-=-· -=DE=-:25=-. ,:..:,.:.;· 94:_:_ ___ -_-__.J1 

r· 
I
. --=-------...:::..:.:._,_ 
L. -----'..:_,.!!:1 -- 2~:.-. ..... ,... 3:J _ou,.,. 4..._~·-·•• l-j.,"""'...,.,00 -._ 

-] 

..-----------------tnro-----------------~ 

DA-se ae eagulnt•• novas radaç8aa ao caput do parigrara ti a 
aoa parágrafo& 31 • SI do art. 27 da R~dida Pravia6rla 

•parágrafo 11 - O diapoato na caput daata artigo nlo aa aplica: 

.................. 
Parigrafo 31 - loa contrato& calabradoa ou convartldoa •• URV, 
aa que haja cláuaula da raajuata do valor po# lndlcaa da praçaa 
ou por Indica que reflita a variaçlo ponderada doa cuatoa doa 
lnauaoa utilizadoa, o cálculo daaaaa lndlcaa , para afaltoa da 
raajuataa, davarl ••r naata aoada at' a ealaalo do Real a, dal 
aa diante, observado o art. 38 da Lei nl 8.880, de 27.05.9•. 

Parigraro 51 - A T••• Rarare"cial -TR- ao•enta podari aar utili­
zada naa opareçDaa reallzedaa noa ••rcadoa tinancalroa, da valo­
raa •oblllirioa, d• aaguroa, da pravJdlncla privada a da ruturoa, 
a noa contratos da que trata a allnaa •b• do parigraro 11 daata 
ertigo quando aplicado ao parlodo que vai do dia do adi•pla••n­
to atá o dia do arativo pagaaanto da obrlgaçla.• 

JUSTIFIC AÇRD 

O «Djetlvo da tEII8lda i dar Mlor clareza ao texto para evitar con­
ruslkta legale entra correçlo aonatária - decorrente de aplieaçla da lndi­
cea gerais de preçoa - o reajusta da valorea contratus!s - aovidoa pala 
variaçlo doe cuatoa di:~ li"ISUIOS espectrlcoa. A p:ropoete t..méa vf.u pemltf.r 
a utllhaçlo da faxa Rerarenclal de juro a coro a· ren'l.Jt't8raçla a aer utilize­
da no per iodo do proce~eanento doa contratos n.l!lo rtnarcef.roe. 

[--- -- -- -----~I~Sfl· ... =j v----------------- j 
---· --·--- ·---- l_ ______ T= 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS J 
EMENDA A MCD!OA PROVIStR:A NP 7J1, DE 26/11/94 

~ -------------------------·~·~----------------------------, 
~DEPUTADO V~LDlR COLATTO 

,. 

"1,.--o-.-_-.-.--.-o--§-------------------- •u•a ---------------------, 
~ ~ 5~ do Artigo 27 a seguinte redação: 

j A r t. 27 ••. 

§ 59 - A Taxa Referencial -- TR somente ~aderi ser utilizada nas ope­

rações realizadas nos mercados financeiro, de v8lores mobiliários, de 

~8Q4ros, de previdência privada e de futuros, vedada e sua utilizaç~o 

nas operações de crédito rural. 

JUSTIFICATIVA 

As operações de cré~ito rural inserem-se no conjunto de políticas 

que merecem a atenção especial do Estado, razfto porque são reguladas 

por lei específica. Essas operações sio contratadas cpm juros fixados 

pelo Conselho Monetário Nacional atualmente a taxas de 6,9 ou 12,5~, 

conforme o porte do prodwtor. Em realidade essas taxas, consideradas 

baixas por mwitos, passam a ser altas a partir da estabilização da mo~ 

da. Como exemplo pode-se citar que a Europa e os Estados Unidos prati­

cam taxas de juros, para a agricultura, na fatxa de 3 a 5~ a.a. 

Nesse contexto, fazer incidir a TR sobre as operações de ~rédito 

rural caracterizará extrema mobilização a um setor estratégico da Na­
ção, (star-se-ia cobrando do mutuário do crédito rural uma taxa fixa 

de juros (6,9 ou 12,5%) e mais uma taxa variável ( a TR) que, nos pri­

meiros meses do Plano Econem~co, será necessariamente alta. 

A Emenda visa corrigir essa distorção, que causaria novo descasa­

menta entre os débitos dos agricultores e oe preço• dos seus produtos, 

com inevitável agravamento do endividamento a deecapitalizaçlo do se­

tor. 
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EMENDA HOD!FICATIVA 

MEDIDA PROV!SOR!A NQ 731, 
25 DE NOVEMBRO DE 1994 

Dê-se ao 6 5Q ào Art. 27 a seguinte redacâo: 

An. 2( -

O 52 - A Taxa Referencial - TR somente poderá ser utilizad!: rias 
operações realizadas noe: mercados financeiros, de ve.lorea 
mobiliários:. de seguros .. -de previdéncia privada, de futuros e nos 
contratoe cel~bradoe a partir de lQ de julho de 1994, r~lativo~ a 
operaçôe~ r~alizadas por empresas conatr~toras e incorPoradorae 
co:n adquire-ntea de imóveis reei"denciais e comerc~aie. 

JUSTI Fl CAÇAO 

Se Medida Provis6~ia permanecer coma 
ir.;?t· li6r·i::.: !.:..<::6-r~ pa.ra.!.i.se.::.ic. Iseo irr.plice 
rt·::·f!o ~-~:-. 

/ 

/ 
~á, o mercado 

r;;t: desempr-ego e mfAie 
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.:çiEP. JOSt LOURENÇO ' 

PPR - BA 

EMENDA MODIFICATIVA W 

MEDIDA PROVISÓRIA N• 731, DE 1994 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Dê-se ao § 5" do art. 27, a seguinte redação: 

"§ 5" A Taxa Referencial-TA somente poderá ser utilizada nas ope­
rações realizadas nos mercados financeiro, incluindo as operaçoes de arrendamento 
mercantil, de valores mobiliários. de seguros, de previdência pnvada e de Muros.• 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta emenda tem a finalidade de clarificar o entendimento da MP. 

A autoridade monetária implic~amente inclui operaçOes de arrenda·, 
manto no 4mb~o do art. 27 e, portanto. também do art. 28 através da Circular n• 
2.436, de 30 de junho de 1994, art. ao. que dispõe sobre prazos mlnimos. de ope­
rações ativas e passivas realizadas no mercado financeiro aplicável, também, às 
operações de arrendamento mercantil. 
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Apesar das operações de arrendamento mercantil serem autorizadas 
pelo Banco Central do Brasil, conforme disposto no art. 7" da Lei n• 6.099, de 12 de 
setembro ele 1974, convém el!Plicffá-ta como incluídas no mercado financeiro. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I )~:MP-731 
I Aater: Canion Junior 

·D ........ ·D ........... ,0 """""'~ .:::J "- ·D =--- I" 
~~-=.=ltt::=::=:::=::=~)=._=2=7::;::::1•=-=.=s·:::;:l-=· ::::::::;,==_~, 

Dê-se ao § s• do art. 27 a seguinte redaç.lo: 

"Art. 27- ........ . 

§ S~·:··,;;-:r~·Retmneial- TR oomente poderá ser htilizada nas operações realizada& noa · 
mercados financeiro, de valores mobiliários, de 1 guros.. d~ previ~ privada e . de 
futuros. vedade sua utilizaçio nas operações de créd · > rural. 

JUSTIFICA TI A 

Com o advento do Real, a -laxa Referencial - TR d.Jou e ser utilizada como indexadOr na 
maioria dos contmos e operações ei}l geral, salvo, excepcionalmente, nos mercados 
financeiro; de valores mobiliários. de seguros de previdência privade e de futuros, como 
previsto no § s• do art. 27 da Medida PrOvisória em ~uestio. 

A permanecer esta regra. da maneira originalmente prevista. os tinanciameotos da safra 
agricola estariom sujeitos à indexaç.lo pela TR. causando enormes prejuízos aos 
consumidores -e 1 naçlo. Antes de ser visto como uma benesse ao produtor rural. a 
eliminaçlo da TR dos financiamentos agricolas e um beneficio à naçlo, visto que sem a 
definição de regras claras o produtor irá plantar somente com seus próprios recursos. o quet 
nlo gerará aumento da safra. Com uma safra menor os preços tendem a se elevar, 
penalizando o consumidor . 

... 
·'// 

/ 

Dezembro de 1994 

· .. -··. ··-·····-~~-. 
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APRESENTAÇAo DE EMENDAS L 
·'· . ·~· :. ~ ~ ~ j í ·, ·~ ' . . 

l'3õ7 ;~·I 94"1 I' I'ElliDA PRINisMÍ';"i.~7:11; DE 25.11.94 --, 

r- ----omn-AõO;;~i~;~;~~-- ---------J r;·;;;:.;··- 1 

Lr _________ ._~_ ~--::._·~~~'--~~-.. -~--~ __ :•.s=~--~ ___ .. _·~---·~~~---~_·_ .. __ ·-=~~·--·-~_ .. _ .. "_:_.:---_._~_·_--_-_-_-___ - __ ~-1 

c;;~; -J Lr _ _,~-27~·· ==~~::_·~;.~·· .. _·-=.-====-~_ .. --'---· ·_.=:=l _ __, 
,-----------•u'<----------'"""0 

Ac-• ., Art. 27 o seguinte parãgraro: 

• Art. 27 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

f 711 - E vadadoi • apll.caçlo da TR - Taxo Rararonciel, ila cpar.,.­
r.ltwE•lr• cata::tadatfcu da finan::i~to • raru..:t ..... ta doa ~ 
t~tGe • cuotaloe egrlcola. 

JUSTIFICATIVA 

A proposta vtaa garantir ao aator agrtcola da que podari tra­

balhar ••• incorrer •• daacaaa•antoa rtnancairoa co•o oa que ocorre­

ra• •• plano• da aatabiliza;lo antarioraa, co•o Plano Cruzada, Plano 
Collor a outroa. 

A ••nutançlo doa n1ve1a pravtetae pala ftP, co• a uttlizaçlo da 
TR plana •ata juroa no crédito rurali decretar a inviabilidade da 

agricultura, aia que aa estará aplicando custos absurdos. Alá• disso 

havari a coneagraçla de u•• ilegalidade, co• a dupla aplicaçlo d• ju­

roa e, o pior, •• taxaa a sare• unilataral•enta fixadas pelo setor 
rtnancaJro. 

_ Dal a neceaeidade da presente (monda, mesmo porque o bo• rlcsem~ 

penha da atividade agrtc(tla constitui u• dos aleuantoa "sr.L~ncfã1a 

P·tra o auceeso do Programa da Estabilizaçilo Econa~ttca - Plano Raal. 

.- -- ------·-a~~--~: .. ~~~-=-------- -- :~-- --~]-
[ ----·--·---- --- --------------?!=-

·--- --· 
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APREStNTAÇÃO DE EMENDAS L r 
r;---------,------••o•o'.çio:--:-----,----,,.--:-::-:-.,----. 

Medida Provisória no 731. de 25 de novembro de 1994 

r-r,__o_e_p_u_t_a_d_o_L_u_i_z_C_a_r_l_o_s_H_a_u i~-

r 4 0.-- I 0- ,..,.,.,.,.,.o._. 

CL~: . LJ ._C __ ... ;!_~·-' =========-=·~c:·:_··-·~~~~~~~~=-·~-·~,=========~·-·_··-·~~~=~ 
r,-------------------~••o--------------"-------, 

Inclua-se o seguinte novo parágrafo 20 no art. 27 da Medida Provi­
sória no 731,·· de 25 de novembro de 1994. 

Parác:rafo 2:;.· - O d1sposto neste artigo não impede que as fórmulas 
d.-· r~·.:l)U!;:•· dnc. contrate}~ dr· qu<' trat,, ,, alinr.;~ "h" dn p;ar-'qri'lfC"1 1 

lO deste artigo contemple~ a ~ariação em moe~a estrange1r~ dos 
preços dos insumos impoetados". 

Justificação 

O obJetivo da propost.a ê permitir·a contratação de item na fórmula 
paramétrica par~ medir a variação de preços de insumo importado em 

.moeda estrangeira. Como SP. sabe muitos insumos importados são -co­
mrnodities" e têlt1 seus preços flutuando constantemente no mercado' 
internac1onal. e importante méncionar que essa reqra, 1nplicarã • 
mu1tas vezes, em redução dos valores dos contratos uma vez que fre 
quentemente ocorre redução dos preços de tais insumos ,no_ mercado T 

internacio:1al. 
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ftEDIDA PROVISORIA 731 DE 27 DE NDVEftBRD DE 199. 
I ' 

Oisp6a .sobre o Plano Rui, o Sistv:l'!;.. ;~Of..,Vfl",t..i • 0 0 0 6 5 
Naciorial, utabelece u regra e :ondiçtkt•• ~ .. .,,is,;:kJ 
do REAL. e os crttérios para conversAo C.. ~V'~; ... ~ 
para o REAL, a dá outras providánciao. 

EMENDA DO DEPUTADO RICARDO IZAR 
(-) 

-..o 1*á11tafo 7' ao artigo 27, com a seguinte redaçAO: 

Art27- ..................................................................................................... , ............... . 

~ 7" • u cancllçi!ea contratuais de reajuste de valarea utiliúvela no 
sm.m. F-ro dá Hat>rtaçao poderio -aplicada~ nos c:antrotoa ~~ 
por puaou 111o ~ Cio Sistema, -· qua ..;. opo<..,O.• tenMm por 
objoiD imóvllio oonotNICioo ou a oerem c:anoiNIIIol com recunoa daquele li-. 

JUSTIFICAÇAo 

A - Provloórilo n' 635194 manteve os crit6rioa de periodicidáde o lndicn do 
OOI1"eÇii J*8 u ope~IIQ6ea no êmbito do Sistema Financeiro da HabiUIÇio e, em 
GOiillapllltidll eatipulou a periodicidade mínima de um ano para a eficacia Cios 
lndk:ea Mtoriail de aJ:ttas dos insumos construtores e seus compromissários 
COI111Piecbn, o que compromete • consecuçlo dos empreendimentos imobili*'ios 
e axrtribue p.-. o rompimento do equilíbrio contratual entre agentes financeiroa e 
iiiCCIIjJOI'IM:bellconatrutores tomadores dos empréstimos. e. .. entre e'-tas e os 
edqunr1tM fii\aia. "f '., ~ . 

Por laao, 6 -o que 01 dispOsitivos dá MP 635 que tratam da ostipulaçio · 
dll cljuiUiaa de ru;uste de valores e da revisio de preços sejam modificadas nos. 
contratai em que Nf8m partes incorporadores e construtores imobiliários a seus · 
~nntes fmais, em empreeMimeMtos cuja produç6o -elou comereiat1zaçlo 
alttljan\ ou tenham sido financiados pato SFH para atender a especificidade --· 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
r- 30/11/94 I·· i 

1;1o:MP·7ll 

,_1/1 ,,_27 , __ ,_ 1-

~o-se 10 Art. 27 o~"- pa.-agrafo: 

• As operaç6es ralizldas no mercado. lilw1ceiro e no Sistema Finonc:eiro da 
Habitaçlo " SFH, por inslituições financeiras e entidades autorir.odaJ a fimcioaar 
pelo Banco Centnl do Brasil, bem ossim no Sistema Brasileiro de Poupança e 
Empréstimos - SBPE, IÓ poderio eonter diusula de reajuste 001" perioclicida<'e 
superior a IJ"'!') ano, desde que pão-fixada e pelo !PC-r". 

JUSTiFICATIVA 

A correçlo monetária dos papéis financeiros tem sido um vírus que contamina toda 
a economia, desvirtuando da atividade produtiva os reeunos nocessirios à.rotomada 
do aescimento etODÕmico. É preciso extinguir a espendeçJo finaDceira para que a 
economia possa c:racer em bases sustentáveis. gmndo emprego e talda pua os 
bruileiros. A presente emenda pretende impedir a volu da .._,d•ç•o diória que 
corrói • vida eeon6miea. 

-1 
I 

' 

Dezembro de 1994 
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I Dll.l: 30/J 1/94 I·· ; ';lo: MP .. 7)1 

1- Luiz Solomlo :J I !r.........,_, 306 
f 

Suprima~se o )iri_. 28 e seu5 Wisnfos i~. r o J•. 

JUSTIFICATIVA 

Uma vez eslipulado que a ténToçlo da oxprossio moneíina será medida pela vorioÇio elo 
IPC-r, nlo bá que se criar c:xc:epciollllidades pennitindo que determinados setores ulilii.em 
seus próprios iDdi~. · · 

.. ''j 
1- lQ/11194 

1- Luii Solomlo li N" -rio: 306 

1-·11 1--28 1-4· 1- 1- ... 

Suprima-se a alinoa •a• elo § 4• elo an. 28. 
JUSTIFICATIVA 

A O<JmlÇio IIIOIIOiária dos papéis financeiros tom sido um vírus quo contamina toda a 
eo;.onornia, deMrtuando da oti'lidado produtiva os recunos .-sários t n:tomad& elo 
aoscimonto oconômico. É preciso extinguir a espoculaçio tinanceira para quo a econoiiÚ4 
possa crescer em bases sustentáveis, pando emprego o renda para os brasileiros. A 
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presente emenda pretende impedir a volta da especulação diária que corrói a vida 
econômica. 

I '•' ,,-

APRESENTAÇÃO DE E~ENDAS L 
J 

I Dlda: 30/11/94 , .... i ..... MP-731 'J ' 
1- ~Salomio IIN"PnJIIIUirio: 306 I 

[ ·~ ~~ ·D-- ,o .,..._;.o-~ ·D =-· l 
j-111 ~ ,...,., zs 1-· s·j- 1- · · J· 

Tato: 

Suprima-se o § s• do art. 28. 

JUSTIFICATIVA 

N1o há porque dar·se ao Poder Executivo essa prcrrogativ&. As regras de periodicidade dos 
contratos sujeitos a reajustes devem ser votadas pelo Congresso 'Nacional. 

Dezembro de 1994 

' ·' 
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I• . . 

APRESENTAÇ_ÃO DE EME"'DAS 

-------------D~ePI· ALDO REBELO 

731/94 

·;--·- ,. •·:~·.a: 

357 

J 
) 

t--------;f_-__ ._~~-::--;:~ ._._:-_.·_·--='~:-c:__:_::_:·--:_:·---·-=--"--·_:_ __ ._:=c___:~_:_--=~=---==~---J - ·- '·•·· ·-.· .• ·v.,..&. 

r --" iíi -1 r 28 s• ---------·"•------, 
~-----------~--------~------__ji 

···------~-----

Suprima-se o paràgrafo 5"' do an. 28. 

ruSTIFICAT1VA 

A. utilização deste d1spositívo pode prop\cia.r grande faciUdade para. a 
volta da indexação da economia. com a redução dos prazos para a correÇlo monetária 
nos contratos. Os lobbi~ atiçados pela facilidade de modificar a 'ti pela tdlçlo d.e um 
simples decreto. podem pressionar o Executivo afim de conseguirem seus intentOJ. 
Porisso. manda a cautela que o texto desta lei só possa ser modificado por autoritaçlo 
legislativa. um ·processo que envolve, necessariamente. mais transparência na sua 
tramitação e enseja a amplos setores da sociedade a oportunidade de se manifestarem o 
i.ntluirem na conveniêt«::ia da modificação destes prazos. 

APRESE;NTACÃO DE EMENDAS 
l 
L 

: --~·8 ~ ...... ·---.--- -----,---- . 
r;;' 1/~1--:J r ·-··--~-- .<:; o-.:•IJ- .._,ooca,~ 

rr---------- ..... ---------~ 

"~~t. 29. ll~s cont:2t~s c·.,~·~.-.. ~~~s • t ·- ~- , 11 C:'\n'!i~: iC:'ls r"t!'""FC R~.".L =om 
.. n .... ce-:, d~ !1:""eç~ :111 flO~ índi-~l~usul: do !~~5uste d, •'!lo:~s g_ o•. r •i 

ce ~u~ :~fl!ta .: va•i•e•o · d •· ....... iJ:=.tno::!n: ~ Gcos cust:-!1 d.?s 1nr.zJmCis ut!!i-
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;.1 ~rn~nd:- vlsr: c:~ncP.d~: tr:t?m!"nt:~ iciênticc ~-i.:,u~lP. Gil~ ?. L~l 1}.8=:~ 

disp~ns~u ~"s c~nt:~tcs c~nv!rtidos Pt=~ UR~. N~: hf por~u! d!scr~ 
rnin~r os c~ntrFtos ~uP não rn:a~ ou n~o pud~!'~m s!r con··~:t!d~s ~t1 

. ~(l ti-~ ~un!1o. 

S!ttt:?':,::5~s iGLH-l!S r~C.u1:-~m trdtam~nL:J lljiJSl. r. ad-:.ç;io Ç;JO~~:.~~-.l~:c:illl! 

C<:! p~r!C1c.'oco~::de ?nu~l pera reejust:! gera !nc~rt:!'"! p?..o:e :;;uetn i"tff!_ 

~a~, fdzendo com ~u~ os pr~ç~s t~nhem ~u~ cons!d1r~r pr~··!s~zs (ue 
~ari~m d~ otimismo inc~ns~~uent~ ao pesslmism~ ~::~c~r~!d~. 

[-------

Dezembro de 1994 

1"'1r:- 30731. 

APRESENTAÇ~ DE EMENDAS L J 
I 

~[::o:e~p:u:t:a:d:o::L:u:i:z::C:a:r:l:o:s::H:a:u:l:~:,.::::::::::::::::::::::::::~[ r:-::4~---, 

'
.. •H-----~-----. . •O·-- tO·- •o- •O·-· •O·---

I':Td~:J. cL.· __ -:;2;:..·--...L..-....:7:.:v~·:::~====---::::}::::_··_·:· :::::; 
r-------------------------~------------------------~ oê-se nova redação ao •caput• e pariqrafo lO do art. 28 da Medida 

Provisória no 731, de 25 de novembro de 1994. 

Art. 28 Nn!"' cnntratn~ Ctll!!f'!brl'u!nfll ou eonv•rtic!on em R'P!AT~ i pt!miti 
dn ~stipular cláusula d~ rP-ajuste d~ valoren por tndi~P ~- precnB 
ou pnr indic,.. quP rr.flita a variaçã(') ~onderadA dn~ cu~toR t!n111 in­
sumos utilizados, deflld~ que a aplicacao da mes~ fique suspensa ' 
pelo prazo de um ano". 

ParáÇirafo lo - O IPC-r podP.ri •er utilizado no• contr•tna cltt que 
trata a alínea "b.·do parágrafo 10 do art. 27, quando aplicado ao 
período que vai do dia do adimpleme~to até o di• do efetivo paqa­
mento dd obriqa~io•. 

J1lstificaçio 

O objet"ivo da propogta e conceder o mesmo tratar.tento aos contra­
tos CE!lebrados ou convertidoG -.m REAL e aqueles celebrador. ou 
conv~rtido~ em URV na fnrma da L~i no 8.&80. t. importante meneio 
nar qu~ os rontrato~ dP. l~n9o prazn envolvem RncertezaR quanto T 
·ao futuro e nP.cessitat=t d"! MecaniSr.tO de pre-servaçin doi! seu valor• 
do modo a assPourar ~~u equilibrio economico-finaneRiro • a gara~ 
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tir a manutencao do~ prPços reais contratados para o contratantP. 
P. para o fornPOP.dor. 

APRESENTAC~ OE EMENDAS J 
,!"!,•, / .. v-v 
I . . 

) ' 

[ii71'i / !i.\ I r IIEDIM PIIOVIsoliÁ";•1J,, DE 25.11.94 ---, 

r -oo.u-;AOO-~~c;;; F;.x~~;d ---d-----~ r~,;;;:~·- 1 

·r.-----,'"'_=-. -----.--=-.-==-:c,:-_-_-... -•. -.• --=-.-=..__=--·o(.l·.... .. .........: . ....... , __;. , ......... :.-.-~------- 1 

01-ae a eagulnte nova redaçla ao caput a i allnaa •c• do pa~&­
ro 31 do art. 28 de ftadlda·Prov!aôria 

-· -.. •art. 28 - lbl contratos celabr-. cu C011V11rtidoa • ROL é pertoitido aati-
pular cx•...x .. do reajuste do Pl'tiÇOII por lndicea do preços ... por lndic• -
-llte • vuioçlo pand.r- doa cua_toa doa ~ utiUz-., inclusive do 
~!CI c11 obra, daedl ~a eplicag:la d8-- fique euspanaa pelo prazo dll ._. .-.a.• 

•c) do 11 do julho do 199<t.., do dota d8 op.....,toçlo do prapaata .. oata ror.,.. 
tuiar •x. dote, .... .,...,. - mrigaçl!oa contra!- ap6e ,. do Julho do 1994 •• 

O objetivo da proposta ' conceder o eea•o trataeento aoa can­
tratoa ou convartldoa a• real a aqualea celebrado• ou convartidoa 
•• URV na roraa da lei nl 8.880. t iaportante ~9nc1onar _que oa co~ 
trataa da longo prazo envolve• tncartazaa quanto ao rutu~a a nacaS­
atta• da •acanlaaa de praaervaçlo de aau velar d• •odo a aaaagurar 

aau aqulltbrla aconft•lco-financafra a a garantia da •anutançlo doa 
preçoa reata propoatoa a/ou contratadoa. 

--.,, -· ·-·-·--- -~--~----•L~~---
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EMENDA MODIFICATIVA 1'. 

MEDIDA PROVISÓRIA NV 731, DE 1994 

Autor: Deputado Francisco Domellea 

Dê-se a alínea •a• do§ 4• do art. 28, a seguinte redação: 

'a) às operações realizadas no mercado financeiro, incluindo as ope­
rações de arrendamento mercantil, e no Sistema Financeiro da HabHacão • SFH, por 
instHuiç6es financeiras e demais entidades autorizadas a funcionar pelo Banco C8n· 
trai do Brasil, bem assim no Sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimo • SBPE e 
aos financiame111os habHacionais de entidades de previdência e privada. • 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta emenda tem a finalidade de clarificar o entendimento da MP. 

A autoridade monetária implicHamente inclui operações de arrenda· 
manto no 4mbHo do art. 27 e, portanto, também do art. 28 através da Circular n" 
2.436, de 30 de junho de 1994, art. SO, que dispõe sobre prazos mínimos, de ope­
rações ativas e passivas reaNzadas no mercado financeiro apli~vel, também, às 
operações de arrendamento ·mercantil. 

Apesar das operações de arrendamento mercantil serem autorizadas 
pelo Banco Central do Brasil, conforme disposto no art. 7" da Lei n• 6.099, de 12 de 
setembro de 1974, convém explicHá·la como incluídas no mercado financeiro. 

APRESENTAÇlo DE EMENDAS J 
,.,------------ ••o•c,.., 

Medida Provisória·no 731, de 25 de novembro de 1994 • 

..,,lil'l-------:-------., _ _,Md'II'...;.O~ 

._[ ___ oe_p:..u.:..t.:..a_d_o_:L..;u..;i_z_...:C_a_r_l_o_s_H_a_u_l..;Y:_ __________ .....J) r 4 4 s __j 

I' 

~------------------------m~------------------------~ Dê-se a seguinte nova redação ao parágrafo 70 do art. 28 da Medi-
da Provisória no 731, de 25 de novembro de 1994. 

"Paráqraf:- 7("· - Nn~ C0:'1~ratos celebrados er.-: REAl. ol.l l1RV ou c:>:"!VE'I"­

tido!;; e::. R~J,J r.u l'R\·, (l credor podcri1 e:-:Hnr, do::·c:-r:-idr (' p.:•riodc,• 
~m que f1car susp~nsa a cobrança de rea:ust~. ou no sPu ve~c1m~ntc 
se anterior, ~ diferença entre o valor pago, dev1damcntc atuallzz­
do, ~ o valor decorrente da aplicaçin do reajuste pelos indice5 ' 
contratualmcntn cstabblccidosq. 
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Justificação 

0 ob1eti·:r, di! Pm-:nd<'l ;;. adPauar o texto à pos!Sibilidade- pre\'ista no 
parãgrafc Sç do próprio art. 28, pelo qual o Poder E)(ecutlVo pode­
r6 reduzl: o pr~zt• d~ um ano, caso consld~re conveniente E' necessã 
r1o. Cc..r.1'· (·st[, Orlcinalm-:?nt(.· na Mr. rnE>snc qu~ o Poder txecuti'.''::' tC 
duza essE ;:-azo o d1re1to do credor pre\'Istc, nc parâgrafç. 7ç sé· p~ 
der~& ser exercido ap6s 12 meses, o gu~ ~ uma contradici~. -
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EMENDA NR 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 731, DE 1994 

At.rtor: Deputado Francisco Dornelles 

Dê-se aos §§ 7" e s• do art. 28, a seguinte redação: 

'A11.28 ·•·······•·•······•··········•····•···········••················•·············••···•·•··•····••·•·· 

§ 7" Nas obrigaçOes com cláusula de reajustamento monetário o credor 
poderá exigir, decorrido o prazo mínimo de periodicidade previsto em lei, ou no ven­
cimento de úftima prestaçao, se anterior, a atualização na lonna contratada, deduzi.. 
dos os pagamentos, tamlíém atualizadOs, ocorridos no pariodO. 

§ 8' Os contratos vinculados a lncorporaçOes imobiliárias ou lotea­
mentos, desde que existe f111anclamento concedido por agente do Sistema Financeiro 
da HabnaÇAo diretamente ao incorporador ou ao loteadOr, poderão adotar cláusula 
de reajustamento monetário com o indexador e a periodicidade previstos no emprés­
timo.• 

JUSTIFICAÇÃO 

Tendo em vista a urgente necessidade e a extrema importância de vir o 
Prolato de Converslo da Medida Provisória~ 731 ·PlANO REAL. atender ao indis­
pensável equillbrio econOmico-fl!lanceiro dos contratos vinculados ao Sistema Finan­
ceiro de HabnaÇAo, dandO tratamento igual às suas obrigações ativas e passivas, 
apresentamos E"menda aKerandO o § 7" e acrescentandO o § à' ao art. 28. 

',,. ,, 
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EMENDA ADITIVA 

MEDIDA PROVISOR!A NQ 731, DE 
25 DE NOVEMBRO DE 1994 

1~ p 0 --:~ ~-.... :~l i 

Adite-se uma alíne'a "e" no 6 3Q do Art. 28: 

e) de lQ de abril de 1994 para os 
financ&1ro8 retroaairam a esaa data por 
da Lei nQ 8880, de 27 de maio de J,994.-, 

contratos cuJos efeitos 
força do § ·BQ do Art. 15 

JUST!FICAÇAO 

Corr1Bir um& falha técnica na Medida Provisória 
ccnt.rat.os cujos efeitoe financeiros retroa.giram 

EMENDA ADITIVA 

MEDIDA PROVlSORlA N2 731, DE 
25 DE NOVEMBRO DE 1994 

o e 

Adite-ee uma alinea "c" eo 6 49 do Art. 28 da MP 731 com a 
seguinte redação: 

Cl &s operaçôee realizada~ por empresas construtoras e 
incorporad.or&s com Bdquirentes de imóveis rezsidenciais e 
comerciais de~de que vinculadas a financiamento junto a 
instituições integrantes do Sietema Brasileiro de Poupanca e 
Empréstimo8 <SBPE> ou do Siatema Financeiro da Habitaclo tSfH). 

JUSTifiCACAO 

Tem que se adequ&r &s moedas da poupança e do financi~ento: n~o 
ee pode àeec&sar. ; 
Sem esta altnea o mercado imobiliário. maior s adQr Je empreao 
nos grandes e médio~ centroe urbanos, será pa alis'do com sérias 
lmplicacõee eociaie e econômicae. 

~P-~CJ~O~St~L~O,U~RE--N-CO------------­
PPR - BA 

Dezembro de 1994 
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APRESENTAÇlo DE EMENDAS l J 
(?97,''~'·?9"4] !'Emenda à Medida Provisória ~;oc.~1, da 25 de novembro/1994 

['; -------~·------
l~aputedo Clovis Asaie 

I
..--, __________ ,.,_~-------~ 
_ 10- z~-~ 3C -u-. •0--· .... so-'"""""""'vo...-... 

c .... ·~ cL· ___ -_·_· ________ ·M_-_·~~~~r~~~~-·-~_· .. :_-_-_-_-_;-_-_-_-_-_~_ ... _~_:=-l __ ..J 

1
~.---------~--------~ 

S'upr1.mam-se •JS A.rta. ~9. 30. :n. 3:.;_ 33. 34. 

I ~5 da m•d1.âa ~ob exame. 

i 

I" 

JUSTIFICÃ"l'IVA 

Os artigos supra Cltados apresentam 
incon•titucl.C~nalidade flagrante face ao Art. 167. IX. da 
constii\liçAo Fede:ral. que prece1.tua. ~: 

",'\r't . 16 7 . S.!o vedados: 

1X - a lnSt.l. tuiçJ.o -je tu~dcs de 
·:rualquer na ture~a. ,..é'm ;or~vl.a 

~utor!:~c~a l$q.zlatl.V4. '' 

---.u---------------------------· 
fl!tY J 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS J 
I Data: 30/11194 I P..,..iç.,: MP-73 I 

I Amor: Luiz Salomão li N• Prontuirio: 306 

·D Modificativa 4 O AditoVII ·D ............ 
o-. 

1-111 I 1--· 1-· 1-· 1-
Suprimam-se os artigos 29, 30, 3 I, 32, 33, 34 e 35 

JUSTIFICATIVA 

Referidos artigos cuidam de instituir o Fundo de Amonil.ação da Dívida Pública 
Mobiliária Federal, sendo composto basicamente por alienaçlo da participação 
acionária da Uniio Federal nas diversas empresas púbJi<:as. 

Ora, tal medidâ esbarra no obstáCulo instransponível do artigo 165, § 9", inciso Ilh 
da CF, que atribui à Lei Complementar o estabelecimento de condições para 
instituiçlo e funcionamento de fundos. nio podendo, portanto, ser criado por 
Medida Provisória. com eficácia de lei ordinária. 
Nio fora a inconstitucionalidade citada, os artigos em questão devem ser rejeitados 
por permitirem uma privatizaçi.o sem qualquer critério ou justificativa, por simples 
portaria do todo-poderoso Ministro da Fazenda. 

Ressalte-se ainda que nesta nova edição há uma evidente afronta ao princípio da 
motalidade e da transparência no trato da coisa pública com a possibilidade da 
utilização da figura juridica da daçlo em pagamento das ações depositadas no fundo 
para amortizar a divida interna do Tesouro sem que haja o submetimento ao 
processo ticitatório previsto na Lei n° 8.666/93 e apenas "levando em conta o valor 
em Bolsa das Ações das Estatais". (Ar1. 33 e 34 da MP). Tendo presente o que 
ocorre no programa de privatizaçio está claro que o patrimônio público será mais 
uma vez dilapidado oom a subavaliação das estatais se este dispositivo nio for 
suprimido. 
542-4 

Medída Provisória n° 731, de 25 de novembro de 1994. 

Emenda Supressiva 

Suprima-se o capítulo V "Da Amortização da Dívida MobiJiárla Federal" 

(artigos 29 a 35). 

De7,embro de 1994 



Dezembro de 1994 

.. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Justificativa: 

Ao fixar os mecanismos de implantação do Programa Nacional de 
Desestatização, a lei n° 8.031, de 12 de abril de 1990, estabeleceu procedimentos para 
assegurar a transparência d9s processos de privatização de empresas em mãos do 
Estado. Essa preocupação foi mantida em sucessivos decretos presidenciais posteriores 
que regulamentaram dispositivos específicos da referida lei. Em especial, o Decreto n° 
724, de 19 de janeiro de 1993, em seu artigo 51, dispõe textualmente que "será nula de 
pleno direito a venda, a subscrição ou a transferência de ações efetuadas com 
infring~ncia do disposto na Lei D0 8.031, de 1990". Fica claro, portanto, a preocupação 
do próprio Poder Executivo em seguir a lei que regula a matéria, notadamente com 
relação à transparência na disposição das posições acionárias do Estado. A presente 
Medida Provisória, ao contrário, restringe apenas a dois atos a disposição das posições 
ácionárias: decreto do Poder Executivo fixando o percentual de a~s a serem 
depositadas no Fundo de Amenização da Dívida Pública Mobiliária Federal e portaria 
do Ministro da Fazenda determinando as vendas a serem realizadas. Os dispositivos 
são, portanto, absolutos, discricionários e de mão úni~ razão porque a emenda 
objetiva excluir a matéria do corpo da Medida Provisória por considerá~la 
indevidamente tratada na forma proposta. 

Brasília, 29 de novembro de 1994.' '""'\"""' .-r-. 
r ! ., , , I 1 ' 1 ~ 

<i;-/lUl),;;r;(~ari::/~ ~\';' 
j ~. 10~ ~Q1uu,.-ti 

\ 1-.1~ Q_ 'llo ~ 

APRESENTAÇÃO OE EMENDAS 

-- fUTO-----------------

Suprima~se o Capítulo V - Da Amorti7.açio da Divida Mobitiárir. Federal 
(artigos 29 a 35). 

JUSTIFICATIVA 

A Lei 8.031. de 12 de junho de 1990, instituiu o Programa Nacional de 
Desesta!:zaçlo. tendo cr~mo um de seus objetivos "contribuír para a redução da divida 
pública, concorrendo para o saneamento de.s finanças do setor pUblico" (art. 111

, inciso 
11). 

Quinta-feira 8 8289 
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Ao fixar os mecanismos de implantação desse Programa, o mesmo 
diploma legal estabeleceu rituais e procedimentos que. embora ainda consideremos 
insufidenles. ampliaram a publicidade e a transparência dos processos de desestatiJ.açlo, 
destacadamente: 

~ divulgação ampJa de todos os processos de alien~ção; 
- prestaçlo de infonl)ações solicitadas pelos poderes competentes; 
- publicaçJo de editais com di\'ersos elementos informati"Vos das 

alienações a serem realizadas; 
• lidtações para a contratação de empresas de consultoria.; 
-apreciação da documentação de cada processo pelo TCU. 
Posteriormente, atendendo a inúmeras pressões da sociedade ci\-il, e 

através de sucessivos decretos presidenciais, foram regul8.mentados diverSC'Is 
procedimentos, que melhoraram a publicidade e a transparência dos processos de 
desestatiuçlo. · 

Tais textos vieram a ser consolidados pelo Decreto n° 724/93, cujo artigo. 
S 1 dispõe textualmente que •seri: nula de pleno direito a venda, a subscrição ou a 
transferência de ações efetuadas com infting~ncia do disposto na Lei n• 8.031, de 1990". 

Também por iniciativa do Poder. Executivo as Medidas Provisórias no 
327193, 334/93, 345/93 e 353/93, que davam nova redação a dispositivos daquela lei, 

·estabeleciam, no art. 2°, o seguinte: 
•Art. 2° Os processos de alienação, no âmbito do Programa Nacional de 

Desestatizaç.lo. poderio ser suspensos. pelo prazo de vinte dias, caso o Senado Federal, 
mediante requisiçlo dirigida ao Presidente da Republica, avoque o processo para 

reex~ do laudo de avaliaçJo da empresa ou dos bens a serem alienados, no prazo de 
cinco dias contados da publicaçlo do edital a que se refere o art. 11 da Lei n° 8.031, de 
1990.• 

Assim., evidencia~se a preocupação do próprio Poder Executivo em 
compartilhar oom o Congresso Nacional as cautelas requeridas para os processos de 
alienaçAo de participações acionárias da União Federal. 

O Capítulo V da Medida Provisória n° 596, de 29. 08. 94, ao pretender 
agilizar o processo de alienaçlo de participações acionárias da União, reduz sua 
formali7.açlo a apenas dois aros: urn de iniciativa do Poder Executivo (decreto fixando o 
percentual de ações a serem depositadas no Fundo de Amortização da Divida Pública 
Mobiliária Federal) e outro do Ministro da fazenda (portaria deteminando as alienações 
a serem realizadas, em nome e por conta da União Federal, pelo Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social~ BNDES, gestor daquele fundo). 

Com isso, , excetuados os casos de empresas incluídas no Programa 
Nacional de Desestatização (excepcionadas no artigo 35), confere·se ao Poder Executivo 
ampla prerrogariva de, a seu juízo e a qualquer tempo, alienar participações acionárias da 
União Federal, sem o indispensáveis cUidados prescritos pela legislação entio vigente 
relativamente à publicidade e à transparência dos processos de desestatizaç:io. 

Mais ainda, retiram~se as mencionadas prerrogativas do Trilwnal de 
Contas da Uniilo -de apreciar a documentação de cada processo -e do Senado Federal .. 
de avocar o processo para reexame do laudo de avaliação. 

Ou seja, pre!ende-se conferir ao Poder Executivo poderes e'ledusivos 
para. sem possibilidade de nenhum questionamento pelo Poder Legislativo. negociar, 
livremente e a preço a seu inteiro arbítrio, pacrimõnio público representando por ações 
pertencentes à União Federal. 

Em outras palavras, isso inevitavelmente redundaria na IUIUiaçlo de todos 
os procedimentos até agora conseguidos no âmbito· do Programa Nacional de 
Desestatização que asseguram, mesmo que minimamente, as medidas assecuratórias da 
correção, da publicidade e do melhor proveito para o interesse nacional nos processos de 
desestatizaçio. 

Por tais motivos, propõe-se esta emenda,· visando à supresslo integral do 
Capitulo V da Medida Provisória em questio. 

-----~--~--------~---] 

Dezembro de 1994 
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EMENDA ADITIVA ~ 

MEDIDA PROVISÓRIA 111731, DE 19114 

Autor: Deputado Francisco Dornallea 

A redação do art. 29. passa a ter a saguinte redação: 

"Art. 29. Fk:a criado o Fundo de Amortização da Olvida Pública Mobilii­
ria Federal, com a finalidade de amortizar a divida interna do Tesouro Nacional cons­
tnulde até a data da publicação desta Medida Provisória, vedada a sua ampllaçlo, 
tudo na forma de regulamentação pelo Poder Executivo. • 

JUSTIFICAÇÃO 

De nada adianta amortizar a divida se não se impede a su& ampliaçlo. 
oar a proposta, delimnando a parcela da divida a sar amortizada e vedando a sua 
ampliação, à custa da alienação do património público, que deve garantir, também, 
as dividas federais junto ao FGTS e Sistema de SeguridaJe Social. 

' ~r .. -'/! "- ··' .... 3 ~-

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
L 
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rw~·;··-"J rt..,· __ -2~-9=-~-···-·--:~~-..,~~~---·-·_~_··_· __ _;_ ___ ·~_··_· --~---·-··_·:=l __ __J 

---------------------------~--------------------------, 
Inclua-se, na Medida Provisória, renumerando-se o atual Artigo 29 e os 

d4mais, a sgguinte redaçAo: 

"Art. 29. Os preços mínimos de garantia, competentes da Polltica _de G,! 

rantia de Preços Minimos, de que trata o Decreto Presidencial, serão 

reajustados a cada mês, por lndice igual à variação observada na Taxa 
Rerere~cial-TR, no mesmo 'período." 
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JUSTIFICATIVA 

os preços mínimos de garantia s~o oferecidos ao agricultor para 

induzir a uma maior oferta de a~imentos, por permitir maior segurança 

no momento da decisão de plantar. Reduz-se o risco do agricultor no 

sentido de maior estabilidade de preços e de abastecimento. 

A n~o eetipulação de forma de proteção ao preço m1nimo, contra a 

possível corrosão inflacionãria, significa incluir maior risco e _inse• 

gurança ao agricultor, que atua em segmento de alto risco e baixa ren­

tabiliclade. 

Torna-se imperioso, assim, assegurar um mínimo de correção dos 

preços mínimos, de forma equivalente à correção 

{TR) que será aplicada nos contratos de crédito 

ta emenda, 

variável dos juros 

rural, como propõe es-

Dezembro de·l_994 

r --~- -- J 
i'1F'0 z, : .. -"::I' i I / 

Medida Provisória n° 731, de 25 de novembro de 1994. 

Emenda Substitutiva 

~-se ao artigo 30 a redação seguinte: 

"An. 30. O Fundo, de natureza contábil, será constitufdo atra~s de vinculaçlo, 
mediante prévia e expressa autorização do Presidente da Repúb~ca, a titulo de 
depósito: 

a) de 8ções preferenciais sem direito a voto pertencentes à Uníão; 

b) de ac;Oes onlinárias ou preferenciais com direito a roto, excedeDteo ao 
número necessário à manutenção, pela União Federal, do controle acionário das 
empresas; e 

c) de ações ordináriaa ou preferenciais com direito ou sem direito a voto 

pertencentes à UniAo, em que esta ~ minoritária. 

·~ 
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, .. -· 

Parágrafo único. O percentual das ações a ser depositado no Fundo setá filado 
em decreto do P.oder Executivo a-ser previamente aprovado pelo Congresso Nacional". 

A disposição ao público da participação acionáiia do Poder Executivo, enquanto 
forma do processo de privatização, deve ser objeto de aprovação pelo. Congreaso 
Nacional, representando os interesse:• da sociedade civil. Esse o objeth>o da emenda, o 
de tomar transparente a composição do Fundo de Amortização da Olvida Pública 
Mobiliária Federal, amptiando os debates ao Poder Leplativo. Essa privatização, por 
outro lado, deve se restringir apenas àquelaa empresas sobre as quaiS exiatam 
disposições legais que conferem ao .Estado o pode,r 4e controle. Os c;JUtTOS casoa, antes 
que sejam objeta de inclusão no Fundo, devem ser discutidos amplamente com a 
socjedade civil sobre a necessidade ou não de serem mantidos sob o controle estataL 

APRESENTAÇÃO OE EMENDAS L 

Quinta-feira 8 8293 
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r 
---~---.. ~ 

-.,-"' ·-;~· -~- ] 
I 1s1 

~-~-----

Oep. ALDO REBF.tO 

,. 
c·~ .. ;;--:] '-c~--..:.:;~'-··~::_...,._-~_--·_· .. ·_·::::::::::::::::::::::::_·~·_·====::::::::_·--.. _"::::=J _ _j 

,.-----------------Tu~o ----------------~ 

Dê·~ ao art. 30 a seguinte redação: ' 

"Art. 30. O Fundo. de natureza contábil, será constituido através de 
vincuiaçlo. á titulo de depósito. mediante prévia e expressa autorização do Presidente da 
RepUblica.. ~pós aprovação, em cada caso. pelo Congresso Nacional: 

a) .. 

b) .. 
c) .. 
d). 
Paràgratb único - O percentual de ações a ser depositado no Fundo será 

fixado em decreto do Poder Executivo, pre<:edido, em cada caso, de autorização do 
Congresso Nacional." 
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JUSTIFICATIVA 

Os incisos XIX e XX.do artigo 37 da Constituição Federal estabelecem 
textualmente o seguinte: 

"XIX ~ somente por lei espec1fica poderão ser criadas empresa pUblica, 
sociedade de economia mista. auta_rquia ou fundação pública: 

XX ~ depende de autonzaçào legislativa. em cada caso. a criação de 
subsidiárias de entidades mencionadas no inciso anterior. assim como a participação de 
qualquer delas em empresa privada;" 

Extensivamente. e de se concluir que a autorização legislativa também se 
impõe na hipótese de alienação de panicipaçào da União Federal. Assim. o principio 
constitucional estaria sendo contrariando ao deixar-se ao critério exclusivo do Poder 
Exe<:utivo aS iniciativas que a redaÇão original do artigo 30 lhe confere com 
exclusividade. 

Por tal razão. propõe-se a presente ernenda modificativa. com o objetivo 
de se assegurar a previa aprovação do Congresso Nacional tanto para a vinculação de 
ações ao Fundo cnado quanto para a th:açào do percentual da ações a ser depositado. 

Dezembro de 1994 
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-fe~iet·o. :~" 
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MEDIDA PROVISÓRIA N• 731/94 

Dispõe sobre o Plano Real, o Siste­

ma Monetãrio Nacional, estabelece 

as regras e condições para emissão 

do REAL e os critérios para conver­

'São das obrigações par~. o REAL e dá 

outras providências. 

EMENDA MODifiCATIVA 

Dê-se a allnea "b" do artigo 30 a seguinte redação; 

b) de aç6ea ordinArias ou preferenciais com direito de voto, ex­
cedente• ao nQmero neceas6rio ~ manu~enção, pela União, do con­
trole acionAria dos empresas por ela controladas por disposição 
leqal, e, as Ações do Banco do Brasil S/A somente no que exceder 
a 51\ do seu capital votante. 

JUSTIFICATIVA 

A preeente emenda visa conservar sob o controle 
acionAria da Uniio, além da forma genérica que ela contempla, a 
empresa que explicita, cuja manutenção sob o controle da União 
deve ser ~ntlda, neste momento. 

Compreendemos que não é intenção do Governo reali­
•ar, através deste Fundo, a privatização .da empresa aqui arrola­
da, bem como entendemos não seja este o propósito do Presidente 
Itamar Franco. 

Poderia, entretanto, estar aberta a possibilidade 
de acontecer verdadeiras doações do patrimônio público, a pretex­
to de alavancar recursos para amortização da divida mobiliAria 
federal. Assim, convém suprir a omissão, até como forma de se de­
monstrar claramente l Naç4o quais são os reais interesses na 
constituiçio do Fundo de Amortizaçào da Dívida Pública MobiliAria 
Federal. 

Quinta-feira 8 8295 
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Por outro lado, todas as ações da empresa ali ar­
rolada que e~cedam o número necess~rio para a manutenção do con­
trole acionário da União podem compor o Fundo, de tal modo que 
fica mantida a essência da proposta da equipe econômica do Gover­
no. 

dação: 

-----------------~-----

~""'"/ 

EMENDA ADITIVA N" 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 731, DE 1994 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

.·• ;:) .. \. 

Modifica o parágrafo único do art. 30, que passa a ter a seguinte re-

'Art. 30. ···································································································· 

Parágrafo único. O percentual de ações a ser depositada na Funda 
será fixado em decreto do Poder Executivo, e não poderá ser inferior ao valor desti· 
nado a lastrear as contas vinculadas dos trabalhadores no FGTS. bem como os be­
nefícios do Sistema de Seguridade Social. • 

JUSTIFICAÇÃO 

As empresas estatais constnuem um patrimônio do trabalhador bras~ 
teiro; portanto. a alienação de suas ações deve resu~ar num retomo a este trabalha­
dor. Ora. atualmente existe um enorme déficij entre os depósijos contabilizados em 

· noine do FGTS e dos benetrcios devidos pelo Sistema de Seguridade Social e os re­
cursos efetivamente existentes. não havendo parà o trabalhador qualquer garantia de 
que, no momento oportuno, os seus direijos serão satisfeitos. Dai a necessidade de 
se lastrear tal fundo, como forma de prevenir a dilapidação do patrimônio público. 

Dezembro de 1994 

( 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l J 
R ·;·~~-~4] \L'=~-------~~----'-".:E::D.:rc:Dc.A:....:P.:.Rc:;-.:.v.::.;·.::.;c:·Ó.:.•;.:;.:.Ac...._:'.:3.:1.:./.:.9..:4 __ -_-_·_-_-~----~--' 
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r 
Q71" --] .__[_-_--_··_-,, ____ ... _ ... _ .. ··::::::::::::::::::::::::_·~·_" ::::::::::::::::::::::::_·· ·_,._----::::l_, 
10----------------·ruo-----------------, 

Dê-se ao artigo 31 a seguinte redaç~o: 

"Art. 31. O Fundo $trá gerido pelo Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social - BNDES. que promoverá as alienações, mediante delegação da 
União Federal. observando. o disposto no art. 32 desta Medida Prov1sória e na sua 
regulamentação. 

Parãgrafo Lmicll - O BNDES. na qus.lidade de gestor do Fundo, poderá 
praticar. em nome e por conta da Uniio FederaJ. todos os atos necessários à consecução 
da venda. inclusive firmar os termos de transferências das ações alienadas, 
providenciando para que o processo tenha ampla di\1.Jlgação, com a publieaçio da 
justificativa e das condições de cada aJienaçio" 

JUSTITIC ~ TIV A 

A lei 8.031, de 12.04.90. que institui o Programa Nacional de 
Desestatizaçlo. euabeleceu rituais e procedimentos que asseguravam a ampla 
publicidade e transparincia dos processos e desestatizaçlo. 

Os procedimentos previstos nio só no anlgo 30, como também nos 
demais dispositivos do Capitulo V da Medida Provisória em questão não asseguram tal 
publicidade e transpaRncia. indispensáveis aos processos de alienação do patrimônio 
público. neste caso representado por ações pertencentes à União Federal. 

Por tal motivo e buscando resga51ar-se para o corpo da Medida Provisória 
os oportunos mandamentos de diwlgaçâo preconizados pela Lei 8.031. de 12.04.90, 
propõe-se a presente emenda modificativa. 

---· -··------"-'""'- --------

J 
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EMEHDAADITIVANt 

MEDIDA PROVISÓRIA Nt 731, DE 1994 

Autor: Depullldo Francisco Dornelles 

ModifiCa o § 2" do art. 32, que passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 32. ·······•·•······················································•·································· 

§ ,. ··········································································································· 
§ 2" O produto liquido das alienaçOes deverá ser utilizado, especifica­

mente, na amorti:ação de princopal atualizado da divida pública, mobiliária Interna do 
Tesouro Nacional, constftuoda até a data desta Medida Provisória. e dos respectivos 
juros, bem oomo junto ao FGTS e ao Sistema de Seguridade Social, devendo o Mi­
nistério da Fazenda publicar quadro resumo, no qual constará a origem dos recursos 
e a divide quhade. • 

JUSTIFICAÇÃO 

Emenda. de adequação à proposta de atteração do art. 30, paragralo 
úlliW. CQm l!fe~o. as contas vooe~j(adas do FGTS, bem oomo as aposentadorias ~lo . 
têm qualquer lastro, tendo natureu meramente contábil à qual não corresponde a 
existência de recursos, devendo, pois, ser utilizado o patrimônio público, represen­
tado pelas açOes das estataiS. cano uma forma de garantir a consistência desse 
fundo. 

Medida Provisória n° 731, de 25 de novembro"~..__~ .. 

Emenda Substitutiva 

Dé-se ao parágrafo 3° do artigo 3Z a redação seguinte: 

""Art. 32 ........... . 

Parágrafo 3• Os demonstrativos de prestação de contas relativos a eada 
alienação de ações, na forma da presente Le~ serão enviados pelo gestor do Fundo ao 
Tribunal de Contas da União para aprovação". 

Dezembro de 1994 
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Justificativa: 

A emenda o~jetiva tornar const.itucionai do texto do dispositivo em refet!ncia. 
De acordo com o artigo 71, CF, cabe ao Tribunal de Contas da UniãO julgar as contas 
dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores públicos. EsSe 
é o caso da alienação de ações de empresas em mãos do Estado. Logo, o TCU d~ 
aprovar as contas do Fundo, a ser administrado pelo BNDES, e não· apenas tomar 
conhecimento - caso do texto original. 

Brasília, 29 de novembro de 1994. '"""\" ,....._(\ 

,1_ -,~\ i·v , iu:;) .. \';_,"·'> ...l::L'}L~À., ·'-<, ., 

í i ~- ~ ~íuvl\1\ 

\ 
vi~'il '<P ... 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
i· 
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Dep. AlDO AtBELO 
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c-~~~~-J rL· _-~--~·_-.,.::_:3-2:___ ______ -_-•• _: ... ;:.::.."··==~~-------· .. _ .... :=J 
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r 

I>ê-se ao § 3• do an. 3'2. a seguinte redação: 

"§ ) 0 Os demonstrativos de prestaÇão de contas relativas a cada alienação 
de ações. na fonna da da presente lei, serão enviados pelo gestor do Fundo ao Tribunal 
de Contas da União para aprovação." 

JUSTIFICATIVA 

A Constituição Federal, no seu artigo 71. confere ao Tribunal de Contas 
da Unilo, órglo auxilia .. do Congresso Nacional, competência para "julgar as contas dos 
adminstndores e demais re!ponsáveis por dinheiro e bens p_aya aprovação". 

O Capítulo V da Medida Provisória em Q'úestilo trata da alienaçio de 
ações pertencentes à União Federal. a serern depositadas no Fundo de Amenização da 
Divida Pública Mobiliária federal, cuja gestão e atribuída ao Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, que, em norr. da União Federal, 
promoverá as alienações das ações. 

O te)(fo original do par..ágrafo 3° do anigo 32 dispõe que o BNDES. a 
cada alienação de ações. enviará os demonstrativos de prestações de contas ao Tribunal 
de Contas da União. o que equivale a dizer "para seu conhecimento". contrariando 
flagrantemente a competéncia constitucionalmente reservada ã.quele Tribunal. a qual. no 
caso, seria julgar uma prestação de contas de entidade g0vemamental que promoveu a 
venda de ações que constituem patrimônio público. 

·- ·· -- -~- -- ---·-u-·~u--· -~-
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Medida Provisória 0° 731. de 25 de novembro de 1994. 

Emenda Aditiva 

Inclua-se novo parágrafo no artigo 32 com a segointe redaçAo: 

"An. 32. •..•.••... 

Parágrafo 4" Os cri~rios para n avaliação dos preços mfnimos de venda seria 
encaminhados pelo Poder Executivo ao Congresso Nacional juntamente com o pectido 
de autorização prévia sobre o que dispõe o parágrafo único Cio artigO 30". 

Justificativa: 

Essa emenda tem o objetivo de · resguardar a transpar!ncia dos neg6c:iol 
públi..,., notadamente quando se trata de medidas que se destinaJD a privatizar 
empresas atravts da venda de posições acionárias em mias do Estado. É noceaArio 
que o Congresso Nacional tenha vez e voz não s6 no julgamento, em nome da 
sociedade civil que representa, dos critérios de avaliaçlo dos preços IIÚIIiiDOII de venda, 
mu tamb6m do pedido de autorização para proceder a venda de posições acionária~. 

Brasllla, 29 de novembro de 1994. 

- L., 

MEDIDA PROVIS0RIA NQ731/94 

Dispõe sobre o Plano Real, o 
Sist~ma MonctArio Nacional, 
estabelece as re9ras o condições 
p~ra emissão do REAL e os critêcios 
para conversao das obrigações para 
o REAL e dá outras providências. 

E~~NDA MODIPICATJVA 

Dê-se ao Artigo 35 a seguinte redação: 

Art. 35 Ficam excluídas das disposições deste capitulo as 
empresas incluídas no Programa Nacional de Oesestatizáçào de que 
trata a Lei nu 8.031, de 12 de abril de 1990, bem como a 
companhia Vale do Rio Doce, a petróleo Brasileiro S.A. 
Petrobrás, a Telecomunica~Oes Brasileiras S.A. Telebrás, o 
Banco dG Brasil S.~. e as C$ntrais Elétricas Brasileiras 
Eletrobrás. 

Dezembro de 1994 
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JUSTT'"'!CA'riVA 

Da forma corr.o es t.J co 1 acuda a p roros tu. de cons ti Lu ição 
do Fundo de Amortização da Di v id.J rtob i. l Lir i a ~·eJeral, pode-sB 
levar a efeito um processo d8 privatização das empresas do 
propriedado3 c!o Governo sem que huja uma ampla discussão com o 
Congresso Nacional e a sociedade. 

Tul postura coloca em dUvida a própria credibilidade do 
p-lano de est~bilizaçào do Govern~, na medida que corro-se o risco 
de levarmos as ações destas empre::;as a um processo do 
desvalorização no mQrcado acionllrio, com i.ncvit<'ivcis lesões ao 
patrimônio d.J Unlao dos milJwrcl:> de pa(JUenu::. uciunistil5, pura os 
quais estas ações J?epresentam uma forma de poupança. 

Assim, impõe-se que as açõe~ de propt· iedade da União 
das erupresas cuja inclusão se pr!2!tcndo através da presente emenda. 
sejam preservadas. Mesmo porque, qualquer processo d~ 
privatização das mesmas deve ser precedido de uma discussão 
ampla. 

Por outro lado, a proposta 
do Fundo, haja vista que a Unido 
sufic_ien~es _para. o fim pretendido. 

não prejudica a constituição 
d~tóm· posições acionárias 

Ademais, a proposta guarda lógica com o Art. 35 
·original, na medida em que a equipe econõmica teve o cuidado de 
excluir da constituição do Fundo as ações da~ cmprc3as incluldas 
no processo de privatiza.çào. Logo, nada mais óbvio do que 
incluir, tar.lbám, como fortr.a de preservar o p<lt.rimünio público, 
aquelas cuja privatização não -~- prP.te-nUc.,/ .. 

. 1. ( \ .'. 
;r. , 

--------""--\~r;-~-t.--,7:~~.-~.~~~.,,, / . 
. . . \·. 

Medida Provisória 0° 731. de 25 de nove a. ................... . 

Emenda Substitutiva 

Dê--se ao anigo 35 a seguinte redação: 

"An. 35 Ficam excluidas das tlisposi~ deste capitulo as empresas que se 
acham incluídas no Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei n° 8.031, 
de 12 de abril de 1~ , bem como as que já tiveram seus processos de desestatização 
concluidos na execução do citado programa". 

Justificativa: 

A emenda objetiva deixar claro que a expressão original"incluídas 1 ama 
Nacional de Desestatização" abrange igualmente as empresas cujos F s de 
desestatização já foram concluidos. mas que, segundo orientações d< '>São 

Quinta-feira 8 8301 
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Diretora do referido programa, referendadas pelo Poder Executivo, é definida como de 
interesse público a manutenção da participação acionária da União Federal. 

Bras!lia, 29 qe novembro de 199;1.. ·- ' 
' 

MEDIDA PROVISÓRIA Ng 731/94 

Dispõe sobre o Plano Real, o 
Sistema Monetário Nacional, 
estabelece as regras e condições 
para emissão do REAL e os critérios 
para conversão das obrigações para 
o REAL e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao Artigo 35 a seguinte redação: 

Art. 35 Ficam excluídas das disposições deste capitulo as 
err.presas incluidas no Programa Nacional de Desestatização de que 
trata a Lei nQ 8.031, de 12 de abril de 1990, bem como a 
Companhia Vale do. Rio Doce, a Petróleo Brasileiro S.A. 
Petrobrás, o Banco do Brasil S.A. e as Centrais Elétricas 
B::asileiras -- Eletrobrás. 

JUSTIFICATIVA 

Da forma como está colocada a proposta de constituição 
do Fundp .~de Amortização da Divida Mobiliária Federal, pode-se 
lev a efeito um processo de privatização das empresds de 
propriedade do Governo sem que haja uma a~pla discussão~ com o 
Congresso Nacional e a sociedade. 

Tal postura coloca em dúvida a própria credibilidade do 
plano de estabilização do Governo, na medida que corre-se o risco 
de levarmos as ações destas empresas a um prOcesso de 
desvalorização no mercado acionAria, com inevitáveis lesões ao 
patrimônio da União dos milhares de pequenos acionistas, para os 
quais estas ações representam uma forma de poupança. 

Assim, impõe-se que as ações de propriedade da União 
das empresas cuja inclusão se pretende através da presente emenda 
sejam preservadas. Mesmo porque, qualquer processo de 
privatização das mesmas deve ser precedido de uma discussão 
ampla. 

Por outro lado, a proposta 
do Fundo, haja vista que a União 
suficientes para ~ fim pretendido. 

não prejudica a constituição 
detém posições acionárias 

Ademais, a proposta guarda 16qica com o Art. 35 
original, na medida em que a equipe econômica teve o cuidado de 
excluir da constituição do Fundo as ações das empresas incluídas 
no processo de p~ivatização. Logo, nada mais óbvio do que 
incluir, também, como forma de preservar o patrimônio público, 
aquelas cuja privatização não se pretende. 

~7' . 
- ----------------~------------

Deputado ODACIR KlEIN 

Dezembro de 1994 
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APRESENTAÇÃO Df EMENDAS l J 
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Dê-se ao art. 35 a seguinte redação: 
"An. 35. Ficam excluídas das disposições deste capitulo as empresas 

incluídas no Programa NacionaJ de Desestatização. de que trata a Lei n° 8. 031, de 12 de 
abril de 1990, bem como a Companhia V•le do Rio Doce. a Pdróleo Brasileiro S.A.. 
~ Pttrobrú. o Banco do Bn~til S.A .• a Telecomunicações Brasileira• S.A.- TelebrM, 
a Cedtnis llitricas Bn1sileins S.A. - Eletrobrás e outi-as empresas cona~iderada 
estratégicas pelo Poder E1.ecutivo." 

JUSTIFICATIVA 

A emenda resgata a redação da minuta dC Medida Provisória que foi 
enviada ao Palácio do Planalto e lá alterada. Excluímos d_o F~ndo as ações das empresas 
citadas. cujas existências decorrem de mandamento constituCIOnal. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
J 

J 
p;:;· /9:;] .IL'_·-_-_· ------~-E_D..;l_D_A_P_R_O_V.;.~_ó_';"..;l:..•;:_..;7..;J-..;l..;/.:.94_·-------------------------~~-=~ 
['- -----~~·ooo- -·-

Dep. ~100 AEBEtO 

I' , .J ~- Z :- " .._ ..... .,. ! x...; -~0:.0- 4 · · .... ,.,. 9 f"""""!· .,_.,,,,un-roo ,..-.,_ '] 

r-..... ; ,i-·J cL..· _-_-_ .. _ ... _i 5~=======-···_ .. _··--·=======-·~_-·_· ========-·-· ·'_"~----~ 
r.-----------------'"f•To-----------------, 

Dê·se ao art. JS a seguinte redaçio: 

"Art. 35. Ficam excluídas das disposições deste capitulo as empresas que 
se acham incluidas no Programa NacionaJ de Desestat1zaçio. de que trata a Lei 8.031, de 
12 abril de \990. bem como as que já tiverem seus processos de desestatizaçio 
concluídas na execução d., citado programa." 
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JUSTrFICATIVA 

A "emenda deixa claro que a expressão "incluída no Programa Nacional de 
Desestatização". do telCto original, também abrange as empr~sas cujos processos de 
desestatização foram concluídas a luz da legislação vigente e_ segundo as orientações 
emanadas da Comissão Diretora do referido Programa. referendadas pelo Poder 
Executivo, as quais definiram, como de interesse pUblico. JlUf'lter panicipaçào societária 
da União Federal . 

. -- --·- ----~- ----~n· .... ·~---- ----------

'> ::.:~ · .. -

MED!DAPROV1SÓR~N° 731 DE 25 DE NOVE:. ali:.:•) !)f: ·'''~ 

EMENDA ~UBSTITUTIV A 

Dê-se ao anjgo 35 a redação seguinte: 

"Art. 35. Ficam excluídas das disposições deste capítulo as empresas incluídas no 
Programa Nacional de Desestatização de que trata a.Lei 8.031 de 12 de abril de 1~ o 
Banco do Brasil, a Petrobrás e a Companhia VaJe do Rio Doce, bem como as 
respectivas subsidiárias". 

JUSTIFICA TJV A 

O Banco do Brasil, a PetrobráJ e a Cia. Vale do Rio Doce jA foram 
excluídas do Programa Nacional de Desestatização pelo entendimento da atividade 
estratégica que desenvolvem. A redação sobre o Fundo de Amonização da Divida 
Pública Mobilifuia Federa) permite que ações dessas empresas venham a ser incJuídas 
no Fundo, contrariamente às própnas manifestações do Poder Executivo quanto às 
suas não priva~~· A redação proposta visa manter esta posição não contemplada 
na redação original. 

Sala das Sessõeo, 29 de novembro de 1994. 

Dezembro de 1994 
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APRESENTAÇÃO OE EMENDAS L 
[lõ('"i'~/:94] r-·- --- MEÕIOA PROVISÓ;r~-t>'!o~t• 731/94 
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r 
..----------------~-- fU"rO----

Dê-se ao an. 35 a seguinte redaçio: 
"Art. 35. ficam excluídas das disposições deste capitulo as empresas 

incluídas no Programa Nacional de Desestatiza.çio, de que trata a Lei R0 8.031, de 12 de 
abril de 1990, bem como a Companhia Vale do Rio Doce. a Petróleo Bn~sileiro S.A. 
.. Petrobr:ís. o Banco do Bnsil S.A. e as Centrais Elétricas Brasileiras S.A. -
Eletrobrú." 

JUSTIFICATIVA 

A emenda resgata a redação da minuta de Medida Provisória que foi 
enviada ao Palàcio do PlanaJto e lã alterada. Excluímos do Fundo as ações das empresas 
citadas. cujas existências decorrem de mandamento constitucional. 

Quinta-feira 8 8305 
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EMENDA MODIFICATIVA N·• 

MEDIDA PROVISÓRIA N9731, DE 1994 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Dê-se ao art. ~7. a seguinte redação: 

'Art. 37. No caso de tribUios. contribuições e outros débHos pa•• com a 
Fazenda Nacional, pagos a maior ou Indevidamente, dentro do prazo previsto no art. 
36, a compensação ou restHuiçlio será efetuada com base na variação da UF!R cal· 
culada a partir do mês do pagamento.' 

JUSTIFICAÇÃO 

Da fonna como encontra·se redigido o referido artigo, os valores pagos 
a maior ou indevidamente a título de tribU1os, contribuições e outros débitos para com 
a Fazenda Nacional passam a ser atualizados monetariamente somente a partir do 
mês seguinte ao do pagamento. quando deveria ser a partir do próprio mês, como 
proposto nesta emenda. 
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É imperativo, por uma questão de justiça, que o contribuinte possa rea­
ver as importâncias recolhidas a maior ou indevidamente pela mesma quantidade de 
UFIR que desembolsou. 

MEOIOA PROVISóRlA N11 731. de 25 de novembro de 1994. 

DI~ - D !'l.lno liNI. D SI~ -
Naciorwl, es~ ~ tegras t! condlçlJes PM• 
emíss.lo do liLAL ~,os. cdtt.Mos pu.~ ~ <Ms 
obtfk.açdes fiar• o /lEAL .e d.l outr.u ptrW/tMII_c'a 

EMENDA MODiflCAliVA 

1>1!-se. ao attfgo 40 da J\1edlda Ptovfsórla a seguinte rm~ 

'Art. 40. O produto <Y. ..-read.aç.lo dos futos de rnora de que trata o- .vt. 38, nO qúe.cnZ 
réspeliô D trtbUtOs e COI'Ittlbluçóes; eXceto as cona1butç6es . arrec.lfiadas pelo INSS. . 
ln~a os reo.usOs'referklos noi àrt. 3~~", Pll...-alb-únko, 4' e 511,.§ r• da.t.ef n•.7.71 t. de 
22 de dezembro de 1988. e no artigo~ da~ n 11 8:383.. de 30 de dezembro de 1991, 
~ o limite de I % (tan PPf' cento)· .o ITH!s. fnd~te sobre o montan.tw!! <la ~ 
tribuWla prindpil." 

lUSTlflCAÇ.\0 

A alteraç.lo proposta visa deixar exprfdto qual o valor. a ser·.gregacto ão RJNDAf 
e destinados ao pagamento de vantapl:S pecunJ.lrtas aos procuradores da ~ ~ e 
ftscalsda -federal. A mntsslo reta ao art. 161. parágrafo t• doCIN, peta ~ortglnol 
do antgo. embora ~ a lntençio de ftxar o montante de jun::tS moratórios a Sl!rent asregados· 
ao RJNDAf én\ t'lb o faz de fotm.> lmpA!dsa. IA que a ~ do reli!- dispositivo 6 dn:ulon 
os juros de mora slo de um por cento. 1e a lei Dio ...... de _... diNno. Como o pr6ptto 
art. 38 da Medida P'roYtsórta dlsp!!le que os juros de mora conn€51 ncterlo A dl~ en~ a 
vartaçlo · da tmR e da l1t. poderta ser interpretado que a totalidade desta dlreenç.a seM 
lncorpor- ao RJNDAf. contrariando aln""''"J" do ptóprlo Executivo. 

A apiOVOÇAo do ..,... Originalmente proposto poderY lmpltc.r. _..,. no 
ingreSsa.de expressivas rec:eltas para o fundo. slgniftcando verdadeira aproprlaçlo pdv.S.. de 
recui'SOIS ftn.ancejros da lb1Jio, que hoJe Slo recolhidos ao Tesouro. 

,' ~~"' J; 

Dezembro de 1994 
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APRESENTAÇÁO DEEMENI>AS ~'------""-' ,_,. _.,_,_, _·'· __ _, 

1-- Luiz Salomlo 

1-1/1 1-

Dê-se ao Parágrafo único do art. 42 a seguinte redaçlo: 

"Art. 42. ·········· 
POJisrúo único - O Poder Executivo regulamentará • disposto Deste artigo ao 
-de 30 (trinta) dias" . . 

JUSTIFICATIVA 

A fixaçlo de prazo para o Poder Executivo regulamentar a matéria visa a que a orieataçlo 
aos agentes econômicos ~«<C& da adaptaçio das demonstrações contíbeis e financeiras 
extraordinârias ocorra na maior brevidade possível. 

APRESENTAÇÃO DE EMEIYJ)AS · 

,_ 30111194 

1- Luiz Salomio li N" •• 'rir 306 

·~- ·D-·D--~0- ·D=- 1 
1-~~~ I E 43 1- 1- 1- I 

Quinta-feira 8 8307 

-- ·~- ------
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Suprima-se o llt. 43. 

nJSTIFJCATIVA 

A Oldinçlo da UFIR diária poderá tnzer graves prejuizoo à onec:adaçiD tribuwia da UJilo, 
caso o PWio Real n1o c:omip dobellr o proc;esso intlacionirio. 

O fim da UFIR diária ...., a certeza da estabilidade oconõmica poderá CDIIItiluir a11 

I'OIIÚDCia de receitas, o que deve - evitldo. 

ei··==·=~=======~==·~J=h=~==~======~~==~r 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

1- 30/11194 111 1 's' MP-731 

·~- 20-·D-·D- ·D=- I 
1-~~~ 11- 44 1-- 1- E I 

1=-·-~ I 
nJSTIFICA TIV A 

O dispositivo que se pretende suprimir é uma clara tent.ativa de rom~. com a 
autonomia dos Estados e Municípios no que concerte a adoçAo de índices de 
an"Jjzaçlo de suas receitas, impondo a eles a mesma renúncia de que será vi~ a 
Unilo, tudo no a1i de conter artificialmente a inllaç1o, gerando, por conseqüenaa, 
clara ofensa ao pacto federativo previsto na Conslituiçlo Federal. 

Dezembro de 1994 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
. .., . ~. . ··, 

1 D- 30111194 

1- Luiz SalomJo 

1-111 !-4S 1- ,._ 1-

Suprima-se o art. 4S. 

JUSTIFICATIVA 

Por ocosilo dos planos adotados pelo Governo Collor foram elevadas as alíquotas 
de várias operoções eoonõmicas. A Medida Provisória propõe que os osentes que 
nlo efetivaram ué hoje oquelas operaçi!os, o possam fizer oso.-. com alíquotas 
reduzidas ou nulas. Nlo há porque criar mais essa rernincia fisoal, em detrimento 
dos oo&es pliblioos. 

c:m-45 

HP0073j_ 

APRESENT AÇ.lO DE EMENDAS 
00j_0a 

"~------ .. ---------
1' w 731 

Quinta-feira 8 8309 

I• ...... I r----, 
DEPUTADO hEL~ .X:SIM • L __j .... r=---~--------, r---, 

~5 I In I _jL_ __j I 11 I 94 

n--------------------------~--------------------------~ 
.. Dê-se ao inciso 11 do art. "5 da W 731, a seguinte redação: 

"Art. 45 - As alíquotas previstas no art. SR da Lei nD. 8.0,3 de abril 
de 1990, ficam reduzidas para: 

I - ....................... " ........... . 

li -zero, nas hipóteses de que trata o inciso Il." 
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.1JSTirlCATIVA 

3 art. 5Q da Lei nD. S.OJJ, de 12 de abril de 1990, prevê as alíquotas 
dO Imposto sobre operações Financeiras para as diversas hipóteses de sua JncJ~ 
ela. 

O inciso 11 desse disposit1vo legal diz respeito, especificamente, ~ 

transmisslo de ouro, atJ.vo financeiro, bem como ~ transmissão ou resgate de Ui:!! 
lo representativo de ouro. 

Ocorre que nos termos expressos do parágrafo 5R do art. 153 da Constl 
tuiçlo Federal o ouro, quando definido em Lei como attvo financeiro ou inStrume~ 
to cambial, sujeitar-se-à ao IOF exclusivamente na operaçlo de origem, á ali~ 

ta mínima de 11 (um por cento). 

Desse modO, o aludidO tributo, por determinação constitucional, some!! 
te poderá ser exigido na primeira aQJl$lçlo do ouro, ativo financeiro, realizada 
por 1nstituiçlo autorizada, integrante d> Sistema Financeiro Nacional. 

Decorre dai que qualquer estipulação legal que venha a prever a incl 
dência do ICF ea1. avtras aperaçlles de transm!ssio de ouro, ativo financeiro, seril 
manifestamente inconstitucional. 

Dozembro de 1994 

n-----------------------~~~----~7~~~------r-------, 
/- ./'· ___.-/ /1- . 

1.----.- -----· 

./ ../ 

EMENDA SUPRESSIVA 

MEDIDA PROVISÓRIAN"731, De 111114 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Suprima·se do art. 57 a referência à Lei n• 5.601, de 26 de agosto de 
1970. 

JUSTIFICAÇÃO 

o fim de obrigatoriedade da interveniêneia de sociedades corretoras 
nas operações de cAmbio, resuftado da revogaçlo da lei n• 5.601 de 28 de agosto 
de 1970, já foi objeto em 1989 de duas Medidas Provisórias. (114 e 116/80) e. ambas 
foram reje~adas pelo Congresso Nacional. 

O segmento das sociedades corretoras é constRuido por pequenas • 
mádias empresas. Slo &proximadamente trezentas COITetoras de valoles • cAmbio 
em todo o Pais, 118ndo que cerca de 70% enquadram-se no conceRo de pequena 
empresa. 
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Essas corretoras empregam em média 35 funcionários a~amente espe­
cializados, visto que o serviço prestado env~ conhecimento técnico dirigid<! à área 
caml>ial e sua legislação. A revogação da Leo n• 5.60tno, causará. o omedoato de­
seiiiprego dessas pessoas, aproximadamente 5.000 técnicos e maos pessoas que 
dependem direta e indiretamente do funcionamento das corretoras. 

' · O serviÇO de intermediação nle encarece as exportaçOes e Impor· 
taçOes. A análise dos documentos de comércio exterior e a O!'tenção de melhor taxa 
de cãmbio são de responsabilidade das corretoras. As socoedacles corretoras são 
at:adas das empresas e não suas adversárias. 

i·"''F-0073.1. 

EMENDA MODIFICATIVA M 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 731, DE 1994 . - . . '. . .. - - . -

·Autor: Deputado Francisco Dorne1111 

Dê-se ao aot. 57, a seguinte redação: 

'Aot. 57. Em relação aos fatos geradores cuja ocorrência se verifique a 
paotir de 11 de novembro de 1994, o pagamento da contribuição para o financiamento 
da Se!luridade SOCial (COFINS), inst~ufda pela Lei Complementar n• 70, de 30 de 
dezembro de 1991, e contribuições para o P~rama de Integração Social e para o 
Programa de Formação do PatrimOnio do Servidor Público (PIS/I>ASEP) deverá ser 
efetuado até o décimo dia útil do mês subseqüente ao mês de ocorrência dos fatos 
geradores.' 

· JUSTIFICAÇÃO 

A inovação trazida pelo texto original do aot. 57 da medida Provisória n• 
731, na verdade, atenua mas não resolve o problema dos contribuintes, já que a le­
gislação anterior previa como prazo de vencimento das referidas contribuições até o 
quinto dia útil do mês subseqüente ao da ocorrência dos fatos geradores, sendo que 
o texto original prevê que tal prazo é até o únimo dia útil do primeiro decêndio subse­
qüente ao mês de ocorrência dos fatos geradores. 

Como o texto refere-se a decêndio, obviamente, pelo menos um final de 
semana haverá no período. Bastará que haja também um ou mais feriados dentro 
desse período, para que o prazo real (contado em dias úteis) fique ainda mais redu· 
zido. 

. É impossível que o contribuinte apure a base de cálculo correta e com 
segurança para efetuar o recolhimento no prazo estipulado pela Medida Provisória, o 
que pode provocar danos a ele pelo pagamento de munas, não por atraso voluntário, 

·, J mas, sim, por ser humanamente _impossível efetuar o recolhimento de forma exata 
dentro de um prazo tão reduzido, vez que o encerramento mensal das contas exige 
um prazo maior. 

Para os contribuintes que têm filiais espalhadas em todo terrMrio na· 
cional, o problema se agrava ainda mais, posto que, nestes casos, o encerramento 
mensal das contas carece naturalmente de um prazo mais dilatado. 

Quinta-feira 8 8311 
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Por estas razões, estamos propondo que o prazo seja até o décimo dia 
útil do mês subseqüente ao da ocorrência dos fatos geradores, que é razoável e não 
é mu~o maior do que o previsto na Medida Provisória. 

APRESENTÀÇÃO DE EMENDAS 

. .,, · .. > ·. 

.,j 
. ' . 

,..._..:MP-731 I 
. j-. Luiz Salomlo 

1-111 '. 1-

De-se ao art. 58 a sesuínte redaçio: 
• .... • .u u. 

"Art. 58- ()s u:tiJosiO e 66:da Lei n• 8.383, de 1991, passam a vigoraré:om • seguinte 
~: 

"Art. 10 ......... . 

m - o quontia equivalente a cem UFIR por dependente; 

·I 

§ 3" - A compensaçio ou restituiçlo será efetuada pelo valor do tributo ou contribuiçlo ou 
conigido monetariamente com base na variaçlo da UFIIl 

' '· 
IUSTIFICA TIV A 

Permitir 1 restituiçlo ou compensaçio de receitas patrimoniais pagas indevidamente ou 1 

maior poderia abrir perigoso preoedente para reclamações dessa natureza nos valores jt 
insuficientemente <Obrados pela Unilo, seja de SlllS olienações ou locações. 

Dezembro de 1994 
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'< 

APRESENTAÇJ(> DE EMENDAS l J 
@7i1• 1!4] r [:~~~~ --A-~~~~~o f;g~:a~::': nA-;;, :-d·; -2~/11/94 --~ 

._[ _ _:D:.:•:.tP:.:":.:t:.:•:.:d:.:o_V,_I::;R.::".:.:D:..:N:.:D:.:E:.:S_.::c::.~~::.·~=-~:cN.::E:..:L:_ _________ -JI ~~-'"'-- I 

c~·G·~·--J r'-·-----_-_"_ ... _._-_-_-_-_-_T~---_-_-_._"_~_·_·_·====~~~~~~-·-~_·_· ___ L._ __ ·_·-_··_·_~--_J 
r,---------------~-nno-----------~----------, 

! 

paaearã 
inserido 

A "adida Provia4ria nQ 731, da 25 de novembro de 
a vigorar co• a inclualo do aaguinte artigo, a 

no Capitulo VII, das Oiapoaiçõaa (apaciaia: 

1994, 

••• 

'do 
do 

~Artigo ••• -O § sv do artigo ?D da Lei 
•arço da 1993, alterado pala Lei nV 8.724, de 
19~3, vigorará coa~~ a seguinte radaçlo: 

nD 8.631, da 04 
28 de outubro 

•§ SD - Procedidas todas aa quitações a co•panaaçaaa 
autoriz~aa nos parágrafos terceiro e quarto desta ertigo, o sal­
do rerr Jfaacanta doa créditos da CRC da cada concaaaioníírto aar6 
ajustado mediste aplicaçlo da u• redutor da 25X(vinte • cinco 
por canto), apurado sobra o total da referida CRC davidaaeftta 
reconhecida pelo Podar Concedente e aplicado a• valor n•o su­
perior ao montante do referido saldo que ramanaacar das c'ita­
daa quitaçaea a companaaçaea"~ 

A altaraçlo procedida pala Lei nD 8.724, de 28 da outu 
bro de 1993, na lagislaçlo do setor elétrico nacional, aa aapaci= 
al na Lei nD 8.631, da 04 da março da 1993, vaio provocar uaa ai­
gniticativa penalizaçlo sobra aquelas concaaaionãriaa que detin -
hem créditos na .conta Resultados a Comperiaar - CRC aa aontante 
inferior ao total doa débitos acumulados perante a Unilo Fede­
ral e/ou ao 6rg§o a entidades a ala vinculados. 

Aa concaasionárias nesta situação, localitadsa noa reta­
doa de São Paulo, Rio Grande do Sul, Goiás e Alagoas, fora• aa 
maia p~ejudicadas durnte o& 20 anos da vigência do sistema da 
tarifas equalizadas, em ralio das característiscas do mercado con­
sumidor da cada um~ delas e da palitica de preços adotada pe­
las autoridades econ8micas. 

E~ razão disto, estas cancsssionérias foram obrigadea a 
tomar recursos da financiamento, resultando, portanto, em u• $Si­
ar nivel da endividamento, ci~cunstAncia que não afetou as da -
maia a que proporcionaram a alas, melhores conãiçõea econ&•ic~ 
financeiras. 

A redação proposta , visa corrigir a distorção provocada e 
raatabalacat a isonomia entra as concessionárias. 
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APRESENTAÇlo DE EMENDAS l .,,. ~ •,".• ., J 
r:, .... -;---~, ... 1.----------------"-·-·"" 
~ ~ J . EMENDA A MEDIDA PROVIS0RIA 731, DE 25-11-94 -1 

I' ·~·-
DEPUTADO VALDOMI~ LIMA 

l ...... ---------· .. ··--=---=-----~ _ 10 -- tO·....,,.,..,. aO--.u.• .. 4[]--.... •O·sue•'"""".oa..JIOtAI. 

a------------------------------"-·h~-------------------------------, 

EMENDA ADI'l'IVll 

A Medida Provisória no 731, de 25 de novembro de 1994, 

pass~rá a vigorar acrescida do sequinte 4rtiqo, a ser inclu!do no 
Capitulo VII, das Disposições Especiais: 

"Artigo ••• - O S 60 do art:iqo 70 da Lei n<> 8,631, da 04 

de .arço de 1993, alterado pela Lei no a. 724, de 28 de outubro de 

1993, pa.asari a vigorar caa a aequillte redação: 

•s 60- o disposto dO parágrafo anterior aplicar-se-á· 

somente após efetivadas as quitações e co.pens•cões autorizadas 

por esta Lei, limitando-se, a redução, ao montante do saldo cre­
dor que remanescer em favor do Concessionário.• 

JUS'l'IPICA'l'IVAS 

A redaçio proposta ao S 60 do artigo 70 da Lei nQ 8.631, 

de 04 de março de 1993, visa essencialmente réçuperar,·em parte, 

o equill~rio econômico-financeiro dos concessionários de energia 
elétrica que tiveram reduzidos seus saldos credores na Conta de 

Resultados a Compensar, em razão das alteraçõec introduzidas pela 

Lei·rtP 8.724, de 28 de outubro de 1993. 

As perda~ destes concessionários·foram significativas e 

são resultantes da àplicação ào redutor de'2SI sobre os saldos 

credores na CRC, antes de procedidas as quitaçõ•s e compensações 
autorizadas pela Lei nO 8.631/93, caracterizand~ tratamento dis­
criminatório destas empresas em relação às demais, cujos saldos 
credores são superiores aos montantes dos seus débitos pass{veia 
de liquidação no encontro-de-contas estabelecido pela referi~a 

Lei. 
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Na situação atual, que prejudica sobremaneira os conces­

sionários de são Paulo, Goiás, Rio Grande do Sul e Alagoas, além 
de todos os prejuízos que estas empresas assumiram no longo do 

periodo de 20 anos de contenção tarifária, deverão elas ainda ver 
seus saldos credores de CRC, passíveis de compensação e quitação 

com débitos perante a União, serer .. reduzidos de forma brutal, pe­

nalizando a população destes quatro Estados da rederação, pela 

impossibilidade de redução dos niveis tarifârios em razão da ne­
cessidade de pagamento destas dividas, inobst~nte a existência de 
recursos que, no caso, foram confiscados pela',plicação do refe­
rido redutor. 

APRESENTAÇllo DE EMENDAS L 
..-----,,-------------,-"·'---:::----=------, 
Lr _____ ,_D:::·-.... •o·-'•' ....... ao ...... - •Jil·-·"" •0-..,... .. --____ _jl 
u7;-:----, ._r_·-·_-_·~_:-:_-=:_-=_-=_-=_-,.._-_·-=_-=.-..=.-=:_-=._-··-·~---..~.··.-I_-_··_"·_·-_-_JJ 

-----·n~--------------------~ 

EMENDA ADITIVA 

A Medida Proviaória no 731, ao 25 de novembco 4e 1994, 
deve~l v\90~ft~ com a inclusão de a~ti~o a ••~ ineerido no ~arl~u­
lo VII, das Dispo•içõee ~&Qeciais, com • aeq~inte re4a;lo• 

"Arti90 ••• - o S 60 do ar~igo 70 da Lei ao 1.631, da 04 

d8 ... rço de 1993, coa aa alteraçõea detetllinadea pela Lei ao 

&.l24, 4a 2a 4e. out:.ub'ro da 199l, pass~i. a '9ltJorar cw • segul"at• 

redaçio• 

•s 60 • o 41apoato ao parigrafo anterior ap11Qac-•e-á 
.-nt:a noa c:asoa ea que r-.&Descer •aldo credor - ~avar do con­

cea•iodrio. apÓ• efetivaaas •• quitacõee e coapenaacha au.torl­
a&daa por eata '14i • • 
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JUS'UFICATIVAS 

AI alteracõew pr"ce4ida• na Lei no 8.531, 4e 04 4e março 

de 1991, resultaram em sen•tvei• preju!zoa par• •• conc•••ionã­
-riaa do• S•t•do• do Alo Grande do Sul, Slo PAulo, ~ilc e Ala­
CJoal. 

Eatea concession&rios, na viqinc1a da Lei ~~ 8.631/91 

poderiam utilizar todo o montante do ••lõo credor da conta de ~­

aultadoe a Compensar Phrft oa tina previatoa na mencionada Lei, de 
lona& inteqr<tl. 

No entanto, sob a arqumf!lnt.~tção de reduzir o ~ontant• 4oa 

l&ldo& credores da CRC em poder doa enn·t:Assionãrioa, ap6a •fet:J.­

vada• ae compeneaçQes e quitações previ~t•R, o Governo F•deral 

propôa a aprovação da Lei no 8, 724/93, a. q\lal· J.~ltit'oaiu wn redu­

tor de 25\ a ser aplicadÔ sohrft "' CRC, alcançando, inclu.ai.v"·' aa 

mencionad•a concessionárias, que n~o m~nterium saldo ap61 a rea­
lização das compenaacôea rftferidas. 

Nestas condicões, •• emprosas dos citado~ P.st~doe passa­
ram a acumular novas perdas, al~m d.-,qnA\a9 já suportada• em ra1io 
da compreaaão t•rifária mant.id~ durante os 20 anos de vi~ência do 

sistema de tarifas equalizadaa, praticada no aeto~ Alétrico. 

Assim, a alteração p~OpoA~~ visa rosta~olecer o •q~1l{• 

brio:n&a relacões entre o Poder Concedent~ ~ ~s empresa• concaa• 

eioniriaa c c!~ nec&•aárla isonomia enLa:t!l t;tlllt<~~:•· 

L_:s~·-----------------.--~-:=::-:=~::::~-4 
-~ --· ---- J 

--~~2=> - -

APRESENTAC~ OE EMENDAS l J 
' "" ... , - . '] 

[

o -------M~---------, 

__ Oep. ALDO REBELO 

r 1Q ...-- 20·,_,.,....,,..., 300-~~::. ... 40-aoo., .. 9Q.,..,.,..,..,,..,"<l....,...._-----·J 

Gh .. -"Jc ~.. __ ·--__:~:..:.;·_, _____ ·~_~_·--·~-::_-::_-=_-::_-::_-::_-::__·~_· .. ~===-=-~~---·_ .. ·-_,._~ _ __. 
r.---------------------------------r~.~----------------------------------, 

Substitua-se no art. 67 a exprf'Ssio "R$ 100.000,00 (cem mil REAIS)" 
por "R$ SOO.OOO,OO (qtlinhenros mil REAIS)". 

Dezembro de 1994 
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JUSTIFICATIVA 

As potencialidades dos ganhos advindos de transgressões legais por pane 
das instituições financeiras são de tal monta. que recomendam o aumento do. limite 
disposto para aplica~o de multa pelo Banco Central ao setor financeiro. •· -

· ·-- ---~uuu•uu--- -·--

1- Luiz Salomio 

1-1/1 I E 67 I- 1- 1-
DHc: ...... 67 ......... Rdaçlo: 

"Art. 67. Ao mullas, oplj<adu·pelo llaDco Ccalral do Brasil. DO exctticiode...; ... ,, i• kpl, 
u iAslituiçeos -..a e u por ele autOO...w a fimciololar, bem usim aoo odmiDillnodola 
...._ insrib•içlles e Clllidodoo, oerio de 200.000 (duzmtos mü) a 6.000.000 (oeis -)de UFIR, 
... uaídadcde vai«..._-. 
Pansnlb Üuico • Pana aaplieaçlo da mulla a que oe maeesto aníso seráobserwdo: 
1-. pavidadc da iofnçlo 
n -a._. aufi:rida'"' pn:!aldida pelo.­
m-.. eltiloo _.nos pRXIuzjcfos no moteac1o 

IV -asituaçlo-do­
v •• ..;, •u cía" 

JtJmnCATIVA 

A DIOIIIa previsla pan u ~i Lei lllli1rvsle >Wiam de l%a 30% do--da 
_._ ..,. a1o poc1en1 """"' .., ioltrior • ......,.... auferida. quaoc1o- ror qu&JIIifiehd. Nao 
eu.-,.,. que alo Jeja ~wllllilizat o c:ritáio do wlor do fàturameblo, a D10111a pmiola 6 do 6 mil 
a 6-do UFIR, o que rq>- uma multa de 11t RS 3,37 -· Vê«, por ai, o-' 
ini16riá a D10111a mbima pmio1a pano a-financein>, que o! liuda em RS 100 mil, 011 11iia, 34 
..... -que a da Lei llllitrusr<. SornoHo a iao co luo:nlo- _._ peloo 
booooo. A -.da ... -- .... dar- isoaômico u _._e- boDooo, aiDda qoe 
por-clili:ralrodo ~fixando. mul1ado 200 mü. 6-do UFIR, do- que o 
p;.o o! aquele lixado pelo an. 48 • o-to ....... FYisto DO an. ss, ambos da MP. 

A Jll1ldaçlo da mulla, por 1110 -. jã dew fisunu _,. leXIo kpl, que 10 proplle Jeja da tbrma 
apa ' "" Da mama forma alo bí KtW de se excetuar u iDfraçGcs ~--7 

L I 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
1- 30111/94 

1-111 ,~68 1- 1- 1-

Suprima-se o art. 6B e ..., parósrofo único. . .. 
JUSlmCATIVA 

A impenhorabilidade de bens é uma e>t<OÇio. O texto cria condições para que u 
inslituições fDwlc:eiru poSIIJD albergá-los na protoÇlo legal da impenhorabilidade, 
em prquito, ·iuclusive de créditos trabalhistas. previdenciários e fucais, demre 
ouuos. 

J 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS! L ____ '"_'''_'·'_-_.,_,_:; _ __J 

,_ 30111194 lrr s ': ... MP-731 

1-J/l 1-

Di-te 10 caput do llt. 68 alq!Uime redaçlo: 

'Art. 68. Oo dep6sitoa -~- du inslituiç6es- badriu maatidoo 110 
- Ccatral do Bruíl e c:ontabilizados na conta "ReseMMs Blldriu' llo impellboriwis 

Dezembro de 1994 
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JUSTD'ICATIVA 

A impeahonbiJidod de beao • uma excoçio. o texto. tal c:cnno mlisido. ma CIOIIdiçeeo 
para que u instjpôçOoa ti&wüocilw atuem de fi>rmo huGulalla, tnonlforindo tea11101 para a 
- "Reoervu Boac6riu" ....... elo noccuírio, - para alliorp-los .. proteçlo lepl 
da impeabonbilidad 1111 pr<juizo, iDclusive de créditos tnbollliRu, ~ o ...., ...... _ 
-

J 
I DOlo: 30/11/94 

1-1/1 

Suprima-se o inciso D do on. 70 e o § I' elo ut. 70, -o-se o § 2" como parísnfo 
único. 

JUSTIFICA 11V A 

A manipulaçlo dos preços públicoa tom sido utilizlda por vírio$ ~ por um lodo, 
como instrumento de ...-e à inllaçlo, e por ouuo, do fi>rmo a tomar u Estatlis an 
empresas inelicienta e incapazes de cumprir com sua misslo institucionll. Neste IIOIIIido, a 
presente omoada pn:tCQdo impedir que OS preços piblio:os llquan congelados por UIIIIIIO O 
que oejam IIIOdos iodilcriminadlm pela outoridado ecollllmica para seus prop6oitos do 
reduçlo lll'tilicial da inllaçlo. 

Quinta-feira 8 8319 
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EMENDA N' /94 

Deputado BENEDITO DOMINGOS 

A Medida Provisória 0° 731, de 25 de 
novembro de 1994, que dispõe sobre o Plano 
Real. o Sistema Monetário Nacional, estabelece 
as regras e condições de emissão do REAL e. os 
critérios para conversão das obrigações para o 
REAL. e dá outras providências. 

Suprima-se a expressão "e a rni.-.tio" do Caput; e a 
expressão ··~· .·t:.•i.wie.,·" da pariu.!rafo 2° do At1il!o 70 da t\.ledida Provisória n° 
731, de 25 de ncvembr0 de. i 9~·4. ... 

.JUSTIFICATIVA 

A Medida Provisória n' 73 l estabelece o período de 

reajuste de um ano em todos os artigos que tratam da questão. É conveniente que 

o Executivo seja o primeiro a respeitar os prazos previstos para reajustes, e se 

assim não for possivel, por uma retomada de processo inflacionário, que não seja 

ele um dos agentes alimentadores do processo intlacionário. Assim, o reajuste 
previsto na fonna indicada por esta Emenda. terá o efeito pràtico de mera 

correção. 

Sala das Sessões, 29 de novembro de 1994 

li 

BENEDIT~ S Oeput:?.te~~:~t 

Dezembro de 1994 
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APREStN"t" '-ÇÃO DE EMENDAS 

1- 301111'94 (•• e 'tto:MP-731 

1- 111 1!-70 1- 1- 1-
T .... 

06-ae ao llt. 70 a oeguiDte ~: 

• Art. 70. A pu1ir de 1• de julho de 1994, o reajuste e a revislo dos PRÇOS públicos 
e dO! llrifàs de oerviços públicos for-.lo conforme aiOS. normas e critérios 1 -
fuo.r'.ot pelo Miaistre da F ......... 

J\JSTIFICA T1V A 

A IIIOIIipulaçlo doa preços públicos làn sido wilizados por Wrios governos, por um 
lado, como ioslrumonto de combate à inftaçl<o, e por Outro, ele forma a tomar u 
Estalais an empresa ínolicientes e incop<= do aunprir com sua mi>slo 
institucional. Neste llelllido, a presente ttoencla pretende impedir que os preços 
~ tlquem COJ18dtdos por um ano e que Jejam IIS8dos iDdisaiminadamalte 
pola IUtOridode -..õmica pora seus propósitos de rodUÇio utificial da infllçlo. 

a: 

APRESENT~ DE EMENDAS l 

l 

..-------------· ... ----------

Quinta-feira 8 8321 

J 
Emenda à ~adida Provisória ng 731, da 25 de novambro/1994 

[~;;;~:::::::=_~-_-_-_:--_ ---=------l' 1,-·-~ _ Qequttdg Clovi' Assis . . ___J 

r 20·_,._ :s~---,. ..... , • .,..:u .. o 

..... 

Inclua-s& no ""' 70 r 
tern.os: I .sequint•s 

l "I I I l nAo e:xcedenelo 
P•ra a. po11tic:a salar1.al " 

1011;'1J ~·- I 

o inc1.go III no• 

os ceajustes prev1.stos 
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r 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ll) 

JUSTIFICATIVA 

NotOrlo é •:l baixo poder aqul>a"itlVO. em qu.a3a todaa 
~• classes sala~l&l.&. e o acumulo da perdas vivldo nos 
·:a.Ltimo• tnos. A pr~sent<it ~menda têm ;=lor o;.scopo :.mpédi~ qu& 
.;..-: ~~mento.s .Jos ;:a·ecos ê _ ::ar1tas fiubl.i<.::a;;;: ..:cntlr,uem sem 
-::ontra~artJ.•ja n•::.a s:.3lári·::>s. agravando atnda mal.3 .. -·. •:Juadrc 
.1c1ma expos:o. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L ',,,r J 
f!9"?~~~79"4'] rEmenda à Pledida Provisória ~~;;~1. de 25 de novembro/1994 

r -------. 
__ Deputado Clovis Assis 

-.. ----'""'"-:=1 I . 

10--- 2:=J--.T\olt ...... 3LJ--c.o.TM 4 n-00(1"1 ..... 9 0-sUUfrtU"'O'O'....._ 

~m estudo. 

JUSTIFICATIVA 

• 
A com.lJ:;"sâo de Financiamento Externos - COFIEX ·tem 

por tinal1dade a J.dentJ.ficaçãa .jg ;;::.ro1etos e prl)g-rama=: 
passlVEUs de financJ.amento por organ1smos 1ntt?rnac1ona1B 
mult.1latera1s e por agênc.las $str.ange1.ras g-;:.v<:trnarnéntal.s 
bi latera.1s. v ar .1os s!co os prOJ et:os que aguardam .3provaç.3.o. 
t.:~dos de relevant~ •:unh.:. soc1al. portan.t"o tal .=:uspens.!oo 
apenas trar 1.!11 • novos :-e tardamen ~:os ;'.0 3 t"enC.imento. · ·"-S 
populações carentes que Já r.Jo podem ma1s -:tsp-arar 

Ir.--· ---i/r. J 

Dezembro de 1994 
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APRESENTAÇÃO DE-EMENDAS l 
Quinta-feira 8 8323 

I 
J 

[• ~=:;...=---~-;:;:..;. -~-.::.:c~--~·-~-=_-=.-==------'1 ,--I, ~-~ __ Deputado Clovis Assis . . ___j 

...------=---=-""--=------=~--------, 
1;:]·-- 2!1-~- 3~ _.-oco ... 4' I•AD<"IVA 90•1\llrlf .. ITI\10-

~----------------~----------. 

3uprl.ma-s4 o inciso 111. ~o Art.71. da 
~resente Med~d~ Prov1s6r1a . 

.JUSTIFICATIVA 

Crédito 9spec1al 4 aquel• que ~r1a novo programa 
~ara atender ~ ob;etlvo n!o previsto no orçamento. O 
,jesapll:r-31clmô'tnto mesmo qu• prov1a0r1o. dos c:-•ditoa 
especi.).is .::1eve co1.ncld.ir cc.m a melhoria do procesao âe 
l;)l ane J .arnen to ,g:::lresao li'm pr~gr.5ma• .... t 1• ta tôr 10• nc 
-:.rcam~n-:o. ::c.nt"·Ja.;, . .,;:o:;,n~.~.aor-.smos ·~Uo!l n-.tJJ.t:>: ... l.~.:.t..5. or6c!.sa ser 
felto P3ra :tu• se possa abr.lr mAo de credito• ••P·e·c:taur. 
~esmo que temoororlamente. 

r-

APRESENTAÇ.lo DE EMENDAS l 
--------~---------'--
Deputada Clovis Aaeis 

J 

J 
..-1. --~--------""--=--~-------., . ,;r..-- zCJ-~ :se:..._... ·~-- •o-........._ ........ 

zob exame. 
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JUSTIFICATIVA 

Impresctnd1vel é o b•naflClO trazido • a urgAne14 
.je UlUl.tas destas opereçOes de credito. portanto .::ons.a.deramos 
l.O.J·:1•quade .J. perman•n.::la deste Lnct.so 

APRESENTAÇÃO OE EMENDAS l 

Dezembro de ·1994 

J . ..,~-~ -
~~manda à Medida Provis6ria oQ 731. de 25 da navembro/19941 

cr_!::O!!e.t:p.::uc:t;.::a::d:.:o'--!C'-'l'-'o"-v::,=.i~s..:;:A;?.s:?.sc:i.::a=~~-w-•_• ______________ .JJ r_. -~:J 
.. ,. ----::,....,::-----=----=-""---:::----::r..,..,._-------, . tw-- .eo-_.._ 3Q·-""""' .. o·o&Otl'""' 9[j:,;...,.,.-,..,-

c·~~:=I r=~·-----·_· _______ ._~_ .. _·_N_·===========~-·~_·_·_-_-_-_-:_-~~~-_-:_-_-_~_ ... _._=-:1 ___ " 
r.--------------------------~------------------------~ 

r 

Suprlma-sa ·~ S 111. do Art. "1- da presente 
MedidA ProvlsOria. 

JUSTIFICATIVA 

O impacto causado pEd~s restr1ç~ee impostas pel·~ 
A.rt. '11 da med.tda "sob exame poderá refletir de f arma grave 
;aobre a execuç.io do orçamento. J.nclusive p.3.ral1::,and,;:: 
atiVideães de suma imporcanc~a para a admin~scração ~ para o 
pais. Diante do exposto. não con!!iidero ·=on·Jen~ante a 
possibilidade de prorrogaçAo de cais med1das 

J 
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APRESENTAÇllo DE EMENDAS L j 
......... 

fmenda à Medida ProvisÓria nQ 731, da ZS de novembro/1994 

DepYtado Clovis Assis 
w-------,, ,-, ·. ,.,.-.;.,~ 

"1·---,-0-------=----o=---""-------------
. 2 [J · ...-m'IATNO :S CJ -oco-. 4 O·-"" 9 CJ· sut~trJNmvo,......,_ • ~ 

c'"'·-~ rL·----·· _____ ._~_ .. _··-·~~~~~~~~~--~_ .. ~~--~-':_-~_-_~_ .. _·~-~---.1 
~,·---------~--------~ 

supr1ma-,;e o o: ;,;a .jo )o.rt. 71. ja presente 
I 
i 

r 

Medida Prov~sor1a. 

JUSTIFICATIVA 

Créditos adicJ.onsis suplementares sào aquele• 
destinados a r~torço de dotaçao orç3mentar~a. cu 3eja. tomam 
naeclm•nto quando ·~s ·:::rédi tos orçamen t4r10ilr são -:.u se torn.am. 
lnsuticientes para a conclusão ou continuaç!o de a~iv1da~es 
e obras. A perrnanêOCla deste incJ.SO coloc3 ;ob risco d«it 
para.li:_aç.l.o obras d.e unperativo l.nten:.ass~ social cr-l.anc:to 
mal.$ ~.<ma barre,.:-a burocrát.í.ca. e protelatórl.a. ~nq•J3nto .a 
;:.o:~puL:lh.::lo . .::onrat:udc.o .:. .:1a1.s cdrente. -~otr~ to~.L..a. t.;al-:a •:t• 
•::..tbarl.cade da .3.dml.nl.3tr.3.Ç.ão pUbl.lC-3. 

EMENDA SUPRESSIVA 

MEDIDA PROV!SOR!A NQ 731, DE 
25 DE NOVEMBRO DE 1994 

Suprimir o I 22 do art. 71. renumerando-ee oe demais. 

JUSTIFICATIVA 

00iE~8 

A junta de conciliacAo orcamentãrta e financetra jã functona 
para anâliee doe créditos orçamentário~ encaminhados pela 
SOF/SEPLAN. 

A prévia a~reciacão.d~ junta 5e~ análiee doe ~)ãos federais 
orçament6rioe sem prazo para o trâmite doe _..F:r-dcessoe .·1.'!-.dica 
ar-ena~ que o Governo deseja pe..raliza"C' o proc"so 1~ eem. ·que· se 
utilize de seus próprios mecanismos e órgãos ~xi entes nae euae 
ãreae de compet~nc ia. ' 

~E~~~~L~O~URE~N~çu~---------­
BA 

J 
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·-·<,j '1- .. • .;_;-;. '(~) 7 :.:~ J.. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
l'jõ7 ;-;-??4] [!L...,;M::;P_:..73::.,1:.,:1,:.9.:_4 ___ ··-==-· ---·-_·_-_-_"_·_·-----------i 
Ir --------~ 1.-o~o-6 ·.·- I Senador MAGNO BACELAR ____j . 

I• _ •D·- tO·.....,.. •li1· ........ ---­• O·•"'''"~"''•et..Pt•. 
'I 

C..._=J r--;~ •M•~oto--,---•oocu---,---·-····==] 

=====::::=====~~ INCLUA-SE um § 5° no_';~go 71 da MP 731 de 27 de o-utubro de--~ 
1994. com a seguinte redaçlo: I 

§ $0 • Quando se tratar de crédito adícion.el suplementar com recursos 
próprios e com indicaçlo de projetos a serem cancelados , a junta de conciliação 
orçamentiria e financei111 deverá emitir parecer e agiliz.ar os respectivos procedimentos, 
08 diu após a sua apresentaçio pelo órgão competente. 

JUSTIFJCATIVA 

Esta emenda Wsa a formaJizar procedimentos que evitem distorcer e 
dificultar o andamento dos processos na administração pUblica .. 

MEDIDA PROVISóRIA N' 731, de 15 de novembro de 1994. 

{)/spõt! ~ o l'tdno l1e4l. o Slstrm.J 
Monet.irlo Ndciondl. estãbe/«:e eiS tegrfJS C! 

amd.\De< p.vd em/ssJo do KCAL e os 
critérios p.vd COf1W:fSio dds obrig-'Ç6es p;u• 
o/lEAL e dJ outr.u ~flS. 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o an. 72 

Dezembro de 1994 

-~- ----------···----
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JUSHFICATIVA 

o dispositivo que ora pretendemo~ suprimir e inconstitucional. De fato; o art. 
72 da medida provisória prorroga a vigência dos dispositivos leg4Js que hajam atribuído ou 
ddegado. ao Conselho Monetãrio Nacional. competéncias assinaladas pela Constituiç.io ao 
Congresso Nacional. Ora. a lei ordínãria nio pode modificar o titular de competCncia 
ex~JreMIItlente definida na Constituição FederaJ. Neste caso. verifica-se o flagrante 
devespeito aos artigos 48. 4q_ 51 e 52 da Lei Maior, que definem as atribuições e 
responsabilidades do Poder LtW.slativo. Ao permitir que assuntos da mais alta relevância 
d~tm de passar t'('lo Congresso e sejam regulados mediante normas do Consdho 
Monetário Nacional, o disposftivo enfraquece e desautoriu o Legislativo para o exercicio 
de suas atribuiÇÕeS. transformando-o nurr. poder menor. ao mesrno tempo em que confere 
UR\1. enorme concentração de poderes para o Conselho Monetano Nacional 

Sala das Sessões. 30 de novembro d,J! 1994 

. L"' I .---r I ' /' ' I ' ' .-, I V" ' ' I '~' ' . ' l ,. ' ' ' ' 1':0...'·. i·• ~ lv--' ,:X,' li 
,r;JI.,,.J -"'-"· 

'h;\l -:..<:fi. ro Glv v "" 
IÀ'll€ ~ 1)0 'TI 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

,_ 30/11/94 

,-. Luiz Salomlo li N" ""-'rio: 306 

T.-: 

Suprima-se o 1111. 72. 

rosTIFICATIVA 

O 1111. 2S do ADCT estabelece q~~e ficam revosados, a partir de 180 diu da 
pronwlsaçlo da Constituiçlo Federal, sujeito este pruo a prorrosaçlo por Lei, 
todos os c1ispositNos lepls que llribuam ou deleguem a órglo do l'oder Exeo.rtivo, 
competálc:ia assinalada pela ConstituiÇio ao consresso Noaooal. As leis referidas 
ao artigo que se protac~e suprilllir protrogam 1a1 pruo n:ferememome ao Conselho 
MOJlelirio Nacional. 

Este artigo da' Medida Provisória protroga este prazo .... promulgaçio de lei 
complementar de que 1n1a o 1111. 192 ela CF, à exceçio da oompetâJcia do CMN de 
autorizar • emisslo de papel-moeda, <OmpclSÍÇio do Conselho • fimcioaamelllo ele 
..... oubc:omisailes técaiou, já cle6nidaa- Medidài'roWória. 

. --·. -- ..... ,. ... ·-···---

Quinta-feira 8 8327 
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Tais definições slo ínoonstiiucionais, pois a prorrogaçlo prevista no út. 25 do 
ADCT refere-se a dispositivo já exista>te. Jncabível, pois, a inovaçio vi& Medula 
Provisória. 

em72 

'. ,. 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 731, de ZS de novembro de 1994. 

Dls,- - o Pl.rno Ke.ll. o Slsl.r!mA 
Monetdrlo No~ciontll. esubelece ctS trgros 
" cond/ç*s puã ""'lss.io do /lEAL " os 
af"'ríos puà CXJr~Ve!S<fo dàs ol>dgdÇIJ<!s 
par.! o REAL e cU OUITdS provKMnc/as. 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o aft. 73 

JUSTIFICATIVA 

Contrariamente ao espírito da Medida Provisória. o dispositivo abre a 
possibilidade de que supermercados. annazens. empórios. lojas de conveniencia e 
"'drugstOfOS" (formajuridica nJo existente na legislaç.lo brasileira) tambem comercializem 
drogas e medicamentos anôdinoL Profissionais e especialistas sio comrários à medida 
por consíderar necessiria que a venda desses produtoi seja feita em locais apropriadoS. 
Embora estf4a impregnada nt cultura do povo a compra indiscrimidada de drogas e 
medicama>tos anódinos. o fato é que ela veio sendo realitada em fatmácias e drogariA 
onde, obrigatoriamente, devem existir profissionais com habilitaçio necessária para 
onentar a populaçio. Da forma. em que se encontnl. o dispositivo vulyari:a a 
eomerciliazaçio de medícamentos e dá ensejo a que se proceda sem os dmdos cuidados 
rta manipulaçlo destes produtos. podendo causar eonsequências danow para o 
consumidor desavisado. 

Sala das Sessões, lO de novembro de 1994 
I ~ ' .- "" ,-...,"'""" _....._ -

~;~:t.))Yrv~)J:&t~J~L~_ ... 
' '10. ~~ ~~~.m 

\. u~o rw"'" 

Dezembro de 1994 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

1 ~- 30/11/94 
I,..,...,.,, MP-731 

(- Luiz Salomio li N' -rio: 306 

1-

Suprima-oe o art. 73. 

JUSTIFICATIVA 

O ~q II>Udo pel_o.anigo n1o deve ser objeto de Medida Pro.;sória. Além disso, 
a. venct.·. responsável de qualquer medicamento deve ser supervisionada por 
fannaciutic;o. 

em73 

. ' 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 

' 

J 

) 

J 
J 

"I' --=----c----""----------·-, 
- 1 00 lu•lttUo"" 2 o. ,.,I'S ........ ,.. .3 o -·C.IIT... 4 o -AOoT~<• 9 o. !UUfOf\jrTIYC ~ ...... , ~ I 

,--------------rruG-------------~ 

Suprima-se o artigo 73 da Medida Provjsória. 

Quinta-feira 8 8329 
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JUSTIFICATIVA 

O dispositivo suprimido licencia a comercializaçlo de medicamentoa 
dispensados de receita médica aos supermercados, empórios. lojas de conwrti61cia • 
"drug'stores". · ~ 

Todo medicamento, ao lado de seus efeitos terapiutícos posítívot. ._ 
efeitos lóxicos potenciais. Isso é uma regra sem exceçlo. Eles apresentam aquilo .. 
chamamos de reações adversas. efeitos que aparecem quando do consumo • 
medicamentos em situações terapêuticas elou profiláti<as. E.... reaçllet ...t.enu v.­
de forma, mas chegam a ocasionar 1- irreveniveis ao corpo, inchuive ~ 6 
morte. 

Nlo temos estatísticas oficiais para ilustrar essa situaçlo. Podm. • 
pesquisa recente feita pelo Centro de Controle de lntol<icaçlo (CCI) de Slo PIIIIÓ, 
constatou-se que S0,4% dos casos registrados foram devidos i intOXÍCIIJIII 
medicur entosa. 

O acesso a qualquer tipo de medicamento deve ganntir ao ...........,., 
antes de qualquer interesse comercial. o direito • informaçlo adequada, sobre UI dtólal 
oolaterais advindos de seu consumo, seu uso adequajo, u incompatibilidada -
medicamento/medicamento, medicamento/alimento e sua farrnacovij!Ülncia. .e­
t\mç6es devem ser exercidas por profissionais capacitados a desemolver o ._., 
consideramos dispensaçio de medicamentos. · 

O transpone, a observincia do prazo de validade, 1 veriftciÇio de 
. .estocagem e das rondiçdes de temperatura e ventilaçlo Sent conhecimento IÍJico.qulmico 

do processo de degradaçlo das drosas e dos efeitos 1 ele consequentes pode levar; -
jl ocorre, • subestimaçlo desses efeitos. 

A abertura de novos pontos de venda de medicomontos nlo est • ri 1 
neiihluna garantia de diminuiçlo de preços ou de facilidade de acesso - ,_,.,. pela 
populaçlo. A canelizaçlo do setor, a causa dos altos preços praticadol e a elitizoçlo 
desses produtos têm sua origem em outros setores da cadeia de medicamento& é ...,., 
quando o sovemo afinila que o co!Mrcio varejista pratica preços acima do pamilido pot 
lei, que já permite uma margem de lw:ro real de até 30'.4 acima do J>RÇO de ..,..,..., 
situaçlo agravada pela incapacidade do sistema público de vigillncia l&llidria de 
âscaliá-la em suas práticas e condições de funcionamento. 

O próprio governo, numa atitude elogiada 'por amploa - de 
sociedade, deu um passo significativo para moralizaçlo do setor proclutM> com a 
publicaçlo do decreto presidencial 793193, que prevf a~ do medic:an­
com sua denominaçlo genérica e reafinna o conteúdo da Lei S.99Im, em relaçlo ao 
papel do profissional tànnadtltico na dispensaçlo desses instnJmentos de saúde. 

Por fim, o número de estabelecimentos que comercializam mecli-..a 
no pais transgride u bou prlti<as sanitúias existentes em outros~ A O.p·· glo 
Mundial de Saúde recómenda a exigência de I (um) estabeleeimento filrmadulico pn 
cada 8.00 (oito mil) haltitantes nos países em desenvolvimento. Sem COIIIiderar 01 
hospitais privados, que contam com fannáciJs inl..- e os bospitaís e poslol de IIIÍIII 
públicos, ternos no país mais de SO.OOO (c:inquenla mil) estabelecimento que didi'11spp-• 
medicamentos, número considerado mais que suficiente para atender • denwlda. 

Dezembro de I 994 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
[2ã7 '{i í. 94] 

[ ---~·~----------------, 
DEPUTADO EOISO~ ANORINO 

2----:.~, ..... , .... 
4 ::1· -·· '] 

c_ .. , --~r L __ .;-=:i;;_í.:.~·:::::_-_-_-_._~_~_···_,~~~:====-·~_··_·· ~~~~-~·.:.!~-:_-

r.-----------------------------~~------------------------------, 

[ 

ARTIGO OMICO - Suprimam-se, integralmente, os textos do Artig~ &Q 

e seu Parágrafo 10, da Lei 5.991/93, modificados pala Artigo 73 da 

Medida Provisória na 731, de 25 da novembro de 1.994. 

Tio logo houve anúncio de que o Governo Federal estaria inclinado a 

autorizar a- venda de medicamentos e11 auper•ercadoa a Bfl outros e&t!_ 

balaci•antoa que nAo far•áciaa a drogarias, •enifaatamoa noisa es­

tranheza a nossa discordlncie com a medida, reportando, inclusive, 

tratamento dado à matéria no noeao Estado, Santa Catarina. Lá, aa ~ 

farmácias aio proibidas da fazer curatiuoa, aplicar nabulizeç&es e 

injeçaas a comercializar prod~·~O que nio seja classificado exclusi~ 

uamanta ca•o medicamento. 

Essa nossa posiçlo, manifestada e• pronunciaMento na tribuna da Câ~ 

mera dos Deputados, no dia 20 de julho de 1.994, e e• correspondAn­

cia que enuiamoa ao Senhor ~iniatro de Estado da Saúde, decorre,ta~ 

bém, do fato de Que nlo se pode aeeitar que ra•ádioa sejam comerei~ 

lizados juntos com frutas, ouae, carnes, legu•ea, latic!nioe a ma­

terial de limpeza, asse último altamente t6xico e aqueles paaaiueis 

de contaminar os alimentos. 

-------.u-•uu- --~----- , ______ _ 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
J< '·"·' ·:. '." 

J 
~ ·) 

··.:~ .. 

- ··~·~~·ti: -1 731, 0[25 DE NOVEMBRO DE l <f' :::14 

j' 
~· "'Q\T ... ~., 

I 555 DEPUTADO EDISON ANORINO 

c .. , .. _"J rL-· _-·_;3_~,.·-·-=--=--=--=--=-·~~_ ... _,-=._-=-~-=--=---.:..___ .. _ .. ~~ 
r.------------------.--c---------.-----TnT~--------------------------------------, 

I 
t 

ARTITU DNICO - Suprima-as, integralmente, o texto do Artigo 19, da 

lei nQ 5.991, do 17 de dezembro de 1~993, modificado pelo Artigo -

73 da ~adida Provisória nQ 731, d~ 25 de NOUE~BRO DE 1.994. 

J U 5 T I F I C A Ç A O 

O A~tigo 73 da "adida Provisória determinou alteração no Art. 

19 da Lei nV 5~991, de 17 de dezembro da 1.993, dispensando de as­

slstiMcia tácnica e responsabilidade profissional o posto-de medi­

camentos, .a ·unidade volante e o supermercado, o armazém e. o. espólio, 

a. lojq de conveniência e.a ~drugstore". 

( evidente· quê a detet-minação cOntida no disPositivo que se 

pretende suprimir afronta a ordem jt.Jrídic"a, no qué se refere aQ Có­

digo de Defesa do Consumtdor, especialmente o Artigo 4q, qUe impõe 

açêo governamental.no seot.1do de p.t'oteger, efetivamente, o consumi­

dor e sua saúde, e• particular. 

A med.ida, como se sabe, está relacionada à autorização jJ&ti. c~ 

mercialiZação· de medicamentos por estabelecimento que não sejam fa!. 

mácias e drogarias, ptetendando, o Governo, com 3mbas as providên­

cias, ensejar o barateamento de tais produtos, as quais, além de -

eficácia duvidosa, impõem riscos à saúde da população que não· jus­

tificam, antes, pelo contrário, desautorizam sua adoção. 

--·-·--AS-fi•-

] 
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MEDIDA PROVISÓRIA N9 731. de l5 de novembro de !~-'94. 

D/spõt! so/m! o PJ.u>o RN/, o Sls-.. 
Moneoúfo Ndclon4!. t!SOJ~~ dS "'1/TdS e 
condlçiJes pdrd em/$5Jo do REAL e os 
cri~rlo5 pHd convers.fo d.Js obrigõ~Çik!s f'dJ3 
o REAL e dd outrtJS provícNncidS. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima·se os parágrafos 1•, J• e 4• do an 74. 

JUSTIFICATIVA 

O resultado do Baneo Central do Brasil é formado, em grande pane, pela 
ren~Ul1<f>çio dos titulos do Tesouro Nacional em seu poder. A posse. pelo Banco Central. 
de títuJos do Tesouro é resultado de uma política monetári• incorreta. pois isso 
corresponde. em última instincia. ao financiamento do Tesouro pela via da emissio 
monetária. Contudo. e apesar de demandarem a mesma remuneraçiO concedida aos títulos 
em pod..- do ptibHco. estes rapéis em poder do Banco Central nio chegam a pressionar o 
caDca da Unilo, já que pane desse montante retoma para o Tesouro. Além disso, os etéitos 
sobre a expando da base monetãria já ocorreram quando da aquisição dos títulos. Nesse 
sentido. discordamos da proposta q•e pretende viÍU:Uiar a remuneraçio do Banco Central i 
amonizaçlo dos titulos pUbHcos em seu poder, pois ísso ímpede que os ditos recursos sejam 
utilizados em outru linalidades mais necessarias e urgentes. Vale dizer. ainda, que a medida 
e incongruente. pois entra em comradiçio com as propostas de desvinculaçio de receitas 
consideradas pelo Governo como essenciais para o sucesso de seu plano de .--rururaçiO 
das finanças públicas. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
J 

j o""' 30/11194 

1- Luiz Salomlo 

1-111 1-
T .... 

Suprima-se o Art. 74 e as alterações introduzidas na Lei n• 7.862/89. 

JUSTIFICATIVA 

Os resultados positivos apurados no balanço do Banco Central do Brasil já vêm sendo 
recolhidos sistematicamente ao Tesouro Nacional. Vincular esses recursos para a 
amortizaçlo do principal atualizado e dos juros da Dívida Pública Mobiliária Federa! Interna 
de responsabilidade do Tesouro Nacional, como pretende a MP. seria priorizar o 
pagamento da divida em detrimento dos investimentos sociais como educaçlo e saúde. 
dentre outros, com o que nlo podCDl()S compactuar. 

MEDIDA rROVISORJA N2 731, de ZS de no"embro •.ie 1944. 

Dispõe sobffl! o Pldno RAII. o Sisretn.J Monetdrfo 
NJ.ciond/. estdbe/ece dS regTdS e condições pcud 
emiss.io do REAL e os critérios pdriJ conver.s.to 
ddS obrigdÇ6es p.ud o REAL e d.i O(JUdS 
provid~ncidS. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Altere-se a redação do art. 76 para a seguinte: 

'Art. 76. O§ 22 do art. 36 da lei n2 8.880. de 27 de maio de 1994, passa a 
vigorar com a seguinte redaçào: 
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'§ zi. A justiflcaç.!o a que se rerere o c.aput deste artigo far-se-ã perante a 
Secretaria de Polfttca EconOmlca do Ministério da Fazenda, que dará 
conhecimento totaJ dos fatos e: medidas adotadas .\ Secretaria. de Direito 
EconOmk:o do MlnisA!rio da justiça.· 

jUSTIACAçAO 

A redaçAo origJnaJmentw! proposta pela MP 596 ignora um novo agente 
públlco que, por fOrça de Lei, deve flgurar no processo de apuraçAo e repressao aos 
aumentos abusivos de preços. A Let n. 8.884, de I de junho de 1994. atribuiu ao CADE e 
à Secretaria de Direito EconOmlco Importantes mfssões na .área de controle aos abusoS. 
Nada mais corn!to, portanto, do que atribuir a esleS órg.los - encarregados da repll!SSão a 
estes delitos - a prermgattva de serem dentlflcados de todos os atos praticadOs pelo 
Mlnis~rio da Fazend.t relattvamente ao controle de preços na . gestão do Plano 
econ6mlco. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS J 
1- 30111/94 IPI s .,.,.: MP-731 

1- Luiz Salomlo 

1-1/1 ,.....,.;., -1- 1-
Tua: 

No ut. n dl MP. que abln o f l" c1o an. 11 c1a l..e:i "' &.884, de II.06.M. iDd....c • IICIUiDie 
!lnlift:aç•: 

"Art. IJ ······ 

I JO' - Nos c:ast11 de faltas.. •fasr•mmro temporário ou iinpedimento do Procurador.Qcral. o Pieúrio iDdicad 
e o PraideDae do CADE DOIDC:Iri o Aàl:ituto a"Catual pan atuar por prazo w&J •perlOI' a 90 (IIOWnta) 
di41. cfisp 1 •llpi'OYIÇIIO pelo Senado Fcdcnll. fazcnclo eJe jus à remuneraç~o do carso c:oquaaao durar a 
..-.uiçOo . . ·················· 

JUSTIFICATIVA 

A Lei buscou dar ao Pruc:unldor-Gcral do CADE. bem como 105 demais IDCIIIbro5 do Colep.do. ~ 
e im \ 1 h!h i• DaS suas a;&s de <:lOibir ~ amiUustes. Para isso. esrabekct*• que 111a indicaçlo scrt 
tau peJo Mlnímo da""""' oo -.c da Rq>ública. que o no.,.... apóo apnwaç1o do Seuado F­
(art. li da Lei ri' 1.884194). A perda de: 10.1 1113Ddato somente se dari. oas casos previstcs no m 'S' da 
....... LO. 
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Nlo I! aoei~ ponaaro., que DI) caso de imprdimento ou de afastany:nto do Proc::urwlkw~ ..... 
subsbiDiçio " dó pcw - ,..,..,.. do P«sident< do CADE. Pvoadcado - forma. u.la a 
.tt.doOOQlia da iDYcstidurl previsLa oa Lei d.cixaria de existir, 

_,. ___ quoos-doÓrJI<> ... so&am~de--
Emmda p<M a ,..,..,.. pdo ....._ do CADE. após indi- do Pleoirio, de WD Pv-oeurloolor-Geral 
--pdo JX3ZO ..... 'lO, ........ )-.-...... periodo "'pnMdeociodl .... ._ ... 
ramc:. de. art. li da Lei b6 8.11419f. 

_,., 

,._ '~ \_;.0 •. . -~ .:; 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS J 
,.,_ 30111194 I ............. MP-731 

1- Luiz Solomio li N"- 306 

1-1/1 I l--· 77 1- 1-
,_ 

No art. 77 da MP, na altençio do§ 3' do art. 20 da Lei o' 8.884. de 11.06.94, indua-se a 
seguinte modificaçlo: 

"Art. 77 ... 

Art 20 ........... . 

§ 3' - A posiçio dominante a que se refere o parágrafo anterior é pR:IUIIIidl qu>ndo 
a empresa ou grupo do omprtsas c:ontrola 20% (vinte por cento) de men:ado 
rolev.utto, podendo este porooniiJal ser reduzido ~o CADE para setores ospeáfioos 
da economia. 

JUSTmCATIVA 

Ao se conceder ao CADE a pormisslo para que elo altero o porooniiJal quo ~ca a 
posiçlo domir.ante que determinada empresa detem de um dado mercado relevante cfeve..se 
atenw para que essa modificaçio seja efetivada somente nos casos em se se restri.qja essa 
análise. c:omo forma de. resglWdar o mercado e a concorrência. Caso contririo, ae esse 
percemual for expanclido, um srand• numero de empresas poderá ficar imune • oçlo do 
órglo antitrusto. 

OID17§3" 

Dezembro de 1994 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l J 
{7õ7 i'i t.U) LI' __ -_-______ ,._,E_o_r_o_A __ P_•_o_v_r_~_;;_;_~--~----'-3_1_,_"_• ________ ._) 

1'- ""'""' ---- -----------~ 
Dep. ALDO REBELO 

I' '' 4 9 J 
~--- :; ; - ~ L[_-_' -_··~'-'-·;======---'_""_"'==~-----------·-.----,_._jl 
r,--------------------•(uo-------------------~ 

No art. 77 da Medida Provisória o parágrafo 3° do art. 20 da Lei n° 8.884, 
de li de junho de 1994, passa a ter com a segUinte redação: 

"An. 20. 
"§ 3° A posição dominame a que se refere o paragratO anterior é 

presumida quando a empresa ou grupo de empresas controla 20% (vinte por cem o) de 
mercado relevante, podendo este percentuai ser alterado para menos pelo CADE para 
setores especificas da economia." 

JUSTIFICATIVA 

A emenda explicita que a autorização de alteração do percentual do 
mercado para se presumir a posição dominante que e dado ao CADE. só poder& ser 
usado para diminui-to. 

De fato. seria de todo i~congruente a !e\ conceder a um órgão do 
Ex~utivo o poder de alterar. sem nenhuma limitação o paràmetro por ela detenninada. a 
lei se tomaria tão inocua que melhor seria não lixar em seu texto qualquer percentual. De 
outro lado. a possibilídade de que esta alteração possa ser teita aumentando o percenruaJ 
de vinte por cento. tambtm se constituiria em um verdadeiro logro para com O'i 

legisladores. já que este percentual por eles fixado se contigura não apenas como uma 
simples referencia. mas como verdadeiro paradigma. que .reg1srra. a pamr dele. uma 
mudança. de qualidade no mercado referido. não podendo ser. por conseguinte. alterado 
para cima. 

Embora não tenha o Poder Executivo. cenamente. a intenção de utilizar 
esta autorização para diminuir os efeitos coercnivos da lei. manda a prudência e a boa 
técnica legislativa a explicitação dos limites Impostos a esta autonzação 
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HF·0~.'t7a1 

MEDIDA PIIDVISÓRIA N• 73 I. de ZS de novemboo de ! ""'". · 

O/sp6e som o Pld/10 KaJ. o SlsiJfmil Moner4do 
N.K:Ionil/, ..subel«<! ... resr ... e condlçiJe$ -
em/ssMJ do KLAl. e os cri- p.rr.J ~ 
dds .obrfg~ p.u•. o .RLU. e d.f ouau 
~ 

EMENDA SUPRESSJVA 

Suprima-se o art. 18 desta Medida Ptovtsórta. 

JUSllFICAçA.O 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

1- 31)(11/94 :=J , .. ;afcJrMP .. 731 

1- Luiz Salomlo 1111"- 306 

c~- 20-·D--·D--- ~o=- I 
1-111 11-- 78 1-· 1- 1- I 
,T..... I 
I Sapi;ma-se o llt. 78 e ..., parigra , únieo. 
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JUSTIFICA 11V A 

O tntamento dado 101 solirios à õpoca da impluttaçlo da UR V aboliu os efeitos da política 
ulariol Ollllo em .isor. revogando a Lei que tratava do tema. A titulo de exemplo, o 
tunrionali"""' público teria em fevereiro de 1994 50'/o da intlaçio do I' bimestre do ano, 
o1ao em tomo de SO%. Os SO'/o restantes seriam p,tgOS ao final de abril, no término do 
~- Com a c:hepla da UR V, 100'/o de int1açlo dos meses de janeiro e fevereiro 
foi M oosiderada de qualquer critério de reposiçlo salarial, da - forma que a int1açlo 
-meada.., período de URV, algo como SO'/o. 

Aaon, o Governo buJQ, mais uma-. açambarcar o rajuste salarial dos traballwlores, 
mesmo aquele concedido a título de produtividade. 

APRESENTAÇlio ôE EMENDAS 

J 
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~-------------- --·----'------------, 

Supri•a-·ea a axpraaela • o art. 11 da la! nl 8.880 da 27 da •aio 
jda 1994• do art. 79 da ftedlda Provie6r1a 

JUSTIFICATIVA 

O objetive da propoata 6 •antar a vlglncla daquela d!apoeltivo 
legal para assegurar o trataMento adequado aoa contratoa da longo pra· 
zo para oa quais nlo 6 razoável o raajuata anual. Ad•••la, dada .a 

natureza doa contrato• de bana a eerviçoe para entrega tutura, nlo 

•• pnde confundir tal autorlteçlo co• oa •ecanie•o• tradicianaia • de 
indexaçlo da ecanocia, 



.. 

8340 Quinta-feira 8 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 731, de 25 de noV1!mbro de t <l<'l4. 

DISJ>Õf' sob/e o Plano ~. o Slstr<rrw Monetdrlo 
Naclotvl. es~ ãS tegriiS e ~ f'4l2 · 

emlss.lo do REAL e os critérios -· -
d4s obrlgaç6es -· o REAL e tU outrU 
providhJdds. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art. 79 desta Medida Provlsórta.. 

JUSTifiCAÇÃO 

O artigo 79 pre..e que seú aplicado aos IRbelbadons- ....... quando a 
convefSão de seus· salários em URV 1Ner sido efetuada mediante a udllz.açio de URV 
diversa da do elelho p.po e rn. o maior valor dentre os resuJtantes da q r'n da 
m6clla- llllV do dia do-.. pop • doo IJ ---a--- ê 
os -ullantes da mesma média, $Ubstlntulndo-5e, para as meses de março a Junho de 
1994, os valores etedvamente pagao pelos que nesultarlam da iegjslaçAO anterlor. 
con""rtldos em URV. 

A lncluslo deste novo artigo OI! de conbeíldo nebu"""' nllo se Jusdllca o 
porque de suprtmlr a apllcaç.;lo de um dispositivo A Ol!poca apontado pelo Governo corno 
salvaguarda para os trabalhadores. estabelecendo que as duas regras slo '*-liilllo:w. 

De lilto, pode """""' que decorra do novo artigo ~u!ZD a categorias que 
foram obleto de conveB&> em URV por data dl~te da do etet1vo pagamento, corno os 
servld~ ~ pela legl5laçlo trabalhista atingidos pelo art. 22. § 5' da Lel ,. 
8.880/94. Ou seja, seriam duplamente ~udlcados• a) porque a média udllzoda para 
conver.slo em URV IA foi lnfelor A média etedvamente peKeblda: b) porque as regras de 
conver.slo do art. 27 da Lei n' 8.880 que assegurariam. na data-base. a elevaçlo da 
média e a uti'lz.açlo dos dois crttéios, aimuladvamente, se tomam altemadv.s. Como se 
trata de regras ftrmaclas com propóslt.os dl~tes. nllo cabe a atribulçio As mesmas -
caráter de subsdtulçlo. 

SaladasSessões •. S0/11~~ .··l.rV "1(- ,Í:·, ri)) 
-~ f'-í''11J.l~/ r-2/' 'V.&- ..J J.:..-.:'1 .. 

. /~ -..,oi_ ~TOillk\; v ~~a. 'Uo '?i 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L J 
r;õ/1~'0"4] 0 ------------- uo•<>•".., _____ _ 

io!edida provisória no 731 1 de 25 de novembro de l~~ ... 

·~--------------~·~------------------, F Deputado Luiz Ca~los Hauly 

10 _..,,,. .. 2 O _.. .. ..,. .... ~o ...... " ..... 
·-··--, 

r.-----------~~~~----·~·~~-~~~~-~~--~~~~---, Inclua-se as revogações dos parágrafos 40, 50 e 60 do art. 15 da 
Lei no 8.880, de 27 de maio de 1994, no art. 79 da Medida Provi­
sória nO 731, de 25 de novembro de 1994. 

Justificação 

Q~ cnntratos, Cl" af'ral inc1uen1 cláusulas que prE"vêeorr, a cobrança 
de custos f1nanceiros d~rante o período de processamento-perío­
do de tempo quL- vai da data de adlmplemento até a data do efeti 
vn pagament.G. Por t.r.:.tar-se de prát1ca comerc1al envolvendc cuS 
tos flnanc~lros e não indexação de contratos, entendemo5 que e 
ab~urdo o ~expurgo da atual1zaçio monetiria" previsto na MP. A 
proposta tarnbi~ viéa per~itir a utilizaç~o da Taxa Refer@ncial' 
d'õ' JUros como a 1·emuneracão a ser utillZada no período de ~roce§_ 
sarne~~o dos co~t~atos não financeiros. 

J 
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APRE!jENTAÇ~ DE EMENDAS L l 

T -··"-~ 

~~----~------~----------------~ 
SUPRIMA-SE do corpo do artigo 80 da MP n• 731, de 25 de novembro 

de 1994, a expresslo: 

"a alínea ••• do an. 24 da Lei n° 8.541, de 23 de dezembro de 1992". 

JUSTIFlCA TIVA 

A allnea "a" do art. 24 da lei ·n• 8.541, do 23 de dezembro de -1992 · 
permite que se utiliu o regime de caixa para oferecer i tributaçlo· a reeeita das empresas 
privadas provenientes do fornecimento de ben• e serviçO• • Administraçlo Pública. · 

Sua· revogaçlo significará. para esset ~"'\OS, a voka do regime de 
competdncia peJo qual u empresas, mesmo sem ter in, .1 c ·-s., de receita no caixa, terlo 
que oferecer o faruramonto • tributaçlo. 

Com a Administraçlo Pública é péssima pagador• as empresas 
fornecedoras do governo ficaria ainda mais oneradas. 

A rovogaçlo da allnea •a• do art. 24 da lei 8.541/92 iri ser um 'ncentivo 
ao superlituramento, visto que, as emprew embutiria essa despesa fiscal nos preços de 
fornecimentos de bens e serviços para Administraçlo Pública. 
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MEDIDA PROVISóRIA 111' 731, de25 de noveonb1o .:e 1~•. 

Ois,- 50/He o Pl.rno RJ&l/, o Slsttma Mont!t.úfo 

-..u. - dS-., cond/çlles -· 
em/sslo do REIIL e os crfMrtos ;wr• """""""' 
dos obrigaçõe5 f>N• o REIIL e cU outros 
provkMnc/u. 

EMENDA SUPRfSSIVA 

Supttma-se a seguinte expressao do art. 80 deSta Medida Provfs6rta, 

'no. 5.601, de 26 de agosto de 1979". 

JUSliFICAçAO 

,MEDIDA PROVISÓRIA 731, DE25 DE N• >\ •• <,11'!.:•:; 1'\L "''-1 
EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se aexpreasio "an. 11, da Lei n• 8.631, de 4 de março e 1993", do artigo se . 

.JUSTlFICATIV A 

A Lei n° 8.631 foi aprovada pelo CongreS$0 Nacional com o objetivo de 
permitir o encontro de contas do setor elétrico. E. para evitar desacertos futuros. procedeu 
à desequa.lizaçlo das tarifas, ou seja, a partir de então a tarifa referente à prestação do 
oeMço deixou de ser fixada pela Uniio,licando a cargo das Conceosionárias a proposi<;ão 

. da taíüa a oer aprovada pelo poder concedente, no caso o DNAEE. 

Quinta-feira 8 8343 
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Em seu arigo 11, a Lei permite qÚe as tarifas poderão "contemplar 
programas graduais de recupcra'ião dos níveis adequados. atendendo as diversidades 
econôrnicas e sociais das áreas de concessão, sem prejuízo dos reajustes periódicos 
r_revistos no art. 4° ". Ponanto, ao se suprimir taJ artigo, as concessionárias só poderão 
ajustar" periodicamente suas tarifas. 

A conversão das tarifas públicas para a nova moeda está estabelecida no art. 
35, da Lei 8.880. . 

A situação, portanto, é a seguinte. S~ponha-se que os níveis tarifários já 
devessem estar adequados aos custos operacionais das concessionárias antes da conversão 
para o Real. E que, a partir de então nenhum outro fator irá alterar os custos de taís 
empresas., já que a única revisão possível será a equivalente ao ajuste da moeda 

Se uma das duas suposições não correspondercm à realidade, as 
concessionárias deixarão, como no passado, de pagar à União a tarifa de suprimento, 
voltando-se à situação existente antes da promulgação da Lei n° 8.631, e, 
consequentemente, o Congresso Nacional voltará a discutir o encontro de contaB do setor. 

Ressalta-se aínda que o artigo 48, inciso VI, desta Medida Provisória, 
prorroga por 90 (noventa) dias a conversão em títulos públicos federais doi cr~ditos 
oriundos da CRC - Conta de Resultados a Compensar, objeto da ._Lei n° 8.631, ou seja, 
prorroga o prazo para o encontro de contas já determinado, penalizandq as 
concessionárias que melhor situação tinham perante à União, aquelas que tem cr~ditos a 
receber. 

Sala das Sessões; 29 ~·novembro d~l!/!!~ 
, · 1' r111 Jt' r'l ) ' ·, 
it-){~t~_.x,· v'"·t)-t·~ ·__v.?-~_; . 

f 
~~. ;o~ \<QQ11)1)Aíi 

lht'íl 'Íkl ?T 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

1- 30/11194 

1- Luiz Salomlo 

-
1-·/1 
DhoaoMIDa......,.~: 

( f'r!a; te.,. MP-731 

306 

1-
-..... 
1-

0Arll0 .. Obla\'lclo o dispollO DO Art 23, I 3°, ficul mopdM 1$ Leis ri' ~-601, de 26 de 180510 de 
1m. ~ a.646. do 01 do obril do 1993; o iDI:ilo m c1o M r da Lei .. s.o21. de 12 do obril do 1990; o _.,....-elo Art. 10 da Lei ~ 1.171, do 1' do- do !99! . .,,_,_pelo ...... 27 da Lei ~ 
1.171, de t• de março de 1991~ o Art. 16 dal..ci lf 1.118, de t• de DWQD de 199U o I 1• do Art. 65 da 14 
~ U94. ele !2 do - ele 1993. com a -dada pelo Art. I' da Medida l'iiMsória ~ 363, do lido 
julho ck 1994, e demais dispcwiQDcs em c:ootdrio". 

\, 
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JUSTJFICATJVA -·-·-.. _.... .. """"_' 
·O§ ,.do Art. 'Z'da LO rt'I.JIJ,dc 30110-.odc 199l·Eso:-dilpilo ..... o~clo 
UFIR ctiU'ili c. ........ • com • QDCadas ~ ~ que: o aamo pc:raDCÇ~ a11 

\rip. 

1
- aiÍIJCI. •a• ct;) An. 24 da La ri' I.Sf.J, de 21 de cflr:zcdwo de 1992. Teaclo em Wt1 a . dl 
me 1 ;0 dl f'CIZ:à a que 1C rcfen: O dispoQIM). oa buc: de c:ák:Wo do Imposto de RaMia dae:mp1::1111 ! serem tribada 

· ~ .rt. 11 da Lt:i ~ 1.631, dc 4 dt awço de 1993, pois a D1C1A1U1 evita li~ dll ~ 
·.-.de-zioolárioa. 

·llrt. llcloL<irt'I.IIO,clo27demUode 1994, po;sédispoomwltplque ....... o_dao_ 
daURV. 
- o 11t. 59 dl Lei a- 8.114, de li de junho de 1994. em vista de ICI' ama das f'aDQOc:l do CADE orica&ar 01 
~ " irq .:ztct das formal de 1C cvitu' a Jribc:a de ..., de poder cmp6mjco C I CODallla • 
(}qlo t aml dll ....,.,.,. 1 1 ' qt1imas de IC pcrquir CSIC objetivo. -

APRESENTAÇAO DE EMENDAS· 01/1~ 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 731, DE 25111/84 

Dispõe - o Plano ~ o Bla­
Monellirlo Naclona~ eslll.,....,. as nogra • 
condlçóes de emluio do REAL e os aMrto. 
paracon-dea~ pera o REAL, e 
dá oulru provldinclaa. 

EMENDA DO DEPUTADO LUIS ROBERTO PONTE· Ctl 
(mocl-va) 

Moellflque-.e o art. 10, que pasu a vigorar com a oegulnte redaçlo: 

"Art. lO., Ficam revogadas ao Leis n" 5.801, de 28 de agooto ele 1970, e n" 
8.646, da 07 de ablil do 1883, o inciso 111 do art. 2" da Lei 8.021, da 12 de ablil da 
1990, o partgrafo Qnico do art. 10 da Lei 8.H7, de 1° de março de 1991, 
acrescentado pelo art. 27 da Lei 8.178, de 1• de março de 1881, o art. 16 da Lei n" 
8.178, da 1° de março de 1881, o§ 5" do art. 2" da Lei8.383, da 30 de Dezembro 
de 1891,oart.11 da Lein"8.631, de OCde março da1893, o§ 1°do art. 65da Lei 
n" 8.684, da 12 de agosto de 1883, cor- a redaçlo dada pelO art. 1• da Medida 
ProVisOria n" 563, de 28 de Julho de 1884, • damai1 dlapollçOea em conlrtno. 

JUSTIFICATIVA 

A manutençlo do ort. 11 da Lei n" 8.880 • lmprnclndlvel da modo • 
tranq ·•zar o mercado e Incentivar investimentos. Vejamos que rel!rar da "liSta" de 
Leis re ;pr<1as pela MedJda 731, o art. 11 da Lei refer1da é de 111ma importlncla, 
ainda m•~ porque agora o Congreaoo tarta encontrado com o ã11posh, de 
exlremo bo:Tl senoo, forma de tranqullizar o mercado. A suopenollo da apllcaçlo do 

Quinta-feira 8 8345 
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reajuste por 12 meses tem dois aspectos importantH: vai de encordro ao Plano elo 
Governo, neste momento de lmplantaçlo e traz novamente ao setor, investimentos. 

-roma-se, também, lndlsper1S4Vel a manutençlo da allnea "a" Cio art. 
24 da Lei n" 8.541, que 6 de extrema justiça ao permitir o diferimento no çtlculo elo 
imposto de Renda de faturas emitidas e nlo pagas até a data da apuraçlo do 
aludido tributo. 

/ J.. /J • ......_,, /_.-.....,,..z~-r-
oeputado'Lrils ROBERTO PONTE 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L __ :~-li. 

f3õ7 ;·;/!M I I' .. IIED!DA PIVIlSOIIA ... -.;;;·: D[2S.11.94 J 
r·- --~~--~;;;~-;~~;;.~--------~ r~,;;:;- 1 

'] 
-~-.. --r--. '•'-=:=1 

r------------------------------~~---------------------------, 

I Inclua-.. anda Clllbar: 

• ~rt;. - ~ =bUidado do - troto. o IDI 6-2 de l!plicaçlio ..., cri-
dito rural, 8abre oe itoe l viote l!pUredoo diori-.te nao inatituiçliea 
rLNn:eir•, c\lo oori Worior o Jllil (trint.- c..to),- o r- do­
rao;lo, IIPlf.c<çlo o ._ dorinidoo pelo Conaelho l'lonetirlo 11ac1one1.• 

JUSTIFICA TI V~ 

Eot. iq>ortant. inatn.alto de capbçlo de .._.._ oo cr&dlto rurlll 
(antas do 2SS) , o agora lnjuaUrlrer! •t. to..- inai~ricant. pelo -lu­
çllo 2.0116 do Banco Central, t. oo proot.do, ., lCJfl!ID doe....,., .....,.t.­
interesses dP eieta.. financeiro, ~ arrecada e.lgnif.lcettvae vam.e, • custo 
zero, e as aplice CC8 altoa juros • correçlg .,.tãria na cHdito J'UI'al. 

Agora, COII a eatabilizaçlo, nada -.le qx,rttnl Cf.Ja se ..,t..N este ~ 
truaanto COIW) roraa de criar •m• da rontee, co. vietae a tornar oe custoe 
doe rinanci..-toe adequadoo l rantobilidado, viobilizando at6 o po......,io 
da poupança ~ fonte da ra::urao, J' que a1 haver!• c~ dtanuar NUS cuatoe. 

L-----------------~ ________________ J 
[ 

_ _. ___ - -·----·--Q,;·t··~~ .. ~cj-z;--- --------- -. 
______ .. _ --- --- _'_":-__L:J.:!._ -~-~------J 

Dezembro de 1994 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l J 
fJõ7 ;·;;!MJ r. IIEDIDA PRovi5õÃiÃ·N· 731, DE 25.11.94 __=] 
r- ---omrr:MXI-v~·;rm-;.Acc!IIIU - --------] r~;;;:go-- I 

I' 1 ::J -- z ~ ~ ... _ ....... _ . 4 ..;c. orlo'•"" 

..------------------•n•o------------------, 

I -lncl.,._ .. , ande caober, ,.. artigo - e .,_iAte rodaç&>: 

1 • Art. r...,_ a inetituiçllea rinanceiru autorizodu e reça~~ar dap6e1toe • 

! .,.._ eatrsngalra. 

1 11 - 0o dap6eitoa padaria eer re1toa • CG!ta-corr .. ta.., • prezo r1xo. 

1 2t1- Ae cantu-a~r..,toe renderia ju>oe de 3ll (trle por canto) ao-• .,._ 
p1taUz- -ta, • podaria oer llvr-.ta -f.arttodu. 

I 31 -Do dap6eitoa.,.. prezo odru.. de 90 (IIOValte) diae, r..dllrlo juroe de 

611 ao -· -italiz..,. tr~tr~ta. 

JUSTIFICATIVA 

A autorizaçla para abertura de depóai toa • ..- aatr~nJeire na .­
cárie .-:!anal podarií contribuir abata'lcia.tJ.nte para o abrSfldaawlto dll grave cri 
- cantoe axtarnu do peta. O axpraeaiw ..,1_ diwio de divi- tranoacianeia 
no •I'CBdo paralelo, aatiaado • cerca da CJJ&torz.e .Uh&ta dll dólaree, eugare aa 
reale poterx:ialldadas da 118dida ora cogitade, poia ea ., ..-.o8 pal'ta de tala racur­
aoe cc.nverglr ao ~BrC.:ia inet1tucione.lizado1 poder-se-ií CCI'ltar cc:. nova fonte ct. 
recureoa, ao -..ao ~ - CJJIIt estaria crladoa deseatlauloe a evaalo • divtsae. 

A pr,tica de dopÓaitoa bancirioa • - aatr~nJeire j& ó utilizada COlO 
lxtto JD' vários pa{aee, Ca.J ií a caao de SUfça. Pla.lai recentemente, t.ent.S. outroa 
Pa!aaa adotar• semelhante providAncia, destar:'Wldo-ae o aucaaao da eua tq,lantaç., 
na Tur(JJie, Boltvle, "'dco e f'Q. Uroguat. 

(et81108 inaístlndo CCll assa idãia desde 1989, qJando apresentei o Projeto 
de lei 1179/89, depois transrorrnado no Projeto da lei CIJIIl)lementar 225/90, stnda 
.- trMitaçlo nae CD1'!1s$lliee Tócnicns da c-.ra doe Ooputadoe. C011 a ediç3o LIM l'le­
dldas ProvJsóri~ qutt instituir• a ~ e o Plano da EatabiUzaçla Ecoo&D!ca, re­
presentai a proposta, o que volto a fazer ago:o"a através da ptessnte (mande, pata 
qua poasamoa institucionalizar da rorma male 1 '""'ida , atrawêa de lei, oa dapilailoe 
baneãrioe • IIIOeda uttanga1ra. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS J 
~ , . .,,-;----] r.~,----------m•o>"'"--- ::::::::--"] 
I ~116M I L~M~E~DI~D~A~P~RO~V~l~SO~R~IA~NQ~73~1~/LL94L_ _______________ ____j __ _J 

- -----AUTOII 

[ Senado~ MAURO BENEVIDES 

,. l o --- 2 o· !IUMT'~""'"' 

c·ÁG·N~ ~ Lc ___ ~_·_··_· __ __,_ ___ ·~_~_· ·-·-·---'----·~_··_· __ __.Jc_ __ .. _ ..... _ •• ~~~~~-= 
r,-----------------~~-------------------, 

ACRESCENTE-SE, ONDE COUBER, O SEGUINTE ARTIGO: 

j • Art. Os riscos das operações realizadas com recursos do Fundo 
Constitucional de Financiamento do Nordeste, com beneficiários loca­
lizados' na regiao semi-árida, bem como com micro e pequenas empresas 
e produtores, poderão ser transferidos para o mencionado Fundo.• 

J U S T I F I C A T I V A 

A emenda tem por objetivo abrir novas perspectivas para to­
madores de recursos localizados no semi-árido e para micro e pequena• 
empresas, cujas limitaçOee de garantias inibem sua dinamizaç&o e 
obrigam os bancos administradores a reduzir suas aplicaçOes a essa 
6rea e a esses segmentos produtivos. 

r=~"-·---------------~~------~--/--~-~~_:"_'~--~-~--,~-~---~_·-_~_/_7_--_-_-_________ __j 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l J 
p--0 I ,''," ~ 1,_"''·===::::::::::::::::::-._·.z:~·,_"_" -----------J [2_ __ ~ _ HEQ!DA PROY!SORIA NQ 731 I 94 

IL' _-·....:-~:::.n:::•:::do"-'r-'MAc:.::::UR:::O_:B::E:::;N-E:.:V~I-D::E~S-=--=--=-~-'~_-~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-=~ r~ -·""-• -, 
r ,o ,___ 2 o- ..... T..,. ..... 4 O · ocrrrva 9 O· suu<trur1'ova ,........_ -~ 

cu''-·"~~ rL• ___ -__ .,_, ___ --l----·~_~_··_"_'====:=====-·~_··-'~~----_-_;_-_-_-_-_•·_·'_"~~~~~.::: 
-------------------------------~~-------------------------------, 

I ACRESCENTE-SE, ONDE COUBER, O SEGUINTE ARTIGO: 

I " 6 l . ' Art. At a promu gaç&o da Le~ Complementar de que trate o art. 
192 da constituiçao Federal, os recursos financeiros relativos a pro­
gramas e projetos de caráter regional, de responsabilidade da Uni&o, 
ser&o depositados em suas instituições reqiÕnais de crédito e por 
elas aplicados.• 
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J 9 S T I F I C A T I V A 

Sabe-se que grande parte dos recursos da União, uma vez li­
berada pelo Tesouro Nacional, p~ra programas e projetos, tem seus de­
.p6sitos dispersos por vasta r~de de agências bancárias, inclusive de 
instituições financeiras privadas. 

Ora, essa dispersão de depósitos em muito dificulta não ape­
nas o acompanhamento e o fluxo dos recursos públicos, mas sobretudo o 
controle efetivo de seus gastos. 

Por isso, se recolhidos e depositados exclusivamente nas 
instituições federais, conforme determina a Constituição, tornam-se 
mais simples e mal$ eficazes seus mecanismog de controle. 

do 
de 

Certamente, essa providência interessa também aos 
Plano Real, pelos seue desdoDramentos sobre o controle 
pagamento. 

objetivos 
dos meios 

[ 

APRESENTAÇÃO OE EMENDAS l J 
r,-,-.1,'," ~, ..-.__. ~~~~~~~~;-~~ .. ==~"'=· ==:=:-:-::==~~ _____ ~ ~ MEDIDA PROV!SOR!A NQ 731 I 94 ___j 

1_.-, ---.®<-.WUlllD-B.EllUI.IIiES...----'"'~~-____ __jl 1-'---. _~ .. _~ ... -_., --ll 
_senador MAppo BfNfVIDF$ . _ _ 

1'-----------------rnro-----------------~ 

\INCLUA-SE, ONDE COUBER, O SEGUINTE DISPOSITIVO: 
I 
! "Art. As atividades prioritárias de relevante interesse para o de­
senvolvimento econômico e social da~ regiões Norte, Nordeste e Cen­
tro-oeste, financiadas com recursos dos Fundos Constitucionais de Fi­
nanciamento do Norte, Nordeste e Centro-Oeste, terão tratamento favo­
recido, inclusive quanto ao retorno dos créditos deferidos, de acordo 
com os limites e critérios definidos pelas instituições financeiras, 
de que trata o art. 16, "caput", da Lei 7.827, de 27 de setembro de 
1989." 
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J U S T 1 F I C A T I V A 

Os Fundos Constitucionais de FinanÇiamento do Norte, Nordes­
te e Centro-Oeste alo instrumentos especificas de fomento ~s trêe re­
giões mais pobres do Pais. 

A presente emenda tem por objetivo assegurar a cont~nuidade 
das ações de fomento baseadas nos mencionados Fundos, cuja eficáqia 
tem sido reconhecid~ por todos os segmentos da sociedade. 

[ 

APRESENTAÇllo DE EMENDAS L rz;; ;·;·T;J "1'-M-ED-ID_A_P_R_OV-i-SO_R_IA-NQ-73-1.,--/-9~~"'""--

Dezembro de 1994 

J 
J 

r-,-,._-~--~;;~r:;_-_-_~_~_----'---~-____JI r~-""""-·1 t~Senadnr MA!IRO BfNEVTOFS . L_ _ 

..------=-------------'· wv------------------
1 o ..,.._ 2 o· lo.lfllrTit!,lltM 5o -UTM 4 o • lt0n'IV4 • g·o • S .... !TITUf'l'i\101~ 

~~ ---------------------, 

r ACRESCENTE-SE, ONDE COUBER, O SEGUINTE ARTIGO: 

! •Art. As operações de crédito contratadas junto às instituiçõe 
financeiras oficiais, com recursos oriundos dos Fundos Constitucio 
naia de Financiamento do Norte, Nordeste e Centro-Oeste e com cl6usu 
la de atualizaçlo pela TR, passam a ser atualizadas pelo IPC-r. 

Par4grafo ~nico. Os contratos firmados sob e êgide desses Fundos 
com data anterior a viq!ncia desta Lei, poderio ser repactuados co 
cl4uaula de correçao m~net4ria pelo IPC-r, mediante acordo entre a 
partes.• 
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J V S T I P I C A T I V A 

OI PundOI Constitucionais de Financiamento do Norte, Nordea 
~• é Cefttro-Oeate foram criados para promover o desenvolvimento da 
r-v16ea aala carente• do Pais, por meio da oferta de recuraoa par 
financiar 01 setorea produt.ivoa dessas 6reas. 

A Taxa Referencial - ~~ tem sido contestada como indexado 
d•• operaç&ea de cr6dito, at6 mesmo nas regiões mais desenvolvida• d 
Pala. eapecielmente quando se trata de apoio ~diticio ao setor pri 
Mr1o. 

A preeente emenda justifica-se, dessa forma, pois garantir 
aoa ta.e4orea de cr6dito dos Fundos Constitucionais de Financia=ento 
.. clç .. ente conetituidoa por mini e pequenos produtores ruraia e in 
duatr1a1•, reconhecidamente mais carentes e~vulneriveia, encargo• fi 
Denceirol .. 11 eondizeneee com ae atividades por eles exercida•. 

- ----------.u,. ... ·,u- ---7-
'I" "" .... -' ' '. ,._, . ..::.:~-t \..' 

'- ' ;..--. -- -... -- - - --- - ---- -o-:·--· 

-.. • .;-.. . . :. :~ I 
APIIESENTAÇJo DE EMENDAS. t :. '. _j -, 

r..,~o.,t.,:P:l!U.:.T.:.lO;!:O~V!.!A:!~~Q!_!l!R'-l::C~O!:.~!.AT!.T~O:!_-_,_· ____________ _jl r"~~w;:;-] 

r 
•~• ... •u~ --.,----•ooc·u ------... ~~ .. ----, 

~---------------------------, 
onda couber, um Artigo eom a seguinte redaçBo: 

No cllculo daa •~igibilidadas de aplicaçlo em crédito ru-)
r lnclul•ll, 

Art. • • • • 

ral doa rec~raaa calculedoa sobre ~ saldo médio diário daa r~brica' 

ccntl~eil 'eujattaa ao recolhimento compul,ório, as instituiçees fi~ 
nancairaa incluiria oa dap6aitos oriundos das pessoas jurídicas da 

dirai~4 Público. bem como as autarquias, fundações. empresas públicas 
a eocJaá.uaa da economia mista. 

JUSTir!CATIVA 

ta• I eatabllizaçlo da moeda nacional, como decorr8ncia da 

plantáçlo do Pllno Econ8mico, deverá haver um eument~ do volume 

dep6eitoa i viata, com conaeqüAnta aumento das disponibil!dadas 

io­

do 

do 

racutao•-.Sl~~ll: ?. fin•nciamento ~ egricultul'a, com assa fonte que pode 
proparcionat.recuraoa a cuatoa meia baixos, já QWa nao apresenta cuA 

toa 'J.naftcaJ_raa da captaçlo. 
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Entretanto, a implantação ~o Plano Econômico - em sua fase ini-

cial - prevê uma substancial elevação dos juros reais, o que 

incompatível com a atividade agrícola. 

seria 

Dessa forma, é de todo interessante aue se ampliem mais ainda 

as dotações oriundas dos depósitos à vista, capazes de permitir um 

Dezembro de 1994 

"mix" de ta'xas de juros mais 

O que a Emenda propõe é 

eompativel com a atividade agropecuária. 

e~atamente permitir o aumento desaa.9 

dotações, atrav~s ~a inclusão dos depósitos p6blicos no cálculo das 

B)(igibilidades da aplics.çãtl em crédito rural, o que até hoje, por mg 

tivos não explicados, não era p~aticado, com inegável restriç~o de 

recursos à agricultura e ganhos indevidos ~s instituições fina~eei­

rss oficiais. 

J 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS J 
EMENDA A MEDIDA PROVISÓRIA NO 731, DE 26/11/94 

p------------------c---------w•~----------------------------, 
IYEPUTAOD VALDIR CDLATTD 

GY~;·. -"l ._C ____ --"";"';..::;,:_-_-:_-:-_-_-_ -___ --_"·_ .. _"===~==~:_-_._" ____ -'-~---·-_--_·~--.1 
r Inclua-se, onde couber, um artigo ~::m a seguinte redação; 

/ Art .•.• - Até maio de 1995 deverá ser mantida, _pela aut.arúJade mcrn-et! 
1 ria, o valor percentual vigente em primeiro de -julho de 1994, oa eXigi 

bilidade de aplícação em crédito rural, dos recursos calculados sobra 

o saldo médio diário das rubricas contábeis sujeitas ao recolhimento 

compulsório nas instituições financeiras integrantes do Sistema Nacio­

nal de Crédito Rural. 

JUSTIFICATIVA 

Com a estabilização da moeda nacional, como decorrência da imple2 

tação do Plano Econômico, deverá haver um aumento da volume de depósi­

tos à vista, com conseqüênte aume~to das disponibilidades de recursos 

para o financiamento à agricultura, com essa fonte que pode proporcio­

nar recursos a custos mais baixos, já que não apresenta custos finan­

ceiros de captação. 

Entretanto, a implantação do Plano Econômico - em eue rase inici­

al prevê uma substancial elevação dos juros reais, o que será incompa­

tf~el com a atividade agrícola, 
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Dessa forma 1 é de todo interessante que se a~pliem mais ainda as 

dotaçaas oriunda$ dos depósitos à vista, c::apez:es de p1nmitir um "mix .. 

da taxas da juros mais compat!vel com a atividade agropecuária, assim 

como se asse9urem recursos financeiros suficientet pare o financiamen­

to das safras. 
O Que a tmenda prop~e é exatamente permitir o aumento deaaaa dot! 

çOea, pele proibiçlo de que, durante a safra 94/95, o Conaalhu ~oneti­

rio Nacional possa reduzir o percentual de aplicaçlo obrigat6ria am 

cridito rural doa recurso~ oriundos dos dep6aitoa l vista • 

EMENDA ADITIVA 

MEDIDA PROVISORIA N2 731, DE 
25 DE NOVEMBRO DE 1994 

Adite-~e. onde couber, no Capitulo V da HP 731 um 6rtiao com 
a aeauinte redaç~o: 

Art .... -~- At~ o limite de 
líQuido da~ aliena~Oee poderá. 
utilizado para capitalizar o 
Variaçõee. Salariaiel obeervtado 
lei. 

20~ (Vinte Por cento), o produto 
a critério do Poder Executivo, ser 

FCVS <Fundo de Compeneac&o de 
ainda o diepoeto no Ar~. 33 deeta 

JUSTIFICATIVA 

A eituac!lc do 
·:a1.:e::1tc• ~ divido 
oportur.ijade de ee 

FCVS é t!o critico, tão danoea e 
mobiliária do Teeouro Nec 
iniciar a r~eoluç&o eetrutur 

tlo explosiva 
al. t uma 

problema. 
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EMENDA ADITIVA 

MEDIDA PROVISORIA NQ 731. DE 
25 DE NOVEMBRO DE 1994 

Adite-ee onde couber o seguinte artigo: 

Art ..... - Na conversão de valores contratuflie para o Roeal. 
Quando ee fizer neceseária e ep11caç!o prévia do reajuat~mer.to e 
o contrato determinar a utilização de índices de precoe ou cueto 
com defasaa~m. aseim entendidos quando o reajuste for calculado 
através de indicee dos meses anteriores aos da apreeentaç&o d& 
proposta e da aferição, a r~pactuacào deverá prever para a 
convere6.CI. obriaatoriemente. o \.lflo de indicee relativo~ eoe 
próprios meses sem qualquer defasagem. 

JUSTIFICATIVA 

tJiecis:·.!ir.&.r 6. conv-e·rs:ác de valere~ qua!"lC:o 
!ore:::. defa~aàoe ec. r~l~ç~o aos eventos. 

utilize.dc.oe 

I···! ·-;;_:-:.c•. · .... \ 

.; -:~ .•; ·; '!: . ·· .•.. J 

Medlda Provisória n• 731 de 25 de novembro de 19!14 

Emenda Aditiva 

• An. AI opctaç6oo de c:Rdito rural para os produtos alimentares contemplados pela 
Polftica de Garantia de ~ Mlnimos • PGPM; para mini, ~qucnos c m~ produtores 
nua/O, - opcraçóes de investimento c custeio, serão corriglCias, a partir de 1• de julho de 
1994, pelo lndice de .preços recebidos pelos produtores (IPR); apurado pelo Poder 
Elec:uti>o em oada repo do paio. 

f t• • AI opc;raçóes de comerciali:zao;to para os produtos c beneficiários referidos oo oaput 
ICllo cozri&idal de aconlo com a c:>OI~o da correção dos preços IDÍDiJIIOI do produto 
finaDciado. 

f 7!' • AI ._. '!:IL':d'!, incidentes sobre os contratos de crMito rural de que trata este 
aniao seria capi semeotralmcnte em limites que não poderão ultrapassar os nfveis 
~ de rentabilidade dos produtos financiados nas regiões respectivas, !Dados pelo 
MiDiltáio da Apicultura, Abastecimento e Reforma Agrária. 

Dezembro de 1994 
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Justificativa: 

Uma das roivindicaçôes dõs produtores rurais chama-se equivalencill. em produto nos 
contratos de financtamcnto rural. A despeito de todo o debate em tomo do tema, 
especialmente sobre os mecanismos de funcionamento desta sistemàtica, o principio bésico 
~ q11e a correção do custo dos financiament03 reflita a evolução da receita auferida pela 
atividade, no sentido de. viabiliml' econômica e financeitame.nte es.te setor da eoonomia. 

Não há dúvidas de que tal sistemática envolve a destina~o de subsídios ao setor de forma 
seletiva em termos do porte do produtor e tipo de produto, como ~ feito em todo o mundo 
desenvolvido, .cujo dimensionamento deverá constar no orçamento públiCo f forma 
transparente. 

De acordo com esta MP os financiamentos agrícolas serão corrigidos pela TR - sobre a 
qual o Superior Tnbunal de Justiça na súmula n• 16, já se pronunciou no seatido de·que a 
TR não pode ser utilizada como indexador no cW!ito rural, enquanto que os preços 
minimos não serão indexados, certamente oconerã mais um descasamemo entre a 
correção dos financiamentos aRricolas e a evolução dos preços IDÍDÍlDCll, eapeci•lmente 
para os pequ~ e médiO. proifutores rurais que, em geral, não atingem o pte91 mluimo-

Ademais, ~ preciso estabelecer um limite na aplicaçãe das taxas de juros incidentes no 
crédito rural, além de serem capitalizadas semesllalmente. Nilo podemos manter as taxas 
atuais (6%, n%), que, no contexto de um plano de estabilização da moeda, ~ntam 
n!Yeis elewd!soimos, inviabilizando a atividade agropecuária. Nossa emenda u1iliza como 
parllmetro a rentabilidade dos produtos financiados. 

Por últiJI?.o, mui~os argumentas serão dados no se~ti~o de que o indexador ~qui propc»to 
ainda nio ~ dev~damente coletado, bem como o hmne máximo de taxas de Juros toma-se 
inviivel para o sistema financeiro.~ um plano que pretende."revolucionat' a eçonomia 
brasileira precisa implementar e ap:rfeiçoar os seus mecanismos financeiros. 

Neste sentido, esta emenda visa estabelecer regras mínimas tanta para a correçlo doi 
financiamentos, como para a incidencia dos juros, iniciandc>se pelos produtos da cesta 
básica, para mini, pe9.uenos e médios produtores rurais, o que pode ser ampüado na 
medida em que se constga dimensionar o volume de subsídios ou equalizaçlo a ser aplicada 
de acordo com a fonte áe captação. 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 73 t, de 25 de novembro de 1 W4. 

Dlsptle 50bre o Pld/JQ /l.eal. o Sísten.J Monetdtlo 
Nddon.rl. est.J/Jel= dS teyriiS e condiç6es fMr.J 
emiss4o do REAL e os critérios f>Ma ~ 
dds obrlgiiÇÕI!S pdra o REAL e d.f -
provi<Mndas. 

EMENDA ADffiVA 

1nclua~se. onde couber, o seguinte! ardgo: 

Quinta-feira 8 8355 
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·Art. . Os valores das tabelas de vendmentos, soldos e salários e dS 
rabelas de cargos em comissão, funções de confiança e grarificadas dos 
servidores públicos dvis e militares da Unicio ser.to corrigidos, em 111 de 
julhO de 1994. peta aplicação de percentual de reajuste suflden~ para que 
os valores em Real correspondam, no minlmo. ao valor médio apurado 
entre março de 1993 e reve~lro de 1994. <:anvertendo-se os respecttvos 
vaJores, ern cada~. pela URV do último dia do mês." 

JlJSJ]OCAÇÃQ, 

A Lei n11 • 8.880, que Instituiu a URV. agora convt!rtlda em Real. ao 
de~lnar a convers.to dos sa.J.arfos dos servidores pela média, revogou. explldtamente, 
a tel salarial em vigor. Assim, consolidaram-se as perdas verificadas nos meses de janeiro 
e fevereiro de 1994, responsávei5 por uma reduç.io do salário real dos servidores, em 
URV, da ordem de 40 %. A presente emenda visa atender à necessidade de 
recomposiçlo destes sal.irios. lá extremamente defasados. de modo que possam 
entnentat. CDm perdas menores. os rheses que ~ colocam entre a entrada em vigor do 
Real e a data base da categoria. 

MEDIDA PROVISóRIA N2 73 t, de ZS de novembro oe 1 Y'.J4. 

Dispõe sobre o P/.lno 1/N/. o SishNnd MoneUrto 
!Vdclondl. es""""- dS rr>sr..s e condições pu.­
emissJo do REAL e os critérios pdrcf convers.l.O 
áas obtfK•çõt!s pu.- o l/CAl e dJ ou&as 
providh7c/.ls. 

EMENDA ADITIVA 

Jndua-se. onde couber: 

• Art. . O art. 28 da Lei n. 8.880, de 1994. passa a Vigorar com a seguinte 
redaç.!o, 

Art. 28. Os valOil!S das tabelas de vencimentos. soldos e sal.lrios e as 
tabelas de l'unçaes de oonftança e gradftc:adas dos servidores públlcDs civis e 
mJIIta.es da Unl.lo serAo teVish>5 em I' de Janeiro de i995, e o peroentual de 
reafi.ISte a ~ apUcado será o suftden~ para que os vak>nes em Re4J 
conespondam, no mlnlmo. ao equivalente em URV verfllcado para C) ml!s de 
Janeiro de 1994. observando-se, 
a) na hipótese de a aplk:.ação do prevlsro no 'caput' impllar aumenro da 
lblha de pagamenro suP"f1or ao ~menro da receita liquida do exercido. 

Dezembro de 1994 
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o pen:enruat de reajuste ~rá substltufdo p:clo lndl~ c:or.Cl>j:~::cl~nt-1 t!l 
aumento da receita nquida, no mesmo pt!rforlo: 
bl na hi~ de, aplicado o previsto no 'caput". ~r1Gc- r-!Z:! r.cdL';l'i<;3 cl~ 
lndlce de comprometimento da rec!lta Uqulda co~., ~-.. rolh:1 cl~ p.!fí-~tn-.:m.Cl 
em ~ação ao tndlce médio de comprometimento apur~o r.o e.no cZ~ 1~1. 
aplk:ar-se-á, sobre os vencimentos, roldoz c S-:lláriw. fr:tl.fc ~c.~; <~Vri>:;.lt!:::l fS'! 

correspondente ao ~rcentuaJ nec::ssárlo p~c1 qt.:'J o fr.ti!c::: c~; 
cqmprometimento retome àquele patamar; 
c) para efeito do disposto nesra lei consid;.:ra~S!! follv. d'.i! fl11.:J!'m~i1b 
exdusivamente as des~ com vcn.dm~nn. ~o!rlro, ,ern~~t-"'f&..:::! e 
vantagens -de caráter ~nnarr.;;nt.!, p:2rc2bkl:a;::; ~lcs 5!:1Vhln::-~~~ C-": 
AdmlnlstraçAo federal direta, autArqutca c 1'\lr;rkdonií.l; 
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d) para efeito do dJsposto IU!Sta l2J, C.Ons!d~Yi.:~';) C:::TI!:J r~.J~.; r:;L•~::~:·. t;. 

receita de Impostos. dcdll%idas as rcstlru~çil-::J, c:- lr.t::.míiv~ í:: ·~"':: ~ 
subsldlos previamente esta~l:.:dÇ:a;:;; em ld c <'!l h~·n~-~~ :-<::''"'~ 
constttudonals. 
e) o índice de variaç.!o da re<::2IUl tfqoldü s~rá dfvuiU(~~ ç;-,, <:b c:mjt.e-te 
dos Ministros de Estado da fazenda, do TrêlhcliU) ~ Ch~i",:;6 do Zn~~·:-.:...-~:-~!:--:· 
das Forças Armadas e das Seaetari~ d~ Fl~'~l(~m:...;i1~~ C.-ç:"·-:•:~:.lZO: , • 
~e da Admlnlstrc:çt:o k::::~r'J c!} rr .• ;::i~-.:~·:-;:1~·. c:,.._ J .:~:;..:·_:;~~--:-··,... 

f) a apuraç.Io do fndlce de varia.çAo da rcc!lia lfqufrk ~:...>rt. <...{~~\!-1'". r-nr 
comissão especialmente c:onstftufC.:a., qu~ contuá corri ckm m: ... mimt;:-1 
indicados. cada um. pelos Afilnistroo d~ Estzdo m"-lr.ti~n~.::::l:i n~ dl1:::::: 
an~rior e dnco membros re~nt-..:ntzs doo s~rv!ti-or~ públ~c:.; í~G:<.l;;. 
designados pelo Ministro Chefe da S---aatarlü ck: ilciminh.;trt~:l Fc~:::i7"J. 
mediante indicação das entidades repr~nti!.tiv.<:.S. 
g) o fndlce da revtslo geral ibtado na forin.:; C::;;st:.: ltrtlg~ lndtilrt. r::t~r-.;1 a::1 
valores vigentes em dezembro de 1«lt"~-. n~ co:nrw:.!Ud~ c.:: r..::Jv~ 
co~ldoscom base no art. 39, § l'i da. Con:tltu!ç!:l f-:...::L:rrJ.' 

A Lei n. · 8.880. de 1994, ao dct2mlillê!l a conv_..,-~·::'!:1 C:c... ~'"-'!"r:::_; ~:r: 
servidores pela média. revogou, explldtamenre. a ld sa~Mat em vt;j'tr.. i .. r...:;;;r. r.~::;:jti;··:r-1,·: 

a fixar. n.t data base da categoria (Janeiro da 1995), o fm:Jicc d~ r..:rJv.•.t-.J .u ~t.;i r.~!~t: ... -:'~. 
preclsa ser superada no 4mblto da dtscusüo que ora w d~·-··''11Yü~''~ i\ c.-r:~-::):: p~ii~t"~ 
visa Instituir~ slmUar a que vtgfa na Lern. 8.676/93. ~'r~=--. r.~ c.:.st"'". i!".c·'3, ::::..:::;:) 
menos a reposJç.lo Integral do saU.do real ~- em )J.~iro c;-.J H~-:::-.:. C~: .. JJ 

salvaguarda; preserva-se b Tesouro pela llmJ~ d::st\1 r..:flZ~:;{!:i L:J fr::í!=-.1 ~·:J .-:,_· ..•• ::..<L:: 
da ~ta ttqtJlc:La. Se esSa receita Uquld&. conn:~o. aum~r;tw c-r,, rr.:.~!:::.; ~u;: ,..., :::.: <-::: ,·~ 

despesa ctxn' pessoal. Vfa.blll%a-se a c:o~ d~ ganh~ r.acl ~il rr;.:;:c..: C!..L::::::...iZ.J r·--~ 
que o lndloe de comprometSmento !e mantenM. o m:;.;smo. ou ~'jt:. !.::....'i1 :.::;:::-...:: • .,n~b· '!' ~ 

Tesouro Nacional, argumento ~pro levao~:> J:::t,.. lmj::;.d!r,: c::l::::::;:-S-..J c:~.: cp• ... '_q::.....:;' 
aumentOs reais aos servtdores. 
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MEDIDA PROViSÓRIA N' 731. de 25 de nov._oro c:fe t'Xi4. . '··· '·' 

Dlspélt! soiNe o Plano RAI/, o Slsleml. Monetlrlo 
NKiorwl. est.Jbelece .u regru e cond/p(Jes ,_a 
emlss.lo do I/L4l e os cri~rlos p.u.a CDIWI!ISofo 
ddS obrlgdÇ(Jes p;ua o IIL4l e dd outiU 
pro-

EMENDA ADmVA 

'Art. . O art. 27 da lei n. 8.880, de 1994, passa a vigorar cama seguinte 

'Art. 27. t assegurado aos trabalhadon!s. observado o d~ no art. 26, 
no ~ da respectiva data-base, a revlslo do sal.1rlo resultante da apl~ 
do art. 19, com oéoervancla do seguinte, 
I -~o valor dos salitlos referentes a cada um dos doZe meses, 
Imediatamente anteriores ~ data-base, em URV ou equivalente em URV. de 
acoRio com a data da dlsponlbllldade do cm:tlto ou de etiotM> pagamento; 
11 - aplicando-se. sobre o valor ""' URV ou equivalente em URV no mes 
anterior l data-base, o fndloe necessatlo para que. o valor do sal.1rlo seja 
equiparado ao maior valor encontrado na ll:xma do lndoo I. 
§ I;. Na ápucaçlo do dls_., neste ardgo, ser4 observado o dl""""'" ncs 
§tI' e 2• do art. 19. 
§ 2'. Na hipótese de o valor decorrehte da apltc.açao do disposto neste 
ardgo resulta< 1-ao sat.1r1o vigente no mes anterior l data-base, ser& 
mantido o maior dos dois valores.· 

)USJlflr&(.lO 

A lei n. 8.880/94, que de"""'lnou as regras de conver5lo em URV, ora 
tranolbnnada em REAL. nao assegura a repostçao das perdas ocontdas no momento da. 
conV<!rSlo •. e qile Implicam, <Xlltfi>nne o caso. em percentual su~ a 20 '*' do sai.VIo. A. 
I Me n2gOdaçlo ia data'basé permldrl a alguns traball1adores . repor estas per$5. ma. 
uni gtcild<! condngente condnuarl prejildlcado. depeuderido do que a Lei lhes assegurar. 
t """"" sentido que a presente emenda visa garandr, na data-base. pelo merx» a 
re.,.,.tç.llo do maior valor em URV llel1ftcado no pe!1odo de I 2 meses anteriores. 
resgatando o poder aqulslllw> da das5e trabalhadora. . 

. . Sala das-· YJ/4l )ç}t '\' ·'1" ' (, 
" I l I o . <K ! . I 

S.f.-'/. 1<-'G.·· (r • J ~ .0"V' . 
: t ~. ~~ wJi\)0~<\\ v \À~~ ~ ~ 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

1- 30/11/94 , ............ MP-731 

1- Luiz Salomlo li ,.. l'rllola- 306 

1- 111 li- 1-· 1- 1-

Acrescente-se, onde couber, o sesuinJe artigo: 

• Art. A titulo de reposíçio do poder aquisitivo dos trabalhadores em geni, bem 
COIDQ <!q$, IIF('Iidores JIÍII)Ücos e dos bc>eficiirios da Previdencia Social, será concedido, no 
... d~ julho <110 199<1., up1 abono pegmiiria oquiVIIoDte i variJÇio lalltlulada 'do índiarde 
- 1"11 URV, qls>JI•d• pelo Departamento Inteisindioal de Estatística e Estúd<is 
Sôào-Emnomômic:os-DIEESE". 

JUSTIFICA 11V A 

Dlnnte 1 segunda làse do atual Jl10 de Estabilizaçlo, em especial nas últimas semanas · 
que antecederam ao REAL. os preços dispataTanj, provocando uma inf1aç1o acima de 50%. 
Ao mesmo.tempo, os salários 1Mnm rajuste linútado à variaçlo da URV, quando, 1 

evidênc:ía iildica, bouve inflaçlo iJK:IUsi've na li!Oeda indexada. As perdas salsriais 
II:UliiUiadas - periodo de tnnsiçlo foram consasraclas na Medida Provisória. A 
presente emenda pr-.le diminuir o arrocho salarial prova...do par es.w políticas 
~......_.estabilizadoras. . . . ..... 

. .... L . .J-.. t...- --v 
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:-~r . ·, ,. ,_. .. , · .. · 
--~ ·' 

/WM5!EN1!' AÇÃO DE EMENDAS J 
I= 30/11~ I 

Ir:-~ 111 11- 1- 1- 1-

~ orub couber, o seguinte artigo e paristúo imico: 

• Art. o. eclórioo elos trnbalhadores em geral - rajustados llrtoaletjra a •• 
f'Cl1ir ó:J I"~. julha de 1994, po!a variaçio acunwlada positM do indioo do"'- ao 
Cono.omldar llecl - IPC-r, ou de qualquer outro que venha a substitui-lo, _.que -
vrri!"J?"!o ~~ n s (cieco) pontos percentuais. 

~o único. Nss ~vas datu-base. os salúios sslo acre r ., •· 1 
litv.!o ó:J ~dcl!o, ~ úWice igual ou superior à variaçio' positM do ,........ '­
Bruto". 

JUSTIFICATIVA 

f:w ~-~ pno<eiiS8IIICIU estabilizadoras que lbD IIÍdo proti .. "" .... 
moohm pm prejudioor OS ttabalbadores, pois ..... ficam à """"' do ·- I O .. 

~ tornlo em vista os efeitos recessivos de tais planos, Sllários aYiltodoo. A ,_ 
~ ~ iDihir o t'll'flld><> Hlorial impUoito na Medido Provisória. 

- 1'-ol 

Dezembro de 1994 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L
_ ... ,_,. 

·•··.· J 
1- 30/11/94 l•nt ith: MP~731 

1- Luiz Salomlo li N"- 306 

l- 111 11- 1- 1- 1-
T..,.. 

Acrosc:alte-.., onde couber, o seguinte artigo e panigrúo único: 

• Art. Os w!ores das tabelas de vencimentos, soldos e salários e du tabelas de 
funções de oonfiança e grarilicadas dos servidores oivis e militares - roajuslados 
autollllli<:amente, a partir da emisslo do real, pela wriaçlo acumulada positiva do Indico de 
Preços ao Consnnidor Reai-IPC-r, ou de qualquer outro que venha a substitui-lo, sempre 
qua esta variaçlo ultrapassar a S (cinco) pontos percentuais_ 

Parágrafo único. Em 1• de janeiro de 199S. e a JWnir d.•1 n.I!'.S d$1;"'·,r-b·::c·'l, !h! 

salários aerlo oaacidos, a título de prodl . lidado, de índice igual cu '-'-'~"'ri"'" :\ -r.--- ·:"o 
positiva do Produto 1ntemo Bruto•_ 

JUSTIFICATIVA 

As políticas econ6micas pretensamente estabilizlldl>ras, que tbn sido pm!icad8s "" Bl'l1-L"l 
ocabsm por prejudicar os tnbalhadores, pois ..... ficam à rner<:i do "....-cada" '1"0 
sanciona. tendo em vista os efeitos recessivos de tais planos, salários GVilt<)9~ :S·:·J 
particular. os servidores públicos tão seus salários ainda m.!is com%·_-=.·"=·. :.. · 
emenda pretende inibir o mocllo sat..n.J implicíto ll' Medido ~;!-. · 

-- _I 
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J 
I !Paoa ';'o· MP-731 J 

1- Luiz Salomlo 

1-1/1 11- 1-· 1- 1-
T.-: 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte artigo e parágrafo: 

• Art. A partir de I' ele julho de 1994, o salário mínimo oeri equivalente 1 

I 00 (cem) REAIS. 

Parigiafo Wiico - O solário rninlmo oeri reajustado automaticamente, 
a partir da eRússlo elo REAl, ~ ~ acÍupulada positiva do Índice de Preços 
ao ConSumidor Real - !PC-r, ou de. qualquer outro que venha 1 sui>Jtitui-lo, sempre 
que esta variaçlo ultrapassar 1 S (cinoo) pontos percentuais". 

JUSTIFICATIVA 

A distnõuiçlo de reada oo Brasil é das nWs j>erversas do mundo, consagralldo uma 
siruaçJo de miséria e fome ele grande parte de oossos trabalhadores. É preciso 
vontade politiCa· para alierar essa Situaçlo. A presente emenda proteode resgatar,. 
embóra modestameine,: parte da ~ social que se foi II<:UI1UIIanclo ao longo elos. 
anos como fiuto de politicas eco~micas, pretensamente estabilizaclons, contra o. 
povo. 

EMENDA ADtnVA Nl 

MEDIDA PROVISORIA Nl 731, DE 19M 

Autor: Deputado Francisco Domellea 

Acrescente-se onde couber o seguinte artigo: 

I 

• M. O atual Presidente e os atuais Diretores do Banco Central do 
Brasil só podem ser subst~ufdos ou exonerados, até o dia 31 de dezembro de 1994, 
por motivo de morte ou por outro motivo de força maior reconhecido previamente 
pelo Senado Federal, no uso da competência que lhe conferiu o art. 52, 111, d, da 
Consthuiçlo Fedarel. 

Dezembro de 1994 
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JUSTIFICAÇÃO 

O problema da independência do Banco Cemral deve ser exam"1nado no 
contexto da regulamentação do artigo 192 da Constftuição Federal. 

Entretanto, é imperioso estabelecer estabilidade pera os atuais Presi­
dentes e Diretores para que possam atuar com mais independência na condução da 
polltica monetária, resistindo às pressões que, nesta época da implantação do plano 
real, virão de todos os lados e até mesmo do próprio Governo. 

CONGRESSO NACIONAL 

Quinta-feira X 

1 EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRr:: i 
MEDIDA PROVISÓRIA N°. 732, DE 29 DE NOVEMBRO DE 19'1':·, 
QUE "DISPÕE SOBRE ISENÇÃO DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOfi 
INDUSTRIALIZADOS (IPI) NA AQUISIÇÃO DE AUTOMÓV:;::: 
PARA UTILIZAÇÃO NO TRANSPORTE AUTÔNOMO DE 
PASSAGEIROS, BEM COMO POR PESSOAS PORTADORAS DE 
DEFICIÊNCIA ·FÍSICA .E AOS DESTINADOS AO TRANSPORTE 
ESCOLAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

' 

CONGRESSISTAS··· ··EMENDAS NUMEROS • ·1 
,· 

- - ~- ---- -- - -- - - - -- - --

DEPUTADO PA~O PAIM .......................... 002. 
DEPUTADO VALDIR COLATTO ................ OOI. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

'-:E:-:~-:E-N,-OÀ_A_M_E_oioA-PR-0-VISllRIA~•N·o"·7J2;-IiE:2-9/-1i-/-94 _____ _ 

Í
. -------·.-~--------, 
~ DEPUTADO VALDIR COLAI'TO 

I' 1· ,, J c-- ••''~' 1 -0-------•~;nu~ --,----•"'<•t> 

,.-------------•mo-------------, 
Inclua-se, no artigo 1Q, os incisos V, VI, VIl e VIII, com a segui~ 

redação: 

Art. 1Q 

~ - Prefeituras Municipais, quando destinados ao transporte escolar; 

VI - transportadores autônomos titulares de autorização, 

ou concessão para exploração de transporte escolar; 

VII - Prefeituras Municipais, na categoria de ambulância; 

permissã 

VIII -representantes comerciais, devidamente sindicalizados ou fil' 

ados a respectiva associação de classe, desde qüe destinem o veiculo 

utilização na atividade profisaional. 

JUSTIFICATIVA 

A inclusão dos incisos V e VI visam assegurar às Prefeituras Munici 
pais e aos transportadores autônomos a isenção de IPI na aquisição d 

veiculas para transporta escolar, benefício esse previsto no anunciaO 

da Medida Provisória mas que n~o foi mantido no seu texto e que tem u 

alcance social muito grande, uma vez que vis~m o tran~portes de estudan 

tes. 

A inclusão do inciso VII pretende assegurar que as Prefeituras Muni 

cipais sejam isentas do IPI na aquisição de ambulâncias, uma vez que, e 

tre as inGmeras demandas de serviço com que se defrontam, sobreleva a d 

assistência i saGde de seus municipes. Nesse sentido, i de extrema impo 

tância a utilizaç~o de uma amb~lância, para o transporte dos doentes,nã 

só dentro do município mas também para levar os doentes mais graves par 

os centros maiores. Tais serviços tem como clientela, sem dGvida, a pop 

!ação de mais baixa renda, m~i~oependente dos serviços pGlicos de saGd 

enfim, são inestimáveis os serviços que uma ambulância pode prestar ao 

Município. Entretanto, por incrível que pareça, as ambulâncias adquir! 

das pelas Prefeituras Municipais são tributadas pelo IPI. Constitucio­

nalmente, a orientação é no sentido de as esferas de governo não se 

tributarem mutuamente. e: o que se infere do art. 150, VI, "a", da Con,! 

tituição Federal. Entretanto, no caso do IPI, as Prefeituras são con­

tribuintes de fato e não de direito, suportando elas o ônus do imposto 

A inclusão do inciso VIII isentará do IPI os automõveis··da passage! 

ros quando adquiridos por representantes comerciais devidament sindi-
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calizados ou filiados à respectiva associação comercial de classe, de~ 

da que destinam o veiculo à utilização na atividade profissional, al 
cançando assim, os mesmos beneficias concedidos aos ~otoristas de taxi 

que, a sua sem~lhança, tem no automóvel o seu principal instrumento de 

trabalho. Idênticas são as dificuldades por que passam esses profissi~ 

nais, necessitando renovar o veiculo. D representante comercial se de­

para com um obstáculo praticamente intransponível, o do elevada preço 

do do automóvsl, situação que se agrava, se considerarmos que ele pra­

ticamente não tem capacidade ~e poupança. Além do alto risco que o prE 

fissional da área enfrenta em viagens longas, com veículos, na maioria 

das vezes, em condições precárias. 

Cumpre salientar, no entanto, que o representante comercial não tem 

tido a sorte do motorista de taxi, que ao longo dos últimoa anos vem 

sendo Favorecido com a concessão do benefício Fiscal da isenção tribu­

tária. 

oo---1~ ----·· 

. çue 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 732, de 19 de novembro de 1994 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

•Art. . Fioca isentos do Imposto sobre Produtos lndustri~lizados (IPJ) os 
utilitários c caminhões de fabricação nacional destinados ao transporte dr 
cargas quando adquiridos por motoristas profissionais. na data da publicação 
desta Lei, exerçam, como pessoas físicas. atividade de condutor autênomo 
de veículo de transporte de cargas devidamente inscritos no Registro 
Nacional de Transportadores Rodoviários de: Bens. 
§ 1°. O benefício ptevisto neste artigo poderá sc:r utilizado umá. única vez. 
~ ?:'. ~o caso de falecimentO ou incapacitação do motorista r'" ·":<~sional 

referido neste artigo. sc:m que tenha c:tetivamcnte adquirit ~ulo 

protissional. o direito será transmitida ao cônjuge ou ao herdeiro do 
por esse ou pelo juízo, desde que seja motorista profissional t c 
destine o veículo à mesma finalidade.· 
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A \ledida Provisória 0° 732. em seu ~rtiJ?;O \''. \'Í'>a beneficiar o motorista 
protissional de modo que possa adquirir veí<.Lilo de passageiros ~.:om isençii.o do IPI. 
destmado à utili7.ação como taxi. 

~o encanto, também os motoristas profissiOnais l{UC atuam, como 
autônomos. no uansportt: de cargas. são merecedores da oportunidade de adquirirem 
\'eículos para uso em sua atl\'idade profissional. 

Com o objetivo de estender o benefício. apresentamos :1 presente emenda, 
sujeitando, no entanto, o usufruto da isenção à inscrição do beneficiário no Registro 
:-.J'acional de Transportadores Rodoviários de Bens e às mesmas regras que a \fedida 
Provisória estabelece: em relação aos veí ' de passeio. 

Face ao grande alcance social da proposta. viabilizando a renovação da frota 
dos transportadores autônomos e a melhoria de suas condições de trabalho. reiteramos aos 
ilustres pareS a necessidade de aprovação desta emenda. 

PAI~! 

CONGRESSO NACIONAL 

Dezembro de I994 

EMENDA APRESENTADA PERANTE A COMISSÃO MISTA DESTINADA A EXAMINAR 
E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA N' 736, DE 30 DE NOVEMBRO 
DE 1994, QUE "DISPÕE SOBRE A VENDA DE VEÍCULOS POPULARES". 
-----------------·------------------.. --------------··---·---................................................................................................. .. 
CONGRESSISTAS EMENDA N°. 

Deputado ARNO MAGARINOS 001 . 

..------- •••• ,. N ........ --------. I 
______ ..;7;:;36::.'9::...4;._ ________ _,H · 
,--------------- ..... ---------------, 

Deputado ARNO MAGARINOS 
f 

oou---, r:="'~---••U.O•••o- •'110 
__ o6_1_1_2_1_9_4...J' t_!' 1 único 'I 

, .. ~ .. -
1892-5 

r···· .. --1/ 1 

,-------------------~···-------------------

Emenda Substitutiva 

Dê-se ao parágrafo único do artigo 3° a seguinte redação: 
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/ 
! 

• 

"Parágrafo único • O disposto no ~ não se aplica aos casos de sucessão causa 

IllQJljJ ou de execuçio judicial, mediante autorização do juiz competente; aos contratos de 

alienaçii~ fiduciária em garantia, cujos direitos não poderão ser cedidos ou transferidos sem 

observância do disposto neste artigo; às alienações de veículos que, em razão de sinistro, 

tenham-se convertido em sucata consoanta a definição do Decreto n• 1.305, de 09 de novembro 

de 1994, bem como às alienações feitas por segurados a seguradoras, e por estas 

subsequentemente a terceiros, nos casos de roubos ou furtos de veículos que tenham dado origem 

a inçienização de seguro". 

JL'STIFICATIVA 

A presente emenda busca estender as exceções colimadas na Medida Provisória, 

para os casos de sinis!ros, que resultam em perda total do veículo. 

Nestes casos, pela Emenda, o J'roprietário ou seu preposto poderá formalizar a 

alienação pela venda como sucata. Outro caso não previsto na matéria é que diz respeito ao roubo 

ou furto, em que - uma vez segurado o veículo - a seguradora liquida o sinistro, isto é, paga a 

indenização e se sub-roga nos direitos, por força da legislação pertinente e as próprias condições 

da respectiva apólice de seguro. 

Ocorrendo a recuperação do veículo a posteriori, facultar-se-á à Seguradora a 

alienação, independentemente da nrazo de um ano previsto na Medida Provisória. 
t'tr~tiÇO de Comln!5ea Mistas 

• c·~ ·~ ;"·----
~ <O 

~·,:~ r/f· -- t: tw·a :JI'ar.tf'fltr 

Publkada na DCN (~ 0), de 011/UJ!I.f 
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.• SENADO FEDERAL 

SUMÁRIO 

1- ATA DA 184' SESSÃO, EM 7 DE DEZEMBRO 
DE 1994 

l.l- ABER1URA 
1.2- EXPEDIENTE 
1.2.1- Mensagem do Senhor Presidente da República 
- N" 375, de 1994 (n" !.118/94, na origem), de 6 do corren­

te, submetendo à apreciação do Senado o nome do Senhor José 
Nogueira Filho, Ministro de Primeira Classe da Carreira de DiplO­
mata, para, cumulativamente com a função de Embaixador do Bra~ 
sil junto à República de Cuba, exercer a função de Embaixador do 
Brasil junto a Antígua e Barbuda. 

- N" 393/94- CN (n" l.IIQ/94, na origem), que encaminha 
o Projeto de Lei n° 4, de 1~94- CN, que autoriza o Poder Executi­
vo a abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério 
do Meio Ambiente e da Amazônia Legal, crédito especial no valor 
de R$ 1.100.000,00 (Hum Milhão e Cem Mil Reais), para os fms 
que especifica. 

1.2.2- A viso do Ministro da Justiça 
- N" 1.708/94. de 2 de dezembro de 1994. encaminhando 

informações sobre os quesitos constantes do Requerimento U0 

715/94, de autoria do Senador Gilberto Miranda. 
1.2.3- Comunicação da Presidência 
- Estabelecimento de calendário para a tramitação do Pro­

jeto de Lei n° 4/94- CN, lido no Expediente da presente sessão. 
1.2A- Leitura de Projeto 
-Projeto de Lei do Senado no 90, de 1994- Complemen­

tar, de autoria do Senador Ney Maranhão, que acrescenta disposi­
tivo ao Código Elejtoral, a fim de permitir a ação rescisória ern 
casos de inelegibilidades. 

1.2.5- Requerimentos 
- N° 958, de 1994, de autoria do Senador Áureo Mello, SO­

licito autorização para ausentar-se do País a partir do dia 13 do 
con:ente mês, tendo sido designado pelo Senhor Presidente daRe­
pública para participar da Delegação Brasileira à XLlX Assem­
bléia Geral da ONU. 

- N° 959, de 1994, de autoria do Senador Josaphat Mari­
nho, solicitando licença para ausentar-se dos trabalhos da Casa, 
nos dias 8 e 9 do corrente mês, a fim de participar, inclusive como 
palcstrante, do XXVI Encontro Nacional de Presidentes de Institu­
tos de Previdência. Votação adiada por falta de quorum. 

1.2.6- Comunicações da Presidência 
- Recebimento do Oficio n° 826, de 2 do ootrente, pela 

qual encaminha o relatório de aplicação dos recursos do Fundo Es­
pecial de Desenvolvimento e Aperleiçoamento das Atividades de 
Fiscalização- FVNDAF, relativo ao exercício de 1993 e ao pri­
meiro semestre de 1994, em cumprimento do disposto no art. 6°, 
parágrafo 1 ", da Lei n" 7.711, de 1988. 

-Recebimento do Aviso n° 510, de 1994. transmitindo cópia 
da Decisão n" 728194, acompanhada do relatório e do voto que a fun­
damentam. dando conta da consonância dos procedimentos de privati­
zação da EMBRAER com a legislação aplicável à espécie. 

1.2.7- Discursos do Expediente 

- SENADOR EPITÁC/0 CAFETEIRA -Imagem do Con­
gresso Nacional perante a opinião pública quanto à apresente do 
Projeto de Lei do Senado Q0 88/94, que concede, na forma do art. 
48, inciso VIII, da Constituição Federal, anistia aos candidatos às 
eleições de 1994, processados ou condenados com fundamento na 

Legislação Eleitoral em vigor. Criticando procedimento de realiza­
ção de sessão extraordinária sem convocação prévia. 

- O SR. PRFSIDENTE- Esclarecimentos ao Sr. Epitácio 
Cafeteira. 

- SENADOR RONAN TITO, como Uder- Considerações 
sobre a Lei de Imprensa em tramitação na Câmara dos Deputados, 
acerca de ética na politica e do papel do Parlamentar na Democracia. 

- SENADOR JUTAHY MAGAlliÃES, como Líder- Con­
siderações sobte alguns dos pontos abordados relo Sr. Ronan Tito 
em seu discurso. 

-SENADOR MAURO BENEVIDES, como Líder- Registro 
de pesar pelo falecimento do Ex-Senador General Oscar Passos. 

- SR. PRESIDENT": - Associando-se em nome da Mesa, às 
Hom<magens de pesar à família do Ex-Senador General Oscar Passos. 

- SENADOR NELSON CARNEIRO - Transcurso dos 30 
anos do Parlamento Latino Americano. 

1.2.8- Leitura de Projeto 
-Projeto de Lei do Senado n" 91, de 1994- Complementar, 

de autoria do Senador Áureo Mello, que acrescenta dispositivo à 
Lei Complementar n° 64, de 1990, que "estabelece, de acordo com 
o art. 14, parágrafo 9", da Constituição federal casos de inelegibili­
dade, praws de cessação e determina outrns providências". 

1.2.9- Requerimento 
- N" 960, de 1994, de autoria do Senador Levy Dias, solici­

tando que sejam considerados como licença autorizada os dias 1, 
3. 4, 7 a 10, 16 a 18, 21, 25, 28 a 30 de novembro de 1994, em ra­
zão de compromissos partidários em seu Estado. Aprovado. 

1.2.10- Apreciação de matéria 
- Requerimento n• 959/94, lido no Expediente da presente 

sessão. Aprovado. 
1.2.11- Leitura de Projeto 
- Projeto de Lei do Senado n" 92, de 1994, de autoria do 

Senador Jacques Silva, que regulamenta o parágrafo 1 o do art. 102 
da Constituição Federal. 

1.2.12- Requerimentos 
- N" 961, de 1994, de autoria do Senador Jutaby Magalhã­

es, solicitando a inclusão na Ordem do Dia do Projeto de Resolu­
ção no 11 O, de 1992, que ''altera o Regulamento Administrativo do 
Senado Federal, e dá outras providências. 

- N" 962, de 1994, de autoria do Senador Jarbas Passarinho, 
solicitando a inclusão na Ordem do Dia do Projeto de Lei do Sena­
do n" 133/93, que acrescenta parágrafo ao art. 11. da Lei o" 7.827, 
de 27 de setembro de 1989, a fim de reduzir a Correção Monetária 
dos Financiamentos aos Produtos Rurais. 

13-0RDEMDODIA 
-Requerimento n" 861, de 1994, do Senador Eduardo Su­

plicy, solicitando, nos termos regimentais, a inclusão em Ordem 
do Dia do Projeto de Lei do Senado·n° 108, de 1993, de sua auto­
ria, que modifica o parágrafo 1 o do art. 74 do Código de Processo 
Penal para incluir na competência do Tribunal do Juri o julgamen­
to de crimes contra a Administração Pública, o Sistema Financeiro 
Nacional, a Seguridade Social e a Ordem Tributária. Aprovado. 

1.3.1- Comunicação da Presidência 
-Convocação de sessão extraordinâria a realizar-se hoje. às 

!8 horas e 30 minutos, com Ordem do Dia que designa. 
1.3.2 -Designação da Ordem do Dia da próxima sessão 
1.4- ENCERRAMENTO 
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2 -ATA DA 185" SESSÃO, EM 7 DE DEZEMBRO DE tabe!ecimento de calendário para a su. ,,_•itação. 
1994 

2.1 - ABERTI!RA 
2.2- EXPEDIENTE 
2.2.1- Pareceres 
Referentes às seguintes matérias: 
-Projeto de Lei da Câmara no 85, de 1994, que altera o arL 

73 da Consolidação das Leis do Trabalho, mudando o valor do 
adicional noturno. 

-Projeto de Lei da Câmara n° 77, de 1994 (n° 1.629-C. de 
1991-na Câmara dos Deputados), que dispõe sobre a tenninologia 
oficial relativa à hanseníase e dá outras providências. 

-Projeto de Lei da Câmara n° 101, de 1994, que acrescenta 
parágrafo único ao art. 846 da CLT, para pennitir, na ausência de 
acordo, o julgamento imediato das reclamações de natureza unica­
mente salarial. 

2.2.2- Requerimentos 
-No 963, de 1994, de autoria do Senador Gilberto Miranda. 

solicitando a transcrição, nos Anais do Senado, do artigo intitulado 
Vamos exportar ... empregos pelo Correio, publico no jomal "O Es­
tado de S.Paulo". edição do dia 1° de dezembro de 1994. de auto­
ria do Sr. Affonso Hennel. 

- N" 964, de 1994, de autoria do Senador Odacir Soares, so­
licitando a transcrição, nos Anais do Senado, do aditorial intitula­
do Senso de Oportunidade, do Jornal do Brasil. de 6 de 
novembro do corrente ano. 

2.2.3- Comunicações da Presidência 
- Edição, pelo Senhor Presidente da República. da Medida 

Provisória 0° 737, de 3 de dezembro de 1994, que dispõe sobre o 
prazo previsto no § 4° do art. 2° da Lei n° 8352, de 28 de dezem~ 
bro de 1991. Designação da Comissão Mista e estabelecimento de 
calendário para a sua tramitação. 

- Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 
Provisória n° 738, de 3 de dezembro de 1994, que dispõe sobre al­
teração da Lei n° 8.490, de 19 de novembro de 1992, com a nova 
redação dada pela Lei n° 8.746. de 9 de dezembro de 1993. e dá 
outras providências. Designação da Comissão Mista e estabeleci­
mento de calendário para a sua tramitação. 

- Edição, pelo Senhor Presidente da República. da Medida 
Provisória n° 739, de 3 de dezembro de 1994. que concede novo 
prazo para conclusão do inventário do Instituto Nacional de Assis­
tência Médica da Previdência Social- INAMPS, extinto pela Lei 
n° 8.689, de 27 de julho de 1993. Designação da Comissão Mista e 
estabelecimento de calendário para a sua tramitação. 

- Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 
Provisória n°740, de3 de dezembro de 1994. que dispõe sobre a Nota 
do Tesouro Nacional- NTN e sua utilização pam aquisição de bens e 
direitos alienados no âmbito do Programa Nacional de Desestatiza­
ção-PND, instituido pela Lei n° 8.031, de 12 de abril de 1990, consoli­
dando as normas sobre a matéria constantes da Lei n" 8.177, de 1" de 
março de 1991, e da Lei n°8.249, de 24 deoutubrode 1991. e alterno 
art. 3° da Lei n° 8.249/91. Designação da Comissão Mista e estabele­
cimento de calendário para a sua tnunitação. 

- Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 
Provisória n° 741, de 3 de dezembro de 1994, que dá nova redação 
à alínea ''a'' do inciso Xll do art. 16 da Lei n° 8.490, de 19 de no­
vembro de 1992. Designação da Comissão Mista e estabelecimen­
to de calendário para a sua tramitação. 

- Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 
Provisória n° 742, de 3 de dezembro de 1994, que autoriza a utili­
zação do Produto da Alienação do Navio "DOCEV AlE" no sa­
neamento fmanceíro da Companhia de Navegação Lloyd 
Brasileiro- LLOYDBRÁS. Designação da Comissão Mista e es· 

-Edição, pelo Senhor Presidente ela J{~publica, da Medida 
Provisória n° 743, de 3 de dezembro de 1';94 .• ,.1e institui a Taxa 
de Juros de Longo Prazo- TJLP. que dispõe <;0\::;n: "' remuneroção 
dos recursos do Fundo de Particip.u,-~- ' . - · -~ _ u -.: ·' · de 
Amparo ao Trabalhador, do Fundo d t r. iv:!.'1<, 1' ' ,1,, 0u-
trjlS providências. Designação da Co ,:,_ .- ·-~.:- , -~ . .;· . !e-.. tr 1en­
to de calendário para a sua tramit açà 

-Edição, pelo Senhor"'· ~:u. 1 1.' ·u- J•. 

Provisória n° 744, de 3 de deL.emh l- : In.: ~ -·· ·..; , ·~ · 
nó mero de cargos de natureza csp;x·. d 
çiJo e Assessoramento Superiores e 1 • ~-~·L.:;.:.:.·" 

tentes nos orgãos da Admirustraçal· · ._' -'"' ,) .. 
t; 

·' 
FLJndacional. e dá outras providér..c •. .... u 'irn 1:-< ~· 

· . ·,~ !ida 
~. 1 .'"L' n 

Jrr,·· 

ca e 

Mista e estabelecimento decalendári. ~--j -,.l :'1 ••• L.~ '.,,, .~~ 

-Edição, pelo Senhor Prcsi(1, 1·' lla ;. y·.í.~ · · , di1·. 
Provisórian°745,de3dedeLembro :.'')' .~;-.,·.- ·fll;\ 

ção de Desempenho e Produtividade ' .... J\Ll .<L·• ~ ~·Fi-
nanças, Controle, Orçamento e PiaJlCjdmcntn e dá 1 •' .. 

providências. Designação da Conussào Mista e eskbc lccirnc. '' • r ~e 
calendário para a sua t:rnmitação. 

-Edição, pelo Senhor Presidente da Rcpúh!ica, da i\lit'di .. .a 
Provisória n° 746, de 3 de dezembro de l9ll4. l.[t•e adot.a me.cht. " 
necessárias à continuidade do Processo de Jm;) 1cmen'.:IÇ3o da 1~, )· 

nomia de que trata o art. 4° da j\.~edida Pmv1s..'>r r' -;m• de li nc 
novembro de 1994, para os Scrvtdorcs Púlhíco. , o.Alcnns. J)esj,~c; 
nação da Comissão Mista e estabelecimento de c.::lcncl1nn para w 
sua tramitação. 

-Edição, pelo Senhor Presidente da República. da Medtúa 
Provisória no 747. de 3 de dezembro de 1Ç94. que aJtera dispo .. -1~­
vos das Leis n°s 8.829, de 22 de dezembro de 1993. e HS 1 ·.à- \ 
de jullio de 19S)4, dispõe sobre enquadramento de serv1dore<: na 
Administração Pública Federal Direta, nas Autarquiaç r nas l"~,.;n 
dações, e dá outras providências. Designação da Comlssão iVii'>:a .._ 
estabelecimento de calendário para a SUd. tramitação. 

- Abertura de prazo para oferecimento de emendas aos rrn 
jetos de Lei da Câmara n° 77, 85 e 101. de 1994, cujos pareceres 
foram lidos anteriormente. 

- Arquivamento defmitivo dos Projetos de l.ei da Câmara 
n° 157/93, 13 e 104/94, em virtude do encerramento do pruo ftxa­
do no parágrafo único do art. 254 do Regimento Interno, sem in­
terposição do recurso nele previsto. 

2.2A- Oficios 
- Nos 696 a 698, de 1994, da Liderança do Pivtl)B, na Câ 

mara dos Deputados, de indicação de memhros em Comi'>sÕe<> 
Mistas. 

2.2.5- Discursos do Enperlíente 
SENADOR NABOR JUNIOR - Homena,gem p.Sstuma ao 

ex-Senador e General Oscar Passos. 
SENADOR MAURO BENEVIDES- Solicitando a t~aliração 

de sessão solene em homenagem do ex -Senador Oscar P .tSsos. 
SENADOR JOAQUIM BEATO - Discriminação racial no 

Brasil. 
SENADOR CID SABÓIA DE CARVALHO, como Líder­

Po$ição contrária de S.Exa ao projeto que propõe o Acordo Orto­
gráfico entre as Nações de Língua Portuguesa, tendo em vista que 
não se pode subordinar a língua, maior expressão cultural de um 
povo, a fenômenos das diferentes populações envolvidas. euro­
péia. africana e latinas. 

SENADOR MAURÍCIO CORRÊA - Despedindo-se do Se­
nado, já que em breve assumirá o cargo de Ministro do Supremo 
Tribunal Federal. 

SENADOR EDUARDO SUPUCY- Suscitando questão de 



8370 Quinta-feira 8 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Dezembro de 1994 

ordem quanto a designação da Ordem do Dia da sessão e;it.traordi­
nária a realizar-se hoje. após a presente sessão, tendo em vista a 
inclusão extemporânea do Projeto de Lei do Senado n° 8&'94, que 
trata da anistia aos candidatos às eleições de 1994, processados ou 
condenados com fundamento na legislação eleitoral em vigor. 

SR. PRESIDENTE - Resposta à questão de onlell! do Sr. 
Eduardo Suplicy. 

SENADOR EPITÁCIO CAFETEIRA -Recorrendo da deci­
são da Mesa sobre a resposta à qu~stão de ordem levantada pelo 
Sr. Eduardo Suplicy ,solicitando seja ouvida a Comissão de Cons­
tituição, Justiça e Cidadania sobre a matéria. 

SR. PRESIDENfE- Resposta ao Sr.Epitácio Cafeteira. 
SENADOR EPITÁC/0 CAFETEIRA- Reitera sua interpre­

tação contrária à da Mesa sobre o art. 169 do Regimento Interno, 
no que tange à questão de ordem levantada pelo Sr. Eduardo Su­
plicy. Protestos contra a realização de sessão extraordinária para 
apreciação do PLS n" 88/94. 

SENADOR CÉSAR DIAS - Defesa do fortalecimento do 
sistema cooperativista na agriculnna brasileira. 

SENADOR JOÃO FRANÇA- Premência de solução para o 
problema de mineração em reservas indígenas, no sentido de que o 
País possa aproveitar economicamente estes recursos, os tomem 
agente de produção e desenvolvimento, inclusive revertendo-os 
em benefícios para as próprias populações indigenas. 

SENADOR GILBERTO MIRANDA - Obsetvações perti­
nente à esdtú:xula medida governamental que libera as importações 
de bens de consumo pelo Correio. 

SENADOR ODACIR SOARES- Comentários a respeito da 
dois e'itilos diversos de enfrentamento da crise cacaueira, protago­
nizados um pela eficiência do ex-Governador Antônio Carlos Ma­
galhães e outro pelo Governo de Rondônia e da Direção da 
CEPLAC. 

23- ORDEM DO DIA 
Projeto de Decreto Legislativo n" 44, de 1993 (n" 250/93 na 

Câmara dos Deputados}, que aprova o ato que renova a permissão 
da RÁDIO INDEPENDENTE L IDA. para explorar setviço dera­
diodífusão sonora em freqüência modulada na cidade de Lajeado, 
Estado do Rio Grande do Sul. Apreàação sobrestada em virtude 
do término do prazo regimental da sessão. 

Projeto de Decreto Legislativo n" 45, de 1993 (n" 253/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à RÁDIO CAPINZAL LTOA. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na Cidade de Capinzal, Estado 
de Santa Catarina. Apreciação sobrestada em virtude do término 
do prazo regimental da sessão. 

Projeto de Decreto Legislativo n" 46, de 1993 (n"248/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à RÁDIO FRATERNIDADE L IDA. para explorar ser­
viço de radiodifusão sonora em freqüencia modulada na Cidade de 
Araras, Estado de São Paulo. Apreciação sobrestada em virtude 
do término do prazo regimental da sessão. 

Projeto de Decreto Legislativo n" 48, de 1993 (n" 264/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão 
da RÁDIO JORNAL DO BRASIL LTDA" para explorar setviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na Cidade do Rio 
de Janei."', Estado do Rio de Janeiro. Apreciação sobreotada em 
virtude do término do praw regimental da sessão. 

Projeto de Decreto Legislativo n" 49, de 1993 (n" 273/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão 
da RÁD!O LITORAL LIDA. para explorar serviço de radiodifu­
são sonóra em freqüência modulada na Cidade de Osório, Estado 
do Rio Grande do Sul. Apreciação sobre-~.ada em virtude do tér· 
mino do prazo regimental da sessão. 

Projeto de Decreto Legislativo n" 50, de 1993 (n"277/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a outowt 
deferida ao SISTEMA NOVA ERA DE COMUNICAÇAO 
LTDA., para explorar scrviço de radiodifusão sonora em onda mé­
dia na Cidade de Borrazópolis, Estado do Paranã. Apr«:iação so­
brestada em virtude do término do praw regimental da st:ssão. 

Projeto de Decreto Legislativo n" 52, de 1993 (n" 246/93, na 
Câmara dos ~putados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à RADIO GRANDE LAGO LTDA. para explorar setvi­
ço de radiodifusão sonora em onda média na Cidade de Santa He­
lena, Estado do Paranã. Apreciação sobrestada em virtude do 
término do prazo regimental da sessão. 

Projeto de Decreto Legislativo n" 55, de 1993 (n"267/93, na 
Câmara dos Deputados). que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à PAQUETA EMPREENDIMENTOS LTDA. para ex­
plorar setviço de radiodifusão sonora em onda média na_ Cidade de 
Floriano, Estado do Piaui. Apr«:iação sobrestada em virtude do 
término do prazo regimental da sessão. 

Projeto de Decreto Legislativo n" 7, de 1994 (n" 308/93, na 
Câmara dos ,Deputados), que aprova o atç que renova a· ou~a 
deferida à RADIO CUL 'IURA DE TIMBO LTDA., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Tim· 
bó, Estado de Santa Catarina. Apreciação sobrestada 'ell! virtUüe 
do término do prazo regimental da sessão. · 

Projeto de Decreto Legislativo n" 9, de 1994 (n" 301/93, na 
Câmara dos D~putados), que aprov!' o ato que renova a concessão 
outorgada à RADIO E TV T APAJOS L IDA., para explorar setvi­
ço de radiodifusão de sons e imagens (televisão) na' Cidàde de 
Santarélll, Estado do Pará. Apreciação sobrestada em virtude do 
término do prazo regimental da sessão. · 

Projeto de Decreto Legislativo n" 10, de 1994 (n"297/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 'outorga permissão à 
FUNDAÇÃO Pe. URBANO THJESEN para executar· serviçO de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusiva­
mente educativos, na Cidade de Novo Hamtlngo, Estado do Rio 
Grande do Sul. Apreciação sobrestada em virtude do ténnino do 
pra.w regimental da sessão. 

Projeto de Decreto Legislativo n" 11, de 1994 (n"265/93~ na 
Câ.ma.n- dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à S.A. RÁDIO VERDES MARES, para explorar setvi­
ço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na Cidade de 
Fortaleza, Estado do Cearã. Apr«:iação sobrestada ein virtude do 
término do prazo regimental da sessão. 

Projeto de Decreto Legislativo n" 12, de 1994 (n"319/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato qne outorga pennissão à 
FUNDAÇÃO CULTURAL CRUZEIRO DO SUL para executai' 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de Sorocaba, Estado de São Paulo. Apreciação sobrestada em 
virtude do término do praw regimental da sessão. 

Projeto de Decreto Legislativo n" 18, de 1994 (n" 252/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à RÁDIO ARAGUAIA LTDA. para explorar setviço de 
radiodifusão sonora em onda média na Cidade de Araguaína, Esta­
do do Tocantins. Apreciação sobrestada em virtude do término 
do prazo regimental da sessão. 

Projeto de Decreto Legislativo n" 19, de 1994 (n"254/93, na 
Câmarn dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à TV TOCANTINS LIDA. para explorar setviço dera­
diodifusão de sons e imagens (televisão) na Cidade de Anápolis, 
Estado de Goiãs. Apreciação sobreotada em virtude do ténnino 
do prazo regimental da· sessão. 

Projeto de Decreto Legislativo n" 23, de 1994 (n" 327/93, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
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outorgada à RÁDIO MONTANHÊS DE BOTELHOS LTDA. co da Língua Portuguesa. assinado em Lisboa. em 16 de dezeml·.o 
para explorar serviço de mdiodifusão sonora em onda média na de 1990. Apreciação sobrestada em virtude do tér mo do pr<· ;o 
Cidade de Botelhos, Estado de Minas Gerais. Apreciação sobres- regi."'llental da sessão. 
tada em virtude do témúno do prazo regimental da sessão. Projeto de Resolução D0 3, de 1994- CN, que dtspõe sohrc 

Projeto de Decreto Legislativo 0° 24, de 1994 (0°328/93, na a estrutura administrativa da Comissão Parlamentar Conjunt.1 C1,) 

Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga. permissão à Mercosul. Apreciação sobrestada em virtude do término do prr.­
FUNDAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR DO V ALE DO SAPU- zo regimental da sessão. 
CAÍ para executar serviço de radiodifusão sonora etll freqüência Projeto de Resolução D0 122. de 1993, de autmia do ~en­
modulada, com fms exclusivamente educativos, na cidade de Pau- dor Marco Maciel, que cria a Comissão de Ciência e Tecnol, •)-''•'· 
so Alegre, Estado de Minas Gerais. Apreciação sobrestada em Apreciação sobrestada em virtude do ténnino do prazo regi'J r·n-
virtude do término do prazo regimental da sessão. tal da sessão. 

Projeto de Decreto Legislativo n° 62, de 1993 (0°268/93, na Projeto de Resolução n° 94, de 1994. de autoria do Senador 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão Coutinho Jorge, que altera o Regimento Intemo do Senado Fed.·­
outorgada à SOCIEDADE RÁDIO VILA REAL LTDA., para ex- ral, transfonnando a Comissão de Educação em Comissão de f~!u­
plorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de cação, Ciência e Tecnologia. Apreciação sobrestada em vii1L'de 
Cuiabá, Estado de Mato Grosso. Apreciação sobrestada em vir- do término do prazo regimental da sessão. 
tude do término do prazo regimental da sessão. Ofício no Sn2, de 1994, do Senhor Presidente do ll-·1. ) 

Projeto de' 'Decreto Legislativon° 64, de 1993 (n\)275/93, na Central, encaminhando ao Senado Federal solicita ·ão d1l (;o\,. l 

Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão do Estado de São Paulo, relativa ao pedido de emissão Jc J. · 
outorgada à SOCIEDADE RÁDIO EMISSORA PARANAENSE Financeiras do Tesouro do Estado de São Paulo- LFl-SP. ,, 
SIA para explorar setviço de radiodifusão de sons e imagens (tele- nadas ã liquidação de precatórios judiciais. Apn.'Ciação sobr~·· 
visão), na Cidade de Londrina, Estado do Paranã. Apreciação so- da em virtude do término do prazo regimental da sessão. 
brestada em virtude do término do prazo regimental da sessão. Projeto de Lei da Cânwa no 13, de 1991 - ComrlenlL'r .r 

Projeto de Decreto Legislativo n° 69. de 1993 (n° 313/93. na (n° 223/90- Complementar. na Casa de origem). que tn)!UhC"" · 

Câmarn dos Deputados), que aprova o ato que outorga pennissão ã o§ zo do art. 171 da Constituição Federal, dispondo <;('hn· :• ~­
RÁDIO MARIANA LTDA. para explorar serviço de radiodifusão e o processo legislativo das medidas provisória<:; previstas r 1 • · 

sonora em freqüência modulada na cidade de Mariana., Estado de 62 da Constituição Federal, e dá outras provid.~ncia<;. Apreciar: ·m 
Minas Geriüs. Apreciação sobrestada em virtude do término do sobrestada em virtude dv término do prazo regimental da sessão. 
praZoregiiDenta1da sessão. Projeto de Lei da Câmara nl) 125, de 1991- Complem('n•·,r 

Projeto de Decreto Legislativo nl) 8, de 1994 (n° 303/93, na (no 60/89-Complementar, na Casa de origem), que di<;ciplin.1 c· · 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão mites das despesas com o funcionalismo público, n:1 fmma ~,, 
outorgada à RADIO CULTURA DE PAULO AFONSO LTDA., 169 da Constituição Federal. Apreciação sobrcstacl>: em vi""'" ., 
pãra explorar setviço de radiodifusão sonora em freqüência modu- do término do prazo regimental da sessão. 
Iadá na cidade de Paulo Afonso. Estado da Bahia. Apreciação so- Projeto de Lei do Senado no 27. de 1991 - Complcr,,, 
brestada em virtude do ténnino do prazo regimental da sessão. de autoria do Senador Mansueto de Lavor, que regularncntc• 11 

Projeto de Decreto Legislativo n° 20. de 1994 (n°266/93. na do art. 192 da Constituição Federal. que dispõe sohno a coo• ~ ' 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão de juros reais máximos, e dá outras providências. /.pr: . .'ciaç:'· 
outorgada ã REDE NOVA TERRA DE RADIODIFUSÃO brestada em virtude do ténnino do prazo regimental da St's:'iàll 

LTDA .• atualmente denominada REDE FÊNIX DE COMUNICA- Requerimento no 484, de 1994, do Senador Marco i\'t. 
ÇÀO LTDA., para explorar setviço de radiodifusão sonora em fre- solicitando a convocação do Presidente e do SecrctáJ:io do C. v 

qüência modulada na Cidade de São José dos Pinhais, Estado do lho Nacional de Segurança Alimentar (CONSEA). Dom M I· 
Paraná. Apieciação sobrestada em virtude do té:rmirto do prazo Morelli, Bispo de Duque de Caxias e Doutor Herbett de \ .,·. 1 

regimental da sessão. (Betinho), para prestar, perante o Plenário do Senado Fcdeml. ~.-~-
Projeto de Decreto Legislativo D0 21, de 1994 (n° 292/93, na clarecimentos sobre o quadro de mortalidade infantil no Brasil ,' ,. 

Câmara do.,s Deputados), que aprova o ato que renova a pennissão pecialmente nas regiões mais pobres, e apresentar as sugc~ll~c·· c 
da FM. RADIO INDEPENDENTE DE ARCOVERDE LTDA.. medidas que o órgão proporá ao Senhor Presidente da Rcpúl<li• .•. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu- com vistas a enfrentar tão grave questão. Apreciação ~ohrt..""it· ~\ 
lada na Cidade de Arcoverde, Estado de Pernambuco. Apreciação em virtude do ténnino do prazo regimental da sessão. 
sobrestada em virtude do ténnino do prazo regimental da sessão. Requeriinento n° 858, de 1994, do Senador Eduanlo S' ·1. 

Projeto de Decreto Legislativo D0 26, de 1994 (n°344/93, na cy, solicitando a inclusão em Ordem do Dia do Projeto de [ .._., 
C~ dos Deputados), que aprova o ato que outorga pennissão à Senado nl) 95, de 1991, de sua autoria, que dispõe sobre a di• 1 1, 

RADIO CAMPOS DOURADOS FM LIDA. para explorar setvi- ção dos principais devedores junto ã Secretaria da Receita F~".~ •, 
ço de radiodifusão sonora em freqüêucia modulada na Cidade de ao Ministério do Trabalho e Previdência Social e Caixa 1· ·\; · 
Medianeira, Estado do Paraná. Apreciação sobrestada em virtude ca Federal e dá outras providências. Apreciação sohrc<o í.;.1 

do término do prazo reghnental da sessão. virtude do término do prazo regimental da sessão. 
Projeto de Decreto Legislativo nl) 39, de l994 (n° 296/93, na Requerimento n° 860, de 1994, do Senador Eduan.f11 ~· url'· 

C~ dos Deputados), que aprova o ato que outorga pennissão ã cy, solicitando a inclusão em Ordem do Dia do Projeto de : ~i\:,, 
RAD!O SERRA NEGRA FM LTDA., para explorar seJ'Viço dera~ Senado n° 349, de 1991, de sua autoria, que .!Xtingue disp..siçó•s 
diodifusão sonora em freqüência modulada na Cidade de Alterosa, legais que asseguram a prisão especial. Apreciação sobrcstw" 
Estado de Minas Gerais. Apreciação sobrestada em virtude do em virtude do ténnino do prazo regimental da sessão. 
ténninodoprazoregimentaldasessão. Projeto de Lei da Câmara no 151, de 1992 (no') 1.001, li\ 

Projeto de Decreto Legislativo nl) 45, de 1994 (n°222/92, na Casa de origem), que dispõe sobre a extinção da contrihu;~-àtl ~;~ 
Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo Ortográfi- dica! a que se referem os arts. 578 a 591 úa Consolidaç:1o das J ,.·:' 
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do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei D0 5.452, de 1° de maio de 
1943 e dá outras providências. Apreciação sobrestada em virtude 
do término do prazo regimental da sessão. 

Projeto de Lei do Senado n° 83, de 1994, que prorroga a vi­
gência da Lei n" 8.199, de 28 de junho de 1991, revigorada pela 
Lei n° 8.843, de 10 de janeiro de 1994. Apreciação sobrestada 
em virtude do término do prazo regimental da sessão. 

Emenda da Câmara ao Projeto de Lei do Senado n° 30, de 
1991 (n" 3.107/92, naquela Casa), que regnlamenta a profissão de 
ortoptista e dá outras providências. Apreciação sobrestada em 
virtude do término do prazo regimental da sessão. 

Projeto de Lei da Câmara n" 248, de 1993 (n" 4332, de 
1993, na Casa de origem), qne regnlamenta o § 3" do art. 8" do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, dispondo sobre are­
paração de natureza econômica. Apreciação sobrestada em virtu­
de do término do prazo regimental da sessão. 

Projeto de Lei do Senado D0 73, de 1991, de autoria do Se­
nador Jutahy Magalhães, que dispõe sobre isenção do imposto de 
renda para bolsas de estudos de médicos residentes e remuneração 
de estudantes em estágio para complementação de estudos univer­
sitários. Apreciação sobrestada em virtude do téinlino do prazo 
regimental da sessão. 

Mensagem n" 314, de 1994 (n" 899/94, na origem), de 24 de 
outubro do corrente ano, pela qua1 o Senhor Presidente da Repú­
blica submete à deliberação do Senado a escollia do Senhor V AL­
DIR RIGHETIO, para exercer o cargo de Ministro Togado do 
Tribunal Superior do Trabalho. Apreciação sobrestada em virtu­
de do término do prazo regimental da sessão. 

2.3.1- Comunicação da Presidência 
- Convocação de sessão extraordinária do Senado Federal a 

realizar-se hoje, às 19 horas e 10 minutos, com Ordem do Dia que 
designa. 

1994 

2.4- ENCERRAMENTO 

3.- ATA DA 186• SESSÃO, EM 7 DE DEZEMBRO DE 

3.1-- ABERTURA 
3.2- EXPEDIENTE 

3.2.1- Leitura de Projeto 
- Projeto de Lei do Senado n" 93, de 1994. de autoria do 

Senador Jutahy Magalhães, que "cU. nova redação aos arts. 1 o e 7° 
da Lei n° 8.727, de 5 de novembro de 1993, e prorroga o prazo 
previsto em seu art. 15". 

3.2.2- Requerimentos 
- N" 965, de 1994, de autoria do Senador Gilberto Miranda, 

solicitando ao Senhor Ministro de Estado da Aeronáutica, infor­
mações que menciona. 

- N" 966, de 1994, de autoria do Senador João Rocha, soli­
citando ao Senhor Ministro de Estado da Integração Regional, in­
foinlações que menciona. 

- N" 967, de 1994, de autoria do Senador João Rocha, soli­
citando ao Senhor Ministro de Estado da Fazenda, informações 
que menciona. 

- N" 968, Je 1994, de autoria do Senador Gilberto Miranda, 
solicitando ao Senhor Ministro de Estado Chefe da Secretaria de 
Assuntos Estratégicos da Presidência da República, informações 
que menciona. 

3.2.3- (lfício 
- Do Presidente da Comissão Mista de Planos, Orçamentos 

Públicos e Fiscalização, encaminhando o Oficio GLPTB/94. da Lide­
rança do PTB, no Senado Federal, de substituição de membro, ende­
raçado àquela Comissão e não ao Presidente do Senado Federal. 

3.3- ORDEM DO DIA 
- Projeto de Lei do Sanado n" 88, de 1994, de autoria do 

Senador Jacques Silva e outros Srs. Senadores, que concede, na 
fonna do art. 48, inciso VIII, da Constituição Federal, anistia aos 
candidatos às eleições de 1994, processados ou condenados com 
fundamento na legislação eleitoral em vigor. Aprovado após pare­
cer de plenário, favorável, tendo usado da palavra os Srs. Mansue­
to de Lavor, Alfredo Campos e Cid Sabóia de Carvalho. 

- Redação fma1 do Projeto de Lei do Senado n" 88/94, 
Aprovada. A Câmara dos Deputados. 

-Projeto de Lei do Senado n° 90, de 1994, que acrescenta 
dispositivo ao C6digo Eleitoral, a ftm de permitir a ação rescisória 
em casos de inelegibilidades. Retirado da pauta nos termos de art. 
175, "e". do Regimento Interno. 

3.3.1- Designação da Ordem do Dia da próxima sessão 
3.4- ENCERRAMENTO 

4- ATOS DO PRIMEIRO SECRETÁRIO 
- N"' 7 e 8, de 1994 
5- ATO DO DIRETOR-GERAL 
- N" 144, de 1994 
6- MESA DIRETORA 
7- LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 
8-COMPOSIÇÃODASCOMISSÕESPERMANENTES 

Ata da U~4la §e§§ã([]J? elllll!. 7 de dezembro de 1994 
4• Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
Presidência do Sr. Júlio Campos e da Sra. Júnia Marise 

ÀS 10 HOH.AS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo- Alexandre Costa- Aluízio Bezerra­
Amir Laudo - Antonio Mariz- Aureo Mello - Carlos Patrocínio -
César Dias- Cid Sabóia de Carvall J- Coutinho Jorge- Eduardo 
Suplicy- Epit ~cio CafeLeira · l~speridião Amin- Flaviano Melo-

Garibaldi Alves Filho- Gilberto Miranda- Guilherme Pabneira­
Humberto Lucena- Hydekel Freitas- Irapuan Costa Júnior- Jac~ 
qucs Silva - Jarbas Passarinho - João Calmon - João França -
João Rocha- Joaquim Beato- Jônice Tristão- Josapbat Marinho 
-José Eduardo- José Richa- Júlio Campos- Júnia Marise- Ju­
tahy Magalhães- Lavoisier Maia- Lwy Dias- Luremberg Nunes 
Rocha - Lourival Baptista - Lucídio Portella- Márcio Lacerda-
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Marco Maciel- Marluce Pinto-: Maurício Corrêa- Mauro Bene­
vides- Meira Filho- Moisés Abrão- Nabor Júnior- Nelson Car­
neiro- Ney Maranhão- Pedro Sirnon- Rachid Saldanha Derzi­
Raimundo Lira - Reginaldo Duarte - Ronaldo Aragão - Ronan 
Tito- Ruy Bacelar. 

A SRA. PRESIDENTE (Júnia Marise) - A lista de presen­
ça acusa o comparecimento de 55 Srs. Senadores. Havendo núme­
ro regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus. iniciarnos nossos traballios. 
O Sr. 1 o Secretário procederá à leitura do Expediente. 
É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS DO SENHOR 
PRESIDENTE DA REPUBLICA 

Submetendo à deliberação do Senado Federal a escolha de 
110me indicado para cargo cujo provimento depende de sua prévia 
aquiescência: 

MENSAGF.M N• 375, DE 1994 
(N• l.US, na Origem) 

Senhores Membros do Senado Federal. 
De conformidade com o art. 52, inciso IV. da Constituição 

Federal, e de aoordo com o disposto no art. 56. § 1°, do Regula~ 
mento aprovado pelo Decreto n•93325. de 1• de outubro de 1986. 
no art. 39, inciso I, alínea a, e no art. 40 do Anexo I ao Decreto n° 
99578, de lO de outubro de 1990. submeto à apreeiação de Vos­
sas Excelências a escolha, que desejo fazer. do Senhor José No­
gueira Filho, Ministro de Primeira Classe, da Carreira de 
Diplomata, para. cumulativamente com o cargo de Embaixador do 
Brasil junto à República de Cuba, exercer o cargo de Embaixador 
do Brasil junto a Antígua e Barbuda. 

Os méritos do Embaixador José Nogueira Finto. que me indu­
ziram a escolliê-lo para o desempenho dessa elevada função, oonstanl 
da anexas infoonação do Ministério das Relações Exteriores. 

Brasília, 6 de dezembro de 1994.- Itamar Franco. 

INFORMAÇÃO 

Curriculum Vitae 
Embaixador José Nogueira Filho 
São Paulo'SP. 4 de setembro de 1937. Finto de José No­

gueira e Eneida Villaça Nogueira. 
''Proficiency Certificate in Englisb", Universidade de Mi­

chigan. 1955. 
Bacharel em Ciências Jurídicas e Sociais, Faculdade Católi­

ca de Direito de Santos/SP, 1960. 
Diplomado em Língua Francesa, Associação de Cultura 

Franco-Brasileira de Santos/SP. 1961. 
CPCD, IRBr, 1962163. 
Examinador da Prova de Questões Internacionais Contem­

porâneas, Jo Exame Vestibular do Instituto Rio Br.mco, 
1988/1989/1990. 

Aplicador da Pr:wa de Questões Internacionais do CAD. 
IRBr. 1989/1990. 

Membro da Banca Examinadora do CAE, IRBr, 1990. 
Presidente da Banca Examinadora do CAE. IRBr, l99Qi9J. 
Terceiro Secretário. ccncurw. 20 de janeiro de 1964. 
Segundo Secretário, merecimento, 31 de dezembro de 1966. 

Primeiro Secretário. merecimento, 1° de janeiro de 1973. 
Conselheiro, merecimento, 19 de maio de 1975. 
Ministro de Segunda Classe, merecimento, 12 de junho de 

1978. 
Ministro de Primeira Classe, merecimento 16 de dezembro 

de 1986. 
Assistente do Chefe da Divisão do Pessoal. 1964. 
Su lxhefe da Divisão d~ Estados Americanos. 1973n 4. 
Assessor do Ministro de Estado das Relações Exteriores, 

1974/75. 

Coordenador de Assuntos Políticos do Gabinete do Minis-
tro de Estado das Relações Exteriores. 1976/79. 

Chefe do Departamento da Europa. 1986/88. 

Chefe do Departamento das Américas. 1988/90. 

Subsecretário-Geral, substituto, de Assuntos Politioos Bila-
terais. 1988/90. 

Chefe do Gabinete do Ministro de Estado das Relações Ex-
teriores, 1990/91. 

Secretário-Geral de Conlrole. 1992. 

Secretário de Con1role Interno, 1992. 
Fort-au-Prince, Encarregado de Negócios, a. i., 1964. 

Panamá, Terceiro Secretãrio, em Missão Transitória, 1966. 

Genebra, Delegação Permanente, Chefe do Serviço de Sele-
ção de Imigrantes. 1967. 

Genebra, Delegação Pennanente, Segundo Secretário, 
1967/69. 

Buenos Aires. Segundo Secretário. 1%9/ 19n. 

Bueno Aires. Primeiro Secretário, 1973. 

Washington, Ministro-Conselheiro, 1979/1983. 

Washington. Encarregado de Negócios. a.i .. 1983. 

Lisboa. Ministro-Conselheiro. 1983/1985. 

Lisboa. Encarregado de Negócios. a.i .. 1984/1985. 

Havana. Embaixador. 1993. 

Comissão de Reforma da CartA da OEA. Panamã. 1966 
(Assessor). 

LV Conferência Intel]>arlamentar. Teerã. 1966 (Membro da 
Delegação do Congresso Nacional). 

XX:ll Sessão da Comissão Econômica da ONU para a Euro­
pa. Genebra. 1967 (ObseiVador). 

XXX Sessão da Conferência Internacional da Instrução Pú­
blica, Genebra. 1967 (Membro). 

XXXll Reunião do Conselho do Bureau Internacional da 
Educação. Genebra, 1967 (Delegado). 

I Sessão do Grupo Permanente dos Produtos Sintéticos e de 
Substituição da Comissão de Produtos de base da Conferência das 
Nações Unidas sobre o Comércio e Desenvolvimento, (UNC­
TAD), Genebra.l967 (Delegado-suplente). 

XXN Sessão das Partes Contratantes do GA TI, Genebra. 
1967 (Membro). 

Conferência das Dezoito Nações sobre Desarmamento 
(ENDC), Genebra. 1967 (Membro). 

lli Sessão da Conferêncía da ONU negociadora do Acordo 
Internacional do Cacau, Genebta. l%7 (Membro). 

VI Sessão da Comissão Consultiva dos Trabalhadores Inte­
lectuais, OIT, Genebra, 1967 (Membro). 

XL V Reunião do Comitê Executivo do Bureau Internacio­
nal da Educação, Genebra 1968 (Delegado). 

Sessão do Comitê Consultivo e Científico, ONU, Genebra, 
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1968 (Membro). 
Missão do ClME, Washington. 1968 (Representante). 
Conferência da ONU sobre o Açúcar, Genebra, 1968 (Dele­

gado). 
CLXJX, CLXX e CLXXII Sessão do Consellio de Adminis­

tração da OIT, Genebra, 1968 (Observador). 
LI e LII Conferências Internacionais do Trabalho, Genebra, 

1967 e 1968 (Membro). 
Vll Sessão da Junta do Comércio e Desenvolvimento, 

UNCTAD, Genebra, 1968 (Delgado-Suplente). 
Conferência dos países Militarmente não-nucleares, Gene~ 

bra, 1968 (Membro). 
Reunião de Consulta sobre o Cacau e Chocolate do "Codex 

Alimentarius", da Organização das Nações Unidas para Alimenta­
ção e Agricultum (F AO), Montreaux, 1968 (Delegado). 

XLII e XLIV Sessões do EXOSOC, Genebra, 1967 e 1968 
(ObseiVadm). 

Reunião do Comitê Consultivo do Cacau, Genebra, 1968 
(Delegado). 

XVII, XVIII e XIX Sessões do Comitê Executivo do AC­
NUR, Genebra, 1967 (membro) e 1968 (delegado). 

XXVII, XXVIII e XXX Sessões do Consellio do CIME, 
Genebra, 1867 (membro e delegado-suplente) e 1969 (Delegado). 

XV, XVL XXI, XXII, XXVII e XIX Sessões do Subcomitê 
de Orçamento e Finanças, CIME, Genebra, 1967 (membro), 1968 
e 1969 (Delegado). 

XXIX, XXX e XXXID Sessões do Comitê Executivo do 
CIME, Genebra, 1967 (membro e delegado-suplente) e 1969 (De­
legado). 

Grupo de Trabalho criado pela Resolução 429 do Conselho 
do CIME, Genebra, 1969 (Membro). 

VII Sessão do Comitê de Produtos de Cacau e Chocolate do 
"Codex Alimentarius" da FAO, Genebra, 1970 (Membro). 

VII Reunião dos Ministros da Saúde da bacia do Prata, Bue­
nos Aires, 1971 (Delegado). 

Reunião do Grupo de Peritos do Projeto A-4 (Navegação), 
Buenos Aires, 1972 (Delegados) 

Reunião do Grupo de Peritos do Projeto A-5 (Interconexão 
Rodoviária, Ferroviária e de Telecomunicações), Buenos Aires, 
1972 (Delegado). 

IliReuniãoda Comissão Técnica ad hoc paraoProjetoA-6 
(Integração Energética) da Ata de Santa Cruz de La Sierra, Buenos 
Aires, 1972 (Delegado). 

I Reunião do Grupo de Peritos em Complementação de 
Áreas Limítrofes, Buenos Aires, 1972 (Delegado). 

li Reunião do Grupo de Peritos do Projeto A -7 (lctiologia), 
Buenos Aires, 1973 (Delegado). 

li Reunião do Grupo de Peritos do Projeto A-5 (Infra-estru­
tura de Transportes), da Ata de Punta de! Este, Buenos Aires,1973 
(Delegado). 

IV Rennião do Grupo de Peritos do Projeto A-4 (Navega­
ção), Buenos Aires, 1973 (Delegado). 

Reunião do Comitê !ntergovemarnental Coordenador dos 
Países da Bacia do Prata, Assunção, I 973 (Assessor). 

Reunião do Grupo de Traballio sobre Cartografta, Buenos 
Aires,l973 (Delegado). 

XV Reunião de Consulta de Ministros das Relações Exte­
riores dos Paises Membros do Tmtado Interamericano de Assistên­
cia Recíproca, Quito, 1974 (Delegado). 

Reunião de Cbanceleres do Continente, Washington, 1974 
(Assessor). 

Comitiva do Encontro Presidencial Brasil-Paraguai, Campo 
Grande (M1), 1974 (Membro). 

Comitiva do Encontro Presidencial Brasil-Paraguai - Foz 
do Iguaçu (PR), 1974 (Membro). 

IV Sessão do Comitê de Recursos Naturais, ECOSOC, Tó­
quio, 1975 (Delegado). 

Contitiva do Presidente da República em sua visita oficial 
ao Uruguai, Rivera, 1975 (Membro). 

Comitiva do Ministro das Relações Exteriores em sua visita 
oficial ao Peru, 1975 (Membro). 

Comitiva do Presidente da República em sua visita oficial 
ao Paraguai, Assunção, 1975 (Mer<!bro). 

Comitiva Presidencial por ocasião da visilll do General-de­
Exército Alfredo Stroessner, Presidente do Paraguai, a XXXVU 

Exposição Agropecuária e Industrial de Campo Grande, 
Mato Grosso, 1975 (Membro). 

Comitiva do Encontro Presidencial Brasil-Peru- Tabatinga, 
1976 (Membro). 

Reunião Regional Preparatória da Conferência da ONU so­
bre Água, Lima, 1976 (Delegado). 

Comitiva do Ministro de Estado das Relações Exteriores em 
sua visita oficial a Washington, 1976 (Membro). 

Comitiva Presidencial por ocasião das solenidades do des­
vio do rio Panmá- Foz do Iguaçu, 1978 (Membro). 

Conferência das Nações Unidas sobre água, Mar de! Plata, 
1977 (Delegado). 

Negociações Tripartites sobre Itaipu e Corpus, 1977179 
(Delegado). 

Comitiva Presidencial em visilll oficial ao México, 1978 
(Membro). 

Comitiva Presidencial em visita oficial ao Uruguai, Monte­
vidéu, 1978 (Membro). 

IV a Vill Assembléias Gerais da OEA, Atlanta, 1974, Was­
hington, 1975, Santiago, 1976 Granada, 1977 e Washington,-1978 
(Assessor). 

XXX a XXXIII Assembléias Gerais da ONU, Nova Yorl<, 
1975 a 1978 (Assessor). 

IV a X Reuniões de Cbanceleres da Bacia do Prata, 1971, 
Assunção, 1972, Punta de! Este, 1974 Buenos Aires, 1975, Cocha­
bamba, 1976, Brasllia, 1977, Mar Del Plata e !'unta Del Este, 1978 
(Delegado). 

X Reunião da Comissão Mista Brasil-URSS - Brasília, 
1986 (Subchefe). 

IX Reunião da Comissão Mista Brasil-Romênia - Brasília, 
1986 (Subchefe). 

II Reunião da Comissão Mista Brasil-Finlândia de Coopera­
ção Econômica, Brasília, 1986 (Subchefe). 

Xlli Reunião da Comissão Mista Teu to-Brasileira de Coo-
peração Econômica- Brasília, 1986 (Subchefe). 

J 

Posse do Presidente de Portugal, Lisboa, 1986. 

Comitiva na Visita Presidencial a Portugal, 1986 (Membro). 

Visita de Traballio a Berlim (RDA), 1986 

VIII Reunião da Comissão Mista Brasil-Hungria, Budapes­
te, 1986 (Chefe) 

Visita de Traballio a Praga (Tchecoslováquia), 1986. 
I Reunião de Traballio da Comissão Mista Brasil-Suécia, 

Estocolmo, 1986 (Chefe). 
Visita de Traballio a Copenhague ~inamarca), 1986. 
Visita de Traballio a Moscou (URSS), 1986 
XII Reunião da Comissão Mista Brasil-Tchecoslováquia 

Brasília, 1987 (Subchefe). 
Encontro de follow up da Reunião da Comissão Mista Bra-
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sil·Hungria- Brasília, 1987. 
Encontro de follow up da Reunião da Comissão Mista Bra­

sil Suécia de Cooperação Econômica, Industrial e Tecnológicas 
Brasília, 1987, 

I Reunião da Comissão Mista Brasil-Países Baixos de Coo­
peração Econômica e Industrial, Haia, 1987 (chefe). 

I Reunião da Comissão Mista Brasil-Austria de Cooperação 
Econômica e Industrial, Viena, 1987 (chefe). 

Consulta Comerciais com a ROA, Leipzig, 1987. 
XN Reunião da Comissão Mista Tento-Brasileira de Coo­

peração Econômica, Munique, 1987 (chefe). 
X Reunião da Comissão Mista Brasil-Romênia, Bucareste, 

1987 (chefe). 
Vll Reunião da Comissão Mista Brasil-Polônia, Varsóvia, 

1987 (chefe). 
IX Reunião da Comissão Mista Brasil-Iugoslávia- Brasília, 

1988 (Subchefe). 
VUI Reunião da Comissão Mista Brasil-Bulgária- Brasília, 

1988 (chefe). 
ll Reunião da Comissão Mista do Acordo de Cooperação 

Amazônica Brasil-Colômbia- Brasília, 1988 (chefe). 
Comitiva Presidencial no encontro entre os Presidentes José 

Sarney e Jayme Lusinchi em São Luís (MA) e Trombetas (PA) 
1988 Membro). 

Comitiva- do Ministro de Estado das Relações Exteriores, na 
visita oficial aos Nórdicos, 1988 (Membro). 

Vll Reunião da Comissão Mista Brasil-ROA, Berlim, 1988 
(chefe).Posse do Presidente do Paraguai, Alfredo Stroessner, As­
sunção, 1988. 

Reunião técnica preparatóPa da Cúpula Presidencial do 
Gmpo dos Oito- Buenos Aires, (Chefe da Delegação). 

Conútiva do Ministro de Estado das Relações Exteriores, na 
visita oficial a Georgetown, 1988 (Membro). 

IV Reunião ministerial ordinária do Grupo dos Oito, cele­
brada à margem da XLIII ANGU, Nova Yorl<, 1988 (Chefe de De­
legação). 

Reunião presidencial do Mecanismo do Gtupo dos Oito­
Punta dei Este, 1988 (Delegado). 

Comitiva Presidencial na visita oficial do Presidente José 
Sarney à Argentina, 1988 (Membro). 

Missão Especial que representou o Senhor Presidente da Repú­
blica nas solenidades da posse do Presidente Carlos Salinas de Gorta­
ri, dos Estados Unidos Mexicanos- México, 1988 (Membro) 

Comitiva do Ministro de Estado das Relações Exteriores em 
encontro com o Ministro das Relações Exteriores do Paraguai, por 
ocasião da posse do novo Diretor-Geral Paraguai, por ocasião da 
posse do novo Diretor-Geral paraguaio da ltaipu Binacional- Foz 
do Iguaçu, 1989 (Membro). 

UI Comissão Mista Brasileiro-Peruana de Cooperação 
Amazônica- Brasília, 1989 (chefe). 

XIX Reunião de Chanceleres dos Países da Bacia do Prata­
Brasília, 1989 (Delegado). 

UI Reunião da Comissão Mista Brasil-Trinidad & Tobago­
Brasília, 1989 (Chefe). 

Comitiva do Presidente da Repúblicas à Reunião dos Presi­
dentes dos países amazônicos do âmbito do Tratado de Coopera­
ção Amazônica- Manaus, 1989 (Membro). 

lll Reuni~o da Subcomissão Brasil-Uruguai para o Desen­
volvimento das Areas Fronteiriças- Brasília, 1989 (chefe). 

lll Reunião da Subcomissão para o Desenvolvimento con­
junto de Missão Especial à posse do Presidente Carlos Andrés Pé­
rez, da República da Venezuela, Caracas, 1989 (Delegado). 

Comitiva do Presidente José Sarney, na visita oficial ao Su-

riname, 1989 (Membro). 
Comitiva do Presidente José Sarney, na visita oficial à 

Guiana, 19&9 (Membro). 
III Reunião de Ministro das Relações Exteriores do Tratado 

de Cooperação Amazônica, Quito, !989 (Subchefe da Delegação). 
V Reunião ordinária dos Chanceleres do Mecanismo Per­

manente de Consulta e Concentração Política- Ciudad Guayana, 
Venezuela, 1989 (Delegado). 

Reunião de Chanceleres do Mecanismo de Consulta e Con­
centração Política com seus homólogos da Comunidade Européia 
- Granada/Espanha, 1989 (Delegado). 

Comitiva do Presidente da República nas cerimônias de posse 
do Presidente Andrés Rodriguez- Assunção. 1989 (Membro). 

Missão Especial que representou o Senhor Presidente da 
República nas solenidades de posse do Presidente Alfredo Felix 
Cristiani Burlcard, de El Salvador, 1989 (Membro) 

Reunião Técnica de Alto Nível do Mecanismo de Consulta 
e Concentração Política- Lima, 1989 (chefe). 

Reunião dos Oianceleres do Mecanismo de Consulta e 
Concentração Politica - Cartagena/Colômbia, 1989 (Delegado). 

11 Diálogo de Chanceleres da América Latina e do Caribe­
Cartagena/Colômbia, 1989 (Delegado). 

Reuniao sobre Integração Energética - Buenos Aires, 1989 
(Delegado). 

111 Reunião de Presidentes do Mecanismo de Consulta e 
Concentração Politica- !ca/Peru, !989 (Delegado). 

Encontro dos Olanceleres do Mecanismo do Canadá -
Nova Yorlc, !989 (Delegado). 

Reunião dos Oianceleres do Mecanismo de Consulta e 
Concentração Politica - Nova Y orle, 1989 (Delegado). 

Encontro dos Chanceleres do Mecanismo da Comunidade 
Européia- Nova Yorlc, 1989 (Delegado). 

Comitiva do Presidente da República em sua visita oficial 
ao Equador, 1989 (Membro). 

Reunião de Cúpula Hemisférica- São José, 1989 (Delegado). 
Comitiva do Presidente da República em sua visita ao Para­

guai e à Argentina, 1989 (Membro). 
Reunião Brasil-EVA sobre questões Internacionais e Regio­

nais de Interesse Mútuo- Washington, 1989 (Participante). 
IV Reunião de Consultas Brasil-Canadá sobre Assuntos Po­

liticos Ottawa, 1989 (Chefe). 
Reunião Conjunta de Chance.leres, Ministros da Fazenda e 

Economia dos Países do Mecanismo de Consulta e Concentração 
Politica- Bueno Aires, 1989 (Delegado). 

Comitiva Presidencial no Encontro de Fronteira Brasil/ Ar­
gentina- Foz do Iguaçu, 1990. 

Reunião Técnica de Alto Nível do Mecanismo de Consulta 
e Concentração Política- Lima, 1990 (Chefe). 

Missão especial às Cerimônias de posse do Presidente de Hon­
duras, Rafael Leonardo Callejas- Tegucigalpa, 1990 (Membro). 

Comitiva do Presidente José Sarney à posse do Presidente 
Luiz Alberto Lacalle- Montevidéu, 1990 (Membro). 

Comitiva do Presidente José Sarney à posse do Presidente 
do Chile, Patricio Aylwin- Santiago, 1990 (Membro). 

Reunião dos Olanceleres do Mecanismo de Consulta e 
Concentração Política- México, 1990 (Delegado). 

Reunião de Cúpula sobre Entorpecentes - Londres. 9-4-90 
(Delegado). 

VI Encontro Grupo do Rio/CEE - Dublin'Irlanda, 1990 
(Delegado). 

I Encontro Gtupo do Rio'Europa Oriental- Budapeste, 1990. 
Comitiva do Senhor Ministro de Estado na visita de traba~ 

lho a Washington, 1990 (Membro). 
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Comitiva do Senhor Ministro de Estado na visita oficial a 
Buenos Aires, 1990 (Membro). 

Reunião de Alto Nível do Grupo dos 15- Kuala Lumpur, 
1990 (Delegado). 

Comitiva do Senhor Ministro de Estado nas visitas oficiais 
a Paris e Lisboa, 1990 (Membro). 

Comitiva do Senhor Presidente da República na visita ofi­
cial a Buenos Aires, 1990 (Membro). 

Comitiva do Senhor Ministro de Estado na visita oficial a 
Santiago, 1990 (Membro). 

Comitiva do Senhor Presidente da República da Venezuela, 
em Santa E!ena do Uairen, 1990 (Membro). 

Comitiva do Senhor Ministro de Estado na visita oficial a 
Roma, 1990 (Membro). 

Comitiva do Senhor Ministro de Estado na visita oficial a 
Tóquio, 1990. 

Comitiva do Senhor Presidente da República a XL V Ses­
são da Assembléia-Geral das Nações Unidas - Nova York, 
1990. 

Comitiva do Senhor Presidente da República - Cúpula 
Mundial da Criança. Nova Yorl<, 1990. · 

Comitiva do Senhor Presidente da República na visita ofi­
cial a Praga. 1990. 

Delegação do Brasil a IV Reunião Presidencial do Grupo 
do Rio- Caracas, 1990 (Delegado). · 

Comitiva do Senhor Presidente da República na visita ofi­
cial a Portugal, 1990. 

Comitiva do Senhor Ministro de Estado na visita oficial a 
Assunção, 1990. 

Comitiva do Senhor Ministro de Estado no Encontro do 
Grupo do Rio/CEE. Roma, 1990. 

Reunião do Grupo do Rio sobre a crise no Golfo PéiNico. 
Caracas, 1991. 

Comitiva Presidencial na viagem à Antártica, 1991. 
Comitiva Presidencial ao Encontro de Fronteira com Uru­

guai Artigas, 1991. 
Reunião sobre Meio Ambiente- México, 1991. 
Comitiva Presidencial - Assinatura Acordo Integração 

Cone Sul-Assunção, 1991. 
Comitiva do Senhor Ministro de Estado nas visitas de Tra­

balho a Londres e Genebra,1991. 
Reunião do Grupo Rio-CEE (Lnxemburgo) e COMER­

SUR-CEE (Bruxelas), 1991. 
Visita de Estado a Madri, Comitiva Presidencial, 1991. 
Visita de Estado a Estocolmo e Olso, Comitiva Presiden­

cial, 1991. 
Visita de Estado a Washington, Comitiva Presidencial, 1991. 
Visita do senhor Ministro de Estado das Relações Exterio­

res a Genebra e Bonn, 1991 (comitiva oficial). 
Visita do senhor Ministro de Estado das Relações Exterio­

res a cabo Verde, 1991 (comitiva oficial). 
Visita do Senhor Ministro de Estado das Relações Exterio­

res a Pequim e Seul, 1991 (comitiva oficial). 
Visita de Estado a Angola1 Zirnbábue. Moçambique e Na­

míbia, Comitiva Presidencial 1991. 
Comitiva do Senhor Presidente da República à XL VI Ses­

são da ANGU, Nova York, 1991 (Delegado). 
Visita do Senhor Ministro de Estado das Relações Exterio­

res a Teerã e Cairo, 1991 (comitiva oficial). 
Reunião Presidencial do Grupo do Rio, comitiva oficial, 

Cartagena, 1991. 
Visita de Estado à Itália, Comitiva Presidencial, 1991. 

Comitiva Presidencial, Agência Internacional de Energia 

Atômica, Viena, 1991. 
Professor de Inglês do Centro Cn!tural Brasil-Estados Uni­

dos, em Santos, 1953/1955. 
Redator- Revisor da Câmara Municipal de São Vicente, 1°-

3-58 a 6-3-60. 
Diretor-Geral da Bolsa Oficia! de Valores de Santos, de 7-

3-60 a 31-1-63. 
Assessor do Gabinete Civil da Presidência da República 

(Subchefia para Assuntos Parlamentares), 1964/1967. 
Representante do Ministério das Relações Exteriores junto à 

ltaipu Binacionall976 a 1979; 1990 a 1992. 
Membro do Conselho de Administração da Itaipu Binacio­

nal, 1988 a 1990. 
Membro do Instituto Histórico e Geográfico de São Vicen-

te, 1959. 
Membro Honorário do Instituto Genealógico Brasileiro. 
Membm correspondente do Instituto Sanniartiniano do Brasil 
Ordem do Rio Branco Grã-Cruz, B:rasil. 
Ordem do Mérito Militar, Grande Oficial, Brasil. 
Ordem do Mérito Aeronáutico, Grande Oficia!, Brasil. 
Oi-dem do Mérito Naval, Cómendador Brasil. 
Ordem do Mérito das Forças Armadas, Comendador, Brasil 
Medalha Mérito do Pacificador, Ministério do Exército Brasil. 
Medalha Mérito Santos Dumont, Ministério da Aeronáuti-

ca, Brasil. 
Medalha Mérito Tamandaré,Ministério da Marinha, Brasil. 
Medalha Lauro Müller, MRE, Brasil. 
Medalha Marechal Rondon (Sociedade Geográfica Brasilei­

ra), Brasil. 

Colar de João Rarnalbo (Instituto Genealógico Brasileiro), 
Brasil. 

Ordem do Mérito da Ordem Soberana e Militar de Malta, 
Grã-Cruz. 

Ordem do Infante Dom Henrique, Grã-Cruz, Portugal. 
Ordem Nacional do Mérito, Grã-Cruz, Portugal. 
Ordem do Libertador San Martin. Grã-Cruz, Argentina. 
Ordem 11Al Merito", Grã-Cruz, Equador 
Ordem De Mayo, Grã-Cruz, Argentina. 
Otdem11Bernardo O' Higgins" Gtã-Cruz,0:1ile. 
Ordem Nacional do Mérito, Grã-Cruz, Paraguai. 
Ordem ao Mérito da República Italiana, Grã-Cruz. 
Ordem de Cristo, Grande Oficia!, Portugal. 
Ordem de Isabel a Católica, Grande Oficial, Espanha. 
Ordem ''AI Mérito por SeiViços Distinguidos 11Grande Ofi-

cial, Peru. 
Ordem da Águia Azteca, Grande Oficial, México. 
Ordem Francisco Miranda, Grande Oficial, Venemela. 
Ordem da Honra da Palma, Grande Oficial, Suriname. 
Ordem do Condor dos Andes, Grande Oficial, Bollvia 
Ordem do Sol, Comendadqr, Peru. 
Ordem de São Carlos, Comendador, Colômbia. 
Ordem de Michel e George, Comendador, Reino Unido. 
Ordem Nacional do Mérito da França, Comendador, França. 
Ordem de Homayon, Cavaleiro, Irã. 
Ordem da Coroa, Cavaleiro, Bélgica. 
Ordem da Coroa de Ca.tvalho, Cavalheiro, Luxemburgo. 
Ordem da Solidariedade l\aliana, Cavaleiro, Itália. 
(Gilda Maria Ramos Guimarães) 
Chefe do Departamento do Serviço Externo 

(À Comissão de Relações Exteriores e Defesa Na~ 
cional.) 

-De Eocamí.nhamento de Projeto de lei, nos seguintes termos: 
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~~~~~------------

MENSAGEM N" 393, DE 1994-CN 
(n• 1.110/94, na origem) 

Senhores f\ lembras do Congresso Nacionai. 

Nos termos do Wso 61 da Corwituiçlo Federal. submeto l elevada ddibemçlo ele 

Vossas Exceltncias. acompanhado de Ex:posiçlo de Motivos dos Senhcm:s Ministros de Eslado 
Chefe da Secretaria de Planejamento. Orçamento e Coorde~ da Presidtncia da Rl:pdblk:a e do 

Meio Ambiente e da Amazônia Legal. o texto do projeto de lei que • Autoriza o Poder Executivo a 

abrir ao Orçamento Fiscal da Unilo. em favor do Ministério do Meio Ambiente e da Amaztmia 
Legai. crédito especial no valor de RS 1.100.000,00. para os fins que especifica". 

Brasfiia., 5 de dezeni>ro de 1994. 

EM l"NTER.\fll\ISTERJAL \' 

Brasilia. 05 de dezembro de 1994. 

Excelemissimo Senhor Presidente da República. 

O Ministerio do Meio Ambiente e da Amazónia Lep:aJ - MMA. solicita abertura de crédito 
especial no valor de RS \.\00 000.00 (um milhão e cem mil reais). em favor do Instituto Brasileiro 
dO Meio Ambiente e rios Recursos ~aturais Renováveis· IBAMA 

2. Atraves do Decreto n°.98.524, de 13 de dezembro de 1989. foi criada a Reserva Biológica de 
Pedra Talhada. bem como foi declarada de utilidade pUblica. para fins de desapropriaçlo. a área 
destinada a abrigã-la. na divisa dos Estados de· AJagoas ·e Pernambuco, com uma extensão de 
4 469.0875 ha., na qual se situa imponante area remanescente de Mata Atlântica no Nordeste 
brasileiro. com relevantes caractensticas especificas, na qual vêm sendo desenvolvidos tnbalbas de 
conservação. com apoio de entidade sutça de meio ambiente. hâ mais de quatorze anós. 

Entre as vanas propriedades inclusas na Reserva. destaca-se uma que. segundo levantamentos 
do Instituto Bras1le1ro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA.. em 
cooperação com o lnsututo ~·acionai de Colonização e Reforma Agrária - INCRA e o Instituto de 
Terras de Alagoas - ITERA.L representa cerca de 61% da area, com 2.746 ha de extensão. 
estrategicamente locahzada na parte central. cuja desapropriação toma-se pnoritiria. tendo em vista 
a integndade daquela area de proteçAo ambiental. 

Quinta-feira 8 8377 
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4 Em 5 de abril c _"Tente ano. o lNCRA. jumamente com o lBAMA. avaliaram a citada 
propriedad~. mclumdo k:7:t nua e benfeitorias, pelo totai correspondente a RS 1.100.00.00 tum 
rrulhào e cem mil reaist. -

5 Rele\ a considerar ou e a autonzação para desapropriação por utilidade públiêa. outonlada nos 
tennos da legis.lação esp;:clfica. pelo menCionado Decreto n' 98.524189, vence no próximo dia 13 de 
dezembro 

6 Devido a tais Clrcunstàncla ;onsiderado que o MMA e o IBAMA nio possuem créditos 
orçamentarios especificas para o atenaJmento da despesa em questlo, faz-se necessãria a aprovaçio. 
em carater de urgéncía. de le.í para abertUra de crédito especial correspondente. 

7 Para cobertura do crédito em pauta. tendo em vista seÜ carãter meritório. estio sendo 
oferecidos. em compensação. recursos oriundos do cancelamento parcíaf de dotações orçamentirias 
consignadas a Administração Direta do MMA. 

8 Cumpre informar que o crédito estã de acordo com o an. 43, § I". inciso UI. da Lei n" 4.320, 
de 17 de março de 1964. obedecidas as prescrições do an. 167. inciso V, da Consrituiçlo. 

9 Nessas condições, submetemos à consideraçlo de Vossa Excelincia as anexas minutas de 
Projeto de Lei e de Decreto, que visam efetivar a abertura do referido credito especial. 

Respeitosamente. 

" 
/-' ·?/--

BENIVERAS 
Ministro de Estado Chefe da Secretaria 

de Pla.Oejamento. Orçamento e Coordenação 
da Presidência da RepUblica 

~:r"<~Cf '-
HENRIQUE BRANDÃO CAVALCANTI 

Minism> de Estado do Meio Ambiente 
e da Amazónia Lesai 

~'iEXO .\ EXPOSIÇ.~O DE \!OTIVOS INTERMIN!STERJAl N" 048 SEPLAN­
PR! MMA DE Oõ DE DEZEMBRO DE 1994 

A falta Qe recursos orçarnentarios impede o Instituto I:J.rasiiriro óo Meio 
I Ambiente e dos Recursos Naturais Renoviveis • IBAMA de efetivar a desapropriaçio 
~eto do Decreto n° 98.524. de 13 de dezembro de 1989 

de credito especial auavC:s do cantelamemo parcial 

l. Alternativas esisteata às medido ou atOl tot: 
1 Não hà outro projeto do Exec::utivo sobre a matcria e nem outra possibiJõdade de 
I solucào do problema 

Dezembro de 1994 
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J. Cus•~'"'-''---- ----------------------, 
RS l \00 --·"'''.00 wm m1lhão e cem mil reais) 

5. Razõ~ ue 'ustific:am a u incia: 
f \iecess1dade de evnar que o decreto acima referido perca seus efeitos, btm como 
[ate:\,:o!r no corrente e')(erctci.o o pagamento do compromisso su mencionado. 

Os tmpactos sobre o meio ambiente sio positivos. no sentido de proporcionar ao 
IBA\1A o atendimento de relevantes compromissos li!f&dos i. sua irea de atuação. 

7. Síntru do pan<:er do ~~o_l_uridico: 

PROJETO DE LEI · n• 04, de 1994-CN 

AuiOriza o Poder Execudvo a ohrir ao 
Orçamento Fist:aJ da Unilo. em favor do 
Millislmo do Meio Ambielllo e da~ 
Legal. credito especill no valor de R$ 
1.100.000.00. para os ftna que espocifica. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l' Fica o Poder Executivo auiOrizado a ohrir ao Orçamemo Fucal da Uallo 
(Lei n' 8.933. de 9 de novembro de 1994), em favor do Millislmo do Meio Ambiellte e da 
Amazônia Legal, credito especial no valor de R$ 1.100.000.00 (WD mi1blo e cem nü1 raia), para 
atender A programaçlo constante do Anexo I. 

Art. 2' Os recursos necessários l execuçlo do di.sposto oo artlao anterior ccrrer1o l 
conta de anulaçl.o pa!tial de dOI>Çiles cOM1an,.. do Anexo n desta Lel 

Art. 3' llm decon!ncia da abenull do prese111" ctédito. fica alterada a receita do 
Instituto BllSileiro do Meio Ambiente e dos Rtocursos Nawrais !Wsovtveia. COIISilDII> do Anexo W 
desta Lei. 

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua public:aclo. 

BrasOia. 
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a•t•o XII I 
aoGCIID I 

6.aDO - •I•IITDIIG CIO •aO -~~ I .. -·· LJIIIL uzo• · l .. TIMO ... ILII_, DO •10 .-a.m I D .a- ._,_li---~~ 

' 
II~IC .. ICaçlO ... - t&'IDIA ........ 

........ ..:IITq OI CM"ffM. "' ·-ldl 00 ,.. ~·••wn• "' ·-UTO. G0 ~ ........... • ••• "' 
,_ 

z•n Cl1 c• ,....,...Cia .. .a.a •u•aas DO r.- '" ·- I ... ,_ 
I 

m~ "ICII. ·-· i 

LEGISLAÇÃO ClTADA 

LEI:\" . DE DE :;.:;r:::3RO DE 1994. 

Estima a Receita e iixa a Despesa da União 
para o exercicio r1nancetro de 1994. 
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AVISO 
DO MINISTRQ DA JUSTIÇA 

N" 1.708/94, de 2 de dezembro corrente, encaminhando in­
formações sobre os quesitos constantes do Requerimento n° 715. 
de 1994, de autoria do Senador Gilberto Minmda. 

As infonnações foram encaminhadas, em cópias ao requerente. 
O Requerimento vai ao Arquivo. 
A SRA. PRESIDENTE (Júnia Marise) - O Expediente 

lido vai à publicação. 
A SRA. PRESIDENTE (Júnia Marise)- A Mensagem n° 

393/94 - CN, que acaba de ser lida encaminha o Projeto de Lei no 
4/1994, que trata de abertura de crédito, e serã encaminhada à Ce>­
missão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização. 

Nos tennos da Resoluçllo n° 1, de 1991-CN, a Presidência 
estabelece o seguinte calendário para a tramitação do projeto: 

Dia 7/12- publicaçllo e dislribuiçllo de avulsos; 
Dia 15/12- prazo para apresentaçllo de emendas; 
Dia 15112- publicaçllo e dislribuiçllo de avulsos das emendas; 
Dia 15/12 - encaminhamento dos pareceres finais à Mesa 

do Congresso Nacional. 
A SRA. PRESIDENTE (Júnia Marise)-
Sobre a mesa, projeto que serã lido pelo Sr. 1° Secretãrio. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 90, DE 1994-
COMPLEMENTAR 

Acrescenta dispositivo ao Códigu Eleitoral, a fim 
de pmnitir a ação resásória em casos de inelegibilidades. 

O Congresso Nacional decre<a: 
Att. I 0 Acrescente-se ao inciso I do art. 22 da Lei n° 4. 737, 

de 15 de julho de 1965, alineaj, com a seguinte redação: .. ............................................................................................... 
j) a ação rescisória, nos casos de inelegibilidade, desde que 

intentada dentro de 120 (cento e vinte) dias de decisão irrecomvel, 
possibilitandO-se o exercicio do mandato eletivo até o seu trânsito 
em julgado.11 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
aplicando-se, inclusive, às decisões havidas até 120 (cento e vinte) 
dias anteriores a sua vigência. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 
A celeridade do processo eleitoral não permitiu, até hoje, a 

existência da ação rescisória, procurando as partes, na maioria das 
vezes, obter efeitos modificativos de julgado através do estreito 
caminho dos embargos declaratórios. 

Daí o presente projeto, incluindo-se, na competência do Tri­
bunal Superior Eleitoral, a de processar e julgar, originariamente, a 
ação rescisória, nos casos de inelegibilidade. 

Sala das Sessões, 7 de dezembro de 1994.- Ney Mara­
nhão. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N" 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 

Art. 22. Compete ao Tribunal Superior. 
I- Processar e julgar originariamente: 
a) o registro e a cassação de registro de partidos políticos, 

dos seus diretórios nacionais e de candidatos à Presidência e Vice­
Presidência da República; 

b) os conflitos de jurisdição entre Tribunais Regionais e juí­
zes eleitorais de Estados diferentes; 

c) a suspeição ou impedimento aos seus membros, ao Pro-

curador-Geral e aos funcionários da sua Secretaria; 
d) os cri..ril.es eleitorais e os comuns que llies forem conexos 

cometidos pelos seus próprios juizes e pelos juízes dos Tribunais 
Regionais; 

e) o habeas corpus ou mandado de segurança. em matéria 
eleitoral, relativos a atos do Presidente da República, dos Minis­
tros de Estado e dos Tribunais Regionais~ ou, ainda o habeas cor­
pus. quando houver perigo de se consumar a violência antes que o 
juiz competente possa prover sobre a impetração; 

f) as reclamações relativas a obrigações impostas por lei aos 
partidos políticos, quanto à sua contabilidade e à apuração da ori­
gem dos seus recursos; 

g) as impugnações à apuração do resultado geral, proclama­
ção dos eleitos e expedição de diploma na eleição de Presidente e 
Vice-Presidente da República; 

h) os pedidos de desaforamento dos feitos não decididos 
nos Tribunais Regionais dentro de 60 (sessenta) dias da conclusão 
ao relator; 

11 -julgar os recursos intei'JX'stos das decisões dos Tribu­
nais Regionais nos termos do art. 276, inclusive os que versarem 
maOOriaadnllnmuativa 

Parágrafo único. As decisões do Tribunal Superior são irre­
coniveis, salvo nos casos do art. 281. 

(À Comissão de Constituição, Justifa e Cidadania) 

A SRA. PRESIDENTE (Júnia Marise) - O projeto lido 
será publicado e remetido à comissão competente. 

Sobre a mesa, requerinlento que serã lido pelo Sr. I o Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N° 958, DE 1994 

Tendo sido designado pelo Senhor Presidente da República 
para participar da Delegação Brasileira à XLIX Assembléia Geral 
da ONU, solicito autorização do Senado para aceitar a referida 
missão, nos tennos dos arts. 55, ID. da Constituição e 40. § 1°. alí­
nea a, do Regimento Interno. Esclareço que devo estar ausente do 
Pals a partir do dia 13 do corrente mês. 

Sala das Sessões, 6 de dezembro de 1994.- Senador Aureo 
Mello, Vice-Presidente do PRN. 

A SRA. PRESIDENTE (Júnia Marise)- O requerimento 
lido será. remetido à Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, devendo ser apreciado após a Ordem do Dia, nos termos 
do art. 40 do Regimento Interno. 

Solxe a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1 o Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N° 959, DE 1994 

Nos termos do art. 13, § 1°, do Regimento Interno, requeiro 
licença para ausentar-me dos trabalhos da Casa, nos dias & e 9 do 
corrente, a fun de participar, inclusive como palestrante. do XXVI 
Encontro Nacional de Presidentes de Institutos de Previdência, 
promovido pela Associação Brasileira de Previdências Estaduais e 
Municipais, em Salvador. 

Sala das Sessões, 7 de dezembro de 1994.- Senador Josap· 
hat Marinho. 

A SRA. PRESIDENTE (Júnia Marise)- A vo!Jlção do re­
querimento fica adiada por falta de quorum. 

A Presidência recebeu. do Sr. Procurador-Geral da Fa7.enda Na· 
cional o Oficio D0 826, de 2 do corrente, pelo qual encamirlha o relató­
rio de aplicaçllc dos recur.;os do Fundo Especial de Desenvolvimento e 
Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização- FUNDAF. relativo 
ao exercício de 1993 e ao primeiro semestre de 1994, em cumprimento 
ao disposto no art. 6°, § 1", da Lei n° 7.711. de !988. 
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A matéria será despachada à Comissão Mista de Planos, Or­
çamentos Públicos e Fiscalização para conhecimento e providên­
cias que entender necessárias. 

A SRA. PRESIDENTE (Júnia Marise)- A Presidência re­
cebeu do Tribunal de Contas da União o Aviso n• 510, de 1994, 
transmitindo cópia da Decisão n• 728194, acompanhada do relató­
rio e do voto que a fundamentam, dando conta da consonância dos 
procedimentos de privatização da EMBRAER com a legislação 
aplicável à espécie. 

A matéria será despachada à Comissão de Assuntos Econô­
micos para conhecimento e posterior juntada ao processado daRe­
solução n• 69, de 1994, do Senado Federal. 

A SRA. PRESIDENTE (Júnia Marise)- Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Epitacio Cafeteira. 
O SR. EPITACIO CAFETEffiA (PPR-MA. Pronuncia o 

seguinte discurso. Sem revisão do orador) - Sr" Presidenta, Sr's e 
Srs. Senadores, ao chegar hoje à Casa, ouvi de alguns Colegas a 
notícia de que o programa de ontem do Jô Soares foi tenivel con­
tra o Senado Federal. As críticas formuladas pelos Colegas foram 
as mais veementes. 

Na realidade, entendo que o Senado, coma instituição, 
pede, quer e merece respejto. Porém. na hora em que estou tratan­
do deste assunto, soo surpreendido por uma si mação deveras con­
flitante. Está dificil para. o Senado adotar um posicionamento 
diante das criticas, senão vejamos: não há nada que obrigue a 
Mesa a avisar os Srs. Senadores quando houver uma sessão. 

Ontem saímos desta Casa convocados para a sessão ordiná­
ria de hoje, às 14b30min. Os Senadores, que normalmente estão 
em casa ou no gabinete, não tollllU'ant conhecimento da realização 
desta sessão, razão pela qual não compareceram ao plenário. Por­
tanto, trata-se de uma sessão surpresa - como tantas outras que 
nesta Casa já foram realizadas- e no meu entender, totalmente ir­
regular. Os que saíram desta Casa ontem, convocados para uma 
sessão às 14h30min, chegarão à tarde e poderão encontrar alguma 
matéria aprovada. sobre a qual ficaram proibidos de dar opinião. 

Temos que mudar, Sr" Presidenta. temos que ter respeito 
para com os Srs. Senadores. Nada pode ser posto em votação sem 
que os Srs. Senadores estejam informados. 

E veja, SI'" Presidenta - até quero que não se confmne- o 
nobre Senador Eduardo Suplicy posicionou-se contra o chamado 
projeto de anistia, ou qualquer fonna de anistia. 

Parece que, até por ironia, colocaram na Ordem do Dia de 
hoje um único projeto: 

Votação em turno único do Requerimento n° 861, de 1994. 
do Senador Eduardo Suplicy, solicitando a inclusão na Ordem do 
Dia do Projeto de Lei do Senado n° 108, de 1993. de sua autoria, 
que modifica o § I • do art. 7 4 do Código do Processo Penal para 
incluir na competência do Tribunal do Júri o julgamento de crimes 
contra a Administração Pública, Sistema Financeiro Nacional, Se­
guridade Social e Ordem Tributária. 

St Presidenta, o que acontece? É colocado na Ordem do 
Dia um projeto do Senador Eduardo Suplicy. Mas, diante de tudo 
que é pennitido nesta Casa - porque não é proibido - todos temos 
a certeza de que se vai colocar em votação a urgência para a cha­
mada anistia. Ou seja, usa~se um projeto do Senador Eduardo Su­
plicy para servir de "boj de piranha" - como chamamos no 
Nordeste: aquele boi que -vai na frente da boiada para as piranhas 
correrem atrás dele, enquanto a boiada passa ilesa para a nascente 
do rio. 

Esse pedido de inclusão na Ordem do Dia, do projeto do 
Senador Eduardo Suplicy, vai servir, exatamente, para ser coloca­
do em discussão a urgência pedida para o projeto de anistia. 

Não sou contra anistia. Acredito é que esta Casa tem que ter 

resguardo com a sua postura. O cassado foi um homem sério, e 
ninguém diz diferente, ninguém tem o direito de duvidar da serie­
dade, da honestidade de Humberto Lucena. Um homem íntegro 
que vai deixar o Senado Federal e não tem uma casa para morar, 
um homem pobre. Temos que ter algum resguardo, porque a Câ­
mara dos Deputados não vai aprovar nada. O Senado vota, aprova 
a anistia, vai para Câmara e não passa. Quem fica mal é o Senado 
da República. É esta Casa, como instituição, que vai ficar mal. 

A posição do PPR ficou clara. Estamos prontos para discu­
tir o assunto, mas que venha da Câmara o projeto. Nesse caso, vo­
taremos. O que não podemos é dar idéia de corporativismo, oo 
seja. só porque o nosso Presidente foi punido, resolvemos mudar a 
lei, lei que nós próprios flZemos para essa eleição, lei que fizemos 
ainda este ano. Na hora de aplicá-la, vamos procurar os desvios? 
Não fica bem para o Senado Federal. 

Eu, que estava revoltado, acompanhando meus colegas no 
que diz respeito ao programa de Jô Soares, já não posso mais to­
mar, com tanta veemência, posição contra o programa, porque, na 
realidade, nós é que estamos dando lenha para essa fogueira; esta­
mos alimentando a imprensa, para que ela se coloque contra nós, 
acusando-nos de corporativistas. 

Sei que, na realidade, nem sempre a imprensa reproduz exata­
mente o que dizemos. Nesta Casa, quando abordei o tema da isono­
mia, falei sobre dois a.sp:x:tos muito sérios: primeiro, que se tratava de 
uma isonomia para nivelar a miséria e a pobreza,. segundo, que os 
nossos funcionários estão passando necessidades, os nossos funcioná­
rios estão procurando uma forma de fazer ''bicos'' paxa ganhar dinhei­
ro. Há funcionários aqui que estão fazendo comida para vender. 
Trata-se da isonomia da pobreza, da dificuldade. Não se trata de uma 
isonomia para o funcionário melhorar sua vida. Na ocasião, eu dizia 
que precisávamos ter a corageDl de estabelecer uro subsidio sério e 
transparente, e não ficrumos pagando ao Senador com pequenos ser­
viços, através de um apartamento. de um carro. de uma passagem aé­
rea, de uma gráfica. E foi aí que hoove o erro, fX'l'qUe todos nós 
entendíamos que os setviços da Gráfiat ernm, na realidade, uma espé­
cie de pagamento nosso, um direito de cada Senador. M"as na venlade 
trata-se de dinheiro público, aquilo é um pagamento que não consta 
do Imposto de Renda. 

Quando funcionava no Rio de Janeiro -lembro-me, embora 
dele ainda não fizesse parte - o Congresso tinha tanta autoridade 
moral que resolveu, por exemplo, aprovar a importação de um veí­
culo para cada Parlamentar. E ninguém reclamou. Não foi só a Im­
prensa que não reclamou, o povo também não reclamou. Cada 
Parlamentar que tomava posse passava a cuidar de sua própria 
casa, procurava morar onde podia, cuidava do seu carro e pagava 
as suas passagens aéreas quando queria ir ao seu Estado. Mas, 
quando foi criada a ilha da fantasia- Brasília- começaram a dizer 
que os funcionários, o Senador e o Deputado não podiam vir para 
cá porque não tinham onde morar. Brasília se consolidou, é hoje 
uma grande cidade e o Congresso continua a fornecer a moradia 
ou o auxílio para a moradia. Nós estamos na realidade fazendo-de­
conta. 

Com relação as nossas faltas, por exemplo, basta pedir, cin­
co ou dez dias depois de ter-se ausentado, licença para isso e tudo 
é aprovado tranqüilamente. Estamos perdendo as condições de pe­
dir respeito à Imprensa. 

O Sr. Ney Maranhão- Pennite-me V. Ex• um aparte? 
O SR. EPITACIO CAFETEffiA- Ouço com prazer o 

nobre Senador Ney Maranhão. 
O Sr. Ney Maranhão- Meu caro amigo, Senador Epitacio 

Cafeteira, ouço atentamente o seu pronunciamento. V. Ex•, como 
este seu amigo, foi Deputado durante muitos anos. V. Ex• inclusi­
ve se referiu à. autorização cjue o Congresso deu para Deputados e 
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Senadores importarem carros, há muitos anos. Eu fui beneficiado 
com essa autorização porque era Deputado naquela época. Permi­
ta-me, Senador Epitacio Cafeteira, discordar de V. Ex• em alguns 
pontos. Este Congresso é um saco de pancada, é um biombo. Nós 
aqui levamos pancada de todos os lados e somos culpados, em 
grande parte, por isso. Vou dar um exemplo: a Constituinte. Tí­
nhamos aqueles cinco minutos, na televisão, em um borãrio nobre. 
V. Ex• sabe que cinco minutos de um programa de televisão bem­
feito é muita coisa. E para o Congresso era a medida exata. Nós 
abrimos mão disso. V. Ex• sabe muito bem que quando a hnprensa 
publica uma manchete, por exemplo, contra V. Ex .. ou contra este 
Senador, nós mandamos uma cartinha para uma revista e esta é pu­
blicada de uma forma que precisamos lê-la com uma lente. Tudo 
que é ruim é culpa do Congresso, é culpa do Senado. Discordo. O 
que devemos é não aceitar esse tipo de patrulhamento. V. Ex• sabe 
que sou um homem simples. que tenho quarenta anos de vida pú­
blica e que passei por bldo o que é bom e o que é ruim nesta vida; 
vivenciei todos os fatos ocorridos neste País e as crises que este 
Congresso viveu, engradecido muitas vezes pelas figuras de Már­
cio Moreira Alves, de Juscelino Kubitschek e de tantas outras. Te­
mos que nos impor, nobre Senador. Não posso aceitar esse assunto 
do nobre Senador Humberto Lucena, que no meu entender foi in­
terferência direta do Poder Judiciário, que muito se posicionou. No 
voto dos dois Ministros, llmar Galvão e Marco Aurélio, está sinte­
tizado exatamente como as fatos podem ter se dado. Quero dizer a 
V. Ex• que a solidariedade ao Senador Humberto Lucena tem que 
partir desta Casa e não da Câmara, mesmo que esta outra Casa nos 
negue a solidariedade, como já nos negou, e não foi nem uma 
nem duas vezes, ou que o Presidente da Câmara negue, mas tem 
que partir daqui. Não posso aceitar, Sr. Senador Epitacio Cafeteira, 
que o Presidente do Congresso- não o Sr. Senador Humberto Lu­
cena - tenha sido cassado. Disse ontem à impressa, e repito agora 
para quem quiser ouvir: anistia? Voto dez vezes se for necessário. 
Votamos a anistia aqui, nobre Senador, para os portuários, para o 
pessoal da PETROBRÁS. Votamos a indicação de um Ministro 
para o Supremo- que anteriormente já havia saído do mesmo Su­
premo para ser Ministro do Sr. Fernando Collor e voltou - e nin­
guém disse que foi casuísmo. Portanto, nobre Senador, estou 
tranqüilo. Terei prazer em ser o primeiro a assinar tudo que for ne­
cessário para defender o Senado. Se é ou não casuismo, que a Im­
prensa o diga, mas tenho a minha consciência tranqüila de que 
nós, com o poder que exercemos, temos que vestir calça. e não nos 
acovardannos. É esta a minha posição. Permita-me V. Ex• tama­
nha exaltação, mas sou contra quem bate no Senado. Peço descul­
pas a V. Ex•. 

O SR. EPIT A CIO CAFETEIRA- Agradeço o seu aparte. 
mas tenho a impressão de que V. Ex• não acompanhou o meu ra­
ciocínio. V. Ex• chegou e pegou o trem andando. Quando começa­
mos esta sessão, havia apenas o número exato para abri-la, ou seja, 
4 Srs. Senadores. Então, o que eu falei V. Ex• não ouviu, a não ser 
que V. Ex• tenha adivinhado. 

O que comecei criticando foi o Senado estar fazendo atrás 
dos biombos as coisas que se pode fazer de frente. 

O Sr. Ney Maranhão- Neste ponto, concordo com V. Ex•. 
O SR. EPIT ACJO CAFETEIRA - Se quer fazer, faça de 

frente. 
O Sr. Ney Maranhão- Concordo com V. Ex•, mas esperar 

que a Câmara ... 
O SR. EPIT ACIO CAFETEIRA- Deixe-me fazer a colo­

cação, nobre Senador. 
O Sr. Ney Maranhão- Pois não. Peço desculpas a V. Ex•. 
O SR. EPITACIO CAFETEIRA- Ouvi o aparte de V. 

Ex•. Foi quase um discurso em cima do meu pronunciamento. V. 

Ex• depois se inscreve, faz um discurso bonito. V. Ex_• sempre fez 
bons discursos. Mas o que quero colocar é que saímos ontem desta 
Casa convocados pelo Presidente para uma sessão hoje, às 
14h30min. Então, não podemos criticar nenhum Senador que não 
esteja aqui. Ele está em casa, cuidando dos seus afazeres, está em 
qualquer lugar, porque ele está convocado para uma sessão às 
14h30min. 

O Sr. Ronan Tito - Ou está no seu Gabinete. 
O SR. EPIT ACIO CAFETEIRA - Ou está no seu Gabi­

nete, e pode até estar desligado o som, mas ele está ~vocado 
para uma sessão às 14h30min. Mas o Senado, pelo seu Regimento, 
permite que se faça o quê? Primeiro, que se marque uma sessão 
sem que o Senador seja avisado. Não estou discutindo ainda a ma­
téria. Estou mostrando a maneira de se fazer as coisas. Então, or­
ganizaram esta sessão. E o que é mais interessante é que ainda não 
se está discutindo sobre o Senador Humberto Lucena. Vai se dis­
cutir teoricamente - é o que diz a Ordem do Dia - o Requerimento 
do Senador Eduardo Suplicy, que é contra a anistia. 

Será que esse artifício de se marcar uma sessão, para a qual 
muitos Senadores não vêm porque não sabem, e se colocar uma 
Ordem do Dia que serve apenas de boi de piranha- V. Ex• conhe­
ce: o boi é riscado com uma faca para sangrar bastante e é jogado 
no rio para que as piranhas corram para ele, enquanto a OOiada 
passa. Vamos usar esse artifício para votar, em regime de urgên­
cia, um Projeto de anistia ao Presidente Humberto Lucena? Isso 
não tem sentido, e irá nos colocar na posição de recebermos criti­
cas. A respeito de apanhar da imprensa, ninguém entende mais do 
que eu, porque todas as televisões do Maranhão pertencem aos 
meus opositores. Somente apareço na televisão de quatro em qua­
tro anos, quando sou candidato. Fora isso, apenas quando eu mor­
rer é possível que se dê a notícia de minha morte. Dessa forma, 
quando apareço na imprensa é para apanhar, no jornal, na rádio e 
na televisão, são trinta e tantas rádios, seis ou sete televisões, e já 
estou acostumado com essa situação, a qual não me atemoriza de 
maneira alguma~ pois não tenho receio da imprensa. Penso que de­
vemos ter um comportamento para merecer o respeito da impren­
s~ se não o tivennos, não poderemos exigir respeito. 

Todo mundo sabe que o Senador Humberto Lucena é um 
homem sério, íntegro. honesto. Foi meu companheiro de lutas no 
vellio MDB, quando passamos, muitas vezes, por dificuldades, in­
clusive ameaças de cassação. Durante tantos anos de vida pública, 
o Senador Humberto Lucena nunca se envergou. A colocação que 
faço é que este homem sério e íntegro está despertando uma pai­
xão em todos nós. No entanto, acredito que em relação a esse pro­
jeto de anistia existe um grupo muito grande que quer se esconder 
atrás de um homem como o Senador Humberto Lucena. E uma 
grande parte de nós está aceitando que, tal como o Projeto do Se­
nador Eduardo Suplicy, o Senador Humberto Lucena seja um boi 
de piranha nesse Projeto da anistia, que seja apenas o estandarte 
do bloco. atrás do qual, tocando a caixa e batendo o tambor, venha 
muita gente. Estamos expondo um dos homens mais sérios do Par­
lamento e deste País, o Senador Humberto Lucena, a quem tenho a 
honra de proclamar meu amigo. Portanto, dói-me ver isso. 

Se fosse colocado talvez um requerimento agora em vota­
ção, seria possível pedir verificação, no entanto, na hora em que 
foi colocado. no início da sessão, não havia sequer condição para 
tal, pela falta de três senadores para apoiar. Esta é a colocação que 
faço. Estamos expondo a instituição. Acredito que se o Senador 
Humberto Lucena voltar para a Paraíba e disser ao povo paraibano 
'Tiraram-me o voto que vocês me deram. Sou candidato a sena­
dor, a governador, em 98'', já está eleito. Essa autoridade moral 
estamos tirando do Senador Humberto Lucena. 

O Sr. Carlos Patrocínio- Permite-me V. Ex•um aparte? 
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O SR. EPITACIO CAFETEIRA- Ouço o aparte de V. Ex'. Por isso, coloquei-me contra essa forma de se realiur ses­
OSr.CarlosPatrocínio-NobreSenadorEpitacioCafetei- são do Senado. A imprensa publicou que, se não me engano, o 

ra, gostaria de me congratular com V. Ex a quando chama atenção Presidente do meu Partido, o nobre Senador Esperidião Ami~ fa­
pa.ra alguns casuísmos que se praticam nesta Casa. Temos feito lou que o Senado é um clube e aqui existem os penetras. Se é um 
isso muitas vezes. Ao arrepio do Regimento, das normas, convo- clube, sou um penetra, porque não tenho essa idéia clubista. Esta 
camas sessões extraordinárias, às vezes inesperadas, para aprovar Casa sempre mereceu o meu respeito, principalmente quando eu 
casuísmos, para atender a Estados como São Paulo, Minas Gerais, não era Senador. Porém, estando na Casa, tenho obrigação de lutar 
o meu Estado, Tocantins, todos os Estados da Federação, para~ para que acabemos com essa forma de fazermos sessões. quando 
atender à votação de ministro, de embaixadores; entretanto, nunca nós mesmos um día pedimos que se faça e, no outro, somos sur-
vi esta Casa cometer o casuísmo para defender a si própria. Con- preendidos porque fizeram uma outra contra nós! 
cordo perfeitamente com a defesa de V. Ex• no sentido de que pos- Sr. Presidente, é essa a colocação que estou fazendo, mas 
samos estabelecer e respeitar, cada vez mais, as normas vigentes não quero criar quaJquer problema, tanto que me recuso a ficar 
nesta Casa. Porém, nunca vi- repito- esta Casa reunir-se, de ma- aqui fazendo pedido de vista. 
neira casuística ou não, para defender a própria instituição. Portan- O Sr. Esperidião Amin - Senador Epitacio Cafeteira. per-
to, gostaria de não concordar exatamente com v. Ex•. mite-me V. Ex• um aparte? 
Congratulo-me tJlmbém com V. Ex' quando enaltece as qualidades O SR. EPIT ACIO CAFETEIRA - PermitJI-me. Sr. Presi-
do eminente Presidente desta Casa e do Congresso Nacional, Se- dente, ouvir o Presidente do meu Partido. 
nador Humberto Lucena. Infelizmente, S. Ex• não pôde ser julga- O Sr. Esperidião A mio- Trata-se quase que de uma ques-
do pelo Supremo Tribunal Federal, a Corte máxima da Justiça tão de ordem, só que a informalidade da colocação me faz requerer 
brasileira. Sentimos, no coração e no espírito de cada um de nós, esse aparte. Só quero esclarecer ao meu querido amigo e Líder do 
que se está perpetrando uma injustiça contra o Senador Humberto meu Partido, Senador Epitacio Cafeteira, que infelizmente essa 
Lucena. Votamos uma lei eleitoral que deveria ser aprovada. até 3 frase não é minha. Eu fiz menção. sim, a uma frase- já fiz várias 
de outubro, para regulamentar as eleições de 1994, e 0 fizemos vezes menção, só que agora parece que é mais oportuna - que 
contra nós. Portanto, nobre Senador Epitacio Cafeteh"a., temos feito consta da página 52, do livro Hollywood, de Gore Vidal. em que 
tudo, nesta Casa, para prejudicar a imagem do Congresso Nacio- um Senador convidava um empresário da imprensa norte-america­
na!, seus integrantes, e para beneficiar os membros de todos os ou- na para se candidatar a Senador nos Estados Unidos. E dizia ele 
tros Poderes. Porém, nada tenho visto se fazer para ajudar os (está na página 52 do livro): ''Fulano, você vai gastar menos na 
Parlamentares, para restaurar a dignidade desta Casa. Temos de campanha que a manutenção daquela sua mansão. E quero dizer 
fazê-lo agora. Se há um regime de urgência, casuístico, agora, é que apesar de alguns penetras, este ainda é o melhor clube do 
por não termos mais do que um ou dois dias para votar esse Proje- país''. No caso, clube, era o Senado americano e os ''penetras'' só a 
to de Lei. Se a Câmara o deseja votar, esse é um problema da Câ- legislação americana consegue explicar. De forma que eu não sou, 
ruam. Eliste um requerimento de informações na Mesa do Senado infelizmente, o autor da frase, porque o autor é um festejado escri­
Federal para que publique a lista de todos os parlamentares que já tor norte-americano de renome internacional, Gore Vidal, que, por 
se utilizaram da Gráfica do Senado Federal. Tenho certeza de que sinal. é tio do atual vice-Presidente dos Estados Unidos. De forma 
entre 60 e 70 Deputados estariam incursos nesses mesmos desli- que o "clube" tem prosperado. 
zes. Portanto, nobre e eminente Senador Epitacio Cafeteira. sei O SR. EPIT ACIO CAFETEIRA - Eu queria só fazer o 
que existem os aspectos regionais, os interesses- certamente não é registro, principalmente, para que esses fatos não se repitam e que 
o caso de V. Ex• -,mas esta Casa. pela primeira vez, deverá, ainda as sessões sejam, na realidade, do conhecimento de todos os Srs. 
que casuisticamente, aprovar alguma lei que está na Constituição, Senadores, para que quando se saia desta Casa. ao fim do dia, se 
pois não estamos tentando mudá-la e nem a legislação; será apenas saiba a que horas tem-se que estar aqui no dia seguinte para as reu­
uma lei ordinária em defesa dos integrantes deste Parlamento e, niõcs e para que não sejamos sutpreendidos com sessões que não 
muito mais importante, em defesa da instituição, pois qualquer lei foram adrede convocadas. 
que aprovemos, casuística ou não, a imprensa sempre falará ames- Para mostrnr que não tenho nenhum interesse e nem olho a 
ma coisa, se continuarmos da maneira como temos nos mantido coisa casuisticamente, vou dizer que, se alguma coisa vai ser vota-
até agora nesta Casa! Muito obrigado e perdoe-me a exaltação, no- da, eu nem estarei aqui para pedir votação nominal. 
bre Senador. Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. EPIT ACIO CAFETEIRA - A colocação que fiz 
aqui é simples; é o fato de estarmos realizando uma sessão para a 
qual não estávamos convocados. Casualmente, ao entrar na Casa, 
ouvi o chamamento para vir ao plenário. Sr. Presidente, não sei 
quantos Senadores estão na Casa. V. Ex• poderia me infotmar 
quantos, por acaso, compareceram nesta sessão da manhã? 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos)- Com muita honra, 
podemos informar que encontram-se presentes na Casa 36 Srs. Se­
nadores. Também iilformamos que, neste momento, não há sobre a 
mesa qualquer requerimento de urgência para votar qualquer pro­
jeto de anistia. 

O SR. EPIT ACIO CAFETEIRA - Mas não foi isso que 
disseram os Senadores que aqui estavam quando cheguei, tanto 
que reclamei a situação de estarmos com um Projeto na Ordem do 
Dia quando sabíamos que iriamos votar outro. Considerei a pala­
vra dos que eslavam aqui e que ainda estão, os quais não irei no­
minar. 

Durante o discurso do Sr. Epítácio Cafeteira, a 
Sr' Júnia Marise, 3a Secretária, deixa a cadeira da pre­
sidência, que é ocupada pelo Sr. Júlio Campos, r Se­
cretário. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Apenas para es­
clarecer ao nobre Senador Epitacio Cafeteira, o art. 189 do Regi­
mento Interno diz o seguinte: 

O Presidente prefixará dia. horário e Ordem do Dia para 
sessão extraordinária, dando-os a conhecer, previamente, ao Sena­
do, em sessão ou através de qualquer meio de comunicação. 

O meio de comunicação usado foi o "din-don." 
O SR. EPIT ACIO CAFETEIRA - Mas quem não veio 

aqui, Sr. Presidente. não podia receber esse típo de convocação. 
Seria a mesma coisa que não ser convocado. Os que estão em casa 
vão continuar em casa. Isso não foi convocação. Temos que mudar 
esse artlgo, ele não pode continuar do jeito que está, porque tem 
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provocado muitas surpresas. Já ouvi muitos Senadores chegarem 
aqui e dizer: "Mas votaram isso? Não havia sessão, não estava 
nada convocado". Espero que este meu pronunciamento, pelo me­
nos. sirva para ensejar que a tvfesa examine esse artigo, porque, na 
realidade, é importante que toào Senador saiba o que vai acontecer 
na sua Casa. 

O SR. RONAN TITO - Sr. Presidente, peço a palavra 
como Líder pelo PMDB. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Ronan Tito. 

O SR. RONAN TITO (PMDB-MG. Como Líder. Pronun­
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, 
Sf's e Srs. Senadores, tive a horua de ter sido colega do Senador 
Epitacio Cafeteira na Câmara dos Deputados e S. Ex• tem o con­
dão de fazer discursos que nos provocam, e provocam a nossa in­
teligência. Os temas que o Senador aborda são sempre oportunos, 
momentosos e S. Ex• o faz sempre com muita acuidade, mas, tam­
bém, com muito humor. Portanto, com a provocação do Senador, 
penso que o PMDB também deveria falar sobre o assunto. 

Sr. Presidente, vou me reportar a alguns trechos do discurso 
do Senador, mesmo porque, agora, os Partidos estão colocando as 
suas posições através dos seus Líderes. O Senador Mauro Benevi­
des, neste instante, não está aqui e eu, portanto, ouso pedir a pala­
vra em nome do PMDB. 

Quanto a questão de apequenar a Casa, isso vem de tempos 
para cá, principalmente- veja V. Ex• como parece paradoxo, mas 
não é- da abertura democrática para cá. Estamos aqui reclaman­
do, por exemplo, que os funcionários do Senado ganham mal. Po­
nham mal nisso! Ganham pessimamente. Mas acontece, Sr. 
Presidente, que há também uma ligação entre nós, os Senadores e 
os funcionários, e o teto é sempre o salário do Parlamentar. 

Acontece que, quando menciono a imprensa, não estou me 
referindo aos jornalistas que estão aqui, companheiros nossos, por­
que somos innãos siameses da imprensa; não cito somente os jor­
nalistas que nos dão assistência. porque esses, muitas vezes, são 
uma peça da. imprensa tão usada quanto nós, porque em diversas 
oportunidades confii'O com o jornalista uma matéria e depois, ao 
vê-la publicada. quase sempre se encontra distorcida. Assim como 
dependemos da imprensa, esta depende de nós. 

Quero provar o que estou dizendo: se entrarmos verdadeira­
mente em recesso no dia 16, quão insípido vãO ficar os jornais e 
quão insípidos, também, vão ficar os noticiários das televisões! 
Por exemplo: o grande, o enorme jornalista Bóris Casoy não vai 
poder nos chamar de canalhas, não é? Que nome bonito: canalhas! 
Ou, senão, "que vergonha"! 

Isso não é uma coisa recente. 
Há uma obra de Shakeaspeare em que se fala que os políti­

cos comem tudo. Mas Shakeaspeare era Shakeaspeare. Ele disse, 
num diálogo muito interessante de um personagem principal que 
representava um político, o seguinte: "Olha. nós verdadeiramente 
comemos tudo, mas somos para o organismo como o estômago e, 
aí, metabolizamos tudo que comemos e distribuímos para o orga­
nismo em forma de sangue." 

Mais tarde, o grande, o enorme líder vitoriano, o judeuzi­
nho, como era chamado ridiculamente, foi procurado por seus li­
derados, que lhe disseram: "Escuta, nós não aguentamos mais a 
vida pública. Os jornais só falam mal de nós!" Benjamim Disraeli 
vira-se e responde: "Mas de quem vocês queriam que a imprensa 
falasse? Do delegado de polícia? Ela não é louca! Vão presos! De 
quem vocês pensam que vão falar? Dos empresários? Mas os em­
presários é que mantêm a imprensa!" São os sócios da imprensa! 
A imprensa vive de quem? Dos empresários! 

Fizemos uma CPI em que provamos, sob juramento, que 

houve uma evasão de 82 bilhões de dólares apenas no ano passado 
e a imprensa, o que registrou? Mas poderia a imprensa registrar? 
Quem mantém a imprensa, se não os sonegadores? 

Benjamim Disraeli continua: " Você pensa que a imprensa 
vai falar do Executivo? Ele é um grande freguês, ele é um extraor­
dinário cliente. Ele paga muitas publicidades. Vão falar de nós, só 
de nós. E nunca vão falar bem. Sempre vão falar mal." Benjamim 
Disraeli continua o seu discurso muito importante, mas apenas sin­
tetiza as coisas assim. 

Mas, Sr. Presidente, temos muita culpa. 
Fiz as minhas criticas, mas, agora, vou fazer minha autocrí­

tica. ''Quem muita se abaixa acaba mostrando o traseiro''. 
Onde está a nossa lei de imprensa? Onde? Está dormitando 

na Câmara dos Deputados. 
Na democracia, Sr. Presidente, ninguém está acima da lei. 

Ninguém! Democracia não é a ditadura da informalidade! É o im­
pério da lei. A imprensa brasileira tem que estar sob a lei, e ela se 
encontra acima da lei. 

Sr. Presidente, comecei fazendo autocríticas e disse que os 
funcionários ganham mal porque ganhamos mal. Houve um deter­
minado momento em que o Jornal do Brasil queria fazer uma 
matéria dizendo que aqui havia marajás. Era a época dos marajás. 
Uma funcionária desta Casa recebeu 2.0CXJ dólares para pinçar 
dentro dos arquivos do Senado Federal o nome de quem ganhava 
melhor. 

Nós tínhamos o extraordinário Nerione, que era aposentado, 
mas tão extraordinário que recebia como aposentado - justo, de 
acordo com a lei. E foi chamado novamente para prestar os seus 
serviços aqui, dada a sua competência, a sua exação, a sua extraor­
dinária dedicação a esta Casa. Nerione, filho de Senador. começou 
a amar esta Casa quando ainda era menino, lá na sua casa. E como 
trabalhou! Um funcionário extraordinário. Nerione passou a ser 
manchete: ganha tantos milhões! Não disseram que ele era um 
aposentado. somaram a aposentadoria ao seu salário, e aquilo pas­
sou a ser um escândalo. 

Um Senador requisitou uma funcionária para trabalhar no 
seu gabinete, no Rio, mas essa sua funcionária passou também a 
trabalhar na Rede Globo. Ela era da Gráfica, e aí nasceram todas 
as piadas sobre a Gráfica do Senado. 

Outro dia, um zeloso funcionário da Gráfica estava na praia, 
em Recife, gozando férias que a lei lhe concede. Ou será que que­
rem tirar até isso de nós? Perguntaram-lhe onde ele estava traba­
lhando: - Na Gráfica do Senado, ele respondeu. Recebeu vaia 
coletiva na praia. 

Sr. Presidente. não conheço padrão de setviço- fui impres­
sor, no passado, como empresário - e de eficiência tão grande 
quanto o da Gráfica do Senado. Não conheço. Pois as gráficas par­
ticulares, os donos de jornais, há quantos anos querem acabar com 
a gráfica daqui? A maior gráfica dos Estados Unidos é a gráfica do 
Congresso Nacional. Mas aqui, os empresários, sem imaginação, 
querem fechar a gráfica para imprimirem o Diário do Congresso 
Nacional, o Diário Ofidal, os discursos. E se o Congresso der a 
cota para o Senador Humberto Lucena, ele pode imprimir o que 
quiser. Pois se ele tem a cota, tem o dinheiro. Ou será que é esmo­
la a representação? Será que os jornalistas não têm verba de repre­
sentação? 

Interessante! Quando saiu o salário dos senadores e dos de­
putados, eles somaram moradia, passagens de avião ·~te. Qual o 
gçrente de banco, inclusive do Banco do Brasil, que ll1corpora ao 
seu salário a verba de representação e a oferece à tributação do Im­
posto de Renda? Perguntei a esse jornalista que escreveu a notícia 
que incorporou as nossas passagens como salário:- Quando o Dr. 
Roberto Marinho te numda a Manaus para fazer uma reportagem, 
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você paga do seu bolso, do seu salãrio? - Não, a Rede Globo 
manda para mim. E aí você incorpora no seu salário e oferece à tri­
butação?- Não. 

Ollia, tudo que está acontecendo aqui é de brincadeirinha. E 
de brincadeirinha não vamos construir este País. Sabem por quê? 
Porque a democracia é uma obrigação muito grande de todos nós, 
principalmente de parlamentares e políticos colocarem a mão na 
massa e começarem a construir. Mas é obrigação de todos, inclusi­
ve da imprensa. 

V. Ex• se lembm ao tempo da ditadura, o tanto que a im­
prensa era chata? Nós abdamos um grande jornal para lér receita 
de bolo, versos de Os Lusíadas ou panler qualquer coisa de faz­
de-conta. Um pouquinho de seriedade não faz mal algum. 

Uma revista desta semana- não sei se a IstoÉ ou a Veja -pu­
blica que fulano re<:ebe aposentadoria, precise ou não precise. Por 
exemplo, a mãe do Governador Tasso Jereissati recebe tanto de apo­
sentadoria. Aposentadoria é caridade ou é direito do cidadão? 

Eu vi o parlamentar do PT, Chico Vigilante, aquele exem­
plo extraonlinário de parlamentar, dando uma entrevista- de eru­
dição - ao Jô Soares, dizendo das aberrações aqui no Congresso 
Nacional. E dizia que Magalliães Pinto recebe aposentadoria. E 
por qu .. e Magalhães Pinto recebe aposentadoria? Porque ele contri­
buiu. E um pecúlio. Se ele tivesse contribuído em qualquer banco, 
depositado todo mês aquela importância, enquanto vida tivesse ele 
receberia aquilo que tinha depositado. Não é esmola do IPC. E1e 
recebe aquilo que depositou, é pecúlio. Ah! Mas o Estado põe di­
nheiro! O Estado é nosso patrão. 

Eu também sou empresário. O filiado à Previdência recolhe 
10%, em número redondo, e o patriio recolhe 20%. Aqui, do mes­
mo modo. Ninguém diz que é um absurdo o empresário recolher 
20% à Previdência Social. O Governo recolher 20%, enquanto re­
colhemos 10%, é um absurdo. Entendeu, Sr. Presidente? Pois é, 
depois explica pam mim, porque não entendi. 

Eu não me candidatei à reeleição. Dizem alguns que eu ti­
nha até possibilidade. Não me candidatei não por medo de não me 
reeleger, mas medo de ser eleito. Agüentar esta hipocrisia por mais 
8 anos? Não sei se agüentaria. 

O Senador João Rocha, Presidente da Comissão de Assun­
tos Econômicos, fez um ofício a embaixadas e consulados, inda­
gando quanto ganham os parlamentares em seus países, porque, 
verdadeiramente, estamos ganhando muito. Recebi, mais ou me~ 
nos, 1500,00 reais no mês passado, de salãrio, e 1500,00 reais de 
ajuda de custo. Para quê? Pam manter o meu escritório com dois 
funcionários, telefone, luz e visitas a um Estado de 587 mil quilõ.. 
metros quadrados. Isso foi o que recebi. Se alguém recebeu mais 
me conta, porque está. havendo favoritisnio aqui dencro. Porém pu­
blicam que recebemos 4 mil dólares, só que não recebemos 4 mil 
dólares, nem 4 mil reais. Quatro mil :reais é o que recebemos de sa­
lãrio nominal. Desconta Imposto de Renda, 25%, como desconta 
de todo mundo; desconta IPC- para depois recebermos uma régia 
aposentadoria! - e no fmal sobra 1500,00 reais de salário. 

Quero perguntar ãquela funcionãria que vendeu as informaçõ­
es ao Jornal do Brasil: -Judas, qual o preço da sua consciência? 

Sr. Presidente, minha indignação não nasce lá fora, nasce 
aqui dentro. Gostamos de marcar gol contra, este Parlamento ado­
ra marcar gol contra. Um exemplo disso é que todos gostamos de 
apontar os defeitos de nossos companheiros. Criamos até uma coi­
sa extraordinãria. que se chama ética na politica - uma invenção 
brasileira. Eu conhecia a ética da política, que tem como seu mes~ 
tre mais antigo aqui no Ocidente Niccolô Machiavelli. Mas aque~ 
les que são cheios de pruridos, que são cris~Js, e não têm 
coodição de adaptar a fala de Maquiavel aos dias de hoje, não é 
adepto ou seguidor de Max Weber, pois este fala da ética na politi-

ca. .. E olhem que a UDN tentou. Se na época de Juscelino Kubits­
chek de Oliveira se fizesse a ética na politica, o que aconteceria? 
Juscelino não teria sido vereador de Belo Horizonte. 

Sr. Presidente, todos aqui, e a imprensa de brincadeirinha, 
tirem o que Juscelino fez por este País para ver o que vira o BrasiL 
Fica um litoralzinho e uma republiqueta de banana. Ética na polí­
tica e ética da politica. Este discurso terá seqüência mais à frente. 
Apenas quero dizer aos muitos dos nossos parlamentares, que fi­
cam aqui só vendo os defeitos dos parlamentares, da Instituição, 
que peguem a nossa Constituição e verifiquem lá as nossas obriga­
ções: primeira, legislar. segunda, fiscalizar o Executivo. Não vi lá 
que aqui somos guarda do nosso irmão, que nossa obrigação é fis­
calizar o outro. Mesmo porque, na ética na politica, eu posso ir 
atrás de um honrado Senador, ver que ele sorriu para uma "gati­
nha", e dizer que isso é criminoso, isso é a ética na politica. Mas e 
a ética do resultado? Da politica? Esses sérios, extraordinários e 
heróicos parlamentares que ficaram aqui, esses sérios, esses ex­
traordinários, esses heróicos parlamentares que ficaram aqui apon­
tando o dedo concra o Parlamento e contrn os Parlamentares, o que 
fizeram para o Brasil? Eu os desafio, todos, a mostrar o que fize­
ram. Quais as leis que eles aprovaram para fomentar o desenvolvi­
mento do País? O que eles fiZeram para fortalecer o Parlamento, a 
democracia? Quais as empresas ·que eles fiscalizaram? Quais ases­
tatai<>? A nossa obrigação primeira é fiscalizar o Executivo. Essa é 
- repito- a nossa obrigação primeira. 

Outro dia vi na TV a cabo três parlamentares norte-america­
nos fiscalizando as relações do Estado com a Westingbouse. Eles 
encontraram um rombo de 2 bilhões de dólares. Isso dá trabalho. e 
principalmente os partidos heróicos são c01porativistas e estão a 
fim de proteger as estatais e as empresas que se relacionam com o 
Governo. 

Senador João Calmon, lembro-me do que ocorreu na CPI da 
Evasão Fiscal: V. Ex' bradoo com força, gritou alto para todo 
mundo ouvir, mas pregou no deserto. A mais importante CPI que 
já se instaurou nesse Congresso não teve o apoio dos partidos cha­
mados heróicos e muito menos o apoio da imprensa. V. Ex• foi ar­
diloso, desculpe a expressão, quando convocou jornalistas de 
nomeada para vir aqui, pensando até que assim a imprensa iria dá 
cobertura. V. Ex• convocou os jornalistas Aloysio Biondi e- Joel­
mir Beting porque são os luminares da politica econômica. O amor 
que V. Ex• devota à educação e que está fazendo escola nesse País, 
graças a Deus, e graças ao trabalho pertinaz de V. Ex• foi dar na 
evasão fiscal, o escândalo dos escândalos. 

Somem todos os escândalos noticiados pela imprensa. casa­
da com os escandalosos, somem todos os escândalos dos últimos 
dez anos, e o total não será 5% só da evasão do ano passado. Mas 
nisso ninguém está interessado, nem a imprensa nem os nossos 
parlamentares heróicos. Sou de um tempo- e não estou há muito 
tempo na politica- em Que isso se chamava "dedo-duro" e não era 
bonito, nem heróico. 

Disse, no início, que os jornalistas são nossos irmãos siame­
ses, porque eles são ligados a nós e são ao mesmo tempo os nossos 
porta-vozes. Necessitamos da imprensa, mas necessitamos de uma 
imprensa séria, correta. Quando a imprensa começou a falar dos 
nossos salários começou, pari passo, um rebaixamento dos salá­
rios dos jornalistas. Estou mentindo senhores jornalistas? 

Hoje, se pegarmos a folha de pagamento de um jornal, vere­
mos que o salário dos jornalistas é ridículo. Tanto a nossa colega 
aqui do Senado, que vendeu aquela listinha, como os jornalistas 
deram uma contribuição muito grande para o achatamento dos sa­
lários. 

Oucra mentira que dizem, por exemplo, é que um parlamen­
tar norte-americano ganha 11 mil dólares. Nos Estados Unidos da 
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América há uma liberdade de imprensa muito grande. Por isso, 
quando visite.i o parlamento americano, quis aprender com eles 
essa liberdade para construir aqui um Estado democrãtico. 

O Parlamento americano é mais ou menos oval, parece um 
pouco com este. Antes que possam ver quem está no plenário, os 
jornalistas são banados. As câmams fotogrãficas e filmadoras que 
funcionam no Senado e na Câmara dos Deputados são do Con­
gresso Nacional americano. Quando um órgão de imprensa quer 
uma imagem. vai conversar com a Mesa., e a Me3a decide se vende 
ou não vende aquela parte que querem veicular. Outro detalhe im­
portante: quando vocês virem na televisão norte-americana um 
parlamentar dando uma entrevista de unta hora, ou de 15 minutos, 
saibam que o parlamentar antes combinou o seu jeton, pois nin­
guém fala para a televisão de graça. O jeton é combinado antes -
3 ou 4 mil dólares. 

Ouço dizer que os nossos Lideres decidem tudo. Gostaria 
de dizer, a propósito, que visitei os parlamentos dos países mais 
desenvolvidos. Vi, por exemplo, na França. dizerem, no parlamen­
to: em votação o partido taL Então, o líder levanta-se e sai votando 
para todo mundo. Qual é a expressão usada no Brasil, quando vo-. 
tamos por outro parlamental'? 

O Sr. Alexandre Costa- Pianista. 
O SR. RONAN TITO - O llder, lá, ê pianista autorizado. 

Ele ''Ota por todo mundo. E a imprensa assiste a tudo isso, que lá 
não é motivo de escândalo. Mas aqui é um escândalo nacional e 
constitui motivo para cassação o fato de um parlamentar atender 
ao pedido de um colega que, por exemplo, foi ao sanitário e pediu 
que votasse por ele. 

Pois bem, Sr. Presidente, eu tenho amor e fervor pela demo­
cracia. Se V. Ex• me perguntar por que. eu direi que tenho muitas 
mzões, mas vou dar só duas. Primeira, não conheço nenhum país 
desenvolvido homogeneamente que não seja democrático. Segun­
da, não conheço, na História do universo, nenhuma guerra entre 
dois palses delllOCtáticos. Se alguém aqui se lembra de alguma 
guerra entre dois países democráticos, por favor, me fale. Nunca 
houve uma guena entre dois países democráticos. repito. V ou 
acrescentar a terceira e que talvez devesse ser a primeira: o anseio 
de liberdade, que é inato em todo mundo, mas que nos brasileiros 
parece·ser exacerbado. 

Sr. Presidente, não há possibilidade de se construir demo­
cracia sem Parlamento forte. Se alguém tiver outra receita me diga 
qual ê, pois a história da humanidade não registra esse fato. Entre­
tanto, é possível que alguém queira inventar algo. Por exemplo, 
outro dia o Senador Pedro Simon estava inventando nova forma de 
se distribuir o orçamento. Isso é reinventar a democracia. Talvez 
outros aí tenham outras formas. Meu querido colega e amigo Pe­
dro Simon disse que era preciso escolher pessoas acima de qual­
quer suspeita e entregar-lhes o dinheiro que é destinado ao Estado. 
Essas pessoas que estão acima de qualquer suspeita somos !lÓS, 
que fomos escolliidos pelo povo. Protesto veementemente contra a 
proposta do Senador Pedro Simon. Sou da Comissão de Orçamen­
to, sempre fui. 

João Sem Terra criou a Carta Magna para que o Parlamento 
limitasse os gastos do Rei. A Comissão de Orçamento representa 
60 ou 70% do Parlamento. Há um professor da Universidade de 
Brasília que está defendendo uma tese sobre orçamento. Ele esteve 
nos Estados Unidos, na Inglaterra e na França. Conversando, eu 
lhe disse que devia ser uma maravilha ver os orçamentos sérios 
desses países. Ele disse-me que não viu nada diferente do que 
ocorre no Brasil: cada vez que se põe uma verba em um lugar, dei­
xa de colocá-la em outro. Se é uma. obra, por exemplo, é uma 
construtora que vai fazê-la, e o dinheiro é destinado à obra. Aqui, 
a imprensa diz que a obra foi destinada a uma empreiteira. Essa é a 

maneira que o Estado tem de dar calote nas empreiteiras. Há, por 
exemplo, uma usina hidrelétrica no Amazonas que está funcionando 
há cinco anos e que gera 500 mil quilowattslhora. A empreiteira que a 
construiu até hoje não recebeu um centavo pelo serviço executado. E 
vem o Ministro, parlapativo, da Fazenda desse Governo dizer que vai 
fechar o ano sem nenhuma inadimplência. Patranha, mentira das men­
tiras! O Estado é o maior inadimplente porque não mrecada. e não 
quer arrecadar. E quando se quer criar Unta estrutura fiscal para arre­
cadar, de um órgão do Governo nasce uma fmse linda para ntatar toda 
a idéia: imposto bom é imposto velho! Por que não voltamos ao Im­
posto do Sal, que é o mais antigo de todos os impostos? Por que não 
voltamos ao Imposto do Chá? 

Sr. Presidente, na verdade, estamos amarrando nosso País, e 
a imprensa tem dado uma contribuição extraordinária! Primeiro, a 
dívida externa do Brasil é a maior do mundo. Essa é a maior men­
tira que foi pregada ao povo brasileiro! A divida da Argentina era 
a maior, a do México é maior e a dos Estados Unidos da América 
muito maior- dívida relativa ao Pffi, pois tudo é relativo ao PIB. 

Houve uma conexão da extrema esquerda com a imprensa 
brasileira para vender jornais, para vender papéis para a televisão. 
para levantar o heroísmo do nosso pessoal. Já pagamos essa quan­
tia mais de 10 vezes; criamos CPis, fomos para o Banco Central, 
fizemos auditagem- o Senador Ferrumdo Henrique Cardoso, o Se­
nador Raimundo Lira e eu: 734 credores. Devemos sim, não paga~ 
mos coisa nenhuma. e a nossa dívida é das menores do mundo. O 
dia em que dissemos lá fora que queriamos negociar a nossa dívi~ 
da, ela passou a não valer nada. 

Porém, sabe o que me assusta. Sr. Presidente? É o pendant 
diabólico que foi criado. Ouço um discurso fora do Brasil veicula­
do pela extrema direita; quando chega no País, quem aposta nela1 
A extrema esquerda. Há uma conivência terrível entre a extrema 
direita estrangeira e a extrema esquerda nacional. 

Um dia. eu disse, num discurso, que o Brasil é um elefante 
amarrado num pé de alface. O Ministério das Relações Exteriores, 
que analisa essas causas, em uma edição de sua revista. publicou a 
gravura de um elefante amarrado num pé de alface e, embaixo, lia­
se: Ronan Tito. 

Continuo dizendo que a democracia brasileira continua 
amarrada num pé de alface com a nossa conivência. com a nossa 
complacência e com a nossa cumplicidade- isso é o mais grave. O 
Parlamento tem de zelar pela democracia, e a primeira obrigação 
do Parlamento é se fortalecer. 

Há aqueles que são a favor de um Estado mínimo; sou a fa­
vor de um Estado máximo, de um Estado forte. Estado forte não 
quer dizer Estado empresário. Quero um Estado soberano, mas o 
Estado só é soberano quando tem um Legislativo forte, um Execu­
tivo forte~ um Judiciãrio forte e independente e Forças Armadas 
bem-aparelhadas, em números razoáveis para sustentar o poder. 
Nenhum poder é sustentado sem a força. 

Esse é o meu pensamento. 
Como estou no meu ocaso, eu gostaria de dizer algo cujas 

palavras não são minhas, mas das quais gostei muito: 
Aqueles que olliam para o Congresso Nacional, que vêem os 

Parlamentares e não gostam saibam que estão olhando no espelho. 
Somos o espelho da nossa sociedade. Não é quebrando o 

espelho que construiremos a democracia. 
Muito obrigado. 
Era o que tinha a di=, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 
O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Sr. Presidente, peço a 

palavra. 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos)- V. Ex' pede a pa­

lavra pela Liderança ou pela ordem? 
O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Posso falar pela Lide-
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rança da dissidência do PSDB! 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos)- V. Ex' tem a pala­

Ha. Lembro, entretanto, que V. &• dispõem de dois minutos. Há 
oulros oradores inscritos. 

O SR. JUTAHY MAGAUIÃES (PSDB-BA. OmJo Uder. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
deme, Sn e Srs. Senadores, eu gostaria apenas de fazer um =entá­
rio a respeito do pronunciamento do nobre Senador Ronan Tito. 

S. Ex• fez um verdadeiro pot·pourri. Falou de vários as­
suntos, e Cllda um mereceria um pronunciamento em separado, 
para ser melhor analisado. E são todos da maior importância. 

Mencionou a questão da imprensa, o seu papel na democra­
cia. o relacionamento da imprensa com o Congresso Nacional. Fa­
lou sobre a dívida externa. falou sobre a fiscalização dos atos do 
Executivo, sobre o papel do Congresso na confecção da propo~ta 
orçamentária c sobre diverSos assuntos. 

S. Ex•. com muita simplicidade e com muita autenticidade, 
mencionou, por exemplo, a evasão fiscal. 

Sempre ouvimos dizer que é neçessário fazer uma reforma 
tributária, uma revisão fiscal. Normalmente, quando se fala sobre 
estas questões, fala-se em aumentar a arrecadação de impostos; e, 
na realidade. precisamos cobrá~los. 

Estamos vendo hoje o julgamento do.ex-Presidente Fernan­
do Collor. Tivemos a CPI do Orçamento, e S. Ex• jâ havia dito 
que, se somássemos todos esses escândalos, eles não repre-­
sentariam 5% do escândalo da evasão fiscal deste País em apenas 
um ano. . . . . . . 

Portanto, veja V. Ex• a importância desse pronunciamento. 
Mas eu gostaria, especificamente, de falar a respeito de ou­

tro assunto que estava em discussão: as sessões extraordinárias. 
Sr. Presidente. há muito tempo, vários Senadores, inclusive 

cu, ten .. ··~ falado sobre a necessidade de se fazerem reformas no 
Regim .. Ho Interno do Senado Federal. Quando apresentei, no meu 
tempo de 1 o Secretário, a proJX)sta desse Regimento, que foi modi­
ficada e melhorada pelos Senadores Fernando Henrique Cardoso e 
Dirceu Carneiro - Relatores dos processos em duas comissões di­
ferentes-, a idéia era de, 90 dias após, fazermos uma reformula­
\·ão, depois de termos a experiêncía na execução deste Regimento. 
Nunca foi feita a modificação global; algumas propostas foram 
~provadas. 

Sr. Presidente. quando são apresentadas propostas para evi­
t.lr que ocorram sessões extraordinárias, não são levadas adiante. 
Mas, quando a sessão extraordinária fere o interesse pessoal, en­
tão há reclamação. 

Entendo que isso não deve acontecer. Vamos fazer, ou me­
lhor, façam- aqueles que aqui estiverem no próximo ano- as mo­
dificações necessárias ao Regimento. Não fiquem empunando os 
: -.-oblemas com a baniga, para fazerem as suas queixas no momen~ 
\.)em que o interesse pessoal ou político estiver sendo atingido. 

Estamos sendo convocados para uma sessão, como existem 
várias; e, se temos algo a votar, que o façamos. 

Falando em votar, Sr. Presidente, quero apenas aproveitar 
l .;te instante para dizer que, ontem, assisti ao programa do Jô Soa-

' - não sei se algum outro Senador teve a mesma oportunidade 
<--.! assistir a esse brilhante jornalista; tenho a maior admiração 
r:--lo seu trabalho. M.as ele colocou uma ra.rtarugazinha em cima da 
1 :~sa l! disse: "Operação tartaruga" do Senado", com aquele seu 
senso de humor, com a critica que faz, sempre bem-humorada. 

Veja, porém, a importância que tem a divulgação de uma 
notícia. Um artigo de jornal publicou que o Senado estaria fazendo 
"operação tartaruga11 em defesa do mandato do seu Presidente. 

Mas os fatos mostrnnun que nada disso ocorreu. Onte-m, por 
•:0incidência, votamos mais projetos do que a média de qualquer 

-------- ·····---

sessão do ano- e projetos importantes. 
O Sr. Ronan Tito- Votamos mais projetos do que o Con­

gresso norte-americano durante todo o ano. 
O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Portanto, "operação 

tartaruga", só se for aquela história da tartaruga e da lebre, que, an­
dando devagarzinho, corre mais do que a lebre! 

Vejam a importância de uma noticia emu:la, que é dirulgada 
no Brasil inteiro como se fosse uma verdade. E pobre daquele que 
queira desmenti-la. Ninguém pode falar contra, ninguém pode di­
zer diferente, porque não existe retifJCação de notícia. 

É o mesmo caso da calónia: atinge-se a honra da pessoa; de­
pois, vã tentar desfazer o mal que já estâ feito, e feito através de 
noticia falsa e infundada! 

O Sr. Aureo MeDo - Permite-me V. Ex• um aparte? 
O SR.JUTAHYMAGALHÃES-Comprazer,ouço V. Ex'. 
O Sr. Aureo MeUo - Com a mesma brevidade com que o 

Senador Ronan Tito fez o seu aparte, quero dizer que, neste plená­
rio, onde vemos jornalistas de todo o feitio - e alguns da maior 
projeção- nunca apareceu o Sr. Jô Soares. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Ele é um jornalista de 
primeira qualidade; apenas fez uma critica, com base em uma in­
formação. Respeito as criticas que ele faz, até porque se trata de 
um homem altamente inteligente. É um democmta. posto que sem­
pre admite o direito de resposta. 

Se, neste caso, a Mesa mandar, por um fax, explicações so­
bre a situação, tenho certeza de que hoje mesmo ele as lerá no pro­
grama. Jô Soares geralmente confronta as opiniões . 

O Sr. Aureo Mello - Nobre Senador, tenho visto Jô Soares 
direcionar o diálogo e dificultar a resposta daquele que com ele 
dialoga. Acredito mesmo que ele não conheça coisa nenhuma, ou 
muito pouco. da mecânica dos trabalhos que se exercitam no Po­
der Legislativo, através de Comissões, de emendas e do próprio 
Plenário. Desculpe-me V. Ex•, mas com todo o respeito que mere­
ce Jô Soares pela sua inegável inteligência, ele é um dos maiores 
desconhecedores dos trabalhos desta Casa, bem como o é a SI" 
Hebe Camargo, senhora muito honrada, que freqüentemente ataca 
o Congresso Nacional. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Aceito o aparte de V. 
Ex•, embora discorde dos conceitos a respeito do Jornalista Jô 
Soares, porque considero que o. seu espírito democrático é essen­
cial a um jornalista. Considero que a crítica feita por ele foi bem­
humorada. Tem os que saber aceitar essas criticas. 

Se o Senado Federal explicar o que ocorreu, imediatamente 
ele o transmitirá para os seus ouvintes, que, como eu, sempre se 
deliciam com as entrevistas que ele faz. 

O Sr. Jacques Silva- Permite-me V. Ex• um aparte? 
O SR.JUTAHYMAGALHÃES-Comprazer,ouço V. Ex• 
O Sr. Jacques Silva- Eu havia pedido a inscrição após o 

inicio do discurso do Senador Epitacío Cafeteira para, uma vez 
que o Líder do meu Partido, o PMDB, não se encontrava presente, 
tecer considerações sobre o discurso de S. Ex•. Entretanto, o Sena­
dor Ronan Tito chegou pouco depois e pronunciou-se em nome da 
nossa Liderança. E o fez tão bem que, praticamente, eu não teria 
mais nada a acrescentar. Porém, eu gostaria de dizer que também 
assisti ao Programa do Jô Soares. Respeito esse jornalista, mas não 
aceito esse tipo de brincadeira. Acredito que esse também deve ser 
o sentimento desta Casa. Foi uma brincadeira grosseira e de muito 
mau gosto, sobretudo porque envolveu diretamente o Presidente 
do Congresso Nacional. Não devemos aceitar esse tipo de coloca­
ção. como de resto não devemos aceitar patrulhamento da impren­
sa. Ouvi o Senador Epitacio Cafeteira dizer, antecipando o 
resultado da Câmara que, com certeza, aquela Casa votará. contra a 
anistia que se tenta conceder àqueles que, por acaso, usaram a 

... -----~--
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Gráfica do Senado para confecção de material em periodo de elei­
ções. Não sei se a Câmara dos Deputados vai derrotar o projeto. 
Ouvi duas ou três opiniões que não sei se representam o sentimen­
to da maioria daquela Casa. Devemo~. sim, votar o projeto, já que 
se originou nesta Casa. Fui signatário do projeto e votarei, com 
todo prazer, favoravelmente ao Senador Humberto Lucena. Aliás, 
não só a S. Ex•, mas a todo aquele que por acaso esteja envolvido. 
Por essa razão, não aceito a afmnação do ilustre Senador Epitacio 
Cafeteira, no sentido de que há um número muito grande de Parla­
mentares interessados. A meu ver, essa acusação não procede to­
talmente. Na verdade, não há interesse, por parte de nenhum 
grupo, de se beneficiar da anistia - convencionou-se chamar de 
anistia- ao Senador Humberto Lucena. Da mesma forma, há co­
mentários - nos quais não acredito, como não acredito que seja o 
caso do Senador Epitacio Cafeteira- de que há Senadores interes­
sados porque, uma vez beneficiado o Senador Humberto Lucena, 
outros seriam beneficiados, por tabela, até que se chegasse ao Es~ 
tado do interessado. Não devemos partir de tal pressuposto. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Concluindo, Sr. Presi­
dente, penso que deveremos votar um projeto que procure evitar a 
injustiça que foi praticada contra o Senador Humberto Lucena. 

Respeito a Justiça. mas muitas vezes não concordo com ela. 
Todavia. permito-me discordar- data venia, conforme dizem os 
juristas - em razão de ter sido a decisão tornada tendo por base um 
ato praticado em novembro, quando ainda não havia a legislação. 
Por essa razão, acredito ser até risível atribuir ao Senador Humber­
to Lucena a prática de alguma ação que possa ter influenciado, 
através do poder econômico, o resultado das eleições junto ao 
povo paraibano. Para nós, que conhecemos a verdade, sabemos 
que isso representa um grave equívoco de interpretação. 

Não tenho, Sr. Presidente, Sf'ls e Srs. Senadores, nenhuma 
pretensão de ordem pessoal. Não tenho nenhuma publicação feita 
em termos de calendário ou de cadernos. Também no meu Estado 
nenhum dos meus adversários estâ sendo acusado de ter feito algo 
semelhante. 

De forma que eu não seria beneficiado, nem indiretamente. 
mas tenho a preocupação, perante a minha consciência, de tentar 
evitar uma grave injustiça que foi cometida. 

O Sr. Meira Filho- Permite V. Ex• um aparte? 
O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Ouço V. Ex'. 
O Sr. Meira Filho- O meu aparte é aparte: é breve, como 

sempre. Sou um profissional de rádio hã longos anos e jamais usei 
o microfone para denegrir alguém ou para debochar de quem quer 
que seja. Mas tenho sentido que esses apresentadores de televisão 
não são ctiticos, não fazem criticas: debocham, e isso é horroroso. 
. O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Sr. Presidente, lamento 
ter demorado mais do que esperava, mas V. Ex• hã de convir que 
os apartes levaram-me a prolongar este pronunciamento. 

Solicito àqueles Colegas que vão permanecer no Senado 
que tomem as devidas providências, para que este Regimento seja 
modificado, incluindo-se nele um dispositivo segundo o qual, nas 
sessões ordinárias, a Ordem do Dia seja iniciada uma hora após 
começar a sessão. Que seja interrompido o orador que estiver na 
tribuna, mas que se mantenha um horário, para que cada Senador 
saiba que àquela hora vai começar a votação. 

Esse é o pedido que faço aos Senadores que vão continuar 
nesta Casa. 

O SR. MAURO BENEVIDES- Sr. Presidente, peço a pa­
lavra, como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos)- Tem V. Ex' a pa­
lavra. 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB-CE. Como Líder. 
ProPuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi-

dente. Sr"s e Srs. Senadores, registro, da tribuna do Senado Fede­
ral, o desaparecimento, oconido ontem, no Rio de Janeiro, do ex­
Senador e extraordinário homem público. General Oscar Passos, 
que na condição de representante do Estado do Acre ocupou uma 
das cadeiras do Senado Fedem!. E o fez com proficiência, compe­
tência e, sobretudo, defesa intransigente dos interesses nacionais. 

Recorde-se que, nascido em Porto Alegre, no Rio Grande 
do Sul. etn 1902, Oscar Passos se radicou, posteriormente, no 
Acre e ali granjeou simpatia, apreço e admiração, até ser escolhido 
para concorrer ao Senado Federal, obtendo, portanto. um maioria 
expressiva, que lhe permitiu representar o povo acreano nesta Casa 
Legislativa do País. 

Com a extinção dos partidos políticos, pelo Ato Institucio­
nal n°2, em 27 de outubro de 1965, o então Senad~r Ü"::oar Passos 
resolveu filiar-se ao então Movimento Democrático Brasi!elfO, 
Partido que, juntamente com a ARENA. naquela 0casião, repre­
sentou uma camisa-de-força do bi!"!lrtidarismr. as duas agremiaçõ­
es que deveriam convalidar uma decisão revolucionária P., 

portanto, permitindo que a estrurura partidãria brasileira começas­
se a funcionar a partir daquele mom~nto. 

Eu mesmo, Sr. Presidente, convivi com o General Oscar 
Passos, quando S. Ex• exercia a presidência do MDB. c a ele fui 
apresentado por um homem também notãvel, de projeção naciO­
nal, ligado ao meu Estado, uma das glórias do Nordeste, o saudoso 
Deputado Martins Rodrigues, que passou a compor com o General 
Oscar Passos a Executiva Nacional do Movimento Democrático 
Brasileiro. Nessa condição, chegamos a receber em nosso Estado o 
General Oscar Passos, acompanhado de S. ExmB. esposa, D• Iolan­
da Passos, no instante em que ele realizava um traballio de proseli­
tismo, de aglutinação dos segmentos peemedebistas que, naquela 
ocasião, enfrentando o guantc do autoritarismo, se dispunham a 
formar um partido que pudesse marcar presença sobrctu<to na luta 
em favor da normalização democrãtica do País. 

Foi nessa ocasião, Sr. Presidente, Srs. Senadores. que co­
nheci Oscar Passos, um homem de postura absolutamente correta, 
de fala macia e branda, mas obstinado no empenho que desenvol­
veu a partir de então para que pudéssemos formar um partido que 
tivesse condições, acima de tudo, de lutar em favor da normaliza­
ção política e institucional do País. 

O Sr. Aureo Mello- Permite-me V. Ex a um aparte? 
O SR. MAURO BENEVIDES- Concedo aparte ao nobre 

Senador Aureo Mello. 
O Sr. Aur<o Mello - Acrescento às palavras de V. Ex' que 

fui. durante muitos anos, um liderado de Oscar Passos, como presi­
dente que foi do meu Partido, que era o Partido Trabalhista Brasileiro; 
postcrionnentc do MDB, para o qual o Partido Trabalhista Brasileiro 
evoluiu. Oscar Passos era realmente um homem de grande inteireza 
moral de verticalidade política indisrutível, que se identificava muito 
bem com os seus colegas, com a Câmara dos Deputados e com qual­
quer dos setores do Parlamento onde teve assento_ Acrescento tam­
bém, em nome dos seus vizinhos da Amazônia, o nosso pesar pelo 
falecinlento desse grande líder acreano, que deixou marca na história 
do Brasil como uma das figuras ímpares do Poder Legislativo em to­

dos os momentos. Muito obrigado. 
O SR. MAURO BENEVIDES- Agradeço a V. Ex', nobre 

Senador Aureo Mello, a solid~ri~dade que empresta a este meu 
pronunciamento, que objetiva, sobrerudo, prantear o desapareci­
mento de um compatricio ilustre que, como General do Exército 
brasileiro, como Senador da República, como um dos fundadores 
do Banco do Estado da Amazônia, prestou inequivocamente os 
mais assinalados serviços à Nação e ao povo brasileiro. 

E diria mesmo a V. Ex• que em nenhum momento da nossa 
história partidãria, quando o MDB se transformou - MDB que era 
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o centro da resistência democrática no País- nesse Partido de am- O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos)- Tem V. Ex' a pa­
plitude. de abrangência e de prestígio bem maiores, o PMDB, nun- lavra. 
ca deixamos de reverenciar a figura de Oscar Passos, sempre O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB-RJ. Para uma bre­
mencionado nas moções das convenções partidárias, num reconhe- ve comunicação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, s:n e 
cimento ao esforço que ele despendeu para que fonnássemos um Srs. Senadores, desejo incluir nos Anais do Senado o registro de 
partido e sustentássemos a bandeira das lutas democráticas no nos- que há trinta anos, no dia 7 de dezembro de 1964, reunia-se em 
so território. Lima, no Peru, a assembléia que instituiria o Parlamento Latino-

Estou aqui, portanto, Sr. Presidente, neste instante, cum- Americano. São trinta anos de sezviços prestados à unidade latino­
prindo esse dever de Uder da Bancada, de admirador do ex-Sena- americana que deixo registrados nesta hora em que todos 
dor Oscar Passos para homenageâ-lo. Acredito que o Senado recordamos a figura do seu criador, Andrés Townsend Ezcurra, 
deverá, em momento adequado, realízar uma sessão solene que nome conhecido de todos nós e integrante daquela falange dos que 
nos permita fazer uma retrospectiva mais ampla e mais profunda acreditaram na comunidade das nações latino-americanas. 
do trabalho levado a efeito nesta Casa e fora dela pelo ex-Senador Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
Oscar Passos. Naturalmente, faremos chegar a V. &• um requeri­
mento nesse sentido, com a assinatura dos integrantes da Bancada 
do PMDB e das outras Bancadas que compõem esta Casa e, so.. 
bretudo, de Senadores que conviveram de perto com Oscar Passos, 
no caso o nobre Senador Nelson Carneiro, que liderou o Partido 
durante tanto tempo e ern. amigo dileto de Oscar Passos, e não há 
dúvida de que realizaremos essa sessão e aqui homenagearemos, 
como ele realmente merece, aquele vulto excepcional que aos 92 
anos de idade desapareceu, ontem, no Estado do Rio de janeiro. 

O Sr. Nelson Carneiro- Permite-me V. Ex• um aparte? 
O SR. MAURO BENEVIDES- Ouço V. Ex', nobre Sena­

. dor Nelson CallJ,eiro. 
O Sr. Nelson Carneiro- V. Ex•,nobre Senador Mauro Be­

nevides, presta uma justa homenagem a Oscar Passos. Recordo 
que foi ele a grande figura nos dias iniciais do Movimento Demo­
crático Brasileiro e foi substituído por Ulysses Guimarães. A sua 
ausência nesta Casa impediu que ele continuasse à frente do Partj­
do, mas deixou a sua história, a sua vida pública, a sua tradição de­
mocrática em favor daqueles pontos de vista que defendemos até 
hoje e que são patrimônio deste País. Muito obrigado a V. Ex•. 

O SR. MAURO BENEVIDES- Eu é que agradeço a V. 
Ex•, nobre Senador Nelson Carneiro, que era sem dúvida amigo do 
ex-Senador Oscar Passos. Se V. Ex• me permite a relembrança, 
destaco que quando o casal Oscar Passos e Iolanda Passos come­
moravam lxx:la..s de ouro com a celebração de um oficio religioso 
no Rio de Janeiro, V. Ex• e eu estávamos presentes àquele evento, 
levando, quem sabe, a manifestação dos antigos emedebistas, dos 
novos peemedebistas, que desejavam, mesmo com o afastamento 
de Oscar Passos da vida pública, o reconhecimento por rude quan­
to durante a sua existência llie foi possível fazer em favor do Esta­
do do Acre, em favor do nosso Partido, em favor da Nação 
brasileira. 

Fica, portanto, Sr. Presidente, Senador Júlio Campos, a ma­
nifestação da nossa Bancada e a afnma.ção de que, durante a ses­
são que o Senado certamente realizará ainda este ano, teremos 
ocasião de destacar mais precisamente todos os lances que sinali­
zaram a brilhante trajetória desse notável homem público, ontem 
desaparecido no Rio de Janeiro. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - A Mesa Diretora 
também presta a sua solidariedade ao povo acreano e ao povo bra­
sileiro pela lamentável perda de S. Ex•, o Exm0 Sr. General e ex­
Senador Oscar Passos, que conviveu nas duas Casas do Congresso 
Nacional durante longo período, quer como Deputado Federal, 
quer como Senador da República e como Governador que foi do 
Estado do Acre, e comq Uder nacional, primeiro Presidente do 
Movimento Democrático Brasileiro- MDB, que prestou relevan­
tes serviços ao Acre e ao Brasil. Aos seus familiares, os sentimen­
tos da Mesa Diretora do Sendo Federal. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Sr. Presidente, peço a pa­
lavra para uma breve comunicação. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. NEL­
SON CARNEIRO EM SEU PRONUNCIAMENTO: 

Foi ontem, Sr. Presidente, e são passados trinta anos. A 
convocação dos parlamentares peruanos, que se espalharam pela 
América Latina difundindo propósitos que haviam vatado os sécu~ 
los, reunira em Lima, naquele 7 de dezembro de 1964, Senadores 
e Deputados da Argentina. Brasil, Colômbia, Costa Rica, Chile, El 
Salvador, Guatemala, Honduras, Nicarágua, Peru, Panamá, Para­
guai e Venemela. Em 1962, o VI Congresso Nacional do Apris­
mo, a poderosa organização política de Victor Raul Haya de La 
T one, propunha "a convocação, por parte do Governo do Peru, de 
um Parlamento Latinoamericano, para discutir os problemas da 
unidade da América Latina, de seu Mercado Comum e a ação con­
junta em defesa da democracia e da justiça social". Em março de 
1964, um grupo de membros do Parlamento Europeu visitou a ca~ 
pital limenha e coube a Andrés Townsend Ezcuna antecipar que 
os parlamentares peruanos promoveriam uma assembléia de paria~ 
mentares latino-americanos, visando a avaliar o processo de inte~ 
gração e de apoiá-lo. Reítor da tradicional Universidade de San 
Marcos, coube ao Senador Lais Alberto Sanchez oferecer a reda~ 
ção da Câmara Alta, de tal sorte que ganhou em unidade a propos~ 
ta parlamentar. Em 6 de dezembro, foram eleitos presidentes o 
Senador Ramiro Prisalé e o Deputado Victor Freundt Rosell, e en~ 
cerrada com o discurso do Presidente Fernando Belaunde. 

Em 1964, realizada a Assembléia de Fundação do Parlamento 
Latinoamericano, fui um dos delegados do Brasil. Em 1965 repre­
sentei o País na Comissão do Estatuto, realizada em Buenos Aires. 
Nesses 30 anos de hitas, o Brasil presidiu duas vezes o Parlamento, 
tendo sido presidentes Ulysses Guimarães e eu. Atualmente, a cidade 
de São Paulo abriga. sua sede deftnitiva, construída no Governo Quér­
cia e com projeto arquitetõnico de Oscar Niemeyer. 

Fundador de 1964, por motivo de saúde não poderei com­
parecer à comemoração dos 30 anos de existência do Parlamento 
Latínoamericano, ocasião em que será inaugurado um monumento 
em homenagem a seu Secretário-Geral, sua grande figura em todo 
seu pe:riodo de existência. primeira voz em defesa do Parlamento­
Andrés Townsend Ezcurra, falecido no ano passado e que deixou 
de ser Presidente para ser Secretário-Geral. Ao opinar sobre Patria 
Grande, que Townsend publicou o ano passado, e que constitui va­
lioso e indispensável repositório dessa memorável luta pela cria­
ção de uma comunidade das nações latino-americanas, e que 
culminou com o Tratado da lnconstitucionalização do Parlamento, 
escrevi essas palavras, que recordo numa hora em que a América 
Latina relembrn e homenageia seu grande líder, que viverá sempre 
na gratidão daquele cidadão do continente sul-americano: "A His­
tória da integração latino-americana será escrita através da história 
de muitas vocações. Nenhuma, entretanto, é maior, nesta metade 
do final do século vinte, que a de Andrés Townsend Ezcurra. Ne­
nhum melhor testemunho que sua tenacidade. Compreendeu que 
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um veículo apropriado desta identificação regional se lograria atra­
vés da unidade parlamentar. Deste eco partiu para realizar o sonho. 
A realidade política da América Latina constiPJía por si só um de­
safio. A instabilidade das instituições democráticas as distâncias 
entre os países, a intermitência da ordem constitucional eran1 al­
guns dos obstáculos a vencer. Foi então que o conheci em fms de 
1963 e começo de 1964 peregrinando com outros parlamentares 
peruanos, pelos congressos latino-americanos. apregoando a ne­
cessidade destes assumirem sua parte em defesa da região divtdída 
e em conflito. Confesso que aplaudi com entusiasmo a idéia. mas 
sem crer em sua realização. com grata surpresa. que recebi. ptlUCO de­
pois uma comunicação informando-me de que se celebraria em Lima. 
meses depois. a reunião preparatória do Parlamento Latinoamericano. 
o mesmo que em 1965 celebrou sua solene instalação. 

Tem-se passado mais de 25 anos. lnstrumemo poderoso de 
integração política. econômica. cultural e social da América Lati­
na, finalmente institucionalizado. o Parlamento viveu e continua 
vivendo, em grande parte pela feliz tenacidade de Andrés Town­
send. Este livro reflete um pouco de sua determinação. envolta em 
erudição e roodéstia. como o mesmo "pai e mãe" do Parlamento 
Latinoamericano. '' 

Era o que me cumpria afumar nesta oportunidade. 
O SR. REGINALDO DUARTE- Sr. Presidente. peço a 

palavra para uma breve comunicação. 
O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos)- Tem V. Ex' a pa-

lavra. 
O SR. REGINALDO DUARTE (PSDB -CE.)- Sr. Presi­

dente. declino da palavra. Pretendo fazer um pronunciamento e 
inscrev~me para a sessão da tarde. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos)- Sobre a mesa, pro­
jeto que será lido pelo Sr. 1"' Secretário. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N" 91, DE 1994 
COMPLEMENTAR 

Acrescenta dispositivo à Lei ComplemenW.r n° 
64, de 1990, que "estabelece, de acordo com o art. 
14,§ IJO, da Constituição Federal, casos de inelegibili­
dade, prazos de cessação e determina outras provi­
dências". 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° A Lei Complementar n° 64. de 18 de maio de 1.990. 

fica acrescida de novo art. 27. com a redação abaixo, renumeran­
do-se o atual e o subseqüente: 

"Art. 27. Não incorrem nas vedações e sanções 
previstas nesta Lei as providências e despesas de ordem 
administrativa destinadas à comunicação social de cada 
poder. compreendendo a impressão, expedição e distri­
buição de material gráfico para a divulgação de ativida­
des propostas ou mensagens: 

I - do Poder Executivo, seus órgãos e entidades na 
forma da lei: 

II - do Poder Legislativo, seus órgãos e membros. 
consoante as nonnas internas de cada uma das Casas do 
Congresso Nacional; 

III- do Poder Judiciário e de seus órgãos, nos ter­
mos da lei. 

Parágrafo único. Não c0ofigt!ra abuso de poder 
político ou de autoridade, passível de sanção penal ou de 
outra natureza. a impressão. expedição ou divulgaç.ão do 

material de que trata este at1igo. de acordo t·om a lei. ou 
com as normas internas de cada Poder.'' 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor nada ta de sua puhlicação. 
Art. 3° Revogam-se as disposições em 1.:ontrário. 

Justific2ção 
A Constituição Fedem!. na parte refcrenlc à organi.t.a~·ão 

dos Poderes, espel'ifica elementos peculiares de ordem política e 
jurídica para. o funcionamento de cada um deles. 

O Poder Legislativ1., husea a 'iUa razão de ser nos sufrágios 
eleitorais que visam cons'tatar os csçofuidos pelo povo c compor 
cada uma de suas Casas. 

Ú aquele Poder que assma o modelo dcmoerátit·o porlJUC, 
através dàs eleições os governados excrr·em a sua vontade e fazem 
incidir a sua presença soberana no Estado Democrático de Dtreito. 

A regulamentação das elei,·ões é. portanto, uma providênda 
de significativa relevância para o regime demonátit·o c as institui­
ções. 

Nesse contexto, a Lei de Inelegibilidades constitui peça fun­
damental para a compreensão do processo político·eleit0ral. Ela há 
de ficar. 'jXWém. dentro de limites tais que não venham diticultar o 
processo para o qual deve contribuir. afastando irregularidades c 
legitimando os pleitos. 

A prátit·a democrática, no dia-a-dia das atividades dos Parti­
dos e dos candidatos, deve revelar experiências novas para aperfei­
\'oar a sistemática eletiva. de modo que se resguarde a vontade 
soberana do povo e as prerrogativas indeclináveis dos escolhidos 
para o exercício de mandato representativo. 

A Lei Complementar n° 64, de 1990. coloca-se como instru­
mento significativo para a defesa da regularidade c da normalidade 
dos pleitos eleitorais entre nós, criando mecanismos para afastar 
vícios. fraudes e falhas no desdobramento de campanhas partidá­
rias e eleitorais. 

Ultimamente alguns problemas têm sido aflorados no tocan­
te à defmição de proibições e candidatos e agentes políticos e ain­
da em relação ao impemúvos do pleito popular. 

O Projeto de Lei Complementar que ora se propõe visa a es 
clarecer aspectos fundamentais do funcionamento dos Poderes. lltl 
tocante à indispensável providência de comunicação '>O<.:ial que 
hoje passa a ser, em face dos avanços tecnológicos da midia, uma 
providência de inafastavél significação, a qual todavia. pelos des­
caminhos da hem1enêutica ortodoxa, se viu situada no campo da 
ilicitude com todas as conseqüências daí decorrentes. 

Procura-se no Projeto indicar as condições para o uso lícito 
de meios e recursos oflciais destinados à divulgação de atividades. 
iniciativas ou propostas e mensagens oriundas de cada Poder, seus 
órgãos ou membros. exigindo a esse fim sua previ<;àn em lei, no 
caso do Poder Executivo c do Poder Judici:.rio nu em nnnnas in­
temas de cada Casa-do Poder Legi<>lativo. ll~!(' Ui-.ponJ-.·-·' -.nhre a 
impressão. expedição e distribuição de material gráfico. 

Em tal quadro, busca-se situar a exegese do texto legal den­
tro das finalidades para as quais foi editado, evitando-se que, pela 
via interpretativa, se chegue a acoimar de ilicitude atividades regu­
lares ou institucionais de comunicação social desenvolvidas em 
cada Poder, frustrando-se asnectn es<>cnC"i:-d ('~" ·-•t•, ; . '"I•· \ <"'r1~ PP 
deres constituídos. 

Ao assim dls~:w, u ~·~.,~·h' q·_.,-:or<'' 'llt''l'l.: U1:·11w\ l'l\1111' 

abuso de poder político ou dt· autoridade a prm.lu~·á,', ~c1 vri,·u la\'àt) 
de material informativo ou de divulgação em desLonfnmuúade 
com as normas legais ou interna corporis que regulam ou ve­
nham a regular ditas atividades. 

A presente iniciativa contribuirá, por conseguinte para sanar 
dubiedades ou senões averiguados em alguns edilos legais. rnáxi· 
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mo na LC n° 64/90, que lamentavelmente repercutiram em recen­
tes decisões judiciais que abalaram as instituições e deixaram à 
mostra as impcrfeiçôes da legislação vigente, levando-a a dcsscrvir 
ao processo de01,xrático e político nacional. 

Sala das Sessões, 7 de der.emhro de 1994.- Áun..'O Mello. 

(À Comissiio de Comriluiçiio, Jusliça e Cidadania.) 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos)- O projeto lido será 
publicado e remetido à comissão competente. 

tário. 
Sohre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. I o Sccrc-

É lido e aprovado o sebTUinte 

REQUERIMf:NTO N" 960, m; 1994 
Senhor Presidente. 
Nos termos do art. 13 do Regimento Interno do Senado Fe­

deral. requeiro que sejam considerados como licença autorizada os 
dias I. 3. 4. 7, 8, 9. lO, 16, 17, 18, 21, 25, 28, 29 e 30 de novem­
bro de 1994. quando estive afastado dos trabalhos 'da casa, para 
tratar de assuntos partidários, no meu Estado. 

Sala das Sessões, 7 de dezembro de 1994. - Senador Lety 
Dias. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Aprovado o re­
querimento, fica concedida a licença solicitada. 

Passa-se à apreciação do Requerimento n° 959, de 1994, 
lido no Expediente da presente sessão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pennanecer sen-

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Fica concedida a licença solicitada. 
Sobre a mesa, projeto que será lido pelo Sr. 1 o Secretário. 
É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI N" 92, DE 1994 

Regulamenta o ~ 1° do art. 102 da Constituição 
FederaL 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1°- A argüição de descumprimento' de preceito funda­

mental, prevista no § 1 o do art. 102 da Constituição da República, 
fica regulamentada na forma desta Lei. 

Art. 2°- São preceitos fundamentais decorrentes da Consti-
tuição os seguintes: 

I - o pluralismo político; 
11- a dignidade da pessoa humana; 
111- o livre exercício dos direitos políticos; 
N-a forma republicana federativa; 
V- a indissolubilidade da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e d0s Municípios; 
VI- a temporariedade do mandato eletivo; 
vn- o voto direto, secreto. universal e periódico; 
Vlll - a separação, garantias, inviolabilidade e prerrogati­

vas dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, no tocante a fu.nções e mandatos eletivos de seus 
membros, dentro e fora das eleições; 

IX- os direitos e deveres individuais e coletivos; 
X- os direitos sodais e os direitos dos trabalhadores urba-

nos e rurais; 
XI- as limítações do poder de tributar; 
xn- os princípios gerais da atividade econômica; 
XIII- outros preceitos fundamentais decorrentes do Estado 

Democrático de Direito adotado pela Constituição. 
Art. 3°- Podem propor a argüição de descumprimento de 

preceito fundamental pemnte o Supremo Tribunal Federal; 
I- qualquer cidadão que tiver interesse e legitimidade; 

11 - partido político com representação nas duas Casas do 
Congresso Nacional. 

111- Procurador -Geral da República; 

IV - confederação sindical ou entidade de classe de âmbito 
nacional. 

Parágrafo único. Caberá ao Supremo Tribunal Federal pro­
cessar e julgar orginariamente a argüição de descumprimento de 
preceito fundamentaL 

Art. 4°- O prazo para interposição da argüição de descum­
primento de preceito fundamental será de 180 (cento e oitenta) 
dias contados do trânsito em julgado da decisão proferida ou do 
ato argüido. 

Art. 5" - Nas deliberações plenárias do Supremo Tribunal 
Federal, computado o voto de seu Presidente, apurando-se o empa­
te, prevalecerá o ato ou decisão impugnada. 

Art. 6°- É cabível a argüção de descumprimento de precei­
to fundamental em caso de decisão não transitada em julgado até 
publicação desta lei. 

Art. 7°- Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 8°- Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 
O Direito Constitucional brasileiro, nos últimos anos ante­

riormente a 1988, época da nova Constituição, adotou nas Consti­
tuições o mecanismo da relevância da questão federal, inspirado 

· na sistemática judicial norte-americana. 
O objetivo do § 1° do art. 102 da Carta Magna brasileira é 

de restabelecer, dentro de uma conceituação mais clara e mais 
acessível a atividade forense, aquela importante providência, insti­
tuindo um instrumento a mais, eficaz e expressivo para a defesa de 
preceitos básicos de nossa sistemãtica constitucional. Assim, o que 
se pretende é que o cidadão. em especial, e outras entidades signi­
ficativas - como os partidos políticos, e as confederações - te­
nham canúnhos e canais para levar diretamente ao Supremo 
Tribunal Federal a lesão do preceito fundamental da Carta Magna. 

E a lei se pretende, em seu art. 2°, indica os preceitos consi­
derados fundamentais para que a Suprema Corte brasileira, diante 
da lista de questões relevantes para a vida republicana, a forma fe­
derativa, os direitos básicos do cidadão, individuais, políticos e so­
ciais, a separação dos Poderes, possa reconhecer as prerrogarivasa 
que foram desrespeitadas, quer na órbita da União, quer na dos Es­
tados. do Distrito Federal e dos Municípios. 

Matéria da competência do Supremo Tribunal Federal, a ar­
güição de descumprimento de preceito fundamental, surge neste 
instante da vida brasileira, em que se pretende conseguir. através 
do Supremo Tribunal Federal, o respeito e o acatamento a manda­
mentos de alta importância para a ordem constitucional do País. 

Julgamos- os que apresentam este projeto- da maior atua­
lidade esta iniciativa, pois se abre aos cidadãos deste País as con­
dições indispensáveis para fazer prevalecer, contra uma série de 
atentado hoje existentes à Constituição, os princípios basilares 
desta a buscar garantias imprescindíveis dentro da ordem juridica 
nacional. 

Verifica-se em nosso tempo, como acentua Karl Loweins­
tein, que. em geral, a consciência jurídica constitucional não vem 
alcançado hoje a presença significativa que teve no passado recen­
te, do meio século e anteriormente. 

As preocupações sociais de nossa época, confluênl",!a dos 
fatores econômicos e da tecnologia que, dia a dia, sugerem ferra­
mentas novas aos cidadãos, tudo isso fez com que as preocupações 
para com os direitos básicos e fundamentais do homem ficassem 
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sob dimensão menos relevante, o que representa grave perigo para 861, de 1994, do Senador Eduardo Supl:"}, -· ··· 
a ordem jurídica e para o exercício das prerrogativas essenciais do nos termos regimentais, a inclusão em Oni~r 1 l-· 

cidadão dentro da comunidade respectiva. É a sociedade de massa Projeto de Lei do Senado n<> 108, de 1993, de 'õlJ<> · ·.1 

que aliena as pessoas e as submete, ora ao domínio da mídia, ora ria, que modifica o§ 1° do art. 74 do Código de Proces-
ao esquecimento dos próprios direitos humanos. so Penal para incluir na competência do Tribunal do Júri 

Verifica~se que a necessidade do conhecimento das normas o julgamento de crimes contra a Administração Pública, 
predominantes da Constituição se tomam uma exigência para to- o Sistema Financeiro Nacional. a Seguridade Social e a 
dos os setores que atuam nos meios forenses, e mesmo perante os Ordem Tributária. • 
mais altos órgãos judiciais do País, em dizer a própria opinião pú· 
blica. 

Há necessidade de que a Constituição seja mais conhecida, 
seja mais estudada, seja melhor compreendida, seja vivida nas 
suas fotmaS de expressão maior, por parte dos integrantes da co­
munidade, e possa assim alimentar o regime democrático frente ao 
Estado avassalador e sufocante. 

Na Constituição é que o cidadão mais humilde, mais sim· 
pies, encontra os remédios bastantes para superar os obstáculos 
que muitas vezes lhes são colocadas pelos mais fortes, pelos pode· 
rosas, pelos donos do poder econômico ou do poder político. 

O projeto regulamenta matéria importantíssima que a Cons­
tituição abriu ao cidadão para que os direitos fundamentais, pres· 
critos na Carta Magna. fossem servidos por um novo insuumento 
a JX>Ssibilitar melliores garantias e condições mais eficazes da sua 
presença no ordenamento jurídico e no convívio dos concidadãos. 

É urgente aprovação desta matéria para que se possa, atra­
vés desse novo canal, buscar no Supremo Tribunal Federal o CO-­

nhecimento e as decisões em favm dos direitos fundame-ntais 
assegurados ao cidadão brasileiro. 

Sala das Sessões, 7 de dezembro de 1994. - Jacques Silva. 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidada­
nia - Decisão terminativa.) 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos)- O projeto lido será 
encaminhado à comissão competente. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. l ()Se­
cretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N" 961, DE 1994 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 172 do Regimento Interno, requeiro a 

colocação, na Ordem do Dia do Senado, do Projeto de Resolução 
n" 110, de 1992, que "Altera o Regulamentn Administrativo do 
Senado Federal, e dã outras providências'', 

Sala das Sessões, 7 de dezembro de 1994.- Senador Juta· 
hy Magalhães. 

REQUERIMENTO N" 962, DE 1994 

Nos tennos do art. 172 do Regimento Interno, requeiro in­
clusão na Ordem do Dia do Projeto de Lei n() 133/93, de minha au­
toria, que se encontra na Comissão de Assuntos Econômicos 
aguardando parecer. 

Sala das Sessões, 7 de dezembro de 1994.- Senador Jar­
bas Passarinho. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos)- Os requerimentos 
que acabam de ser lidos serão publicados e incluídos em Ordem 
do Dia, nos termos do disposto no art. 255 do Regimento Interno. 

O SR, PRESIDENTE (Júlio Campos)- Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item único: 

Votação. em turno único, do Requerimento n<'> 

Em votação o requerimento, em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam penn..int· .• 1! 

(Pausa.) 
Aprovado. 
O Projeto de Lei do Senado n° 108, de !'J~· · .,.r:,,,· 

em Ordem do Dia oponunamente. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campo'J ' p, ""·· 
convoca sessão extraordinária a realizar-se às deJoJ':' h"'"" l' · 

minutos, de hoje, e designa para a sua ordem do dia. nP" teTmn., dn 
an. 169, parágrafo único, in fine, do regimento interno, o ProJeto 
de Lei do Senado n() 88, de 1994, que concede, na forma do an. 
48, inciso Vlll, da Constituição Federal, anistia aos candidatos às 
eleições de 1994, processados oo condenados com fundamento ·:a 
Legislação Eleitoral em vigor; e o Projeto de Lei Compfemi!H'. • ,, c 

90, de 1994, que "acrescenta dispositivo do Código Elcit11 
fim de permitir a ação rescisória em caso de inelegibltid.adf., 

A Presidência designa para a próxima s-essão a re:.J ..1"'" '•t' 

hç>je. à'} 14boras e 30 minutt:>s, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-1-
PROJElD DE DECRElD LEGISLATIVO N" 44, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 375, vm. 
do Regimento Interno.) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislllt:vc' 
n() 44, de 1993 (n<'> 25(}'93, na Câmara dos Deputado,), lJ•l< 1 

o ato que renova a permissão da Rádio Indept'Ol. r!le í.L 

explorar serviço de radiodifusão sonora em frt:...JL'.nt.ld •! 

na cidade de Lajeado, Estado do Rio Grande do ~n;. tn.c' 
res, proferidos em plenário, em substituição á t_, 

cação: 

1° pronunciamento: Relator: Senador Amir Lando. favorá­
vel ao projeto; 

zo pronunciamento: Relator: Senador Aureo Mello. pela 
regularidade dos atos e procedimentos concernentes à proposição. 

-2-

PROJETO DE DECREfO LEGISLATIVO ~, 45. IJL I~,;,. 

(Inclui do em Ordem do Dia. nos terrnos do an. 375. \ [TI 

do Regimento Interno.) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Lcg.tsl..< .· 
n" 45, de 1993 (n" 253/93, na Câmara dos Deputados). que ap, •v a 
o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Capin,_l: · 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em oncb mé..i · ·1 r" l 1 

dade de Capinzal, Estado de Santa Catarina, tendo 

Pareceres, proferidos em plenário, em substituição a CmHs­
são de Educação. 

}<'>pronunciamento: Relator: Senador Amir Lando. favorá­
vel ao projeto. 

2<'> pronunciamento: Relator: Senador Jonas Pinheiro. }X' la 
regularidade dos atos e procedimentos concernentes à ptu}X)~·o~..,_ ... ,, 
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-3-
PROJElD DE DECRElD LEGISLATIVO N' 46, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia. nos tennos do 
an. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação em turno único do Projeto de Decreto Legislativo 
n'46, de 1993 (n' 248/93. na Câmara dos Deputados). que aprova 
o ato que renova a pennissão outorgada à Radio Fmternidadt' 
Ltda .. pata explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Araras. Estado de São Paulo. tendo 

Parecer, proferido em Plenário em substituição a Conússão 
de Educação. 

}
0 pronunciamento: Relator: Senador Álvaro Pacheco, fa­

vorável ao projeto; 
2° pronunciamento: Relator: Senador Jonas Pinheiro, pela 

regularidade dos atos e procedimentos concernentes a proposição. 

-4-
PROJETO DE DECRETO LEGISLA TNO N' 48. DE 1993 

(Incluído em Ordem do dia, nos tennos do 
an. 375, VIII. do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n' 48. de 1993 (n' 264/93 na Câmara dos Deputados). que aprova 
o ato que renova a penníssão da Rádio Jornal do Brasil Ltda .. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cídade do Río de Janeiro. Estado do Rio de Janeiro, tendo pare­
ceres, proferidos em Plenário, Relator: Senador Aureo Mello. em 
substituição a Comissão de Educação: 

}
0 pronunciamento: favorável ao projeto 

2° pronunciamento: pela regularidade dos atos e procedi­
mentos concernentes à proposição. 

-5-
PROJETO DE DECRElD LEGISLATIVO No 49, DE I 993 

(Incluindo em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação em turno único do Projeto de Decrero Legislativo 
n°49. de 1993 (n° 273/93. na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a permissão da Rádio Litoral Ltda .. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de Osório, Estado do Rio Grande do Sul, tendo 

Pareceres. proferido em Plenário em substituição à Comis­
são de Educação. 

1° pronunciamento: Relator. Senador Amir Lando. favorá­
vel ao projeto~ 

2° pronunciamento: Relator. Senador Ney Maranhão, pela 
regularidade dos atos e procedimentos concernentes à proposição. 

-6-
PROJElD DE DECRE1D LEGISLATIVO N' 50, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia. nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação em turno único do Projeto de Decreto Legislativo 
n° 50, de 1993 (n° 277/93, na Câmarn dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a outorga deferida ao Sistema Nova Era de Co­
municação Ltda., para explorar serviço de radiodüusão sonora em 
onda média na cidade de Borrazópolis, Estado do Paraná, tendo 
Parecer favorável proferido em plenário, relator Senador José 
Eduardo. em substituição à Comissão de Educação. 

-7-
PROJElD DE DECRE1D LEGISLATIVO N' 52, DE I 993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação em turno único âo Projeto de Decreto Legislativo 

n"52. de 1993 (n" 246/93, na Câmara dos Deputados). que apmva 
o ato que renova a concessão outorgada a Radio Grande .Lago 
l.tda .. para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média 
na cídade de Santa Helena. E.<itado do Paraná, tendo Pareceres fa­
voráveis. proferidos em Plenário, em substituição à Comissão de 
Educação: 

1° pranunciamf"nto: Relator: Senador Ney Maranhão~ 
2° pronundamento: Relatrn: Senador Affonso Camargo. pela 

regularidade dos atos e procedimentos concernentes a pmposição. 

-8-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N"55, DE 1993 

(lncluido em Ordem do Dia nos tennos do 
an. 375, VIII, do Regimento Intemo) 

Votaotão em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n° 267/93. na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que reno­
va a concessão outorgada a Paquetã Empreendimentos Ltda .. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda media na cidade 
de Floriano. Estado do Piauí, tendo Parecer favorável proferido em 
plenário relator. Senador Ney Maranhão, em substituição a Comis­
são de Educação. 

-9-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 7, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
an. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
u'?. de 1994 (n• 308/93, na Câmara dos Deputados). que aprova o 
ato que renova a outorga deferida a Rádio Cultura de Timb6 Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na ci­
dade de Timbó, Estado de Santa Catarina, tendo Parecer favorável, 
proferido em Plenário, Relator: Senador Meira Filho, em substitui­
ção a Comissão de Educação. 

-lO-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N'9.DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
an. 375, VIII. do Regimento Interno) 

Votação em. turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n"9, de 1994 (n' 301/93. na Câmara dos Deputados). que aprova o 
ato que renova a concessão outorgada a Rádio e TV Tapajós Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens (Televi­
são) na cidade de Santarém. Estado do Pará, tendo 

Parecer favOiável, proferido em Plenário, Relator. Senador 
Dirceu Carneiro, em substituição à Comissão de Educação. 

-11-
PROJEfO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 10. DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n' 10, de 1994 (n' 297/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que outorga permissão à Fundação Pe. Urbano Thiesen para 
executar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
com ftns exclusivamente educativos, na Cidade de Novo Hambur­
go. Estado do Rio Grande do Sul. tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, em substitui­
ção à Comissão de Educação. 

- 1° pronunciamento: Relator. Senador João França, favo­
rável ao projeto; 

- 2° pronunciamento: Relator: Senador Meira Filho, pela 
regularidade dos atos e procedimentos concernentes à proposição. 
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-12-
PROJETO DE DECRETO LEGISLA IT.'O N' ll, DE 1994 

(Incluído em Onlem do Dia nos termos do 
an. 375. VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em rumo único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n' ll, de 1994 (n' 265/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a permissão outorgada à S.A Rádio Verdes Ma­
res, para explorar serviços de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na Cidade de Fortaleza, Estado do Ceatá, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Dirceu Carneiro, em substituição à Comissão de Educação. 

-13-

PROJETO DE DECREfO LEGISLATIVO N' 12, DE 1994 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

an. 375, VIII, do Regimento Interno) 
Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 

n' 12, de 1994 (n' 319193, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que outorga permissão à Fundação Cultural Cruzeiro do Sul 
para executar setviço de radiodifusão sonora em freqüência m<Xlu­
lada na cidade de Sorocaba, Estado de São Paulo, tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenãrio, Relator: Sena­
dor Meira Filho, em substituição à Comissão de Educação: 

-1° pronunciamento: favorável ao projeto; 
- 2° pronunciamento: pela regularidade dos atos e proce-

dimentos concernentes à proposição. 

-14-
PROJE1D DE DECRE1D LEGISLATIVO N" 18, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
an. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em blmo único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n' 18, de 1994 (n' 252'93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Araguaia Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na 
Cidade de Araguaína, Estado do Tocantins, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Carlos Patrocínio. e'm substituição à Comissão de Educação. 

-15-
PROJEro DE DECRE1D LEGISLATIVO N° 19, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos tennos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em blmo único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n" 19, de 1994 (n' 254/93, na Cãmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à TV Tocantins Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens (televi­
são) na Cidade de Anápolis, Estado de Goi s, tendo 

Pareceres favorável, proferido em Plenário, Relator. Sena­
dor Carlos Patrocínio, em substituição à Comissão de Ech.icação. 

-16-
PROJE1D DE DECRE1D LEGISLATIVO N' 23, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 375, VIII. do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legisla­
tivo n° 23, de 1994 (n° 327/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova' a concessão outorgada à Rádio Monta­
nhês de Botelhos Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na Cidade de Botelhos, Estado de Minas 
Gerais, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Henrique Almeida, em suhstiblição à Comissão de Jo:ducação. 

-17-
PROJE1D DE DECRE1D LEGISLATIVO No 24, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em rumo único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n' 24, de 1994 (n' 328193, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que outorga permissão à Fundação de Ensino Superior do 
Vale da Sapucaí para executar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, com fms exclusivamente educativos, na ci­
dade de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Lucídio Portela, em substituição à Comissão de Educação. 

-18-
PROJEro DE DECRE1D LEGISLATIVO No 62, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 
an. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n" 62, de 1993 (n' 268/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão outorgada à Sociedade Rádio 
Vila Real Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Cuiabá, Estado de Mato Grosso. (De­
pendendo de parecer da Comissão de Educação) 

-19-
PROJEro DE DECRE1D LEGISLATIVO N° 64, DE 1993 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n' 64, de 1993 (n' 275193, na Câmara dos Deputados), çue 
aprova o ato que renova a concessão outorgada à Sociedade Rádio 
Emissora Paranaense S/ A, para explorar serviço de radiodifusão 
de som; e imagens (televisão), na Cidade de Londrina, Estado do 
Paraná. (Dependendo de parecer da Comissão de Educação) 

-20-
PROJEro DE DECRE1D LEGISLATIVO N" 69, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos tennos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, ·do Projeto de Decreto Legislati­
vo n° 69, de 1993 (n° 313/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão à Rádio Mariana Ltda .. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Mariana, Estado de Minas Gerais. (Dependendo de 
parecer da Comissão de Educação) 

-21-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 8, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos tennosdo 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

_Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n° 8, de 1994 (n° 303/93, na Câmara dos Deputados), que apro­
va o ato que renova a permissão outorgada à Rádio C..'ultura de 
Paulo Afonso Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de Paulo Al'ons.o, Estado da 
Bahia (Dependendo de parecer da Colll.issão de Educação) 

-22-
PROJETO DE DECRE1D LEGISLATIVO N" 20, DE 1994 

(Incluído em ordem do Dia, nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Discussão, em tu mo úr; ' do Pmjcto de De<...-reto 1.cgis)!lti 
V() n° 20, de 1994 (n° 266, Câmara do-. DepHifldo<-:; 
aprova o ato que renova a JX' outorgada à P...:,l<;: !. )\ ,, · 
de Radiodifusão Ltda., atua! nom\n-arl.a I" .- 1

..: I · ri •: 
municação Ltda., para expio rode .-d~ji, · ; , ·o,·· 
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'·• ~ aaná. (Dependendo do parecer da Comissão de Educação) PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 94, DE 1994 
_ 23 _ (Em regime de urgência nos termos do 

Pl<OJE1D DE DECRE1D LEGISLATIVO N" 21, DE 1994 art. 336, C. do Regimento Interno) 
(Incluído em Ordem do Dia, nos tennos do (frnmitando em conjunto com o Projeto de 

an. 375, VIII, do Regimento Interno) Resolução n" 122, de 1993 
Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati- Discussão, _em turno único, do Projeto de Resolução n° 94, 

"' n" 21, de 1994 (n" 292193, na Câmara dos Deputados), que de 1994, de autona do Senador Coutinho Jorge, que altera o Regi­
apmva o ato que renova a permissão da FM Rádio Independente menta Interno do Senado Federal, transformando a Comissão de 
de Arcoverde Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora Educação em Contissão de Educação, Ciência e Tecnologia. (De­
em frcqiiência modulada na Cidade de Arcoverde, Estado de Per- pendendo de pareceres das Comissões de Constituição, Justiça e 
nambuco. (Dependendo de parecer da Comissão de Educação) Cidadania e Diretora) -30-

-24-
~!. t 2TO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 26, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos tennos do 
·. 375, VIII, parágrafo único, do Regimento Interno) 
Dtscussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­

vo no 26, de 1994 (n" 344/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão à Rádio Campos Dourados 
FM Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em fre. 
ql.tência modulada na Cidade de Medianeira. Estado do Paraná 
(Dependendo de parecer da Comissão de Educação) 

-25-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 39, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

.Jiscussào, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
'" n" 39. de 1994 (n" 296/93, na Câmara dos Deputados), que 
lpt.Ha o ato que outorga permissão à Rádio Serra Negra FM 
, ,-~.para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 

l1<Xmfada na Cidade de Alterosa, Estado de Minas Gerais. {De­
pendendo de parecer da Comissão de Educação) 

-26-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 45, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos tennos do 
art. 336, b, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n" 45, de 1994 (n" 22'1J92, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o t ~À lo do Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa, assinado em 
L1sb::>a, rm 16 de dezembro de 1990, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
J<~ J:"'hat Marinho, em substituição à Comissão de Relações &te­
notes e Defesa Nacional. 

-27-
PROJETO DE RESOLUÇAQ N" 3, DE 1994- CN 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 336, b, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n° 3, de 
1994- CN, que dispõe sobre a estrutura administrativa da Comis­
<;fio Par~entar Conjunta do Mcrrosul. (Dependendo de parecer 
da : omtssão de Constituição, Justiça e Cidadania) 

-28-
PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 122, DE 1993 

(Em regime e urgência nos tennos do 
art. 336, c, do Regimento Interno) 

~rnmitando em conjunto com o Projeto de 
Resolução n" 94, de 1994) 

'o, em turno único, do Projeto de Resolução n° 122, 
·~··ria do Senador Marco Maciel, que cria a Comis­

. · fccno'iogia. (Dependendo de p.receres da Comis­
.wt~..: t\_:ãU, Justiça e Cidadania e Diretora) 

0FÍCIO N" Sn2, DE 1994 
(Em regime de urgência, nos termos do 

art. 336, b, do Regimento Interno) 
Oficio no sn2, de 1994, do Senhor Presidente do Banco 

Central, encaminhando ao Senado Federal solicitação do Governo 
do Estado de São Paulo, relativa ao pedido de emissão de Letrns 
Financeiras do Tesouro do Estado de São Paulo- LFTP destina­
das à li9uidação de precatórios judiciais. (Dependendo ~ parecer 
da Comissão de Assuntos Econômicos) 

-31-
PROJETO DE LEI DACÂMARAN" 13, DE 1991 

COMPLEMENTAR 
Votação, em tump único, do Projeto de Lei da Câmara n° 

13, de 1991- Complementar (n" 223/90- Complementar na Casa 
de origem), que regulamenta o § 2" do art. 171 da Consli.;ição Fe­
dera), dispondo s()bre a edição e o processo legislativo das medi­
das provisórias previstas no art. 62 da Constituição Federal, e dá 
outras providências, tendo -

Pareceres, sob n~ 49 e 88, de 1991, da Comissão de Consti­
tuição. Justiça e Cidadania, 1° pronunciamento: favorável ao Pro­
jeto, com as Emendas de n~ 1 a 4 - CCJ, que apresenta; 2° 
pronuncíamento: c;ontrário às Emendas de n°s 5 a 17, de Plenário. 

-32-
PROJETO DELEIDACÂMARAN" 125, DE 1991-

COMPLEMENTAR 
(Incluí <lo em Ordem do Dia nos termos do 

art, 172, I, do Regimento Interno) 
Vota~o. em turno único, do Projeto de Lei da Câmara no 

125, de 1991- Complementar (n" 60/89- Complementar, na Casa 
de origem), que disciplina os limites das despesas com o funcíona­
lismo público, na forma do art. 169 da Constituição Federal, tendo 

- Pareceres, proferidos em Plenário, em substituição à Co­
missão de Assuntos Econômicos, Relator: Senador Meira Filho, 1° 
pronunciamento: favorável ao Projeto; 2° pronunciamento: favorá­
vel à emenda de Plenário. 

(Dependendo-.de parecer sobre as emendas apresentadas pe­
rante a Comissão) 

-33-
PROJETO DE LEI DO SENADO N" 27, DE 1991 

COMPLEMENTAR 
Votação, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n° 

27, de 1991 -Complementar, de autoria do Senador Mansueto de 
Lavor: q~e regulamenta o§ 3" do art. 192 da Constituição Federal, 
que dispoe sobre a cobrança de juros reais máximos, e dá outras 
providências, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Ney Maranhão, em substituição à Comissão de Assuntos Econô­
micos.· 
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-34-
REQUERIMENTO N° 484, DE 1994 

Votação, em turno único, do Requerimento D0 484, de 1994, 
do Senador Marco Maciel, solicitando, nos termos regimentais, a 
convocação do Presidente e do Secretário do Conselho Nacional 
de Segurança Alimentar (Consea), Dom Manro Morelli, Bispo de 
Dnque de Caxias e Doutor Herbert de Souza (Betinho), para pres­
tar, perante o plenário do Senado Federal, esclarecimentos sobre o 
quadro de mortalidade infantil no Brasil, especialmente nas regiõ­
es mais pobres, e apresentar as sugestões e medidas que o órgão 
proporá ao Senador Presidente da República, com vista a enfrentar 
tão grave questão. 

-35-
REQUERIMENTO N" 858, DE 1994 

Votação, em turno único, do Requerimento n° 858, de 1994. 
do Senador Eduardo Suplicy, solicitando, nos tennos regimentais, 
a inclusão em Ordem do Dia do Projeto de Lei do Senado n° 95. 
de 1991, de sua autoria, que dispõe sobre a divulgação dos princi­
pais devedores junto à Secretaria da Receita Federal, ao Ministério 
do Traba1ho e Previdência Social e Caixa Econômica Federal e dá 
outras providências. 

-36-

REQUERIMENTO W 860, DE 1994 

Votação, em turno único, do Requerimento n° 860, de 1994, 
do Senador Eduardo Suplicy, solicitando, nos termos regimentais, 
a inclusão em Ordem do Dia do Projeto de Lei do Senado n° 349, 
de 1991, de sua autoria, que extingue disposições legais que asse­
guram a prisão especial. 

-37-

PROJETO DE LEIDA CÂMARA W 151, DE 1992 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 172, I, do Regimento Interno) 

Disrussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n° 
151, de 1992 (n• 1.002, na Casa de origem), que dispõe sobre a 591 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto--Lei n° 
5.452, de I • de maio de 1943 e dá outras providências, tendo 

Paracer proferido em Plenário, Relator: Senador Eduardo 
Suplicy, favorável ao Projeto, com emendas n°s 1 e 2. que apre­
senta, em substituição à Comissão de Assunt:os Sociais. 

(Dependendo de parecer sobre a emenda. n° 3, de Plenário 

-38-
PROJETO DE LEI DO SENADO N" 83, DE 1994 

(lncl:Jído em Ordem do Dia nos tennos do 
art. 172, 11, b, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado 

nOS3, de 1994, de autoria do Senador José Eduardo, que prorroga a 
vigência da Lei n• 8.119., de 28 de junho de 1991, revigorada pela 
Lei n• 8.843, de 10 de janeiro de 1994. (Dependendo de parecer da 
Comissão de Assuntos Econômicos) 

-39-
EMENDA DA CÂMARA AO PROJETO DE LEI DO 

SENADO N" 30, DE 1991 
(Incluído em Ordem do Dia nos tennos do 

art. 172, I, do Regimento Interno) 
(N• 3,107192, naquela Casa), de autoria do Senador Mauri­

cio Corrêa, que regulamenta a profissão de ortopista e dá outras 
providências. (Dependendo de parecer da Comissão de Assuntos 
Sociais) 

-40-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 248, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos tennos do 
art. 172, I, do Regimento Interno) 

W 4332, de 1993, na Casa de origem, que regulamenta o § 
3° do art. 8° do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 
dispondo sobre a reparação de natureza econômica. 

(Dependendo de parecer da Comissão de Assuntos Econô­
micos) 

-41-
PROJETO DE LEI DO SENADO N' 73, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia nos tennos do 
art. 172, I, do Regimento Interno) 

De autoria do Senador Jutahy Magalhães. que dispõe sobre 
isenção do hnposto de Renda para bolsas de estudos de médicos 
residentes e remuneração de estudantes em estágio para comple­
mentação de estudos universitários. (Dependendo de parecer da 
Comissão de Assuntos Econômicos) 

-42-
MENSAGEM N" 314, DE 1994 

ESCOLHA DE AUTORIDADE 
(Incluído em Ordem do Dia nos tennos do 

art. 281 do Regimento Interno) 
Discussão, em turno único, do Parecer n° 237, de 1994, da 

Comissão de Constituição. Justiça e Cidadarúa sobre a Mensagem 
n° 314, de 1994 (n° 899194, na origem}, de 24 de outubro do cor­
rente ano, pela qual o Senhor Presidente da República submete à 
deliberação do Senado a escolha do Senhor Valdir Righetto, para 
exercer o cargo de Ministro Togado do Tribunal Superior do Tra­
balho. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Está encerrada a 
sessão. 

(Levan1a-se a sessão às 12h15min.) 

Ata da 1853 Sessão, em 7 de dezembro de 1994 
4a Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

Presidência dos Srs.: Humbeno Lucena; Levy Dias, Júlio Campos, 
Nabor Júnior e Jacques Silva 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRESEN7ES 
OS SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo - Alexandre Costa - Aluízio Bezerra -
Amir Lando- Antônio Mariz- Aureo Mello- Carlos Patrocínio­
César Dias- Cid Sabóia de Carvalho- Coutinho Jorge -Eduardo 

Suplicy- Epitácio Cafeteira- Esperidião Anrin- Flaviano Melo­
Gariba1di Alves Filho- Gilberto Miranda- Guilhenne Palmeira­
Humberto Lucena- Hydekel Freitas- Irapuan Costa Júnior- Jac­
ques Silva - Jarbas Passarinho - João Cahnon - João França -
João Rocha- Joaquim Beato -Jônice Tristão- Josaphat Marinho 
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-José Eduardv- José Richa- Júlio Campos- Júnia Marise- Ju­
tahy Magalhães- Lavoisier Maia- Levy Dias - Louremberg Nu­
nes Rocha - Lourival Baptista - Lucídio Portella - Márcio 
Lacerda - Marco Maciel - Marluce Pinto - Mauricio Corrêa -
Mauro Benevides- Meira Filho- Moisés Abrão- Nabor Júnior­
Nelson Carneiro - Ney Maranhão - Odacir Soares - Pedro Simon 
- Rachid Saldanha Derzi - Raimundo Lira- Reginaldo Duarte­
Ronaldo Aragão- Ronan Tito- Ruy Bacelar. 

PARECER No 263, DE 1994 

Da Comissão de A~untos Sociais, ao Projeto 
de Lei da Câmara D0 085, de 1994, que "Altera o art. 
73 da Consolidação das Leis do Trabalho, mudando 
o valor do adicional noturno". 

Relator: Senador Reginaldo Duarte 

I. Relatório 
Compete à Comissão de Assuntos Sociais, nos termos do 

art. 100, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal, emitir 
parecer sobre o Projeto de Lei da Câmara n° 085, de 1994, de au­
toria do eminente Deputado Edson Menezes Silva, que "Altera o 
art. 73 da Consolidação das Leis do Trabalho, llllldando o valor do 
adicional noturno". 

Intenta o nobre autor introdir signifiCativas alterações no 
art. 73 da CLT, que trata do adicional devido ao emprego pelo tra­
balho realizado em horário noturno. 

De acordo com o projeto, o art. 73 da CLT passaria a vigo­
rar com a seguinte redação: 

"Art. 73. O trabalho noturno terá remuneração su­
perior ao diurno, com acréscimo de 20% se ocorrente 
entre às 20 horas e às 22 horas, de 30%, após às 22 ho­
ras, e de 50%, entre às 24 horas e às 5 horas do dia se­
guinte. 

§ 1 o A hora do trabalho noturno será computada 
como de 52 minutos e 30 segundos. 

§ 2o Considera-se noturno, para os efeitos deste 
artigo, o trabalho executado entre às 20 horas de um dia 
e às 5 horas do dia seguinte." 

O novo texto institui duas alterações substantivas, sendo a 
primeira referente ao pcriodo de trabalho considerado como notur­
no, e a segunda relativa ao percentual do adicional pago pelo tra­
balho realizado neste horário. 

Na Câmara dos Deputados a proposição recebeu parecer fa­
vorável, à unanimidade, nas Comissões de Trabalho, de Adminis­
tração e Serviço Público, e de Constituição e Justiça e de Redação, 
em caráter terminativo. 

No prazo regimental, à proposição não foram apresentadas 
emendas. 

É o relatório. 

li. Voto do Relator 

O Projeto de Lei da Câmara n° 85, de 1994, que "Altera o art. 
73 da Consolidação das Leis do Trabalho, mudando o valor do adicio­
nal noturno", apresenta corno relevantes os seguintes aspectos: 

a) a nova redação dada ao caput do art. 73 da CLT suprime 
a expressão "salvo nos casos de revezamento semanal ou quinze­
nal". Neste aspecto em particular, o projeto faz justiça, uma vez 
que o adicional previsto em lei foi instituído com a finalidade de 
compensar o trabalho realizado em horário inadequado, porque 
traz maior fadiga, além de alterar o relógio biológico do emprega­
do. Além disso, o Enunciado n° 130, do Egrégio Tribunal Superior 
do Traballio, já fixou entendimento no sentido de que o regime de 

revezamento não exclui o direito do empregado ao adicional no­
turno, em face da derrogacão do art. 73 da CLT pelo art. 157, item 
IIL da Constituição de 18-9-1946; 

b) horário noturno- o § 2° do art. 73 da CLT considera tra­
balho noturno o desenvolvido entre as vinte e duas (22) horas de 
um dia e às cinco (5) horas do dia seguinte. O projeto inova em re­
lação ao horário, segmentando-o por faixas, a saber. 

Primeira faixa- das 20 horas até às 22 horas, 
Segunda faixa- das 22 horas até às 24 horas. e 
Terceira faixa- das 24 horas até às 5 horas do dia subse­

qüente. 
Além da segmentação, o projeto estende o horário de traba­

lho noturno em duas horas. passando a ser computado a partir das 
20 (vinte)horas e não das 22 (vinte e doas) horas. 

A revisão do periodo noturno apenas estabelece uma rela­
ção mais próxima com a realidade, pois é irrefutável que o horãrio 
das 20 horas guarda maior relação com o periodo noturno do que 
com o diurno, devendo-se considerar válida a proposta. Entretanto, 
propomos a fixação de apenas duas faixas de horário, sendo que a 
primeira incorporará o periodo das 20 horas até às 24 horas, e o se­
gundo, das 24 horas até às 5 horas do novo dia. 

Esta alteração visa racionali7ll.f os procedimentos adminis­
trativos e de rotina do departamento de pessoal da empresa; caso 
contrário, seria necessário um verdadeiro software para se chegar 
ao cálculo exato dos adicionais devidos ao empregado. 

c) adicional noturno - o valor do adicional foi alterado no 
projeto, adequando-se ao novo horário e fixado nos seguintes pata­
mares: 

Primeira faixa - 20% de adicional 
Segunda faixa- 30% de adicional 
Terceira faixa- 50% de adicional 
A CLT art. 73, caput estabelece atualmente um adicional 

único de pelo menos 20% (vinte por cento) de acréscimo sobre a 
hora diurna. O que pretende o autor é dilatar o valor do adicional, 
por faixas, até chegar a 50% (cinqúenta por cento). 

O resultado desta aritmética representa um acréscimo nos 
salários dos empregados que trabalham no periodo noturno. A ma­
téria é de relevância, merecendo inclusive tratamento constitucio­
nal, ex vi do art. 7° , IX, da Constituição Federal, que estabelece 
"remuneração do trabalho noturno superior à do diurno". 

O projeto visa à regulamentação deste dispositivo constitu­
cional. por entender que o adicional previsto no texto consolidado 
é insuficiente para remunerar condignamente o empregado que 
exerce suas atividades no horário noturno. 

O que se deve perquirir é a conveniência, ou não, de estabe­
lecer-se acréscimo de remuneração através de lei. É evidente que a 
tendência é dar ao empregado melhores e mais dignas condições 
de trabalho. Todavia, devemos relatar sobre a repercussão macroe­
conômica de um projeto desta natureza. O trabalho noturno é cada 
vez mais necessário e essencial, pois a vida no mundo contempo­
râneo estende-se por 24 hora, exigindo serviços não imaginados 
50 anos atrás, quando foi instituída a CLT. Ocorre que aumentos 
generalizados poderão refrear o desenvolvimento de setores im­
portantes para a comunidade e diminuir, por via de conseqüência, 
o número de postos de trabalho, prejudicando também o trabalha­
dor. 

O texto da CLT é feliz quando estabelece que o valor do 
adicional noturno será de, "pelo menos", 20%. A expressão "pelo 
menos'' [X)Ssibilita que os sindicatos pactúem condições mais van­
tajosas para os trabalhadores, aumentando o percentual indefinida­
mente. No projeto a expressão desapareceu, mas é nossa intenção 
reincorporá~la. 

O percentual de 20% ftxado pela CLT, realmente, poderia 

,.,_,, 
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ser maior, mas a lei não impede que as partes contratem valores PARECER N° 261' 
mais elevados, considerada a necessidade do trabalho e o interesse 
mútuo. 

Aumentar o valor do adicional noturno para 50%, mesmo 
que restrito ao período das 24 horas até às 5 horas do dia subse­
qüente, é inconveniente, principalmente porque não se considera­
riam as diferenças econômicas e regionais existentes em nosso 
Pais. Tal medida implicaria um acréscimo de 150%, considerado o 
valor de 20% do adicional pago atualmente. 

Os efeitos poderiam ser aínda mais danosos nos casos das 
empresas que trabalham em turnos ininterruptos de revezamento, 
podendo levar, inclusive, à supressão do turno noturno em virtude 
do aumento do custo da mão-de-obra. 

Com base nesses argumentos optamos por manter o percen­
tual de 20% para o horário das 20 horas até às 24 horas e propor 
um adicional de, pelo menos, 30%, no período compreendido en­
tre o horário das 24 horas até às 5 horas do dia seguinte, o que já 
significa um ganho de 50%, em termos reais. 

Importante salientar que através do processo de livre nego­
ciação, as partes, de comum acordo, JX.Xierão aumentar estes per­
centuais, consideradas as peculiaridades de sua atividade 
econômica. A lei não proibirá este acréscimo. 

Por último, cabe consignar que, por erro na redação do pro­
jeto, suprimiram-se três par.lgrafos do art. 73 da CLT, o que certa­
mente deveu-se a um descuido do ilustre autor, mas que 
pretendemos restabelecer para evitar prejuízo ao trabalhador. 

Em face do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto 
de Lei da Câmara n° 085, de 1994, nos termos do seguinte substi­
tutivo: 

Emenda n° 1 - CAS 
(Substitutivo) 

Altera o art. 73 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, mudando o valor do adicional noturno. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° o caput e os §§ 1 o e zo do art. 73 da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de I o 

de maio de 1943, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 73. O trabalho noturno terá remuneração su­
perior ao diurno, com acréscimo de pelo menos 20%, 
entre às 20 horas e às 24 horas, e de no mínimo 30% en­
tre às 24 horas e às 5 horas do dia seguinte. 

§ 1° A hora do trabalho noturno será computada 
como de 52 minutos e 30 segundos. 

§ zo Considera-se noturno, para os efeitos deste 
artigo, o trabalho executado entre às 20 horas de um dia 
e às 5 horas do dia seguinte. 

§ 3°om.issis 

§ 4° omissis 

§5° omissis 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Comissões, 23 de novembro de 1994. - Jutahy 
Magalhães, Presidente, - Reginaldo Duarte, Relator - César 
Dias- Magno Bacelar - Coutinho Jorge - Ronaldo Aragão -
João França - Jacques Silva - Epitácio Cafeteira - Mauricio 
Corrêa- Jarbas Passarinho- Lucídio Portella- Dario Pereira 
- Cid Saboia de Carvalho. 

Da Comissão de Assuntos Sociais sobre o Pro­
jeto de Lei da Câmara n° 77, de 1!194 (n° 1.629-C, de 
1991- na Câmara dos Deputados) que "Dispõe sobre 
a terminologia oficial relativa à ha11seníase e dã ou­
tras providências". 

Relator: Senador Magno Bacolar 
Chega ao Senado e a e~•~ DL.uta Comissão, o Projeto <1·3 Lei 

da Câmara dos Deputados, de aut >ria do ilustre Deputado Elias 
Murad, que pretende estabelecer uma terminologia oficial scbre a 
hanseníase e dar outras providência~ .. 

Argumenta o autor da propc: sição que os termos lepra, le­
proso, morféia, motfético são de tolo inadequados para nor1ear o 
moderno entendimento da enfermidade hanseníase. Aduz. tam­
bém, que sociólogos e psicólogos !;ociais defmiram estes termos 
como "os mais negativos dos termcs médicos, desintcgradmes da 
personalidade do p<1ciente: rótulo de potência primária que ao pe­
netrar precocemente na mente infantil impede qualquer esclareci­
mento futuro; trauma e sofrimentos psíquicos continuados que 
impedem a reabilitação social do doente". 

Para conigir esta distorção semântica e psicológica interna, 
pelo projeto de lei, a erradicação do termo '1epra" e seus derivados na 
linguagem empregada nos documentos oficiais da administração cen­
tralizada e descentralizada da União e dos Estados membros. 

Ademais, institui uma terminologia oficial para substituir 
aquela vulgarizada e também já estigmatizada, vedando o curso, 
nas repartições dos Governos, da União dos Estados, de quaisquer 
papéis que não observa a terminologia estabelecida, modificando­
se a parte. 

Tem razão o eminente Deputado Elias Murad, pois o termo 
lepra carrega um peso de milênios de estigmatização, preconceito 
e mito. Hoje, embora sendo uma enfermidade perfeitamente curá­
vel e sem seqüelas, aL'1.da traz consigo a aura negativa de moléstia 
castigo, de morte em vida etc. 

De outra forma, tecnicamente justifica a mudança termino­
lógica, por adequar-se o termo hanseníase com conceitos moder­
nos da enfermidade, causada pelo ''bucobacterium leprae", que 
afeta apenas as terminações neiVosas periféricas, nada tendo a ver 
com os conceitos anteriores de "dança de roque", hereditária e hi­
per contagiosa. 

A nova orientação sanitária é a de convivência do portador 
de hanseníase, com a sociedade, estando prescritas as Colônias e 
antigos leprosários se ainda os há, deve-se tão-somente a proble­
mas sociais que o termo lepra ainda impõe a seus portadores. Ade­
mais, é de se esperar um aumento de resistência orgânica dos 
sadios pelo contato com os portadores, fato não obtido com o iso­
lamento destes. 

O projeto de lei, além dos seus méritos inquestionáveis, está 
de aconlo com a competência do Poder Legislativo Federal, con­
soante o art. 24, inciso Xll da Carta Mandamental, sem qualquer 
eiva de inconstitucionalidade. Lavrado em boa técnica Legislativa, 
não necessita tampouco de reparos. 

Pelos motivos já assinalados, somos, pois, pela sua aprovação. 
Sala das Comissões, 23 de nonmbro de 1994. - Jutahy 

Magalhães Presidente- Magno Bacelar Relator- Ronaldo Ara­
gão - César Dias -João França -Dario Pereira - Cid Saboia 
de Carvalho- João Rocha- Jacques Silva- Epitádo Cafeteira 
-Mauricio Corrêa. 

PARECER N" 265, DE 1994 

Da Comissão de Assuntos Sociais, ao Projeto 
de Lei da Câmara n° 101, de 1994, que "Acrescenta 
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parágrafo único ao art. 846 da CLT, para permitir, 
na ausência de acordo, o julgamento imediato das re­
clamações de natureza unicamente salarial". 

Relator: Senador Magno Bacelar 

I - Relatório 
Compete à Comissão de Assuntos Sociais, nos termos do 

art. 100, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal, emitir 
parecer sobre o Projeto de Leí da Cãmara no' 101, de 1994. de au­
toria do eminente Deputado Jurandyr Paixão, que 11Acrescenta pa­
rágrafo único ao art. 846 da CLT, para permitir, na ausência de 
acordo, o julgamento imediato das reclamações da natureza unica-
mente salariar'. · 

Intenta o nobre autor acrescentar pa.râgrafo único ao art. 846 
da CLT, que parssaria a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 846. Lida a reclamação, ou dispensada a leirura por 
ambas as partes, o reclamado terá vinte minutos para aduzir S!Jã 
defésa. 

Parágrafo único. Quando o objeto da reclamação for apenas 
a cobrança de salários, o presidente, ouvido os vogais decidirá se 
não houver acordo, de imediato." 

A proposição pretende uma solução rápida para a contenda 
trabalhista que verse unicamente sobre salários, excluídas, por via 
de conseqüência, as demais hipóteses. 

Na Câmara dos Deputados o projeto recebeu parecer favo­
rável, à unanimidade, na Comissão de Trabalho, Administração e 
de Serviço Público, e na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, com substitutivo. 

No prazo regimental, à proposição não foram apresentadas 
emendas. 

É o relatório. 

li- Voto do Relator 
O Projeto de Lei da Câmara n° 101, de 1994, objetiva dar 

maior celeridade aos feitos trabalhistas. 
A razão de ser da proposição encontra guarida na morosida­

de e no acúmulo'de processos que impedem uma pronta e eficaz 
prestação jurisdicional por parte da Justiça do Trabalho. 

Com acerto, a Comissão de Trabalho, Administração e de 
Serviço Público da Câmara dos Deputados restringiu o alcance da 
proposição, determinando que a sentença somente será proferida 
de imediato, quando se tratar de cobrança de salários. As demais 
demandas judiciais terão curso normal, nos termos da legislação 
canso H dada. 

A tese em que se apóia o projeto de lei, na verdade, vem 
apenas ratificar o princípio insculpido no art 849 da CLT, que de­
termina que a audiência seja continua, ou seja, na mesma data é 
realizada a conciliação, que frustrada, implica a instrução e julga­
mento do processo. 

Merece reparo, no entanto, a redação dada ao parágrafo úni­
co do art. 846 da CLT, no que se refere aos ''vogais'' que, por força 
do disposto no parágrafo único do art. 116 da Constituição Fede­
ral, passaram a denominar-se "juizes classistas". 

Em face do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto 
de Lei da Câmara n° 101. de 1994, com a emenda seguinte: 

EMENDA N" I - CAS 
Emenda de Redação 

''Art. 846 ............................................................... . 
Parágrafo único. Quando o objeto da reclamação 

for apenas a cobrança de salários, o presidente, ouvido 
os juízes classistas, decidirá, se não houver acordo, de 
imediato." 

Sala da Comissão, 23 de novembro de 1994.- Jutahy Ma-

galhães Presidente- Magno Bacelar Relator- Ney Maranhão -
João Rocha - Ronaldo Aragão - Cid Saboia de Canralho -
João França - Reginaldo Duarte - Coutinho Jorge - Epitácio 
Cafeteira- Dario Pereira- Mauricio Corrêa- Jarbas Passari­
nho. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 56 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, irriciamos nossos trabalhos. 
O Sr. 1 o Secretário procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior) - O Expediente lido 
vai à publicação. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 1° Se­
cretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO No 963, DE 1994 
Requeiro, nos termos do art. 210, §0 2 do Regimento Inter­

no, a transcrição nos Anais do Senado, do artigo intitulado ''Va­
mos exportar ... empregos pelo Correio", publicado no jornal O 
Estado de S. Paulo, edição do dia I o de dezembro de 1994. de au­
toria do Senhor Affonso Hennel. 

Sala das Sessões, 7 de dezembro de 1994. - Senador Gil­
berto Minmda Batista. 

REQUERIMENTON°~,DE1994 
Nos termos do ari. 210 do Regimento Interno. requeiro a 

transcrição, nos Anais do Senado, do editorial intitulado Senso de 
Oportunidade, do Jornal do Brasil, de 6 de novembro em curso. 

Sala das Sessões, 7 de dezembro de 1994. - Odacir Soares. 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior) - De acordo com o 

art. 210, § 1°, do Regimento lntetno, os requei'imentos lidos serão 
submetidos ao exame da Comissão Diretora. 

O Senhor Presidente da República editou a Medida Provi­
sória n° 737, de 3 de dezembro de 1994, que dispõe sobre o pmzo 
previsto no § 4° do art. 2° da Lei n° 8.352, de 28 de dezembro de 
1991. 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos 
do §5° do art. 2° da Resolução D0 1/89--cn, fica assim constituída a 
comissão mista incumbtda de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

l.Amír Lando 
2J os é Fogaça 

3.Lourival Baptista 

4.Hydekel Freitas 

5.Dirceu Carneiro 

6.Francisco Rollemberg 

7 Aureo Mello 

SENADORES 
Suplentes 

PMDB 
lFiaviano Melo 
2.Aluízio Bezerra 

PFL. 
3 .Dario Pereira 

PPR 
4.Carlos De'Carli 

PSDB 
5.AlmírGabriel 

PMN 

PRN 
7 .Ney Maranhão 
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DEPUTADOS . , . • . .. PMN 
Titulares Suplentes 

BLOCO 
!.Eraldo Tinoco !José Falcão 

PMDB 
2.Nilton Baiano 2.Maurici Mariano 

PPR 
3.Roberto Campos 3.Fetter Júnior 

PSDB 
4.Marco Penaforte 4.Flávio Palmier da Veiga 

pp 
S.Lúcia Vânia S.Mário De Oliveira 

PDT. 
6.Carlos Alberto Campista 6.Amaury Müller 

PSTU 
7 Ernesto Gradella ?.Maria Luíza Fontenele 

De acordo com a Resolução o 0 1, de 1989-CN, fica esta­
belecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 
Dia 7-12-94- designação da comissão mista; 

Dia 8-12-94- instalação da comissão mista; 
Até 8-12-94 - prazo para recebimento de emendas. Ptazo 

para a comissão mista emitir o parecer sobre a admissibilidade; 
Até 17-12-94- prazo fmal da comissão mista; 
Até }0-l-95- pra:w no Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior) - O Senhor Presi­

dente da República editou a Medida Provisória n• 738, de 3 de 
dezembro de 1994, que dispõe sobre alteração da Lei n• 8.490, de 
19 de novembro de 1992, com a nova redação dada pela Lei n° 
8.746, de 09 de dezembro de 1993, e dá outras providências. 

De acordo coru as indicações das Lideranças, e nos termos dos 
§§ 4• e s• do art. 2• da Resoluçãc n• 1/89-CN, fica assim constituída a 
comissão mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

!.Coutinho Jorge 
2.Gilberto Miru>da 

3.Alexandre Costa 

4.Carlos De'carli 

S.Mãrio Covas 

6.Magno Bacelar 

7 .Irapuan Costa Júnior 

Titulares 

!.Átila Lins 

2José Dutra 

. 3.Pauderney Avelino 

4.Antônio Faleiros 

SJúlio Cabral 

6.Beth A'zize 

SENADORES 
Suplentes 

PMDB 
l.Amir Lando 
2.Ronan Tito 

PFL 
3 .Carlos Patrocínio 

PPR 
4.Moisés Abrão 

PSDB 
5.Almir Gabriel 

PDT 
6.Darcy Ribeiro 

pp 
7 .Nelson Carneiro 

DEPUTADOS 
Suplentes 

BLOCO 
l.Rubem Bento 

PMDB 
2.Paulo Titan 

PPR 
3.SamirTannus 

PSDB 
4.Djenal Gonçalves 

pp 
S.Eduardo Matias 

PDT 
6.Giovanni Queiroz 

7 Jerônimo Reis 7 .Nilson Gibson 
De acordo com a Resolução n° 1, de 1989-C , f·ca esta:_> 

lecido o seguinte calendário para a tramitação da lllillena: 
Dia 7-12-94- designação da comissão mista; 
Dia 8-12-94- instalação da comissão mista; 
Até 8-12-94 - prazo para recebimento de emenda~. Praw 

para a comissão mista emitir o parecer sobre a admissibilidade.::, 
Até 17-12-94- prazo f mal da comissão mista; 
Até 1°-l-95- prazo no Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior) - O Senhor Prc-<>­

dente da República editou 18 Medida Provisória n° 739, de 3 de 
dezembro de 1994, que concede novo prazo para conclusão do 11!­

ventário do Instituto Nacional De Assistência Médica Da Previdfn~•a 
Social- INAMPS. extinto pela Lei n• 8.689, de 27 de julho de 1<;93. 

De acordo com as indicaçOOs das Lideranças, e nos termos L! JS 

§§ 4° e 5° do art. 2° da Resolução n° 1/89-CN, fica assim constituk1..a a 
comissão mista incumbida de emitir parerer sobre a matéria: 

Titulares 

l.Cêsar Dias 
2.Márcio Lacerda 

3.Hugo Napoleão 

4LevyDias 

S.Almir Gabriel 

6.Marluce Pinto 

7 Eduardo Suplicy 

Titulares 

1 Jvânio Guerra 

2Eu ler Ribeiro 

3.Arnaldo Faria De Sá 

4.Geraldo Alckmin 

SJofran Frejat 

6Liberato Caboclo 

SENADORES 
Suplentes 

PMDB 
!.Wilson Martins 
2.Amir Lando 

PFL 
3.Alexandre Costa 

PPR 
4.Hydekel Freitas 

PSDB. 
S.Jutaby Magalhães 

PTB. 
6. Vahnir Campelo 

PT 

DEPUTADOS 

BLOCO 
l.Luiz Moreira 

PMDB 
2.01avo Calheiros 

PPR 
3JoãoTota 

PSDB 
4.Antônio Faleiros 

pp 

Suplentes 

5.Mário De Oliveira 
PDT 

6.Cidinha Caropos 
PT 

7 José Fortuiuiti · • 7 .Chico Vigilante 
De acordo coin a Resolução n° 1, de 1989-Cl'-!. f:c e~· 

lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 
Dia 7-12-94- designação da comissão mista; 
Dia 8-12-94- instalação da comissão mista; 
Até 8-12-94-JDZDplllltecel:iinmode eroeudas Ptaw Jllllla co-

mi;,ãomistaemliroi"D"=sc!:re a admissiliiDade; 
Até 17-12-94- prazo final da comissão mista; 
Até 1°-l-95- prazo no Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior) - O Senhor Presi­
dente da República editou a Medida Provisória n° 740, de 3 t!e 
dezembro de 1994, que dispõe sobre a Nota do Tesouro Nacioml 
- NTN, e sua utilização para aquisição de bens e direitos alienados 
no âmbito do Programa Nacional De Desestatização- PND, insli-
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tuido pela Lei n" 8.031, de 12 de abril de 1990, consolidando as 
normas sobre a matéria constante da Lei n° 8.177, de 1° de março 
de 1991, e da lei n" 8.249, de 24 de outubro de 1991, e altera o art. 
3" da Lei n" 8.249/91. 

De acordo com as indicações das Lideranças, e nos tennos dos 
§§ 4" e 5" do art. 2" da Resolução n" V89-CN, fica assim constituída a 
comissão mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria; 

SENADORES 
Titulares Suplentes 

PMDB. 
l.Amir Lando 
2.Cid Saboia de CaiValho 

!.Antonio Mariz 
2José Forgaça 

PFL 
3 .Raimundo Lira 

4.Epiiacio Cafeteira 

5 .Dirceu Carneiro 

6.Francisco Rollemberg 

7 .Aureo Mello 

Titulares 

3João Rocha 
PPR 

4.Moisés Abrão 
PSDB 

5.Reginaldo Duarte 
PMN ' 

PRN 
7 .Ney Maranhão 

DEPUTADOS 
Suplentes 

BLOCO 
l.ManoelCastro .l.WaldirGuerra 

PMDB 
2.Nelson Proença 2.0swaldo Stecca 

PPR 
3.Fetter Júnior 3José Maria Eymael 

PSDB 
4José Anibal 4.Moroni Torgan 

pp 
5.Sérgio Naya 5.Alberto Haddad 

PDT 
6Fernando Lopes 6.Elio Dalla-vecchia 

PRN 
7 José Carlos yasConcellos 7 .Paulo Octávio 

De acordo com a Resolução D0 1, de 1989-CN, fica estabe-
lecido o segUinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 7-12-94- designação da comissão mista; 
Dia 8-12-94- instalação da comissão mista; 
Até 8-12-94 - prazo para recebimento de emendas. Prazo 

para a comissão mista emitir o parecer sobre a admissibilidade; 
Até 17-12-94- praw f mal da comissão mista; 
Até 1°-1-95- prazo no Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior) - O Senhor Presi­
dente da República editou a Medida Provisória n° 741, de 3 de 
dezembro de 1994, que dã nova redação à Alínea "a" do Inciso xii 
do Art. 16 da Lei n" 8.490. de I~ de novembro de 1992. 

De acordo com as indicáções das Lideranças, e nos tennos dos 
§§ 4o e 5° do art. zo da Resolução n° 1/89-CN, fica assim oonstituída a 
comissão mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

SENADORES 
Titulares 

1.Cid Saboia De Carvalho 
2.Gilberto Miranda 

3.Airton Oliveira 

Suplentes 
PMDB. 

I .Ronaldo Aragão 
2.Coutinho Jorge 

PFL 
3Júlio Campos 

4.LevyDias 

5Jutahy Magalhães 

6.Maguo Bacelar 

7 Jrapuau Costa Júnior 

Titulares 

l.Vilmar Rocha 

2João Almeida 

3.Cleonâncio Fonseca 

4.Artur da Távola 

5 .Sérgio Naya 

6.Luiz Salomão 

7 João Mellão Neto 

PPR 
4.Carlos De'carli 

PSDB. 
5.Teotônio Vilela Filho 

PDT 
6.Darcy Ribeiro 

pp 
7 .Nelson Carneiro 

DEPUTADOS 

BLOCO 
Suplentes 

!.Mauricio Najar 
PMDB. 

2Francisco Diógenes 
PPR 

3.Paulo Duarte 
PSDB 

4.Sigmaringa Seixas 
PP 

5.Vadão Gomes 
PDT 

6.Beth Azize 
PL 

7 .Nelson Bornier 

De acordo com a Resolução n° l, de 1989-CN, fica esta­
belecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria:Dia 
7-12-94- designação da comissão mista; 

Dia 8-12-94- instalação da comissão mista; 
Até 8-12-94 - prazo para recebimento de emendas. Prazo 

para a comissão mista emitir o parecer sobre a admissibilidade; 
Até 17-12-94- prazo fmal da comissão mista; 
Até 1"-1-95- praw no Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior) - O Senhor Presi­

dente da República editou a Medida Provisória D0 742, de 3 de 
dezembro de 1994, que autoriza a utilização do prodoto da aliena­
ção do navio ''Docevale" no saneamento f~ceiro da Companhia 
de Navegação Lloyd Brasileiro- LLOYDBRAS. 

De acordo com as indicações das Lidernnças, e nos termos dos 
§§ 4"e 5"doart. 2"da Resolução n" 1189-CN. fica assim constitufdaa 
comissão mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

l.Garibaldi Alves Filho 
2.Ronan Tito 

3.Carlos Patrocínio 

4Affonso Camargo 

5Joaquim Beato 

6Jonas Pinheiro 

7 .Eduardo Suplicy 

Titulares 

SENADORES 
Suplentes 

PMDB 
!.Gilberto Miranda 
2José Fogaça 

PFL 
3Jônice Tristão 

PPR 
4Louremberg Nunes Rocha 

PSDB 
S.Mário Covas 

PTB. 
6.Marluce Pinto 

PT 

DEPUTADOS 
Suplentes 

BLOCO 
1 José Santana De Vasconcellos !.Arolde De Oliveira 

PMDB. 
2.Nicias Ribeiro 22uca Moreira 
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3.Simão Sessim 

4Artur da Tãvola 

5JoãoMaia 

PPR 
3Amaral Netto 

PSDB. 
4Sigmaringa Seixas 

PP 
S.Delcino Tavares 

PDT 
6.Luiz Salomão 6.Beth Azize 

PSB, 
7 .Roberto Franca 7 Alvaro Ribeiro 

De acotdo com a Resolução n° 1, de 1989-CN, fica estabe-
lecido o seguinte calendãrio para a tramitação da matéria: 

Dia 7-12-94- designação da comissão mista; 
Dia 8-12-94- instalação da comissão mista; 
Até 8-12-94- prazo para recebimento de emendas. PraZ<,> 

para a comissão mista emitir o parecer sobre a admissibilidade; 
Até 17-12-94- prazo f mal da comissão mista; 
Até 1°-l-95- prazo no Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior) - O Senhor Presi­

dente da Rep6blica editou a Medida Provisória n• 743, de 3 de 
dezembro de 1994. que instirui a taxa de juros de longo prazo -
TJLP, que dispõe sobre a remuneração dos recursos do Fundo de 
Participação PIS-PASEP. do Fundo de Amparo ao Trabalhador, 
do Fundo da Marinha Mercante, e dá outras providências. 

De acordo com as indicações das Lideranças. e nos termos dos 
§§ 4° e 5° do art. 2" da Resolução no 1/89-CN, fica ass;m constituída a 
comissão mista inrurnbida de emitir pare<:er sobre a mal&ia: 

Titulares 

!.Gilberto Miranda 
2Jacques Silva 

3JoãoRocba 

4.Esperidião Amin 

5.Teotônio Vilela Filho 

6.Francisco Rollemberg 

7 Aureo Mello 

Titulares 

l.Benito Gama 

2.Gonzaga Motta 

3Jair Bolsonaro 

4Artur da Távola 

S.Luiz Carlos Hauly 

6.Paulo Ramos 

7 .Haroldo Lima 

SENADORES 
Suplentes 

PMDB 
!.Ruy Bacelar 
Z.Ronaldo Aragão · 

PFL 
3Júlio Campos 

PPR 
4.Hydekel Freitas 

PSDB 
5Joaquim Beato 

PMN 

PRN 
?.Ney Maranhão 

DEPUTADOS 
Suplentes 

BLOCO 
!.Darci Coelho 

PMDB 
2.Pedro Novais 

PPR 
3Arnaldo Faria de Sá 

PSDB 
4.Sigmaringa Seixas 

PP 
5João Maia 

PDT 
6.Carlos Lupi 

PCdoB 
7 Aldo Rebelo 

De acordo com a Resolução D
0 1, de 1989-CN, fica estabe­

lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 7-12-94- designação da comissão mista; 

Dia 8-12-94- instalação da comissão mista; 

Até 8-12-94- prazo para recebimento de emendas. Prazo 
para a comissão mista emitir o parecer sobre a admissibilidade; 

Até 17-12-94-prazo fmal da comissão mista; 

Até 1 °-l-95 - pazo no Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior) - O Senhor Presjdente 
da República editou a Medida Provisória n° 744, de 3 de dezembm 
de 1994, que cfu;põe sobre o número de cargos de natureza especial, 
dos cargos do grupo<lireção e assessoramento superiores e das funçõ­
es gratificadas existentes nos órgãos da Administração Federal Direta, 
Autárquica e Fundacional. e dá outras providências. 

De acordo com as irulicações das Lideranças. e nos termos dos 
§§ 4° e 5° do art. 2° da Resolução n• 1/89-CN. fica assim constituída a 
r.omissão mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

SENADORES 
Titulares 

!.Cid Saboia de Carvalho 
2.Gilberto Miranda 

3.Guillierme Palmeira 

4.Louremberg Nunes Rocha 

5José Richa 

6.Magno Bacelar 

7 .Irapuan Costa Júnior 

Suplentes 
PMDB 

!.Ronaldo Aragão 
2.Coulirtho Jorge 

PFL 
3.Dario Pereira 

PPR 
4.Lucidio Portella 

PSDB 
5Jutahy Magalhães. 

PDT 
6.Darcy Ribeiro 

PP 
7 .Nelson Carneiro 

DEPUTADOS 
Titulares 

l.Vilmar Rocha 

2Zaire Rezende 

3.Francisco Evangelista 

4Artur da Távola 

5João Maia 

Suplentes 
BLOCO 

1 Mauricio Najar 
PMDB 

2AryKara 
PPR 

3.Pedro Pavão 
PSDB 

4Sigmaringa Seixas. 
PP 

5.V aldenor Guedes 
PDT 

6.Luiz Salomão 6.Beth Azize 
PSD. 

7 .Edi Siliprandi 7 .Orlando Pacheco 
De acordo com a Resolução n° 1. de 1989..cN, fica estabe-

lecido o seguinte calendãrio para a tramitação da matéria: 
Dia 7-12-94- designação da comissão mista; 
Dia 8-12-94- instalação da comixsão mista: 
Até 8-12-94 - prazo para recebimento de emendas. Prazo 

para a comissão mista emitir o parecer sobre a admissibilidade; 
Até 17-12-94- prazo f mal da comissão mista; 
Até 1°-l-95- prazo no Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior) - O Senhor Presi­

dente da Rep6blica editou a Medida Provisória n° 745, de 3 de 
dezembro de 1994, que cria a Gratificação de Desempenho e Pro­
dutividade - GDP, das Atividades de Finanças, Controle, Orça­
mento e Planejamento, e dá outras providências. 

De acordo com as indicações das Lideranças, e nos termos dos 
§§ 4° e 5° do art. 2° da resolução n° 1!89-Cu, fica assim constittúda a 
comissão mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria: 
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SENADORES 
Titulares Suplent.,. 

PMDB 
I .Pedro Simon l.Amir Lando 
2.Cid Saboia de Catvalho 2.Mãn:io Lacerda. 

PFL 
3.Hugo Napoleão 3.Alexandre Cos(JI 

PPR 
4Jarbas Passarinho 4Levy Dias. 

PSDB 
5.Reginaldo Duarte S.Almir Gabrie 

IPTB. 
6José Eduardo 6Jonas Pinheiro 

7 .Eduardo Suplicy 

Titulares 

I .Rubem Medina 

2.Roberto V aladão 

3.Ricardo Izar 

4.Artur da Távola 

5.Márío De Oliveira 

PT 

DEPUTADOS 

BLOCO 
Suplentes 

!.Maurício Najar 
PMDB 

2.Zila Bezena 
PPR 

3.Maria V aladão 
PSDB 

4Sigmaringa Seixas. 
PP 

5.Carlos Camurça 
PDT 

6.Luiz Salomão 6.Beih Azize. 
PPS 

7 Sérgio Arouca 7 .Augusto Carvalbo 
De acordo com a Resolução n• I. de !989-CN. fica eslllbe-

lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 
Dia 7-12-94- designação da comissão mista; 
Dia 8~12-94- instalação da comissão mista; 
Até 8-12-94 - prazo para recebimento de emendas. Praw 

para a comissão mista emitir o parecer sobre a admissibilidade; 
Até 17-12-94- prazo f mal da comissão mista; 
Até 1()-1-95- prazo no Congresso Nacional.· 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior) - O Senhor Presi­

dente da República editou a Medida Provisória n" 746. de 3 de 
dezembro de 1994. que adota medidas necessárias à continuidade 
do processo de implementação da isonomia de que trata o Art. 4° 
da Medida Provisória n• 700. de li de novembro de 1994. para os 
servidores públicos federais. 

De acordo com as indicações das Lideranças. e nos termos dos 
§§ 4" e 5' do art. Z' da Resolução n• U89-CN. fica assim constituída a 
conlissão mista inrumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

I .Ronan Tito 
2.Gilberto Miranda 

3.0dacir Soares 

4.Epitacio Cafeteira 

S.Reginaldo Duarte 

6Francisco Rollemberg 

SENADORES 
Suplentes 

PMDB 
!.Coutinho Jorge 
2.Ruy Bacelar 

PFL 
3.Raimundo Lira 

PPR 
4.Hydekel Freitas. 

PSDB 
5.Teotônio Vilela Filho 

PMN 

PRN 
7 .Aureo Mello 7 .Ney Maranhão 

DEPUTADOS 
Titulares 

L Vilmar Rocha 

:l.Marcelo Barbieri 

3.Carlos Azambuja 

4.Artur da Távola 

5Francisco Silva 

6Luiz Salomão 

7 .Sidney de Miguel 

Suplentes 
BLOCO 

!.Maurício Najar 
PMDB. 

2.Micbel Temer 
PPR 

$Jair Bolsonaro 
PSDB. 

4Sigmaringa Seixas. 
pp 

SLaprovita Vieira 
PDT 

6.Beth Azize. 
PV 

De acordo com a Resolução n• I. de 1989-CN, fica estabe-
lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 7-12-94- designação da comissão mista; 
Dia 8-12-94- instalação da comissão mista; 
Até 8-12-94- praw para recebimento de emendas. Praw 

para a comissão mista emitir o parecer sobre a admissibilidade; 
Até 17-12-94- prazo fmal da comissão mista; 
Até 1"-1-95 - praw no Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior) - O Senhor Presi­

dente da República editou a Medida Provisória o• 747. de 3 de 
dezembro de 1994. que ahera dispositivos das Leis n•s 8.829. de 
22 de dezembro de 1993. e 8.911, de 11 de julho de 1994. dispõe 
sobre enquadramento de servidores na Administração Pública Fe­
deral Direta. nas Autarquias e nas Fundações, e dá outras provi­
dências. 

De acordo com as indicações das Lidernnças, e nos termos dos 
§§ 4" e 5" do art. 2" da Resolução n• 1!89-CN. fica assim constituída a 
comissão mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

!.Cid Saboia de Carvalho 
2Jacques Silva 

3Lourival Baptista 

4Lucídio Portella 

S.Dirceu Carneiro 

6.Maguo Bacelar 

7 .Irapuan Costa Júnior 

SENADORES 
Suplentes 

PMDB 
!.Ronaldo Aragão 
2.Gilberto Miranda 

PFL 
3JoãoRocba. 

PPR 
4.Moisés Abriio. 

PSDB 
5.Mário Covas 

PDT 
6.Darcy Ribeiro 

PP 
7 .Nelson Carneiro 

DEPUTADOS 
Titulares 

L Vilmar Rocha 

2.Alberto Goldman 

3.Ângela Amiu 

4.Artur da Távola 

Suplentes 
BLOCO 

!.Mauricio Najar 
PMDB 

2.Mauri Sérgio. 
PPR 

3.Armando Pinheiro 
PSDB 

4Sigma.ringa Seixas. 
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S.Flávio Derzi 

6.Luiz Salomão 

7 .Regina Gordilho 

pp 
5.Augustinho Freitas 

PDT 
6.Beth Azize 

PRONA 

De acordo COU1 a Resolução n" I, de 1989-CN, fica estAbe-
lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 7-12-94- designação da comissão mista; 
Dia 8-12-94- instalação da comissão mista; 
Até 8-12·94 - prazo para recebimento de emendas. Prazo 

para a comissão mista emitir o parecer sobre a admissibilidade; 
Até 17·12-94- prazo fmal da comissão mista; 
Até 1°-1-95- prazo no Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior)- Foram encaminha­

dos à publicação parereres da Comissão de Assuntos Sociais, qut 
concluem favoravelmente às seguintes matérias: 

-Projeto de Lei da Câmara n" 77, de 1994 (n' 1.624/91, na 
c~ de origem), que dispõe sobre a terminologia oficial relativa à 
hanseníase e dá outras providências; 

-Projeto de Lei da Câmara n" 85, de 1994 (n" 3.895/93. na 
Casa de origem), que altera o art. 73 da Consolidação das Lei do 
Traba1ho, mudando o valor do adicional noturno; e 

- Projeto de Lei da Câmara n" 101, de 1994 (n" 40&19 I. na 
Casa de origem), que acrescenta parágrafo único ao art. 846 de 
CLT, para pennitir, na ausência de acordo, o julgamento imediato 
das reclamações de natureza unicamente salarial. 

As matérias ficarão sobre a Mesa durante cinco sessões or­
dinárias, a fim de receber emendas, nos termos do art. 235, II, "d", 
do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Junior)- A Presidência co­
munica ao Plenário que, uma vez fmdo o prazo fiXado no § I~> do 
art. 254, do Regimento Interno, sem ter posição de recursos ali 
previsto, determinou o arquivamento defmitivo das seguintes ma­
térias: Projeto de Lei da Câmara n" 157/93, Projeto de Lei da Câ­
mara n' 13194, Projeto de Lei da Câmara n" 104/94. 

O Sr. Nabor Júnior, 2~' Secretário, deixa a cadei­
ra da Presidência, que é ocupada pelo Sr . ..facques Silva. 

O SR. PRESIDENTE (Jacques Silva)- Sobre a mesa. ofí­
cios que serão lidos pelo Sr. l ~'Secretário. 

São lidos os seguintes 

OF/GAB/1/N" 696 
Brasília, 7 de dezembro de 1994 

Senhor Presidente, 
Comunico a Vossa Excelência a indicação dos Deputados 

Mauri Sérgio e Ivandro Cunha Lima para integrar, respectivamen­
te na qualidade de Titular e Suplente, a Comissão Mista destinada 
a emitir parecer sobre a Medida Provisória n~' 734, de 30 de no­
vembro de 1994, em minha substituição e do Deputado Germano 
Rigotto. 

Na oportunidade renovo a Vossa Excelência protestos de 
consideração e apreço.- Deputado Tarcísio Delgado. 

OF/GABII/N" 697 
Brasília, 7 de dezembro de 1994 

Senhor Presidenle, 
Comunico a Vossa Excelência a indicação dos Deputados 

Michel Temer e Nestor Duarte para integrar, respectivamente na 
qualidade de Titular e Suplente, a Comissão Mista destinada a 
emitir parecer sobre a Medida Provisória n~' 735, de 30 de novem­
bro de 1994, em minha substituição e do Deputado Germano Ri-

gotto. 
Na oportunidade renovo a Vossa Excelência protestos de 

consideração e apreço.- Deputado Tarcí.sio Delgado 

Of/GAB/1/N' 698 

Brasília. 7 de dezembro de 1994 
Senhor '?residente, 
Comunico a Vossa Excelência a indicação dos Deputados 

Ronaldo Perim e Pedro Irujo para integrar, respectivamente na 
qualidade de Titular e Suplerte, a Comissão Mista destinada a 
emitir parecer sobre a Medida Provisória n~' 736, de 30 de novem­
bro de 1994, em minha substituição e do Deputado Germano Ri­
gotto. 

Na oportunidade renovo a Vossa Excelência protestos de 
consideração e apreço.- Deputado Tarcísío Delgado. 

O SR. PRESIDENTE (Jacques Silva) - Serão feitas as 
substituições solicitadas. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Nabor Junior. 
O SR. NABO R JUNIOR (PMDS-AC. Pronuncia o seguinte 

discurso.) - Sr. Presidente, St"s e Srs. Senadores, o desempenho do 
mandato parlamentar nos obriga a aOOtdar. com triste freqüência, fa­
tos e informações que ferem, que agridem a sensibilidade humana de 
todos nós. E é com esse espírito que, hoje, venho à tribuna do Senado 
FederaL para anunciar a perda ineparável que o Brasil sofreu, com a 
morte do General e ex-Senador Oscar Passos, ocorrida ontem, dia 1)5 

de dezembro de 1994, no Rio de Janeiro- cidade onde seu COl]Xl re­
ceberá sepultura dentro de instante~ 

Os anais da Casa. os jornais, as revistas, a opinião pública es­
clarecida do País e, sobretudo. o povo do Acre, sabem quem foi Oscar 
Passos. A nós, acreanos, Deus concedeu a honra e o orgulho de tê-lo 
tido como Representante do Estado em ambas as Casas do Congresso 
Nacional - privilégio compartilliado com os demais bmsileiros, que 
sabem a história do grnnde militar e líder de memoráveis campanhas 
cívicas, especialmente nos duros tempos da ditadura, quando lhe cou­
be o comando da luta pela redemocratização, presidindo o recém~ fun­
dado Movimento Democrático Bràsileiro. 

E, como poucos, Oscar Passos honrou aquelas duas ativida­
des, às quais dedicou seu talento e seu patriotismo. Homem inte­
gro, de visão ampla da realidade brasileira, de posições ftrmes, 
mas abertas e sensíveis para a compreensão dos momentos históri­
cos, desempenhou papel insubstituível e marcante no cenãrio na­
cional e no Estado do Acre de modo particular. 

Nascido em Porto Alegre no dia 31 de janeiro de 1902. Os­
car Passos estudou no Colégio Anchieta daquela cidade, foi fun­
cionário público estadual e, em 1923, sentou praça. A partii desse 
mo~ento, iniciou longa e proficua trajetória castrense. cursando, 
sucessivamente e sempre com brilho, a Escola Militar do Realen­
go, a Escola de Aperfeiçoametlto de Oficiais e a Escola de Estado­
Maior do Exército. Lutou em 1930, como Primeiro-Tenente, em 
defesa do Presidente Washington Luís, e na Revolução Constitu­
cionalista deflagrada em julho de 1932, contra o Governo Provisó­
rio chefiado por Getúlio Vargas. 

Em 1944, integrou a Força Expedicionâria Brasileira- FEB. 
na Itália, combatendo ao lado do então Tenente-Coronel J-fumberto 
Casttelo Branco que, mais tarde, o conduziria para a Escola de Esta­
do-Maior do Exército como professor de tática de infantaria. Em 
1957, passou para a reserva como General-de-Divisão. 

Na qualidade de político e homem público, Oscar Passos in­
t~grou-se de corpo e alma à vida nacional, vivenciando em profun­
dulade os importantes acontecimentos históricos que marçaram o 
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País nas últimas décadas. 
Em julho de 1941, foi designado pelo Presidente Getúlio 

Vargas inteiVentor do Território do Acre, cargo que ocupou até 
agosto de 1942. 

Em 1943, recebeu a missão de organizar o Banco de Crédi­
to da Borracha, mais tarde Banco da Amazônia, com o intuito de 
incentivar a produção dessa matéria-prima no Acre. A criação do 
Banco foi decretada por Getúlio Vargas em julho de 1942, sendo 
Oscar Passos seu primeiro Presidente. 

Em 1950, o então Tenente-Coronel Oscar Passos pediu 
exoneração da Escola de Estado-Maior do Exércíto e voltou 
para o Acre, onde se empenhou na organização do Partido Tra­
balhista Brasileiro- PTB, corrente renovadora estírllulada por 
Vargas pouco antes do fim do Estado Novo, com apoio na es­
trutura sindical montada pelo ministro do trabalho, Alexandre 
Marcondes Filho. 

Em outubro do mesmo ano, foi eleito Deputado Federal 
pelo Acre para a legislatura que se iniciaria em fevereiro de 1951. 
Reelegeu-se em 1954 e 1958. Em 07 de outubro de 1962, com a 
elevação do Território do Acre à categoria de Estado, foi eleito Se~ 
nador, exercendo o mandato quando eclodiu o movimento políti~ 
co-militar de 1964. 

Durante esse periodo de exceção, desempenhou importante 
papel, liderando a criação do Movimento Democrático Brasileiro, 
MDB, do qual foi o primeiro Presidente. consagrado pela sabedo­
ria, pelo talento e pela moderação com que conseguia se destacar. 
A maioria trabalhista, fazendo valer essa condição, reivindicou o 
principal posto no novo partido- e o grupo pessedista, que deu à 
representação oposicionista seus quadros mais expressivos, acei­
tou, quando recebeu a indicação do nome de Oscar Passos. 

foi sob a presidência de Oscar Passos que o MDB lançou o 
primeiro manifesto político contra as eleições indiretas impostas 
pelo Ato Institucional n° 3, de fevereiro de 1966; manifesto que o 
próprio Oscar Passos leu no Senado. 

O Sr. Mauro Benevides- Permite-me V. Exauro aparte? 
O SR. NABO R JUNIOR- Com muito prazer, nobre Sena­

dor Mauro Benevides. 

O Sr. Mauro Benevides- Nobre Senador Nabor Junior, na 
sessão matutina, fiz uma breve comunic~ção à Casa, na condição 
de Líder da nossa Bancada, exatamente para enaltecer a figura ex­
cepcional do General e Senador Oscar Passos. Como V. Ex a agora 
relembra, foi figura marcante no processo da retomada democráti­
ca em nosso País. No discurso que proferi, pus em relevo sobretu~ 
do a contribuição inestimável que ele emprestara à luta pela 
nonnalídade político-.institucional. Com a sua autoridade, Senador 
da República pelo Estado de V .Exa- o Acre; como integrante das 
Forças Armadas, como Presidente de um dos dois partidos legali­
zados que funcionavam no País. sempre soube ocupar esta tribuna 
com a maior dignidade. E o fez sem que ninguém pretendesse ai~ 
cançar a sua autoridade, a sua conduta ilibada, enfim, um homem 
que se impunha não apenas diante de seus Pares no Congresso Na~ 
cional, mas sobretudo diante da opinião pública brasileira. Graç.as 
à. clarividência, ao tirocínio de Oscar Passos, caminhamos na bus~ 
ca daquilo que, logo em seguida, representou a abertura política 
em todo o País, da qual foi artífice o nosso ex~colega Senador Pe­
trônio Portella. Tive o privilégio de receber no meu Estado o Sena­
dor Oscar Passos. Ele, Presidente do MDB nacional; eu como 
Presidente do MDB regional. Naquela ocasião. pude fazer chegar 
ao chefe maior do nosso pequeno partido todos os nossos anseios, 
todas as nossas aspirações, para que pudesse, a nível nacional, 
conversar com os Companheiros da Executiva e, nablralmente, 
partilhar as nossas apreensões com os rumos d~> .rida democrática 
do nosso País. Não há dúvida, Senador Nabor Junior, que Oscar 

Passos foi um grande brasileiro, foi um grande patriota. foi um 
grande democrata. Por isso, neste instante, V. Exa e eu, o Estado 
do Acre e a própria Nação brasileira, todos pranteamos o seu desa­
parecimento, ontem ocorrido, na cidade do Rio de Janeiro. 

O SR. NABOR JUNIOR- Incorporo o depoimento que V. 
Exa presta neste momento ao Senado da República, com muita 
honra, ao meu modesto discurso. 

V. Ex8
, assim como eu, conviveu com Oscar Passos. Tive 

esse privilégio em 1960, quando ingressei nas hostes do Partido 
Trabalhista Brasileiro da minha cidade, no meu município de Ta­
rauacá, sendo ali eleito Secretário-Geral do partido. 

À época eu já conhecia Oscar Passos, porque ele fazia JXllí­
tica não apenas na capital, mas tinha a preocupação de percorrer 
todos os municípios do Estado, levando a sua mensagem, a sua pa­
lavra de fé para que o Acre se tornasse uma região próspera, como 
era o seu desejo. 

Infelizmente, derrotado em 1970, quando ainda exercia as 
funções de Presidente Nacional do MDB, afastou-se da vida públi­
ca e passou a viver no Rio de Janeiro. E ontem, às I6h, no Hospi­
tal Silvestre, naquela cidade, aos 92 anos de idade bem vividos e 
com assinalados serviços prestados ao nosso País, especialmente 
ao Estado do Acre-, encerrou a sua trajetória nesta vida, mas dei­
xou um exemplo de dignidade para sua fanúlia, para seus amigos e 
para o País. 

Muito obrigado, Senador Mauro Benevides, pelo seu aparte. 
Prossigo, Sr. Presidente. 
Durante o peóodo em que presidiu o MDB. Oscar Passos se 

distinguiu pela moderação, pela firmeza e pela capacidade de agiu~ 
tinação de esforços para manter o partido coeso nas dificuldades. 
Diante das punições impostas pelo Ato Institucíonal no 5, Oscar 
Passos dirigiu carta-circular aos Diretórios Regionais do MDB, 
analisando os acontecimentos, dando ao partido as orientações ne­
cessárias para sobreviver às intempéries e frisando que era neces­
sário manter a unidade interna. dentro da ordem e da Lei. 
1'Qualquerque seja a solução que venha a ser dada ao quadro polí­
tico atual, a coesão facilitará a tarefa futura", dizia ele, expressao~ 
do ainda a "profunda mágoa e grande tristeza" com que viu 
"afastados do convívio partidário tantos companheiros valorosos, 
dos mais altivos e leais". 

Em 2 de fevereiro de 1971, Oscar Passos, com o ténnino do 
seu mandato, entregou a presidência do MDB ao Vice-Presidente. 
o Deputado Ulysses Guimarães. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, esses breves traços que aprc~ 
sentei dão~nos uma idéia de quem foi Oscar Passos, para o Brasil e 
para o Estado do Acre. É desafiador falar de Oscar Passos, falar de 
como esse homem conseguiu sintetizar na sua personalidade as ca­
ractejsticas dos valores militares, dos valores da política, dos va­
lores da liberdade em época de exceção e dos valores da União 
para enfrentar com maior garantia de êxito as dificuldades que as 
circunstâncias apreseptam. 

Oscar Passos deixa-nos esse exemplo, lição de luta e de fé, 
demonstrado na tarefa histórica que teve, ao liderar a sociedade 
bras1Jcira na reco-nquista de sua dignidade e de sua liberdade. 
Exemplo de ideais. E exemplo de homern de partido. 

A derradeira manifestação pública do grande homem que 
hoje reverenciamos foi feita durante a Convenção Nacional do 
PMDB. em 12 de setembro do ano pass.tdo, quando recebi - com 
orgulho e humildade, ante tanta grandeza - mensagem de incenti­
vo e de apoio. Emocionado, li as lócidas e generosas palavms de 
Oscar Passos no plenário do Partido e, hoje, relembro-as na Câma­
m Alta do Poder Legislativo: 

"Como velho companheiro dos trabalhistas e dos 
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peemedebistas do Acre, recebo com grande alegria as 
notícias sobre a pujança do nosso PMDB nesse -recanto 
brasileiro, sob a direção frrme do incansável batalhador, 
Senador Nabor Junior. meu vellio e querido amigo, em 
quem deposito minha confiança absoluta. Oscar Passos." 

Na ftrmeza democrática e na sincera generosidade de acrea­
no por opção, Oscar Passos ensinou, ao respeitoso plenário, as leis 
da determinação, da necessidade permanente de lutar pelas boas 
causas- o valor da confiança nos homens. Intétprete e objeto des­
sas palavras, guardo-as com carinho e respeito. co~o um dos 
maiores reconhecimentos que um brnsileiro, um acreano em parti­
cular, pode esperar da vida pública. 

A :morte priva-nos a partir de agora da presença física de 
Oscar Passos, mas a sua vida, os seus ensinamentos, sua devoção 
às causas e lutas que dignificam um povo hão de pennanecer, ilu­
minando e inspirando mentes e corações de todo o Brasil. 

Concluo, Sr. Presidente, Srs. Senadores, conclamando a 
Casa à reverência que se deve aos grandes brasileiros, dos quais 
Oscar Passos foi um dos maiores - e fonnulo um r.equerimento 
verbal a V. Ex_•, nos termos do Regimento lntemo. p'ara que seja 
inserido nos anais da Casa urn voto de profundo pesar pelo faleci­
mento do General e Senador Oscar Passos. Requeiro, ainda. que 
seja enviada mensagem de condolências e de conforto a sua exce­
lentíssima esposa, D. Iolanda de Almeida Passos, e aos demais pa­
rentes. 

Ao povo do Bmsil e, particulannente, aos acreanos, endere­
ço minha palavra de esperança e de solidariedade. Porque a me­
mória de Oscar Passos aponta para o futuro e para o progresso 
social que ele tanto desejou ero beneficio de toda a nacionalidade. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Jacques Silva) - A solicitação de 

V. Ex• será atendida, e associo-me às suas palavras a respeito do 
ilustre Senador Oscar Passos. 

O SR. MAURO BENEVIDES- Sr. Presidente. peço a pa­
lavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Jacques Silva)- V. Ex' tem a palavra. 
O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB-CE. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, quero apenas aditar a 
es~a homc~agem, .prestada pelo nobre Senador Nabor Junior e por 
mun, no d1a de hoje, ao grande brasileiro Oscar Passos, o anúncio 
de que farei chegar, com o apoio da Bancada do Acre, às mãos de 
V. Ex• propostt\ para que o Senado Federal, na data a ser aprazada, 
promova sessão especial com o objetivo de se reverenciar a me­
mória d~ Ger1eral Oscar Passos, que tantos e tão relevantes servi­
ços prestou à democracia do País. 

O SR. PRESIDENTE (Jacques Silva)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Joaquim Beato. 

O SR. JOAQUIM BEATO (PSDB-ES. Pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente. Sr's c 
Srs. Senadores, ao ocupar a tribuna desta Casa, nos poucos meses 
de exercício do cargo a mim concedido, não me poderia furtar de 
tratar um tema que me é muito caro e ao qual tenho dedicado gran~ 
de parte de r.1inhas preocupações e de meu labor como estudioso 
atento e alerta aos problemas sociais. Refrro-mc, Sr. Presidente. à 
questão da discriminação racial que em nosso País atinge a maior 
parte da nossa população. 

Este pronunciamento deveria ter sido feito ainda no mês de 
novembro, que é o mês da consciência negra, mas insisto em fazê­
lo mesmo fora de tempo, porque interessa a quase uma centena de 
milhões de brasileiros. 

Pode parecer a uns e outros que cometo exagero ao incluir 
as ações e expressões que semeiam a discórdia e a discriminação 

no rol dos problemas nacionais. Não estariam tais manifestações 
circunscritas e escritas a esferas sociais de grupos minoritários.? 
Seus efeitos não seriam sentidos só em alguns poucos rincões re­
gionais? Os problemas advindos da discriminação não estariam 
vinculados apenas a questionamentos de natureza cultural? 

Não creio que possamos, e nem seria lícito fazê-lo, restrin­
gir os efeitos de atos discriminatórios a círculos restritos de grupos 
étnicos e aos limites imprecisos de uma vaga esfera cultural. Assu­
mlr a questão da. discriminação racial como um problema nacional 
é requisito imprescindível para buscarmos a justiça social e confe­
rirmos a cada cidadão brasileiro, independentemente de origem. 
raça, cor, credo, sexo, idade, os direitos que lhe estão previstos no 
Texto Constitucional. 

Sr. PreSidente, St's e Srs. Senadores, enganam-se aqueles 
que se consideram simples e de fácil equacionamento o problema 
racial do Brasil. Ele é comp1exo, não há dúvida. e envolve, além 
dos elementos de natureza étnica, fatores- em nada despre2iveis­
de ordem social, econômica, geográfica. histórica e até teológica. 

Basta relembrarmos as condições históricas em que se deu a 
aOOlição da escravatura no Brasil para avaliarmos mais de perto o 
t;maranhado de conseqüências originárias da promulgação da Lei 
Aurea. Além de ter ocorrido tardiamente em nosso País, a abolição do 
regime escra.vista coincidiu com os movimentos favoráveis à queda 
do regime imperial e ao advento da República. Nesse periodo de tur­
bulência política e econômica. não foram garantidas aos milhares de 
escravos recém-libertos as mínimas condições de assistência e prepa­
ração para sua inserção no mercado de traballio livre. Arrancados 
abruptamente da senzala, sem moradia e sem emprego, os negros 
foram expulsos do campo, o que determinou intensiva migração 
de mão~de-obra não-qualificada em direção à cidade. 

Ao mesmo tempo. afluíam ao País as primeiras correntes 
imigratórias de trabalhadores europeus, cujos membros, por serem 
culturalmente mais habilitados, ocuparam rapidamente os vazios 
deixados pela extinção do trabalho servil. Alijados do processo 
econômico, os milhares de ex-escravos caíram no limbo do desem­
prego e numa perversa desclassificação humana e social. Entre o 
segmento dos brancos e o dos negros, estes condenados à miséria 
por falta de oportunidade no mercado de trabalho, instaurou-se um 
vácuo. Iniciava-se aí um grave desequilíbrio sócio-econômico-cul­
tural. cujos efeitos perduram até os dias de hoje. 

Passados 106 anos da lei que aboliu oficialmente a escravi­
dão no Brasil, não podemos deixar de reconhecer que os negros 
perman_ecem em estado de subaltemidade quase absoluta. 

E verdade que pontuam aqui e ali casos de negros e mulatos 
que, por seus próprios mériws. ascenderam a altas posições no Im­
pério e na República recém-implantada. 

~ra~ _mulato~ Machado de Assis, nosso maior expoente na 
prosa ltterana; Tobtas Barreto. grande mestre do Direito; André 
Rebouças. engenheiro e economista de projeção nacional; Padre 
José Maurício, compositor de talento; sem esquecermos o mulato 
Antônio Francisco Lisboa. o Aleijadinho, nosso escultor de reno­
me internacional. 

Já na República lembramos políticos ilustres como José do 
Patrocínio e Luiz Gama. Destacando-se nas letras, lembramos Jor­
ge de Lima, grande poeta; Lima Barreto, eminente prosador, Cruz 
e Souza, expoente maior da poesia simbolista brasileira. 
. Mas justamente o fato de podermos atestar, entte brasileiros 
tlusttes, a presença de alguns raros negros e mulatos evidencia o 
caráter de excepcionalidade atribuível à ascensão social desses 
afro-brasileiros, filhos e netos de ex-escravos. 

. .com certeza, o destino de nossa gente de origem africana 
tena stdo, outro, se ~~outra forma se tivesse dado a abolição. A 
verdade e que a Le1 Aurea. embora não fosse um mal de per si. 
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trouxe maleficíos de dificil reversão para os ex-escravos e seus de­
scendentes. 

Ao atender às exigências do capitalismo internacional e aos 
ínteresses das classes empresariais emergente~. a Lei Áurea aca­
bou por institucionalizar a marginalização do negro em nossa so­
ciedade. Os senhores rorais queriam receber indenização do 
Estado brasileiro por perderem a valiosa mercadoria de que eram 
proprietários. E os escravos, o que receberam por terem contribuí­
do com a força de seus braços, com o melhor de seu vigor laborati­
vo, com sua própria vida ceifada precocemente em árdua e 
estafante jornada de trabalho fisico, por terem contribuído, repito, 
para o desenvolvimento das lavouras de nossa terra? Nada recebe­
ram, essa é a verdade. Ou melhor, receberam sim. Foram condena­
dos a ficar à margem do sistema econômico e do mercado de 
trabalho. 

Quanta contradição vemos nessa lei, que foi atê batizada 
como Lei Áurea, isto é, Lei de Ouro! Sequer aos requisitos da mo.:. 
dernidadc e do capitalismo internacional ela atendeu. Que é da for­
mação de mercados consumidores para adquirir os produtos e OOns 
produzidos pela indústria emergente? Como transformar os ex-es­
cravos em assalariados se lhes foram fechadas as portas do merca­
do de trabalho? 

Apenas para estabelecermos um contraponto, é bom lem­
brar que, nos Estados Unidos, cenário de cruenta guerra civil pelo 
fim da escravidão, aos negros libertos foi asségurado por lei o di­
reito de receberem caton.e acres, mais de cinco e meio hectares de 
terra e uma mula, para reconstruírem, com o mínimo de condições, 
sua vida de homens e mulheres livres. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, a antropóloga Lilia 
Schwarcz, autora da tese de doutorado intitll.lada "O Espetáculo 
das Raças - Cientistas, Insútuíções e Questão Racial no Brasil -
1870 a 1930", em entrevista ao jornal Folha de S. Paulo, de 12 de 
setembro de 1993, revela ter feito unta pesquisa junto a estudantes 
da Universidade de São Paulo, para aferir o grau de preconceito do 
alunado. A primeira pergunta era: "você é E_reconceituoso?" No­
venta e nove por cento das respostas eram NAO. Em seguida. per­
guntava: "você conhece alguém preconceituoso?" Noventa e oito 
por cento das respostas, desta vez, eram SIM. A seguir, pedia-se 
ao entrevistado que dissesse o grau de relacionamento que manti­
nha com essa pessoa. Em quase todos os casos, a resposta aponta­
va para parentes próximos: a irmã, a avó, o pai. 

Ora. o que faz essa enquête é conferir atualidade a uma 
afmnação que muitos intelecruais já fizeram no passado, ou seja: 
vigora no Brasil um racismo velado, abrandado e disfarçado. 

Sílvio Romero já reconhecia, no fmal do século passado, 
que os brasileiros têm dificuldade de tratar a relação problemática 
que o País mantém com o negro. Raramente essa relação é escan~ 
carada; no mais das vezes, joga~se o sentimento de preconceito 
para debaíx.o do tapete. Decorre que é mais dificil combater senti~ 
dos velados que declarações explícitas. 

É por isso que reagimos à idéia de que impera em nosso 
País uma democracia racial, tal como a defendem muitos intelec~ 
tuais. Cremos estar mais perto da verdade Thornas Sk.idmore, que 
considerou nossa pseudodemocracia racial como um mito. 

Ora. democracia supõe igualdade de oportunidade para to­
dos. Será que desfrutam dela os milhões de afro-brasileiros que 
constituem mais da metade da população do País? Com certeza, 
responderemos que NÃO. Basta olliarmos alguns dados para ob­
termos a comprovação de nossa pronta resposta. 

O "Mapa do Mercado de Trabalho no Brasil'\ construído a 
partír das informações da Pesquisa Nacional por Amostra de Do­
micílios- PNAD, de 1990, publicado em março do corrente ano, 
revela a brutal disparidade no tocante ao rendimento médio de 

brancos e de não-brancos. O rendimento médio dos brancos atin­
giu 5,3 salários mínimos. O dos negros e pardos não ultrapassou 
dois salários e meio. Ou seja, os brancos recebem, em média, mais 
do que o dobro do recebido pelos trabalhadores negros e pardos. 

No terreno da escolarização, não é melhor o panorama. Se­
gundo a mesma PNAD. dos cerca de 97 milhões de brasileiros al­
fabetizados, sessenta por cento são brancos e apenas 37% são 
negros e panlos. Do total de estudantes de nível superior, esmaga­
dora maioria é branca: quase 80%. Sessenta e cinco por cento da 
população brasileira, constiluida de afro-brasileiros, dá a~nas 
20% de estud.mtes universitários e 35% de descendentes de euro­
peus; então, oitenta por cento de estudantes universitários. 

Não precisamos. contudo, ir buscar nos dados do IBGE o 
que os nossos olhos presenciam todo dia. Basta nos perguntarmos 
em que altos escalões atestamos a presença de descendentes de 
nossos irmãos africanos. Quantos negros conhecemos nós que são 
proprietários de grandes indústrias ou patrões de empresas de mé­
dio porte? E no comércio, conhecemos quantos gerentes de gran­
des lojas de departamentos? No Judiciário, com quantos juizes. 
magistrados e ministros de tribunais negros contamos? No Poder 
Executivo, quantos ministros de Estado têm sido afr0-brasileiros? 
Como entender que, para a função legislativa, sejam eleitos tão 
poucos negros e mulatos? Se compõem eles a maioria da popula­
ção brasileira, por que não estarem representados no Congresso 
Nacional também pela maioria de seus membros? Será verdade 
que negro não vota em negro, aftnna.ção correlata daquela que diz 
que pobre não vota em pobre? 

Além disso, os meios de comunicação noticiam o qÚe à 
exaustão presenciamos no nosso cotidi.mo: cenas de racismo e 
preconceito explícito ou velado. Lembro-me de quando o Embai­
xador da Nigéria, Patrick Cole, deixou o Brasil, em março de 
1991, e afirmou, em entrevista ao jornal Correio Braziliense, de 
17 de março, que não levava boas recordações de determinados 
segmentos da sociedade brasileira. os quais. segundo ele, eram 
praticantes de um apartbeid pior ôo que o que existia oficialmente 
na África do Sul. 

Nessa mesma época, denunciava ~m entrevista a repórter 
Glória Maria, da Rede Globo. que fora vítima de reação racista em 
episódio recente num hotel carioca. 

Em junho de 1993, a estudante Ana Flávia Peçanba de Aze­
redo, filha do Governador capixaba Albuíno Azeredo, sofreu Utn4 

agressão gratuita- só explicãvel por motivos preconceituosos- de 
uma moradora de um prédio. que lhe disse rispidamente: ''Preto e 
pobre aqui não têm vez". 

O racismo institucionalizado. responsável pela discrimina­
ção contra o negro no mercado de tmbalho. faz vítimas diárias. 
Ainda este ano, o Jornal do Brasil, de 29 de março, noticiava 
mais um caso. A modelo Jane Makebe, depois de submeter-se a 
entrevista e a testes técnicos e psicológicos pela empresa de telefo~ 
nia celular Cel-Center, de São Paulo. surpreendeu-se ao receber 
um telegrama da empresa, com a informação de que não fora sele­
cionada para o emprego. Mais tarde, soube que o motivo verdadei­
ro da recusa era o preconceito do dono da empresa contra 
trabalhadores negros. Mesmo sabendo que teria pela frente urna 
longa pendenga judicial, Jane denunciou o caso à Polícia. Seu ad­
vogado quer que ela receba indtnização por danos morais. Contu­
do, a conduta discriminatória é de difícil comprovação, porque a 
legislação em vigor não prevê crimes oontra a honra. A leí que de­
fine os crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor restrin­
ge-se a criminalizar atitudes que impeçam o direito de ir e vír. 

Por esses dias, o Correio Brazillen.se noticiou fato invul­
gar. Um shopping de Brasllia contratara um indivíduo iiegro, de 
reconhecido talento no trato com as crianças. para encarnar a figu-
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ra de Papai Noel. Qual não foi a surpresa dos responsáveis ao pre­
senciarem cenas de mães recusando-se a ver o filho branco foto­
grafado ao lado de um Papai Noel negro. Que sentimento de 
fraternidade mesquinho e torpe exibem tais pessoas? Sequer reco­
nhecem o direito de um negro de ocupar um espaço, sazonal e 
transitório que seja. no mercado de trabalho! 

A Revista lstoÉ noticiou esse fato e fez uma entrevista com 
dois papais noéis: o primeiro branco e o segundo negro. E a per­
gunta é: Papai Noel existe? E a pergunta a respeito do efeito sobre 
esses dois homens da discriminação de que havia sido vítima oPa­
pai Noel negro. Nessa mesma revista, bâ mais três casos de discri­
minação- é um número recente, desta semana. Há o caso de um 
casal de negros- o pai é negro e a mãe mulata- que fez insemina­
ção artificial no Rio Grande do SuL Os cientistas que a realizaram 
usaram o sêmen de um homem branco, e o menino nasceu branco. 
Até hoje os pais sofrem devido à diferença que há entre eles e a 
herança genética do menino que nasceu. 

Esse fato tem sido minimizado por várias pessoas, mas ele é 
trágico, pois mostra que os próprios cientistas, ao ter que decidir 
sobre que ser humano haveria de nascer, preferiram deixar de lado 
a possibilidade justa de nascer uma criança negra de pais negros e 
deram aos pais negros uma criança branca. Esse é o cúmulo da de­
sumanidade e da discriminação. 

O outro caso é de um oficial de polícia. oficial subalterno, 
que aparece pegando pel_? pescoço uma. criança que estava tentan­
do roubar um chapéu. E claro que essa criança, de talvez doze 
anos, é negra. E o ódio desse policial contra essa criança é o ódio 
geral que a polícia tem dos negros, qUe têm que demonstrar que 
não são bandidos, porque, prima fade, o negro é considerado 
sempre um elemento perigoso e marginal pelas nossas polícias. 

Também em reportagem da revista IstoÉ, de algum tempo 
atrás, quando foi captada em ondas curtas urna comunicação de rá­
dio entre policiais, há várias frases citadas entre aspas, trocadas 
entre policiais do Rio de Janeiro. Diziam uns: 

V amos entrar na casa do Nilo Batista e matar esse cachorro. 
Vamos derrubar esse ... Matar esse cachorro, começando pelo pai 
dele, que é paraplégico. Vamos passar a metralha nessa crioulada. 

Essas são algumas das frases que compuseram o diálogo 
que se deu pelo sistema de comunicação por rádio entre policiais 
civis do Rio de Janeiro. 

Poderia eu ir alongando a narração de casos de discrimina­
ção racial por horas a fio, porque eles existem às centenas. Mas 
vou encerrando os relatos por aqui, não sem antes, contudo, men­
cionar o desserviço que muitos intelectuais prestam à causa da uni­
versalidade e unidade da raça humana. 

Trata~se da publicação polêmica do livro The Bell Curve, 
do notório pensador da direita americana, Otarles Murray, e do 
psicólogo Richard Hennstein. Defendem os autores da tese que o 
Quociente de Inteligência dos negros é, na média, quinze pontos 
inferior ao dos brancos. 

O Sr. Ronan Tito- Permite-me V. Ex a um aparte? 
O SR. JOAQUIM BEATO -Com todo prazer. Senador 

Ronan Tito. 
O Sr. Ronan Tito - Nobre Senador, V. Ex a engrandece 

esta Casa assomando à tribuna, e o faz para defender uma causa 
que não é sua. mas de todos nós. 

O SR. JOAQUIM BEATO -Muito obrigado. 
O Sr. Ronan Tito - V. Exa sabe muito bem que mais de 

50% de todos os brasileiros têm o sangue negro nas veias. 
O SR. JOAQUIM BEATO- Dizem que são 65%, Senador. 

O Sr. Ronan Tito - E quem não os tem nas veias tem na 
alma. O negro é um componente de todos nós, e a sua influência 
não ficou só na cor da pele, graças a Deus. Ajudou a plasmar a 

nossa sociedade, os nossos costumes; ajudou-nos a ter a cultura e a 
sensibilidade que temos. Tudo isso devemos aos negros. Também 
li essa estatística. Já citei Disraeli hoje, e vou citá-lo novamente. 
Benjamim Disraeli aftrmou que bã muitas maneiras de se tapear o 
povo, e são duas as mais conhecidas. A primeira delas é mentindo 
descaratiallltmte c a segunda é citando estatísticas. Nos Estados 
Unidos da América, o preto ftcou não só encostado, mas persegui­
do. Quanto tempo ele ficou à margem da sociedade? Quanto tem­
po ele ficou marginalizado? Muitos se tornaram marginais, porque 
da margem para a marginalização o passo é pequeno. Depois fa­
zem estatísticas, talvez para justificar um pouco do preconceito 
que eles tiveram por tanto tempo. Ao acusar os norte-americanos 
de preconceituosos, não estou querendo negar o preconceito racial 
que também temos, desgraçadamente, aqui no Brasil. Todos nós 
temos preconceitos, quando deveriamos ter conceitos. Este Senado 
já foi no passado e é hoje engrandecido por alguns negros, e filio­
me entre eles. Isso não transparece na pele? A minha alma está ei~ 
vada da raça negra, graças a Deus. 

O SR. JOAQUIM BEATO- Senador Ronan Tito, muito 
me honra o aparte de V. Ex a. Sinto que fala um brasileiro legítimo, 
que se orgulha da sua identidade, que não é mais puramente a 
identidade de um ruropeu, mas a de um novo homem. forjada aqui 
nos tiópicos, com a fusão universalista e ecumênica de tantas raças. 

Infelizmente, em nosso País, são poucas as pessoas que 
pensam como V. Ex• e que se orgulham de toda a história do nos~ 
so País, com a convergência das três taças tristes. Em nosso País, 
há o preconceito do "quanto mais branco, melhor"; em nosso País, 
há o esforço do branqueamento; em nosso País, há, nos meios de 
comunicação, um afastamento total do negro dessa vitrina, para 
que pareçamos aos olhos dos países do Norte como um país bran~ 
co, puramente europeu. Senão etnicamente. podemos dizer que, 
política e economie2..mente, no sentido do poder, este é um país 
branco, como a maioria dos países latino-americanos, em que se 
nega a presença dos indios, dos africanos, de outros povos de ori­
gem senútica, como árabes e judeus, e do Extremo Oriente, como 
japoneses e coreanos, porque a esses setores da população não se 
dá o poder compatível com a sua presença e o seu esforço para o 
desenvolvimento desses países. 

Temos uma América indianos Andes, uma América branca 
no Cone Sul e uma Afro-América no Leste. O nosso é o segundo 
país negro do mundo, perdendo apenas para a Nigéria. Entretanto, 
ou os negros são incompetentes ou têm que lutar mais do que 
qualquer outro membro da nossa população para um pouquinho de 
ascensão social, porque, do ponto de vista da comunidade, é o gru­
po que, neste País, está abaixo de todos os outros, econômica, cul­
tural e socialmente. 

Muito obrigado pelo aparte de V. Ex•. 
O Sr. Maurício Corrêa- Senador Joaquim Beato, permi­

te-me V. Ex a um aparte? 
O SR. JOAQUIM BEATO- Com muito prazer. Senador 

Mauricio Corrêa. 
O Sr. Maurício Corrêa - Senador Joaquim Beato, estou 

acompanhando o pronunciamento de V. Ex• e devo dizer da minha 
satisfação em ouvir conceitos tão bem aplicados quanto esses que 
V. Ex a usa neste momento na tribuna. Como Líder do PSDB, Par­
tido ao qual V. Ex' se filiou, ... 

O SR. JOAQUIM BEATO- Com muita honra. 

O Sr. Mauricio Corrêa - ... sinto-me extremamente con­
tente pela excelência do seu prununciamento. Creio que grande 
parte do seu discurso situa-se em um núcleo que foi colocado, ou 
seja, as seqüelas existentes em face do processo cruel da escrava­
tura no Brasil. Aliás, há quem diga que, à época da escravatura, os 
escravos viviam em melhor condição do que os negros de hoje, no 
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sentido da alimentação, porque o senhor de engenho e o fazendei­
ro do Sul tinham condições materiais para alimentar seus escravos. 
Essa aftrmação passou depois a ser constatada. em face da miséria 
em que vive grande parte dos remanescentes dos escravos no Bra­
sil. Penso muiw nisso e vejo que a grande qc~stão da comun,idade 
negra no Brasil. o gueto que se fonnou junto com outras minorias 
- ou até maiorias, em grande parte - resume-se basicamente à 
questão econômica, a seqüela que vem do passado. Quantas injus­
tiças pmticadas! Nós as conhecemos muito bem. A respeito disso, 
Senador Joaquim Beato, sempre me recordo daquele belo poema 
de Castro Alves, "A Cruz na Estrada". Esse poeta, mulato, de­
scendente direto de negros, jovem estudante em O linda. passando 
por uma daquelas estradas do Recife, traçou um dos poemas mais 
bonitos da Língua Portuguesa: "Caminheiro que passas pela estra- ,; 
da./ seguindo o rumo do sertão/ quando vires a cruz abandonada/ 
deixe-a dormir em paz na solidão!/ Que vale o ramo de alecrim 
çbeiroso' que lhe atiras nos braços aO passar?/ Vai, espantar o ban­
do buliçoso/ das borboletas que lá vão pousar." E o retrato mais 
claro, ou·seja. é o negro abandonado, morto, sem saber como e por 
quê, ali enterrado, na beira da estrada. Não era a cruz que simboli­
zava o desastre: era o corpo dele mesmo que estava ali. Nisso ins­
pirou-se Castro Alves parn fazer esse belo poema. Estou citando 
isso para chegar a uma conclusão. Joaquim Nabuco, que escreveu 
aquele monumental livro sobre o pai dele, o Conselheiro Nabuco, 
um dos fundadores do Império do Brasil, cita uma frase muito cor­
reta e adequada ao discurso de V. Ex•. Ele foi um grande defensor 
da liberdade dos negros e proferiu esta maravilhosa frase: "Não 
basta acabar com a escravatura: é necessário acabar com a obra da 
escravidão." Por isso, estamos vivendo esse quadro aié hoje. Cum­
primento V. Ex li. pelo belo pronunciamento, pela análise escotreita 
que faz. Concordo em gênero, número e grau com o exame que 
faz a respeito da comunidade negra no Busil, não só pelas razões 
ditas pelo Senador Ronan Tito, pelo fato de termos no Brasil uma 
grande parcela da população originariamente vinda dos negros, 
mas muito mais do que isso: os mouros mandaram na Península 
Ibérica dumnte séculos. É claro que, quando os portugueses para 
cá vieram. já trouxeram no sangue grande presença do mouro. 
quer dizer, a presença negra da Afiica. Um grande abraço, Sena­
dor Joaquim Beato, e felicidades pelo seu pronunciamento. 

O SR. JOAQUIM BEATO - Muito obrigado, Senador 
Mauricio Corrêa. É interessante lembrar, em consonância com o 
aparte de V. Ex', que, se foram seqüelas da escravidão o sofrimen­
to, a mórte prematura de grande p~e da população escrava e o 
vezo da tortura e da violência que ainda hoje caracteriza. a socieda~ 
de brasileira- porque durante tantos séculos os senhores tiveram o 
direito de vida e morte sobre seres humanos -. se nós herdamos a 
violência da nossa ~iedade nas torturas que eram feitas aos ne­
gros e que durante muito temJX> foram feitas aos oponentes de 
qualquer sistema político em nosso País, é preciso lembrar que · 
tudo isso foram decisões. O nosso Congresso, naquela época, dis­
cutia até a hipótese de trazer chineses para substituir o braço ne­
gro. Depois. enti,uu a questão da raça. Foi por isso que foram 
trazidos europeus para garantir a hegemonia dos europeus aqui em 
nosso continente e em nosso País, tudo pensado do ponto de vista 
de um racismo fundamentado em doutrinas antropológicas ultra­
passadas do século.XIX, doutrinas que floresceram recentemente 
na Alemanha de Hitler. · 

Então, é preciso lembrar que decisões históricas têm que ser 
confrontadas com outras decisões históricas. Não é uma fatalidade 
a situação do negro; não é uma determinação histórica. É a vonta­
de que ainda prevalece de manter fora do mercado de trabalho essa 
mão-de-obra. porque são poucas as oportunidades de emprego em 
nosso País. Então. de plano, afastamos a competição de milhões de 

negros e, enquanto isso, o Brasil perde, pOrque~ força criativa dos 
negros que sobrevivem. apesar de serem fadados à morte neste 
continente, é uma força que poderá fazer muito, se introduzida 
normalmente no mercado de traba.Jho, pelo desenvolvimentO deste 
País e pelo enriquecimento da nossa identidade como Nação. Ob-
rigado a V. Ex• pelo seu aparte. . 

O Sr. João Calmon- Permite-me V. Ex~< um aparte? 
O SR. JOAQUIM BEATO- Ouço o aparte do nobre Se­

nador João Calmon. 
O Sr. João Calmon - Nobre Senador Joaquim Beato, 

somente hoje tive o privilégio de assistir e acompanhar um pro­
nunciamento de V. Ex•, que já se destacara em nosso Estado 
como um campeão insuperável da defesa dos negros, marginali­
zados, injustiçados ao longo de tanto tempo. A sua atuação 
como combatente nessa área é motivo de orgulho para todos 
nós capixabas. Além desse seu primoroso desempenho nessa 
área, devo destacar que, na Universidade Federál do Espírito 
Santo, V. Ex• tem-se constituído, invariavelmente, numa fonte 
perene de inspiração para todos que lutam, no nosso Estado, em 
favor da educação. Meus Parabéns! 

O SR. JOAQUIM BEATO- Obrigado, nobre Senador. 
Gostaria de continuar a falar sobre o livro_. 

O Sr. Hugo Napoleão- Permite-me V. Ex• um aparte? 
O SR. JOAQUIM BEATO- Com todo o prazer. Senador 

Hugo Napoleão. · 
O Sr. Hugo Napoleão- Eu queria pedir licença a V. Exll. 

para fazer uma pequena inserção no brilhante discurso que faz, na 
tarde de hoje, no plenário do Senado Federal. Trata-se apenas de 
uma lembrança que me ocorreu. Nos idos da década de 60. veio ao 
Brasil o então Presidente do Senegal, membro da Academia Fran­
cesa de Letras, Leopold Sedar_ Senghor. Recebido com pompa, cir­
cunstância e respeito pelo então Governador Carlos Lacerda, 
desfilou verdadeiros conhecimentos e defendeu com ardor a negri­
tude, sintetizando os novos tempos com a seguinte frase: "Nós, 
hoje, não viemos mais nos porões dos navios negn:iros, mas vie~_. 
mos na asa dos ventos, nos aviões transatlânticos. E a liberdade". 
Muito obrigado a V. Ex•. · 

O SR. JOAQUIM BEATO- Mui.J obrigado a V. Ex'. Sena­
dor, por lembrar que Senghor é um grnnde poeta e que foi o criador 
do conoeito de negritude, processo de !IJ!á1ise sociológica do negxv 
universalmente, não apenas do negro na Africa, mas também do ne-­
gro na diáspom. Temos que lembrar que o destino do.negro na Améri­
ca Latina está evidentemente ligado ao destino dçl negro oos Estados 
Unidos e ligado também ao deatino do negro na Africa. Esquecem-se 
muitos de que a civilização egípcia era uma civilização africana e ne-­
gra. Esquecem-se muitos de que, enquarito a Europa ainda -era com­
]l!)Sta de tribos que se entredevoravam, r' África já havia ci•ilízações 
seculares. E se formos falar de homens de cor, vamos lembrar a anti­
qüíssima civilização chinesa e a antiqüíssima cívílí7ação indiana. 
Nada disso foi na Europa. A Europa passou a ser be-gemônica no 
nnmdo a partir do Império de Alexandre. 

Então, é preciso lembrar que ainda não aprendemos a con­
vivência de uma humanidade única. Neste País, ainda temos a 
identificação do negro com o escravo, quando na maioria da histó­
ria humana, escravo era uma questão de luta ~ntre povm. da mes­
ma, etnia, era uma questão de guerra, não era uma questão 
econômica, como aqui se tori::toú, em que a escravidão foi íden_tifi­
cada com apenas um tipo de ser humano. Romanos eram e~cravos 
de gregos; gregos eram escravos. de romanos. Os europeus do sul 
eram escravos dos a~sírios do norte da Europa; assírios do Norte 
da Europa eram escravos entre si. Então. aqui, neste País, identifi­
ca-se negro sempre com escravo. 

Senghor falou da liberdade. Nós ainda continuamos em 
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buscada liberdade. O caminho que foi adotado no Brasil, que é o 
caminho da fraternidade, não nos levou muito longe. O Caminho 
que nos Estados Unidos a nossa comunidade tomou foi o caminho 
da igualdade, e pocie-se dizer, hQje, como disse o jornal Folha de 
S. Paulo de domingo: "Os Estados Unidos são, hoje, um dos 
países onde os negros têm melhores condições de vida, compa­

. rados com os negros nos outros pàíses da dispersão e da diás-
pora". 

Apesar de pensarmos que na América do Norte o racismo é 
pior do que no Brasil, aqui se conseguiu uma maneira de manter o 
negro no seu lugar. Não há tensões raciais neste País. Dizem al­
guns: "Porque aqui o negro conhece o seu lugar". 

O SR. PRESIDENTE (Jacques Silva)._ Solicito a V. Ex' 
que conclua o seu pronunciamento, porque o seu tempo já está es­
gotado. 

O SR. JOAQUIM BEATO- Obrigado. Vou terminar. Sr. 
Presidente. 

Os autores desse livro defendem a tese de que o quociente 
de inteligência dos negroS é, em média, quinze pontos inferior ao 
dos brnncos. Isso implica em dizer que os negros tendem a ser 
marginalizados por serem menos inteligentes. e não que sejam me­
nos inteligentes por serem marginalizados. Ora, todos sabemos 
que existe uma larga faixa de relativização nos resultados dos tes­
tes de inteligência. Eles são acusados, sobretudo, de se espelharem 
num padrão cognitivo próprio da classe média. o que os toma pou­
co confiáveis quando aplicados a outros segmentos. 

Não enveredemos, contudo, nessa longa discussão que se 
nos mostra à frente desse tema. Quero lamentar; fundamentalmen­
te, que um fato dessa natureza venha à luz, no limiar de um novo 
século, distante apenas poucas décadas de ter a humanidade pre­
senciado o holocaustO étnico a que foi submetido o povo judeu, 
em nome de uma suposta superioridade da raça ariana. 

Sr. Presidente, Sõ e Srs. Senadores, este País precisará pas­
sar por grandes transformações para reduzir as iniqüidades que en­
frentam os segmentos sociais marginalizados. No campo 
econômico, urge uma distribuição de renda mais justa para dimi­
nuir o enorme fosso que separa ricos de pobres. 

No campo educacional, deveriio ser empenhadas nossas mais 
fortes energias pa:m manter 'por mais teffilX.l a criança e o adolescente 
na escola; para "evitar o ~já.vel analfabetismo. a evasão escolar. as 
ciladas da ignorância. E na educação que repousa o germe de uma 
nova Nação. Em que pese sabermos que todo tipo de preconceito. por 
ser um mal que grassa na sociedade, pode estar presente até nas esco­
las, é do seu interior, contudo; que deverá nascer a tiansformação ética 
e culturnl capaz de acabar com a ideologia do "quanto mais branco 
melhor" e ã pervellia violência simbólica em que nulo que é ruim nes­
te País está associado ao negro. 

Fuudamental ainda é a tnu\sformação radical na posição dos 
Poderes Legislaúvo e Judiciário. Reconhecemos que já houve avan­
ços. no campo nonnativo, com a promulgação da Lei Afonso Arinos, 
a Lei n° 7.437, que inclui entre as contravenções penais a prática de 
atos resultantes de preconceito de raça, de cor. de sexo ou de estado 
civil, e também. por que não mencioná-lo, no nosso ordenamento 
constitucional, que enqu~drou a prática do racismo como crime ina­
ftançável e un.prescritivel, sujeito à pena de reclusão. 

· Constitui avanço também a criação das delegacias especiali-
zadas em discriminação racial, pOrque traduzem a vontade política 
de dotar o Estado dos instrumentos capazes de oombater atos dis­
criminatórios e racistas, além de facilitarem a concretização da de­
fesa dós direitos de cidadania. 

Mas podemos avançar ainda mais nesse ten-eno, para qUe se 
reparem, com o aparato da lei e com as transformações culturais e 
estruturais necessárias, as injustiças que sofrem os marginalizados 

pelo preconceitO e pela discriminação. 
Para finalizar, não nos devemos esquecer que a democracia 

repousa no respeito que merece cada indivíduo e, acima de tudo, 
no preceito da igualdade entre os cidadãos. Essa é a exigência não 
'>Ó do ideal democrático, mas também dos ideais fundantes da civi­
lização ocidental: a fraternidade e a solidariedade entre os homens, 
com base na unidade de destino de toda a humanidade, de acordo 
com o testemunho da fé e da esperança da proclamação cristã. 

O Sr. Eduardo Suplicy- Permite-me V. Ex'um aparte? 
O SR. JOAQUIM BEATO- Com muito prazer, Senador 

Suplicy, se a Mesa permitir. 
O SR. PRESIDENTE (Jacques Silva)- A Presidência so­

licita que o aparteante ~ja breve, pois temos uma lista de oradores 
bastante extensa. 

O Sr. Eduardo Suplicy- Gostaria de cumprimentar V. Ex' 
pelo pronunciamento que faz. No momento em que me pronunciar 
hoje à tarde, espero relacionar o tema que V. Ex .. , com tanta pro­
priedade, colocou, especialmente quando, com fatos, dados. inclu­
sive do último censo do PNAD/90, demonstra a condição do negro 
em nosso País e mostra como. 106 anos após a Abolição da Escra­
vatura, estamos muito longe, como sociedade, de resgatar os direi­
tos à cidadania dos descendentes daqueles que aqui tanto 
trabalharam para o enriquecimento do Brasil, sem que suas suces­
sivas gerações tivessem a devida contrapartida de remuneração, e 
tantas vezes sendo wbmetidas a condições subumanas de vida. 
Cumprimento V. Ex .. pelo diagnóstico que apresentou, colocando­
me à sua disposição e irmanando-me com V. Ex' em todas as pro­
posições que o Congresso Nacional vier a colocar para o resgate 
da dignidade do negro. no sentido de conquistarmos para o Brasil 
uma Nação efetivamente solidária e fraterna para todos. 

O SR. JOAQUIM BEATO- Agradeço o aparte de V. Ex'. 

O Sr. Ney Maranhão- Permite-me V. Ex' um rápido aparte? 
O SR. JOAQUIM BEATO- Com prazer. ouço V. Ex'. 

O Sr. Ney Maranhão- Nobre Senador, V. Ex .. , nesta tar­
de, fez um pronunciamento que tem a minha inteira solidariedade. 
Como pernambucano, reconheço que foi o negro o elemento prin­
cipal da luta pela independência do nosso País. Foi em Pernambu­
co. nos campos da Batalha dos Guararapes, que os exércitos de 
Felipe Camarão, o Índio, de José Fernandes Vieira e do. negro 
Henrique Dias forjaram a nossa nacionalidade. E o General Henri­
que Dias foi um dos heróis dessa Batalha, a quem todos os brasi­
leiros reverenciam. Portanto, Senador, quero congratular~me com 
V. Ex .. pelo pronunciamento que faz nesta tarde. De Pernambuco, 
com o negro Henrique Dias, começou a nascer a independência do 
nosso País. Muito ohrigado. 

·o SR. JOAQUIM BEATO - Desejo agradecer, rapída­
mente, ao Senador Eduardo Suplicy e ao Senador Ney Maranhão 
pelos apartes e solicitar desta Casa de leis que não se esqueça que. 
em 1995, teremos 300 anos do sacrifício. do martírio de Zumbi, o 
nósso grande herói. É preciso que se reescreva a História deste 
País para dar a quem tem honra, honra; a quem tem mérito, mérito. 

Muito obrigado, Sr.Presidente. 

O SR. CID SABOIA DE CARVALHO - Sr. Presidente. 
peço a palavra como Uder do PMDB. 

O SR. PRESIDENTE (Jacques Silva)- Autes de conceder 
a palavra ao nobre Senador Cid Saboia de Carvalho, gostaria de 
informar que temos doze oradores inscritos, sendo o primeiro de­
les o Senador Mauricio Corrêa. A Presidência pede que os orado­
res e aparteantes sejam sucintos, na medida do possível. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Cid Saboia de Carvalho. 
O SR. CID SABOIA DE CARVALHO (PMDB--<:E. 
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Como Líder. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, St's e Srs. Senadores, ontem, tivemos na 
pauta o Acordo Ortográfico do Brasil, Portugal e outros países que 
igualmente falam a Língua Portuguesa. Naquela oportunidade, 
houve um pedido de cancelamento da urgência; mas, jã que acre­
ditávamos que era possível derrotar o decreto legislativo contendo 
esse acordo, resolvemos não pe:nnitir a denubada da urgência para 
que o exame da matéria logo ocorresse. Lamentavelmente, o nú­
mero de Senadores presentes à Casa era pequeno e não pemritia, 
como não permitiu, a solução daquilo que estava sob exame da 
Câmara Alta do Pais. 

Na oportunidade, substituindo o Líder Mauro Benevides e 
encaminhando o mérito da matéria, manifestei-me contra ela, e 
quero deixar bem claro perante esta Casa as razões que moveram a 
Liderança do PMDB naquela horn. 

O PMDB, Sr. Presidente, Srs. Senadores, não concorda com 
esse Acordo não somente em face de suas extravagâncias de or­
dem técnica- extravagâncias que já analisei da tribuna desta Casa 
em tempo oportuno-, mas o PMDB é contra esse atordo também 
tendo em vista que a língua é a maior expressão cultural de um 
povo, e nós não podemos subordinar os fenômenos da língua no 
Brasil aos fenômenos africanos, que também não poderão ser su­
bordinados aos fenômenos sul-americanos, nem aos fenômenos 
europeus. 

Hoje, a língua falada em Portugal tem expressões e constru­
ções bem diferentes do modo como construímos nossas orações. 
Além de termos diferenças profundas no significado vocabular­
questões de semântica-, muitas outras questões nos afastam, hoje. 
de Portugal, no que conceme à Língua Portuguesa. 

Lembro que o BMil, já no século passado, questionava 
bastante a questão do idioma pátrio, e a maior figura, a maior ex­
pressão da literatura brasileira, José de Alencar, tentou romper 
qualquer subordinação brasileira para com Portugal, gerando uma 
forntidável polêmica com os castilhos. Eu tenho essas polêmicas, 
as conheço e as estudei. Sei de outras polêmicas de brasileiros ver. 
sus portugueses - discordâncias sobre o verbo haver como, por 
exemplo, a famosa polêmica vencido por Carlos de Lael. apesar de 
ter como adversário o formidável Camilo Castelo Branco, uma das 
glórias da literatura portuguesa, uma das figuras que eu cultuo, 
pois tenho_ toda a sua obra e, como acadêmico da Academia Cea­
rense de Letras, sotl conhecido no Brasil como um grande camilis­
ta porque, na verdade, conheço a obra de Camilo Castelo Branco. 
Mas sei o quanto o mestre falhou ao atacar o nosso poeta Fagun­
des V areia, querendo impor fórmulas e entendimentos lusitanos às 
expressões poéticas do Brasil do fmal do século passado. 

Ha grandes diferenças. Já em mil oitocentos e vinte e pou­
cos, um goiano, radicado em Ouro Preto, de sobrenome Pinto -
não me lembro o primeiro nome, se Manoel ou se Francisco-, edi­
tava, em Ouro Preto, aquilo que hoje é uma obra rarissima: "Dicio­
nário da Língua Brasileira". 

A intelectualidade brasileira nunca quis essa subordinação, 
nem esse arrocho. Eu poderia citar exemplos, e não era nem preci­
so ingressar nas tentativas de Mário de Andrade, nas suas criações 
tipicamente brasileiras, inclusive no que concerne à linguagem. no 
que concerne ao vocábulo. Mas é preciso dizer que o Brasil é um 
País de nações, várias nações aqui contidas, nações índias. O índio 
brasileiro, apesar de combatido, não foi totalmente extenninado. 
Línguas ou dialetos, temos mais de uma centena. Não é apenas o 
tupi, que tanto forneceu subsídios para a Língua Portuguesa falada 
no Brasil, mas é principalmente a influência constante do linguajar 
das populações primitivas dentro do caldeirão social, do fenômeno 
da aculturação, porque não podemos domar o fenômeno social. 
não podemos domar a interação, a aculturação. a assimilação, que 

são fenômenos sociológicos, e não é um acordo envolvendo vários 
países que vai domar, que vai dominar. E esses fenômenos socio­
lógicos atingem logicamente o idioma, maior expressão cultural 
ou expressão cultural da maior v(âia, bem superior a todos os te­
mas abordados na famosa obra de Fernando Azevedo, "A Cultura 
Brasileira". 

Por isso, Sr. Presidente, quero advertir os partidos. Essa ma­
téria não pode estar aqui, em regime de urgência, sem que a possa­
mos debater na Comissão de Educação, na Comissão de 
Constituição e Justiça e demais Comissões onde essa matéria deva 
tramitar. 

Seria uma brutal irresponsabilidade desta Casa aprovar esse 
Acordo, inclusive com graves aspectos que, não posso acreditar, 
estejam nos planos do novo Presidente da República: um total can­
celamento de todas as obras didáticas deste País. Vamos republicar 
tudo com a nova ortografia, com aspectos absolutamente angus­
tiantes, como já analisei na tribuna desta Casa. Isso é da maior gra­
vidade. Imaginem refundirmos todos os dicionários! Chegannos 
em casa e olliarmos para a obra de Domingos Vieira e dizermos: 
"Isso não vale nada!"; olharmos para Aurélio: ''Isso não vale 
nada!"; Cândido de Figueiredo: ''Isso não vale mais nada!"; Lau­
delino Freire: ''Isso não vale mais nada!". Está tudo sob cancela­
mento para ajustarmos, no Acordo, um país aos outros, quando 
geograficamente isso é impossível; sociologicamente, mais impos­
sível; particularizando, no ponto de vista cultural, mais impossível 
ainda. A questão fonética é da maior gravidade, não há quem do­
mine a questão fonética de pais a país. 

O SR. PRESIDENTE (Jacques Silva)- Senador Cid Saboia. 
em que pese à importância do pronunciamento de V. Ex_•, seu prazo já 
está esgotado. Gostaria que, se possível, V. Ex.• o concluísse. 

O SR. CID SABOIA DE CARVALHO- Peço a V. Ex• 
um pouco de tolerância em face da importância desse tema, mes­
mo porque, nesta Casa. temos o hábito de, às vezes, passannos 
uma tarde ouvindo um só orador. Desta feita, não é importante o 
orador, talvez seja importante o tema e mais importante a questão 
brasileira. Estou abordando uma questão nacional da maior impor­
tância e que não pode falir nesta Casa, mesmo a pretexto regimen­
tal. Por isso, peço a compreensão de V. Ex•. 

Eu dizia, Sr. Presidente. Srs. Senadores, que não podemos 
subordinar fenômenos, porque a formação do idioma é um aconte­
cimento da maior importância e" científico. A língua não tem ape­
nas a gramática, a língua tem várias partes e, antes de chegar ao 
estudo de gramáticos, de filólogos, antes de chegar ao domínio da 
Filologia. há a questão social de todo e qualquer idioma, o idioma 
como manifestação cultural. 

Por isso, estou-me dirigindo aos Líderes do Senado federal, 
Líderes dos diversos partidos, para que reflitam. Se não querem 
concordar com a Liderança do PMDB à primeira vista, então que 
haja um acordo para que essa matéria baixe às comissões técnicas. 
notadamente à Comissão de Educação, onde o tema é muito im­
portante para a questão educacional- Comissão de Relações Exte­
riores, Comissão de Constituição. Justiça e Cidadania, porque a 
questão também. além de ser de Constituição. de Justiça, é basica­
mente direito do cidadão falar a língua que aprendeu através dos 
costumes. através da interação. a língua do berço. e não aquilo que 
vamos forçar, com mudanças drásticas, a título de um acordo orto­
gráfico. 

Sei que argumentarão que ortografia não é a língua, mas o 
modo de expressá-la. Porém, há tratamentos indevidos para o Y. 
para o W, para o K; há um traLamento já superado e já equaciona­
do ao longo dos anos no Brasil. 

E quero dizer que. diante de outros acordos ortográficos, já 
tivemos posições másculas, como a de Monteiro l.obato, que a seu 
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tempo se manifestou, inclusive, sobre a questão dos acentos tôni­
cos, dos acentos graves, das crases e sobre outros problemas que 
muito preocuparam o grande Monte.iro Lobato que era rompido 
com isso. 

Lembro as criticas que foram formuladas inclusive ao Acor­
do de 1943. Esses aconlos sempre resultaram dramáticos para o 
Bmsil e sem grande explicação. 

Por isso, Sr. Presidente, ocupo a tribuna para dar esta explica­
ção, em nome da Liderança do PMDB. Houve, evidentemente, on­
tem, um erro de cálculo: pensávamos que era possível derrotar o 
pedido de cancelamento da urgência para que, no mérito, resolvêsse­
mos jâ a questão. Como isso não foi p>ssivel, hoje, naturalmente, a 
matéria segue em apreciação nesta Casa. mas peço aos Sr.;. Senadores 
- inclusive o meu nobre companheiro Odacir Soares - que reflitam 
sobre o aspecto cuhural, maior do que qualquer outro sentido que se 
queira dar a essa matéria. Vejam bem o aspecto inerente à vida escolar 
brasileira. à vida nas escolas, ao jornalismo. Todos os jomalistas terno 
que aprender a escrever novamente. Vai todo mundo para o MO­
BRAL do Acordo. que tem que ser fundado. 

Era a explicação que tinha a dar, Sr. Presidente. 
Muito obrigado pela tolerância. 

Durante o discurso do Sr. Cid Sabóia de Carva­
lho, o Sr. Jacques Süva deixa a cadeira da presidência, 
que é ocupada pelo Sr. Humbeno Lucena, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Mauricio Corrêa. 

O SR. MAURÍCIO CORRftA (PSDB-DF. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, S:(ls e Srs. Senadores, despe· 
ço-me do Senado Federal com o sentimento do dever cumprido. 

Estreando na vida parlamentar como Senador pelo Distrito 
Federal, confesso não haver podido transfonnar em realidade o 
que agitava o meu coração e a minha mente, a propósito do que 
imaginava ser possível concretizar entre o que aprendi na convi· 
vência lá fora, com toda a sua nudez e fantasia, e a dura realidade 
dos intrincáveis meandros da atividade parlamentar. 

Se me queixo, de um lado, da inoonclusão das iniciativas que 
alvitrava empreender e daquelas que, empreendidas, fun:trnrnrn-se,. e 
de muitas que, empreendidas, não se efetivaram, resta.me o imenso 
consolo de não ter, em nenhum momento, traído o respeito e a fideli· 
dade do mandato que o povo de Brasilia me delegou. 

Não transigi com a minha consciência, nem tampouoo usei 
o mandato para objetivos distintos da lisura e da correção. 

Posso não ter sido o melhor- e, sem dúvida, não o fui-, 
mas não fui o pior; e, ainda não tendo sido o maior, não fui o me· 
nor. Fui simplesmente o que me foi possível ser. 

Oito anos de vida pública exercidos aqui nesta Casa, entre· 
meados com 18 meses de Ministério da Justiça, difíceis e amargos, 
permitem. me ousar fazer honesta e sincera autocritica de aspectos 
gerais de alguns dos problemas do País, enfatizando o que sinto 
seja de meu dever registrar. Por isso, já diria com saudade, Sr. Pre. 
sidente, Srs. Senadores. da magrúfica, amena, fraterna, saudável e 
proveitosa convivência que com todos daqui tive, neste abraço ca· 
loroso que lhes dou, para seguir outra rota de aventuras de novas 
emoções. 

Ninguém em sã consciência critica JXXlerá deixar de reco­
nhecer o gigantesco avanço para a cidadania e, conjunturalmente, 
para a democracia, a que se submete o Bmsil na atualidade. Nesse 
contexto, afortUnadamente, envolvem·se todas instituições da Re· 
ptiblica. Tal fato mais se evidencia se para tanto forem estabeleci· 
dos parâmetros comparativos entre o Brasil que ressurge agora e 
aquele outro das últimas décadas, principalmente a partir da dos 
anos 30. Qualquer um que se dispuser a esse exame chegará a con· 

clusões altamente positivas, alvissareiras e confortadoras. 
Nesse estádio, o Brasil melhorou e melhorou muito. Segu· 

ramente vai melhorar nroito mais, porque os impenetráveis portões 
que enclausuravam o castelo já foram liberados para a passagem 
dos cavaleiros da redenção. 

Não há mais cidadãos intocáveis e invioláveis. O castelo 
abriu-se para o povo. E isso é ótimo. 

Não é só a OOa imprensa, com o seu jornalismo investigante 
e sério, que está abrindo clareiras para vencer essa intocabilidftde, 
mas declaradamente o povo, com o novo despertar de sua mais le. 
gítima consciência. O povo tomou-se de coragem cívica e passou a 
cobrar mais energicamente de seus representantes. 

O mandato público, a cada dia. deixa menos de ser uma ambi· 
ção satisfatória íntima. em todas as suas facetas, para tomar·se, como 
na essência belenicamente o foi. cargo de sacrifício que s6 os que gos-­
tam de setvir, e não serem setvidos, deveriam a ele alçar. 

É esse exercício de plena cidadania que magnetizou a Nação e 
que tem viabilizado avanços na trillia da moralidade pública, dos cos­
tumes políticos, da responsabilidade da gestão administrativa e da 
convocação à responsabilidade dos agentes públicos e políticos. 

Essa metamorfose que se viu cumprir acentuadamente nos 
últimos três anos, cuja ação se estendeu e se estende até aos mais 
graduados detentores de altos cargos e mandatos, é que fez ainda 
mais encorajar a opinião pública para a perseguição dos objetivos 
da desejada depuração dos viciados, perdulários e irresponsáveis 
costumes dos gestores públicos. Essa verticalização de propósitos 
converteu-se no primado popular como primeira regra ao creden­
ciamento de quem quiser administrar os negócios do povo. 

Através desta via que a Nação optou, não pode, não deve e 
não vai haver retrocesso, ainda que os contemporâneos de agora 
possam sofrer ou já tenham sofrido excessos e injustiças, cometi­
dos freqüentemente por uma certa imprensa ávida e açodada, es­
tampando manchetes com escandalosos conteúdos que. 
infundados, causam danos irreparáveis à dignidade, à imagem e à 
honra de probos homens públicos. 

É o preço que se há de pagar até que ela também possa inte­
gralmente saldar, como um dia a legislação do Brasil de amanhã 
vai exigir, os destroços que provocam ao caluniado. 

E o Brasil que está se arrumando em todas as suas depen­
dências. 

Surge, dentro dessa perspectiva de racionalização que se 
propõe a organizar o Brasil, a tentativa, ousaria dizer, derradeira 
do povo brasileiro, com a confiança e as expectativas depositadas 
no atual Pano de Estabilização Econômica. Não convém e não 
deve falhar, porque ninguém vaticinaria o que viria depois. 

Até mesmo o próprio Presidente eleito, que se empossará 
no próximo dia 1° de janeiro, teve a sua vitória conflffilada, inequi­
vocamente, graças ao escrupnio plebiscitário a que se reduziu este 
último pleito presidencial. E a segunda razão por que não pode fa· 
lbar o Plano Real. Para se evitar que as caudalosas águas de março 
ou os desígnios agourentos de agosto desapareçam do calendário 
nacional, impõe·se que, mais cio que o Real, seja reformulado o 
perftl do Estado Brasileiro. E esse só se materializará, que me per· 
mitam os contrários, com a entronização de alterações constitucio· 
nais, fato que não foi possível ooncretizar.se, perdida a 
oportunidade preconizada nas Disposições Transitórias da Carta 
de 88 pelas razões de todos conhecidas. 

Afastada. a meu ver, inteiramente, a adoção da revisão, que 
só poderia manter.se ante a Legislatura que se encerra, o novo 
Congresso haverá de colocar as rusgas e divergências políticas que 
separam os ideais completamente à margem dessa pauta para con· 
ver\ê.la na conserumalidade viável para a chamada agenda rníni· 
ma, destinada a romper os pontos conhecidos que estrangulam o 
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funcionamento da máquina do Estado. 
Minha passagem pelo Executivo me deu a substância que 

fortificou essa conclusão. 
Constituinte de 88, credor do reconhecimento de muitos 

segmentos, nem JXn" isso me escapo de uma reavaliação reflexíva e 
honesta para com a minha Pátria, para rever posições que assumi, 
mas que, de fato, foram equívocos perpetrados, equívocos esses 
talvez inspimdos face à contempornneidade do mundo em que nos 
inseriamos então, ou, quem sabe, sublimi.nannente, resultados de 
um colp0l1ltivismo que, como síndrome, foi o grande mal do pro­
cesso constituinte que gerou a Carta de 88. 

Não me parece incoerência ou incongruência a revisão de 
conceitos, que não desenobrece o homem, muito menos quando 
novos elementos de convicção são aduzidos à sua avaliação. Aliás, 
na "Antígona", Sófocles já dizia que "todos os homens erram. ma~ 
o homem bom recua. quando sabe que tomou o caminho errado, e 
repara o maL O único pecado é o orgullio", dizia, ele. 

É hora, portanto, de se corrigir o que o tempo e a experiên­
cia demonstraram erro. 

Dentro dessa temática, o que me parece resultar imperioso para 
a análise da< pontos vitais da refonnulação do EsUulo, se acha o princí­
pio ccmtitucional autorizativo para a formação de pntidos políticos. 

Se o bipartidarismo isola e restringe a liberdade para a mon­
tagem de outras agremiações ideologicamente distintas, o certo é 
que a multifacetada composição dos partidos políticos no Brasil, 
segundo o sistema presente, não está ensejando a revitalização da 
presença de segmentos representativoS das diversas tendências do 
espúito ideológico. De fato, esses partidos repetem os programas 
dos já existentes e, através desse simulacro, se valem como veícu­
los para a projeção pessoal de seus idealizadores, ou acabam se 
prestando a manobms e transações escusas. Essa liberalidade con­
clui por permitir que nesses panidos, episodicamente, se verifique 
o ingresso de algumas lideranças, egressas dos partidos maiores, 
para o ajustamento de candidaturas, facilidades de coligações e 
tantos outros artifícios. 

Essa trnnsmigmção freqüente que se opera na busca de espaços 
nesses partidos inorgânicos, vazios e ftsiológicos e que são, de fato, 
meras migrações sazonais, em nada ajuda o aprimoramento de nosso 
sistema partidário. Ao contrário, esse vício retarda a extirpação de 
uma verdadeira protuberância na saúde da vida partidária. 

Evidentemente que a norma constitucional, nesse aspecto, 
precisa ser reexaminada, para limitar, bem mais, a fisionomia es­
trutural de novos partidos, com a eliminação de muitos já existen­
tes, e que não obedecerem ao preceito restritivo que vier a ser 
elaborado. 

Do mesmo modo, não me parece ajustada a essa reformula­
ção, idealizada para o Brasil que se organiza, a manutenção do 
modelo vigente que disciplina e regulamenta as eleições em todo o 
País, e que o tem deixado atônito, não s6 quanto à inexistência de 
legislação mais adequada para conter o abuso do poder econômi­
co, que perdura, apesar dos bônus instituídos, senão também no 
que diz respeito ao seu processo. 

O desempenho da Justiça Eleitoral, ao longo das eleições 
deste ano, produziu, sem dúvida, uma de suas mais eficienres e 
precisas atuações não só no respeitante à modernização de sua má­
quina administrativa, dentre outras conquistas, com a complemen­
tação da rede de informática nos Tribunais Regionais Eleitorais e 
no próprio Tribunal Superior Eleitoral, mas precisamente no que 
se relaciona à ação imediata do acompanhamento das apurações 
verificadas no primeiro turno e a repetição de eleições proporcio­
nais no curso do segundo, pela constatação de vício e fraude. 

A extensão continental de nosso País, com a agravante da 
sobrecarga que se atribuiu à Justiça Eleitoral, dando-lhe, inclusive, 

competência para a solução de meros expedientes administrativos 
e corriqueiros, sugere que as providências preparatórias e interna 
corporis dos partidos deveriam ficar a critério dos próprios parti­
dos, quem sabe, institucionalizando um conselho entre ele, como 
já acontece em alguns países, remanescendo na competência da 
Justiça Eleitoral o julgamento das controvérsias, oriundas da admi­
nistração dos partidos e das eleições. 

Com isso, a Justiça Eleitoral se livmria desse pesado ônus, 
que abarrota a sua agenda. De fato. esses expedientes não conten­
ciosos reduzem~se a comezinbos atos protocolares de econonúa in­
terna dos partidos e candidatos, atos esses que, pela sua natureza 
singela, seriam entregues às próprias agremiações partidárias, atra­
vés do Conselho a que me referi. 

É claro que isso tem que brotar da própria natureza que se 
poderá imprimir, em termos de fub.Jro de nossa Constituição, na 
parte relativa aos padrões moralizadores que, a meu ver, &veriam 
prevalecer para a autorização de novos partidos. 

Imagino aqui, ainda na díreção dessa elucubração futurista, 
para a reconstrução do Estado brasileiro, que nunca encontrou ter­
reno mais propício do que esse para a sua implantação, a esperada 
equação do enigmático, poitfUC até agorn não desvendado, misté­
rio da fórmula ideal do nosso sistema tributário. Como é sabido, 
ele infelicita, ao mesmo tempo, não só a União, os Estados e os 
Municípios, mas também os contribuintes, sejam e)es as pessoas 
fisicas ou juridicas mais abastadas, senão também o grosso da nos­
sa população trabalhadora. 

Ao Estado, mais acentuadamente a União e menos as Uni­
dades da Federação pela insuficiência da receita gerada com os en­
cargos da obesa máquina administrativa, ademais onerada com 
uma densa folha de pagamento de funcionários, ficou sobejamente 
provado que os impostos amais não estão sendo suficientes, pelo 
menos pela forma composta na Constituição, para que sustente o 
paquiderme em que tudo isso virou. 

A rápida abordagem que esboço desses temas cruciais do 
Estado Brasileiro não comporta sugestões que, eventualmente, eu 
viesse a propor neste epílogo de minha presença no Senado Fede­
ral, mas sim ex tema preocupação amadurecida de minha passagem 
pelo Poder Legislativo, exatamente no instante em que os fatos re­
gionais, nacionais e internacionais, que as conjunturas políticas, 
sociais e econômicas, de um modo geral, daqui e de fora, tramam 
e conspiram para a grande arrancada a que esta Nação inequivoca­
mente se encaminha. 

E é bom que isso aconteça para que, de uma vez por todas, 
extirpemos. como já sói acontecer com a cJoa.ca infecta dos des­
vios de comportamentos funcionais, com os seus ilícitos de assal­
tos aos cofres do povo e repugnante apostasia à Pátria. E a par 
dessa limpeza nacional, que se evidencie o que mais angustiosa­
mente se aguarda, para que as potencialidades existentes, as emer­
genciais, as virtuais, as concretamente expostas e nítidas à flor de 
nosso solo, a riqueza de nossas terras para a produção de alimen­
tos, para que tudo isso, enfim, não seja, como o foi, o ufanismo 
que exalta o peito e embala a miséria, a fome, a desesperança e o 
sofrimento dessa gente brasileira. 

A par disso, a generosidade. a altivez, a coragem e a civismo, a 
paciência, a abnegação, a capacidade para resistir e tolerar de nosso 
povo, já fomecem os componentes espirituais e morais para que se er­
gam. não na ficção ou na ilusão, as bases de concreto annado para re­
tirar da inanição o gigante adormecido que nos viu nascer. 

Cumprido esse compromisso, não haverá mais clima para a 
estagnação de nosso crescimento econômico, frustrnções quanto à 
dependência externa, quanto ao caos do desemprego, da miséria e 
da fome que grassam pelo País afora e tantas e tantas outras maze­
las, distorções, ansiedades e tristezas que habitam o coração do 
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nosso povo. 
O Brasil precisa e vai sair da inanição e do imobilismo que 

os fatores econômicos frágeis e inconfiáveis o conduziram, e que 
até hoje obstacularizam o grande encontro para a racionalização, 
opecacionalização e funcionabilidade do Estado brasileiro. 

Espero que, dentre tantas as propostas que organizam o sis~ 
tema fiscal e tributário, em tramitação no Congresso Nacional, ou 
que venham a ser concebidas, haja o devido propósito de consen­
sualidade, que facilitará e pexmitirá a aprovação da ou das que fo.. 
rem melhores para a saúde das finanças públicas. 

São repetitivas e constantes as genéricas reclamações pro­
vindas dos diversos setores da vida nacional, quanto à forma da 
imposição tributária, quer pela lista extensa dos seus vários tipos e 
gêneros, senão mais ainda pelo encarecimento que adiciona aos 
preços das mercadorias, fundamentalmente daqueles produtos 
constantes dos gêneros alimentícios de primeira necessidade. 

Os meios empresariais reclamam do valor exagerado das 
alíquotas, os assalariados têm emagrecidos os seus contra-cheques 
pelos impostos deduzidos na fonte, e o Governo reclama que are­
ceita oriunda da anecadação não dá para manter o Estado. 

Mais do que em qualquer outro ponto de estrangulamento 
da máquina estatal, no sistema tributário está a essência do que se 
impõe ajustar em futuro imediato, para que o Tesouro Nacional te­
nha o suporte indispensável para arcar com as despesas da União. 
Fixado o critério correto para a parte fiscal e tributária, em nosso 
ordenamento constitucional, não haverá mais lugar- espera-se -
para a cobrança de impostos extraordinãrios, tais como o IPMF, e 
outros expedientes esdrúxulos criados à tiltima hora, gerados para 
tapar os buracos e rombos do Erário. 

Superado esse compromisso patriótico, marcadamente prio­
ritário - que nessa perspectiva de recuperação do tempo perdido 
exige-se seja realizado já -, terá o Brasil adiantado-se considera­
velmente para recompor-se dos traumas e artificios dos orçamen­
tos fictícios. 

Aguanlo que a inspiração desse novo sinal, que aponta para 
o entendimento, adeqüe de forma precisa esse ponto nodal do fos-
so aberto da relação receita/despesa. · 

QJ.e dizer, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, da previdência 
social, cujas conquistas introduzidas em 88 ampliaram os direitos da 
seguridade social, e que não devem ser, em princípio, alteradas, mas 
que precisam, exatamente para que permaneçam, das garantias de ar­
recadação para a sua efetiva e constante sustentação. 

A maior prova material desse descompasso da previdência 
está no simples fato de que, embora se reconheçam os baíxos ní­
veis do salário mínimo, não tem o Governo condições de aumentá­
lo, em face da justa oposição dos técnicos daquela Pasta, sempre 
argumentando com a falta de recursos. Decorre disso que o au­
mento do salário mínimo, que é um dos mais baixos do mundo e 
reivindicado por quase todos, não ter condições de ser concedido, 
salvo quando feito em migallias. 

A solução composta por nós e vigente, no setor da. saúde, 
inspira profunda revisão, para que não continue sendo um dos pio­
res serviços públicos do País, merecendo dos usuários de Norte a 
Sul as mais contundentes e dramáticas reclamações. E isso coloca 
o sistema nacional p.e amparo ã saúde, em quase sua totalidade, em 
fase terminal. 

Obter recursos da Fazenda para pagar as faturas devidas 
pelo Ministério da Saúde à rede de hospitais, santas "'asas e a todas 
as clínicas que têm saldos permanentes a receber, passou a ser o 
maior martírio para o Ministro daquela Pasta. 

É claro que algo está errado, mas fundamentalmente recla­
ma a adoção de regra constitucional que, introduzindo a política 
das fontes de seu custeio, faça restabelecer o seu perfil orçamentá-

rio para que o Ministério da Saúde prossiga existindo e se recupere 
da apatia, atrofismo, ou meramente da condição de banco de re­
messas de pagamentos de faturas atrasadas e de muro de lamenta­
ções em que se transformou. 

Não vislumbro alternativa para uma melhor readaptação do 
Estado brasileiro, se não nos desfizermos de cacoetes, obsolescên­
cias e vícios que herdamos do passado. Assim como o corporati­
vismo degenera a igualdade dos cidadãos, também nos deixamos, 
aqui no Congresso, ser levados por alguns atavismos regionais 
que, de igual forma. desfiguram o ideário do Estado Emergente. 

Daí filiar-me à corrente dos que defendem limites rígidos 
para a instalação de novos municípios. que vêm sempre acompa­
nhados da parafe:rná.lia dos serviços e encargos a eles atinentes, 
aprofundando gastos de folhas de pagamento a prefeitos e verea­
dores, e a todo o seu pessoal, recursos esses que seriam economi­
zados na distribuição das garantias do atendimemo aos bâsicos 
direitos da população brasileira. 

Sr. Presidente, Sts e Sr.;. Senadores, ninguém pode iguorar 
que, afastadas as situações que legitimamente ensejam distritos se 
converterem em municípios, o real instrUmemo que fomenta e origina 
esse verdadeiro abuso decorre das quotas e fundos a que esses municí~ 
pios passam a ter direito. Mas isso provoca uma sangria numerária. 

A experiência tem demonstrado que o Estado não é bom 
gestor dos negócios que, pela sua natureza, são da iniciativa priva­
da. Conquanto tenha, desde a minha mocidade, comprometido-me 
com a defesa dessa filosofia do controle estatal de alguns meios de 
produção. passei, após a derrocada a que as Nações que adotavam 
esse conceito se submeteram a também estudar e analisar as eco­
nomias daqueles países que. como o Brasil, de estruturas capitalis­
tas, se desfizeram desse incômodo. Daí para frente, admiti essa 
saída e passei a preconizar a mesma solução para o nosso País. 
Não é justo que o contribuinte brasileiro, já exausto, se sacrifique 
ainda mais com o seu suor para a sustentação de empresas inviá­
veis e muitas, literalmente, falidas. 

Naturalmente, com as poucas exceções que a hipótese com­
porta, não há mais espaço para os países, como o Brasil, que arru­
mam as suas economias, manterem estruturas empresariais que 
sobrecarregam e desorganizam o Tesouro, subtraindo-lhe iniciati­
vas que devem se direcionar para o campo social. 

Observo que esse pensamento disseminou-se na consciência 
nacional com tal latitude que não há mais caminho de volta. 

Descontadas pequenas filigranas, não vejo, apesar da onda 
de violência e o progressivo aumento da criminalidade, que haja 
necessidade de alteração constitucional para a admissão de meca­
nismos novos, como alguns sugerem, e até extremos, para o com­
bate desse mal que nos aterroriza. 

Com relação às penas e às fonnas de sua aplicação, o texto 
de 88 chegou ao máximo do que permitem a nossa tradição cultu­
ral e os mais modernos ensinamentos da doutrina penal. 

No Ministério da Justiça reuni. em duas sessões muito pro­
dutivas, os mais significativos setores da sociedade nacional, e 
com eles elaboramos um elenco de propostas legislativas - mas 
nenhuma que tocasse na Constituição- visando à adoção de ins­
trumentos que viabilizariam melhor atuação preventiva quanto ao 
crescimento interno da criminalidade. 

Muitas dessas propostas já estão em andamento no Con­
gresso e algumas já foram convertidas em lei, destacando-se, den­
tre essas, as leis que criaram a Secretaria Nacional de 
Entorpecentes, o Fundo Penitenciário Nacional e as que autoriza­
ram o aumento dos efetivos das Polícias Federal e Rodoviária e da 
Polícia Civil do Distrito Federal. 

A origem anormal da criminalidade tem o seu diagnóstico 
mais do que conhecido e reside na.s desigualdades e, ao mesmo 
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tempo, na carência de oportunidades sociais. econômicas, políticas 
e culturais que a civilização hoje oferece ao homem. 

Basicamente, tudo se resume na inexistência de rerursos su­
ficientes para a política da prevenção criminal e no direito de tOOos 
usufruírem dos resultados da economia nacional. 

Como tudo no Brasil depende, nesse sentido, da área econÔ­
mica do Governo, dela não obtive a compreensão necessária para a 
grande reformulação que pretendia fazer na Polícia Federal, au­
mentando-lhe, na dimensão que precisa, o seu efetivo, a fim de 
que essa importante policia pudesse rumprir satisfatoriamente o 
elenco vasto de suas atribuições constitucionais. Sequer consegui 
aparelhá-la tecnologicamente com os recursos materiais reclama­
dos, sequer também obtive meios para equipá-la cóm computadO­
res de que carece, e de helicópteros e algumas pequenas aeronaves 
e viaturas, permitindo-lhe ágil e moderna ablação nas diversas 
áreas de sua competência. 

Dei-me por feliz, quando vi na televisão o então candidato 
Fernando Henrique Cardoso, na sua proposta para a segurança pú­
blica. assumir o compromisso da criação da Secreraria Nacional de 
Segurança Pública, por mim idealizada e que até hoje, por um cer~ 
to corporativismo da direção da Polícia Federal, não se efetivou. 
Na falta de órgão que execute a política de segurança pública. é 
claro que essa Secretaria terá papel preponderante nesse árido 
campo. 

De igual fonna adotou proposta minba, relacionada com a 
implantação de um órgão federal que se encarregasse da estatística 
dos crimes no Brasil, absurdo esse que não permite à União infor­
mar-se do volume dos delitos mais graves oconidos no Pais. 

Não molestarei os meus ilu~ttes pares com relatório de mi­
nha atuação no Ministério da Justiça, mas sinto~me no dever de 
transmitir-lhes, porque disso a imprensa nunca se lembrou, o pe­
noso e árduo trabalho que ali desenvolvi, com a ajuda dos mais re­
nomados juristas deste País, para a modernização e atualização dos 
nossos principais diplomas legais. 

Propostos por mim. já se acham em votação no Senado Fe­
deral o Código Brasileiro de Trânsito, cuja importância todos ava­
liam, e a reformulação, por capítulos, do Código de Processo 
Civil, e já concluída, mas na Presidência da República, o Código 
de Processo Penal. Fiquei devendo o Código Penal em sua parte 
especial, que está com a redação fmal com o Ministro Evandro 
Lins e Silva, seu relator. Na Câmara encontram-se o projeto sobre 
a nova Lei de Falências e Concordatas e dezenas de outras propo­
sições que, se votadas, se destinam ao melhor funcionamento da 
justiça e das polícias, sobretudo as judiciárias. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, acicatado, vilipendiado, mal­
tratado mais do que ninguém. o Poder Legislativo é o saco de pan­
cadas de todos. Somos culpados 4e tudo que não presta neste País, 
chegando a nossa imagem a níveis desoonfortantes. 

A par dessa clareira que se abre para as reformas requeridas 
pela Nação, parece-me que se toma premente o enfrentamento da 
questão dos subsídios dos parlamentares, insuficientes para aten­
der às suas reais necessidades e ao desempenho de seu status. Fa­
risaicamente esse é o ponto nodal das criticas. Mas precisa ser 
anustado. O ilustre Senador João Rocha elaborou trabalho compa­
rativo sobre a forma de remuneração paga em alguns países aos 
parlamentares, e nele verifica-se a injustiça que se pratica contra 
nós. Imagino que o melhor critério, guardadas as devidas propor­
ções, é o adotado nos Estados Unidos, pelo qual se asseguram, 
além dos subsídios, verbas defmidas para o custeio das atividades 
dos parlamentares, compreendendo aí as despesas com gabinetes, 
uso de telefones, correios etc. 

Parece-me que essa solução faria espancar as criticas que se 
fazem a respeito de algumas das prerrogativas in natura a que te-

mos direito. 
Quanto ao processo legislativo e ao func-ionamento de am­

bas as Casas do Congresso, para que se apure quorum suficiente 
para a votação da densa pauta que sobrecarrega a Ordem do Dia, 
melhor seria que, em face das peculiaridades de Brasília, que se 
disciplinasse período de funcionamento mensal do Congresso e de 
suas Casas, com obrigatoriedade de presença e com dedução efeti­
va de subsídios. 

Não ousaria aduzir outros comentários do que sinto nesta 
busca do que é mellior para o Brasil, em termos de Constituição. 
Preferi pinçar alguns aspectos, analisando-os aqui sofregamente. 
Poderia dizer bem m~. porém devo levar em conta a franciscana 
paciência e tolerância de meus pares. 

Falei alhures nas águas de março e nos desígnios de agosto. 
Confio na consolidação do Plano Real. Seria utopia dizer que jâ ven­
ceu. Nós o sabemos que não. Teria a Nação brasileira estômago, cora­
ção e mente para esperar por um outro? O que aconteceria se o novo 
Governo falhasse? Porque é produto dele. Seriam essas as indagações 
catastróficas ou negativas, pronunciadas neste momento? 

Sinceramente creio que não. Mas isso não depende só da 
engenhosidade do Governo. A euforia que o povo hoje vive pode 
transformar-se em decepção, a decepção em frustração e a frustra­
ção não sei em quê. 

Na Constituição de 88, nós nos preocupamos muito com os 
privilégios e nos esqu~einos de quem paga os privilégios. O Esta­
do ficou debilitado. E necessário vitaminá-lo. E isso se efetiva 
com um novo comportamento que os próprios parlamentares deve­
rão adotar. Muitíssimas das normas constitucionais vigentes, apro­
vadas pela maioria. não tenho dúvida de que hoje não o seriam. 
Foi o País que mudou. E vejam, tão rapidamente. 

Este momento que vive a Nação não pode ser despen:liça.do. 
O impeachment do Presidente anterior fincou um marco no tem­
po. Há um Brasil de agora e um outro daquele tempo. Urge apro­
veitá-lo. 

Que não venha, portanto, o Governo que em breve se em­
possará pretender, como no fracasso da revisão constitucional, 
querer mexer em tudo. A Constituição cidadã, como diria o Depu­
tado Ulysses, é boa. Retire-se dela o que provou não servir. Se 
quiser mexer em tudo vai acabar não mexendo em nada. 

E aí não sei qual será o destino do novel Governo. 
O importante é que o tempo é esse, façamo-lo. 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, conheci o Presidente Itamar 

Franco quando eu era presidente da OAB. em Brasília. Neste ple­
nário, consolidamos a amizade. 

Auxiliei-o com lealdade e dedicação. 
Assumindo o Governo, de resto, eram poucas as esperanças 

de que o Presidente Itamar se sairia bem. Aí está o resultado. Ti­
nha tudo para, na transição. cumprir papel menor. 

Com amor ao País e seriedade no comando, deixa o País 
com os afagos do povo. 

Inflação qUase zerada, otimismo desta Nação e com a cons­
ciência do dever cumprido. 

Não se acumpliciou com grupos e pessoas para nada que 
não fosse dentro da ética que o mandato exige. 

Agradeço-lhe a confiança pela minha indicação ao Supremo 
Tribunal Federal. Vou honrá-la. 

Sr. Presidente, S:(ls e Srs. Senadores, saio do Senado Fede­
ral com o coração apertado. Foi para mim permanente lição de 
vida, em todos os seus sentidos, a que aqui mantive com os cole­
gas Senadores e estes extraordinários nossos amigos, os funcioná­
rios da Casa. 

Não levo mágoa de ninguém, até porque em nenhum mo­
mento houve razão para ela. Não levo também inimizades de nin-
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guém. porque não as cultivei. 
Externo aos Senhores meu sentimento de imensa gmtidão 

pela homenagem que me prestaram aprovando consagradoramente 
o meu nome. 

Sigo para o Supremo 'l ribunal Federal sem ter feito, para 
isso, projeto de minha inspiração. Aconteceu. Lá procurarei ser 
juiz e tão-somente juiz. No exame do fato e no seu julgamento não 
me alhearei do que aprendi durante esses oito anos no Senado Fe­
deral e no Congresso. Igualmente não me afastarei da longa expe­
riência da vida no meio do povo, com os seus problemas e 
dificuldades. 

Toda essa experiência será fonte constante para a interpreta­
ção da lei, que aplicarei sem me olvidar, sabendo que diante dela 
está a vida, estão os nervos, o coração, a alma de alguém. E nessa 
composição entre a lei e a vida porei tudo que de mim tiver- e do 
melhor - para fazer Justiça. Justiça que quero exercitar com a 
grandeza de um juiz que mereça a confiança desta Nação. 

Que Deus os guarde. Ali breve. 
O Sr. Hugo N'!J>oleão- Permite-me V. Ex•\lm aparte? 
O SR. MAURÍCIO CORRilA- Tem V. Ex' a palavra. 
O Sr. Hugo Napoleão- Eu gostaria de dizer. nobre Sena-

dor Mauricio Corrêa. que, no momento em que V. Ex• se despede 
do Senado Federal, produz uma rica peça. embasada. evidente· 
mente, em sólido humanismo, através da análise que-faz das insti­
tuições nacionais, do Estado brasileiro e da passagem de V. Ex• 
por esta Casa e pelo Ministério da Justiça. Jurista eminente, adv~ 
gado militante, e nisso residem realmente a beleza e a singeleza da 
vida de V. Ex•. Eu, que fui advogado durante longos anos, advo.. 
gado no escritório do saudoso Ministro Victor Nunes Leal, autor 
das súmulas de jurisprudência e da informatização do Supremo 
Tribunal Federal, e fui colega dos Ministros José Paulo Sepúlveda 
Pertence e Célio BOija, sei avaliar o que é a profissão que V. Ex• 
dignificou, inclusive dirigindo a OAB. Fuí colega de V. Ex• duas 
vezes, no Senado Federal e no Ministério do Presidente Itamar 
Franco, quando fui Ministro das Comunicações por quase um ano 
e meio, sem se falar na circunstância, feliz para nrim, de ser vizi­
nho de gabinete de V. Ex•. Pude apreender, em todo o seu sentido, 
uma vida pública impecável, devotada ao País, de um intenso tra­
balho voltado para a brasilidade na sua pura acepção da palavra. 
Era o registro que me competia fazer, no momento em que gosta­
ria de esclarecer que V. Ex• caracteriza sua saída como um epílo.. 
go, o epílogo do Senado; pois que esse epílogo, Senador e 
Ministro Mauricio Corrêa, transforme-se em prólogo de uma vida 
propicia a que V. Ex• continue a traballiar em favor do nosso País 
no Supremo Tribunal Federal. 

O SR. MAURÍCIO CORRJlA- Agradeço a V. Ex' suas 
tão amáveis palavras. Na verdade, guardarei uma recordação exce­
lente da conversa que mantivemos não só aqui, mas no Ministério 
do Presidente hamar Franco. Suas palavras engrandecem e mellio­
ramo meu discurso. Muito obrigado a V. Ex•. 

O Sr. Odacir Soares- Permite-me V. Ex• um apane? 
O SR. MAURÍCIO CORR~A- Ouço V. Ex' com prazer. 

O Sr. Odacir Soares- Senador Mauricio Corrêa, evidente-
mente nos despedimos de V. Ex• com pesar. Vamos lamentar a au­
sência de V. Ex• neste plenário e nesta Casa, não apenas pelo 
companheiro que tem sido, mas também pelo político diligente, 
cioso das suas atribuições, independente e corajoso, qualidades es­
sas que têm marcado a passagem de V. Ex • por esta Casa.. Fico fe­
liz, como advogado e como Senador, por ter ouvido o discurso de 
V. Ex•, que, a meu ver, sinaliza claramente para o comportamento 
que V. &• vai adotar no Supremo Tribunal Federal. comporta­
mento moderno, progressista, aberto às nuanças. aos problemas, às 
mazelas da sociedade, enfiDl, a todas as questões que afetam a so-

ciedade brasileira e que V. Ex• registrou no seu discurso. E V. Ex• 
vai assumir uma cátedra no Supremo Tribunal Federal, como Mi­
nistro daquela Corte, depois de ter sofrido, eu diria, três vezes na 
sua vida e na sua profiSsão, nas funções que exerceu: primeiro, 
como advogado, como Presidente da OAB; segundo, como Sena­
dor e, terceiro, como Ministro de Estado, e nesses três sofrimentos 
V. Ex• pôde aquilatar, vivenciar as dificuldades próprias dessas 
atividades. E isso é muito importante, pois, como registrei, V. Ex• 
sinaliza para uma atuação progressista e moderna no Supremo Tri­
bunal Federal. Ao pinçar no seu discurso alguns aspectos da socie­
dade brasileira, do Estado brasileiro. e ao falar na necessidade que 
o Brasil tem de ter a sua infra-estrutura e até a sua própria superes­
trutura jutidica reestruturada, V. Ex• o fez muito bem. Desejo ape­
nas acrescentar, quando V. Ex• faloo em corporativismo e, numa 
análise ampla. de alguns aspectos da sociedade brasileira. que pre­
cisamos também reestnltura.r o Poder Judiciário deste País, que 
tem sido uma das causas de todos os problemas que afetam a nos­
sa sociedade, pelo fato de termos no Brasil uma justiça lerda, cara 
e elitista, e pelo fato, mais grave, de não estar ela aberta a todos os 
reclamos da sociedade brasileira, funcionando hoje como verda­
deira corporação fechada. Ao oovir o discurso de V. Ex•, tive von­
tade de aplaudir de pé, na medida em que já registrei que V. Ex• 
vai para o Supremo Tribunal Federal com essa visão moderna, 
progressista da sociedade, da qual não se pode afi:tstar ou excluir a 
presença do Poder Judiciário. Quando votamos a indicação de V. 
Ex•, tive a alegria de registrar que, além da satisfação de votar no 
nome de V. Ex•, estava votando em um advogado que vai exercer 
o cargo mais elevado do Poder Judiciário do nosso País, que vai 
ser membro da mais alta Corte daquele poder, que é o Supremo 
Tribunal Federal. Excluindo-se o nome do Ministro Sepúlveda 
Pertence, que, na realidade, apesar de ter exercido a advocacia, 
destacou-se muito mais. num momento anterior, como membro do 
Ministério Público do que propriamente como advogado- o que 
ele fez posteriormente à sua cassação ou ao seu afastamento-, di­
ria que V. Ex• terá o privilégio de representar a classe dos advoga­
dos no Supremo Tribunal Federal, principalmente neste momento 
em que essa Corte toma algumas posições contrárias ao novo esta­
tuto da Ordem dos Advogados do Brasil. V. Ex" será. um Ministro 
oriundo da classe dos advogados que, com a coragem, a clareza e 
a independência que caracterizaram sua atuação como advogado, 
como Presidente da OAB e como Senador, vai ter na Corte mais 
elevada do Poder Judiciário uma atuação moldada pelos mesmos 
exemplos que deu na OAB e aqui no Senado Federal. De modo 
que este aparte que V. Ex• me permite inserir no seu discurso rep­
resenta não apenas a minha manifestação pessoal, mas também o 
pensamento da Liderança do Partido da Frente Liberal. Saiba que 
V. Ex• vai para o Supremo Tribunal Federal com as nossas melho­
res esperanças de termos um Poder Judiciário também democráti­
co nesta luta que travamos pela implantação, no Brasil, de um 
verdadeiro Estado democrático de direito, um Estado democrático 
que não seja uma hipocrisia, que não seja um mero arreglo do Es­
tado democrático. Então, Ministro Mauricio Corrêa, V. Ex• assu­
me no Supremo Tribunal Federal a cadeira que V. Ex• mereceu e 
merece, não apenas pelo exemplo da sua vida pública, mas tam­
bém pela nomeação do Presidente Itamar Franco, com os aplausos 
e as esperanças do Partido da Frente Liberal, que neste momento 
represento como Líder. E falo também em nome do Senador Mar­
co Maciel, que não pôde estar aqui, mas me pediu que registrasse a 
sua satisfação em saudá-lo, em nome do nosso Partido, pela assun­
ção de V. Ex• ao Supremo Tribunal Federal. Era essa a manifesta­
ção que eu queria trazer ao discurso de V. &•. 

O SR. MAURÍCIO CORRJlA - Senador Odacir Soares. 
concordo que nessa refommlação que se impõe seja feita no Brasil 
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inclui-se o Poder Judiciário. E pela experiência que tivemos, mili­
tando na advocacia. percebemos que, sem dúvida nenhu:ma. o caos 
está na base, no início da proposição da causa, na hora em que se 
apresenta a petição ínícial, e, quem sabe, algumas refonnulações 
no que diz respeito aos tribunais também sejam necessárias; e es­
sencialmente a falta de juízes e a falta de condições materiais para 
dar à Justiça condições de funcionabilidade. 

Aquilo que V. Ex• salienta do petf!l que eu gostaria de levar 
para o Supremo é verdade. Creio que no contexto da vida que hoje 
participamos, seria totalmente injusto se não fossem levados para 
apreciação da causa esses aspectos sociais que, às vezes, não são 
possíveis de ser interpretados se se examinar à letra fria da lei. 

Não sou fanático defensor da justiça alternativa, mas tenho 
por ela grande simpatia, sobretudo quando vejo injustiças serem 
cometidas e excessos praticados, como no caso do Senador Hum­
berto Lucena, que está vivendo esse dnuna, em que foi aplicada a 
dureza da lei. · 

Acredito que tem que se encontrar, exatamente, a possibili­
dade de aplicação desse lado da justiça alternativa para fazer justi­
ça nesses aspectos. 

O Sr. Rooao Tito - Permite-me V. Ex• um aparte, nobre 
Senador Maurício Corrêa? 

O SR- MAURÍCIO COWA- Com o maior prazer, Se­
nador Ronan Tito. 

O Sr. Ronan Tito- Eu pedi precedência, no tempo apenas, 
para fazer o aparte a V. Ex•, porque sabe V. Ex• muito bem que 
nossa vida de traballio aqui em Brasília não se cinge muito ao ple­
nário. Estou na Comissão de Orçamento, representando o meu 
Partido e tenho neste momento uma audiência no Ministério do 
Planejamento para discutir a questão do orçamento. Mas não podia 
e não queria deixar de aparteá-lo, por isso pedi ao Senador Mauro 
Benevides, meu Lider, e ao Senador Cid Saboia de Carvalho pre­
cedência para fazer esse breve registro no discurso .que V. Ex• faz, 
que é Uma página extrnordinária. O que queria registrnr é algo de 
pessoal: o nome de V. Ex•, a sua postura, o seu traballio, é por de­
mais conhecido pelo Brasil inteiro. Lembro-me do nome de V. Ex• 
antes de conhecê-lo pessoalmente, quando militava em entidades 
empresariais na resistência ao regime militar e V. Ex• presidia em 
Brasília a Ordem dos Advogados do Brasil. Depois, vim a Brasília 
como Deputado e V. Ex• continuava lutando na resistência aqui, 
representando, naquele toomento, a esperança dos procurados, dos 
cassados, dos perseguidos, daqueles que não tinham voz e nem 
vez. V. Ex• era um nome; falava-se Mauricio Corrêa e nós sabía­
mos: é o Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil em Brasí­
lia, que luta sem esmorecimento, com muita coragem, com muita 
detemlinação. Mais tarde, tive o privilégio de conhecê-lo aqui. 
Lembra-se V. Ex•- talvez outros colegas nossos também selem­
brem- de que os primeiros debates entre V. Ex• e eu - devido tal­
vez a minha pouca llianeza - foram rudes, foram debates que não 
primaram, principalmente do meu lado, pelo liuguajar parlamentar 
e nem pela delicadeza. No entanto, devo dizer a V. Ex• que, nas 
nossas discordâncias, crescia a minha admiração por V. Ex•, por­
que admiro o homem que esposa um ponto de vista e que o defen­
de, como V. Ex• o faz. A defesa que V. Ex• fez pelo Distrito 
Federal, por Brasília está nos Anais - os Anais lhe farão justiça, 
quando posteriormente consultados. Participamos de algumas co­
missões bravas juntos. Interessante é que, enquanto o tempo passa­
va, ao invés de aumentar a nossa distância, dados os diálogos que 
às vezes da minha parte eram ríspidos, tivemos uma aproximação 
que, para minha alegria, foi cada v~z mais se tomando afetiva. 
Devo dizer que a minha admiração pela atuação do Senador Mau­
ricio Corrêa cresceu a cada dia. No Ministério da Justiça. fui duas 
vezes visitá-lo; não fui pedir nada e nem reclamar de nada. Fui lã 

visitar o amigo, ver o amigo, saber se tinha algu~· difiruldade, da 
qual eu pudesse ser eco aqui no plenário. Lá também V. Ex• se 
mostrou, outra vez. determinado nas suas posições em defesa da 
justiça. Lembro-me de um episódio- que não consta dos Anais e 
dificilmente poderá constar - em que V. Ex• foi decisivo: quise­
ram criar aqui ums CGL O que é CGI? Coutissão Geral de Inqué­
rito? Isso não consta da Constituição. Seria um tribunal de 
exceção? Naquele momento em que o furor persecutório avassala­
va aqui o Congresso Nacional, V. Ex•, mais uma vez, foi frrme na 
defesa da Constituição, como um guardião da ConstituiçãÓ que 
ajudou a elaborar. Agora, V. Ex• tem o privilégio que poucos bra­
sileiros tiveram em toda a sua história. V. E~·. que freqüentou, 
com muita dignidade, o mais importante Ministério, ou seja, o 
mais importante lugar do Executivo, e a mais alta Ca~. mercê do 
voto popular, vai agora para o Supremo Tribunal Federal. também 
a mais alta Corte da Justiça. Poucos, muito poucos brasileiros po­
dem registrar isso em sua biografia. Lembro-me de Paulo Bros­
sard; o único de que me lembro. V. Ex• não fica em má 
companhia. Também ele, com dignidade, fez tudo isso; só não me 
lembro de S. Ex• ter sidu Presidente da Ordem dos Advogados na­
quele momento difícil. E, no meu entendimento, isso o credencia 
para todos os outros cargos. Por isso mesmo, nobre Senador, não 
quero me- despedir. V. Ex• deixa a sua presenÇa indelé;vel nesta 
Casa. à mercê dos seus pronunciamentos, dos seus projetos de lei, 
da sua defesa veemente dos pontos de vista que sempre esposou 
com a maior dignidade; mas V. Ex• também estará na mais alta 
Corte, onde levará um pouco do anseio do povo que tij.o bem V. 
Ex' representou. Eu. Senador, deixo o Congresso Nacional, volto 
para o meu trabalho, para a minha luta e, em vez de adeus. gostaria 
de dizer a V. Ex• que continuo sintonizado com os mesmos an­
seios que nortearam a sua vida. E, para despedir. diria apenas: até 
sempre, Senador Mauricio Conêa! · 

O SR. MAURÍCIO COWA- V. Ex• salientou a ques­
tão dos direitos humanos. Na verdade. naqueles momentos difí­
ceis, tive uma atuação muito grande, defendendo estudantes, 
pessoas que eram despejadas de seus barracos. trabalhadores, de: 
putados e senadores; acompanhei-os nos momentos mais difíceis. 
Sempre tive um amor muito grande pela causa dos direitos huma­
nos e, no Ministério da Justiça, quis fazer aquilo que achava que 
deveria fazer e, por isso, paguei um preço muito alto, inclusive 
quando defendi não uma modificação na lei de anistia, mas que, 
pelo menos, o Estado brasileirô reconhecesse aos herdeiros, aos 
descendentes, aos ftlhos, às ftlhas. às tnães, às viúVas e aos pais o 
dúeíto de terem um atestado de óbito daqueles que morreram na 
guerrilha do norte de Goiãs, hoje Tocantins. Acredito que esse é 
um direito natural sagrado e que as pessoas confundiam. às vezes, 
com uma remontagem ao passado, o que nunca psssou pela minha 
mente. Estava eu defendendo, como faço até hoje, o direito deSsas 
familias de obterem o alestado de óbito, não por causa de pensão 
ou de indenização. porque ninguém cogitava disso no projeto. Mas 
o resultado ai está e o meu trabalho não foi fãciL 

Organizei o Conse1ho de Defesa dos Direitos da Pessoa Hu- . 
mana. cujo projeto está na Câmara dos Deputadus para ser votado. 
Porque, por íncrí.vel que pareça, eStã aqui o meu querido amigo, 
Senador Bernardo Cabral, que foi ao Ministério da Justiça e sabe 
perfeitamente do volume de reclamações no campo dos direitos 
humanos que acontece naquela Pasta. 

Quero dizer a V. Ex• que nunca fui para casa com qualquer 
ressentimento pelo seu linguajar ou pela sua maneira combativa de 
apresentar as questões. À medida em que o tempo foi passando, 
comecei a sentir uma admiração muito grande pelo Senador Ronan 
Tito. E hoje estou convencido disto: sai do Senado Federal V. Ex• 
e à Nação perde, pelo seu brilho, altivez, coragem e pela clareza de 
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expor. Diria que V. Ex• é um tribuno nato, pois não tendo curso 
universitário, transformou-se num grande tribuno do Senado Fede­
m!. Muito obrigado pelas suas palavrns. 

O Sr. Mauro Benevides- Permite V. Ex• um aparte, nobre 
Senador Mauricio Corrêa? 

O SR. MAURÍCIO CORRtA- Com prnzer, ouço V. Ex' 

O SR. Mauro Benevides - Nobre Senador Mauricio Cor­
rêa, desejo saudar a presença de V. Ex' neste instante, quando se 
despede do Senado Federal às vésperns de ascender à sua condi­
ção de Ministro do Supremo Tribunal Federal. Há poucos instan­
tes, aqui, recordava com o meu companheiro de partido e 
Secretário da Casa, Senador Nabor Junior, o que tinha sido a traje­
tória de V. Ex', que teve o privilégio de integrar os llês Poderes da 
Replblica em posição de indiscutlvel preeminência. V. Ex', no 
Poder Legislativo, alcança exatamente, na hierarquia do nosso Po­
der, a Casa mais elevada,, que é o Senadó Fedem!. No Poder Exe­
cutivo, che'ga a integrar o primeiro escalão, compondo com brilho 
e proficiência indiscutíveis o Ministério da Justiça na administra­
ção Itamar Frnnco. E agora, pelo seu notável saber juridico, rece­
beu desta Casa o que V. Ex• mesmo deixou consignado no seu 
disanso: uma consagradora homenagem às suas qualidades pes­
soais, à sua competência. ao ~u talento e à sua cultura, quando re­
cebeu manifestação praticamente unânime desta Casa parn 
deixã.-la e teT assento na cadeira vitalícia de Ministro do Supremo 
Tribunal FederaL A peça de despedida de V. Ex' é notável, magis­
tral. Precisa ser relida exatainente pelo sentido de atualização que 
V. Ex• emprestoo a todas essas considerações agora lucidamente 
tecidas. E nós, que acompanhamos atentamente o desenrolar do 
seu discurso, o desenvolver'do seu raciocínio âgil e fecundo, va­
mos encontrar nessa peça agora produzida a sua conceituação em 
tomo da dimensão do Estado brasileiro; o seu entendimento da es­
trutura partidária vigorante com aquelas colocações marcadamente 
atualizadas e que decorreram da sua experiência e tirocínio, viven­
ciados como Líder político aqui no Distrito Federat a visão de 
Governo que tam.bém tem V. Ex' quanto à necessidade de uma im­
periosa refonna tributária neste País, inclusive implicando. como 
V. Ex• destacoo, a extinção de impostos, como o iPMF, instituídos 
apenas para cobrir rombos do Erário. V. Ex• ressaltou isso com 
muita precisão. E além disso, evidenciando a sua sensibilidade 
para o social, V. Ex• lamentou a insignificância do salário mínimo 
vigorante no Pais, sem até aqui ter um reajuste compatível com as 
necessidades dos segmentos das classes de baixa renda. Enfun, no­
bre Senador Mauricio Corrêa, toda a ampla temática que aqui foi 
disrutida, cop1 muito brilho e com muita competência. garante-lhe 
uma correta percepção globalizada da realidade brasileira. O Poder 
Legislativo também foi enfocado por V. Ex' com abooluta proprie­
dade, sobretudo quando V. Ex' realça que continuamos a ser o 
saco de pancadas, recebendo aqui as cóticas, às vezes as mais in­
justas, os apupos mais despropositados e convivendo com a realí­
dade, que V. Ex• dlegou até a alcançar, da remuneração percebida 
pelos representantes do povo, quer no Senado, quer na Câmara dos 
Deputados. V. Ex•, com a vivência que esta Casa lhe deu, se de­
bruçou sobre o processo legislativo, defendendo parn esta Casa 
algo que pudesse modernizá-la ainda mais -.e sabe V. Ex' que da 
minha parte houve um esforço ingente para que garantíssemos ao 
Setlado Federal sobretudo naqueles setores vitais do processo le­
gisla!ivo, algo que pudesse agilitar a trnmitação das matérias sub­
metidas ao exame do Senado Federal. Comecei a falar em 
modenrização- e V. Ex• disso se lembra- defendendo a informa­
tização de toda a Casa, pois convivíamos com uma estrutura com­
putacional obspleta, com 19 anos de funcionamento, sem atender 
àquele processo de aprimoramento eletrônico que se registra a 
cada mês e a cada momento. Portanto, V. Ex•, trazendo a expe-

riência do Poder Executivo, vivenciando, como ocorrerá 'até o dia 
15, todo seu tirocínio no âmbito do Poder Legislativo, V. Ex"- vai 
chegar ao Poder Judiciário carregando consigo, na sua consciên­
cia, na sua formação juridica, tudo aquilo que faz parte do dia-a­
dia, do cotidiano do advogado de banca movimentada, que chegou 
a dirigir o· Conselho Seccional da OAB do Distrito Fedem!. V. Ex" 
vai chegar ao Poder Judiciário, certamente para ter aquela mesma 
atuação marcante que digniftcoo a sua passagem nesta Casa, a sua 
passagem no Poder Executivo. Por isso eu me anisco. com absolu­
ta tranqüilidade, a prognosticar para V. Ex• uma atuação de magis­
trado integérrimo, funcionando ali como um verdadeiro juiz. a 
serviço do Direito e da Justiça. 

O SR. MAURÍCIO CORRtA - A convivência com V. 
Ex• aqui no Senado, Senador Mauro Benevides, foi um conforto 
muito grande para mim. Logo que aqui cheguei, tivemos um con, 
tato muito significativo. Depois, V. Ex• foi escolhido Vice-Presi­
dente da Assembléia Nacional Constituinte, substituiu o Dr. 
Ulysses com grande proficiência, com grande tirocínio. com gran­
de altivez. em seguida, nós nos encontramos na Comissão do Dis­
trito Federal. Havia ali, evidentemente, posições antagônicas, mas 
existia sempre cavalheirismo e lhaneza de trato. 

A grande experiência, entretanto, que levo daqui de V. Ex"­
é o atavismo pessedista do ilustre Senador Mauro Benevides no 
Senado. É a última reminiscência do PSD que já vi aqui no Con­
gresso Nacional. pela habilidade, pela destreza mental. pela singe­
leza até. Diria que V. Ex•, na verdade, é um cearense com grande 
passagem por Minas Gerais. Agradeço-lhe sinceramente por todo 
esse comentário amável que guardarei para o resto da minha vida. 
Muito obrigado. 

O Sr. Lourival Baptista- Permite-me V. Ex• um aparte? 
O SR. MAURÍCIO CO RatA- Senador Lourival Baptis­

ta, vou conceder primeiramente o aparte ao nobre Senador Josap­
hat Marinho, porque S. Ex• está viajando agora. Em seguida, como 
não quero perder a oportunidade de ouvir o seu aparte. concederei 
a palavra a V. Ex• 

O Sr. Josaphat Marinho - Senador Mauricio Corrêa, o 
elogio devido a V. Ex•, o Senado em verdade jâ o fez quando lhe 
aprovou o nome para o Supremo Tribunal Federal. Neste instante. 
queria declarar, para agradecer. que, já o conhecendo no meio fo­
rense, V. Ex• Presidente da Ordem dos Advogados, aqui, há quase 
4 anos, V. Ex• me distinguiu com um generoso aparte no primeiro 
pronunciamento que fiz. Retomo a ele exatamente para manifes­
tar-lhe o meu apreço e agradecendo-lhe a generosidade daquele 
instante que V. Ex' desdobrou, em outros momentos. os nossos 
diálogos Parlamentares. Mas, hoje principalmente, ao dirigir-me 
ao Senador, jâ nomeado Ministro do Supremo Tribunal Federal. 
desejo falar também como advogado para manifestar-lhe a expec­
tativa de que V. Ex' seja uma força renovadora naquela alta Corte. 
Inestimáveis serviços ela tem prestado à Nação, mas. a meu ver, 
há alguns aspectos que precisam ser renovados na jurisprudência 
do Supremo Tribunal Federal. Vou apenas situar um por ser o fun­
damental, sem querer agredir o seu convencimento, nem o da Cor­
te, mas quero manifestar-lhe a expectativa de que V. Ex a lute para 
mudar, no Supremo Tribunal Federal, a concepção de que não se 
aprecia inconstitucionalidade se ela não estiver suscitada no recur­
so. Não parece que hoje possa mais sobreviver esta jurisprudência. 
Se a Constituição elevou o Supremo Tribunal Federal declarada­
mente à condição de guarda da Constituição, em tudo quanto dis­
ser respeito a ela, a seu prestígio, a seu vigor, a Corte não deve 
depender do juízo das partes parn apreciar e decidir. Se V.Ex' con­
correr para modificar essa orientação, estará prestando um enonne 
serviço a sua classe de advogados e à cultura juridica brasileira. É 
a grande expectativa que tenho da presença de V. Ex_• no Supremo 
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· J'ribunal Federal. 
O SR. MAURÍCIO CORRitA- V Ex' enfoca um aspecto 

muito interessante. Eu tomei conhecimento de que o Prof. Buzaid, 
quando Ministro da Justiça, teria conversado com o Ministro Mo­
reira Alves no sentido de que as questões que não fossem suscita­
das, pré-questionadas, não deveriam ser apreciadas por aquela 
Corte. Concordo em gênero, número e caso, J>Oll1Ue há certas si­
tuações que, por violarem direitos fundamentais da pessoa. não 
podem deixar de ser apreciadas em grau de recurso extraordinário. 
Estamos vivendo aqui o caso do Senador Humecto Lucema, que é 
um exemplo típico, ou seja, o Supremo não conheceu do recurso 
por entender que não seria possível fazê-lo em face da jurisprudên­
cia já cristalizada na Casa. Aí se pratica uma grande injustiça, por­
que a matéria transita em julgado e cria um embaraço 
extraordinário. 

Vou seguir o conselho de V .Ex-: vou levar ao Supremo a 
minha parte humana. Não vou para lá como tratadista, como juris­
consulto. V ou para aquela Corte como advogado e, mais do que 
advogado- como disse no meu discurso-, vou para lâ como um 
cidadão que conviveu, no Poder Legislativo, durante esses oito 
anos, e na vida aí fom, com o povo mais humilde, com o pobre, 
com o rico, com o povo de classe média e que pode levar essa ex­
periência, que acredito possa ser aplicada entre a higídez e a rigi­
dez da lei e a alma, o sentimento, o coração e os nervos do 
cidadão. Muito obrigado, Senador Josaphat Marinho. 

O Sr. Lourival Baptista- Concede-me V. Ex' um aparte? 
O SR. MAURÍCIO CORRitA- Ouço V. Ex' com prazer. 
O Sr. Lourival Baptista - Eminente Ministro Mauricio 

Corrêa, ouvi com muita atenção o seu discurso de despedida do 
Senado Fedeml, a fim de assumir o cargo de Ministro do Supremo 
Tribunal Federal. onde irã pontificar, não tenho dúvidas. Coro a 
saída de V. Ex', o Senado perde a contribuição de um político há­
bil, atuante, experiente, além da participação, em seus trabalhos, 
de um jurista altamente conceituado entre os magistrados e profiS­
sionais de Di.reito. Perdemos o convívio de um companheiro cor­
dial, prestimoso, inteligente. Mas o Supremo recebe, dos quadros 
do Senado Federal, a colaboração, em seus impoita.ntes trabalhos e 
respeitáveis decisões, de um renomado jurista, homem público 
honrado e político experiente. V. Ex•, eminente ainda Senador 
Mauricio Corrêa, deixa saudades no Senado, mas queremos vê-lo 
brilhando na Corte Suprema, o Supremo Tribunal Fedem!. Finali­
zo o meu aparte, eminente Senador Mauricio Corrêa, agradecendo 
as atenções que sempre me dispensou, não só nesta Casa, aqui no 
Senado Federal, mas também quando Ministro da Justiça; nas ve­
zes que me concedeu audiência, atendeu-me com atenção, procu­
rou e resolveu problemas atinentes que levei, não só para amigos, 
também para o meu Estado. Seja feliz, eminente Ministro Mauri­
cio Corrêa, na nova função que vai exercer e na qual honr.uá o Su­
premo Tribunal Federal. 

o SR. MAURÍCIO CORRitA- V Ex" me comove com o 
seu aparte, porque tivemos aqui uma relação muito boa. sobretudo 
por sua gentileza. Acompanhei todo o seu sofrimento e, agom, 
essa perversidade das eleições. Quem entra na vida pública tem 
que se acostumar a sofrer revezes. Isso aconteceu com V. Ex• e 
com muitos outros parlamentares que se candidataram e que, infe­
lizmente, não voltam ao Congresso Nacional. Essa é a grande 
crueldade do processo eleitoml: a resposta do povo, seja por essa 
ou por outra razão. Agradeço imensamente a gentileza do seu 
aparte. Muito obrigado. 

O Sr. Cid Saboia de Carvalho- V. Ex• me permite um 
aparte? 

O SR. MAURÍCIO CORRitA- Pois Não. 
O Sr. Cid Saboia. de Carvalho- Nobre Senador. fui o pri-

meiro a pedir o aparte, mas esperei pacientemente que cada um 
dos companheiros pudesse falar a V Ex', de vez que eu dispunha 
de mais tempo de ficar aqui em plenário e esperar o fmal do seu 
pronunciamento. Quero dizer que a sua nomeação é muito impor­
tante num aspecto que a mim parece interessante. É que chega ao 
Supremo Tribunal Federal, mais uma vez, uma pessoa com expe­
ri&:cia política e, portanto, com muita expe:riAncia no. campo do 
diálogo, da troca de idéias, uma pessoa mais afeita ao contato po­
pular. e tudo isso se apetfeiçoou na vida de V Ex' dunmte a passa­
gem pelo Senado Federal, sem desmereoer, nem de leve, a sua 
nobre e destacada passagem pela Ordem dos Advogados do Brasil 
o nosso colegiado, do qual me orgulho também de dele haver par­
ticipado durante tantos e tantos anos no meu Estado. Vejo que 
V .Ex• substitui também um Ministro do Supremo que fora Sena­
dor. o nosso destacado Paulo Brossanl, que deixa na Corte maior 
do Brasil uma memória extraordinária pela sua paciência, pela sua 
lhane:ta, que é a grande qualidade que se alia ã paciência; pela sua 
competência, mas, acima de tudo, pelo seu humanismo, porque 
Panlo Brossanl foi uma figura marcante daquela Casa e é ali, na 
história do Supremo, um capitulo especial, quando se llllmlr bio­
graficamente a passagem de cada um que para ali chegou nessa di­
ficil missão de compor um Tribunal !Mximo. como é o Supremo 
Tribunal FederaL V Ex'. no Supremo Tribunal, terá uma grande 
contribuição a dar. E essa contribuição, aliada aos conhecimentos 
jurldicos, é exatamente esta: afastar os Tribunais Superiores da 
tentação das decisões esdrúxulas, que ãs vezes são tentadoras. Há 

. mesmo ministros e juizes que gostam das decisões antipopulares. 
Isso não tem importJncia, uma vez que o popular nem sempre é 
juridico. Mas não deve haver o pejo de decidir com o povo, por­
que, afmal de contas, a fonte da sapiência é o próprio povo. Esse, 
sim, é que é a fonte de tudo, e isso se revela pela própria ciência 
juridica quando estudamos a fonte do poder, a fonte da lei e tudo o 
mais que estudamos como nascedouro desse complexo jogo de re­
gras, regras que impulsionam e nonnatizam os povos. Pelo que 
V .Ex• foi no Senado, posso ~tever o que. será no Supremo Tribu­
nal FederaL Par isso, parnbénizo o Supremo. O que o Senado per­
de é exatamente o que o Supremo ganha: o homem maduro, 
vivido, experiente e que, nesse período de Senado, teve também 
essa graça de chegar ao outro Poder, o Poder Executivo. numa 
pasta complexa, como é a da Justiça, e verificar mais uma vez o 
Direito sob outra faceta. Veja V. Ex-: o direito em plena execução, 
o direito no nascedouro das leis aqui, no Senado; em plena execu­
ção. no Poder Executivo, e, agora. a interpretação <~Jls leis nos ca­
sos que, pmventura, cheguem às mãos de V. Ex•. E uma carreira 
que se toma gloriosa por tocar do ponto juridico os diyersos ins­
tantes da norma. os diversos instantes da lei, os momentos mais di­
versos da aplicação do direito, desde a aplicação do direito, para 
que ele pxóprio exista em modificações, em novas leis, a execução, 
a intezpretação. Desejo a V. Ex' o máximo de felicidade. V. Ex' 
sabe como me alegrou a sua nomeação, e sabe o prazer com que 
apoiamos o seu nome, e sabe muito mais quanto ao apoio que de 
nós mereceu. não um apoio fantasioso, um apoio apenas delicado, 
mas o apoio sentimental de seus companheiros de Poder Legislati­
vo. Se esta Casa perde, eis que o Supremo ganha. E parabenizo o 
Supremo Tribunal antes de parabenizar V Ex', Muito obrigado. 

O SR. MAURÍCIO CORRitA- Sou testemunha mais do 
que instrumental do interesse de V. &'- interesse no sentido de 
querer atender-me, evidentemente, mais no sentido sentimental­
quando meu nome foi apresentado ao Senado Federal. 

Levo daqu~ Senador Cid Saboia de Carvalbo, gnmde recorda­
ção de V. &',pela sua capacidade pluralista de in1elpretar os fatos e, 
mais do que isso, pelo seu oonhecimmto univenal dos problemas. V. 
&' tem uma facilidade muito grande de colocar essas questões devi-
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do à grande cultura e à grande experiência que tem. 
Procurarei observar os fundamentos de seu aparte nessas re­

crnnendações complementares com relação à minha atividade no 
Supremo Tribunal Federal e procurarei não decepcionar o povo 
brasileiro, o Senado Federal e aqueles que confiam em mim. Te­
nho o propósito de trabalhar incessantemente para que os proces­
sos possam ser julgados com mais rapidez, pois a Justiça. às vezes, 
demora e complica. Muito obrigado. 

O Sr. Dirceu Carneiro- V. Ex• pennite-me um aparte? 
O SR. MAURl:ciO CORRÍA-Ouço V.Ex'.com prazer. 
O Sr. Dirceu Carneiro - Senador Mauricio Corrêa. não 

posso, como os advogados, invocar o Direito. o conhecimento ju­
ridico para homenageá-lo. Mas. como arquiteto, quero invocar o 
espaço. a sua trajetória na sociedade, na geografia e na política. V. 
Ex• teve atuação destacada, como aqui foi proclamado, na luta pe­
los direitos humanos, na luta pela cidadania. Daí a origem e a fon­
te de inspiração da sua caminhada. Posteriormente, como 
Constituinte, no Legislativo, teve também atuação destacada na 
busca do restabelecimento do Estado de Direito e da ordem consti­
tucional. Também no Executivo teve atuação destacada, seguindo 
a mesma diretriz, o mesmo rumo da reconstrução do Estado, do 
resgate de uma situação difícil que não só o Brasil, mas muitos Es­
tados do mundo têm enfrentado. E V. Ex• deu uma grande contri­
buição, enfrentando desafios gigantesr0s de repercussão 
internacionaL E isso V. Ex• tem marcado .na sua biografia. Agora 
foi indicado para o Judiciário, para a Suprema Corte, com uma 
missão desafiadora, tal qual nas outras instâncias, pois o Judiciário 
é o único poder do País que não tem controle externo, que não tem 
submissão ao veredicto da sociedade e, portanto. tem-se afastado, 
de algum modo, desse papel que penso ser tão fundamental, qual 
seja o de estar estreitamente ligado com a Nação. Aí está o desafio 
de aproximá-lo. A distância entre ele e o Senado, fisicamente, não 
existe; são bem próximos. São próximos até alguns aspectos do 
seu mister, pois aqui, num dos momentos mais importantes para a 
afmnação do Senado Federal brasileiro- o impeachment -,a ses­
são foi presidida pelo Presidente do Supremo Tribunal Federal. 
Também há proximidade na guarda das leis, ou na interpretação 
das leis, ou na solução das controvérsias e dos conflitos entre a lei 
e o direito. De modo que V. Ex• vai ficar próximo desta Casa e 
terá um grande desafio, como ocorreu aqui e no Ministério da Jus­
tiça, que é o de reconstruir. de renovar, de fazer com que essa ins­
tância de poder do Brasil chegue mais próximo da sociedade para 
melhor servi-la. Quero cumprimentar V. Ex' por essa nova missão, 
por esse desafio, e registrar, com antecipação, que, pela sua ori­
gem, pela sua fonte de inspiração. que é o povo, V. Ex• vai sair-se 
muito bem e ajudar o Brasil com a sua presença no Supremo Tri­
bunal Federal. Era o que eu tinha a dizer. 

O SR. MAURÍCIO CORRÍA - Espero, Senador Dirceu 
Carneiro, que isso ocorra. V. Ex' falou sobre o controle externo. 
Gostaria de lembrar que realmente apresentei, perante este Plená­
rio, emenda constirucional no sentido de introduzir-se na Consti­
tuição esse in~tituto do controle externo, porque na Assembléia 
nacional Constituinte, V. Ex• há de recordar-se, a matéria foi ven­
cida. Houve um trabalho muito grande contra isso, de inspiração 
equivocada, porque o controle externo não tem por finalidade 
imiscuir-se na atividade delegada pelo Estado ao Judiciário para 
julgar as partes, porque ninguém pode penetrar na consciência do 
juiz para dizer-lhe como deve julgar. O controle externo visa a 
acompanhar os atos funcionais e administrativos dos órgãos do 
Poder Judiciário, mas fueram tal alarde que tm ita coisa que acon­
teceu comigo em termos de notícia na imprensa pode ter nascido 
disso. Todavia, continuo com a mesma idéia a respeito do assunto. 
Muito obrigado a V. Ex•. 

O Sr. Nelson Carneiro- Senador Mauricio Corrêa, V. Ex11 

me pennite um aparte? 
O SR. MAURÍCIO CORR~A - Senador Nelson Carnei­

ro. ouço V. Ex• com o maior prazer. 
O Sr. Nelson Carneiro- Nobre Senador Mauricio Corrêa, 

tenho uma satisfação muito grande ao ver V. Ex a chegar ao Supre­
mo Tribunal Federal impulsionado por aquela mesma orientação 
que tem sido a minha na trajetória na vida profissional. Entre a lei 
e o direito, preftro sempre o direito. Estou certo de que V. Ex~. no 
Supremo Tribunal, quanOO houver um conflito entre a le1 e o direi­
to, será a favor do direito contra a lei, porque as leis mudam e o di­
reito é permanente. 

O SR. MAURl:CIO CORR~A - Senador Nelson Carnei­
ro, V. Ex• disse algo que me satisfaz nesse instante, 1 • .;:-.'-lue preco­
nizo exatamente isso e até citei fatos no meu discurso. 

Agradeço o conselho de V. Ex~"~ e digo que vou segui-lo à 
risca. Muito obrigado por tudo, Seri<~.Jor Nelsv11 Carneiro. 

O Sr. Ronaldo Aragão- V. Exa pennite-me um aparte. Se­
nador Mauricio Corrêa? 

O SR. MAURl:ciO CORRÊA - Com todo pnw:r, nohre 
Senador. 

O Sr. Ronaldo Aragão -Senador Mauricio Corrêa, depois 
de ouvir vários Companheiros dirigindo-se a V. Exu, quem dizer 
que aprendi a admirá-lo desde a época em que V. Ex4 era Presi­
dente da OAB, por suas ações, por sua coragem, enfrentando, po­
demos dizer, tempos adversos. Cheguei a esta Casa em 1987. junto 
com V; Ex•, como seu colega, privilégio que me honra ·muito. 
Hoje. V. Ex4 se despede da Casa Maior do Parlamento brasileiro. 
indo para o Supremo Tribunal Federal. Registro aqui a mmha sa­
tisfação de ter votado em V. Ex• para este cargo. 

O SR. MAURÍCIO CORR~A- Foi um prazer conviver 
com V. Ex• ao longo desse tempo. Muito obrigado. 

Senador Jarbas Passarinho, ouço o seu aparte. 
O Sr. Jarbas Passarinho- Estamos habituados- e V. Exa 

sabe perfeitamente disso- a pedir o aparte suspendendo o micro­
fone. Eu tinha visto alguns Colegas o fazerem antes c, por Isso, 
agradeço a V. Ex• este privilégio que me dá: falar antes daqueles 
que também mostraram desejo de aparteá-lo. Estamos falando so­
bre privilégios e V. Ex• me dá um, que é o privilégio doloroso da 
velhice- talvez por isso V. Ex• me tenha concedido o aparte antes 
dos mais novos. 

O SR. MAURl:CIO CORR~A - Absolutamente. Não é 
esse o mérito da precedência. 

O Sr. Jarbas Passarinho- Dizia, ainda há pouco, o nobre 
colega por Santa Catarina que, corno arquiteto, ele não poderia en­
trar no mérito do problema do Direito. hnagine o meu ilustre cole· 
ga Dirceu Carneiro que, não sendo eu jurista nem arquiteto, seja 
um coronel a falar sObre assunto pelo qual V. Ex• está, no momen­
to, sendo o objetivo de todas as adminlções do Congresso. Provo­
cado logo pelo aparte desse extraordinário homem público, que é 
Nelson Carneiro, vejo como as coisas passam de acordo natural­
mente com a óptica e a vivência de cada um, e vai ser um dos ob­
jetivos que V. Ex', naturalmente, levará em conta na hora em que 
sentar no Pretória Excelso, como V. Ex•s assim se referem ao Su­
premo. Não sei se essa designação vai cair algum dia. No momen­
to, lembro-me de Goethe. Depois de urna derrota do exército 
alemão para o francês, disse ele: "Amo melhor a injustiça que a 
desordem." Talvez seja essa a minha formação mais distante da­
quilo que, no momento, os juristas, de um modo, têm entre a injus­
tiça e a desordem. Mas eu não trataria nem de injustiça nem de 
desordem, no momento em que venho ao plenário com o objetivo 
de fazer um testemunho, se V. Ex• me permite. A primeira vez que 
vi o nome de V. Ex• escrito foi na minha casa, em correspondência 
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que V. Ex• mandava a minha querida e falecida esposa. que era 
sua leitora permanente na OAB do Distrito Federal. Já eu tinha es­
sas referências ao advogado Mauricio Correa. Depois, esse mesmo 
Presidente da Ordem dos Advogados teve aqui um momento de 
bravura pessoal, em que enfrentou uma situação que estava rela­
cionada. se não me engano, naquela altura, com as medidas de 
emergência. E V. Ex• teve a audácia de convidar para discutir so­
bre Direito Constitucional, temática que a OAB estava fazendo 
sob sua inspiração, repito, a audácia de convidar para discutir, o 
Coronel Jarbas Passarinho com um debatedor perigoso, díficil, que 
é o Sr. Chico Vigilante, então não Deputado. E V. Ex• me propor­
cionou essa oportunidade extraordinária de discutir os assuntos re­
lacionados com o Distrito Federal na Constituinte e, 
conseqüentemente, na Constituição. Sei que V. Ex• sofreu patru­
lhamento na ocasião. Existem. infelizmente, os radicais: com eles 
faz-se parte da História; com eles não se governa, mas ~o inevitá­
veis na fonnulação dos eventos políticos. Depois. tive-oportunida­
de de conviver com V. Ex• aqui. Otegamos também na mesma 
safra a que se referiu o Senador Aragão - chegamos na safra de 
1987, eleitos em 1986. Paralelamente a esse convívio, quando vi 
V. Ex• como Líder do PDT, por exemplo, passei a examiná-lo sob 
outra óptica: a óptica do Par no Senado Federal, mas que não era 
da Mesma filiação partidária de V. Ex•. Muitas vezes o vi, aqui, 
veemente. Era uma das suas caracteristicas. Quando V. Exa deba­
tia, entrava numa veemência muito grande. Mas nunca vi, da parte 
de V. Ex•, um cochilo ou um desmaio da inteligência no momento 
em que se proferia uma palavra rude em relação ao colega. V. Ex• 
foi o advogado, o brilhante Parlamentar nesta Casa e também foi, 
comigo, quem gua.n:lou alguns se~dos de Estado, ... 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA- Sem dúvida. 
O Sr. Jarbas Passarinho ~ ... quando ambos tivemos a 

oportunidade de acompanhar o Presidente Fernando Collor e o en­
tão Governador do Rio de Janeiro, o Sr. Leonel Brizola. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA- Que a Granja do Torto o 
diga. 

O Sr. Jarbas Passarinho - Foi um desmentido que fize­
mos a Bcmard Shaw. Dizia ele que "segredo de três, só quando 
dois estão no cemitério; ou três, se são mulheres." O que acho um 
absurdo. Dever-se-ia dizer: ou três, se são políticos. Tivemos a 
oportunidade de discutir matérias relevantes com a presença de V. 
Ex• naquelas ocasiões. Guardo de V. Ex•, portanto, a lembrnnça do 
amigo, a lembrança do brilhante advogado, que no Distrito Fede­
ral, sobretudo, mostrou o seu talento; guardo a lembrança do ho­
mem que sai desta Casa vitorioso. Há os que saem daqui 
promovidos até para a Presidência da República; há os que.saem 
para os Governos dos Estados; há os que saem de volta para a Câ­
mara dos Deputados; há os que saem para a sua própria residência, 
como é o meu caso. Mas sai V. Ex a exal.a.menle para ocupar uma 
Cadeira do Supremo Tribunal Federal, honrado pelos seus colegas. 
Eu só tenho pena de, envolvido que estava no Pará numa campa­
nha eleitoral. ausente de Brasília, não ter tido oportunidade, já na­
quela ocasião, de votar em favor de V. Ex .. quando foi sabatinado 
e, posterionnente, quando o Senado aprovou a indicação do Presi­
dente da República. Quero que V. Ex' leve de minha parte estas 
três lembranças: a lembrança do jurista, que V. Ex• modestamente 
disse não ser, a lembrança do combativo combatente- combativo 
combatente é um IXJUCO pleonástico mas, de qualquer maneira, há 
combatentes que não são combativos~. veemente combativo, e do 
amigo, de quem recebi provas de panicular carinho, as quais acre­
dito que sempre correspondi. Que seja V. Ex• muito feliz para a 
alegria dos seus amigos e a grandeza da Justiça no Brasil. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA - Senador Jarbas Passari­
nho. eu já o conhecia antes até de assumir a Presidência da OAB. 

em face da sua sempre presença na vida pública brasileira. V. Ex• 
deve se recordar do nosso amigo comum Péricles Sales Freire, 
com quem fui ao Ministério da Educação, naquela época, umas 
duas ou três vezes em busca da solução de algum interesse de as­
sociações fi1antrópicas ou educacionais. 

O Senador Dirceu Carneiro e V. Ex• mencionaram as parti­
cularidades de não integrarem o ramo do Direito, de serem pessoas 
não familiarizadas com o Direito. 

Recordo-me, quando de sua indicação para o Ministério da 
Justiça, que a OAB fazia certa crítica; vim à tribuna do Senado e 
fiz um discurso - parece-me que também escrevi uma carta ou 
algo semelhante- em que falava sobre a posse e o domínio. Leon 
Duguit e Rudolf Von Ihering travaram a maior batalha da história 
da doutrina sobre esse assunto. Mozreram sem equacionar a ques­
tão. E eu falava: ninguém sabe Direito, e o Senador Jarbas Passari­
nho tem todos os atributos para ser o Ministro da Justiça. Por que 
não? Pandiá Calógeras não foi o Ministro da Guerra durante muito 
tempo e não se saiu maravilhosamente? E tantos outros homens 
públicos ocuparam Pastas sem serem especializados exatamente 
no rumo daquela Pasta, no que aquela pasta indica? 

Depois, Senador Jarbas Passarinho, a convivência que eu 
tive com D. Ruth, de presença marcante, foi sempre muito agradá­
vel. Ela era minha eleitora na OAB e tínhamos contato na Casa do 
Pequeno Polegar. naquela luta dela. Fico, então, extremamente 
compensado quando, como Machado de Assis visitava o túmulo 
da Carolina, V. Ex•, todos os sábados, estando aqui, vai depositar 
as rosas que o seu coração coloca na sepultura da D. Ruth. Esse 
gesto seu me comove, sempre comoveu. Aprendi muito com V. 
Ex• no nosso convívio aqui no Senado. Sempre fui tnltado com 
muita cortesia, com muito apreço. Estou seguro de que foi uma 
conversa muito confortadora para o meu espírito. 

Muito obrigado. 
O Sr. Alfredo Campos- Pennite-me V. Ex.• um aparte? 
O SR. MAURÍCIO CORRÊA-Con=looapartea V. Ex'. 

O Sr. Alfredo Campos- Senador Mauricio Corrêa, há ai~ 
gum tempo estou seguindo o seu discurso e os apartes dos meus 
colegas, lembrando-me do dia da votação do nome de V. Ex a para 
o Supremo Tribunal Federal. Tenho a impressão de que V. Ex.• não 
ficou tranqüilo enquanto, em conversa comigo. não teve a certeza 
de que este Senado inteiro votaria no seu nome. E eu jamais enca­
beçaria a lista de riissidentes que poderia, por acaso, tentar barrar­
lhe o nome. Por quê? Porque se tive e tenho algumas desavenças 
políticas com os integrantes da ''República de Juiz de Fora", eu ja­
mais poderia ter alguma crítica aos integrantes da ''República de 
Manhuaçu". V. Ex• é um mineiro como eu; e Minas Gerais, neste 
momento, ufana-se de ter mais um ftlho no Supremo Tribunal Fe­
deral. Senador Mauricio Corrêa. o Supremo Tribunal Federal de­
veria ser diferente. Deveria ser tão-somente a Suprema Corte. Não 
deveria ser uma Casa somente de advogados, de juízes, desembar­
gadores, juristas, enftm. O Supremo Tribunal Federal deveria ser a 
Casa que, mesmo seguindo o preceito constitucional que diz do 
notório saber jurídico, pudesse levar para si, cada vez mais, por 
nomeação do Presidente da República, homens que tivessem uma 
vivência maior do que somente os advogados, os juristas, juízes, 
desembargadores, Ministros dos Tribunais Superiores. Por quê? V. 
Ex• mencionou isso muito bem, quando lembrou que o Senador 
Jarbas Passarinho, apesar de não ser advogado, poderia ser uru ex­
celente Ministro do Supremo Tribunal Federal. Retiro o "apesar de 
não ser advogado''. Entendo que o Supremo Tribunal Federal de­
veria ter homens -não digo somente políticos -, mas homens que 
conhecessem a Na_ção viva, que conhecessem muito bem os pro­
blemas humanos, homens que conhecessem esses problemas além 
dos livros. Finalizando, seria. bom que o Supremo Tribunal Federal 
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fosse uma Corte que não julgasse simplesmente com o que consta O SR. MAURíCIO CORRÍA- Ouço V. Ex' com prazer. 
nos autos, mas com aquilo que está na consciência e no coração da O Sr. Mansueto de Lavor - Eminente Senador Mauricio 
Nação inteira. Por isso, o Presidente da República, ex-Senador Ita- Corrêa, é muito dificil não ser repetitivo, sendo um dos últimos a 
mar Franco, agiu muito bem em levar para aquela Casa um bO- apartear V. Ex• nesse discurso de despedida desta Casa, pois o car­
mem do povo que começou a vida numa enúdade clru:sista como a go que V. Ex• assume na Suprema Corte é vitalicio. É difícil acres­
OAB, um advogado militante que conhece os problemas da Nação centar algo aos apartes dos colegas. Não me valerei sequer de 
e dos seus cidadãos; enfim, um político que se encantou com os minhas palavras ou das intervenções aqui feitas, da n:taior justiça 
problemas de todo o Brasil, tentou resolvê-los, lutou por eles, prin- para com a pessoa, o trabalho e a atuação pública de V. Ex•. Va­
cipalmente pelos problemas do Distrito Federal. Tenho certeza, 1ho-me, neste momento, das próprias palavras de V. Ex•. quando 
Senador Mauricio Corrêa, de que a indicação do Presidente Itamar afmna, no final do seu pronunciamento: "sigo para o Supremo Tri­
Franco e posterior aprovação, quase que unânime, do Plenário do bunal Federal sem ter feito, para isso, projeto de minha inspiração. 
Senado Federal vão dizer ao povo brasileiro que V. Ex• será um Aconteceu. Lã, procurarei ser juiz e tão-somente juiz. No exame 
juiz muito mais voltado para a Pátria e para o povo do que sim- do fato e no seu julgamento não me alhearei do que aprendi duran­
plesmente um julgador do texto frio da lei com base simplesmente · te estes oito anos no Senado Federal e no Congresso. Igualmente 
no Direito. Seja feliz. É o que lhe deseja todo o Senado Federal e não me afastarei da longa experiência da vida no meio do povo, 
este seu companheiro de Minas Gerais. com os seus problemas e dificuldades". V. Ex•, então, se refere à 

O SR. MAURÍCIO CORRÍA- Claro que é por isso que bagagem que vai levar para o Supremo Tribunal Federal. destacau­
a Constituição detemlina a presença de advogado através do cba- do que ela se compõe de sua militância como advogado renomado, 
mado Quinto Constitucional. O Ministério Público e os advogados mas também como homem que serviu ao povo através de sua ban­
inteiram as cortes superiores, representando os advogados e os ca advocatícia e de seu trabalho à frente dos organismos que con­
membros do Ministério Público. Do contrãrio, as cortes seriam gregam os advogados, principalmente a OAB, e também do seu 
cOM!JOStas exclusivamente de juízes de carreira..Por isso, a Consti- trabalho congressual. Com certeza não iria acrescentar a essa vas­
tuição assegurou esse direito. No caso específico do Supremo Tri- tíssima e riquíssima bagagem algo que eu gostaria de destacar e 
bunal Federal, não há essa exigência. A nomeação é de livre que está implícito na parte anterior do seu pronunciamento: a sua 
indicação do Presidente da República; o Presidente, portanto, con- experiência como integrante da equipe do Presidente Itamar Fran­
vida o Senado Federal a integrar a Corte. co. V. Ex• foi. durante um periodo, ostensivamente integrante des-

Não há duvida. nobre Senador Alfredo Campos, de que le- sa equipe, como Ministro da Justiça, um Ministro que fez a 
varei essa observação ao STF. cidadania avançar, que consolidou esse processo que vinha desde 

Percebi realmente sua grande preocupação no dia da vota- o inicio da transição, com a eleição de Tancredo Neves e a posse 
ção e V. Ex• deve ter percebido a minha muito mais, porque houve de José Sarney, e que foi avançando. Através de todos os movi­
demora na deliberação, deVido ao quorum. Mas o destino traçou mentos e institutos, o Mínistério da Justiça consolidou esse proces-

. este rumo e vou segui-lo. so. Mas nem quero me referir a essa participação ostensiva e 
Muito obrigado. explícita de V. Ex• no Governo Itamar Franco; quero referir-me à 
O Sr. Meira Filho- V. Ex•me permite um aparte? participação que não apa.n:ceu nos jornais, aos cochichos de V. 
O SR. MAURíCIO CORR~A - Ouço V. Ex' com todo o Ex' com o Presidente. Os velhos teólogos gostavam de apelidar as 

prazer. 
O Sr. Meira Filho - Exmo. Senador Mauricio Corrêa, se 

V. Ex• tinha alguma dúvida a respeito da admiração desta Casa por 
V. Ex•, com certeza, nesta tarde-noite, esta dúvida dissipou-se. O 
nobre Senador está tendo hoje uma consagração. V. Ex• dizia ain­
da bá pouco que não é o melhor, mas V. Ex• sempre esteve entre 
os melhores e entre os primeiros, inclusive como cidadão e advO­
gado, na defesa da cidadania brasiliense. Acompanho sua trajetória 
há muitos anos nesta cidade que defendemos juntos. Fomos os pri­
meiros a ser eleitos por esta cidade para representá-la no Senado 
~ República. Na Comissão do Distrito Federal, tive o prazer de 
deba.tes acalorados com V. Ex•, quando nós dois- acho que até no 
mesmo sentido - defendíamos os interesses desta cidade. Tenho 
UJl!a profunda admiração por V. Ex•. que foi, durante muito tem­
po, talvez sem o saber, o meu professor de constitucionalidade e 
juridicidade, sendo um jurista como é. Então, como V. Ex• serviu 
bem ao Brasil neste Senado, tenho absoluta convicção de que tam­
bém o servirá muito bem como Ministro do Supremo Tribunal Fe­
deral. A V. Ex• desejo muitas felicidades. 

O SR. MAURÍCIO CORRÍA- Sou gmto pelas suas pa­
lavras, Senador Meira Filho. Nós. que fomos eleitos pela primeira 
vez para representar o povo de Brasília aqui no Senado Federal e 
no Congresso Nacional - o Senador Pompeu de Sousa -já faleci­
do-. V. Ex• e eu, cumprimos a nossa obrigação, o nosso dever. A 
convivência, durante todo esse tempo, foi uma confrrma.ção da­
quela amizade que já havíamos travado antes. Desejo a V. Ex• feli­
cidades. Muito obrigado. 

O Sr. Mansueto de Lavor-Concede-me V. Exaumaparte? 

pessoas que tinham esse tipo de influência de "espírito santo de 
orelha. V. Ex• foi o "espírito santo de orelha" do Presidente Itamar 
Fxanco. E os sucessos do Governo Itamar Franco, devemos, por 
questão de justiça. reconhecê-los, até para estupefação de muitos, 
que acham que é pura sorte. Não é. É intuição, detenninação, se­
riedade e vontade de acertar, espírito público. A esse sucesso V. 
Ex• deu uma contribuição considerável. Podemos, portanto, com 
toda justiça, considerar V. Ex• também como um cooperadores­
treito de todos esses sucessos, entre eles o do campo econômico, 
que não é área de V. Ex•. mas para o qual, com certeza, articulou 
politicamente, nos bastidores, muitas daquelas votações que viabi­
lizaram, no Congresso, o sucesso do .. 1lano Real. V. Ex• leva, por­
tanto, ao lado da bagagem da militância advocatícia. ao lado da 
bagagem de grande Congressista e grande Senador da República. a 
vasússima experiência vivida, ostensiva ou ocultamente, junto ao 
Poder Executivo. Pode-se dizer, portanto, que essa "bagagem que 
V. Ex• leva para o Supremo é completa. Por isso, não duvido das 
palavras de V. Ex• quando diz: ''e nessa composição entre a lei e a 
vida porei tudo que de mim tiver para fazer Justiça. Justiça que 
quero exercitar com a grandeza de um juiz que mereça a confiança 
da Nação11

• Deus o guarde e temos a certeza que esse objetivo V. 
Ex• atingirá de pleno. 

O SR. MAURÍCIO CORRÍA- V. Ex' foi muito amável 
comigo. Quero diur a V. Ex• que o que está escrito aí é absoluta­
mente verdadeiro e foi o que inspirou o meu coração. Sempre, Se­
nador Mansueto de Lavor, tive lado na vida. Não gosto de coisa 
morna; aliás, a Bíblia já fala isso: é frio ou é quente. Sempre assu­
mi posições na minha vida. 
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E C.Vill :elação ao Governo do Presidente Itamar Franco, Se­
nador Mansueto de Lavor, é verdade. Orgulho-me até de haver so­
frido imensamente por causa dele, mas de o ter auxiliado com 
honestidade e correção. E tenho certeza de que essa amizade foi 
correspondida, porque Sua Excelência viu sinceridade em mim. 
Muito obrigado a V. Ex•. 

O Sr. João Calmon- Senador Mauricio Corrêa, V. Ex• me 
permite um aparte? 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA- Ouço V. Ex'. nobre Se­
nador. 

O Sr. João Calmon - Nobre Senador Mauricio Corrêa, 
para não abusar da paciência de V. Ex•, prefiro encampar todos os 
elogios, sem nenhuma exceção, sem nenhuma restrição, já feitos à 
personalidade fascinante do novo Ministro do Supremo Tribunal 
Federal. Como sou obcecado pela causa da educação, aproveito 
esta oportunidade para dirigir a V. Ex• um pedido de socorro, de­
pois de tomar posse na nossa Suprema Corte, que é motivo de or­
gulho de todos nós, brasileiros. Como V. Ex• sabe, sou autor do 
art. 212, que vincula obrigatoriamente o percentual mínimo da re­
ceita de impostos federais, estaduais e municipais à manutenção e 
desenvolvimento do ensino. O Deputado Osvaldo Coollio, durante 
os trabalhos da Assembléia Nacional Constiruinte, apresentou pro­
posta de um artigo, no capítulo das Disposições Transitórias, que 
peço licença a V. Ex • para ler: "Art. 60. Nos dez primeiros anos da 
promulgação da Constituição, o Poder Púhlico desenvolverá esfor­
ços, com a mobilização de tcxlos os setores organizados da socie­
dade e com a aplicação de, pelo menos, cinqüenta por cente dos 
recursos a que se refere o art. 212 da Constituição, para eliminar o 
analfabetismo e universalizar o ensino fundamental." Decorreu o 
primeiro ano após a promulgação da nova Carta Magna. O orça­
mento da República Federativa do Brasil destinou à educação me­
nos da metade dos recursos mínimos estabelecidos no art. 212 da 
Constituição. Diante dessa violação frontal à letra e ao espírito do 
art. 212, a Associação Nacional dos Secretários da Educação, o 
Deputado Osvaldo Coelho e eu, como obstinado lutador da causa 
da educação, nos reunimos e entregamos um recurso ao Procura­
dor-Geral da República. o eminente Dr. Aristides Junqueira, que, 
imediatamente, manifestou sua opinião, concordando plenamente 
com a tese de que o Orçamento da República era inconstitucional, 
visivelmente, incontestavelmente inconstitucional, e seu despacho 
seria nesse sentido. Realmente, dias depois, ele exarou o seu des­
pacho e o processo foi encaminhado, de acordo com a rotina. para 
exame do Supremo Tribunal Federal. Obviamente, quando chegou 
esse recurso em defesa da educação, foi colocado no alto de uma 
montanha de outros recursos que haviam dado entrada anterior­
mente. Quando, fmalmente, chegou a hora de ser examinado, a de­
cisão óbvia foi esta: como já decorreu o exercício a que se refere o 
recurso em pauta, arquive-se. O Supremo Tribunal Federal não 
violou a lei, nem a Constituição. O recurso se referia expressamen­
te - não poderia deixar de ser assim - a um determinado exercício 
financeiro. Nobre Senador, até hoje a situação continua inalterada. 
Repito que tenho imenso orgulho de ser brasileiro por vãrios moti­
vos, inclusive por ter um Supremo Tribunal Federal de tão alto ni~ 
vel. No ano seguinte, foi tentado novo recurso e o despacho foi o 
mesmo, nos mesmos termos. Nobre Senador Maurício Corrêa, va· 
mos esgotar o prazo de dez anos sem que o arL 212 da Constitui­
ção seja cumprido. E há ainda um agravante: o Tribunal de Contas 
da União, órgão auxiliar do Congresso Nacional, invariavelmente 
aponta esta violação: o não~cumprimento dos 9% destinados à 
Educação, ou seja, 50% dos 18% a que se refere o referido artígo. 
Vamos chegar ao término desse prazo com a situação da Educação 
no Brasil cada vez mais precária, de tal maneira que o atual titular 
da Pasta da Educação, o Professor Murilio Hingel, proclamou tex-

tuahnente, em entrevista publicada em manchete nos jornais Esta­
do de S. Paulo e Jornal do Brasil: "A Educação brasileira está fa­
lida e esta situação tende a piorar cada vez mais." Nesta hora, 
rendendo todas as homenagens que merece o Supremo Tribunal 
Federal, estamos diante de um problema de extrema gravidade, 
porque ~ crimç;\S na faixa etária entre 7 e 14 anos de idade são 
gravemente prejudicadas. Conforme salientei, estou falando aqui 
como neto de Juiz de Direito e, por esta razão, tenho mais um mo­
tivo de admiração pelo Supremo Tribunal Federal, que realmente é 
um orgulho de todos nós. Eu pediria a V. Ex• que, como Ministro 
do Supremo Tribunal Federal, ou mesmo antes de tomar posse, 
pudesse apresentar um remédio para se evitar o colapso da Educa­
ção brasileira. que, segundo o Ministro da Educação, está falida. 
Perdoe-me por não ter dedicado todo o meu temJX> deste aparte 
para elogiar V. Ex•, mas V. Ex• foi alvo de tantos elogios, tão me­
recidos elogios, tão entusiásticos elogios, que o meu pode repre­
sentar a soma de todos esses que já foram dirigidos a V. Ex•. 
Perdoe-me a extensão do meu aparte. mas como Parlamentar em 
fim de mandato. já que não voltarei a esta Casa, eu precisaria apro­
veitar esta oportunidade para mais um grito de socorro em favor 
da Educação em nosso País. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA- Acompanhei a luta de V. 
Ex•, ao longo de toda a sua vida, em prol da Educação, e a siste­
mática defesa parn. que se inserisse na Constituição a fixação desse 
percentual destinado à Educação e que. lamentavelmente, não tem 
sido cumprido. 

Havendo recurso no Supremo Tribunal Federa], evidente­
mente que em alguma hora ele terá que ser apreciado; não sei se 
com relação ao Orçamento deste ano se ajuizou algum recurso ou 
alguma medida. V. Ex• está no meio de tudo o que trata de Educa­
ção. }X>rtanto, é muito mais do que explicável a sua preocupação 
com relação a esse assunto. E vou seguramente acompanhar para 
ver se tenho condições de auxiliar. não vejo nisso nenhum prejul­
gamento, acredito que posso colaborar, pon:;ue estou ajudando a 
Educação. Olliarei o assunto com carinho. 

O Sr. Eduardo Suplicy- Permite V. Ex' um aparte? 
O SR. MAURÍCIO CORRÊA - Concedo o aparte. nobre 

Senador Eduardo Suplicy. 
_o Sr. Eduardo Suplicy- Senador Mauricio Corrêa, quero 

cumpnmentá-lo e expressar o sentimento e o desejo a V. Ex• para 
que consiga. como Ministro do Supremo Tribunal Federal, sobre­
tudo, sempre atender a sua consciência com o conhecimento das 
leis e da Constituição em profundidade. Que consiga sempre, 
como é preciso para um juiz e muitas vezes para um parlamentar, 
votar mantendo-se distante ou, pelo menos, com a consciência 
muito clara diante de pressões políticas, de reviravoltas que tantas 
vezes ocorrem. V. Ex' se despede do Senado no mesmo instante 
em que ocorre no Supremo Tribuna] Federal talvez o mais impor­
tante julgamento até hoje da história do STF. Refrro-me ao julga­
mento do ex -Presidente Fernando Collor de Mello. Para se ter 
idéia das pressões que devem estar pesando sobre os Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, basta citar a frase, hoje expressa na im­
prensa. do Procurador-Geral da República. Aristides Junqueira Al­
varenga; 11SÓ espero que não substituam os réus e que não seja eu 
o condenado". Com essas palavras, pode-se perceber as pressões a 
que ele próprio, como Procurador-Geral, responsável pelo proces­
so, está sujeito. EJe que, inclusive, foi Procurndor-Gernl confnma~ 
do pelo Presidente Fernando Collor e que agora se vê diante do 
que diz a lei, dos fatos ocorridos, na responsabilidade de mostrar 
as provas e de propor a punição do ex-Presidente. É esse o desejo 
que formulo a V. Ex•, que parte agora para ser Ministro do Supre­
mo Tribunal Federal. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA - Sinceramente, Senador 
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Eduardo Suplicy. espero que esse julgamento se efetive daqui para 
sexta·feira, no máximo até segunda-feira, e que não ocorra essa 
vaticinação do Procurador-Geral da República. O resultado é sem­
pre difícil de ser previsto, mas concordo com V. Ex a. de que não se 
pode condenar o Procurador-Geral da República. Ele ofereceu a 
denúncia, apresentou os fatos e, agora, o Supremo Tribunal Fede­
ral, com seu alto descortino, terá que julgar segundo a consciência 
de cada um. 

Mas eu não poderia deixar de, respondendo ao seu aparte, 
mencionar seu Projeto de Renda Mínima. Quero salientar, como já 
fiz algumas vezes, que este projeto é, sem dúvida, um dos mais lú­
cidos que passaram neste Senado Federal em termos de arrumação 
do asp!cto social do Brasil. Tive o privilégio de ter sido o Relator 
- evidentemente favorável -, e isso foi uma satisfação para mim 
ter contribuído, a meu ver, com este projeto de importância capital 
na busca do equacionamento do problema social brasileiro. 

O Sr. Eduardo Suplicy- Muito obrigado. 
O Sr. Jacques SUva - V. Ex• me concede um aparte? 
O SR. MAURÍCIO COR!lliA- Ouço V. Ex'. 
O Sr. Jacques SUva- Senador Mauricio Corrêa, eu já co­

nhecia V. Ex• de nome há bastante tempo e admirava, já àquela 
época, a luta de V. Ex•, como Presidente da OAB do Distrito Fe­
deral, na defesa do estado de direito. Chegando a esta Casa, fui um 
dos primeiros com quem mantive contato, e confesso a V. Ex•, 
com muito prazer, que fiquei mais impressionado ainda com a frr­
meza, a delicadeza e a inteligência de V. Ex•. Por tudo isso, não 
tive dúvida em votar, na Comissão de Constituição, Justiça e Cida­
dania e aqui, no nome de V. Ex• para ocupar o honroso cargo de 
Ministro do Supremo Tribunal Federal. Este Senado perde, com 
certeza, um grande Senador. mas o Supremo Tribunal, com certe­
za também, ganhará um grande Ministro. Parabéns e felicidades! 

O SR. MAURÍCIO COR!lliA- O Senador Jarbas Passa­
rinho, ainda há pouco, fez referência à ousadia que tive de convi­
dá-lo para falar sobre Constib.Iinte, Constituição, projetos de 
Constituição na OAB. Isso é verdade. 

Houve protesto, não foram muitos. Foram muito poucos, 
com relação a V. Exl!. Agora, recebi protestos demais na sessão se­
guinte. Convidei o falecido Líder Luiz Carlos Prestes e o General 
Euclydes Figueiredo. Recebi, Senador Jacques Silva, bombardeio 
de ambos os lados; mas acredito que ajudei o debate. Nós o ins­
truímos, e ele fluiu bem. 

Foi um prazer conhecê-lo no Senado. Levo uma grande. 
boa e saudável recordação de V. Ex•. Muito obrigado. 

O Sr. Ney Maranhão- V. Ex• me permite um aparte? 
O SR. MAURÍCIO COR!lliA- Ouço V.Ex'com prazer. 

O Sr. Ney Maranhão - Senador Mauricio Corrêa, neste 
momento V. Ex• está despedindo-se do Senado da República para 
assumir o alto cargo de Ministro da Suprema Corte do nosso País. 
Tive o privilégio de acompanhar a sua trajetória nesses oito anos 
de Senado e pude constatar que V. Ex• é um dos políticos que 
sempre teve coerência, sempre teve uma p:>sição definida e, devi­
do a ela, foi algumas vezes atacado. As pedras são jogadas nos 
bons frutos de uma árvore frondosa- existe a inveja-. e V. Ex• é 
uma dessas árvores com a qual tivemos o prazer de conviver neste 
plenário e, principalmente, naquela Comissão do Distrito Federal. 
Lá, V. Ex• sempre teve uma posição de destaque em defesa dos al­
tos interesses da nossa CaPital. Como Senador do Distrito Federal, 
defendia com ênfase as questões mais importantes da nossa queri­
da cidade. E uma prova da amizade e do respeito que esta Casa 
sempre lhe emprestou foi a indicação do seu nome para este Plená­
rio avaliar nas Comissões Técnica e de Constituição e Justiça. V. 
Ex• viu que os frutos que plantou são bons, são doces. A Comissão 
de Constituição. Justiça e Cidadania aprovou, praticamente por 

unanimidade, o nome de V. Ex•. Naquele dia em que V. Ex• estava 
presente oeste plenário, onde todos votamos, viu que estávamos 
homenageando um homem correto que muito aprendeu, apesar do 
saber jurldico de V. Ex•. Esta Casa é um local onde aprendemos 
cada vez mais. Com essa indicação, estamos certos de que teremos 
um Ministro do Supremo Tribunal Federal com grande experifn 
cia nas áreas juridica e política. Essa experiência, aliada a ,1.Ja lo' . I 
consciência, engrandecerá a Suprema Corte do nosso Pais. l · .. 
béns a V. Ex•! 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA- Reafirmando o que dJS'c 
ontem num aparte, a minha admiração por V. J-<.=x• aumentou muito 
mais quando presenciei a sua lealdade, do inkio ao Em. tom rela­
ção ao Governo Presidente Collor. Também sou uma pessoa corre­
ta nesse aspecto. Sou leal com meus amigos; posso divergJt <W~­
criticá-los na vista, mas mantenho essa mesma convJCçào d<· \ 
Ex•. Foi uma honra conviver com o Senador Ney Mardllhà,, 1'•' 

plenário desta Casa. 
Muito obrigado a V. Ex•. 
O Sr. Esperidião Amin - V. Ex• me permite um aparte, 

nobre Senador Mauricio Corrêa? 
O SR. MAURÍCIO COR!lliA - Pois não, nobre Scnadn1 

Esperidião Amin. 
O Sr. Esperidião Amin - Senador Mauricio Corrêa, nesta 

oportunidade, neste dia em que V. Ex• nos transmite o seu pronun­
ciamento com uma visão tão relevante, tão abrangente, do quadro 
brasileiro, e, ao mesmo tempo. collie dos seus Pares manifestações 
justas--de júbilo e de reconhecimento pela sua participação na ativt 
dade do Senado Federal, às vésperas de deixar esta Casa para in' · 
grar a mais alta Corte da Justiça do país, desejo associa r n 
palavras dos nossos companheiros para fazer duas observe~· ~~·. 
em primeiro lugar, há que se observar, no nosso convívio. que tr ·, . 
oportunidade de conhecer um político atuante, um homem que 
soobe assumir posições e por elas responder, o que é muito impor­
tante. O segundo ponto a enfatizar diz respeito aos meus votos 
mais sinceros para que na sua nova missão - missão relevantr3

, 

conquistada pela sua vida profissional e habilitada pela maniff>si-<t 
ção eloqüente de seus Pares, nesta Casa- o Brasil possa contintJ:l' 
se servindo dos seus talentos. e a causa da justiça possa ser efeti­
vamente engrandecida pela contribuição do mesmo cicl'ldão qtT 

pela coragem e pelo talento, fli'Dlou-se na sua vida pública. , ·. ,­
culannente no Senado Federal. Muito boa sorte! 

O SR. MAURÍCIO CORRÍA- Agrndeço a V. Ex" a gen­
tileza do aparte e diria que vou cumprir o meu dever. 

Sr. Presidente, sr-s e Srs. Senadores, era o que eu tinha a di­
zer. Muito obrigado. (Palmas.) 

Durante o discurso do Sr. Maurício Corrêa, o Sr. 
Humbáto Lucena, Presidente, deixa a cadeira da prcst­
dência, que é ocupada pelo Sr. Júlio Campos, JO Secre­
tário. 

Durante o discurso do Sr. Mauricio Corrêa. o Sr. 
Júlio Campos, 1° Secretário, deixa a cadeira da prest­
dência. que é ocupada pelo Sr. Nabor lúninr. 2" \',o.­
tário. 

Durante o discurso do Sr. Mauricio Corri:a, 1 · i.,'r. 
Nabor Júnior, 2° Secretário, deixa a cadeira da presi­
dência, que é ocupada pelo Sr. Levy Dias, 2° Vice-Pre.si­
deme. 

O SR. EDUARDO SUPLICY- Sr. Presidente, peço a pa­
lavra para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias)- Tem V. Ex' a palavra, 
para uma questão de ordem. 
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O SR. EDUARDO SUPLICY (P'f-5P. Para uma questão 
de ordem. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, o art. 169 do 
Regimento Interno diz que: 

Art.l69 - Somente poderão ser incluídas na Or­
dem do Dia, para deliberação do Plenário, em cada ses­
são legislativa, as proposições protocoladas junto à 
Secretaria-Geral da Mesa até a data de 30 de novembro. 

Parágrafo único - Ficam ressalvadas do disposto neste mtigo 
as matérias da competência privativa do Senado Federal relacionadas 
no art. 52 da Constituição e, em casos excepcionais, até três matérias, 
por decisão da Presidência e consenso das lideranças. 

Na manhã de hoje, foi convocada pela Presidência sessão ex­
traordinária para às 18h30min. de hoje, para se examinar dois proje­
tos: o primeiro, que concede, na forma do art. 48, vm. da 
Constituição Federal, anistia aos candidatos às eleições de 1994 pro­
cessados ou condenados com fundamento na legislação eleitoml em 
vigor, o segundo, que a.crescénta dispositivo ao Código Eleitoral, a 
fim de permitir ação rescisória em caso de inelegibilidade. 

Pelo que entendo do art. 169. para que as duas pmposições 
pudessem constar da Ordem do Dia, deveria haver decisão da Pre­
sidência. e consenso das Lideranças. Em sendo um dos Líderes no 
Senado Federal, representando o Partido dos Trabalhadores, e não 
tendo sido consultado a respeito, pergunto se, antes da decisão de 
se incluir esta matéria, houve o consenso dos demais Líderes, de 
todos os Srs. Uderes, e se a Presidência poderia ter incluído a ma· 
téria em desobediência ao que diz o Parágrafo Único do art. 169 
do Regimento Interno? Porque, no meu entender, é claro que não 
poderia haver essa decisão. Á v alio mesmo que a Presidência deve· 
ria reconsiderar, porque, em que pese o respeito, já expresso, que 
tenho pelo Senador Humberto Lucena - e transmiti a S. Ex• pes­
soalmente -. neste caso, não estou de acordo com o Projeto de 
Anístia e, portanto, não estou de acordo que ele seja colocado, sem 
que eu tenha sido consultado, como parte da Ordem do Dia. 

Essa é a questão de ordem, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Levy Dias)- Consenso das Lide­

ranças não significa unanimidade. Eu convoquei ontem, na sala da 
2• Vice-Presidência, todos os Líderes de Partido para discutirmos 
esse assunto. essa matéria. O sentido de expressar o consenso das 
Liderança~. constante da parte fmal do Parágrafo Único do art. 
169, do Regimento Interno, não significa unanimidade. 

O Sr. Epitacio Cafeteira- V. Ex•me permite contraditar? 
O SR. PRESIDENTE (Levy Dias)- A Mesa apenas deseja 

concluir, Senador Epitacio Cafeteira. 
E há o consenso da maioria. 
O Sr. Epitacio Cafeteira- Há o consenso da maioria, não 

das Lideranças. 
O SR. PRESIDENTE (Levy Dias) - Da maioria das Lide­

ranças. 
O Sr. Epitacio Cafeteira - Este artigo foi colocado ai exa­

tamente para evitar - pois o Governo, normalmente, em final de 
ano, mandava uma série de matérias e tinha a maioria das Lideran­
ças, e quem colocou esse dispositivo foi o nobre Senador Nelson 
Carneiro- que houvesse o abuso da maioria. Então, foi colocada a 
expressão 0 COnsenso das Lideranças". Consenso quer dizer todas. 

O SR. EDUARDO SUPLICY- Sr. Presidente, eu gostaria 
de ressaltar- e já havia eu explicado a V. Ex•, quando recebi a in­
formação - o convite para estar ontem no seu gabinete para a dis­
cussão desta matéria, e que era minha intenção estar presente na 
reunião, onde iria expressar o meu ponto de vista. Entretanto, OD· 

tem à tarde, tivemos votação de inúmeros projetos em sessão que 
se prorrogou além das 19h, e quando esta foi ;inalizada já havia 
&ido concluída a reunião dos Líderes. Quero prestar este esclareci-

menta, porque, de outra forma, teria feito o mesmo na reunião para 
a qual V. Ex• havia me convidado. Por outro lado, é uma questão 
de compreensão da palavra "consenso", pois. consultando um di­
cionário da Língua Portuguesa. entendo que seja concordância de 
todos os Líderes. 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias) - O dicionário da Lm­
gua Portuguesa defme "consenso" como "consentimento, anuên­
cia". "Ninguém jamais obteve o consenso geral; há que se 
contentar com o da maioria." 

O SR. EDUARDO SUPLICY - V. Ex• confnma o enten­
dimento do que seja consenso. 

O SR. PRESIDEN'I'E (Levy Dias)- A Mesa gostaria de 
concluir. 

Assim como a Presidéncia teve a paciência de ouvir a ques­
tão de ordem, peço que o Senador Eduardo Suplicy tenha a pa­
ciência de ouvir a resposta da Mesa. 

O sentido da expressão :•consenso das Lider.mças", constan· 
te da parte final do Parágrafo Unico do art. 169, do Regimento In­
temo, não significa unanimidade, ausência de divergência, acordo 
absoluto. Tal circunstância seria mesmo estranha à forma mais 
corriqueira de democracia. em que a diversidade de opiniões refle­
te. no plenário de uma assembléia parlamentar. a variedade de 
composição das forças sociais que elegeram seus representantes. 
Assim, o apoio às iniciativas. quando não uniforme. deve ser me­
dido pelo consenso majoritário. O recurso regimental de inclusão 
na Ordem do Dia das matérias agendadas, em conformidade com o 
art. 169. foi objeto de oonsenso majoritário de sete Bancadas oom 
assento na Casa: PMDB. PFL, PSDB. PDT. PTB. PP e PRN. A 
representação partidária corresponde a 68 Srs. Senadores, ou seja. 
cerca de 84% da composição da Casa. Esse percentual exprime, 
pois, o consenso de expressiva maioria do Senado Federal. 

Estã decidida a questão de ordem de V. Ex". 
O SR. EPIT ACIO CAFETEIRA - Sr. Presidente. recorro 

da decisão de V. Ex• e solicito que seja ·ouvida a Comissão de 
Constituição. Justiça e Cidadania. 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias) - A Presidência escla­
rece ao Senador Epitaci.J Cafeteira que o art. 408 do Regimento 
Interno diz o seguinte: 

Art. 408 - Havendo recurso para o Plenário, sobre decisão 
da Mesa em questão de ordem, é lícito ao Presidente solicitar a au­
diência da Comissão de Constituição. Justiça e Cidadania sobre a 
matéria. quaJ?,do se tratar de inteq>retação de texto constitucional. 

Não é o caso. V. Ex• pode consultar petfejtamente a Comis­
são de Constituição, Justiça e Cidadania. mas a Presidência man· 
tém a inclusão na Ordem do Dia do projeto jã definido. 

O SR. EPIT ACIO CAFETEIRA- Nobre Presidente, que­
ro fazer uma colocação a V. Ex'. até por uma questão de lógica. 
Não haveria o art. 169 se o desejo desse artigo fosse o que V. Ex• 
expressa. Porque sempre poderá. sem o art. 169, com a maioria 
das Lideranças, ser feito um pedido de urgência. O art. !69 foi 
posto explicitamente para exigir o consenso das Lideranças, a tota· 
!idade. a unanimidade. Ele foi colocado como dificuldade, Sr. Pre­
sidente. não como facilidade. Há que ser uma matéria de 
relevância e ter a aprovação do Presidente da Casa, ou seja, o rio-­
bre Senador Humberto Lucena tem que aprovar. E tem que haver 
o consenso das Lideranças. 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias)- Consenso não é una­
nimidade. 

O SR. EPIT A CIO CAFETEIRA - Consenso é unmtimi­
dade. Quando se diz que alguém tem o consenso dos seus Pares, 

. ele tem a unanimidade do seus Pares; ele não tem a maioria dos 
seus Pares. Só pode haver consenso quando todos os sensos con­
vergirem numa direção. Consenso é a convergência do senso e do 
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entendimento. Se não há convergência, há uma maioria. e essa se 
exige para qualquer urgência que for pedida. Não é consenso. Nes­
se caso não, nesse caso é consenso mesmo, ou seja. é preciso que 
ninguém se oponha, e o PPR, que tem 10 Senadores, uão está nes­
se consenso. Então, V. Ex" vê que as Lideranças não estão, con­
sensualmente, concordando; estão concordando em sua maioria e 
não consensuabnente. 

De forma que, se V. Ex" não mandar para a Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania ... Quero deixar registrada a posi­
ção da Liderança do PPR, Partido ao qual V. Ex' pertence e que se 
posicionou na direção que hoje estou defendendo. Não há consen­
so. Esse é o nosso entendimento. Há maioria, mas não há consen­
so. Não havendo consenso, não estamos respeitando o art. 169 do 
nosso próprio Regimento Interno. Tenho o maior desejo de estar 
com a maioria, mas não posso fugir da letra fria da lei, do nosso 
Regimento Intemo. Estamos aqui para cumprir o Regimento Inter­
no, para cumprir a lei. 

Se V. Ex" insistir que há consenso e puser em votação, eu 
me retirarei, porque não tenho mais o que argumentar. porque ar­
gumentei baseado naquilo que sempre foi a interpretação do Regi­
mento. Esse artigo colocado pelo nobre Senador Nelson Carneiro, 
visava exatamente isto: que o Governo, que tinha maioria no Sena­
do, deixasse de aprovar açodadamente as matérias que mandava 
para cá depois do dia 30 de novembro. Por isso se exigiu o con­
senso. Assim, bastava que uma Liderança se opusesse para que o 
pro.JCto não prosperasse. 

Se essa for a decisão da Mesa- volto a dizer- reconerei à~ 
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, pois entendo que o rerur­
so é cabível pan1 inteqn-etação do próprio Regimento, enquanto V. 
Ex• diz que é somente para a interpretação da Constituição. 

Continuo a entender que o nosso Regimento é a nossa cons­
tituição. Não é a Constituição do País. mas é a constituição do Se­
nado Federal. O nOsso Regimento é que nOrteia, é que nos dá a 
direção Para onde devemos caminhar. 

Vou aguardar a decisão de V. Ex•. Se for posta em votação. 
pedirei licença a V. Ex• para retirar-me. Entendo que é uma vio­
lência e, em sendo uma violência, não voto. 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias)- Senador Epitacio Ca­
feteira. veja V. Ex• a lisura do Presidente da Mesa. Sendo do Parti­
do de V. Ex•. entendo de forma diferente, base~do-me na própria 
gramática. Não se trata de consenso unânime. E o consenso da Li­
derança. e está escrito no nosso dicionário. 

Ninguém jamais obteve o consenso geral. Há que se conten­
tar com o da maioria. e há o consenso de 68 Senadores repre­
sentados pelas bancadas que já mencionei na explicação dada a V. 
Ex•. Portanto, a Mesa entende que V. Ex• tem todo o direito de fa­
zer o seu recurso à Comissão de Constituição. Justiça e Cidadania, 
mas entende também que deve ser mantida a Ordem do Dia das 
19h. 

Concedo a palavra ao nobre Senador César Dias. 
O SR. CÉSAR DIAS (PMDB-RR. Pronunci o seguinte 

discurso.)- Sr. Presidente. Sfs e Srs. Senadores, a Comissão Par­
lamentar Mista de Inquérito instituída para investigar as causas do 
endivídam.,nto da agricultura brasileira procedeu a uma ampla nt­
diografia da situação da economia rural. Foram apontadas inúme­
ras providências e medidas que, se incorporadas na formulação das 
políticas para o setor, em muito contribuirão para a retomada dos 
investimentos na agricultura e na pecuária, favorecendo, desse 
modo, o fortalecimento das bases econômicas desse importante 
segmento da produção nacional. 

Entre as medidas sugeridas, consta a recomendação para a 
alocação de recursos da ordem de quinhentos milhões de dólares 
pam o financiamento de cotas-parte, em complementação ao pro-

cesso de capitalização de cooperativas agropecuárias. 
Essa recomendação, Sr. Presidente, assume importâncía 

crucial no processo de dinamização da produção agrícola brasilei­
ra. Vale lembrar que, no Brasil, o cooperativismo é um movimento 
típico de pequenos e médios produtores, que encontram no siste­
ma associativista o apoio necessário para desenvolver a produção 
e a comercialização de produtos. Cerca de um quarto dos associa­
dos são meeiros, parceiros ou arrendatários de terras. Perto de trin­
ta por cento dos cooperados possuem de um a dez hectares de 
terra; quarenta e sete por cento têm área inferior a cinqüenta hecta­
res. É compreensível, portanto, que, unindo-se em torno de inte­
resses e objetivos comuns. e resolvendo coletivamente as 
difiaddades e problemas que encontram no exercício de suas atí­
vidades. logrem o fortalecimento necessário para competirem por 
maior eficiência e menor custo em todas as etapas da cadeia pro­
dutiva. 

De maneira geral, o cooperativismo objetiva a ampliação da 
produção industrial e agricola. por meio do esforço conjunto de 
grupos produtores congregados em cooperativas. 

Responsável pelo excepcional desempenho de nações de­
senvolvidas, o sistema cooperativista tem sido considerado a ter­
ceira via para o desenvolvimento econômico.social, a chamada 
''via da economia social", doutrina baseada nos princípios defini­
dos pela Aliança Cooperativa Internacional, de aceitação univer­
sal. Entre a economia de mercado e a economia dita centralizada, o 
cooperativismo se transforma, segundo as palavras de Roberto Ro­
drigues, presidente do comitê agrioola da Aliança Cooperativa In­
ternacional, "no inimigo mais visível da ortodoxia capitalista". 
Nesses anos vanidos pela ventania liberalizante da economia, o 
sistema de cooperativas opera como um contraponto aos excessos 
do modelo capitalista e à investida poderosa das empresas do com­
plexo agroindustrutl. 

Além disso, temos que levar em conta que o cooperativismo 
representa uma opção favorável para a inserção ocupacional de vá­
rias camadas marginalizadas da população, nas quais estão cente­
nas de jovens recém-formados e desempregados com qualificação 
profissional. O esúmulo à organização de ati""C"idades produtivas. 
nas periferias das grandes cidades, contribuiria para minimizar os 
problemas de desemprego urbano. Favoreceria, também, a fLxação 
do homem ao campo, possibilitando-lhe a produção e a comercia­
lização em bases mais competitivas. 

Sr. Presidente. sr-s e Srs. Senadores, é verdade que o siste­
ma cooperativista passa hoje, no mundo todo, por um momento de 
crise. No Brasil, os problemas não deixam de existir. Especialmen­
te no que toca ao setor agropecuário, a falência do Estado arrastou 
atrás de si a deterioração dos instrumentos da política agrícola, 
como o sistema de crédito rural, da garantia de preço núnimo, do 
seguro rural, bem como restaram sucateadas as instituições de pcs. 
quisa e a infra-estnlb.lra de estradas, annazéns e portos. 

A autodissolução da Cooperativa Agricola de Cotia, CAC. 
votada nos primeiros dias de outubro do ano em curso, trouxe nm 
sinal de alerta não apenas para o milhão e meto de agropcx-uansta!l 
reunidos em nossas mil e quatrocenta<> cooperativa,. Cler()U um 
efeito danoso particulannentc no comportamento Jos bancos. que 
passaram a listar exigências adicionais nas opcraçõe<> com as 
coooperativas. Entretanto, não se po1e aceitar que a situação de in­
solvência que afetou a Cooperativa de Cotia. entidade que por dé­
cadas cuidou, com seriedade e eficiência, da produção c 
comercialização da grande maio•ia de hortifrutigranjeiros q11e cem 
sumimos nos últimos cinqüen' 1os, seja o pretexto par.! que 
enfraqu~a e destrua o sistema 'emtivista. 

O Estado deve cumpri• ........ arte no incremr 1 "5 ativi 
des do setor primário da econ . No que hll·a à ··-~v1,;(; 
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das cooperativas agricolas, cabe-lhe devolver a elas a capaeidade 
de autofmanciamento, para o que basta criar mecanismos não-in­
Jl;.;cionátios de capitalização. 

Nenhuma lógica política, econômica ou social sustentaria o 
ahsurdo de se relegar a plano inferior a estrutura de cooperativas 
implantada no País, responsável por produção expressiva de ali­
mentos. Convém lembrar que o sistema cooperativista responde 
atnahnente por mais de sessenta e dois por cento da produção de 
trigo, quarenta e cinco por cento de cevada, trinta e oito por cento 
de soja, trinta e cinco por cento de leite, vinte e oito por cento de 
café. Com uma infra-estrutura de apoio de trezentas e quinze uni­
dades de beneficiamento e perto de oitocentas agroindústrias, opa­
Lrimônío líquido das cooperativas ascende a mais de dez bilhões 
de dólares. 

O que esperamos, Sr. Presidente, é que a vontade p:>Iítica 
dos nossos dirigentes se converta em ações efetivas de apoio à· 
produção agropecuária, com o fortalecimento do sistema coopera­
tivista. Desta forma, poderã ser incorpomdo um número cada vez 
maior de produtores rurais ao sistema. mormente os das regiões 
mais carentes do País, onde se inclui o Estado de Roraima. que es­
peram ansiosamente pela oportunidaáe de verem ampliada sua 
participação na produção nacional de alimentos. 

Aflnal, Sr. Presidente, a ação cooperativa é também uma 
das formas de se democratizar a participação do produtor rural na 
economia brasileira, além de encerrar a renovação da esperança de 
tetmos alimento mais barato e mais farto na mesa de todos os bra­
si!cilos! 

b.ra o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
Muito obrigado! 
O SR. PRESIDENTE (Levy Dias)- Concedo a palavra ao 

nobre Senador João França. 
O SR. JOÃO FRANÇA (PP-RR. Pronuncia o seguinte 

discurso.)- Sr. Presidente, Sr'"s e Srs. Senadores, nos últimos anos, 
já nesta década de noventa, a opinião pública do Brasil e do mun­
do tem se ocupado intensamente da questão dos índios brasileiros 
em geral e dos ianomâmis em particular. As manchetes desses 
anos falam da "morte de um povo", do "aviso da morte", da agres­
são à cultura, à saúde dos aborígenes e aos direitos dos índios, da 
pnlu ição das águas dOs rios e igarapés. 

Infelizmente, boa parte dessa visão é realidade, apesar dos 
·esforços dos poderes públicos e da sociedade para corrigir falhas e 

. disciplinar a atividade dos fluxos migratórios espontâneos, em es­
pecial dos garimpeiros, atraídos estes pelas riquezas minerais de 
que as terras de Roraima são pródigas. 

A intetvenção do Governo Federal, no entanto. se, por um 
l.tdn, já diminuiu a ação predatória da garimpagem sobre rios, ma­
tas e solos. por outro lado, por falta de continuidade e de um plano 
de desenvolvimento para a região, não incluiu o planejamento da 
exploração econômica de suas riquezas e privou a população indí­
gena da assistência necessária para enfrentar e superar as dificul­
dades e as conseqüências da invasão desordenada dos seus 
terri tótios. No Estado de Roraima, a maior parte das terras geolo­
gicamente favoráveis à presença de minérios ficou localizada em 
tenitórios de consetvação ou em áreas indígenas, enquanto os ín­
dios ficavam abandonados à ptúpria sorte. 

O ideal seria, Sr. Presidente e Sn;. Senadores, encontrar um 
m<'rr,.,:~-T.o capaz de vencer o ''paradoxo de índios vivendo em extre­
t>· * t: · ··Cl..a sobre uma terra riquíssima". Tal mecanismo, porém, não 
~;.t· <'l!cc.nt .. :;á jamais com a simples indisponibilidade das terras nem 
cr~: •. ··~di tente e falsa estratégia do isolamento de populações com 
t1 ~.!.c!i.Jadt: bprote. ~-las-estratégiaquenemasseguraocrescimen­
IC'.I,")l•.sJ.ad -ncmgar. teproteçãoaosíndios. 

,- ,, ':vnr5·· ~.:;r,PresidenteeSrs.Senadores,àexploração 

do potencial mineral no Estado. inclusive nas áreas indígenas, des­
de que realizada de forma planejada e por instituições legalmente 
constituídas, como cooperativas de garimpeiros, por exemplo, sob 
rigoroso controle das autoridades competentes. Com isso, entendo 
que devem ser respeitados tanto os direitos dos índios, no sentido 
da vivência da sua cultura, da preservação da saúde e do bom rela­
cionamento com os não índios, quanto a exuberância e a beleza 
próprias das matas, rios e ecologia locais. 

A geologia do Estado de Roraima ainda não é conhecida de 
modo profundo e completo, mas apresenta aspectos favoráveis à 
existência de minerais, especialmente ouro, cassiterita e diamante. 
A exploração atualmente executada carece de tecnologias adequa­
das e não é controlada pelo Governo. Em conseqüência, a produ­
ção registrada é pequena. Em 1992, foi da ordem de dezessete 
milhões de dólares, noventa e um por cento dos quais (quinze vír­
gula quatro milhões de dólares) eram referentes a ouro. Nesse 
mesmo ano, foram arrecadados três mil e novecentos e trinta e 
dois dólares a título de compensação financeira pela utilização dos 
recursos minerais. Caso a exploração fosse realizada de forma or­
ganizada, a arrecadação estimada decorrente da compensação fi­
nanceira seria de cento e setenta e três mil dólares. 

A maior parte das áreas com potencialidade para mineração, 
porém. situa-se em terras indígenas. Roraima possui duzentos e 
trinta mil, cento e quatro quilômetros quadrados de superlicie; 
destes, cento e dez mil e duzentos e quarenta e dois são rese:rvas 
indígenas, o que corresponde a quarenta e oito por cento do territó­
rio do Estado. Na região, existem trinta e quatro áreas indígenas. 
Destacam-se a rese:rva Ianomâmi, com cinco vírgula sete milhões 
de hectares, Waimiri-Atroari, com oitocentos e sessenta e dois mil 
hectares, e a Trombetas-Mapuera, com oitocentos e quarenta e um 
mil hectares. 

É verdade, a área não indígena do Estado é ainda muito 
grande. mas, como já mencionei, as terras das reservas indígenas 
são muito favoráveis à existência de minérios. A ausência da aÇão 
do Governo em termos de exploração disciplinada expõe essas 
áreas à invasão de aventureiros de toda ordem, com enorme prejuí­
zo para os indios, para a ecologia e para o Estado. 

Roraima precisa urgentemente organizar a exploração dos 
seus minérios, organização hoje inexistente, pois não há minas re­
gularmente concedidas. Atualmente, existem no Estado oitocentos 
e sete requerimentos de pesquisa e. apenas vinte e seis autorizações 
concedidas. Das solicitações em pauta, setenta e cinco por cento 
incidem sobre áreas indígenas. 

A garimpagem ilegal é uma forma primária de procura de 
minerais, predatória, infmtífera para o desenvolvimento e danosa 
para as populações. Prova desse fato são os problemas que o Esta­
do tem vivido nos últimos anos em matéria de exploração aventu­
reira, de migração desenfreada, de desestruturação de 
comunidades indígenas, de miséria, fome, violência e morte. Além 
disso, os garimJXJs ativos nas duas últimas décadas encontram-se 
esgotados e não promoveram desenvolvimento nas regiões onde 
atuaram. Deixaram atrás de si escombros, poluição, destruição e 
molambos. conseqüências que o Estado acabou tendo que admi­
nistrar sem ter conseguido benefícios. 

Por essas razões todas, é preciso organizar e integrar a ex­
ploração mineral, para que a atividade se tome agente de produção 
e desenvolvimento. 

Para dese.mba.rnçar o caminho para o seu futuro, o Estado 
precisa solucionar o problema da mineração no território, item im­
portante, ao lado de outras alternativas propícias ao seu progresso 
econômico e social. 

A própria Constituição do País prevê insttumentos para 
adequação da problemática. especialmente no parágrafo terceiro 
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do artigo 231, parágrafo que está inserido no contexto de uma vi­
são profundamente humanística e antropológica em relação aos ín­
dios materializada nesse artigo e no artigo seguinte. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, não será deletéria para os ín­
dios a exploração planejada, ordenada e controlada dos minérios 
existentes em suas reservas; nem é da essência dos índios, criatu­
ras humanas que são, permanecerem estagnados em um quadro de 
privações, miséria, de fome e de atraso. Respeitadas as caracterís­
ticas culturais, que têm seu tempo e seu ritmo próprio de desenvol­
vimento, também sentem e possuem o anseio de melhorar as 
condiçOOs da sua existência. 

Fora de um horizonte racionalmente concebido e planejado, 
resta para o Estado a liberdade de lamentar um patrimônio seu que 
vê dilapidar-se pela ação de mãos inescrupulosas e sorrateiras e, 
aos índios, a certeza da concretização do destino já. previsto rnagis­
tralnlente pelo Padre Antônio Vieira quando disse que não são os 
'~ndíos que comem a nós, somos nós que devoramos a eles". 

Em o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Levy Dias)- Concedo a palavra ao 

nobre Senador Gilberto Miranda. 
O SR. GILBERTO MIRANDA (PMDB-AM Pronuncia o 

seguinte discurso.)- Sr. Presidente, sn e Srs. Senadores, acabo 
de apresentar à Mesa Diretora desta Casa requerimento de transcri­
ção nos Anais do artigo de autoria do empresário Afonso Hennel. 
Diretor-Presidente da Semp Toshiba. publicado no jornal O Estado 
de São Paulo. edição do dia 1 o de dezembro do corrente mês, no 
qual aquele ilustre empresário tece severas criticas à medida do 
Governo que, praticamente, libera as importações de bens de con­
sumo pelo Correio. 

O artigo em questão aponta, de fonna didática e irônica, os 
desacertos dessa esdrúxula providência governamental. 

Procura-se pressionar a indústria nacional mediante a des­
criteriosa ação das autoridades econômicas, visando a redução dos 
preços de determinados produtos. 

Para tanto, agem os burocratas enclausurados em confortá­
veis gabinetes, de forma empírica e improducente, afrontando os 
reais interesses do País. 

Ora, não se consegue reduzir preços praticados pela indús­
tria nacional somente com a liberalização de importações. espe­
cialmente através do sisteiiDl postal. Somente a adoção de uma 
política tributária eficiente e adequada será capaz de possibilitar a 
estabilidade dos preços e custos industriais. 

A atitude de desprezo assumida pelo Governo com relação 
àqueles que de maneira corajosa e patriótica, investem em unida­
des industriais, adquirem imóveis e máquinas, e contribuem com 
vultosas somas em tributos para todas as esferas de governos, além 
de proporcionarem milhões de empregos, constitui verdadeiro cri­
me de lesa-pátria. 

A conclusão do artigo do Sr. Afonso Hennel bem demons­
tra a revolta dos industriais bmsileiros diante da insensatez do Go­
verno ao adotar tão demagógica medida. 

Registra o empresário brasileiro. em defesa da nossa econo­
mia e do povo brasileiro: 

Aliás quem precisa de outros inimigos, além de um governo 
planejando contra seus próprios investimentos? Seu próprio siste­
ma industrial? 

Esperamos no entanto, não ser novamente convocados para 
programas de desenvolvimento da Amazônia, de descentralização 
indusuiais no Estado de São Paulo. do desenvolvimento do Sul de 
Minas. do Nordeste, etc ... etc .. .através da industrialização de bens 
de consumo de até mil dólares de valor e pesando menos de 30 
quilos: -pode ser muito perigoso e frustante. 

Mas como explicava há pouco, com certeza uma parte do 

capital sobreviveria. Quem sabe poderíamos aplicá-lo no financia­
mento das dívidas do próprio governo? Para que afinal. montar ne­
gócios e fazer catálogos na ensolarada Aórida? Ou desenvolver e 
ocupar economicamente a abrasadora Amazônia? 

Sejamos flexíveis, concluúnos todos; vamos aprimorar nos­
sa atitude, vamos cooperar na redução das reservar cambiais que 
tanto incomodam as autoridades fazendárias; vamos importar uns 
bons: vinhos e champagnes, em caixas com menos de 30 kg e que 
custem menos de mil dólares beber à saúde dos experientes. com­
petentes e cuidadosos dirigentes que administram nossa econ001ia. 

Ah! Sim! Ocorreu-nos uma preocupação talvez inteiran1en­
te descabida: E OS EMPREGOS que esta indústria onerada, cara e 
atrasada gerava anteriormente? 

Como vão ficar as coisas? V ai ser perda total, destes postos 
de trabalho? 

Talvez sim, mas não importa, problemas deste tipo só inte­
ressam na época da safra para as urnas. 

Estas, Sr. Presidente, St's e Srs. Senadores, as considP.:nlÇÕ­
es que me sinto no dever de fazer. no sentido de denunciar a aç~o 
lesiva e impatriótica do Governo, ao autorizar importações via 
postal, especialmente aquelas relativas a bens de consumo de até 
mil dólares de valor e de peso inferiora 30 quilos. 

Nada justifica que para os bens importados. acima qualifi­
cados, se conceda um tratamento fiscal privilegiado, em detrimen­
to do interesse do trabalhador brasileiro, cujo emprego ficará em 
risco e de indústrias localizadas no país que serão obrigadas a fe­
char suas portas. 

Estas, Sr. Presidente, St's e Srs. Senadores, as obsetvações 
que entendo pertinentes na abordagem de tão importante questão 
para o desenvolvimento nacional e o bem-estar da população bra­
sileira. 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias) - Concedo a palavra 
ao nobre Senador Odacir Soares. 

O SR ODACIR SOARES (PFL-RO. Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, minha presença, 
hoje, nesta tribuna, tem por objetivo o comentário de dois est!los 
totalmente diversos de enfrentamento de um mesmo problema -
no caso, a crise cacaueira. 

O primeiro, protagonizado pelo ilustre ex-governador e se­
nador eleito pelo PFL da Bahia. Dr. Antônio Carlos Magalhães. 
Este, há cerca de dez 'dias. andou percorrendo os gabinetes minis­
teriais, no louvável esforço desenvolvido à procura de soluções 
concretas para um problema que ameaça tornar-se crônico - o da 
insolvência da cacauícultura baiana. 

Contrastando com esse estilo dinâmico, tão próprio do ex­
governador baiano, chegam a ser irritantes a inércia e o desinteres­
se do governo de Rondônia e da direção da CEPLAC, mais 
precisamente de sua superintendência para a Amazônia Orien­
tal,que nada fazem para minorar ou resolver problemas muito se­
melhantes, que também afetam a cacauicultura mndoniense. 

Consta-me. Sr. Presidente, que para mitigar os problen1as 
desse setor, em seu Estado, o Dr. Antônio Carlos Magalhães esta­
ria pleiteando a liberação de recursos da ordem de 250 milhf>es de 
reais. 

Ora, Sr. Presidente, já que o governo de meu Estado, bem 
como os resJXJnsáveis pores~~ importante :>etorde nossa economia 
agricola não movem uma palha para amenizar a crise, de igual 
porte, que debilita a cacauicultura Rondoniense, aqui compareço. 
hoje. para reclamar do Governo l-'ederal tn•tamento tx!uânimc para 
situações em nada diferentes. 

Que à vista disso, recursos equivalentes aos que forem des­
tinados aos produtores baianos, sejam, também. repassados aos 
produtores de cacau, de Rondônia e do Pará. tanto ma1s que, p8ra 
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agravar suas difi.culdades. estes estão obtendo para o seu produto 
preÇos situados entre 25 e 50% abaixo dos praticados nas praças 
de Dhéus e de Itabuna, na Bahia. 

Quero, por outro lado, mais uma vez denunciar o descaso, 
com que a CEPLAC, ~través da sua Superintendência para a Ama­
zônia Oriental- SUPOR, sediada em Porto Velho, vem tratando o 
caso da Escola Média de Agropecuária da CEPLAC, EMARC, lo­
calizada em Ariquemes, o mai<:>r município plantador e produtor 
de cacau na Amazônia, e o oitavo município plantador de cacau, 
no Btasil. 

Essa escola está formando neste ano, 29 técnicos em agro­
pecl:lária. Ela tem matriculados na zo série, outros 26 alunos, e na 
1°, apenas 11 alunos. Anuncia-se que neste fmal de ano a 
EMARC. não fará realizar exames de seleção porque se encontra 
em situação falimentar, como aliâs está toda a CEPLAC, em meu 
Estado. 

Não tem cabimento, e por isso custa a crer, que se pemtita, 
com tamanha indiferença, o fechamento de uma escola. 

Pior ainda, causa-nos estarrecimento que essa decisão ou 
esse descaso recaia sobre uma escola de capacitação em agrope­
cuária, precisamente uum Estado, cuja base econômica repousa, 
significativamente, nas atividades agrícolas e pecuárias! 

Mas não é .apenas. no campo educacional que se revelam a 
deterioração e o desmantelamento da CEPLAC. 

Ela também está se evidenciando no importante setor. da 
pesquisa e experimentação. 

Sr. Presidente, SJ'Is e Srs. Senadores, a Estação Experiinen­
tal de Onro Preto- ESEOP, da CEPLAC,localizada no município 
de Ouro Preto D'Oeste, está desprovida de pesquisadores elabora­
taristas há algum tempo. Agora, segundo informações colhidas no 
fmal da campanha para o governo do Estado de Rondônia, o Pre­
feito de Ouro Preto do Oeste, estaria ameaçando entregar "datas" 
(pequenas chãcaras) situadas em área ocupada por essa Estação 
Experimental aos sem-terra de Ouro Preto D'Oeste. 

Desconhece o Prefeito que a área da Estação Experimental 
de Onro Preto, além de estar cumprindo importante papel social, 
em favor dos produtores rurais de Rondônia, com o acompanha­
mento de experimentos e da produção de sementes híbridas de ca­
cau, está resguardada por um termo de cessão 'da área que 
celebraram o INCRA e a CEPLAC, em 1971. quando a CEPLAC, 
lá chegando, se instalou e começou a trabalhar em favor da agri­
cultura de cacau em Rondônia. 

Sr. Presidente, aqui estarei na tribuna do Senado, como 
sempre estive, em outras situações, na defesa intransigente da ca­
cauicultura, dos produtores de cacau e da Instituição CEPLAC. 
Forçoso é reconhecer que a CEPLAC de hoje e a CEPLAC de uns 
oito a dez anos atrás são completamente diferentes. A antiga CE­
PLAC tinha um mcxlelo institucional próprio, gozava de grande 
prestígio na esfera governamental e no âmbito internacional. Con­
tava com recursos próprios, anuais, que eram da ordem dos 50, 70 
e até 100 milhões de dólares. 

Hoje, Sr. Presidente, St's e Srs. Senadores, quando indaga­
mos pela CEPLAC, somos logo interpelados com outra pergunttt.:­
Mas a CEPLAC não acabou? ... Seu antigo prestígio, converteu-se 
em prestígio de um morto e vivo ou de um fantasma. Os recursos, 
antes abundantes, (muito acham que uma das possíveis causas dos 
seus desacertos, teriam. sido os recursos exagerados com que con­
tou em seu passado recente ... ) hoje estão restritos às migalhas or­
çamentárias que Jhe são destinad..as. Não tem recursos para nada: 
os últimos veículos adquiridos datam do longínquo 1987. A manu­
tenção do seus laboratórios está descmada; desatualizados estão os 
útulos de suas revistas científicas:e a capacitação de seu quadro de 
pessoal, como tudo, se espumo>.J, tudo se acabou, como DUm passe 

de J:nâgica. 

Assim arruinada, assim depauperada e reduzida à penúria, é 
tal a desmotivação da CEPLAC que, em Rondônia, ela não soube 
sequer aproveitar os reOJrsos do Planafloro. 

Ainda no exercício de 1993, ter-lhe-iam sido destinados 
cerca de 500 mil reais. Todavia, destes, a inerte Superintendência 
da CEPLAC para a Amazônia Oriental não logrou aplicar mais do 
que 10%! 

Já no exercicio de 1994, consta que os recursos teriam sido 
be01 mais sub~tanciais- cerca de 2 milhões de reais. 

Entr~tanto, somente após agosto, é que a CEPLAC capaci­
tou~se a obter a indispensável autorização do Ministro da Agricul­
tura. para firmar convênio com o Governo de Rondônia para 
recebimento do .respectivo repasse. 

Ficam, aSsim,. evidenciadas a incapacidade executiva da 
CEPLAC e sua inépcia para aplicação desses e de outros recursos 
que lhe venham às mãos. 

Da mesma forma, não é díficil, anr:ever nem o futuro caótico 
que paira sobre a cacauicultura de Rondônia. nem o estado de 
abandono e de desestímulo em que se verão relegados os 6 mil 
produtores de cacau de meu Estado. 

Também não será descabido concluir que quem está dizi­
mando o cacau de Rondônia não é a denominada vassoura-de-bru­
xa. É antes, a incúria, a desorganização e a incompetência dos que 
deviam zelar pelo seu fomento e prosperidade. 

Reduzida a esses termos, a ex-promissora culbJra cacaueira 
rondoniense, só nos resta, Sr. Presidente, a esperança de que os 
governos vindouros tragam. tanto no âmbito federal, quanto no es­
tadual, novo alento para a agricultura de um modo geral, proven­
do-a de recursos, revitalizando as instituições criadas para 
fotllentá-la e remunerando dignamente os profissionais Ca pesqui­
sa. da extensão rural e do ensino agrícola. 

É o que espero, Sr. Presidente. 

Obrigado 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 
·Alfredo Campos- Almir Gabriel- Carlos De'Carli- Dir­

ceu Carneiro- Hugo Napoleão- José Fogaça- José Paulo Bisol­
Mansueto de Lavor. 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias) - A matéria constante 
da pauta da Ordem do Dia da sessão de hoje fica sobrestada por ter 
se esgotado o tempo de duração da presente sessão. 

São os seguintes os itens sobrestados: 

-l-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 44, DE 1993 

· (lncltiído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n° 44, de 1993 (n° 250/93 na Câmara do,s Deputados), que aprova 
o ato que renova a permissão da RADIO INDEPENDENTE 
LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüên­
cia mcxlulada na cidade de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, 
tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, em substituição à Comis­
são de Educação: 

- }
0 pronunciamento: Relator: Senador Amir Lando. favo­

rável ao projeto; 

- 2° pronunciamento: Relator: Senador Aureo Mello, pela 
regularidade dos atos e procedim~ntos concernentes à proposição. 
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-2--
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 45 DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação. em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n' 45, de 1993 (n' 253/93. na Câmara dos Dep~tados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à RADIO CAPINZAL 
LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda mé­
dia na Cidade de Capinzal, Estado de Santa Catarina, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, em substituição à Comis­
são de Educação. 

- 1° pronunciamento: Relator. Senador Amir Lando, favo­
rável ao projeto; 

- 2° pronunciamento: Relator. Senador Jonas Pinheiro, pela 
regularidade dos atos e proce<limentos concernentes à proposição. 

-3--
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 46, DE 1993 
(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 375, VIII, 

do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo n° 
46, de 1993 (n° 248/93, na Câmara dos Derutados), que aprova o ato 
que renova a permissão outorgada à RADIO FRA1ERNIDADE 
L TDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na Cidade de Araras, Estado de São Paulo. tendo 

Parecer, proferido em Plenário, em substituição à Comissão 
de Educação: 

- 1° pronunciamento: Relator. Senador Álvaro Pacheco, 
favorável ao projeto; 

- zo pronunciamento: Relator. Senador Jonas Pinheiro, pela 
regularidade dos atos e procedimentos concernentes à proposição. 

-4-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 48, DE 1993 

I 
(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 

art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo n° 
48, de 1993 (n' 264193, na Câmara dos Deputados). que aprova o ato 

I 

que renova a permissão da RÁDIO JORNAL DO BRASIL LTDA .. 
. parn explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modula­
. da na Cidade do Rio de Janeiro. Estado do Rio de Janeiro. tendo 

Pareceres. proferidos em Plenário, Relator. Senador Aureo 
Mello, em substituição à Comissão de Educação: 

I 

- 1° pronunciamento: favorável ao projeto; 
- 2° pronunciamento: pela regularidade dos atos e procedi­

mentos concernentes à proposição. 

-5-
I PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 49, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos tennos do 
art. 375, Vlll, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n' 49. de 1993 (n' 273/93, na Câmat;a dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a pennissão da RADIO LITORAL L IDA. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na Cidade de Osório, Estado do Rio Grande do Sul, tendo 

Pare.ceres, proferidos em Plenário, em substituição à Comis­
são de Educação. 

- 1° pronunciamento: Relator. Senador Amir Lando. favo­
rável ao projeto; 

- zo pronunciamento: Relator. Senador Ney Maranhão. 
pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à propo­
sição. 

-6--
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 50, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos ten,ms do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n° 50, de 1993 (n° 277/93, rta Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a outorga deferida ao SISTEMA NOVA ERA 
DE COMUNICAÇÃO L TDA., para e<plorar serviço de radiodi·u­
são sonora em onda média na Cidadf de Borrazópolis, Estado do 
Paraná, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário. Relator: Senador 
José Eduardo, em substituição à Comi ;são de Educação. 

' -7-
PROJETO DE DECRETO LEGIS .ATIVO No 52, DE I 993 

(Incluído em Ordem do Dia. nos tennos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n° 52, de !993 (n° 24&93, na Câmara dos Deputados), que apmva 
o ato que renova a concessão outorgada à RÁDIO GRAI\'T>E 
LAGO LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na Cidade de Santa Helena, Estado do Paraná, tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário. em substitui­
ção à Comissão de Educação: 

- 1° pronunciamento: Relator. Senador Ney Maranhão: 
- 2° pronunciamento: Relator: Senador Affonso Camargo, 

peia regularidade dos atos e procedimentos concernentes à propo­
sição. 

-8--
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 55, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos tennos do 
art. 375, VIJI, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto LegislatiVO 
n° 55, de 1993 (n° 267/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à PAQUET Á EMPREEN­
DIMENTOS LTDA. para explorar serviço de radiodífusáo sonora 
em onda méd.ia na Cidade de Floriano, Estado do Piauí, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Ney Maranhão, em substituição à Comissão de Educação . 

-9-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 7. DE I 994 

(Incluído em Ordem do Dia nos tennos do 
art. 375, Vlll, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legisiati\,) 
n° 7, de 1994 (n° 308/93. na Câmara dos Deputados), que apmv~1 (l 

•"? que renova a outorga deferida à RÁDIO CULTURA DE T1~f 
BO LTDA., para explorar serviço de radiodifusão sonora em ond.l 
média na cidade de Timbó, Estado de Santa Catarina. tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário. Relator. Senador 
Meira Filho. em substituição à Comissão de Educação. 

-lO-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 9, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto l.~gislativq 
U

0 9, de 1994 (n° 301/93, na Câmara dos Dt?putados), GUe aprov<~; 11 

ato que renova a concessão outorgada à RADIO E TV TAPAJOS 
LTDA., para explorar setviço de radiodifusão de sons e imagens 
(televisão) na Cidade de Santarém, Estado do Pará, Lendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Dirceu Carneiro, em substituição :l Cc-missão de Ednca~io. 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 10, DE 1994 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n° 10. de 1994 (n° 297/93, na Câmara dos_ Deputados), que aprova· 
o ato que outorga permissão à FUNDAÇAO Pe. URBANO THIE­
SEN para executar serviço de radicxiifusão sonora em freqüência 
modulada. com fms exclusivamente educativos, na Cidade de 
Novo Hamburgo, Estado do Rio Grande do Sul, tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, em substitui­
ção à Comissão de Educação. 

- 1° pronunciamento: Relator. Senador João França,' favo­
rável ao projeto; 

- 2° pror.unciamento: Relator: Senador Meira Filho. pela · 
regularidade dos atos e procedimentos concernentes à profXJsição. 

-12-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° li, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos <lo 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único. do Projeto de Decreto Legislativo 
n° li, de 1994 (n° 265/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a permissão outorgada à S.A. RÁDIO VERDES 
MARES. para explorar serviço de radiodifusão sonora em fre~ 
qüê11.cia modulada na Cidade de Fortaleza. Estado do Cearã, tendO 

Parecer favorável. proferido em Plenário. Relator: Senador 
Dirceu Carneiro. em substituição à_ Comissão de Educação; · 

. -13- .. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 12; DE 1994 
(Incluído em Ordem do Dia rios termos do 

art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

TINS LTDA. para explorar serviço de radiodifusão de sons e ima­
gens (televisão) na Cidade de Anápolis, Estado de Goiás, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Carlos PatrOcínio, em substituição à Comissão de Educação. 

-16-
PROJETO DE DECRllTO LEGISLATIVO N°23, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento lnternq) 

Votaç.ão, em. turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n° 23, de 1994 (n° 327/93, na-Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada :l-RÁDIO MONf ANHÊS 

, DE BOTEI.HOS LThA. para explow seJViço de radiodifusão so­
nora em onda média .na .Cidade.de Botelbos. Estado· de· Minas Ge-
rais, tendÔ · · · · · , · · 

Parecer favoráVel, fn:oferido em. Plenário., Relator: Senador 
Henrique Ahneida, ~m sub~tlhiição' à COmíssão de Educação. 

• I • • ' ' 

.. :. :...li-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 24, DE 1994 

. (Em regime-de urgência, nos termos do, . 
. ilrl- 375, V(II:.do Rçgimento Interno) 

Votação, em·tnmo úniCo,·dó·Projeto de DecretO LegislatiVo n° 
24. de 1994 (n° 32&'93; na Câmara~ Deputados), que 'aprová o ato 
que outorga permissão à FUNDAÇAO DE ENSINO-SUPERIOR DO 
V ALE DO SAPUCAÍ para executar serviço de radiodifusão 
sonora e~· ~nx}üêllcia ·modUla&; ·com fins exClusivamente 
educativos, na ·cidade de Pouso .A1êgre," EStado de Minas Ge-
rais, tendo ' 

·Parecer favoráv.el, proferido çm, ~ler~.ári._o.· ~elat.or: ·Senador 
Lucídio Portela, em substituição à ComissãQ·dç Eduç~ção ... 

·.:.ts.- ·. 
PROJETO Dt;: DECRETO' LEGISLATIVO N'62, DE i993 

· (Incluído em Ordem do Dili· nós iernios.do ' 
· art: 375, Vlll, do Regimento Interno) , 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legis]ati-

Votação, em turno único, do Projeto .de Decreto i..egisuitivo n° 
12, de 1994 (n" 319/93. na Câmara dos Deputados), que aprova o ato · 
que outorga permissão à FUNDAÇÃO CULTURAL CRUZEIRO . 
00 SUL para executar setviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Sorocaba. Estado de São Paulo, tendo · . vo n° 62. de 1993 (n° 268/93, na Cârnara dos Deputados), que 

aprova· o àto qUe "reti.Ova a concessão vutorgada à SOCIEDADE 
RÁDIO VILA REAL I.TqA-., para explorar serviço de radiodifu­
são sonora eírt Onda média na·cidade de·Cuiabá, Estido de' Mato 
Grosso. (Dependendo de parecer .da .Comissão de Educação) 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, Relator: Sena~ 
dor Meira Filho, em substituição à Comissão de Educação: 

- 1° pronunciamento: favoráv~1 ao projeto; 
- 2° pronunciamento: pela regularidade dos atOs e procedi~ 

mentos concernentes à proposiç-ão, 

-14--
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 18, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375. VIII. do Regimento Interno) 

Votação. em turno único. do Projeto de Decreto Legisla­
tivo no 18, de 1994 (n° 252/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão outorgada à RÁDIO 
ARAGUAIA LTDA. para explorar serviço de radiodifusão so­
nora em onda média na Cidade de Araguaína, Estado do Tocan­
tins, tendo 

Parecer favorável. proferido em Plenário, Relator: Senador 
Carlos Patrocínio. em substituição à Comissão de Educação. 

-15-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 19, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia. nos termos do 
art. 375. VIII. do Regimento Interno) 

Votação. ert1 turno único. do Projet() de De.:reto Legisla­
tivo n° 19, de 1994 (n() 254/93. na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão outorgada à TV TOCAN-

-19-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 64, DE !993 

(Em regime de urgência, nos t'ermos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n°_64. de 1993(n° 275/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que reriova a concessão outorgada à SOCIEDADE 
RÁDIO EMISSORA PARANAENSE S/ A pará explorar seJViço 
de radiodifusão de sons e imagens (televisão), na Cidade de Lon~ 
drina, Estado do Paraná. (Dependendo de parecer da Comissão de 
Educação) 

-20-­
. , 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO W 69, DE 1993 
(Incluído em Ordem do Dia noo termos do 

art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati~ 
vo n° 69, de 1993 (no 313/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga pennissão à RÁDIO MARIANA LTDA. 
para explorar setviço de radiodifusão sonora em freqüência modu­
lada na cidade de Mariana, Estado de Minas Gerais. (Dependendo 
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de parecer da Comissão de Educação) 

-li-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 8, DE 1994 

(lnclufdo em Ordem do Dia, nos tennos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Piscussão, em tumo único, do Projeto de Deaeto Legislativo 
n• 8, de 1994 (n•303193, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
que renova a peunissão rutorgada à RÁDIO CULTURA DE PAULO 
AFONSO LIDA., para explom: setViço de radiodifusão SOilOill em 
freqüência modulada na cidade de Paulo Afonso, Estado da Bahia 
(Dependendo de parecer da Comissão de Educação) 

-12-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 20, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos tennos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto LegislaÜ­
vo n• 20, de 1994 (n• 266/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a Jl!'DDÍssão ootorgada à REDE NOVA 
TERRA DE RADIODIFUSAO L IDA., atualmente denominada 
REDE fÊNlX DE COMUNICAÇÃO LIDA., para explorar servi­
ço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na Cidade de 
São José dos Pinhais, Estado do Paraná. (Dependendo de parecer 
da Comissão de Educação) 

-~ 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 21. DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos tennos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n• 21, de 1994 (n• 292/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a permissão da FM RADIO INDE­
PENDENTE DE ARCOVERDE LIDA., para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na Cidade de Arco­
verde, Estado de Pernambuco. (Dependendo de parecer da Comis­
são de Educação) 

-24-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 26, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos tennos do 
art. 375, VIII, parágrafo llnico, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati-

1 

vo n• 26, de 1994 (n• 344193, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão à RÁDIO CAMPOS DOU­
RADOS FM LIDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqaência modulada na Cidade de Medianeira, Estado do Pa­
raná. (Dependendo de parecer da Comissão de Educação) 

I PROJETO DE DECRETO iitiSLATIVO N" 39, DE 1994 
(lncluido em Ordem do Dia, nos tennos do 

art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n• 39. de 1994 (n• 296/93, na CâmaJ'a dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga pennissão à RADIO SERRA NEGRA 
FM L IDA., para explorar serviço de radiodifusão sonora em fre­

. qüência modulada na Cidade de Alterosa. Estado de Minas Gerais. 
(Dependendo de parecer da Comissão de Educação) 

-26-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 45, DE 1994 

(lnclufdo em Ordem do Dia nos termos do 
·art. 336, ''b",do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 

n• 45, de 1994 (n• 221/92, na Câmara dos Deputados). que aprova 
o texto do Acordo Ortográfico da Ungua Portuguesa tSsinado em 
Lisboa, em 16 de dezembro de 1990, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenãrio, Retator: Senador 
Josaphat Marinho, em substituição à Comissão de Relações Exte­
riores e Defesa NaàonaL 

-27-
PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 3, DE 1994- CN 

(Em regime de urgência, nos termos do • 
art. 336, "b", do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução rt0 3, de 
1994- CN, que dispõe sobre a estrutura administrativa da Conús­
são Parlamentar Conjunta do Mercosul. (Dependendo de parecer 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania) 

-28-
PROJEfO DE RESOLUÇÃO N" 122, DE 1993 

(Em regime de urgência nos tennos do 
art. 336, "c", do Regimento Interno) 

(l'ramitando em conjunto com o 
Projeto de Resolução no 94, de 1994) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução D0 122. 
de 1993, de autoria do Senador Marco Maciel. que cria a Conús­
são de Ciência e Tecnologia. (Dependendo de pareceres das Co­
missões de Constituição, Justiça e Cidadania e Diretora) 

-29-
PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 94, DE 1994 

(Em regime de urgência nos termos do 
art. 336, "c", do Regimento Interno) 

(l'ramitando em conjunto com o 
Projeto de Resolução n" 1:22, de 1993) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n° 94, 
de 1994, de autoria do Senador Coutinho Jorge. que altera o Regi­
mento Interno do Senado Federal, transfOI'Dümdo a Comissão de 
Educação em Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia. (De­
pendendo de pareceres das Comissões de Constituição. Justiça e 
Cidadania e Diretora) 

-30-
0FÍCIO N~ S/72, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 336, "b", do Regimento Interno) 

Oficio n• S/72, de 1994, do Senhor Presidente do Banco 
Central, encaminhando ao Senado Federal solicitação do Governo 
do Estado de São Paulo, relativa ao pedido de emissão de Letras 
Financeiras do Tesouro do Estado de São Paulo- LFTP, destina­
das à liquidação de precatórios judiciais. (Dependendo de parecer 
da Comissão de Assuntos Econômicos) 

...Jl-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N" !3, DE 1991- COMPLEMENTAR 

Votação, em turno único, do Propto de Leí da Câmara no 
13, de 1991 -Complementar (n• 223/90- Complementar, na Casa 
de origem), que regulamenta o § 2• do art. 171 da Constituição Fe­
deral. dispondo sobre a edição e o processo legislativo das medi­
das prnvisórias previstas no art. 62 da Constituição Federal, e dá 
outras providências, tendo 

Pareceres, sob n"s 49 e 88, de 1991, da Conússão 
- de Constituição, JustifiB, e Cidadania, 1° pronuncia~ 

meu to: favorável ao Projeto, com as Emendas de n"s 1 a 4- CCJ, 
que apresenta; 2° pronunciamento: contrário às Emendas de D0s 5 
a 17, de Plenário. 
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-32- tinção da contriooição sindical a que se referem os arts. 578 a 591 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

N° 125, DE 1991-COMPLEMENTAR n"5.452, de 1"demaiode 1943 e dá outras provid<!ncias,tendo 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do Parecer proferido em Plenário, Relator: Senador Eduardo 

art. 172, I, do Regimento Interno) Suplicy, favorável ao Projeto, com emendas n"s I e 2, que apre-

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara D
0 

125, de 1991- Complementar (n• 60/89-Cornplementar, na Casa 
de origem), que disciplina os limites das despesas com o funciona­
lismo público, na forma do art. 169 da Constituição Federal, tendo 

- Pareceres; proferidos em Plenário, em substituição ã Co­
missão de Assuntos Econômicos. Relator: Senador Meira Filho, 
}

0 pronunciamento: favorável ao Projeto; 2° pronunciamento: 
favorável à emenda de Plenário. 

(Dependendo de parecer sobre as emendas apresentadas pe­
rante a Comissão) 

-33-
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N°27, DE 1991-COMPLEMENTAR 

Votação, em turno único. do Projeto de Lei do Senado D0 

27 •. de 1991 - Complementar, de autoria do Senador Mansueto de 
Lavor, que regularuenta o § 3" do art. 192 da Constituição Federal. 
q'ue dispõe sobre a cobrança de juros reais máximos. e dá outras 
providências, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Ney Maranhão, em substituição à Comissão de Assuntos Econô-
micos. 

.. -34- . 
REQUERIMENTO N" 484, DE 1994 

Votação, em turno único, do Requerimento D0 484, de 1994, 
do Senador Marco Maciel, solicitando, nos termos regimentais, a 
convocação do Presidente e do Secretário do Conselho Nacional 
de Segurança Alimentar (CONSEA). Dom Mauro Morelli, Bispo 
de Duque de Caxias e Dou'tor Herbert de Souza (Betinho), para 
prestar, perante o Plenário do Senado Federal, esclarecimentos so­
bre o quadro de mortalidade infantil no Brasil, especiahnente nas 
regiões mais pobres, e apresentar as sugestões e medidas que o ór­
gão proporá ao Senhor Presidente da República, com yistas a en­
frentar tão grave questão. 

-35-
REQUERIMENTO No 858, DE 1994 

Votação, em turno único, do Requerimento D0 858, de 1994, 
do Senador Eduardo Suplicy, solicitando, nos termos regimentais, 
a inclusão em Ordem do Dia do Projeto de Lei do Senado n° 95, 
de 1991, de sua autoria, que dispõe sobre a divulgação dos princi­
pais devedores junto à Secretaria da Receita Federal, ao Ministério 
do Trabalho e Previdência Social e Caixa Econômica Federal e dá 
outras providências. 

-36-
REQUERIMENTO N" 860, DE 1994 

Votação, em turno único, do Requerimento n° 860, de 1994, 
do Senador Eduardo Suplicy, solicitando, nos termos regimentais. 
a inclusão em Ordem do Dia do Projeto de Lei do Senado D0 349, 
de 1991, de sua autoria, que extingue disposições legais que asse­
guram a prisão especial. 

-37-
PROJETO DELE! DA CÂMARA N" 151, DE 1992 

(Incluído em Ordem do Dia nos tennos do 
art. 172,!, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n° 
151, de 1992 (n° l.M2. na Casa de origem), que dispõ.~ sobre a ex-

senta, em substituição à Comissão de Assuntos Sodais. 
(Dependendo de parecer sobre a emenda n• 3, de Plenário) 

...JS-
PROJETO DE LEI DO SENADO N" 83, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 172, II, "b", do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n° 
83, de 1994, de autoria do Senador José Eduardo, que prorroga a 
vigência da Lei n• 8.199, de 28 de junho de 1991, revigorada pela 
Lei n° 8.843, de 10 de janeiro de 1994. (Dependendo de parecer da 
Conússão de Assuntos Econômicos) 

A -39-
EMENDA DA CAMARA AO PROJITIO DE LEI 

DO SENADO N° 30, DE 1991 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

art. 172, I, do Regimento Interno) 

(N" 3.107/92, naquela Casa), de autoria do Senador Mauri­
cio Corrêa, que regulamenta a profissão de ortoptista e dá outras 
providências. (Dependendo de parecer da Comissão de Assuntos 
Sociais) 

-40-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 248, DE 1993 

(lnclufdo em Ordem do Dia nos termos do 
art. 172,!, do Regimento Interno) 

N" 4332, de 1993, na Casa de origem, que regulamenta o§ 
3° do art. 8° do Ato das Disposições ConstibJcionais Transitórias, 
dispondo sobre a reparação de natureza econômica. (Dependendo 
de parecer da Comissão de Assuntos Econômicos) 

-41-
PROJETO DE LEI DO SENADO N" 73, DE 1991 

(Inclufdo em Ordem do Dia nos tennos do 
art. 172, I, do Regimento Interno) 

De autoria do Senador Jutahy Magalhães, que dispõe sobre 
isenção do imposto de renda para bolsas de estudos de médicos re­
sidentes e remuneração de esttldantes em estágio para complemen­
tação de estudos universitários. (Dependendo de parecer da 
Comissão de Assuntos Econômicos) 

-42-

MENSAGEM N" 314, DE 1994 
ESCOLHA DE AUTORIDADE 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 281 do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Parecer n° 237, de 1994, da 
Comissão de Constittlição, Justiça e Cidadania sobre a Mensagem 
n• 314, de 1994 (n" 899/94, n• migem), de 24 de outubro do cor­
rente ano, pela qual o Senhor Presidente da República submete à 
deliberação do Senado a escolha do Senhor VALDIR RIGHET­
TO, para exercer o cargo de Ministro Togado do Tribunal Superior 
do Trabalho. 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias)- Nada mais havendo 
a tratar, a Presidência vai encerrar os trabalhos, designando 
para a sessão extraordinária, a realizar-se hoje, às 19h10min, a 
seguinte 
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ORDEM DO DIA 

-l-
PROJETO DE lEI DO SENADO N" 88, DE 1994 

(lncluido em Ordem do Dia nos tennos do 
art. 169, parágrnfo único, in rme do Regimento Interno 

De autoria do Senador Jacques Silva e outros Senhores Se­
nadores, que concede, na fonna do art. 48, inciso VIII, da Coosti­
blição Federnl, anistia aos caodidatos às eleições de 1994, 
processados ou condenados com fundamento na legislação eleito­
ral em vigor. 

(Dependendo de parecer da Comissão de Constituição Justi­
ça e Cidadania) 

-2-
PROJETO DE lEI DO SENADO N° 90, DE 1994 

(Incluido em Ordem do Dia nos tennos do 
art. 169, parágrnfo único, in rme, do Regimento Interno) 

De autoria do Senador Ney Maranhão, que acrescenta dis­
positivo ao Código Eleitoral, a fim de permitir a ação rescisória 
em c ~sos de inelegibilidades. 

(Dependendo de parecer <.!.. Comissão de Constiblição, Jus­
tiça e Cidadania) 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias)- Está encenada a sessão. 

( Levanra-se a sessão às 18h42min) 

Ata da 1863 Sessão, em 7 de dezembro de 1994 
4• Sessão Legislativa Ordinária, da 49• Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
Presidência do Sr. Levy Dias 

ÀS 19 HORAS E lO MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo- Albano Franoo - Alexandre Costa - Al­
fredo Campos - Almir Gabriel - Aluizio Bezen-a - Amir Lando -
Antonio Mariz - Aureo Mello - Carlos De 'Carli - Carlos Patrocí­
nio - César Dias - Cid Sabóia de Carvalho - Coutinho Jorge -
Dirceu Carneiro - Eduardo Suplicy - Epitácio Cafeteira - Esperi­
dião Amin - Flavíano Melo - Garibaldí Alves Filho - Gilberto 
Miranda- Guilhenne Palmeira - Hugo Napoleão- Humberto Lu­
cena - Hydekel Freitas - Irapuan Costa Júnior- Jacques Silva­
Jarbas Passarinho- João Cahnon- João França- João Rocha- Joa­
quim Beato - Jônire Tristão- Josapbat Malinho - José Eduardo­
José Fogaça- José.Paulo Bisol- José Ricba- Júlio Campos- Júnia 
Marise- Jutahy Magalhães- Lavoisier Maia- Levy Dias - Loorem­
betg Nunes Rocha- Loulival Baptista- Lucldío Portella- Mansueto 
de Lavor-Márcio Lacerda- Marco Maciel- Marluce Pinto- Mauri­
cio Corrêa- Mauro Benevides - Meira Filho - Moisés Abrão - Na­
bor Júnior - Nelron Carneiro - Ney Maranhão - Odacir Soares -
Pedro Sirnon - Rachid Saldanha Derzi - Raimundo Lira - Regi­
naldo Duarte- Ronaldo Aragão- Ronan Tito- Ruy Bacelar. 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 65 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a pro~o de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
Sobre a mesa projeto que será lido pelo Sr.[• Secretário. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 93, DE 1994 

Dá nova redação aos arts. 1° e 7° da Lei D0 

8.727, de 5 de novembro de 1993, e prorroga o prazo 
previsto em SI'U art. 15. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. J• Fica Prmrogado para 28 de fevereiro de 1995 o pra­

zo previsto no art. 15, da L.ein° 8.727, de 5 de novembro de 1993. 
Parágmfo único. Aos Estados, aos Municípios, bem como 

as suas autarquias, fundações p6blicas e empresas das quais dete­
nham direta oo indiret~ente o conrrole acionário, ficam assegura­
das as diretrizes, normas e demais condições fmanceiras defmidas 

pela Lei n° 8.727/93, desde que a celebração dos contratos de oon­
solidação e reescalonamento de suas dívidas junto à União ocor­
ram no prazo estabelecido no caput deste artigo. 

Art. 2°0S "arts. l 0 e 7" da Lei D0 8.727, de 1993, passa a vi­
gorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° Serão refinanciados pela União, nos ter­
mos desta lei, os saldos devedores existentes em 30 de 
outubro de 1994, inclusive as parcelas vencidas, obser­
vado o disposto no art. 7°, de todas as operações de cré­
dito intemo controladas até 30 de setembro de 1991, 
junto a órgãos e entidades controlados direta ou indireta­
mente pela União, de responsabilidade dos Estados, do 
Distrito Federal e dos ·Municípios, bem como de suas 
autarquias, fundações públicas e empresas das quais de­
tenham díreta ou indiretamente o controle acionário, ain­
da que tenham sido posteriormente repactuadas. 

§1~------------------§ z· ....................................................................... .. 
§ 3• ....................................................................... .. 
§ 4° Os saldos devedores iniciais previstos no at• 

put deste artigo serão calculados com atualização mone­
tária pro rata die até 30 de oublbro de 1994 e de acordo 
com as condições e encargos fmanceiros previstos nos 
contratos originais. 

§ 5° Dos saldos devedores iniciais poderiio ser de­
dozidos os ctéditos líquidos e certos decorrexrtes de opera­
ções de crédito contratados até 30 de setembro de 1991, 
ablalizados pro rata die até 30 de oublbro de 1994, que os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, suas autar­
quias, fundações públicas e empresas dos quais detenham 
direta ou indiretamente o controle acionário tenham conlla 

órgãos e entidades controlados direta ou indíretameute pela 
União, exceto em relação ao Fundo de Compensação de 
Variações Salariais- FCVS, e desde que a respectiva docu­
mentação seja apresentada no Jli1IZO máximo de trinta dias 
após a publicação desta lei. 

§ 6• ....................................................................... .. 
§ 7° Os saldos devedores liquidos a serem refi­

nanciados serão atualizados de 30 de outubro de 1994, 
até o primeiro dia do mês de assinatura dos respectivos 
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contratos, pro rata die, de acordo com as condições e 
encargos fmanceiros previstos nos contratos originais. 

§ 8o ...................................................................... . 
§ 9o ...................................................................... . 
§ 10 ...................................................................... .. 
§ 11 ...................................................................... .. 
"ArL 7° Como condição prévia à ceJebração dos 

contratos de refmanciamento previstos nesta lei, os Esta~ 
dos, o Distrito Federal e os Municípios, suas autarquias, 
fundações públicas e empresas das quais detenham dire­
ta ou indiretamente o controle acionário, deverão estar 
adimplentes com todas as parcelas e encargos fmancei­
ros relativos aos contnltos passíveis de refmánciamento, 
vencidos entre 30 de ooblbro de 1994 e o último dia do 
mês anterior ao da assinatura do contrato de refmancia­
mento. 

§1~----------------- .. § zo ....................................................................... .. 
Art. 3°Esta lei entra eri:t vigor na data de sua publicação. 
Art. 4° Revogam-se as dis{X)sições em contclrio. 

Justificação 
A Lei n° 8.727, de 1993, estabeleceu as diretrizes para a 

consolidação e o reescalonamento pela União, de dívidas internas 
das administrações direta e indireta dos Estados, do Distrito Fede­
ral e dos Municípios. 

Ela foi a resultante de um amplo acordo intergovernamental 
no sentido de promover o tão necessário ajuste das ftnanças públi­
cas no País. no qual importância vital assume a normalização dos 
fluxos de pagamentos entre os vários níveis da administmção pú­
blica e a conseqüente normalidade de suas capacidades de endivi­
damento. 

Todavia, em seu art# 15, a referida lei estipulou um prn.:w 
para que os contratos de refmanciamento dela resultantes fossem 
celebrados, prazo este que ex:piroo em 5 de agosto do corrente ano. 

Ocorre que para uma série de Municípios, por atrasos nos 
procedimentos administrativos e legais necessários e prévios à ce­
lebração dos contratos, ainda não foi possível aderir às condições 
ali estipuladas. 

Em deconência deste atraso, necessário se faz também 
prorrogar os prazos referentes aos saldOs devedores a serem refi­
nanciados, pois, do contrário, estará inviabiliza.da a possibilidade 
de vários municípios brasileiros aderirem a esse acordo. 

O projeto de lei que ora apresentamos busca tão-somente 
tomar possível que essas entidades píblicas também tenham aces­
so ao refmanciamento de dívidas pretendido pela Lei n° 8.727/93, 
e, em conseqüência, assegura-se maior eficácia à normalidade fi­
nanceira entre essas administrações públicas. 

Não se prevê, ademais, qualquer alteração de condições e 
exigências ali definidas# Dessa forma, mantérrt-se inalterados as 
dívidas a serem fmanciadas, seus custos fmanceiros e prazos a se­
rem aplicados nos refinanciamentos celebrados a partir da vigência 
desta lei. 

Sala das Sessões, 7 de dezembro de 1994.- Senador Juta­
hy Magalhães. 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias)- O projeto lido será 
publicado e rem.etido às comissões oorrtpetentes. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 1 a Se­
cretário# 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES W 965 DE 1994 

Requeiro, nos termos dos arts. 50 da Constituição Federal e 
215 a 217 do Regimento Interno do Senado Federal, sejam solici-

tadas ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Aeronáuti­
ca, as 20 questões formuladas em anexo. 

Justificação 
As informações om solicitadas fazem-se necessárias para a ins­

troção das Mensageos n"s 353, 354, 355, 356 e 357, todas de 1994, 
que têm por objeto o pedido de autorização, a esta Casa, de operações 
de crédito destinadas a implementação do Projeto Sivam. 

Em observância ãs normas regimentais ~rtinentes, e tendo · 
em vista o caráter estratégico do Projeto, que envolve a própria se­
gurança nacional. registre-se que documentação a ser encaminhada 
ao autor do presente Requerimento, e bem assim as respostas a ele 
endereçadas, terão por parte deste parlamentar os tratamentos con­
fidencial e sigilosos na forma da lei. 

Sala da Sessões, 7 de dezembro de 1994.- Senador Gilber­
to Miranda Batista 

A- USOS DO PROGRAMA SN AM 

Questão n°l 
Com base na exposição feita ~lo Brig. Oliveira na audiên­

cia de 29-11-94 no Senado, compreendemos que o Sivam foi con­
cebido para satisfazer três necessidades básicas da Região: 

(a) Controle do tráfego aéreo (ATC). 

(b) Controle de atividades ilícitas (droga. contrabando, vôos 
clandestinos e atos hostis). 

(c) ProteÇão ambiental. 
Favor irúonnar ao Relator, por escrito, como os equipamentos om ad­

. quiridos .se distribuem, em valor, entre essas necessidades 

Questão D0 2 
Com relação ao controle do espaço aéreo efetoado pelo subsis­

tema AEW e pelos aviões de tele escuta (estação aéreas móveis), pe­
dimos encaminhar ao Relator nas infOIIIlaÇÕeS abaixo solicitadas que 
pennitiriío mellior avaliar a eficácia real que se pode espernr desse 
subsistema, com relação aos seguintes aspectos: 

- área. em km2. coberta pelo subsiste= (AEW e pelos 
aviões de telescut~ 

- expectativa do número de horas por dia em que o subsis­
tenta deverá estar operacional. 

- aptitude para detecção de pequenos aviões em vôo baixo, 
na solução escolhida com utilização de aviões AEW. 

-qual o raio de alcance dos aviões AEW quando em opera­
ção? 

- quàl a quantidade de aviões AEW operando hoje em dia 
em outros países e desde quando. 

(*) Pedir c6pia do estudo feito para instroir o pedido de fmancia­
mento do Sivam. ao Eximbank 

Questão n°3 
3.1. Qual a eficiência dos radares ftxo, civis ou militares, na 

detecção do tráfego-illcito? 
3.2. Qual a função dos radares móveis militares? 
33. Como serão eles transportados de um sítio a outro na 

Amazônia? 
3.4 Os locais onde tais radares permanecerão, mesmo tem­

porariamente, serão objeto de medidas de proteção contra ativida­
des de destruição? 

3.5# Quais os custos anuais estimados da proteção dos rada­
res móveis contra. atividades de destruição? 

Questão D0 4 
Quais os meios, disponíveis oo piPgtamados, de inteiVen­

ção imediata contra as atividades ilícitas ou hostis, uma vez detec­
tadas pelo sistema? 
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B-FUNC!ONAMENfO DO PROGRAMA SIVAM Ulio Lobo no início de sua exposição de 29-11 (pg. CC3) 

Questão n° 5 
Solicito encaminhar, quais os custos anuais estimados para 

as seguintes atividades do Sivam: 
- centros de operação de Manaus, Porto Velho, Belém e 

Brasilia. 

-operação dos radares ftxos 
- operação dos radares móveis 
- operação dos aviões de telecontrôle e de teledetecção 
- manutenção dos equipamentos adquiridos de modo a 

mantê-los em condições operacionais. 
-compra de imagens de satélite (Spot. Landsat)? 

Questão 0°6 
Favor fornecer, por escrito, ao Relator um descrição do pla­

no de mobilização de recursos humanos para a operação e manu­
tenção do Sivam, indicando: 

6.l Quais os recursos humanos, qualitativos e quantitativos 
previstos para operar e manter o Sivam? 

6.2 A operação e manutenção do Sistema seiá feita com o 
efetivo atualmente existente ou está prevista a ampliação dos qua­
dros de operadores? 

63 Quais as facilidades que serão postas à disposição dos 
especialistas nos locais de trabalho de fonna a fixá-los na área. Fo­
ram considerados os custos de infra- estrutura para garantir uma 
conrlição de vida compatível com o nível de operadores com a·res­
ponsabilidade necessária para um Sistema tão sofisticado? 

6.4 Enviar cópia da proposta da Raytheon para analisar se 
era exigido Nota Promissória e Registro: 

6.5 Cópia da última minuta (3•) do contrato comercial e 
seus respectivos anexos: 

6.6. Cópia da proposta da Thomson que exige US$550 mi­
lhões de emissão de títulos para cobrir os custos no Brasil; 

Questão n°7 
Os sistemas Dacta I. 11 e ID, em operação satisfatória há vá­

rios anos, tiveram grande parte de seus custos de implantação 
amortizados através das taxas cobradas dos usuários dos serviços 
aeroportuários sendo, portanto, parcialmente autofinanciáveis. 

Qual a expectativa de retorno do investimento a ser realiza­
do na implantação do Sivam decorrente de sua utilização por aero­
naves civis que trafegam na Região cobena pelo Sistema? Qual a 
fonte e a origem dos recursos previstos para cobrir a parcela não 
amortizável do Sivan em suas diversas fases? 

Questão 0°8 
Na resposta dada pelo Brig. Lélio Viana Lobo ao Sen. Su­

plicy, anotei que está prevista a instalação de 19 radares no Sivam 
enquanto que o conjunto dos Dacta já instalados possuem 86 rada­
res~ e&es números são gritantemente desequílibrados tendo em 
vista que a superfície a ser controlada na Amazônia é eqmvalente 
senão maior do que aquela coberta pelos atuais Dacta. Se levannos 
em consideração que o controle do espaço aéreo é assegurado ape­
nas por uma parte desses radares já que no conjunto de radares 
existentes estão incluídas unidades de controle de aproximação de 
aeroportos, radares de uso metereológico, etc ... pergunto: 

S.l Qual a quantidade de radares destinados ao controle do 
espaço aéfeo nos 3 Dactas existentes c no Sivam? Qual a área co­
berta por esses radares no conjunto dos Dactas e no Sivam? Qual a 
% da área de vigilâncía dos Dactas que está efetivamente coberta 
peJos radares do controle dos espaço aéreo e qual a % correspon­
dente no Sivam. 

Comentário: Esclarecer se a resposta leva em conta os radares 
transferidos do Dacta para a região amazônica mencionado pelo Brig, 

8.2 Existe uma previsão de aquisição de outros radares para 
controle do espaço aéreo afim de ampliar o nível de cobertura na 
região? 

Questão 0°9 
9.1 Conforme exposto pelo Brig. Oliveira (pg. CC-11 e CC-

12), o caráter multidisciplinar do Sivam permite o uso de suas in­
formações por diversos órgãos governamentais; assim, como está 
sendo cogitado a repartição orçamentária dos custos de operação e 
manutenção entre os diversos órgãos envolvidos. 

9.2 Como se distribuirão, entre os ministérios envolvidos. as 
funções e responsabilidades de operação das atividades do Sivam? 

9.3 Como se eferuará a coordenação entre os vários órgãos 
envolvidos? A que Ministério caberá a responsabilidade pelo con­
junto das operações? 

9.4 Está prevista a criação de um órgão para o exercício 
dessa coordenação? 

C- CONSEQÜÊNCIAS INDUSlRIAIS E TECNOLÓGICAS 
DO SIV AMPARA O BRASIL 

Questão n' 10 
10.1 Qual será a exata função da empresa integradora brasi­

leira? Sendo a empresa integradora uma organização privada que 
pode vir a se tomar insolvente, ser vendida, encerrar suas ativida­
des, etc ... , quais as precauções tomadas para presetVar toda ou par­
te da tecnologia absorvida nos órgãos governamentais envolvidos 
com o projeto? 

10.2 Está prevista, a participação da Esca em alguma tarefa 
operacional. dentre as previstas para operar o Sivam em sua parte 
não militar? 

Escolhas tecnológicas do Sivam 

QueStão n° 11 
11.1 Considerando que o sistema a ser implantado na Ama­

zônia será operado praticamente nos últimos anos do Século XX e 
início do século XXL como está sendo cogitada a introdução no 
controle do tráfego aéreo brasileiro em geral e na Amazônia em 
particular, das novas tecnologias decorrentes do desenvolvimento 
e da implantação, já em curso pelos Estados Unidos e pelos países 
da bacia do Pacifico, do chamado sistema FANS (Fature Air Navi­
gation Systems), cuja licitação, para o programa W.A.A.S (Wide 
Area Augmentation System), com os mesmos consórcios pré-qua­
lificados para o Sivam, está em fase de julgamento e deverá ser ad­
judicado no início do ano próximo; estimativas divulgadas pela 
imprensa pennite estimar que os equipamentos necessários para 
todo o controle aéreo dos Estados Unidos não ultrapassará 500 mi­
lhões de dólares? 

11.2 Que uso poderia fazer o Brasil da disponibilidade gra­
tuita de satélite GPS (Ground Positioning System) para controle 
civil de aeronaves, mediante sistemas de aparente baixo custo 
como o W.A.A.S., que desloca para a aviação comercial os inves­
timentos de equipamento de controle da posição de suas aerona­
ves. o que permitiria à Nação deslocar maiores investimentos para 
o controle de atividades ilícitas e para as atividades de defesa aérea 
propnamcnte dita? 

E- CONDIÇÕES DO FINANCIAMENTO 

Questão 0°12 
Na exposição feita pelo Brig. Oliveira. an0tei (pg. CC-17) 

que os consórcios pré-qualificados deveriam oferecer um financia­
mento para a totalidade do projeto com 20 anos de prazo total para 
amortização, incluindo 8 anos de carência. Considerando que essa 
exigência - justificada do ponto de vista do interesse nacional -
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deve ter limitado o número de participantes finais, o que conduziu 
a comissão de julgamento a aceitar a redução do prazo total de 
amortização para 18 anos? 

As mensagens chegadas ao Senado mostram que apenas 
72% do crédito tem p111W de amortização de I 8 anos; o saldo da 
operação tem esse prazo reduzido para 1 O anos. 

Questão D0 13 
13.1 Da leitura da documentação que a~mpanha as Mensa­

gens encaminhadas ao Senado Federal, das respostas aos quesitos 
formulados na reunião da Comissão de Economia de 29 de no­
vembro último, e dos esclarecimentos dados pelo Brigadeiro Oli­
veira durante a reunião, deduz-se que a proposta do consórcio 
vencedor totalizou US$1.178.000.000 dentro do qual se encontram 
os fornecimentos importados e nacionais do consórcio. No valor 
fmancíado estão incluídos os montantes correspondentes aos juros 
intercalares e comissões de risco. Deduzindo as parcelas de juros e 
comissões de riscos incluídas nas 5 Mensagens recebidas. encon­
tramos um valor de US$1.395.000; bá. portanto. uma parcela de 
crédito de aproximadamente US$217 .CXX).OOO que não correspon­
de a fornecimentos do consórcio. Recordamos que o Alm. Mário 
César Flores ao comentar o pedido de informações que encami­
nhei através do Senador João Rocha, durante a audiência de 29-11, 
mencionou que existiriam setviços de obras civis vinculadas ao 
projeto mas que ainda não estavam contratadas. Destinam-se esses 
US$217 .(X)().OOO a cobertura dessas despesas? Neste caso, como 
se realizará o saque desses recursos e qual a cadência prevista para 
a realização dessas despesas? 

13.2 Que porcentagem será objeto de lícítação? 
13.3 O Exército/Coroar setiio mobilizados para as construções? 

F-GERAL 
Questão n' 14 

Nos documentas que acompanharam as Mensagens relati­
vas ao Sivam e na Exposição feita pelo Brig. Marco Antonio de 
Oliveira na Reunião havida em 29-11-94 ca Comissão de Assun­
tos Econômicos do Senado, anotamos que o Presidente da Repú­
blica. através do Decreto n' 892. após reunião em 10-8-93 do 
Conselho de Defesa Nacional, dispensou, com base no artigo 24. 
inciso IX da Lei n" 8.666. do regime de licitação internacional a 
compra dos bens e serviços destinados à primeira fase do Sistema 
de Vigilância da Amawnas- SIV AM 

Anotamos igualmente que os documentos da licitação fo­
ram divulgados através das Embaixadas dos países com JX)tencia­
lidade para fornecer esses equipamentos. 

Na dissertação feita pelo Brig. Oliveira sobre os critérios 
adotados para o julgamento das propostas, anotamos que foram se­
guidos os critérios determinados pela lei. 

Para melhor compreender o procedimento seguido nessa 
importante e complexa licitação, solicito esclarecer: 

a) A Lei n" 8.666 estabelece no§ P do art. 45,3 modalida­
des de julgamento de propostas: menor preço, melhor técnica e 
técnica e preço. Qual dessas modalidades foi escolhida para a lici­
tação do Sivam. 

Comentário: Na pág CC-16 da Audiência de 29-11 o Brig. Oli­
veira afirma que foi escolhida a proposta de melhor preço que não 
é um critério previsto em lei. 

b) Quais os critérios de julgamento que foram comunicados 
às empresas participantes? 

Comentário: A Lei n" 8.666 estabelece esta obrigatoriedade 
c) O processo de julgamento concluiu pela qualificação téc­

nica de quais participantes? 
d) Após a análise das propostas de preço e financeira. qual 

a classificação fmal dos participantes qualificados? 

Comentário: O Brig. Oliveira declara que obedeceu à Lei no 
8.666 e que classificou 2 Grupos para a negociação fmal. Este pro­
cedimento é frontalmente oposto ao que estabelece a Lei (incisos 
li e nr do art. 46). É possível que se tente justificar o procedimen­
to pela conslalação de um empate; neste caso, a Lei determina que 
a escolha do vencedor será feita por sorteio público. 

No caso de ser admitido o procedimento de negociação si­
multânea com os 2 fmalistas, pode~se perguntar se foram dadas a 
ambos oportunidades simultâneas e concomitantes para a melhoria 
de suas respectivas ofertas. Pode também ser pedida a apresenta­
ção das posições relativas de cada proponente ao longo de cada 
etapa do processo de avaliação. 

f) O Brig. Oliveira infonna em sua exposição que, após a 
equalização técnica das propostas apresentadas, foi composta uma 
proposta ideal com base no que havia de melhor no fomecúnentD 
proposto por vários dos Grupos participantes. Pedimos indicar. 

fl) Na negociação com os 2 Grupos fmalistas foi 
admitida a recomposição da oferta original na busca de 
propostas ideais articuladas em torno desses 2 Grupos? 

f2) Caso as partes selecionadas nos grupos parti­
cipantes para formação da proposta ideal fossem integra­
das aos 2 Grupos fmalistas, poderia haver alteração no 
resultado fmal obtido? 

!3) Admitindo que a proposta ideal foi montada 
após a escolha da oferta vencedora, que panes foram in­
tegradas a essa oferta e de que Grupo fornecedor origi­
nal foi feita esta escolha; quanto representa em % cada 
uma dessas partes na proposta ideal fmal. 

f4) Como foi recomposto o fmanciamento origi­
nalmente oferecido por cada Grupo, após a integração 
dos vários fornecimentos. 

Comentário: há uma contradição na informação do Brig. Olivei~ 
ra: na pág CC-16 ele afinna que a proposta ideal foi montada após 
a equalização técnica e na pág CC-17 ele afirma que a inclusão foi 
feita no grupo vencedor. Na resposta ao Senador Suplícy está dito 
que parte das propostas não classificadas da Unísys e Dasa pode­
riam vir a ser de interesse devido â qualidade dos produtos oferta­
dos. 

Questão n° 15 
15.1 A escolha da Empresa interradora se fez de acordo 

com os critérios estabelecidos Ild Lei no 8.666 ou essa seleção se 
enquadra em alguns casos de dispensa de licitação previstas nesta 
Lei? 

Comentário: na pág CC-16 o Brig. Oliveira afrrma que as razões 
de escolha da Eska constam em documentos enviados ao Senado; 
na data da audiência haviam sido encaminhadas apenas as mensa­
gens e a resposta ao Senador Suplicy; esta última informa que foi 
feita consulta através de órgãos de classe de Empresas de Enge­
nharia Consultiva e lista os requisitos que serviram de base para a 
seleção da Esca. Lembramos que a Lei no 8.666 estabelece proce­
dimentos para licitações do tipo melhor técnica, entre os quais a 
definição do preço de referência para a execução dos serviços. 
Cabe portanto, a pergunta 2 bis abaixo. 

15.2 Qual o critério adotado para calcular o valor do fome~ 
cimento Esca e qual a fonte de recursos para seu atendimento. 

Questão 0° 16 
16.1 Qual a responsabilidade do Banco do Brasil agência 

Grand Cayman perante o Eximbank no caso de não pagamento das 
parcelas de amortização do financiamento? 

16.2 Na exposição do Brig. Oliveira anotamos que o lança­
mento de títulos do governo brasileiro no mercado internacional 
não era uma operação aceitável dentro dos requisitos básicos do 
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Edital. 
Qual a diferença entre essa modalidade e aquela oferecida 

pela Raytheon e Vendor's Trust na qual o governo brasileiro emite 
Notas Promissórias que podem ser negociadas no mercado inter­
nacional? 

Questão D0 17 
Devido aos encargos assumidos na Relatoria Geral do Orça­

mento 1995, não pude comparecer à audiência realizada no Sena­
do em 29~11 para a exposição dos Ministros da Aeronáutica e da 
Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência da República 
sobre o Sivam:, solicitei, entretanto ao Presidente da Comissão de 
Assuntos Econômicos Senador João Rocha que encaminhasse aos 
Ministros presentes algumas perguntas que me pareciam essen­
ciais para iniciar o processo de exame das mensagens recebidas de 
modo que as mesmas pudessem ser estudadas e relatadas com o 
cuidado que merece assunto dessa magnitude. 

Agradeço a presteza com que foram atendidas minhas soli­
citações e lamento não ter ainda podido me debruçar sobre os vo­
lumosos documentos recebidos com o tempo que é necessário para 
seu exame. Na primeira leitura que fiz, entretanto, notei que ares­
posta a meu 3° quesito, relativo a descrição do Sipam, suas etapas 
e valor e prazo da respectiva implementação, não oferece os ele­
mentos necessários para avaliar o conjunto das intervenções pre­
vistas nessa área~ consideramos essencial, para podermos aprovar 
responsavelmente as Mensagens ora em exame nesta Casa, conhe­
cermos o montante global dos investimentos a realizar que se tor­
narão praticamente irreversíveis a partir do início de execução do 
Sipam cuja etapa inicial entendemos ser 6 proje•o Sivam ora em 
apreciação. 

Questão n° 18 
Quais as condições técnicas, comerciais e fmanceiras que 

figuram no Relatório que serviu de base para a decisão do Exm0 

Sr. Presidente da Reptíblica em 21 de jullio de 1994? Quais as al­
terações ocorridas nessas condições durante o processo de nego­
ciação? 

Questão 0° 19 
Tendo em vista a importância tecnológica e estratégica des­

sa encomenda e as enormes somas envolvidas nessa contratação e 
suas etapas subseqüentes. quais as vantagens exigidas do consór­
cio vencedor como contrapartida comercial para empresas brasilei­
ras interessadas no mercado americano? A imprensa citou 
compromissos assumidos pelo governo americano de favorecer a 
Embraer na licitação para a aquisição de um lote de aeronaves do 
tipo Tucano destinadas ao programa Joint Primary Aircraft Trai­
ning System- JPATS. Qual é a situação atual dessa licitação? 
Qual o fundamento das notícias difundidas pela imprensa interna­
cional sobre o adiamento por 3 anos da decisão dessa compra? 

Questão 0° 20 
Qual o nível de envolvimento das empresas est.mngeiras na 

concepção, projeto, instalação e opernção do Sivam; que riscos e pre­
cauções foram tomados para salvaguanlar os aspectos de controle do 
espaço amazônico por outros países envolvidos nesse projeto? 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES DO SENADO 
N° 966, DE 1994 

Nos termos do § 2° do art. 50 da Constituição Federal e dos 
arts. 216 e 238 do Regimento Interno desta Casa, requeiro sejam 
solicitadas ao Excelentíssimo Sr. Ministro de Estado da Integração 
Regional informações relativas ao periodo set/1989 a novem­
bro/1994 sobre o desempenho do Conselho Deliberativo da Supe­
rintendência de Desenvolvimentv da Região Norte (SUDAM) e do 
Banco da Amazônia S/A - BASA, no cumprimento da Lei U0 

7.827. de 27-9-89, especialmente quanto aos seguintes aspectos: 
1. observância das Diretrizes. dos Programas de Financia-

mento, conforme incisos I a X. do art. 3° 
2. beneficiários dos recursos e limites (art. 4°, caput e§ 1") 
3. repasses a bancos estaduais (art. 9") 
4· aplicação a juros reais de, no máximo, 8% a.a. (art. 10 a 

12); 
5. aprovação dos programas de fmanciamento e avaliação 

dos resultados pela !.,udam (art. 14, incisos I e lll); 
6. prestação de contas pelo Basa (art. 15, inciso V); 
7. cópias dos Relat6rios semestr.üs do Basa ao Conselho 

Deliberativo u Sudam (art. 20) e respectivas avaliações deste ór-
gão; 

8. contratação de auditoria externa para examinar o cumpri­
mento das disposições constitucionais e legais sobre o gerencia­
mento do FNO (art. 20, § 2'), bem como cópias dos respectivos 
relatórios de Auditoria. 

9. encaminhamento do balanço audítado ao Congresso Na­
cional (art. 20, § 4"). 

10. avaliação global do desenvolvímento dos setores produ­
tivos da região, fmanciados com recursos do FNO, especialmente 
quanto ao aumento absoluto e relatívo: 

a. da produção real 
b. da renda real 
c. do emprego 
d. do número de estabelecimentos atendidos por faixa de fi-

nanciamento, por Estado da Região 
e. adimplência/inadimplência dos empréstimos 
f. projetos concluídos. não concluídos e em andamento 
g. da formação bruta de capital fixa da Região e por Estado, 

em decorrência dos recursos do FNO 
h. montante dos recursos ã disposição do FNO e respectivas 

aplicações por categoria. por trimestre e em bases reais, a exemplo 
dos saldos convertidos à taxa de câmbio comercial no dia da trans­
ferência dos recursos pelo Tesouro Nacional. 

i. outras informações relevantes para uma avaliação global 
doFNO. 

Brasília. 7 de dezembro de 1994.- Senador João Rocha. 

REQUERIMENTO N• 967, DE 1994 

Nos tennos do disposto no § 2° do art. 50 da Constituição 
Federal. no inciso I do art. 215 e no art. 216 do Regimento Interno 
do Senado Federal requeiro ao Senhor Ministro de Estado da Fa­
zenda as seguintes informações e esclarecimentos sobre as aplica­
ções do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte - FNO e 
do Banco da Amazônia- BASA: 

l -Montante das aplicações dos recursos do FNO, atualiza­
do em dólares comerciais, por setor de atividade, individualizando 
cada Estado da n:gião Norte, ano a ano, a partir de 1989 até o mês 
de novembro de 1994; 

2 - Montante dos recursos recebidos pelo FNO, ano a ano, 
a partir de 1989 e até novembro de 1994, através de transferências 
constitucionais atualizado em dólares comerciais; 

3 - Montante dos rendimentos auferidos pelo FNO até no­
vembro de 1994, atualizado em dólares comerciais; 

4- Saldos (principal e juros) atualizados em dólares comer­
ciais. mês a mês e disponíveis no FNO no dia 1° de cada mês no 
período de setembro de 1993 a novembro de 1994; 

5- Relação por Estado da região Norte das 20 (vinte) maio­
res liberações de recursos do FNO, atualizadas em dólares comer­
ciais, individualizando os tomadores e o montante dos recursos 
para cada um e em que atividade foram alocados. Relação dos 20 
(vinte) maiores inadimplentes, por Estado e de forma individual i-
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zada; 
6 ~ Montante dos recursos de aplicações em fmanciamentos 

já retomados ao patrimônio do FNO, desde o início das operações 
até 30-11-94, atualizado em dólares comett:iais; 

7 - Quantidade e valor de projetos aprovados, por Estado e 
ramos de atividade, aguardando a liberação da t• parcela dos re­
cursos do FNO, em valores de 1° de novembro de 1994, atualiza­
dos em dólares comercial; 

8 -Montante dos recursos do FNO, que ainda não foram li­
berados, decorrentes de contratos de financiamento com parcelas 
já liberadas, por Estado e ramos de atividade. em valores de 1° de 
novembro de 1994, atualizados em dólares comerciais; 

9 - Montante dos pedidos de f mandamento ao FNO, ainda 
pendentes de estudos e análises, por Estado e ramos de atividade, 
em valores de 1 o de novembro de 1994, atualizados em dólares co­
merciais; 

10- Montante das aplicações dos recursos do FNO, porca­
tegoria de empresário (Micro, Pequeno, Médío e Grande) e porEs­
tado, de 1993 a 30 de novembro de 1994, atualizado em dólares 
comerciais; 

11 - Volume de recursos recebidos pelo Basa. como gestor e 
agente de repasse dos recursos do FNO, até novembro de 1994, 
ahlalizado em dólares comerciais; 

12- Aplicações do Basa, por Estado da região Norte, reali­
zadas com recursos próprios e de captações, em empréstimos de 
curto, médio e longo prazo, no ano de 1994 (até novembro), atua­
lizadas em dólares comerciais; 

13- Aplicações de recursos do Basa por Estado da região 
Norte, especificando categoria de tomadores (micro, pequeno, mé­
dio e grande empresários), mês de janeiro de 1993 a novembro de 
1994, atualizados em dólares comerciais; 

14 - Distribuição percentual dos empréstimos liberados 
com recursos do Basa em 1994 até o mês de novembro de 1994, 
nas regiões Norte, Nordeste, Centro-Oeste, Sul e Sudeste do País; 

15 - Distribuição percenrual das captações de todas as fon­
tes de recursos feitas pelo Basa por região do País (Norte, Nordes­
te, Centro--Oeste, Sul e Sudeste), no ano de 1994 e até o mês de 
novembro de 1994, atualizados em dólares comerciais; 

16 - Montante das aplicações do FNO, até novembro de 
1994, Estado por Estado, atualizado em dólares comerciais; 

17 -Saldos de inadimplências do FNO, Estado por Estado, 
até novembro de 1994, atualizado em dólares comerciais; 

18 - Operações com recursos do FNO com valores supe­
riores a US$1,000,000.00, (hum milhão de dólares), Estado por 
Estado, no ano de 1994 até o mês de novembro, individualizan~ 
qt• ruttidade, setor e subprograma e valor de cada operação; 

19 - Agências bancárias e Postos de Serviço do Basa em 30 
de novembro de 1994. Estado por Estado; 

20- Planos de expansão de agências do Basa em estudo. 
Em caso afumativo, listagem das localidades e Estados pretendi­
dos; 

21 - Gerências Gerais ou Superintendências Regionais do 
Basa por cidade/estado, com especificação de suas funções. Planos 
de abertura de novas Gerências/Superintendências e locais preten­
didos; 

22 - As análises de propostas para liberação de recursos do 
FNO são feitas somente na Ag~ncía Matriz de Belém do Pará? 

23 - Qual o limite da alçada do Gerente e Superintendente 
do Basa para liberação de recursos do FNO em cada praça? 

24 - Qual o limite de prazo para liberação de recursos do 
FNO? 

25- Qual o prazo médio para análise de Proposta de Finan­
ciamento? 

26 - O Saldo de Recursos do FNO disponível em 1 o no­
vembro de 1994 está aplicado em quais modalidades de papéis e 
porque? 

27 - Qual a mzão da inadimplência do Banco da Amazônia 
SIA- BASA- junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento Eco­
nômico e Social- BNDES? 

28 - Qual o valor do débito atualizado do Banco da Amazô­
nia S/ A- BASA- junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento 
Eoonômioo e Social- BNDES? 

29 - Quais os projetos em que foram aplicados os repasses 
do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social -
BNDES, com os respectivos valores. tomadores e garantias? 

30 - Relação dos tomadores inadimplentes de recursos do 
Banco da Amazônia S/ A - BASA com os respectivos valores. in­
formando os que são recursos próprios ou repasses e identificando 
o Estado em que esses recursos foram aplicados; 

31 - Relação nominal do quadro funcional do Banco da 
Amazônia S/ A - BASA - com os respectivos salários e gratifica­
ções e localidades de lotação; 

32 -Informar quais são as operações com recursos próprios 
ou repasses fumados entre o Banco da Amazônia S/ A - BASA -
Estados e Municípios, indicando os valores ablalizados, datas das 
contratações, vencimentos e inadimplência; 

33 - Em quanto monta a carteira de Crédito em liquidação. 
com dados atualizados do Banco da Amazônia S/ A? 

34- Qual o volume derecum>s próprios do Banco da Ama­
zônia S/ A - BASA - aplicado nos últimos 2 (dois) anos, na agri.-... 
cultura, no comércio e na indústria? - .... 

Sala das Sessões, 7 dezembro de 1994.- João Rocha. 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES N• 968, DE l'm 

Requeiro, nos termos dos arts. 50 da Constituição Federal e 
215 a 217 do Regimento Interno do Senado Federal, sejam solici­
tadas ao Excelentlssimo Senhor Ministro de Estado Olefe da Se­
cretaria de Assuntos EstrntégicOs da Presidência da República, as 
20 questc3es formuladas em anex~ .. 

Justificação 
As informações ora solicitadas fazem-se necessárias para a ins­

trução das Mensagens n" 353, 354, 355, 356, e 357, todas de 1994, 
que têm por objeto o pedido de autorização, a esta Casa, de operações 
de crédito destinadas a implementação do Projeto Sivam. 

Em observância às normas regimentais pertinentes, e tendo 
em vista o caráter estratégico do Projeto, que envolve a própria se­
gurança nacional, registre-se que documentação a ser encaminhada 
ao autor do presente requerimento, e bem. assím as respostas a ele 
endereçadas, terão pOr parte deste parlamentar os tratamentos ·con­
fidencial e sigiloso na fmma da lei. 

Sala das Sessões, 7 de dezembro de 1994 .. - Senador Gil· 
berto Miranda Batista. 

A- USOS DO PROGRAMA SIV AM 

Questão n° 1 
Com base na exposição feita pelo Brig. Oliveira na audiên· 

cia de 29-11-94 no Senado, compreendemos que o Sivam foi con­
cebido para satisfazer três necessidades básicas da região: 

(a) Controle do Tráfego Aéreo (ATC). 
(b) Controle,de atividades ilícitas (droga, contrabando, vôos 

clandestinos e atos hostis). 
(c) Proteção ambiental. 
Favor informar ao Relator, por escrito, como os equipamentos 

oza adquiridos se distribuem, em valor, entre essas necessid. .J .. 'i 

Questão b 0 2 1 
Com ~!ação ao controle do espaço aéreo efetuado pelo subsis-
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tema AEW e pelos aviões de tele escuta (estações ·aéreas móveis), 
pedimos encaminhar ao Relator as infonnações abaixo solicitadas 
que permitirão mellior avaliar a eficácia real que se pode esperar 
desse subsistema, com relação aos seguintes aspectos: 

-área, em km2
, coberta pelo subsístema AEW e pelos aviÕ­

es de tele escuta. 
- expectativa do número de horas por dia em que o subsis­

tema deverá estar operacional. 
- atitude para detecção de pequenos aviões ero vôo baixo, 

na solução escolliida com utilização de aviões AEW. 
-qual o raio de alcance dos aviões AEW quando em opera-

ção? 
- qual a quantidade de aviões AEW operando h,oje em dia 

em outros países e desde quando. 
(*)Pedir cópia do estudo feito paea instruir o pedido de fi­

nanciamento do Sivam, ao Eximbank 

Questão n°3 
3.1 Qual a eficiência dos radares fiXos, civis ou militares, na 

detecção do tráfego ilícito? 
3.2 Qual a função dos radares móveis militares? 
33. Como serão eles transportados de um sítio a outro na 

Amazônia? 
3.4. Os locais onde tais radares permanecerão, mesmo tem­

porariamente. serão objeto de medidas de proteção contra ativida­
des de destruição? 

3.5. Quais os custos anuais estimados da proteção dos rada­
res móveis contra atividades de destruição? 

Questão n°4 
Quais os meios, disponíveis ou programados, de interven­

ção imediata contra as atividades ilícitas ou hostis, uma vez detec­
tadas pelo sistema? 

B- FUNCIONAMENTO DO PROGAMA S!V AM 

Questão n° 5 
Solicito encaminhar, quais os custos anuais estimados para 

as seguintes atividades do Sivam; 
- centros de operação de Manaus, Porto Velho, Belém e 

Brasilia. 
- operação dos radares ftxos 
- operação dos radares móveis 
- operação dos aviões de telecontrôle e de teledetecção 
- manutenção dos equipamentos adquiridos de modo a 

mantê-los em condições operacionais 
-compra de imagens de satélite (Spo, Landsat)? 

Questão n°6 
Favor fornecer, por escrito, ao Relator uma descrição do 

plano de mobilização de recursos humanos para a operação e ma­
nutenção do Sivam, indic,ando: 

6.1 Quais os recuisos humanos, qualitativos e quantitativos 
previstos para operar e manier o Sivam? 

6.2 A operação em manutenção do Sistema será feita com o 
efetivo atualmente existente ou está prevista a ampliação dos qua­
dros de operadores? 

63 Quais as facilidades que serão postas à disposição dos 
especialistas nos locais de trabalho de fonna a fixá-los na área? 
Foram considerados os custos de infra-estrutura para garantir uma 
condição de vida compatível com o nível de operadores com ares­
ponsabilidade necessária para um sistema tão sofisticado? 

6.4 Enviar cópia da proposta da Raytheon para analizM se 
era exigido Nota Promissória e Registro; 

6.5 Cópia da última minuta (3') do contrato comercial e 
seus respectivos anexos; 

6.6. Cópia da proposta da Thomson que exige US$550 mi­
lhões de emissão de títulos para cobrir os custos no Brasil; 

Questão n" 7 
Os sistemas Dacta L U e ID, em operação satisfatória há vá­

rios anos, tiveram grande parte de seus custos de implantação 
amortizados através das taxas cobradas dos usuarios dos serviços 
aeroportuários sendo, portanto, parcialmente autofmanciáveis. 

Qual a expectativa de retomo do investimento a ser realiza­
do na implantação do Sivam decorrente de sua utilização por aero­
naves civis que trafegam na Região coberta pelo Sistema? Qual a 
fonte e a origem dos recursos previstos para cobrir a parcela não 
amortizável do Sivam em suas diversas fases? ,. 
Questão o0 8 

Na resposta dada pelo Brig. Lélio Viana Lobo ao Senador 
Suplicy, anotei que está prevista a instalação de 19 radares no Si­
vam enquanto que o conjunto dos Dacta já instalados possuem 86 
radares; estes números são gritantemente desequilibrados tendo 
em vista que a superficie a ser controlada na Amazônia é equiva­
lente senão maior do que aquela coberta pelos atuais Dacta. se le­
varmos em consideração que o controle do espaço aéreo é 
assegurado apenas por uma parte desses radares já que no conjun­
to de radares existentes estão incluídas unidades de controle de 
aproximação de aeroportos, radares de uso metereológico etc ... 
pergunto: 

8.1 Qual a quantidade de radares destinados ao controle do 
espaço aéreo nos 3 Dactas existentes e no Sivam? Qual a área co. 
berta por esses radares no conjunto dos Dactas e no Sivam? Qual a 
porcentagem da é.rea de vigilância dos Dactas que está efetivamen­
te coberta pelos radares de controle do espaço aéreo e qual a por­
centagem correspondente no Sivam. 

Commtário: Esclarecer se a resposta leva em conta os radares trans­
feridos do Dacta para a região amazônica mencionado pelo Brig. Lé­
lio Lobo no início de sua exposição de 29-11 (pg. CC3) 

8.2 Existe uma previsão de aquisição de outros radares para 
controle do espaço aéreo afim de ampliar o nível de cobertura na 
região? 

Questão 0°9 
9.1 Confonne exposto pelo Brig. Oliveira (págs. CC-11 e 

CC-12), o caráter multidisciplinar do Sivam pennite o uso de suas 
informações por diversos órgãos governamentais; assim, como 
está sendo cogitado a repartição orçamentária dos custos de opera­
ção e manutenção entre os diversos órgãos envolvidos. 

9.2 Como se distribuirão, entre os ministérios envolvidos, 
as funções e responsabilidades de operação das atividades do Si­
vam? 

9 3 Como se efetuará a coordenação entre os vários órgãos 
envolvidos? A que Ministério caberá a responsabilidade pelo con­
junto das operações? 

9.4 Está prevista a criação de um órgão para o exercício 
dessa coordenação? 

C- CONSEQÜÊNCIAS INDUSTRIAIS E TECNOLÓGICAS 
DO SJV AMPARA O BRASIL 

Questão D0 10 
10.1 Qual será a exata função da empresa integradora brasi­

leira? Sendo a empresa integradora uma organização privada que 
pode vir a se tomar insolvente, ser vendida, encerrar suas ativida­
des etc ... quais as precauções tomadas para preservar toda ou parte 
da tecnologia absorvida nos órgãos governamentais envolvidos 
com o projeto? 

10.2 Está prevista a participação da Esca em alguma tarefa 



8444 Quinta-feira 8 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção m Dezembro de 1994 

opemcional,. dentre as previstas para operar o Sivam em sua parte 133 O Exén:ito/Comar serão mo~lizados para as constru-
não militar? ções? 

Escolhas Tecnológicas do Sivam 

Questão n' 11 
1 LI Considerando que o sistema a ser implantado na Ama­

zônia será operado praticamente nos últimos anos do século XX e 
início do século XXI. como está sendo cogitada a introdnção no 
controle do tráfego aéreo brasileiro em geral e na Amazônia em 
particular, das novas tecnologias decorrentes do desenvolvimento 
e da implantação, já em curso pelos Estados Unidos e pelos países 
da bacia do Pacífico, do chamado sistema FANS (Futuro Air Navi­
gation Systems ), cuja licitação, para o programa W AAS (Wide 
Area Augmentation System), com os mesmos consórcios pré-qua­
lificados para o Sivam, está em fase de julgamento e deverá ser ad­
judicado no início do ano próximo; estimativas divulgadas pela 
imprensa permite estimar que os equipamentos necessários para 
todo o controle aéreo dos Estados Unidos não ultrapassará 500 mi­
lhões de dólares? 

11.2 Que uso poderia fazer o Brasil da disp<>nij>ilidade gra­
tuita de satélite GPS (Ground Positioning System) para controle 
civil de aeronaves, mediante sistemas de aparente baixo custo 
COOJ.o o W AAS. que desloca para a aviação comercíal os investi­
mentos de equipamento de controle da posição de suas aeronaves, 
o que permitiria à Nação deslocar maiores investimentos para o 
controle de atividades ilícitas e para as atividades de defesa aérea 
propriamente dita? 

E- CONDIÇÕES DO FINANCIAMENTO 

Questão n'12 
Na exposição feita pelo Brig. Oliveira, anotei (pãg. CC-17) 

que os consórcios pré-qualificados deveriam oferecer um financia­
mento para a totalidade do projeto com 20 anos de prazo total para 
amortização, incluindo 8 anos de carencia. Considerando que essa 
exigência - justificada do ponto de vista do interesse nacional -
deve ter limitado o número de participantes ftnais, o que conduziu 
a comissão de julgamento a aceitar a redução do prazo total de 
amortização para 18 anos? 

As mensagens chegadas ao Senado mostram que apenas 
72% do crédito têm prazo de amortização de 18 anos; o saldo da 
operação tem esse prazo reduzido para 10 anos. 

Questão n'l3 
13.1 Da leitura da documentação que acompanha as Mensa­

gens encaminhadas ao Senado Federal, das respostas aos quesitos 
fOIDlulados na reunião da Comissão de Economia de 29 de no­
vembro último, e dos esclarecimentos dados pelo Brigadeiro Oli­
veira durante a reunião, deduz-se que a proposta do consórcio 
vencedor totalizou US$1.178.000.000 dentro do qual se encontram 
os fornecimentos im}X'ntados e nacionais do consórcio. No valor 
financiado estão incluídos os montantes correspondentes aos juros 
intercalares e comissões de risco. Deduzindo as parcelas de juros e 
comissões de risco incluídas nas 5 Mensagens recebidas, encontra­
mos um valor de US$1395.000; há, portanto, uma parcela. de cré­
dito de aproximadamente US$217 .000.000 que não corresponde a 
fornecimentos do consórcio. Recordamos que o Ahn. Mário Cesar 
Flores, ao comentar o pedido de informações que encaminhei atra­
vés do Sen. João Rocha, durante a audiência de 29-11, mencionou 
que existiriam serviços de obras civis vinculadas ao projeto, mas 
que ainda não estavam contratadas. Destinam-se esses 
US$217 .000.000 à coberblra dessas despesas? Neste caso, como 
se realizará o saque desses recursos e qual a cadência prevista para 
a reallzação dessas despesas? 

13.2 Que porcentagem será objeto de licitação? 

F-GJ?RAL 

Questão n'l4 
Nos documentos que aco.mpanharnm as Mensagens relati­

vas ao Sivam e na Exposição feita pelo Brig. Marco Antonio de 
Oliveira na reunião havida em 29-11-94 na Comissão de Assuntos 
Econômicos do Senado, anotamos que o Presidente da República, 
através do Decreto n• 892, após reunião em 10-8-93 do Conselho 
de Defesa Nacional, dispensou, com base no artigo 24, inciso IX, 
da Lei n' 8.666, do regime de licitação internaciona~ a compra dos 
bens e serviços destinados à primeira fase do Sistema de Vigilân­
cia da Amazônia - Sivam. 

Anotamos igualmente que os documentos da licitação fo­
ram divulgados através das Embaixadas dos países com potencia- · 
lidade para fornecer esses equipamentos. 

Na dissertação feita pelo Brig. Oliveira sobre os critérios 
adotados para o julgamento das propostas, anotamos que foram se­
guidos os critérios determinados pela lei. 

Para melhor compreender o procedimento seguido nessa 
importante e complexa licitação, solicito esclarecer: 

a) A Lei n' 8.666 estabelece no § 1' do art. 45, 3 modalida­
de de julgamento de propostas: menor preço, melhor técnica e téc­
nica e preço. Qual dessas modalidades foi escolhida para a 
licitação do Sivam? 
Comentário: Na pág. CC-16 da Audiência de 29-11, o Brig. Oli­
veira afirma que foi escolhida a proposta de melhor preço, que 
não é um critério previsto em lei. 

b) Quais os critérios de julgamento que foram comunicados 
às empresas participantes? 
Comentário: A Lei n' 8.666 estabelece esta obrigatoriedade. 

c) O processo de julgamento concluiu pela qualificação téc­
nica de quais participantes? 

d) Após a anãlise das propostas de preço e financeira, qual 
a classificação fmal dos participantes qualificados? 

Comentário: O Brig. Oliveira declara que obedeceu à Lei n° 
8.666 e que classificou 2 9tupos para a negociação finaL Este pro­
cedimento é frontalmente oposto ao que estabelece a Lei (incisos 
ll e HI do art. 46). É possível que se tente justificar o procedimen­
to pela constatação de um empate; neste caso, a Lei determina que 
a escolha do vencedor será feita por sorteio público. 

No caso de ser admitido o procediiDento de negociação si­
multânea com os 2 finalistas. pode-se perguntar se foram dadas a 
ambos oportunidades simultâneas e concomitantes para a melhoria 
de suas respectivas ofertas. Pode também ser pedida a apresenta~ 
ção das posições relativas de cada proponente ao longo de cada 
etapa do processo de avaliação. 

f) O Brig. Oliveira informa em sua exposição que, após a 
equalização técnica das propostas apresentadas, foi composta uma 
proposta ideal com base no que havia de melhor no fornecimento 
proposto por vários dos Grupos panicipantes. Pedimos indic3T. 

f1) Na negociação com os 2 Grupos fmalistas foi 
admitida a ~mposição da oferta original da busca de 
propostas idP.~s articuladas em tomo desses 2 Grupos? 

f2) Caso as partes selecionadas nos grupos parti­
cipantes para formação da proposta ideal fossem integra­
das aos 2 Grupos finalistas. p.xleria haver alteração no 
resultado fmal obtido? 

f3) Admitindo que a proposta ideal foi montada 
após a escolha da oferta vencedora, que partes foram in­
tegradas a essa oferta e de que Grupo fornecedor origi­
nal foi feita esta escolha; quanto representa em 
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porcentagem cada uma dessas partes na proposta ideal 
final? 

f4) OJmo foi recomposto o fmanciamento origi­
nalmente oferecido por cada Grupo, após a integração 
dos vários fornecimentos? 

Commtário: bâ uma con1Iadição na infOllllllção do Brig. Oliveira: na 
pág. CC16 ele afnma que a proposta ideal foi montada após a equali­
zação técnica e na pág. CC17 ele afmna que a inclusão foi feita no 
grupo vencedor. Na resposta ao Senador Snplicy está dito que parte 
das propostas não classif!Cl!das da Unisys e Dasa poderiam vir a ser 
de interesse devido à qualidade dos produtos ofertados. 

Questão n° 15 
15.1 A escolha da Empresa integradora se fez de acordo 

com os critérios estabelecidos na Lei D0 8.666 ou essa seleção se 
enquadra em alguns dos casos de dispensa de licitação previstas 
nessa lei? · 

Comentário: na pá.g. CC16 o Brig. Oliveira afnma que as razões 
de escolha da Esca constam em documentos enviados ao Senado; 
na data da audiência haviam sido encaminhadas apenas as mensa­
gens e a resposta ao Senador Suplicy; esta última informa que foi 
feita consulta através de órgãos de classe de Empresas de Enge­
nharia Consultiva e lista os requisitos que setViram de base para a 
seleção da Esca. Lembramos que a Lei n• 8.666 estabelece proce­
dimentos para licitações do tipo melhor técnica, entre os quais a 
definição do preço de referência para a execução dos serviços. 
Cabe portanto, a pergunta 2 bis abaixo. 

15.2 Qual o critério adotado para calcular o valor do fome­
cimento Esca e qual a fonte de recursos para o seu atendimento? 

Questão n° 16 
16.1 Qual a respousabilidade do Bauco do Brasil, agência 

Gnmd Cayman, perante o Exirubank no caso de não-pagamento 
das parcelas de amortização do fmanciamento? · 

16.2. Na exposição do Brig.. Oliveira anotamos que o lau­
ça:rnento de títulos do Governo brasileiro no mercado intem.acional 
não era uma operação aceitável dentro dos requisitos básicos do 
Edital. 

Qual a diferença entre essa modalidade e aquela oferecida 
pela Raytheon e Vendor's Trust. na qual o Governo brasileiro emi­
te Notas Promissórias que podem ser negociadas no mercado in­
ternacional? 

Questão n• 17 
Devido aos encargos assumidos na Relatoria-Geral do Or­

çamento de 1995, não pude comparecer à audiência realizada o 
Senado em 29-11 para a exposição dos Ministros da Aeronáutica e 
da Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência da Repúbli­
ca sobre o Sivam; solicitei, entretanto, ao Presidente da Comissão 
de Assuntos Econômicos, Senador João Rocha, que encaminhasse 
aos Ministros presentes algumas perguntas que me pareciam es­
senciais para iniciar o processo de exame das mensagens recebi­
das. de modo que as mesmas pudessem ser esbldadas e relatadas 
com o cuidado que merece assunto dessa magnitude. 

Agradeço a presteza com que foram atendidas minhas soli­
citações e lamento não ter ainda podido me debruçar sobre os vo­
lumosos documentos recebidos com o tempo que é necessário para 
seu exame. Na primeira leiblra que fiz, entretanto. notei que ares­
posta a meu terceiro quesito, relativo à descrição do Sipam, suas 
etapas e valor e prazo da respectiva implementação, não oferece os 
elementos necessários para avaliar o conjunto das intervenções 
previstas nessa área; consideramos essencial, para podermos apro­
var responsavelmente as Mensagens ora em exame nesta Casa, co­
nhecennos o montante global dos investimentos a realizar que se 

tomatio praticaroente irreversiveis a partir do início de execução 
do Sipam cuja etapa inicial entendemos ser o projeto Sivam ora 
em apreciação. 

Questão n° 18 
Quais as condições técnicas, comerciais e fmanceiras que 

figuram :uo Relatório que serviu de base para a decisão do Exm0 

Sr. Presidente da República em 21 de julho de 1994? Quais as al­
terações ocorridas nessas condições durante o processo de neg0w 
dação? 

Questão n• 19 
Tendo em vista a importância tecnológica e estratégica 

dessa encomenda e as enormes somas envolvidas nessa contra­
tação e suas etapas subseqüentes, quais as vantagens exigidas 
do consórcio vencedor como contrapartida comercial para em­
presas brasileiras interessadas no mercado americano? A im­
prensa citou compromissos assumidos pelo governo americano 
de favorecer a Embraer na licitação para a aquisição de um lote 
de aeronaves do tipo Tucano destinadas ao programa Joint Pri­
mary Aircraft Training System - JPATS. Qual é a situação 
atual dessa licitação? Qual o fundamento das noticias difundi­
das pela imprensa internacional sobre o adiamento por 3 anos 
da decisão dessa compra? 

Questão n° 20 
Qual o nível de envolvimento das empresas estrangeiras na 

concepção, projeto, instalação e operação do Sivam; que riscos e 
precauções foram tomadas para salvaguardar os aspectos de con­
trole do espaço amazônico por outros paises envolvidos nesse 
projeto? 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias)- Os requerimentos li­
dos serão despachados à Mesa, para decisão, nos termos do inciso 
illdo art. 216 do Regiruento Interno. 

Sobre a mesa, oficio que será lido pelo Sr. 1 o Secretário. 

É lido o seguinte: 

OFÍCIO/GDHS/220/94 Brasllia, 6 de dezembro de 1994 

Senhor Presidente: 
Anexo, apraz-me encaminhar a Vossa Excelência, para 

as providências cabiveis. Ofício n° GLPTB/099/94, de 17 de 
novembro próximo passado, assinado pelo Exm0 Sr. Lider do 
PTB no Senado Federal e que, por um lapso de S. Ex•. foi a 
mim dirigido ao invés de fazê-lo ao eminente Presidente do 
Congresso Nacional. 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência as expressões 
de elevada consideração e distinguido apreço. 

Atenciosamente, - Deputado Humberto Souto, Presi­
dente da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 
Fiscalização. 

OF. GLPTB/099194 

Brasllia (DF), 17 de novemlno de 1994 

Seuhor Presidente, 
Dirijo-me a Vossa Excelência, na qualidade de Líder do 

Partido Traballiista Brasileiro no Senado, para solicitar seja substi­
tuido o nome do Senador José Eduardo Vieira pelo da Senadora 
Marluce Pinto, na Comissão presidida por V, Ex' 

Aproveito a oportunidade para reiterar a V. Ex• protestos de 
elevada estima e distinta consideração. 

Cordialmente,- Senador Jonas Pinheiro, Líder do PTB. 
O SR. PRESIDENTE (Levy Dias)- O expedieute lido vai 

à publicação. 
Passa-se à 
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Item 1: 

ORDEM DO DIA e, por outro lado, conferindo aos eleitos o direito de terem preser­
vados os mandatos populares. 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 88, DE 1994. 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

art. 169, parágrafo único, in rme, do Regimento Interno) 

De autoria do Senador Jacques Silva e outros Srs. 
Senadores, que concede, na forma do art. 48, inciso 
VliL da Constituição Federal, anistia aos candidatos às 
eleições de 1994. processados ou condenados com ftm­
damento na legislação eleitoral em vigor. 

(Dependendo de parecer da Comissão de Consti­
tuição, Justiça e Cidadania). 

Nos termos do arL 140, letra a, do Regimento Interno, de­
signo o nobre Senador Jutahy Magalhães para proferir parecer so­
bre a matéria, em substituição à Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB-BA. Para proferir 
parecer.) - Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, o Projeto de Lei 
do Senado n• 088, de 1994, de autoria do ilustre Senador JAC­
QUES SILVA e de outros membros desta Casa. objetiva anistiar 
os candidatos às eleições realizadas neste ano ''acusados ou conde­
nados pela prática de ilícitos eleitorais ... relacionados à impressão 
de publicações e sua distribuição, nos limites das cotas estabeleci­
das em cada uma das Casas do Congresso Nacional, arquivando-se 
oS i'esj)eCtiv·õs· procesSos e restabêleCerido-se todos os direitos pór 
eles alcançados". 

Ao Projeto não fonun apresentadas emendas. 
É o relatório. 
!L Dos Aspectos Juridicos e da Redação 
Os requisitos formais de constitucionalidade estão satisfei­

tos pelo Projeto de Lei sob exame: a matéria é de competência da 
União (Constituição Federal, art. 21, inciso XVII). de iniciativa 
concorrente (CF, art. 61), e deve ser normatizada por intermédio 
de lei (art. 48, inciso VIII). 

Ainda quanto à constitucionalidade, não se verifica qual­
quer vício material. O instituto da anistia é passível de ser aplicado 
na hipótese de ilícito eleitoral e, pela sua própria natureza, tem por 
objeto fatos pretéritos, razão pela qual se descarta o argumento de 
que contrnrie o disposto na Carta :Magna, art. 5°, inciso XXXVI. 

A proposição atende, ainda, aos demais requisitos de juridi­
cidade e foi elaborada com obsetvância da adequada técnica legis­
lativa. 

Ill. Do Mérito 
Quanto ao mérito, deve-se reconhecer a correção e oportu­

nidade dos argumentos fonnulados na justificação do Projeto. para 
os quais se pede a especial atenção dos Senhores Senadores. 

Nessa peça estão descritos os principais fatos relacionados 
com a matéria ora sob exame, em particular a punição sofrida pelo 
nobre Presidente desta Casa, Senador HUMBERTO LUCENA. e 
o conseqüente risco de tensões entre os Poderes Legislativo e Judi­
ciário. 

Na análise da polêmica, em todas as suas especificidades, 
percebe-se que a concessão da anistia é o meio juridico e político 
mais adequado para a superação desses episódios, pois, sem ferir a 
autonomia das decisões do Poder Judiciário, possibilita que se 
consume plenamente a vontade popular expressa nas umas. 

Em rutros termos, o caminho da anistia contém- sem trau­
mas e sem prejuízo à independência de qualquer dos Poderes- a 
vantagem de contornar o incipiente conflito, pondo fun ao questio­
namento sobre estar, ou não, havendo, nos processos judiciais elei­
torais, interfen!ncia do Judiciário em questões internas do Legislativo 

IV. Conclusão 
Em face dos argumentos expostos, opinamos pela aprova­

ção do Projeto de Lei do Senado n• 088, de 1994, quanto à consti­
tucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e mérito, nos termos 
propostos pelo ncbre Senador JACQUES SILVA e demais subs­
critores. 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias)- O parecer é favoráveL 
Completada a instrução da matéria, passa-se à sua imediata 

apreciação. 
Em discussão o projeto. (Pausa.) 
O SR. MANSUETO DE LAVOR -Sr. Presidente, peço a 

palavra para discutir. 
O SR. PRESIDENTE (Levy Dias)- Tem V. Ex' a palavra. 
O SR. MANSUETO DE LAVOR (PMDB-PE. Para dis­

cutir. Sem revisão do orndor.)- Sr. Presidente, Sr'*s e Srs. Senado­
res, o processo em tela visa à anistia a ser decretada pelo 
Congresso Nacional àqueles que cometeram ou supostamente co­
meteram crimes previstos na atual legislação eleitoral 

Convém recordar que quando esta Casa tomou conhecimen­
to da decisão do Tribunal Superior Eleitoral, em resposta à con­
sulta do eminente Senador Márcio Lacerda, desta mesma tribuna, 
fiz um pronunciamento - presidia a sessão o eminente Senador 
Humberto Lucena -, alertando os membros do Congresso Nacio­
nal, principalmente aqueles que postulavam um novo mandato ele­
tivo; sobre os riscos permanentes em que estavam inconendo, 
diante da resposta do TSE, especificamente em relação à terceira 
pergunta: "Quanto à propaganda eleitoral, o Senador ou Deputado 
candidato que, durante o exercício do seu mandato, sempre expe­
diu boletins informativos por conta do seu gabinete parlamentar, 
levando à sociedade de modo geral o conhecimento de sua atuação 
parlamentar, pode continuar a fazê-lo no periodo da campanha 
eleitoral, sem que isso configure propaganda ilícita ou ilegal?" 

Foi a pergunta cautelosa- se bem que nos pareça inoportu­
na -, do eminente Senador Mitdo Lacerda. O TSE respondeu e a 
Mesa deu ciência a toda a Casa: 

O Parlamentar, que é candidato, não pode, no pe­
riodo da campanha eleitoral, expedir boletins informati­
vos por conta do Erário, divulgando a sua atuação 
parlamentar. Essa prática, durante a campanha eleitoral, 
configura propaganda ilegal, dado que constitui doação 
proveniente do Poder Público conforme instruções do 
art. 48, § 2•. art. 76 da lei ... 

Diante dessa decisão do TSE, Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, desta tribuna, alertei que era impossível alguém ser Parlamen­
tar e, ao mesmo tempo, ser candidato sem infringir a legislação. 
Por quê'? Porque o que é um salãrio indireto do Parlamentar, i~o é, 
a quota de comunicação com a sociedade, com os eleitores, com 
os segmentos sociais aquj representados, passava a ser doação. Aí 
é que está. essa terminologia é que acabru por enterrar muitos da­
queles que estão hoje passíveis de cassação dos seus registros, 
como ocorreu com o Senador Humberto Lucena. 

Todos nós sabemos qu~ o Parlamentar tem o subsídio dire­
to, aquilo que ele ganha em espécie, mas existe também o subsídio 
indireto para compor a soma de bens ou de atribuições pecuniárias 
diretas ou indiretas atinentes ao exercício de seu mandato. Ora, Sr. 
Presidente, se a comunicação feita pela Gráfica do Senado, dentro 
da quota estabelecida pelo Regimento Interno, não é salário indire­
to, é doação do Poder Público, também o são as passagens aéreas 
que o Parlamentar recebe para ir ao seu Estado. 

Então, todos aqueles que foram candidatos e receberam a 
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.... oação, segundo o TSE, de passagens aéreas estão também passí­
veis de cassação do seu registro, porque se utilizaram de abuso de 
autoridade e do poder econômico, utilizaram-se do Erário para a 
campanha eleitoral. Quem se assentou no sen gabinete, Deputado 
ou Senadm\ sendo candidato, utilizou um imóvel público; portanto 
está passível de cassação de seu.registro e, se registmdo e eleito, 
de seu próprio mandato conquistado pelo povo. Quem telefonoo 
para seu Estado ou usou de qualquer telefone do gabinete repre­
senta doação do Poder Público, é benesse, não é algo atinente ao 
exercício do mandato. Eis o que o TSE caracterizou. 

Alertei o eminente Presidente Humberto Lucena sobre isto: 
disse que não havia saída, que cabeças iam rolar. Jamais,enlretan­
to, poderia suspeitar que ele seria a primeira vítima deste processo. 
Não podemos aceitar essa decisão, porque contraria a Constitui­
ção. já que ela não detemúna que o Parlamentar se licencie do seu 
mandato como ocorre com o Executivo. 

Portanto, essa decisão do TSE, respondendo ao eminente 
Senador Márcio Lacerda., deveria ter sido judicialmente contest­
ada. Nisso consistiu o nosso pecado, a nossa omissão, pois deixa­
mos as coisas correrem. 

A história do processo contra o Senador Humberto Lucena 
está baseada nisso, pois baixamos a cabeça, silenciamo-nos, acei­
tamos a definição de que usar uma quota da Gráfica é doação do 
Poder Público, quando todos sabem que isso faz parte do nosso sa­
lário indireto, como fazem parte as passagens, o apartamento fun­
cional subsidiado, os telefones, o papel, o carimbo e os 
funcionátios do.SeJ;I.a.do que utilizamos; .também eles são pagos 
pelo serviço público ou serã que não utilí:L.amos os servidores do 
Senado dorante o periodo em que fomos candidatos? 

Portanto, Sr. Presidente. pecamos por omissão. Chegou o 
momento o momento da reparação! Não podemos deixar que caia 
uma s6 cabeça, como se fosse exemplo! Por mais emblemático 
que seja, não vamos aceitar isso! Não vamos aceitar que ocorra 
como no tempo de lútler: quando os partigiani atentavam contra 
os sol:lados de Hitler, pegavam um agindo dessa fonna, escolhiam 
dez ou doze para setvir de exemplo." 

Não podemos aceitar isso! Não queremos bodes expiató­
rios! Devemos assumir! Deveriamos ter corrigido muito antes essa 
situação esdníxula, insuperável até. criada por uma decisão, a nos­
so ver, equivocada, do TSE. Tínhamos remédiq a tempo para pre­
venir a situação; agora temos que remediar. E obrigação nossa! 
Temos que ter coragem perante a Nação! Não devemos ficar aqui 
jogando para a platéia, como alguns estão querendo jogar! Isso é 
injusto! Devemos assumir! 

Por isso, a palavra é esta: anistia já! Esse é o meio de resol­
vermos essa situação, que sempre houVe aqui! É casuísmo! E ca­
suísmos sempre hoo.ve para resolver impasses institucionais, para 
restabelecer a harmonia entre os Poderes constituídos. A História 
compreender-nos-á depois\ 

O Sr. Mauro Benevides- V. Ex• concede-me um aparte? 

O SR. MANSUETO DE LAVOR- Tem o aparte V. Ex•. 

O Sr. Mauro Benevides- Nobre Senador Mansueto de La-
vor. no instante em que V. Ex• discute a matéria que esta Casa so­
bre ela deliberará na se'i"ão de hoje, V. Ex• se reporta à consulta 
que foi feita pelo nobre Senador Márcio Lacerda e entende que a 
Mesa da Casa poderia ter questionado aquela manifestação do Tri­
bunal Superior Eleitoral. Entretanto, se V. Ex" se debruçar sobre o 
teor da consulta de que foi Relator o eminent... Ministro Carlos 
Velloso, hoje Presidente do TSE, V. Ex• vai encontrar no item 3° 
daquela consulta o seguinte: "o parlamentar que é candidato não 
pode, no periodo da campanha eleitoral, expedir boletins infonna­
tivos por conta do erário, divulgando a sua atuação parlamentar." 

O SR. MANSUETO DE LAVOR- Mas mesmo durante a 
campanha, estã certo. Eu sei onde V. Ex• vai chegar, mas quero di­
zer que defendo que ísso é permitido, mesmo no período da cam· 
panha eleitoral, a não ser que a Constituição ordenasse o nosso 
afastamento do cargo. Mas V. Ex• me desculpe JX>f ter interrompi­
do o seu aparte. 

O Sr. Mauro Benevides - Já discutimos esse \ema aqui. 
Durante um discurso, salvo engano, do Senador Eduardo Suplicy, 
chegamos até a apreciar uma daquelas prerrogativas que temos Se­
nadores e Deputados Fedemis, que é de divulgar, atmvés da Voz 
do Brasil, com um espectro bem maior de alcance, porque é em 
todo o País, as nossas atividades parlamentares. Veja V. Ex.• que a 
Voz do Brasil destina ao Senado Federal 15 minutos todos os 
dias. O pronunciamento que V. Ex• faz aqui, defendendo o seu Es· 
tado, defendendo temas nacionais, são divulgados à noite pela Voz 
do Brasil. Isso, no momento da campanha eleitoml. poder~se-ia ti­
rar uma ilação de que, implicitamente, poderia significar propa­
ganda eleitoral. Então, é mais um ângulo dessa questão que eu me 
permito relembrar a V. Ex• neste instante, no momento em que 
profere um oportuno pronunciamento sobre a matéria colocada na 
Ontem do Dia. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR- V. Ex' o faz oom toda 
precisão. Quer dizer. propaganda eleitoml. durante o petíodo do 
processo eleitoral. ainda mais fora das normas, contra a lei, nin­
guém estã defendendo aqui. O que fica bem claro é que o uso da­
queles instrumentos colocados a sexviço do mandato popular a 
Constituição não manda que sejam tolhidos mesmo que o paria~ 
mentar seja candidato. Isso é que deve ficar bem claro. Uma en­
trevista na Voz do Brasil tem mais alcance de comunicação do 
que milhões de calendários. No entanto, ninguém é impedido du­
rante a campanha, sendo candidato, sendo parlamentar, de conce­
der entrevistas na Voz do Brasil. E um espaço livre a todos nós. 
Pode-!ie. porém, dizer que se trata de um privilégio ao qual os ou­
tros cidadãos não tém acesso. Certo, mas a Constituição não proí­
be, vamos discutir isso depois. Mas dizer que·é aime eleitoml é 
indevido. · 

Sr. Presidente, quero terminar. mas quero pedir permissão 
para conceder aparte ao eminente Senador Ney Maranhão e ao Se­
nador Ronan Tito. que também havia pedido aparte, mas que não 
se encontra aqui neste momento. 

O Sr. Ney Maranhão - Senador Mansueto, V. Ex• tem 
toda razão. Quando formos votar esta lei de anistia, temos que nos 
lembrar de que este Congresso votou - ~o apenas uma vez ou 
duas- anistia para grevistas da PE1ROBRAS, anistia para tortura­
dor. Nós votamos. Temos o exemplo, que amanhã a imprensa 
pode até }XIblicar, mas devemos ter consciência, força e, acima de 
tudo, Coerência para não aceitar patrulhamento dentro desta Casa. 
Em primeiro lugar, lembramo-nos de que pode até ter sido casuís­
mo quando o atual Ministro Rezek saiu do Supremo para ocupar o 
cargo de Ministro das Relações Exteriores no Governo do Presi­
dente Collor, e S. Ex", após votannos uma lei, voltou para o Supre­
mo Tribunal Fedeml. Ora, senhores, vamos votar isso com a 
consciência tranqüila, porque votamos, Senador, respaldados na­
quilo que a Constituição diz: o poder emana do povo. Estamm vo­
tando um casuísmo, respaldados em mais de meio milhão de 
eleitores da Paraíba, que votaram no ~enador Humberto Lucena, 
sabendo que S. Ex• tinha sido condenado pelo TSE. Foram mais 
de 500 mil eleitores! O Senado da República está votando, e tenho 
certeza de que a Câmara irá prestigíar aqueles que votaram no Se­
nador Humberto Lucena e em qualquer outro Senador. Foi o povo 
que votou, e estamos respaldados justamente na vontade popular. 
Parabéns a V. Ex•. 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias)- Senador Mansueto de 
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Lavor, a Mesa infrnmaque o tempo de V. Ex• está esgotado. 
O SR. MANSUETO DE LAVOR- Atendo a V. Ex'. Sr. 

Presidente. Estou concluindo. Permita-se um último raciocínio. 
Quero dizer que este projeto restitui ao homem público, ao 

brasileiro, ao cidadão exemplar Humberto Lucena e retira a amea­
ça a tantos outros Parlamentares, ungidos pelo povo, o direito de 
exercerem o seu mandato dado pelo povo. 

Quanto a mim, Sr. Presidente, voto tranqüilamente neste 
Projeto. Não creio que seja nem um erro político, nem pessoal, 
mas, se fosse erro, preferiria mil vezes errar com o povo que ele­
geu o Senador Humbeito Lucena. do que acertar com aqueles que 
querem a derrocada das instituições e a falta de entrosamento e de 
harmonia entre os poderes. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. ALFREDO CAMPOS - Sr. Presidente, peço a pa­

lavra para discutir. 
O SR. PRESIDENTE (Levy Dias)- Parn discutir, concedo 

a palavra ao eminente Senador Alfredo Campos. 
O SR. ALFREDO CAMPOS (PMDB-MG. Para discutir. 

Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, St's e Srs. Senadores, a 
quem pode interessar a cassação do Senador Humberto Lucena? 
Não aos seus milliares de eleitores que, indiferentes às acusações a 
ele impetradas, mantiveram e expressaram a mesma confiança que 
os 41 anos de vida pública lhe granjearam; não aos seus Pares nas 
duas Casas do Congresso Nacional que. mesmo ao discordar de 
suas opiniões, respeitam a pondemção e o bom senso sobejamente 
demonstrados ao longo de sucessivos mandatos; não ao País, ao 
Estado brasileiro, aos grandes interesses nacionais que de Hum­
berto Lucena sempre tiveram a atenção cuidadosa, a análise acum­
da, a reflexão inteligente, a decisão correta. 

Peço vênia aos meus nobres Pares para aqui registrar, mes­
mo de forma resumida, o calvário moral e político a que se tem es­
toicamente submetido o nosso Presidente, Senador Humberto 
Lucena. Transcrevo, para conhecimento deste colendo Plenário, 
dois parágrafos da Justificação do projeto de Anistia, apresentado 
à Mesa no dia 6 próximo passado: 

Sabe-se que o processo contra o ilustre homem 
público teve origem na Paraíba por iniciativa de um 
membro do Ministério Público Eleitoral. Sabe-se, ainda, 
que apesar de absolvido pelo Tribunal Regional Eleito­
ral, mais perto dos fatos e conhecedor da realidade polí­
tica do Estado, o Tribunal Superior Eleitoral refom1ou a 
decisão, condenando o honrado Senador para dele fazer 
um "exemplo" do rigor judíciário contra o alegado abuso 
eleitoral. Em vez de "exemplo", fez um mártir. 

Admitido recurso ao Supremo Tribunal Federal, a 
mais alta Corte do País não pôde reapreciar a matéria, 
proibida que está pelas regras técnicas que estreitam em 
demasia a via do recurso extraordinário. No voto do Mi­
nistro Francisco Rezek, ficou, com clareza, expressa a 
angústia do Augusto Tribunal, quando esse ilustre ma­
gistrado registrou o erro do julgado do TSE e a impossi­
bilidade do STI' de conigi-lo. 7 

Apesar de injustamente ferido, o senso do dever e o respeito 
às leis ainda falam mais alto no espírito desse nobre colega. E as­
sim que, logo após a manifestação desfavorável da Suprema Corte, 
instado pelos jornalistas, declarou simplesmente: 

- Decisão do Supremo não se comenta, se cumpre. 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, muito embora reconheça a 

autoridade do Supremo Tribunal Federal, alistei-me entre aqueles 
que não se confmmam com tal decisão. Com a preocupação natu­
ral do advogado, compulsei o processo, detendo-me, principal­
mente, nos embargos declarntórios; neles encontrei todos os 

argumentos, todas as explicações, todas as justificativas necessá­
rias à compreensão dos fatos. Não obstante os esclarecimentos, o 
Tribunal Superior Eleitoral foi contra a prova nos autos, que de­
monstraram à saciedade que o Calendário não é propaganda eleito­
ral, nem tinha esse objetivo, e contra a lei, por'ille, na hipótese de 
propaganda eleitoral praticada antes do prazo permitido e por pos­
tulante a candidato (situação do nobre Senador Humberto Lucena 
quando da Representação. em fevereiro de 1994). a pena aplicável 
seria, no máximo, a da multa a ser fixada entre dez a vinte mil 
UFIR. 

Há bastante tempo registram-se os libelos contra o Congres­
so Nacional. Procura-se denegrir a Instituição, desmoralizar os 
congressistas, desconsiderar o valor do Poder Legislativo, reduzir 
a importância dos seus atoS e decisões. E com que finalidade? 
Qual o objetivo espúrio dos que assim procedem? 

Se o propósito fosse a moralização, o próprio Congresso se 
encarregou de punir aqueles contra os quais realmente existiam 
provas. A CPI do Orçamento mostrou ao Pafs que valores como a 
ética, a honestidade, a moral em suma, estão acima das considera­
ções de amizade, de filiação partidária e até do desmerecido esprit 
de corps. Entretanto, senhores, apesar da sanha das catilinárias, 
eximiu-se a Comissão de inculpar aqueles contra quem as provaS 
se revelaram insuficientes. 

Verifica-se agora o inverso. O Poder Judiciário se açoda em 
sentenciar um inocente, postergando o sábio preceito in dubio pro 
reo. Recusam-se os ministros. a considerar as provas favoráveis. 
Condenam com base em presunção, em intenções, em suposições, 
em desígnios! 

E devemos assistir calados e inertes a tamanha injustiça?! 
O insigne Ministro Oscar Dias Corrêa. em seu livro O SU­

PREMO TRIBUNAL FEDERAL, CORTE CONSTITUCIO· 
NAL DO BRASJL, ao analisar os limites constitucionais do Alto 
Pretória. cita Aliomar Baleeiro e assim se expressa: 

Pode-se dizer que esta a função primeira que se atri­
buiu à Corte, ao criá-la: a de sentinela da Constituição e das 
libenlades ( -· ). 

Senhores, habituamo-nos, por formação e por civismo, a 
respeitar o Supremo Tribunal Federal como o guardião das garan­
tias constitucionais. Particularmente me recordo das inflamadas 
palavras de Rui Barbosa: 

O sopro, a que a República vos evocou, a fórmula 
da vossa missão, repercute a tradição grega. divinamente 
prolongada através de nossa experiência política: "Eu 
instituo este Tribunal venerando, severo, ínconuptível, 
guarda vigilante desta terra através do sono de todos, e 
o anuncio aos cidadãos, para que assim seja de hoje pelo 
futuro adiante. 

E é esse mesmo Supremo Tribunal Federa~ acatado e respeita­
do pela Nação, que se recusa a admitir o Recurso Extraordinário im­
petrado pela Defesa, legitimando e legalizando, com sua omissão, os 
presságios, os exen:ícios augwais dos membros do TSE? 

Realmente o Senador Humberto Lucena mandou imprimir 
um CALENDÁRIO 1994. Assim o fazia todos os anos, como vá­
rios outros membros desta Casa. Estava autorizado a fazê-lo, pela 
Instrução Normativa de 1992 - nessa data, ele ainda não exercia a 
Presidência da Mesa do Senado. Distribuiu esse calendário, pelo 
Correio, no mês de dezembro de 1993, embora o TSE haja 'Presu­
mido" que se tenha procedido a distribuição "em mãos", ao longo 
do ano em curso, já que, do calendário, como é normal, constem 
todos os meses, até dezembro. O acusado somente se tomou can­
didato a partir da C..;.,vP.nção doPMDB, em maio de 1994. O texto 
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impresso em nada se referia à futura campanha eleitoral, detlagra­
da a partir do referido mês de maio de 1994. 

O grave erro de Lucena foi ser Presidente do Senado Fede­
ral oo ter utilizado os serviços da Gráfica? Alguém se atreveria a 
atribuir a Tancredo Neves, a Ulysses Guimarães ou ao Presidente 
eleito, Fernando Henrique Cardoso, igual delito por ter mandado 
imprimir, nas mesmas máquinas, alguns calendários? 

Não há culpa. Não há crime. Não há ilícito. Mas há um con­
denado. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, não se destrói assim, moral e 
politicamente, a vida de um homem probo. Acusam-no de 11abuso 
de poder de autoridade". Onde o abuso? Qual o poder e a autorida­
de de que dispõe um Senador, a não ser o de legislar? 

Neste último fim-de-semana, após refletir bastante, resolvi 
confirmar conceitos sobre os quais nunca senti a menor dúvida. 
Assim, em DIREITO ADMINISTRATIVO BRASILEIRO, do 
ilustre Hely Lopes Meireles, no Capítulo li- Administração Pú­
blica, encontrei, no item IV- O uso e o abuso do poder: 

Nos Estados de Direito como o nosso, a Admi­
nistração Pública deve obediência à lei, em todas as 
suas manifestações.( ... ) O poder é confiado ào adminis­
trador público.( ... ) A utilização desproporcional dopo­
der, o emprego arbitrário da força, a violação contra o 
administrado constituem formas abusivas do uso do 
poder estatal( ... ). O abuso do poder tanto pode receber a 
forma comissiva como a omissiva, porque ambas são ca­
pazes de afrontar a lei e causar lesão a direito individual 
do administrado." (grifes nossos). 

Já no Capitulo Vll- Servidores Públicos, considera o mes­
tre Hely no item V- Responsabilidade dos servidores: 

"O abuso de autoridade, definido na Lei D0 4.898, de 
9/12165, alterada pela Lei no 6.657, de 05t06n9, sujeita o agente 
público federal, estadual ou municipal à triplice responsabilidade: 
civil, administrativa e penal( ... ) 

Os abusos de autoridade puníveis nos termos des­
sa lei são somente os indicados em seus arts. 3o e 4°, re~ 
lativos à liberdade individual, à inviolabilidade do 
domicilio e da correspondência e aos direitos de loco-­
moção, de culto, de crença, de consciência, de voto e de 
reunião, bem como os concernentes à incolumidade físi­
ca do indivíduo. 

Esses conceitos são do nosso conhecimento e, inegavelmen~ 
te, dos advogados e dos magistrados. O povo. no entanto, em sua 
grande maioria, vacila entre a indignação dos congressistas e a 
acusação do Tribunal. A imprensa nos acusa de "casuísmo COIJ>O­
rativo" e de "manobra indecente", por pretendermos insistir na 
apreciação do processo pelo S1F. Mais uma vez, o Legislativo é 
alvo de criticas infundadas e negativas. O Judiciário age como se 
fosse imprescindível uma punição. Imola~se o Presidente do Sena­
do pelo Congresso Nacional. 

Outro aspecto a ser considerado, que reflete a opinião de 
vários colegas e também já expresso pela imprensa é de que " ... a 
cassação do Presidente do Poder Legislativo seria um meio de ate­
nuar a frustração popular com a previsível absolvição do ex-Presi­
dente Collor, pelo mesmo STF". 

Seria isso verdade, Sr. Presidente, Srs. Senadores? Se for 
verdade, é o fim. 

O SR. CID SABOIA DE CARVALHO -Sr. Ptesidente, 
peço a palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias)- Tem a palavra V. Ex•. 
O SR. CID SABOIA DE CARVALHO (PMDB-CE. Para 

discutir. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, eu não estaria 
nesta tribuna se esse projeto de lei realmente não tratasse de socor­
rer a pessoa de um homem honrado. 

Acusam o projeto de casuístico, mas não sei como no Direi­
to de graça, no Direito premial as disposições possam deixar de ser 
casuísticas. Se há uma isenção, é casuística; se há indulto, é ca­
suístico. Qualquer perdão, qualquer favor do Estado, qualquer as­
pecto do Direito premia! há de ser casuístico. 

Lamentavelmente, o Brasil enfrenta, no momento, uma épo­
ca de grande desconhecimento, notadamente o desconhecimento 
da ciência juridica. Sou muito mais partidário do projeto seguinte 
do que deste; mas, vejam bem: os senhores conhecem o Parlamen­
tar que tenho sido e a luta que tenho mantido nesta Casa sempre 
que se trata do princípio de justiça. Não sei o que teria feito se a 
mim fosse possível. para salvar um inocente condenado à morte. 
Houve casos de pessoas que foram sacrificadas na Inglaterra com 
a própria vida, sendo inocentes. Os Estados Unidos conhecem um 
grande número de erros do Poder Judiciário, e o Brasil também. É 
muito célebre o caso de Mota Coqueiro, que foi mandado à morte 
pelo hnperador, sob a acusação de ter exterminado a família intei­
ra. Depois da execução da pena, provou-se a sua inocência. 

Não sei o que sou capaz de fazer para me insugir contra um 
erro judiciário, porque considero isso da maior gravidade. Vejam 
bem, esse projeto de anistia não foge à correção de um grave erro 
judiciário. Esse erro judiciário é flagrante, é do conhecimento do 
Supremo Tribunal Federal, que sabe da existência desse erro, mas 
se sente sem os mecanismos da competência para resolver essa 
questão, embora eu discorde dessa interpretação, como demonstro 
a seguir. 

O representante do Ministério Público na Paraíba intentou um 
recurso contra a candidatura de Humberto Lucena. um recurso contra 
a decisão do TRE fora do praw, com o praw precluso; portanto, 
ocorrendo coisa julgada. Sr. Presidente, sabemos que coisa julgada, 
negócio jurldico perfeito, direito adquirido são três valores da cidada­
nia. Ninguém pode abrir mão disso. Eu nem acredito que por qualquer 
meio alguém, conscientemente, queira se voltar contra a coisa julgada, 
contra o direito adquirido, contra o negócio juridico perfeito. Isso é a 
própria base da cidadania perante o Estado. 

Veja bem, Sr. Presidente, Srs. Senadores: quando o repre~ 
sentante do Ministério Público na Paraíba intentou o seu recurso, 
ele estava precluso, e a decisão de registro da candidatura de Hum­
berto Lucena era coisa julgada e passou a integrar o seu patrimô­
nio moral, o patrimônio da dignidade, o patrimônio de direitos 
pessoais desse cidadão, e esses direitos não poderiam ser arranca­
dos na instância superior como terminaram por sê-lo. 

Veja bem, Sr. Presidente, que o Código Eleitoral diz no seu 
art. 258: 

Sempre que a lei não fixa prazo especial, o recurso deverá 
se interposto em três dias da publicação do ato, resolução ou des­
pacho. 

Três dias! O representante do Ministério Público entrou 
quase com trinta dias depois; portanto ao arrepio da cidadania, for­
çando um direito personalíssimo do Senador Humberto Lucena 
com essa violência consagrada no Tribunal Superior Eleitoral. Isso 
é que é o grave. E quando houve o recurso extraordinário para a 
matéria ser conhecida no Supremo Tribunal Federal o caminho era 
exatamente esse: a coisa julgada porque coisa julga é, sim, consti­
tuição, é matéria constitucional por excelência. Nada é mais cons­
titucional que coisa julgada, que negócio juridico perfeito, que 
direito adquirido. Isso é basicamente direito constitucional, porque 
é a garantia que se tem perante o próprio Estado. 

Note bem, Sr. Presidente, estamos diante de quê? O Minis­
tro vai votar e rec-Onhece que há um erro na outra instância, no ou-
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tro Tribunal, mas não examina. Outro louva a dignidade de Hum­
berto Lucena. como foi o caso do nobre Ministro Francisco Rezek 
e, no entanto, Humberto Lucena baixa ã vaia dos criminosos, 
como se criminoso fosse por uma impossibilidade meramente pro­
cessual no entendimento do Supremo Tribunal federal, com o 
qual não concordo, porque coisa julgada deve ser sempre matéria 
do conhecimento do Supremo Tribunal Federal 

Por isso, Sr. Presidente, só por isso, para reparar o erm, 
mais um erro brasileiro, no âmbito do Poder Judiciário ... Esse cus­
ta a bollr.l, custa a Cadeira, custa a dignidade do Senador Humber­
to Lucena. Outros enus judiciários custaram o patrimônio de 
muitos, custaram a falência, concordata de empresas. Outros erros 
judiciários privaram da libenlade determinados cidadãos. 

Não sei por que o Senado, com medo desse ou daquele epí­
teto, dessa ou daquela pecha, se agache e entregue ao sacrifício a 
figum honrada de Humberto Lucena. Com essa covardia é que não 
podemos concordar em absoluto. 

Situo-me, Sr. Presidente, não emocionalmente, mas tecni-· 
camente: o TSE desrespeitou gravemente o art. 258 do Código 
Eleitoral. Há matéria preclusa, que é o caminho da coisa julgada. 
O Senador Humberto Lucena não pode servir de bode expiatório. 
E seria muito estranho que, num País onde se elegem milionários, 
desconhecidos do povo, como aconteceu em meu Estado, onde Se­
cretários de Estado e Ministros são pessoas sempre fortes, dispu­
tando qualquer eleição, onde se calcula o va,lor de uma Cadeira 
nesta Casa e na outra, seja Humberto Lucena, um homem pobre e 
sem patrimônio, um homem que vê a sua candidatura sacrificada e 
o seu diploma impossível de ser recebido, qual se fora um conupto 
que, na verdade, não é. 

Esse julgamento seria perfeito, se coubesse aos que adquiri­
ram mandatos, aos que usaram o &tado. Chamo a atenção desta 
Casa que esta Nação ouviu espavorida - e, segundo o Presidente 
Itamar Franco, foi esse o seu grande drama - a confissão de cor­
rupção do Sr. Rubens Ricupero, sem nenhuma cons~üência até o 
presente momento. E este não está no banco dos réus, quem está é 
Humberto Lucena. Os que se confessam corruptos e sem escnípu­
los, estes não sofrem nada, quem sofre é Humberto Lucena. 

Por isso, Sr. Presidente, votarei favorável sem que este projeto 
seja da minha lavrn, sem que eu o tenha discutido como disseram que 
o ftz. Até em cadeia de televisão afinnaram isso, deram-me a autoria. 
Eu o faria de modo diferente, mas não posso fugir a apoiar, com os 
meus Companheiros, e~se reparo da legislação dentro do mellior 
aspecto do legislador. E o direito de graça. é o direito premial, le­
gítimo, perfeito de se anistiar para evitar a consumação do enu ju­
diciário. 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias) - Continua em discus­
são. (Pausa) 

tãrio. 

Não havendo quem peça a palavra, encenu a discussão. 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1° Secre-

É lido e rejeitado o seguinte 

REQUERIMENTO N' 969, DE 1994 
Requeiro, nos tennos regimentais, votação nominal do PLS 

n' 88194. 
Sala das Sessões, 7 de dezembro de 1994. - Senador 

Eduardo Matarazzo Suplicy 
O SR. PRESIDENTE (Levy Dias) - Rejeitado o requeri­

mento, passa-se à votação do projeto. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­
tados. (Pausa.) 

Aprovado. 

Aprovado, contra o voto do Senador Eduardo Suplicy. 
O projeto vai à Comissão Diretora para a redação fmal. 
O SR. PRESIDENTE (Levy Dias)- Sobre a mesa, parecer 

da Comissão Diretora, oferecendo redação fmal da matéria, que 
será lido pelo Sr. I • Secretãrio. 

É lida a seguinte. 

PARECER N' 266, DE 1994 
(Da Comissão Diretora) 

Redação f'mal do Projeto de Lei do Senado n' 
88,de 1994. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto 
de Lei do Senado n° 88, de 1994, que concede, na forma do art. 
48, inciso VIII, da Constituição Federal, anistia aos candidatos às 
eleições de 1994, processados ou condenados com fundamento na 
legislação eleitoral em vigor. 

Sala de Reuniões da Comissão, 7 de dezembro de 1994. -
Levy Dias, Presidente- Júlio Campos, Relator- Luádio Portei .. 
la - Lavoisier Maia. 

ANEXO AO PARECER N'266, DE 1994 

Concede, na forma do art.. 48, inciso VDI, da 
Constituição Federal, anistia aos candidatos às elei­
ções de 1994, processados ou condenados com funda­
mento na legislação deitoral em vigor. 

O Congt_"esso Nacional decreta: 
Art. I o É concedida ampla e geral anistia aos candidatos às 

eleições de 1994, acusados ou condenados pela pnítica de ilícitos 
eleitorais previstos na legislação em vigor, em especial na Lei n° 
4.737, de 15 de julho de 1965, na Lei Complementar n' 64, de 18 
de maio de 1990 e na Lei n' 8.713, de 30 de setembro de 1993, re­
lacionados à impressão de publicações e sua distribuição, nos limi­
tes das cotas estabelecidas em cada uma das Casas do Congresso 
Nacional, arquivando-se os respectivos processos e restabelecen­
do-se todos os direitos por eles alcançados. 

Art. zo Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
aplicando-se a quaisquer processos decorrentes dos fatos e hipóte­
ses previstos no artigo anterior. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 
O SR. PRESIDENTE (Levy Dias)- Em discussão a reda-

ção fmal. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, enccnu a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sen-

tados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à Câmara dos Deputados. 
O SR. PRESIDENTE (Levy Dias) - A Presidente retira da 

pauta da Ordem do Dia da presente sessão a matéria constante do 
item 2, nos termos do art. 175, e, do Regimento Interno. 

É o seguinte o item retirado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 90, DE 1994 

Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 169, parágra­
fo único, in fine, do Regimento Interno) 

De autoria do Senador Ney Maranhão, que acrescenta dis­
positivo ao Código Eleitoml, a fim de permitir a ação rescisória 
em casos de inelegibilidades. 

(Dependendo de parecer da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania) 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias)- Nada mais havendo a 
tratar, a Presidência vai encetrar os trabalhos, designando para a 



Dezembro de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Quinta-feira 8 8451 

sessão ordinária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-1-
PROJElO DE DECRE10 LEGISLATIVO N" 44, DE 1993 

(Incluldo em Ordem do dia nos tennos do 
art. 375, VIIL do Regimento Interno.) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 44, de 1993 (n• 25(1'93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que reoova a permissão da Rádio lodependente Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Lajeado, Estado do Rio Gnmde do Sul, teodo 

Pareceres, proferidos em plenário, em substib.lição -à Comis­
são de Educação. 

1° pronunciamento: Relator: Senador Amir Lando, favorá­
vel ao projeto; 

2• pronunciamento: Relator: Senador Aureo Mello, pela 
regularidade dos atos e procedimentos concernentes à proposição. 

-2-
PROJElO DE DECRE10 LEGISLATIVO N" 45, DE 1993 

(Incluldo em Ordem do Dia, nos tennos do 
art. 375, VIIL do Regimento Interno.) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 45, de 1993 (n• 253/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Capinzal Ltda., 
·para· explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na ci­
dade de Capinzal, Estado de Santa Catariua, tendo 

Pareceres, proferidos em plenário, em substiruição à Comis­
são de Educação. 

1° pronunciamento: Relator: Senador Amir Lando, favorá­
vel ao projeto. 

2° pronundamento: Relator: Senador Jonas Pinheiro, pela 
regularidade dos atos e procedimentos concernentes à proposição. 

-3-
PROJETO DE DECRE10 LEGISLATIVO N" 46, DE 1993 

(Incluldo em Ordem do Dia, nos tennos do 
art. 375, VIIL do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 46, de 1993 (n• 24&'93, na Câmam dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a permissão outorgada à Radio Fmtemidade 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Amms, Estado de São Paolo, tendo 

Parecer, proferido em Plenário em substituição à Comissão 
de Educação. 

t• pronunciamento: Relator: Senador Álvaro Pacheco, fa­
vorável ao projeto; 

2° pronunciamento: Relator: Senador Jonas Pinheiro, pela 
regularidade dos atos e procedimentos concernentes à proposição. 

-4-
PROJElO DE DECRE10 LEGISLATIVO N" 48, DE 1993 

(Incluldo em Ordem do Dia, nos tennos do 
art. 375, VIIL do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 48, de 1993 (n• 264193 na Câmam dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a permissão da Rádio Jornal do Brasil Lt.da., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, tendo 

Pareceres. proferidos em Plenário, Relator. Senador Áureo 
Mello, em substituição à Comissão de Educação: 

1° pronunciamento: favorável ao projeto. 

----------

2° pronunciamento: pela regularidade dos atos e procedi­
mentos concernentes à proposição. 

-5-
PROJElO DEDECRE10LEGISLATIVON"49, DE 1993 

(Incluldo em Ordem do Dia nos tennos do 
art. 375, VIIL do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 49, de 1993 (n" 273/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a permissão da Rádio Litoral Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de Osório, Estado do Rio Gnmde do Sul, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, em substituição â Comis­
são de Educação. 

1° pronunciamento: Relator: Senador Amir Lando, favorá­
vel ao projeto; 

2° pronunciamento: Relator: Senador Ney Maranhão, pela 
regularidade dos atos e procedimentos coocementes à proposição. 

-6-
PROJElO DE DECRE10 LEGISLATIVO N" 50, DE 1993 

(Incluldo em Ordem do Dia, nos tennos do 
art. 375, VIIL do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• SO, de 1993 (n• 277/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a outorga deferida ao Sistema Nova Era de Co­
municação Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Borraz.ópolis, Estado do Paraná, tendo 

Parecer favorável proferido em plenário, Relator Senador 
José Eduardo, em substituição à Comissão de Educação. 

-7-
PROJETO DE DECRE10 LEGISLATIVO N" 52, DE 1993 

(incluldo em Ordem do Dia, nos tennos do 
art. 375, VIIL do Regimento Interno) 

Votação, em b.Jmo único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 52, de 1993 (n• 246/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão ootorgada à Rádio Grande Lago 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média 
na cidade de Santa Helena. Estado do Paraná, tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, em substitui­
ção à Comissão de Educação. 

1° pronunciamento: Relator: Senador Ney Maranhão; 
1° pronuná.amento: Relator:. Senador Affonso Camargo, 

pela regularidade dos atos e procedimentos concementes à propo­
sição. 

-8-
PROJElO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 55, DE 1993 

(Incluldo em Ordem do Dia nos tennos do 
art. 375, Vlll, do Regimento Interno) 

Votação, em b.Jmo único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 55, de 1993 (n• 267/93, na Câmam dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à Paquetá Empreendimen­
tos Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Floriano, Esllldo do Piauí, tendo 

Parecer favorável, prot"erido em plenãrio, Relator: Senador 
Ney Maranhão, em substituição à Comissão de Educação. 

-9-
PROJElO DE DECRE10 LEGISLATIVO N" 7, DE 1994 

(Incluldo em Ordem do Dia nos tennos do 
art. 375, Vlll, do Regimento Interno) 

Votação, em rumo único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 7, de 1994 (n• 308193, na Câmam dos Del"ltados), que aprova o 
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·-;tO que renova a ootorga deferida à Rádio Cultura de Timbó Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão sonom em onda média na ci­
dade de Timbó, Estado de Santa Catarina, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Meira Filho, em substituição à Comissão de Educação. 

-10-
PROJEIDDEDF.CRElD LEGISLATIVO N•9, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, VIIT. do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legisla­
tivo n• 9, de 1994 (n• 301/93, na Câmara dos Depulados), que 
aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio e 1V 
Tapajós Ltda., para explorar serviço de radiodifusão de sons e 
imagens (televisão) na cidaàe de Santarém, Estado do Parâ, 
tendo 

Parecer favorável, proferido em plenário, Relator. Senador 
Diiceu Carneiro, em substituição à Comissão de Educação. 

-11-
PROJEID DE DECREID LEGISLATIVO N" 10, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, VIIT. do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legisla­
tivo n• 10, de 1994 (n° 297/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão à Fundação Pe. Urbano 
Thiesen para executar setviço de radiodifusão sonora em fre­
qüência modulada, com fms exclusivamente educativos, na ci­
dade de Novo Hamburgo, Estado do Rio Grande do Sul, tendo 
Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, em substituição à 
Comissão de Educação. 

]
0 pronunciamento: Relator. Senador João Frnnça, favonl­

vel ao projeto; 
2° pronunciamento: Relator: Senador Meira Filho, 

pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à 
proposição. 

-12-
PROJEID DE DECREID LEGISLATIVO N" 11, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, VIIT. do Regimento Interno) 

Votação, em turno úniCo, do Projeto de Decreto Legisla­
tivo n• 11, de 1994 (n• 265/93, na Câmara·dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a permissão outorgada a S.A. Rádio 
Verdes Mares, para explorar setviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, 
tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Dirceu Carneiro, em substituição à Comissão de Educação. 

-13-
PROJEID DE DECREID LEGISLATIVO N" 12, DE 1994 

(lncluldo em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, vm. do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 12, de 1994 (n° 319/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que outorga pennlssão à Fundação Cultural Cruzeiro do Sul 
para executar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu­
lada na cidade de Sorocaba, Estado de São Paulo, tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, Relator. Sena­
dor Meira f"úbo, em substituição à Comissão de Educação: 

1° pronundameuto: favorável ao projeto; 
zo pronunciamento: pela regularidade dos atos e procedi­

mentos concernentes à proposição. 

-14-
PROJEID DE DECREID LEGISLATIVO N° 18, DE 1994 

(Incluído em Ordem do dia nos termos do 
an. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 18, de 1994 (n• 252/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Araguaia Ltda .. 
para explorar serviço de nuliodifusão sonora em onda méclia na ci­
dade de Araguaína, Estado do Tocantins, tendo 

Parecer favoráve~ proferido em Plenário, Relator: Senador 
Carlos Patrocínio, em substituição à Comissão de Educação. 

-15-
PROJEID DEDECREIDLEGISLATIVON" 19, DE 1994 

(lnclufdo em Ordem do Dia, nos tennos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 19, de 1994 (n" 254'93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à TV Tocantins Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens (televi­
são) na cidade de Anápolis, Estado de Goiás, tendo 

Parecer favoráve~ proferido em plenário, Relator: Senador 
Carlos Patrocínio. em substituição à Comissão de Educação. 

-16-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N-23, DE 1994 
(Em regime de urgência nos termos do 
art. 375, VIIT, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legisla­
tivo n• 213, de 1994 (n° 327/93, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio 
Montanhês de Bote lhos Ltda., para explorar serviço de radiodi­
fusão sonora em onda media na cidade de Botelhos, Estado de 
Minas Gerais, tendo 

Parecer favorável, profeiido em plenário, Relator: Se­
nador Henrique Almeida, em substituição à Comissão de 
Educação. 

-17-

PROJEfO DE DECREfO LEGISLATIVO N" 24, DE 1994 
(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 375, VIIT. do Regimento Interno) 

Volação, em turno ónico, do Projeto de Decreto Legisla­
tivo n• 24, de 1994 (n• 328/93, na Câmara dos Deputados}, que 
aprova o ato que outorga permissão à Fundação de Ensino Su­
perior do Vale do Sapucaí para executar serviço de radiodifu­
são sonora em freqüência modulada, com fms exclusivamente 
educativos, na cidade de Pouso Alegre, Estado de Minas Ge­
rais, tendo 

Parecer favoráve~ proferido em Plenário, Relator: Senador 
Lucídio Portella, em substituição à Comissão de Educação. 

-18-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N-62, DE 1993 
(Incluído em Ordem do Dia, nos tennos do 

art. 375, VIIT. do Regimento Interno) 
Discussão, em n•mo único, do Projeto de Decreto Legislati­

vo n• 62, de 1993 (n• 268/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão outorgada à Sociedade Rádio 
Vila Real Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Cuiabá, Estado de Mato Grosso. (De­
pendendo de parecer da Comissão de Educação.) 
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-19-
PROJETO DE DECRETO lEGISLATIVO N° 64, DE 1993 

(Em regime de urgência, nos termos 
do arL 375, V1II, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n• 64, de 1993 (n• 275/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão outorgada à Sociedade Rádio 
Emissora Paranaense S/ A pam explornr serviço de radiodifusão de 
SOJlll e imagens (televisão), na Cidade de Londrina, Estado do Pa­
raná. (Dependendo de parecer da Comissão de Educação.) 

-lO-
PROJETO DE DECRETO lEGISLATIVO N"69, DE 1993 

(lncluido em Ordem do Dia nos termos . 
do art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n• 69, de 1993 (n• 313/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o alo que outotga permissão à Rádio Mariana Ltda. para 
explornr serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Mariana. EstadO de Minas Gerais. (Dependendo de 
parecer da Comissão de Educação.) 

-21-
PROJETO DE DECRETO lEGISLATIVO W 8, DE 1994 

(lncluido em Ordem do Dia, nos termos 
do art. 375, V1II, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decrelo Legislati­
vo n• 8, de 1994 (n• 303/93, na Câmara dos Deputados), que apro­
va o alo que renova a permissão outorgada à Rádio CUltura de 
Paulo Afonso Uda., pam explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de Paulo Afonso, Estado da 
Bahia. (Dependendo de parecer da Comissão de Educação.) 

-22-
PROJETO DE DECRETO lEGISLATIVO N° 20, DE 1994 

(lncluído em Ordem do Dia, nos tennos 
do art. 375, V1II, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n• 20, de 1994 (n• 266/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a pemrissão outorgada à Rede Nova Terra 
de Radiodifusão Ltda., atualmente denominada Rede Fênix de Co­
municações Ltda., para explomr serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na Cidade de São José dos Pinhais, Estado 
do Paraná. (Dependendo de parecer da Comissão de Educação.) 

-23-
PROJETO DEDECRETOIEGISLATIVON"21, DE 1994 

(lncluído em Ordem do Dia, nos tennos 
do art. 375, VIIL do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decrelo Legislati­
vo n• 21, de 1994 (n• 292/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a permissão da FM Rádio Independente 
de Arcoverde Uda., pam explorar serviço de radiodifusão 'sonora 
em frequência modulada na Cidade de Arcoverde, Estado de Per­
nambuco. (Dependendo de parecer da Comissão de Educação.) 

-24-
PROJETO DE DECRETO lEGISLATIVO N" 26, DE 1994 
. (lncluído eni Ordem do Dia nos termos do 

arL 375, Vill, paiágrafo único, do Regimento Interno) 

Disalssão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n• 26, de 1994 (n• 344193, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão à Rádio Campos Dourados 
FM Ltda. para explorar seiViço de radiodifusão sonora em fre-

qüência modulada na Cidade de Mediaueira, Estado do Paraná. 
(Dependendo de parecer da Comissão de Educação.) 

-25-
PROJETO DE DECRETO lEGISLATIVO N" 39, de 1994 

(Incluido em Ordem do Dia, nos tennos 
do art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n• 39, de 1994 (n• 296/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão à Rádio Serra Negra FM 
Ltda., para explorar seiViço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na Cidade de Alterosa, Estado de Minas Gerais. (De­
pendendo de parecer da Comissão de Educação.) 

" -26-
PROJETO DE DECRETO lEGISLATIVO N" 45, DE 1994 

(Incluido em Ordem do Dia nos termos do 
art. 336, b, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n° 45, de 1994 (n• 222/92, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o texto do Acordo Ortográfico da Ungua Portuguesa. assinado em 
Lisboa, em 16 de dezembro de 1990, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Josaphat Marinho, em substituição à Comissão de Rdações Exte­
riores e Defesa Nacional. 

.-27-
PROJETO DE lEI DA CÂMARA No 117, DE 1994 

(lncluido em Ordem do Dia nos tennos do 
art. 336, b, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n° 
117, de 1994 (n• 4.15l/93, na Casa de origem), que altera disposi­
tivos do Decreto-Lei n• 227, de 28 de fevereiro de 1967. (Depend­
endo de pareceres das Comissões de Assuntos Sociais e Serviços 
de Infra-Estrutura.) 

-28-
PROJETO DE lEI DA CÂMARA N° 136, DE 1994 

(Incluido em Ordem do Dia nos tennos do 
art. 336, b, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara no 
136, de 1994 (n• 4.80l/94, na Casa de origem), que cria e transfor­
ma, no quadro permanente de pessoal de Secretaria do Tribunal 
Regional do Trabalho da 6° Região, os cargos que menciona e dá 
outras providências. (Dependendo de parecer da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania.) 

-29-
PROJETO DE DECRETO IEGISLATIVON"82, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos tennos do 
art. 336, b, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n• 82, de 1994 (n• 447/94, na Câmara dos Deputados), que 
aprova a alteração de contrato de empréstimo acordada entre Fur­
nas Centrais Elétricas S. A. e um consórcio de bancos alemães, 
pam transferir da Usina Nuclear Angra ill pam a Usina Nuclear 11, 
e cria comissão de avaliação das atividades do setor nuclear. (De­
pendendo de parecer da Comissão de Relações Exteriores e Defe­
sa Nacional.) 

-3~ 
PROJETO DELE! DO SENADON° 160, DE 1992 

(Incluido em Ordem do Dia nos termos do 
art. 336, b, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n° 
160. de 1992, de autoria da Senadora Júnia Marise, que submete a 
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n,Jmeação do Secretário da Receita Federal à prévia aprovação do 
S·~nado Federal, tendo 

- Parecer favorável, proferido em Plenário, em substituição à 
Comissão de Assuntos Econômicos, Relator. Senador Ronan Tito. 

-31-
PROJETO DELE! DO SENADON" 112, DE 1993 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 336, b, do Regimento Interno) 

Discussão em turno único, do Projeto de Lei do Senado D0 

ll2, de 1993, de autoria do Senador César Dias, que altera o de­
n arcação das terras indígenas, e dá outras providências. (Depend­
e·ldo de parecer da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.) 

-32-
PROJETO DE IlliSOLUÇÃO N" 3, DE 1994- CN 

(Em regime de urgência, nos termos do 
mt. 336, b, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n° 3, de 
1 ·)94- CN. que dispõe sobre a estrUtura administrativa da Comis­
sf.o Parlamentar Conjunta do Mercosul. (Dependendo de parecer 
d·t Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.) 

-33-
PROJE'lU O'l RESOLUÇÃO N" 122, DE I 993 

(Em regime de urgência nos termos do 
art. 336, c,do Regimento Interno) 
(Tramitando em conjunto com o 

Projeto de Resolução no 94, de 1994) 
Discussão. em turno único do Projeto de Resolução n° 122. 

de 1993, de autoria do Senador Marco Maciel, que cria a Comis­
Si\O de Ciência e Tecnologia. (Dependendo de pareceres das Co­
missões de Constituição, Justiça e Cidadania e Diretora) 

-34-
PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 94, DE I 994 

(Em regime de urgência nos termos do 
art. 336, :, do Regimento Interno) 
(Tramitando em conjunw com o 

Projeto de Resolução no 122, de 1993) 
Discossão, em turno único, do Projeto de Resolução n° 94, 

d~~ 1994, de autoria do Senador Coutinho Jorge. que altera o Regi­
mento Interno do Senado Federal, transformando a Comissão de 
EJuca.ção em Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia. (De­
pendendo de pareceres das Comissões de Constituição, Justiça e 
Cidadania e Diretora.) 

-35-
0FÍCIO W S/72, DE I 994 

(Em regime de urgência. nos termos do 
art. 336, b, do Regimento Interno) 

Oficio n° s/72, de 1994, do Senhor Presidente do Banco 
Central. encaminhando a.o Senado Federal solicitação do Governo 
d'l Estado de São Paulo, relativa ao pedido de emissão de Letras 
F nanceiras do Tesouro do Estado de São Paulo- LFTP, destina­
d. s à liquidação de precatórios judiciais. (Dependendo de parecer 
d:t Comissão de Assuntos Econômicos.) 

-31). 
MENSAGEM N" 369, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 336, b, do Regimento Interno) 

Mensagem n" 369. de 1994 (n" 1.088/94 na origem), que so­
lkita autorização do Senado Federal. para que seja autorizada a 
c1mtratação de operação de crédito externo, no valor equivalente a 

até quatrocentos milhões de dólares, de principal, a ser celebrada 
entre o Banco do Nordeste do Brasil SI A e o Banco lnteramerica­
no de Desenvolvimento- BID. destinada a fmanciar, parcialmen­
te, o Programa de Ação para o Desenvolvimento do Turismo no 
Nordeste do Bmsil - PRODETUR. (Dependendo de parecer da 
Comissão de Assuntos Econômicos.) 

-37-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA W 13, DE 1991 

COMPLEMENTAR 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n' 
13, de 1991- Complementar (n" 223/90- Complementar, na Casa 
de origem), que regulamenta o § 2" do art. 171 da Constituição fe­
deral, dispondo sobre a edição e o processo legislativo das medi­
das provisórias previstas no art. 62 da Constituição federal e dá 
outras providências, tendo 

Pareceres, sob n"' 49 e 88, de I 991, da Comissão 
- de Constituição, Justiça e Cidadania, 1° pronuncia­

mento: favorável ao Projeto, com as Emendas de noS 1 a 4- CCJ, 
que apresenta; 2° pronunCiamento: con!rário às Emendas de noS 5 
a 17, de Plenário. 

-38-
PROJETODELEIDA CÂMARA N' 125, DE 1991 

COMPLEMENTAR 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 172, I, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n" 
125. de 1991- Complementar (n" 60/89- Complementar, na Casa 
de origem), que disciplina os limites das despesas com o funciona­
lismo público, na fonna do art. 169 da Constituição federal tendo 

- Pareceres, proferidos em Plenário, em substituição à Co­
missão de Assuntos Econômicos, Relator. Senador Meira Filho, 
1° pronunciamento: favonivel ao Projeto; 2° pronunciamento: 
favorável à emenda de Plenário. {Dependendo de parecer sobre as 
emendas apresentadas penmte a Comissão.) 

-39-
PROJETO DE LEI DO SENADO No 27, DE 1991 

COMPLEMENTAR 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do Senado D0 

27, de 1991- Complementar, de autoria do Senador Mansueto de 
Lavor, que regulamenta o§ 3° do art. 192 da Constituição Federal, 
que dispõe sobre a cobrança de juros reais máximos, e dã outras 
providências, tendo 

Parecer favmável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Ney Maranhão, ~ substituição à Comissão de Assuntos Econô-
micos. 

-40-
REQUERIMENTO No 484, DE I 994 

Votação, em turno único, do Requerimento n° 484, de 1994, 
do Senador Marco Maciel, solicitando, nos termos regimentais, a 
convocação do Presidente e do Secretário do Conse1ho Nacional 
de Segurança Alimentar (CONSEA), Dom Mauro Morelli, Bispo 
de Duque de Caxias e Doutor Herllert de Souza (Betinbo ), para 
prestar, perante o Plenário do Senado Federal, esclarecimentos so­
bre o quadro de mortalidade infantil no Brasil, especialmente nas 
regiões mais pobres, e apresentar as sugestões e medidas que o ór­
gão proporá ao Senhor Presidente da República, corn vistas a en­
frentar tão grave questão. 

-41-
REQUERIMENTO N' 839, DE 1994 

Votação, em tu mo único, do Requerimento n° 839, de 1994, 



Dezembro de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Quinta-feira 8 8455 

do Senador Jutahy Magalliães, solicitando, nos termos do art. 172, 
inciso L do Regimento Interno, a inclusão ero Ordem do Dia do 
Projeto de Lei do Senado n' 100, de 1993, de sua autoria, que dis­
põe sobre a outorga e renovação de concessão ru permissão para 
exploração de serviço de mdiodifusão sonora e de sons e imagens. 

-42-
REQUERIMENTO W 858, DE 1994 

Votação, em turno único, do requerimento no 858, de 1994, 
do Senador Eduanlo Suplicy, solicitando, nos termos regimentais, 
a inclusão em Ordem do Dia do Projeto de Lei do Senado n' 95, 
de 1991, de sua autoria, que dispõe sobre a divulgação dos princi­
pais devedores junto à Secretaria da Receita Federal, ao Ministério 
do Trabalho e Previdência Social e Caixa Econômica Federal e dá 
outras providências. 

-43-
REQUERIMENTO W 859, DE 1994 

Votação em turno único, do Requerimento n' 859, de 1994, 
do Senador Eduardo Suplicy, solicitando, nos termos regimentais, 
a inclusão em Ordem do Dia do Projeto de Lei do Senado n' 11, 
de 1993, de sua autoria, que concede anistia em decorrência de 
sanções imputadas pela prática de atos ou fatos que busquem res­
guardar a moralidade póblica. 

-44-
REQUER~TON'860,DE1994 . 

Votação, em turno único, do Requerimento n° 860, de 1994, 
do Senador Eduardo Suplicy, solicitando nos termos regimentais, 
a inclusão em Ordem do Dia do Projeto de Lei do Senado D0 349, 
de 1991, de sua autoria, que extingue disposições legais que asse­
guram a prisão especial. 

-45-
REQUER.IMENTO N' 876, DE 1994 

Votação, em turno único, do Requerimento n° 876, de 1994, 
do Senador Moisés Abrão, solicitando. nos teml.os do art. 172, in­
ciso L do Regimento Interno, a ~11clusão em Ordem do Dia do Pro­
jeto de Lei do Senado n' 393, de 1991 -Complementar, de sua 
autoria, que altera a redação do parágrafo 2' do art. 2' e do pará­
grafo 2° do art. 4° da Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 
1975. 

-46 
PROJETO DELEIDACAMARA N" 151,DE 1992 

(Inclui do em Ordem do Dia nos termos do 
art. 172, I, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n° 
151, de 1992.(n' 1.002, Cása de origem), que dispõe sobre a extin­
ção da contribuição sindical a que se referem os arts. 578 a 591 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 
5.452 de 1' de maio de 1943 e dá outras providências, tendo 

Parecer proferido em Plenário, Relator. Senador Eduardo 
Suplicy, favorável ao Projeto, com emendas noS 1 e 2, que apresen­
ta, em substituição à Comissão de Assuntos Sod.ais. (Dependendo 
de parecer sobre a Emenda n'3, de Plenário) 

-47-
PROJETO DELE! DA CÂMARA N' 177, DE 1993 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara no 
177, de 1993 (n' 2.908/92, na Casa de origem), de iniciativa do 
Presidente da República, que dispõe sobre a isenção do imposto de 
importação na hipótese que menciona, tendo 

Parecer favorável, sob n° 226, de 1994, da Comissão de As-. 
suntos Econômicos. 

-48-
PROJETODELEI DOSENADON'232, DE 1991 

(Inclui do em Ordem do Dia nos termos do 
art. 254, parágrafo único, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado no 
232, de 1991, de autoria do Senador Jutahy Magalliães, que autori­
za o Poder Executivo a definir as terras indispensáveis à preserva­
ção ambiental, integrantes dos bens da União e dos Estados, na 
forma do art. 23, VI e VII, combinado com o art. 24, VL da Cons-
tituição Federal, tendo , 

Parecer contrário, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Ronan Tito, em substituição à Comissão de Assuntos Sociais. 

-49-
PROJETO DE LEI DO SENADO N' li, DE 1994 

COMPLEMENTAR 

Discussão, em turno único. do Proy.to de Lei do Senado n° 
L 1, de 1994-Complementar, de autoria do Senador Marco Maciel, 
que dispõe sobre fonte de recursos do Fundo de Apoio ao Desen­
volvimento Social- FAS, e dá outras providências tendo 

Parecer sob n' 227, de 1994 da Comissão de 
- Assuntos Ewnõmioos, favorável ao Projeto com Emen­

das n's 1 e 2-CAE, que apresenta. 

-50-
PROJETO DE LEI DO SENADO N' 72, DE 1994 

(Inclui do em Ordem do Dia nos termos do 
art. 91, § 3°, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado D0 

72, de l994, de autoria do Senador Alfredo Campos, que acrescen­
ta parãgrnfo ao art. 1 10 da Lei n' 8.443, de 16 de julho de 1992 -
Lei OrgâiT.ca do Tribunal de Contas da União, e altera a redação 
do inciso N do mesmo artigo, tendo 

Pareceres da Comissão de Constitnú;ão, Justiça e Cidada­
nia sob n°s 

-224, de 1994, favorável ao Projeto; e 
- 241, de 1994, favorável à Emenda de Plwário. 

-51-
PROJETO DE LEI DO SENADO N" 83, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 172,11, b, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n° 
83, de 1994, de autoria do Senador José Eduardo, que prorroga a 
vigência da Lei n' 8.199, de 28 de junho de 1991, revigorada pela 
Lei 0° 8.843, de 10 de janeiro de I Q94. 

(Dependendo de parecer aa Comissão de Assuntos Econô­
micos.) 

-52-
EMENDA DA CÂMARA AO PROJETO DE LEI 

DO SENADO N" 30, DE 1991 
(Inclui do em Ordem do Dia nos termos do 

art. 172, I, do Regimento Interno) 

(N' 3.107/92, naquela Casa), de autoria do Senador Mauri­
cio Corrêa, que regulamenta a profissão de ortoptista e dá outras 
providências. 

(Dependendo de parecer da Comissão de Assuntos Sociais.) 

-5~-
PROJETO DE LEI DA CAMARA N' 248, DE 1993 

(Incluido em Ordem do Dia nos termos do 
art. 172, I, do Regimento Interno) 

N° 4332, de 1993, na Casa de origem, que regulamenta o§ 
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3° do art. 8° do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 
dispondo sobre a reparação de natureza econômica. 

(Dependendo de parecer da Comissão de Assuntos Econô· 
micos.) 

-54-
PROJETO DE lEI DA CAMARA W 35, DE !994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 172, I, do Regimento Interno) 

N" 3.172, de 1992, na Casa de origem, de iniciativa do Mi­
nistério Pllblico da União, que dispõe sobre a criação de Procura­
dorias da República em municípios do interior, e dá outrns 
providências. 

(Dependendo de parecer da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania.) 

-55-
PROJETO DE lEI DO SENADO W 73, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 172, I, do Regimento Interno) 

De autoria do Senador Jutahy Magalhães, que dispõe sobre 
isenção do Imposto de Renda para bolsas de esbJdo de médicos re­
sidentes e remuneração de estudantes em estágio para complemen­
tação de estudos universitârios. 

(Dependendo de parecer da Comissão de Assuntos Econô­
micos.) 

-56-
PROJETO DELE! DOSENADON°402,DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 172, I, do Regimento Interno) 

De autoria do Senador Moisés Abrão, que dispõe sobre os 
planos de beneficios das entidades fechadas de previdência priva­
da patrocinados por entidades da administmção indireta da União. 

(Dependendo de parecer da Comissão de Assuntos Econô­
micos.) 

-57-
PROJETO DELE! DO SENADO W 130, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. I 72, I, do Regimento Interno) · 

De autoria do Senador Mansueto de Lavor, que concede ao 
idoso e ao deficiente físico ou mental. o beneficio da percepção de 
um salário mínimo mensal desde que comprovem não possuir meios 
de prover a piDptia manutenção ou tê-la provida por sua família, regu­
lamentando o inciso V do artigo 203 da Constituição Federal. 

(Dependendo.de pareceres das Comissões de Assuntos So­
ciais e Assuntos Econômicos.) 

-58-
MENSAGEMN" 314, DE 1994 
ESCOLHA DE AUTORIDADE 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 281 do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Parecer n° 237, de 1994, da 
Comissão de Constiblição, Justiça e Cidadania sobre a Mensagem 
n• 314, de 1994 (n' 899/94, na origem), de 24 de oubJbro do cor­
rente ano, pela qual o Senhor Presidente da República submete à 
deliberação do Senado a escolha do Senhor Valdir RigheUo, para exer­
cer o cargo de Ministro Togado do Tribunal Superioc do Trabalho. 

-59-
MENSAGEM N' 349, DE 1994 
ESCOLHA DE AUTORIDADE 

(Inclui do em Ordem do Dia nos termos do 
art. 281 do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Parecer n° 236, de 1994, da 

Comissão de Coastituição, Justiça e Cidadania sobre a Mensagem 
n• 349, de 1994 (n~991/94, na origem), de li de junho do corrente 
ano, pela qual o Senhor Presidente da República submete à delibe­
rnção do Senado a escolha do Senhor Edson Rodrigues Chaves 
para exercer o cargo de Conselheiro do Conselho Administrativo 
de Dêfesa Econômica. 

O SR. PRESIDENTE (Levy Dias)- Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 20h5min) 

ATO DO PRIMEIRO SECRETÁRIO 
N°7,DE 1994 

O Primeiro Secretário do Senado Federal, no desempenho 
de suas ahibuições regimentais e regulamentares, resolve: 

Art. 1• prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo para a conclu­
são dos tmbalhos da Comissão Especial desiguada pelo Ato do 
Primeiro Secretário n• 5 de 1994. 

Art. 2° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 
Senado Federal, 7 de dezembro de 1994. - Senador J úUo 

Campos, Primeiro Secretário. 

ATO DO PRIMEIRO SECRETÁRIO 
N° 8,DE 1994 

Disciplina a prestação de serviço extraordinârio no âmbito 
do Senado Federal e dos seus õrgãos Supervisionados, e dá outras 
providências. 

O Primeiro Secretário do Senado Federal, no uso de suas 
atribuições regimentais e regulamentares, tendo em vista o que 
consta dos artigos 73 e 74 da Lei n• 8.112, de 1990, e em conso­
nância com a decisão adotada pela Egrégia Comissão Diretora em 
sua 12" Reunião Ordinária de 1994, resolve: 

Art. 1 o A prestação de serviço extraordinário no âmbito do 
Senado Federal e dos seus Órgãos Supervisionados observará as 
normas estabelecidas por este Ato. 

Art. zo Os diretores de cada unidade administrativa e os 
Chefes de Gabinete Parlamentar são os responsáveis diretos, no · 
âmbito da sua competência, pela convocação e fiscalização da 
prestação de serViço extraordinário, ficando os órgãos de pessoal 
respectivos encarregados de emitir, mensalmente, relatório cir­
cunstanciado dos serviços extraordinários executados. 

Art. 3° Somente será permitida a prestação de serviço ex­
traordinário para atender a situações excepcionais e temporárias, 
cuja autorização deve:rã ser solicitada previamente à Diretoria-Ge­
ral do Senado Federal, acompanhada das seguintes infonnações: 

1 - indicação do serviço a ser realizado, com a respectiva 
justificação que caracteriza a sua temporariedade e a necessidade 
da sua realização em horário extraordinário. 

2 - dia, mês e horário de início e término do serviço a ser 
realizado. 

3- relação dos servidores que realizarão o serviço, cujo te­
tal não poderá exceder ao limite de 113 (um terço) da lotação da 
unidade administrativa no período considerado. 

Parágrafo único. O serviço extraordinário relativo às sessõ­
es plenárias não necessitará de autorização prévia, devendo a uni­
dade administrativa observar as demais instruções relativas a sua 
prestação. 

Art. 4' Para autorização do pedido, a Diretoria-Geral solici­
tará aos órgãos de pessoal respectivos a instrução do processo com 
relação aos possíveis impedimentos dos servidores relacionados. 

§ 1° A constatação da ausência de qualquer das informações 
previstas no art. 3° ensejará o arquivamento do processo. 

§ zo O desCUmprimento do limite estabelecido no item 3 do 
art. 3° acarretará o retomo do processo à unid?rle administrativa de 
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origem. sem prejuízo da necessidade da autorização prévia para 
dar início à prestação do serviço. . . 

§ 3° E vedada a prestação de serviço extrnordináno no horá-

rio do almoço. . 
§ 4° O serviço extraordinário compreendxdo entre as 22 ho­

ras de um dia e 5 horas do dia seguinte terá o valor-hora computa­
donos termos do art. 75 da Lei n•8.Jl2, de 1990. 

Art. 5° Após o deferimento, o processo deverá retomar ao 
órgão de pessoal respectivo, que providenciará a publicação da de­
cisão. 

Art. 6° As unidades adroinistrativas que, de acordo com a 
peculiaridade do serviço, estão sujeitas a escala especial de traba­
lho, obedecerão o disposto no Ato do Primeiro Secretário 0° 7, de 
1993, e no que couber, o disposto neste Ato. 

Parágrafo único. O serviço extraordinârio prestado pelos 
motoristas aos parlamentares serã comunicado através de oficio ao 
órgão de pessoal, que adotarã as medidas admin1stra~va~ pertinen­
tes ao pagamento do Adicional por Serviço Extraordinârio. 

Art. 7° Os serviços exttaordinãrios constantes de escalas 
previamente autorizados pela Primeira Secretaria ou ~la Dire«: 
ria~Geral. em data anterior à publicação deste Ato, serao submeti­
dos a nova autorização nos termos deste Ato. 

Art. go Para f'ms de cálculo do adicional previsto no art. 73 
da Lei n° 8.ll2,de 1990, a base será a reiUUneração do setvidor. 

Art. go Os casos omissos serão apreciados pela Diretoria­
Geral do Senado Federal. 

Art. 10. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, 7 de dezembro de 1994. - Senador J úHo 

Campos, Primeiro Secretário do Senado Federal. 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N• 144, DE 1994 

o Diretor~Geral do Senado Federal, no uso de suas atribui­
ções regulamentares e de acordo com o disposto no art. 2° do A to 

0 o 9, de 1992. do Primeiro Secwtãrio, resolve: 
Art. 1° Designar os gestores dos contratos celebrados entre 

0 Senado Federal e as empresas abaixo relacionadas: 
- MARCOS MARCELINO E CIA LTDA. - Contrato n• 

48, de 1994: "prestação de serviços de manutenção corretiva, com 
fornecimento de peças (exceto cilindro, motor e carcaça), em má~ 
quinas de escrever IBM instaladas em diversos setores ~o Senado, 
durante 12 (doze) meses consecutivos"- Titular: JOSE NALVO 
GUALBERTO PEREIRA (matricula n• 1895); Substituto: RO­
NALDO HENRIQUE GIORDANI (matricula n• 3963); 

- MAX-MAQ MÁQUINAS, SERVIÇOS E IMPORTA­
ÇÃO LIDA.- Contrato n• 49, de 1994: "prestação de serviços de 
manutenção corretiva, com fornecimento de peças (e~ceto Ci.Im­
dro, motor e carcaça), em processadoras de texto Remmgton, 1ns~ 
taladas em diversos setores do Senado, durante 12 (doze) meses 
consecutivos - Titular: RONALDO HENRIQUE GIORDANI 
(matricula n• 3%4); Substituto: JOSÉ NAL VO GUALBERTO 
PEREIRA (matricula n• 1895). 

Art. 2° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário. 

Em 6 de dezembro de 1994.- Manoel Vilela de Magalhães. 
Diretor-GeraL 
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Lide r 
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Vice-Líderes 
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COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

Secretaria Legislativa- Diretoria: Denise R. A. Zoghbl 
Ramais: 311-3938/311-3939 

Subsecretaria de Comissões: Diretor: Raimundo C. Silva 
Ramais: 311~348&'311~3489/311-3490 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E CIDADANIA - CCJ 

(23 Titulares e 23 Suplentes) 
Presidente: Vago 

Vice-Presidente: Senador Magno Bacelar 

Tltula.tes 

AmirLando 
Cid S. de Carvalho 
José Fogaça 
Jacques Silva 
Márcio Lacerda 
Antâüo Mariz 
PedroSimon 
Wilsoo Martins 

Josaphat Marinho 
Guilherme Pall'l"tira 
.a...ourival Baptista 
Oda::ir Soares 

Jutahy Magalhães 
Mário Covas 
Maurício Corria 

R0-3111ll2 
CE-3058/59 
RS-3077178 
G0-3134/35 
MT-3029130 
PB-434S'46 
RS-3230'31 
MS-3114115 

BA-3173174 
AL-3245/46 
SE-3027/28 
R0-3218/19 

BA-3171172 
SP-31TI/78 
DF-3127/28 

PMDB 

PFL 

PSDB 

PPR 

Suplmtes 

Cisar Dias 
Mansueto de L:tvor 
Garibaldi A. Filho 
Gilberto Miranda • 
Mauro Benc:vides 
Aluízio Bezerra 
Divaldo Suruagy 
Alfredo Campos 

MarcoM.rie.! 
Airton Oliveira 
Jônice Tristlo 
João Rocha 

Almir Gabriel 
Teotônio Vilela Filho 
Albano Franco 

RR-3004165 
PE-3183/84 
RN-4382/92 
AM-3104/05 
CE -3194195 
AC-315&'59 
AL-3185/86 
MG-3237/38 

PE-3197/98 
AP·319l/92 
ES·3131/92 
T0·«171172 

PA~3145146 
AL-«>93194 
SE·«l5S/56 

Epitácio Cafeteira 
Espiridião Amin 
Carlos De'Carli 

MA-«:173174 
SC-4Xl&07 
AM-3079/80 

Hydekd Freitas RI- 3082/83 
LourcmbergN. Rocha MT-303SI36 
Jarbas Passarinho PA-3022/23 

pp 

Vogo João Frarça RR-3067/68 

PDT 

Magno Brelar MA-3073174 Lavoisier Maia RN-3239140 

PTB 

José Eduardo PR-4064'6.5 Marluce Pinto RR-4062/63 

PRN 

Aureo Mello AM-3091/92 Ney Mamnhlio PE-3101102 

PSB+PT+PMN 

José Paulo Bisol RS-3224'25 Fran;:isco Rollemberg SE-3032/34 

Secretária: V era Lúcia Lacerda NWles 
Fones da Secretária: 311-3972/4609/4612 
Reuniões: Quartas-feiras, ãs lO horas 
Local: Sala n" 3, Ala Senador Alexandre Costa 
Anexo das Comissões_ Ramal4315 

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS- CAS 

Ti tu~ 

Amirl..ando 

(29 Titulares e 29 Suplentes) 
Presidente: Senador Jutahy Magalhães 

Vice-Presidente: Senador Lourival Baptista 

Suplentes 

PMDB 

R0-3ll1/12 Aluízio Bezerra AC-3158159 

Antônio Mariz PB~345'46 JoãoCahmn ES·3154/55 
César Dias RR-3064'65 Oncire Quinan G0-3148/41} 
Ud Sabóia de Cavalho CB-3058160 Pedro Simon RS-3230'32 
Divaldo SW1lD.gy AL-3180/85 

'""' Fogoço 
RS-3077178 

Coutinho 1otge PA·30SG'4393 Rooan Tito M<J..3038/39 
Ronaldo Aragão RR-4052/53 Vago 
Garibaidi A. Filho RN-4382/92 Ja::ques Silva G0-3133/34 
Mált:io Lacerda MT-3029 Vago 
Vogo Vago 

PFL 

Loorival Baptista SE<l)27/28 João Rcx:ha TO·«l71172 
Dario Pereira RN-3008/99 MarcoMa::iel PE- 3197/~ 
<M.:ir Soares R0-3218/19 Hugo Napolelio PI- 3085186 
Alexandre Casta MA-30iJI?J Raimundo lira PB-32?1102 
Carlos Patrcx:ínio T0-4158/68 Ouil~ Palrreira AL-3245/46 

PSDB 

Almir Gabriel PA-3145146 Dirceu Cam:iro SC-3179180 
Reginaldo Du.-te CB-3242/43 MaurícioC<nêa DF-3127/28 
Jutahy Magalhães BA·3171172 Tectônio V. Filho AL-4193/94 
Albano Fram::o S~«l55/56 Joaquim Beato ES-3203/04 

PPR 

Affonso Cam.a.:-go RR-3062/63 Jarbas Passarinho PA-3022/23 
Epitácio Cafeteira MA~4173174 Moisés Abrão T0-3136137 
LucídioPortella Pl-3055'56 LourembergN. Roc:ba MT·303S'36 
Carlos De'Carli AM-3079-80 Levy Dias MS-3015117 

· JQãoFmn;a 
Nelson C8l"'Y:iro 

Lavoisier Maia 
Magno Ba:elar 

Marluce Pinto 

Áu~oMello 

RR·3067168 
RJ-32:>9110 

RN-3240'41 
MA-3074175 

RR~062/63 

AM·3091/92 

pp 

Meira Filho 
Vago 

PDT 

Darcy Ribeiro 
Vogo 

PTB 

Jooas Pinheiro 

PRN 
Ney Maranhão 

Secretário: Raymundo Franco Diniz 
Telerones: Secretaria: 311-SlS/460817285 
Sala de reuniões: 311-3652 
Reuniões: Quartas-feiras, às 14 horas. 
SaJa n" 09 _ Ala Sen. Alexandre Costa 

DF-3221/22 

RJ-4221/30 

AP-3206/(Jl 

PE-3101/02 

COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS- CAE 

Titulares 

Ronan Tito 
Garibaldi A. Filho 
Ruy Baoelar 
Ronaldo Aragão 
Alf~Campos 
Mansueto de Lava' 
Aluízio Bezerra 
Oi lbcrto Miranda 
Jacques Silva 

Carlos Patnrínio 
Raimundo Lira 
Airtoo Oliveira 
Jônioe TristAo 
JoãoRcx:ha 

(27 Titulares e IT Suplentes) 
Presidente: João Rocha 

Vice-Presidente: Gilberto Miranda 

Suplentes 

PMDB 

MG-))38/39/«l Mauro Be~vides 
RN-4382'92 JcséFogaça 
BA-3161162 Flaviano Melo 
RR~052/53 Cid S. de Carvalho 
R0-3064'65166 Coutinho Jage 
PE-3182/83/84 Pedro Simon 
AC-3158/59 Divaldo Suruagy 
AM-3104/0S João Calmon 
G0-3J4815J Wilson Martins 

PFL 

T0--«}58168 D.srioP=ra 
PB-3Z>/02 Odacir Soares 
AP-3191/92/93 Hugo Napolelio 
ES-3!31132 Josaphat Marinho 
MA-«)71/72 MarcoM~iel 

CE-3194/95 
RS-3077178 
AC·3493194 
CE-3058/59 
PA-3050/4393 
RS-3230'32 
AL-3185/86 
ES-3154/56 
MS-3114115 

RN-3098199 
R0-1118/19 
Pl-30:l5187 
BA-3173175 
PE-3197/98 



PSDB 

Ferruudo H Cardoso SP-311118 Regina1do Duarte 
José Richa PR-3161'64 Dirceu. Catmro 
Mário Covas SP-31 Tl/78 Jutahy Maplbica 

PPR 

Affonso Camargo PR-3015:1/63 Hydekd Ftdtas 
Espiridião Amin SC4a>601 Lourmberg N. Rocha 
Mciséa Alrio T0-3136/'YJ Jarbas Passarinho 

pp 

Irapuan Costa Júnia- 00-3089190 Ne19'Jn Carneiro 
MeiraFtlbo DF-3222/05 

PDT 

Magno Bacelar MA-3074175 Lavoi&icr- Maia 
Darcy Ribeiro RJ-4229130 Vogo 

PTB 

lonas Pinheiro AP-32Wff1 José Eduardo 

PRN 

Ney Maranh!o PE-3101102 AunroMello 

PSB/PT/PMN 

Eduardo Suplicy 321l'IS'l6 José Paulo Bisei 

Secretário: Dilwu Vieira M. FílOO 
Ramal" 311-3516/4605/4683 
Remúões: Terças-feiras. às 10 horas 

CE-324:1/43 
SC-3179/PIJ 
BA-3171/72 

RJ-:l>82/83 
MT-:l>35/36 
PA-3022/24 

RJ-3200/10 

AM-3091192 

3224125 

Local: Sala das Comissões; Ala Senador Alexandre Costa_ Ramal 
4344 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DEFESA NACIONAL- CRE 

Titulares 

Ronan Tito 
A1fruio Campos 
Getsoon Camata 
Divaldo Suruagy 
JoãoCal.moo 
RuyB~Iar 

A1ex.andre Costa 
Loorival Baptista 
Hugo Napolelo 

Dirceu Carneiro 
José Richa 

Hydekel Freitas 
Jarbas Passarinho 

(19 Titulares e 19 Suplentes) 
Presidente: Alfredo Campos 

Vice-Presidente: Hydekel Freitas 

MG-Xl391«:1 
MG-32'Y7/38 
ES-3203104 
AL-3185186 
ES-3154/55 
BA-31W61 

MA-XWJ/70 
SE-30Zl/28 
PI-3C8S'86 

Su­
PMDB 

Mauro Bene\'idcs 
Flavirmo Melo 
Garibal.di A. Filho 
Mansueto de Lavor­
Gilberto Miranda 
Ccs.-Dias 

PFL 

Marco Maciel 
Odacir So.cs 
Jcu.phat Marinho 

PSDB 

CE-305:1/!53 
AC-3493194 
RN-4382/92 
PE-3182/83 
AM-3104-'0S 
RR-D6416S 

PE-3197198 
R0-3218/19 
BA-3173174 

SC-317W80 Jutahy Magalhles BA-3171172 
PR-3163'64 Fernando ll CanJoco SP-3117/18 

RJ-3(8:1/83 
PA-:l>22/23 

PPR 

pp 

Epitkio Cafeteira 
LuádioPotdla 

MA-4073'74 
PI-:l>.5!51!56 

Irapuan Costa Júnia- 3C81V3C89 Pedro Teixeira 3127/3128 

Darcy Ribeiro RJ-4230'31 

Marluce Pinto RR-4062'63 

PDT 

Mar;no Bacdar 

PTB 

Vago 

MA-3011175 

PRN 

Vogo Ra;:hid Saldanha Derzi MS- 4710'71 

PSB/PTIPMN 

P.duardoSuplicy SP-3221/15/16 JoséPauloBisà 
Fnmcisc:oRollemberg SE-3032133 Vago 

RS-3224/25 

Secreürlo: Paulo Roberto Almeida Campos 
RIUIIII!s: 311-3259/3496 
Reuniões: Quintas-feiras, ãs 1 O horas 
Local: Sala das Comissões. Ala Senador AJexandre Costa_ Anexo das 
Comissões _Ramal 3546 

Fbrriano Melo 
MauroBenclides 
Aluizio Bezma 
Ondrc Quinan 
Gilberto Miranda 
César Dias 
M~m:io Lacenla 
Vago 

Dario Peteira 
Airtoo Oliveira 
Jônice Tristão 
Odacir Som:& 

Dirceu Carneiro 
Teotônio V. Filho 
Albmo Fraooo 

COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRA-ESTRUTURA- Cl 

(23 Titulares e 23 Suplentes) 
Presidente: Dario Pereira 

Vice-Presidente: Teotônio Vilela Filho 

AC-349l'94 
CB-319419!5 
AC-31581!59 
00-3148149 
AM-3104/05 
RR-3064165 
MT-3029130 

RNI:l>98/99 
AP-3191/92 
ES-3131/32 
R0-1118119 

SC-3179180 
AL-«>93194 
SE-40!55156 

SuplenteJ 

PMDB 

AmirLando 
Ruy Bacelar 
Rooaldo Araglo 
Rooan1ito 
CootinboJorge 
Antmio Mariz 
Wilson Martins 
Jaques Silva 

PFL 

Raimtmdo lira 
Cados Patroánio 
Guilbe~ Pal~ira 
Louri vai Baptista 

PSDB 

Reginaldo Duarte 
José Richa 
Maurício Ca-rêa 

PPR 

Hydekel Fmtas RL-3028183 Affonso Camargo 
, Espiridião Amin 

MoisésAI:rio 
Lucídio Portella PI-305S'!56 
LoorcmbergN. Ro::ba MT-303S'36 

pp 

JoAoFt'B!Jia RR-3067/68 Meira Filho 

PDT 

Lavoisier Maia RN-3239140 Magno Bsamt 

PTB 

José Eduardo PR-4059 Marluce ~'iDo 

PRN 

Rachid Saldanha Derzi MS-4770171 Vago 

PSB/PT/PMN 

FranciscoRollemberg SE-3032133 Eduardo Suplicy 

Secretário: Celso Parente_ Ramais 311-43541728414607 
Retmlões: Terças-feiras, ãs 14 horas 
Local: Sala das Comissões. Ala ~,.,- "ar AJexandre Costa 
Anexo das Comissões _ Ramal : 

R0-3110/11 
BA-3161/62 
RR-40521!53 
MG-3039140 
PA-3050'53 
PB-4345146 
MS-434S'46 
00-313413!5 

PB-3201/02 
T0-4068169 
AL-324S'46 
SE-3027/28 

CB-3242/43 
PR-3163/64 
DF-3127/28 

PR-3062/63 
SC-4200'01 
MT-3136/37 

DF-3221122 

BA-3074175 

SP-3213'15 



COMISSÃO DE EDÚCAÇÃO -CE" 

(27 Titulares e 27 Suplentes) 
Presidente: V ahnir Campelo 

Vice-Presidente: Vago 

: fl1ulares 

..J~ J Calmon 
daviano Melo 

~ i-:buro Be~vides 
Wilson Martins 
Coutinho Jorge 
Mamueto de Lavor 
José Fogaça 
Pedro Simon 
Jacques Silva 

os ; Mt Marinho 
1n.co Maciel 
{u.: ú Napoleão 
tai mundo Lira 
ur'é n Oliveira 

A1utr Gabriel 
.Maurício Corrêa 
Teotônio V. Filho 

Suplentes 

PMDB 

ES-3154'55 Cid Sabóia de Catvalho CE-3058/59 
AC-3491194 An!ônioMariz PB-4345/46 
CE-3052/53 Onofre Quinan G0-314!1'49 
MS-3ll4'15 Marciol.aa.rda RJ-3029/30 
PA-305014393 Rooaldo Aragão R0-4052/53 
PE-3182/83 AmirLando R0-3l!Qill 
RS-3077n8 Ruy Bacelar BA-3160161 
RS-323&31 Alfredo Campos MG-3237/38 
G0-3134'35 GersonCamata ES-3201104 

PFL 

BA-317~74 DarioPereira 
PE-3197/98 João Rocha . 
Pl-3085/86 Alexandre Costa 
PB-3201/02 Carlos Patrocínio 
AP-3191192 Jônice Tristão 

PSDB 

PA-3145/46 
DF-3127/28 
AL-4093/94 

Albano Franco 
Mário Covas 
José Richa 

PPR 

RN-309!1'99 
T0-407In2 
MA-306970 
T0-4058/68 
ES-3131/32 

SE-4055/56 
SP-3177n8 

PR-3163/64 

Lourember N, Rocha MT ~3035/36 Epitácio Ca(eteira MA-4073n4 
SC-4206/07 
AM-3079/80 

Jarbas Passarinho PA-3022'23 Espiridião Amin 
'1oi~ Abrão T0-3136/Y'/ Carlos De'Carli 

I ,vfeira Filho 
. ~e:~on Cameiro 

Darcy Ribeiro 
Lavoisier Maia 

Valmir Campelo 

Aureo Mello 

~pp 

DF-3221/22 João França RR-3067/68 
RJ-3209/10 Vago 

PDT 

RJ-4229/30 MagnoBacelar MA-3074/75 
RN-3239/40 Vago 

PTB 

DF-3188/89 Jos6 Edoardo PR-4058/59 

PRN 

AM-3091/92 NeyM~ PE-3101/02 

PSB/PT/PMN 

José P. Bisol RS-3224125 Francisco Rollemberg SE-3032133 

SKTetária: Mônica Aguiar~~~ 
Ramais: 3[[-3498/4682 
Reuniões: QlliÍltaS-feiras, ãs 14 horas 
Local: Sala n° 15, Ala Senador Alexandre Costa Ramal 3121 

CóMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE -CFC 

PresideÕte: 

Titulares 

João Calmon 
Alfredo Campos 
Antônio Mariz 
Gilberto Miranda 
Cid S. de CarvalhO 
Renan Tito 

Carlos Patrocinio · 
Jo&aphat Marinjto 
Odacir Soares · ' 

Reginaldo Duarte 
Dirceu Carneiro 

Esperidião Amin 
Moisés Abrão 

João França 

Magno Bacelar 

Valmir Campelo 

Ney .Maranhão 

Reunlões: 

Vice-Presidente: 
(17 Titulares e 9 Suplentes) 

Suplentes 

PMDB 

ES-3154'56 
MG-3237/38 
PB-4345/46 
AM-3104/05 
CE-3058/59' 
MG-3038/39 

Mauro Bemvides 
GaribaldiAlves Filho 
Alt.úzio Bezerra 

PFL 

T0-4058/59 Alexandre Costa 
BA-3173174 · Airton Oliveira 
RO-lllll'l9 

PSDB ·~ 

CE-3242/43 AlnUr Gabriel 
SC-3179/80 

PPR 

SC-4206/07 Affonso Camargo 
T0-3136/37 

pp 

RR-3067/68 Nelson Qnneiro 

PDT 

MA-3074/75 Lavoisier Maia 

PTB 

DF-3188/89 

PRN 

PE-3101/02 

CE-3194/95 
RN-4382/92 
AC-31511'59 

MA-307on 
AP-319119] 

PA-3145/46 

PR-3062/63 

RJ-3209/10 

RN-3239/40 

Sala n° - Ala Sen. Alexandre Costa 



SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS 
DO SENADO FEDERAL 

Novas Publicações 

ELABORANDO A CONSTITUIÇÃO NACIONAL 
' 

Edição .fac-similar da obra Elaborando a Constituição Nacional, de 
José Affonso Mendonça de Azevedo: atas da Subcomissão eiabora­
dora do Anteprojeto Constitucional de 193211933. 

LEGISLAÇÃO INDIGENIS'i' A 

Coletânea· de textos juíricos e legislação correlata relativos aos direi­
tos indígenas. 

Os pedidos à 
Subsecretaria de Edições Técnicas - Senado Federal 
Praça dos Três Poderes, Anexo I, 22° andar- 70165-900- Brasília- DF 
Telefones: (061) 311-3578, 3579 e 3589- Fax: (061) 311-4258 e 
321-7333- Telex: (061) 1357 

Central de venda direta ao usuário: 
Via N-2, Unidade de Apoio 1 (fundos do CEGRAF, pelo estacionamento à 
esquerda) 



SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS 
DO SENADO FEDERAL 

FONTES DE INFORMAÇÕES SOBRE 
A ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE 

Descriçã<? dos ac~tvos da Assembléia Nacional Constituinte de 1987. 

GUIA DAS ELEIÇÕES DE 94 

Edição comentada da legislação eleitoral. 

LEGISLAÇÃO ELEifORAL E PARTIDÁRIA 

Edição de textos legais, atualizados. 

Os pedidos à 
Subsecretaria de Ediçõe's Técnicas - Senado Federal 
Praça dos Três Poderes, Anexo I, 22° andar -70165-900- Brasília- DF. 
Telefones: (061) 311-3578, 3579 e 3589- Fax: (061) 311-4258 e 
321-7333- Telex: (061) 1357 

Central de venda direta ao usuário: 
Via N-2, Unidade de Apoio 1 (fundos do CEGRAF, pelo estacionamento à 
esquerda) 



SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS 
DO SENADO FEDERAL 

REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA 
n" 118- abril/junho 1993 

O Perfil Constitucional do Estado Contemporâneo: o 
Estado democrático de direito. 

Inocêncio Mártires Coelho 
As Limitações ao Exercicio da Refonna Constitucional 
e a Dupla Revisão. 

Maria Elizabeth Guimarães Teixeira Ro­
cha 
O Distrito Federal nas Constituições e na Revisão 
Constitucional de 1993 

Gilberto Tristão 
A Constituição de !988 e os Municfpios Brasileiros. 

Dieter Brühl 
A Jçstiça Militar Estadual. 

Alvaro Lazzarini 
A Declaração de Inconstitucionalidade sem a Pronún­
cia da Nulidade da Lei - Unvereinbarkeitserklarung­
na Jurisprudência da Corte Constitucional Alemã. 

Gilmar Ferreira Mendes 
Da Responsabilidade do Estado por Atos de Juiz em 
Face da Constituição de 1988. 

A.B. CotrimNeto 
Serviço Público - Função Pública- Tipicidade- Crité­
rios Distintivos. 

Hugo Gueiros Bernardes 
Considerações Atuais sobre o Controle da Discricio­
nariedade. 

Luiz Antônio Soares Hentz 
Sistema Brasileiro de Controle da Constitucionalidade. 
Sara Maria Stroher Paes 
O controle Interno de Legalidade pelos Proc. do Estado. 

Cléia Cardoso 
Controle Externo do Poder Judiciário. 

José Eduardo Sabo Paes 
TutelaJuridica sobre as Reservas Extrativistas. 

lv!anoel Eduardo Alves Camargo e Gomes 
e Luiz Daniel Felippe. 
Legislação Ambiental Brasileira - Evolução Histórica 
do Direito Ambiental. 

AnnHelen Wainer 
Principias Gerais de Direito Ambiental Internacional e 
a Polftica Ambiental Brasileira. 

Paulo Affonso Leme Machado 
Construção e Desconstrução do Discurso Culturalista 
na Polftica Africana do Brasil. 

José Flávio Sombra Sarúiva 
História das Idéias Penais na Alenanha do Pós-Guerra. 

Winfried Hassemer 
Aspectos do Discurso Jurídico-Penal (Material e For­
mal) e sua ilegitimidade. 

Sérgio Luiz Souza Araújo 
Proceso, Democracia y Humanización. 

Juan Marcos Rivero Sánchez 
O Combate à Corrupção e à Criminalidade no Brasil: 
Cruzadas e Refonnas. 

Geraldo Brindeiro 
Liderança Parlamentar 

Rosinethe Monteiro Soares 
Considerações Acerca de um Código de Ética e Decoro 
Parlatnentar. 

Rubem Nogueira 
Entraves à Adoção do Parlamentarismo no Brasil. 

Carlos Alberto Bittar Filho 
Loucura e Prodigalidade à Luz do Direito e da Psicaná­
lise. 

Clóvis Figueiredo Sette Bicalho e Ornar 
Brina Corrêa Lima 
Usucapião Urbano. 

Rogério M. Leite Chaves 
O Código do Consumidor e o Principio da Continuida­
de dos Serviços Públicos Comerciais e Industriais. 

Adriano Perácio de Paula 
Dos Contratos de Seguro-Saúde no Brasil. 

Maria Leonor Baptista Jourdan 
A Nova Regulatnentação das Arbitragens. 

Otto Eduardo Vizeu Gil 
Os Bancos Múltiplos e o Direito de Recesso. 

Arnaldo Wald 
O Dano Moral e os Direitos da Criança e do Adoles­
cente. 

Roberto Senize Lisboa 
A Aids Perante o Direito. 

Licínio Barbosa 

Os pedidos avulsos ou de assinatura anual deverão ser acompanhados de cheque nominal à Subsecretaria de Edi­
ções Técnicas do Senado Federal, ou de vale postal remetido à agência APT Senado (no valor total já estarão in­
cluidos os acréscimos referentes à remessa pela ECT). Para solicitar catálogo de preços, escreva para: Senado Fe­
deral, Subsecretaria de Edições Técnicas- Praça dos Três Poderes, Anexo I, 22" andar 70165-900, Brasflia, DF. 
Telefones: (061) 3!1-3578, 3579 e 3589- Fax: (061) 311-4258 e 321-7333- Telex: (061) 1357 
Central de venda direta ao usuário: Via N-2, Unidade de Apoio I (fundos do Cegraf, pelo estacionatnento à esquerda) 



SubsrcRElARIA dr EdiçOC. Ha.icM 
do SeNAdo FedeRAl 

Novas P""blico.ç.ões 
ELABORANDO A CONSTITUIÇÃO NACIONAL 

Ediçlo &.: .. imilar da obra E/Qborando a Comtllltl~o Nacional, de Joll! 
Affonso Mendonça de Azevedo: atas da Subcomisslo elaboradora ·do 
Anteprojeto Constitucional de 1932/1933. 

LEGISLAÇÃO INDIGENISTA 

Coletinea de lextos jurldicos e le&islaçlo torrclata relativos aos dircitoo 
indigcnas. · 

FONTES DE INFORMAÇÕES SOBRE 
A ASSEMBLEIA NACIONAL CONSTmlll.fl'E 

Descriçlo dos acervos da Assembl~ia Nacional Constituinte de 1987. · 

GUIA DAS ELEIÇÕES DE 94 

Ediçlo comentada da legislaçlo eleitoral . 

LEGISLAÇÃO ELEITORAL E PARTIDÁRIA 

Ediçlo de textos legais, atualizados. 

REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA N' 119-120 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BiWm. 
QUADRO COMPAJVJJVO 

Texto de 1988 comparado às Constituições de 1946 e1967 e à Emenda 
Constitu cicnal n.' I, de 1969. 

CONSTITU!ÇÕES ESTADUAIS -1989 
S vo1umes. 

Textos das Constituições estaduais promulgadas em 1989; índice COI11J>a!llliVÕ. 

Os pedidos à 
Subsecretaria de Edições Técnicas - Senado Federal 

• 

Praça dos Três Poderes, Anexo I, 22." andar - 70165-900 - Brasflia- DF 
Telefones: (061) 311-3578, 3579 c3589 - Fax: (061) 311-4258 e 321-7333 - Telex: 

(061) 1357 
Central de venda direta ao usuário: 
Ylll N-2, Uni<lade de Apoio I (fundos do CEGRAF, pelo estacionamento à esquerda) 



Os pedidos de aquisição devem ser dirigidos à Coordenação de Atendimento ao: l~aário, 
através de cheque nominal ao Centro Gráfico do Senado Federal. Via N-2, BrasLia-DF 
CEP 70165-900 
Fone: 3II-4019 

Preço da Coleção: R$25,00 (vinte e cinco reais) 



I EDIÇÃO DE HOJE: 272 PÁGINAS I 


